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NOVOS FATOS E NOVAS RAZOES TRAZIDAS AOS AUTOS.
PRECLUSAO.

De acordo com o artigo 16, § 4° do Decreto n° 70.235/72, a prova documental
devera ser apresentada juntamente com a Impugnacao, de modo que o direito
de o impugnante fazé-lo em outro momento processual restara precluso a
menos que (a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentacéo
oportuna por motivo de forca maior, (b) refira-se a fato ou a direito
superveniente ou, ainda, (c) destine-se a contrapor fatos ou razdes
posteriormente trazidas aos autos.

A regra prevista no artigo 16, § 4°, alinea “c” do Decreto n° 70.235/72 ¢
bastante clara ao dispor que a prova documental podera ser apresentada apos a
Impugnagdo apenas quando se destina a contrapor fatos ou razdes
posteriormente trazidas aos autos, o que significa dizer, pois, que as provas que
se destinam a contrapor-se aos fatos, aos motivos ou as razdes que sdo
levantadas desde o inicio da fiscalizacdo e embasam o proprio langcamento
devem ser apresentadas juntamente com a Impugnagé&o.

ALEGACOES NOVAS. NAO CONHECIMENTO. INOVACAO
RECURSAL. APLICACAO DOS PRINCIPIOS DO DUPLO GRAU DE
JURISDICAO E DA NAO SUPRESSAO DE INSTANCIAS. EFEITO
DEVOLUTIVO DOS RECURSOS. CAUSA DE PEDIR LEVANTADA EM
SEDE RECURSAL.

O Recurso Voluntario deve se ater as matérias que sdo mencionadas na
Impugnacdo e sdo analisadas pela Autoridade julgadora de 12 instancia quando
da prolacéo da deciséo recorrida, de modo que as alegaces que ndo tenham
sido arguidas na Impugnacdo ou que ndo tenham sido levantadas pela
Autoridade a quo ndo podem ser conhecidas por se tratar de matérias novas,
porquanto, se este Tribunal entendesse por conhecé-las, estaria ai por violar o
principio da ndo supressdo de instancia que é de todo aplicavel no ambito do
processo administrativo fiscal.
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 Ano-calendário: 2007, 2008, 2009
 MOMENTO DA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS. DOCUMENTOS COLACIONADOS AOS AUTOS EM SEDE RECURSAL. AUSÊNCIA DE NOVOS FATOS E NOVAS RAZÕES TRAZIDAS AOS AUTOS. PRECLUSÃO. 
 De acordo com o artigo 16, § 4º do Decreto nº 70.235/72, a prova documental deverá ser apresentada juntamente com a Impugnação, de modo que o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual restará precluso a menos que (a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna por motivo de força maior, (b) refira-se a fato ou a direito superveniente ou, ainda, (c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.
 A regra prevista no artigo 16, § 4º, alínea �c� do Decreto nº 70.235/72 é bastante clara ao dispor que a prova documental poderá ser apresentada após a Impugnação apenas quando se destina a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos, o que significa dizer, pois, que as provas que se destinam a contrapor-se aos fatos, aos motivos ou às razões que são levantadas desde o início da fiscalização e embasam o próprio lançamento devem ser apresentadas juntamente com a Impugnação.
 ALEGAÇÕES NOVAS. NÃO CONHECIMENTO. INOVAÇÃO RECURSAL. APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO E DA NÃO SUPRESSÃO DE INSTÂNCIAS. EFEITO DEVOLUTIVO DOS RECURSOS. CAUSA DE PEDIR LEVANTADA EM SEDE RECURSAL.
 O Recurso Voluntário deve se ater às matérias que são mencionadas na Impugnação e são analisadas pela Autoridade julgadora de 1ª instância quando da prolação da decisão recorrida, de modo que as alegações que não tenham sido arguidas na Impugnação ou que não tenham sido levantadas pela Autoridade a quo não podem ser conhecidas por se tratar de matérias novas, porquanto, se este Tribunal entendesse por conhecê-las, estaria aí por violar o princípio da não supressão de instância que é de todo aplicável no âmbito do processo administrativo fiscal.
 O efeito devolutivo dos recursos deve ser compreendido como um efeito de transferência, ao órgão ad quem, do conhecimento das matérias que já tenham sido objeto de decisão por parte do juízo a quo, daí por que apenas as questões previamente debatidas é que são devolvidas à Autoridade judicante revisora para que sejam novamente examinadas. 
 REEXAME DE PERÍODO FISCALIZADO E REVISÃO DE LANÇAMENTO. PROCEDIMENTOS DISTINTOS. AUTORIZAÇÃO. EXAME DE FATOS NÃO EXAMINADOS ANTERIORMENTE.
 Nos termos do artigo 906 do Decreto nº 3.000/99, só é possível um segundo exame em relação ao mesmo exercício mediante ordem escrita do Superintendente, do Delegado ou do Inspetor da Receita Federal.
 O reexame de período já fiscalizado, na circunstância em que cuida tão somente da complementação de constituição de crédito tributário em relação às matérias diversas das alcançadas pelo procedimento fiscal anterior, não se confunde com a revisão de lançamento e, portanto, não se submete às disposições do artigo 149 do Código Tributário Nacional.
 É possível o reexame de período já fiscalizado, mediante autorização expressa do Delegado da Receita Federal do Brasil, de sorte que, ao recair esse novo exame sobre fatos não examinados por ocasião do primeiro exame, e sendo apuradas irregularidades tributárias, correto o procedimento do Fisco de constituir o crédito tributário mediante lançamento, não se podendo cogitar de revisão do lançamento anterior, nem de erro de direito, muito menos de alteração do critério jurídico do lançamento, do que se conclui que a autuação cujo período já foi objeto de Fiscalização não será considerada nula ou improcedente quando realizada por determinação do Delegado da Receita Federal e a autoridade fiscal não incluir na base de cálculo a matéria tributável anteriormente considerada.
 LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO. ATO VINCULADO. BUSCA DA VERDADE MATERIAL. DEVER JURÍDICO DE INVESTIGAÇÃO OU ENCARGO DA PROVA. DEVER DE COLABORAÇÃO.
 A atividade administrativa de lançamento se enquadra na categoria dos atos administrativos e, enquanto tal, é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional, o que significa dizer, pois, que, ao confeccionar o lançamento, a Autoridade fiscal tem, na verdade, um dever jurídico de investigação ou encargo da prova no que diz com a comprovação da ocorrência do fato tal qual descrito abstratamente na norma superior, o qual não se confunde num ônus da prova, nem em sentido material, nem em sentido formal, já que a averiguação da verdade material não é objeto de um simples ônus, mas, sim, de um dever jurídico.
 Ainda que o princípio da verdade material exija que a Autoridade busque as provas para fundamentar suas alegações, verifica-se que os contribuintes também têm a obrigação de colaborar para que a realidade dos fatos venha a prevalecer. Ou seja, a verdade material é composta pelo dever de investigação da Administração somado ao dever de colaboração por parte do particular, que, unidos, propiciam a aproximação da atividade formalizadora do lançamento com a realidade dos acontecimentos.
 ALEGAÇÃO PRELIMINAR. DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 173, I DO CTN. ENTENDIMENTO FIXADO NO RECURSO ESPECIAL Nº 973.733/SC. TEMA REPETITIVA Nº 163. ARTIGO 62, § 2º DO RICARF. APLICAÇÃO DA SÚMULA CARF Nº 72. DECADÊNCIA NÃO RECONHECIDA. 
 Ao apreciar o Recurso Especial nº 973.733/SC, o Superior Tribunal de Justiça - STJ fixou a tese do Tema Repetitivo nº 163 no sentido de que �o prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito.�
 De acordo com o artigo 62, § 2º do Regimento Interno do CARF - RICARF, as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática dos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos artigos 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
 Caracterizada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, a contagem do prazo decadencial rege-se pelo art. 173, inciso I, do CTN.
 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL. DESPESAS NÃO NECESSÁRIAS. BASE DE CÁLCULO DA CSLL. INDEDUTIBILIDADE.
 De acordo com o artigo 2º da Lei nº 7.689/88, a base de cálculo da CSLL é o resultado do período-base, apurado com observância da legislação comercial.
 Por sua vez, o artigo 187, § 1º da Lei nº 6.404/76 determina que as despesas computadas na determinação do resultado do exercício devem ser somente aquelas necessárias para a geração das receitas da empresa, de sorte que, tendo em vista que a determinação do resultado do exercício é uma etapa preparatória para a apuração da CSLL, as despesas não necessárias ou não operacionais não devem influenciar na base de cálculo da contribuição, sem contar, ainda, que, de acordo com o artigo 13 da Lei nº 9.249/95, as despesas que não sejam necessárias à atividade da empresa e à manutenção da respectiva fonte produtora devem ser adicionadas ao lucro líquido do período para fins de determinação a base de cálculo da CSLL.
 Os conceitos de despesas �necessárias�, �usuais� e �normais� contidos no artigo 47 da Lei nº 4.506/64 são, também, aplicáveis à CSLL, já que tal comando acabou consolidando a questão da dedutibilidade em matéria de apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL.
 GLOSA DE CUSTOS E DESPESAS. CUSTOS E DESPESAS DEDUTÍVEIS. REQUISITOS. ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO.
 Para que os custos e as despesas incorridas pelo contribuinte sejam dedutíveis da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, é necessário que haja a comprovação do pagamento ou, na ausência deste, a despesa deve ser, ao menos, incorrida/reconhecida e os gastos devem ser úteis ou necessários para a manutenção da empresa e relacionados ao seu objeto social, de modo que, uma vez instado pela fiscalização, o contribuinte deve comprovar, a partir da apresentação de documentação hábil e idônea, a dedutibilidade dos custos e/ou despesas incorridas, e, portanto, se não o faz, a glosa realizada pela fiscalização deve ser considerada de todo correta.
 Não basta que o contribuinte lastreie suas operações apenas de forma escritural para justificar a dedutibilidade com custos e despesas, sendo necessário, portanto, que mantenha em boa guarda, enquanto não prescritas as ações cabíveis, todos os documentos que instrumentalizam as operações registradas contabilmente e que alteraram sua situação patrimonial, incluindo-se aí, por conseguinte, os documentos que comprovem a efetividade das operações e das transações. 
 Sujeitam-se a glosa fiscal os custos e as despesas com aquisição de mercadorias e serviços cuja efetiva realização não é comprovada por meio de documentação hábil e idônea.
 OMISSÃO DE RECEITAS CARACTERIZADA PELA MANUTENÇÃO NO PASSIVO DE OBRIGAÇÕES NÃO COMPROVADAS. PASSIVO FICTÍCIO.
 A presunção de omissão de receita prevista no artigo 281 do Decreto nº 3.000/99 restará caracterizada enquanto tal no registro de receita a partir da ocorrência das hipóteses de (i) indicação na escrituração de saldo credor de caixa, (ii) falta de escrituração de pagamentos efetuados e/ou (iii) manutenção no passivo de obrigações já pagas ou cuja exigibilidade não seja comprovada, sendo ressalvada ao contribuinte a prova da improcedência da presunção por se tratar de presunção relativa. 
 Caracteriza omissão de receita a manutenção no passivo de obrigações já pagas ou cuja exigibilidade não seja comprovada.
 OMISSÃO DE RECEITA RECEITAS NÃO CONTABILIZADAS.
 A receita que corresponde aos valores que, embora tenham sido contabilizados a débito da conta de clientes a receber, deve ser considerada omitida quando não há a comprovação de que tais valores tenham sido paralelamente contabilizados a crédito em conta de resultado.
 IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF. PAGAMENTO SEM CAUSA OU A BENEFICIÁRIO NÃO IDENTIFICADO. IRRF PREVISTO NO ARTIGO 61, DA LEI Nº 8.981/1995. 
 O IRRF previsto no artigo no artigo 61 da Lei nº 8.981/1995, cuja redação foi replicada no artigo 674 do Decreto nº 3.000/1999, apresenta três hipóteses de incidência distintas, quais sejam, (i) efetuar pagamento a beneficiários não identificados, (ii) efetuar pagamento a terceiros ou sócios, acionistas ou titular, contabilizados ou não, quando não for comprovada a operação ou a sua causa sendo que a licitude ou ilicitude da causa do pagamento é irrelevante e (iii) pagamento de remuneração indireta, sem o cumprimento dos requisitos elencados no parágrafo primeiro do artigo 74 da Lei nº 8.383. 
 Sendo identificada a prática de uma dessas condutas, o lançamento que constitui de ofício o IRRF em face da entidade que realizar os pagamentos identificados pela fiscalização deve ser considerado válido.
 Sujeita-se à incidência do imposto, exclusivamente na fonte, à alíquota de 35%, todo pagamento efetuado pelas pessoas jurídicas a beneficiário não identificado ou quando não for comprovada a sua causa ou a operação a que se refere.
 ANÁLISE DOS FATOS E CIRCUNSTÂNCIAS CONSTANTES DOS AUTOS. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO DO JULGADOR. CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA. PEDIDO DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA TÉCNICA. DOCUMENTOS CONTÁBEIS. NÃO CABIMENTO.
 A valoração dos fatos e circunstâncias constantes dos autos deve ser realizada de forma livre por parte da Autoridade julgadora, de modo que a conversão do julgamento em diligência ou a realização de perícia deve ser realizada, apenas, com o escopo de complementar ou de se obter esclarecimentos sobre as provas que já foram carreadas aos autos ou, ainda, nas hipóteses em que a matéria de fato ou assunto de natureza técnica demanda juízo técnico especializado, revelando-se, portanto, prescindível nos casos em que a matéria a ser analisada é de natureza puramente jurídica ou jurídico-contábil.
 Ainda que em observância ao princípio da verdade material, a Autoridade julgadora não pode substituir os sujeitos da relação e invocar para si a responsabilidade no que diz com a produção probatória em favor do sujeito passivo, quer seja porque ele deixou completamente de fazê-lo ou quer seja porque o fez de forma extemporânea.
 MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA. APLICAÇÃO. HIPÓTESES LEGAIS. SONEGAÇÃO. FRAUDE. CONLUIO. MOTIVOS APURADOS E COMPROVADOS. COMPROVAÇÃO DO DOLO. STANDARD PROBATÓRIO EXIGIDO. CONDUTA INFRATORA QUE SÓ GANHA SENTIDO À LUZ DE UMA FINALIDADE ILÍCITA.
 Para que a multa qualificada seja aplicada, é necessário que haja o comportamento previsto no critério material da multa de ofício o qual, a rigor, resta consubstanciado na falta de pagamento e na falta de declaração ou nos casos de declaração inexata de imposto ou contribuição, revestido, ainda, de ação dolosa, exposta e devidamente comprovada nas hipóteses legais da fraude, da sonegação ou do conluio.
 A multa qualificada prevista no artigo 44, § 1º da Lei nº 9.430/1996 será aplicada nas hipóteses em que o dolo é comprovado de forma a afastar qualquer dúvida razoável quanto à sua existência, ou seja, a hipótese que a autoridade fiscal deve comprovar para aplicar a multa qualificada é a de que a conduta do sujeito passivo só ganha sentido à luz de uma finalidade ilícita.
 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ART. 124, INCISO I, DO CTN. INTERPOSIÇÃO DE PESSOAS NO QUADRO SOCIAL. INTERESSE COMUM. CABIMENTO. 
 Nos termos do artigo 124, inciso I do CTN, a imposição de responsabilidade tributária em razão do interesse comum na situação que constitui fato gerador da obrigação tributária é cabível quando restar demonstrado que o responsabilizado ostentava a condição de sócio de fato da autuada, administrando-a em nome das interpostas pessoas que integravam o quadro social da pessoa jurídica. 
 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ART. 135, III, DO CTN. ADMINISTRADOR DE FATO. INTERPOSIÇÃO FRAUDULENTA DE PESSOAS. CABIMENTO. 
 Cabe a imposição de responsabilidade tributária em razão da prática de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do artigo 135, inciso III do CTN quando restar demonstrado, a partir do conjunto de elementos fáticos convergentes, que os responsabilizados ostentavam a condição de administradores de fato da autuada, bem como que houve a interposição fraudulenta de pessoa(s) em seu quadro societário.
 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. APLICAÇÃO CONCORRENTE DOS ARTS. 124, I, E 135, III, DO CTN. POSSIBILIDADE. 
 Não se vislumbra qualquer óbice à imputação de responsabilidade tributária quanto a aplicação, de forma concorrente e conjunta, dos artigos 124, inciso I, e 135, inciso III do Código Tributário Nacional.
 RECURSO DE OFÍCIO. CRÉDITO EXONERADO. APLICAÇÃO DA SÚMULA CARF Nº 103. LIMITE DE ALÇADA. PORTARIA MF Nº 2/2023. RECURSO IMPROCEDENTE.
 Nos termos do artigo 34, inciso I do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, com redação dada pela Lei nº 9.532/1997, a autoridade de primeira instância recorrerá de ofício sempre que a decisão exonerar o sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa de valor total (lançamento principal e decorrentes) a ser fixado em ato do Ministro de Estado da Fazenda.
 Para fins de conhecimento de recurso de ofício, aplica-se o limite de alçada vigente na data de sua apreciação em segunda instância. 
 O artigo 1º da Portaria MF nº 2, de 17 de janeiro de 2023, preceitua que o limite de alçada para fins de cabimento do recurso de ofício é de R$ 15.000.000,00, de modo que o Recurso deverá ser conhecido nas hipóteses em que a exoneração do pagamento de tributo e encargos de multa ultrapassar o referido limite de alçada, sendo que o Recurso será julgado improcedente nas hipóteses em que as conclusões perfilhadas pela Autoridade julgadora a quo são consideradas corretas.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em relação ao Recurso Voluntário interposto pela Informática Nacional S.A. (i) em não conhecer dos novos documentos apresentados com o Recurso Voluntário; (ii) em conhecer parcialmente do referido recurso, deixando de conhecer das alegações contidas no item IV.4.1 da peça recursal; (iii) em rejeitar as preliminares de nulidade e a prejudicial de decadência; (iv) e, no mérito, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do relator. Acordam, ainda, os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário interposto por Marcos Aurélio de Guilherme Silva e Mara Lúcia Tavares Barbosa Silva; e em negar provimento ao Recurso de Ofício, nos termos do relatório e voto do relator.
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Henrique Silva Figueiredo - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Sávio Salomão de Almeida Nóbrega - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Wilson Kazumi Nakayama, Maria Angélica Echer Ferreira Feijó, Marcelo Oliveira,  Sávio Salomão de Almeida Nóbrega, Heldo Jorge dos Santos Pereira Júnior e Paulo Henrique Silva Figueiredo (Presidente).
  Tratam-se, na origem, de Autos de Infração por meio dos quais foram constituídos créditos tributários de Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica � IRPJ (e-fls. 04/26), Contribuição Social sobre o Lucro Líquido � CSLL (e-fls. 27/44), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social � COFINS (e-fls. 45/76), Contribuição para o PIS/PASEP (e-fls. 77/108) e de Imposto de Renda Retido na Fonte � IRRF (e-fls. 109/116), relativos aos anos-calendário de 2007, 2008 e 2009 e cuja exigência restou formalizada no montante total de R$ 224.982.400,02, conforme se verifica abaixo:

TRIBUTO
JUROS DE MORA
MULTA
TOTAL

IRPJ
37.260.468,55
14.922.507,68
55.890.702,84
108.073.679,07

CSLL
13.453.697,11
5.394.406,14
20.180.545,68
39.028.648,93

PIS
1.929.079,45
798.706,19
2.893.619,22
5.621.404,86

Cofins
8.885.456,86
3.678.888,98
13.328.185,32
25.892.531,16

IRRF
5.858.003,69
6.721.126,70
23.787.005,61
46.366.136,00

De acordo com a leitura do Termo de Verificação Fiscal de fls. 117/184, a Autoridade fiscal apontou que, através do MPF nº 0610100.2012-00314-0, procedeu a fiscalização da empresa Informática Nacional S.A. para fins de apuração das obrigações tributárias relativas ao IRPJ, CSLL, IRRF, PIS/Pasep e COFINS dos exercícios de 2008 a 2010, anos-calendário de 2007 a 2009, e averiguou a formação de grupo econômico conhecido como �Grupo Nacional� o qual, a rigor, atuava no Estado de Minas Gerais desde 1995, ininterruptamente, no seguimento de vendas de máquinas e suprimentos de informática e desenvolvia suas atividades sob o manto jurídico das seguintes empresas:
NACIONAL TELEINFORMÁTICA IMPORTADORA LTDA., CNPJ nº 01.425.110/0001-68, constituída em 14/06/1995, com domicílio fiscal em Belo Horizonte;
NACIONAL MERCANTIL COMPUTADORES E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA., CNPJ 03.913.348/0001-68, constituída em 05/07/2000, com domicílio fiscal em Belo Horizonte e posteriormente transferida para São Paulo/SP; e
INFORMÁTICA NACIONAL S.A., CNPJ nº 05.600.297/0001-40, constituída em 07/04/2003, com domicílio fiscal em Belo Horizonte.
Segundo a Autoridade, o Grupo Nacional implementava operações de �blindagem patrimonial� que eram perpetradas pelos seus proprietários e que foram comprovadas por intermédio de documentação apreendida nas sedes das empresas do grupo e nos escritórios do advogado tributarista Juvenil Alves Ferreira Filho durante a denominada �Operação Castelhana� a qual foi deflagrada em 23/11/2006 pelo Juízo da 4ª Vara Criminal da Seção Judiciária de Minas Gerais com objetivo de investigar esquemas de �blindagem patrimonial�. 
A Autoridade fiscal aponta que as respectivas operações de �blindagem patrimonial� foram constatadas a partir dos seguintes fatos:
�1 - Blindagem patrimonial
11 - Os proprietários e gestores de negócios das referidas empresas são Marcos Aurélio de Guilherme Silva, CPF 546.660.40625 e sua esposa Mara Lúcia Tavares Barbosa Silva, CPF 541.709.82649.
12 - As empresas acima sucederam-se umas às outras em seus negócios sociais, após apresentarem irregularidades perante a Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais - SEF/MG.
13 - Em 04/10/2002 (19°alteração contratual) a primeira empresa do grupo, Nacional TeleInformática, mudou o domicílio fiscal de Belo Horizonte para São Paulo/SP (Alameda Lorena, 638, sala 112). 
14 - Cabe ressaltar que o Escritório de Juvenil Alves mantinha e gerenciava pequenas salas alugadas na Alameda Lorena, 638, utilizadas para manutenção de endereço para empresas blindadas, com o fim de evitar a extinção irregular das sociedades. Posteriormente, a sede da Nacional Mercantil e também de sua sócia majoritária, Vitória Participações, também foram transferidas para esse mesmo endereço.
15 - Em 25/05/2004 (20ª Alteração Contratual), a Nacional TeleInformática foi transferida para Joelmo Lemos Costa e sua mãe Iracema Alves Costa, pessoas físicas que não aparentam possuir capacidade econômico-financeira para assumir tais negócios.
16 - Em 16/03/2005 o CNPJ da Nacional TeleInformática foi cancelado por motivo de �extinção p/ encerramento x liquidação voluntária�. Verificou-se ainda, que no período que antecedeu à suposta venda para interpostas pessoas, Joelmo Lemos Costa e sua mãe Iracema Alves Costa, a Nacional TeleInformática possuía expressivos débitos para com a SEF/MG, encontrando-se com suas Inscrições Estaduais bloqueadas e com suas atividades paralisadas. O último faturamento declarado por essa empresa à SEF/MG foi em julho de 2002, no valor de R$30.384,33, pela filial 4 (Info 2), cuja Inscrição Estadual foi bloqueada em 31/12/2002, por motivo de desaparecimento do contribuinte.
17 - Constata-se que antes mesmo dessa suposta venda, os negócios do grupo já haviam sido assumidos pela Nacional Mercantil, visto que em abril de 2001 ela declarou seu primeiro faturamento à SEF/MG no montante de R$ 14.453.506,35.
18 - Verificou-se que a Nacional Mercantil encerrou o ano de 2001 com oito estabelecimentos (matriz e 7 filiais) e um faturamento declarado à SEF/MG de R$  48.201.190,12, Em 2002 foram criadas mais cinco filiais e em 2003 outras duas, totalizando quinze estabelecimentos (matriz e 14 filiais).
19 - Em 04/10/2002, os proprietários do Grupo Nacional transferiram o domicílio fiscal da Nacional Mercantil de Belo Horizonte, Rua da Bahia, 1.700, loja 01, para São Paulo/SP, Alameda Lorena. 638. sala 111 (mesmo endereço para o qual também havia sido transferida a Nacional Teleinformática. Nessa mesma data, foi criada a filial 0013 da Nacional Mercantil, nome fantasia Multimídia, também localizada na Rua da Bahia, 1.700, loja 01, que passou a assumir todas as operações da matriz, migrada para São Paulo/SP, inclusive com a transferência de seus estoques, estruturas físicas, empregados, direitos e obrigações.
20 - Em 10/11/2002, apesar do expressivo faturamento declarado a SEF/MG no ano de 2002 (no montante de R$ 58.232.118,75) e também, do número de estabelecimentos que possuía, os proprietários do Grupo Nacional resolveram desfazer-se da Nacional Mercantil vendendo 99% (noventa e nove por cento) das quotas da Vitória Participações Ltda, sua sócia majoritária, para a offshore Phyneas Corporation Financial & Trading S/A, CNPJ 05.361.861/000119. E, em 16/06/2003, foram transferidas as quotas restantes para a empresa Serra Grande Participações e Empreendimentos Ltda., empresa constituída em 16/01/2003 pelo contador Djalma Leonardo de Siqueira e sua esposa Maria Consuelo de Siqueira, ambos residentes em Maceió/AL.
21 - Cumpre, neste momento, qualificar o contador Djalma Leonardo de Siqueira, pessoa que freqüentemente figura como interposta pessoa ora como sócio fundador de empresas com sócios �laranjas�, ora como dirigente ou representante em empresas com irregularidades, clientes do Escritório Juvenil Alves. Trata-se de um senhor de 76 anos (nascido em 20/04/1936), aposentado, residente e domiciliado na Rua Prof. Abdon Arroxeias, 501, apto. 101, Ponta Verde, Maceió/AL, que exerceu nos anos de 2002 e 2003 a função de contador em empresa privada, recebendo rendimentos modestos no exercício dessa profissão. É pai de Carlos Eduardo Leonardo de Siqueira, um dos advogados do escritório Juvenil Alves que atuaram na blindagem patrimonial da ora fiscalizada.
22 - Da análise dos documentos apreendidos durante a Operação Castelhana, constatou-se que não houve nenhum propósito negocial nas supostas vendas da Nacional TeleInformática e da Vitória Participações, sócia majoritária da Nacional Mercantil, tratando-se de eventos para desvincular os proprietários do Grupo Nacional das obrigações tributárias decorrentes dos negócios sociais dessas empresas. Citaremos alguns documentos abaixo para demonstrar a real situação das empresas.
Correspondência datada de 01/06/2005, assinada por Marcos Aurélio Guilherme Silva e Djalma Leonardo Siqueira para Intel Corporation, informando que: "a razão social da empresa Nacional Teleinformática Ltda foi alterada para Nacional Mercantil Computadores e Suprimentos de Informática Ltda por razão de mudanças jurídicas no quadro corporativo da empresa";
Correspondência datada de 02/03/2005 dirigida ao Banco do Brasil, assinada por Mara Lúcia, solicitando a liberação da ordem de pagamento da verba de publicidade enviada pela Intel Inside no valor de US$22.576,31, referente ao contrato entre a Intel e a Nacional Teleinformática Ltda. 
Mediante esse documento, comprova-se que mesmo após a �venda� da Teleinformática ocorrida em 25/04/2004, a sócia Mara Lúcia continuou praticando atos de  administração.
Documentos comprobatórios de que a offshore Phyneas, bem como outras estruturas uruguaias, foram criadas, pelas empresas sediadas em montevidéu CHT Auditores y Consultores e UTT United Traders Trust a pedido do Grupo Juvenil Alves para atender clientes desse escritório interessados em blindagem patrimonial.
23 - Conforme denúncia apresentada pelo Ministério Público Federal - MPF, verifica-se que os acionistas da Phyneas, João Celso de Toledo Húngaro e Renata Veloso Antunes de Toledo, foram denunciados como integrantes do esquema para blindagem de empresas engendrado pelo Escritório Juvenil Alves.
24 - Ainda de acordo com essa denúncia, também integram o referido esquema de blindagem, entre outros, a advogada Sônia Maria Campos Rios, procuradora da Phyneas; o contador Djalma, que frequentemente figura como interposta pessoa em empresas com irregularidades clientes do Escritório Juvenil Alves; bem como a contadora Cláudia Alves Sol, os advogados Carlos Eduardo Leonardo de Siqueira (filho do contador Djalma) e Abelardo de Lima Ferreira (irmão do Juvenil Alves), que assinaram diversos atos das empresas do �Grupo Nacional�, entre eles os que trataram das transferências das sedes das matrizes da Nacional Mercantil e da TeleInformática e a Ata de Constituição da Informática Nacional.
25 - Acrescenta-se ao conjunto probatório da operação de blindagem, a �Escritura Pública de Aditamento e Constituição de Garantia Hipotecária Vinculada ao Contrato de Mútuo, lavrada no Cartório de, Notas de Fortuna de Minas; em 18/07/2005, data posterior a venda da Vitória Participações, sócia majoritária da Nacional Mercantil, para interpostas pessoas. Nessa escritura, Marcos Aurélio e Mara Lúcia figuram como Intervenientes Garantidores do Contrato de Mútuo de Empréstimo Rotativo (limite de crédito de R$ 1.200.000,00) tendo como credor o HSBC Bank Brasil S/A e como devedor a Nacional Mercantil. Além de garantidores, Marcos Aurélio e Mara Lúcia compareceram também na condição de devedores solidários, responsabilizando-se ilimitada e solidariamente pelo cumprimento das obrigações decorrentes do referido Contrato de Mútuo. Portanto, esse documento confirma que o casal continuava como efetivo proprietário dos negócios da Nacional Mercantil, comprometendo até o patrimônio pessoal nessa transação.
26 - Enfim, a suposta venda da Vitória Participações, sócia majoritária da Nacional Mercantil, pelos proprietários do �Grupo Nacional� não passou de estratagema para desvincularem-se das obrigações tributárias decorrentes das atividades da Nacional Mercantil.
27 - Entretanto, o �Grupo Nacional� passou a utilizar-se da empresa Informática Nacional, constituída em 07/04/2003, por Marcos Aurélio e Mara Lúcia para faturamento (matriz) a partir de 2006 e, principalmente, a partir de 2007 nas filiais, quando elas foram finalmente inscritas no fisco estadual. Em 01/03/2007, a Informática Nacional tinha em funcionamento 13 estabelecimentos (matriz e 12 filiais), todos nos mesmos endereços comerciais e com mesmos nomes fantasia (Max Computadores, Info 2 e Multimídia) de estabelecimentos da Nacional Mercantil.
28 - O fato desses estabelecimentos terem sido criados nos mesmos endereços e com os mesmos nomes fantasia dos estabelecimentos da Nacional Mercantil (em funcionamento) já evidenciava o propósito dos fundadores da Informática Nacional de, paulatinamente e à surdina, promoverem a sucessão da Nacional Mercantil por essa empresa, dando continuidade aos mesmos negócios sociais, como anteriormente fizeram em relação à Nacional TeleInformática (sucedida pela Nacional Mercantil).
29 - Verificou-se que a matriz da Informática Nacional foi inscrita na SEF/MG em 27/06/2003 e, no entanto, as 11 filiais (localizadas nos mesmos endereços e mesmos nomes fantasia da Nacional Mercantil), embora tenham sido constituídas em 03/08/2004, somente foram inscritas na SEF/MG em 05/01/2007.
30 - Alguns meses após as inscrições dessas 11 filiais, ou seja, em abril e maio de 2007, as correspondentes filiais da Nacional Mercantil tiveram suas inscrições estaduais bloqueadas em decorrência de �irregularidades apuradas em ação fiscal�. Após os bloqueios, o faturamento do �Grupo Nacional� passou a ser gerado pelas respectivas filiais da Informática Nacional.
31 � Nos negócios do �Grupo Nacional�, é importante ressaltar que a filial 0013 da Nacional Mercantil, inscrição estadual bloqueada em 16/05/2007, e a filial 0012 da Informática Nacional, inscrita na SEF/MG em 05/01/2007, ambas localizadas na Rua da Bahia, 1.700, loja 01, e com o mesmo nome fantasia (MULTIMÍDIA), são responsáveis por cerca de 87% e 79%, respectivamente, do total do faturamento declarado à SEF/MG pelas empresas.
32 � Além disso, convém ressaltar que nos meses de abril e maio de 2007 as citadas filiais dessas empresas (em tese, distintas e concorrentes) desenvolveram suas atividade no mesmo endereço comercial, compartilhando as mesmas instalações e empregados, conforme pode-se verificar pela tabela I, abaixo.
[...]
33 - Aliás,  verifica-se ainda que, a Nacional Mercantil, mesmo com suas atividades paralisadas, continuou mantendo empregados em todos os estabelecimentos localizados em endereços coincidentes com os endereços de estabelecimentos da Informática Nacional, ou seja, no mesmo local, conforme tabela II, abaixo.
[...]
34 - Relativamente ao faturamento declarado no mês de abril/2007 pela filial 0013 da Nacional Mercantil (tabela I), verificou-se que cerca de 61% (sessenta e um por cento) dele corresponde às Notas Fiscais 282369 e 282371 emitidas para a Informática Nacional, no montante de R$ 14.958.220,25. 
35 - Já do faturamento declarado em maio de 2007, cerca de 99% (noventa e nove por cento) dele corresponde à Nota Fiscal de n° 282372, emitida em 14/05/07 para Informática Nacional, no valor de R$ 5.577.081,00. Na realidade, considerando os faturamentos e empregados declarados por essas empresas, essas notas fiscais referem-se à transferência dos estoques da Nacional Mercantil para a Informática Nacional.
36 - Não obstante os proprietários do �Grupo Nacional� terem simulado a venda da Vitória Participações, sócia majoritária da Nacional Mercantil, a continuidade dos negócios desse grupo pela empresa Informática Nacional é inequívoca e está caracterizada pelo prosseguimento das atividades sem interrupção nos mesmos endereços comerciais, usando os mesmos nomes fantasia e também com o aproveitamento dos mesmos empregados. 
37 - Dessa forma, os proprietários do �Grupo Nacional� continuaram os seus negócios sociais sob novo manto jurídico, substituindo a antiga Nacional Mercantil pela Informática Nacional.�
A Autoridade autuante acabou consignando, ainda, que, no processo de �blindagem patrimonial�, os proprietários do �Grupo Nacional� utilizaram-se das seguintes pessoas físicas e jurídicas: (i) Márcio José Guilherme Silva; (ii) Marconi Guilherme Silva; (iii) Vitória Participações Ltda., que, a rigor, é de propriedade de Marcos Aurélio e sua esposa Mara Lúcia e a qual adquiriu, em 12/09/2000, 99% das quotas da Nacional Mercantil; (iv) Phyneas Corporation Finacial & Tranding S.A., que, no caso, é uma off-shore uruguaia e tem por acionistas fundadores os Srs. João Celso de Toledo Hungaro e Renata Veloso Antunes de Toledo, os quais, a rigor, figuram como interpostas pessoas na condição de acionistas-fundadores de 19 off-shores uruguaias, sendo que a Phyneas é representada pela Dra. Sônia Maria Campos que, aliás, é advogada atuante no Escritório Juvenil Alves e figura como procuradora em outras 15 (quinze) off-shores uruguaias as quais, segundo a Fiscalização, também são usadas para a realização de operações de blindagens patrimoniais; (v) Serra Grande Participações e Empreendimentos S/C Ltda.; e, por fim, (vi) Djalma Leonardo de Siqueira, o qual, de acordo com a Autoridade, figura como interposta pessoa, ora como sócio fundador de empresas com sócios �laranjas�, ora como dirigente e/ou representantes de empresas com irregularidades as quais são clientes do Escritório Juvenil Alves Ferreira Filho, e é pai de Carlos Eduardo Leonardo de Siqueira, que é advogado no referido Escritório Juvenil Alves e que assinou alguns documentos referentes à blindagem patrimonial do Grupo Nacional.
Paralelamente à transferência da Nacional Mercantil para interpostas pessoas, os proprietários do Grupo Nacional transferiram seus negócios para a Informática Nacional, a qual havia sido constituída em 07/04/2003 por Marcos Aurélio e sua esposa Mara Lúcia em 07/04/2003 com capital de R$ 50.000,00 e cuja sede era localizada na Rua Rio de Janeiro nº 1584, bairro Lourdes, Belo Horizonte � MG, ou seja, no mesmo endereço da matriz Nacional Teleinformática. Além do mais, a Autoridade fiscal informa que, quando da constituição da referida sociedade, também foi criada uma filial e que, em 18/09/2003, a Informática Nacional criou outra filial localizada em Contagem - MG, bem assim que, em 29/06/2004, a referida empresa mudou o endereço da matriz para a Avenida Álvares Cabral, 725, bairro Lourdes, onde funcionava a filial 0004 da Nacional Mercantil, conforme Ata registrada na JUCEMG sob o nº 3204556, e que, neste mesmo ato, também foram criadas 11 (onze) filiais nos mesmos endereços e com os mesmos nomes fantasias (Max Computadores, Info 2, Multimídia) das filiais na Nacional Mercantil, a qual estava em pleno funcionamento.
Ato contínuo, em 16/09/2004, a empresa Informática Nacional criou uma filial na Avenida Cristiano Machado e, em 01/03/2007, também criou outra filial no mesmo endereço e com o mesmo nome fantasia (Info 2) da filial 0011 da Nacional Mercantil, de modo que, no final, a Informática Nacional passou a ter 13 (treze) estabelecimentos entre 1 matriz e 12 filiais nos mesmos endereços comerciais, as quais apresentavam os mesmos nomes fantasias dos estabelecimentos em funcionamento da Nacional Mercantil, sendo que, em abril e maio de 2007, as 11 filiais da Nacional Mercantil tiveram suas inscrições estaduais bloqueadas em decorrência de irregularidades apuradas em ação fiscal, de modo que, após os bloqueios, o faturamento do �Grupo Nacional� passou a ser gerado pelas respectivas filiais da Informática Nacional, sem contar, ainda, que os empregados da Nacional Mercantil também foram transferidos para a Informática Nacional
A Autoridade constatou, pois, que o Grupo Nacional funcionou nos mesmos endereços comerciais usando basicamente os nomes fantasias Info 2, Max Computadores e Multimídia, de modo que a sobreposição dos estabelecimentos (matriz e filiais) da Nacional Mercantil e da Informática Nacional restou demonstrado analiticamente na tabela colacionada às fls. 137 do TVF, a seguir reproduzida:

A Autoridade fiscal informa, ainda, que, da mesma forma que a Nacional Mercantil deu continuidade aos negócios sociais do �Grupo Nacional� após a transferência da Nacional Teleinformática para sócios �laranjas�, a Informática Nacional também deu continuidade aos negócios do Grupo após a transferência da Nacional Mercantil para empresas com sócios �laranjas� e após o bloqueio das respectivas inscrições estaduais em decorrência de irregularidades em ação fiscal, tendo em vista os valores do faturamento que foram declarados à Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais � SEF/MG, nos anos de 2007 a 2008, pelas filiais localizadas nos mesmos endereços comerciais e com os mesmos nomes fantasias (Max Computadores, Info 2 e Multimídia), conforme se verifica das planilhas juntadas às fls. 138/144 do TVF.
Além disso, a Autoridade também constatou que houve a transferência dos estoques de mercadorias, já que, nos meses de abril a maio de 2007, a filial 0013 (Multimídia) da Nacional Mercantil e a filial 0012 (Multimídia) da Informática Nacional desenvolveram suas atividades no mesmo endereço comercial e, no caso, usaram o mesmo nome fantasia e compartilharam as mesmas instalações e empregados, sem contar, ainda, que, nos referidos meses, a filial 0013 (Multimídia) da Nacional Mercantil declarou faturamento nos valores de R$ 22.563.065,23 e R$ 5.633.663,70, respectivamente, enquanto que, relativamente ao faturamento declarado pela filial 0013 (Multimídia) da Nacional Mercantil, pelo menos 61% correspondera às Notas Fiscais emitidas pela Informática Nacional no montante de R$ 14.958.220,25, conforme se verifica do Livro Registro de Entradas.
Em relação ao faturamento declarado em maio de 2007 pela filial 0013 (Multimídia) da Nacional Mercantil, cerca de 99% corresponde à Nota Fiscal nº 282372, emitida em 14/05/2007 para a Informática Nacional, de modo que, considerando os faturamentos e empregados declarados pelas empresas, constata-se que essas Notas Fiscais referem-se à transferência dos estoques da Nacional Mercantil para a Informática Nacional.
Segundo a Autoridade autuante, a continuidade das atividades da Nacional Mercantil pela Informática Nacional também restou caracterizada pela transferência de empregados cuja mão-de-obra era necessária à sucessão, posto que, de acordo com os dados extraídos do Cadastro Nacional de Informações Sociais � CNI os quais retratam as informações prestadas através das Guias de Recolhimento do FGTS e de Informações da Previdência Social � GFIP�s, cujas informações foram prestadas nos anos de 2007 e 2008 pelas filiais da Mercantil Nacional e Informática Nacional localizadas nos mesmos endereços comerciais e que usavam os mesmos nomes fantasias, os trabalhadores que a Nacional Mercantil empregava em suas atividades passaram a apresentar vínculo com a Informática Nacional.
A propósito, a Fiscalização aponta, de plano, que os  empregados declarados nos anos de 2007 e 2008 pela filial 0013 da Nacional Mercantil e pela filial 0012 da Informática Nacional foram responsáveis, respectivamente, por cerca de 87% e 79% do faturamento declarado por tais empresas, as quais apresentavam o mesmo nome fantasia de Multimídia e estavam localizadas no mesmo endereço comercial, qual seja, Rua Bahia, 1700, loja 1. 
A Fiscalização também constatou que a filial 0013 da Nacional Mercantil (Multimídia) teve sua inscrição estadual bloqueada em 16/05/2007, mas havia declarado seu último faturamento à SEF/MG em maio de 2007 e que, apesar disso, havia informado que possuía empregados até agosto de 2009, bem assim que a filial 0012 da Informática Nacional (Multimídia), a qual estava localizada no mesmo endereço comercial da respectiva filial da Nacional Mercantil, havia sido inscrita na SEF/MG em 05/01/2007 e, em abril de 2007, havia informado seu primeiro faturamento no montante de R$ 4.855.270,49, sendo que, de acordo com os dados das GFIP�s, a filial 0012 da Informática Nacional informara que no mês de abril de 2007 não possuía empregados, do que se conclui, por inferência, que, na realidade, os empregados informados pela filial 0013 da Nacional Mercantil trabalham ou trabalharam para a filial 0012 da Informática Nacional, sem contar, ainda, que, no ano de 2008, 43 empregados informados pela Nacional Mercantil foram transferidos para a Informática Nacional.
Já em relação às filiais 0002, 0003, 0005, 0007, 0008 e 0015 da Nacional Mercantil, as quais, a rigor, estavam localizadas nos mesmos endereços e apresentavam os mesmos nomes fantasias das filiais 0004, 0004, 0006, 0007, 0008, 0013 e 0014 da Informática Nacional, a autoridade aponta que, de acordo com os dados do CNIS e GFIP�s, as respectivas filiais da Nacional Mercantil informaram que possuíam empregados apenas até o ano de 2004 e 2005, mas apresentaram faturamento nos meses de janeiro a abril de 2007, conforme se verifica das planilhas juntadas às fls. 146/149 do TVF. Por outro lado, as filiais da Informática Nacional, localizadas nos mesmos endereços, declararam seu primeiro faturamento somente em abril de 2007, muito embora já possuíssem empregados desde janeiro de 2007, de modo que, na verdade, os valores de faturamento declarados pelas filiais 0002, 0003, 0005, 0007, 0008 e 0015 da Nacional Mercantil, a qual não possuía empregados, foram auferidos pelas filiais 0004, 0005, 0006, 0007, 0008, 0013 e 0014 da Informática Nacional, o que, segundo a autoridade fiscal, comprovaria, de forma irrefutável, a sucessão da Nacional Mercantil pela Informática Nacional.
A Fiscalização registra, ainda, que não havia distinção entre as respectivas operações entre as filiais, as quais, a rigor, eram tratadas como uma única empresa, haja vista que as filiais 0009, 0010 e 0012 da Nacional Mercantil, as quais estavam localizadas nos mesmos endereços das filiais 0009, 0010 e 0011 da Informática Nacional informaram que mantinham empregados mesmo após a paralisação de suas atividades, de acordo com as tabelas colacionadas às fls. 150/151 do TVF.
A partir da constatação dessas circunstâncias fáticas, a Autoridade entendeu, ainda, por elencar os documentos que, no seu entendimento, comprovariam a respectiva �blindagem�, conforme se verifica da leitura do item 11 do Termo de Verificação Fiscal (fls. 151/164), a seguir reproduzido:
�11. DOS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DA BLINDAGEM PATRIMONIAL
11.1. Escritura Pública de Aditamento e Constituição de Garantia Hipotecária Vinculada ao Contrato de Mútuo
148 - Essa escritura foi lavrado no Cartório de Notas de Fortuna de Minas, em 18/07/2005, data posterior à venda da Vitória Participações Ltda, sócia majoritária da Nacional Mercantil, para interpostas pessoas, Marcos Aurélio e Mara Lúcia figuram como intervenientes garantidores do Contrato de Mútuo de Empréstimo Rotativo (limite de crédito de R$ 1.200.000,00), tendo como credor o HSBC Bank Brasil S/A, como devedor a Nacional Mercantil, representada pelo contador Djalma e, como interveniente hipotecante a empresa Quatre Empreendimentos Participações Ltda, de propriedade do casal. A Hipotecante deu ao credor como garantia o prédio comercial, localizado na Rua Magnólia, 505, bairro Carlos Prates, Belo Horizonte/MG, avaliado em R$ 900.000,00.
149 - Além de garantidores, Marcos Aurélio e Mara Lúcia compareceram também na condição de devedores solidários, responsabilizando-se ilimitada e solidariamente pelo cumprimento de todas as obrigações, decorrentes do contrato de mútuo. 
150 - Portanto, esse documento confirma que o casal continua sendo os efetivos proprietários dos negócios da Nacional Mercantil, comprometendo inclusive o patrimônio pessoal nessa transação.
11.2. Dos Documentos apreendidos na �Operação Castelhana�
[...]
153 - Os documentos apreendidos demonstram que a suposta venda das empresas Nacional TeleInformática e da Vitória Participações Ltda, sócia majoritária da Nacional Mercantil, não passaram de simulação de negócio jurídico, objetivando a blindagem patrimonial do "Grupo Nacional".
154 - Conforme veremos nos documentos a seguir, essa operação foi planejada para desvincular os proprietários do negócio da empresa que carregava seu passivo tributário, enquanto esses negócios eram transferidos para nova empresa.
11.2.1. Documentos comprobatórios da sucessão da NACIONAL TELEINFORMÁTICA pela NACIONAL MERCANTIL
a) Documentos da Intel Corporation datados de abril de 2005 figurando como cliente a Nacional TeleInformática e o endereço como sendo na Rua da Bahia, 1.700, e a assinatura autorizada como de Marcos Aurélio.
b) Correspondência datada de 02/03/2005 dirigida ao Banco do Brasil, assinada por Mara Lúcia, solicitando a liberação da ordem de pagamento da verba de publicidade enviada pela Intel no valor de US$ 22.57,31, referente ao contrato entre a Intel e a Nacional Teleinformática.
c) Mensagem eletrônica impressa da empresa Intel Corporation enviada em 10/05/2005 para Marcos da Nacional Mercantil (trata-se do Marcos Aurélio), a respeito de remessa do exterior para o Brasil do valor de US$ 48.676,38, referente ao pagamento parcial de reembolso do mês de abril/2005, sendo beneficiária a Nacional Teleinformática.
d) Correspondência datada de 11/05/2005 de Marcos Aurélio dirigida à Intel a respeito do crédito de US$48.676,38 realizado em 09/05/2005 pelo Banco Wachovia para a conta da Nacional Teleinformática no Banco do Brasil. Nessa correspondência solicita à Intel autorizar o Banco do Brasil realizar a transferência do referido crédito para a conta corrente n° 135313, AG 33944, do Banco do Brasil de titularidade da Nacional Mercantil Computadores e Suprimentos de Informática Ltda.
e) Correspondência datada de 01/06/2005 para a Intel, assinada, pelo Marcos Aurélio Guilherme Silva e Djalma Leonardo Siqueira, informando que a razão social da empresa Nacional Teleinformática Ltda foi alterada para Nacional Mercantil Computadores e Suprimentos de Informática Ltda por razão de mudanças jurídicas no quadro corporativo da empresa.
155 - Conforme vimos, em 25/05/2004 a totalidade das quotas da Nacional Teleinformática foi vendida para Joelmo Lemos Costa e sua mãe Iracema Alves Costa, que aparentam não possuir capacidade econômico-financeira para tais negócios
156 - No entanto, os documentos anteriores comprovam que os seus antigos proprietários continuaram respondendo pelos negócios da empresa. 
157 - Comprovam também, que a Nacional Mercantil deu continuidade sem interrupção aos negócios da Nacional TeleInformática.
f) Cópias de extratos de cartão de crédito empresarial (Nacional Mercantil) em nome de Marcos Aurélio referente ao período de 20/08/2006 a 19/09/2006 e com a indicação da unidade de faturamento a Diretoria.
Mediante esses documentos, comprova-se que mesmo após a �venda� da Vitória Participações, proprietária da Nacional Mercantil, ocorrida em 10/11/2002, o sócio Marcos Aurélio continuou usufruindo os direitos de proprietário da Nacional Mercantil.
[...]
158 - Ressalte-se que a contadora CLÁUDIA ALVES SOL, CPF 635.709.636-91, também foi denunciada pelo MPF como integrante do esquema para blindagem de empresas, engendrado pelo Escritório Juvenil Alves.
159 - De acordo com essa correspondência, Claudia era responsável pela contabilidade da empresa NACIONAL MERCANTIL.
160 - Ainda de acordo com essa correspondência, CLAUDIA SOL manifesta insatisfação na condução e execução dos trabalhos contábeis e fiscais da NACIONAL MERCANTIL.
161 - Dentre outras reclamações, relaciona, iv... �a) que os documentos enviados não contém informações necessárias para a devida contabilização como; por exemplo: vem cópia de cheque, mas não vem o documento; b) que o extrato bancário, quando solicitado, é enviado via mensagem eletrônica impressa, e não condiz com a realidade da documentação enviada, pois se existem 50 cheques no extrato, temos 05 cópias de cheques, então, todos os lançamentos tem que ser feitos para a Caixa; c) que até hoje a documentação da Nacional não vem separada da Informática Nacional: e) que as contas da Informática na sua maioria são pagas pela Nacional e não temos o controle de valores entre as empresas: d) a intenção da existência da Informática não era ser totalmente desvinculada da Nacional?�
[...]
164 - Conforme pode ser verificado, essa correspondência corrobora que a NACIONAL MERCANTIL e a INFORMÁTICA NACIONAL eram tidas pelos seus proprietários e demais envolvidos como sendo um único negócio.
11.2.2. Documentos comprobatórios de que a offshore PHYNEAS CORPORATION FINANCIAL foi utilizada pelo Escritório Juvenil Alves para blindagem patrimonial dos proprietários do �Grupo Nacional�
165 - Pelos documentos apreendidos no Escritório Juvenil Alves (Av. Professor Mário Werneck, 2.590, Buritis, Belo Horizonte) constatouse que a offshore Phyneas, bem como outras estruturas uruguaias (offshores), foram criadas pelas empresas sediadas em Montevidéu CHTAuditores y Consultores e UTT - United Traders Trust a pedido do Grupo Juvenil Alves para atender clientes desse escritório interessados em blindagem patrimonial.
166 - Há diversos documentos das empresas uruguaias CHT - Auditores y Consultores e UTT - United Traders Trust dirigidos ao Escritório Juvenil Alves tratando de acertos ou cobranças de mensalidades, fechamento de balanços e outros assuntos das offshores por elas administradas, entre elas a Phyneas Corporation, que comprovam de forma inequívoca o envolvimento do Escritório Juvenil Alves na blindagem patrimonial do �Grupo Nacional�, bem como de outros grupos econômicos.
168 - Outrossim, há documentos de Carlos Eduardo e Zulma Soares (ambos do Escritório Juvenil Alves) dirigidos ao doleiro Jader Kalid relativos aos pagamentos das mensalidades de manutenção das offshores utilizadas na blindagem patrimonial de clientes do referido escritório. 
169 - Documentos da CHT � Auditores Y Consultores tratando das mensalidades das offshores utilizadas pelos clientes do �Escritório Juvenil Alves�, dentre elas a PHYNEAS
[...]
170 - Documentos do CARLOS EDUARDO e ZULMA (ambos do Escritório Juvenil Alves) dirigidos ao doleiro JADER KALID
171 - Desses documentos constam, entre outras informações, os bancos intermediários e os receptores, os beneficiários, os valores referentes às mensalidades/fechamento de balanços das offshores e os meses de referências, conforme tabela abaixo:

171 - Mensagem eletrônica impressa de ZULMA enviada em 16/01/2004 para CARLOS EDUARDO e a respectiva resposta
Nessa mensagem eletrônica impressa, ZULMA pede ao CARLOS EDUARDO para informá-lo do dia e dos valores que ela deverá repassar para o Uruguai, e também envia uma relação das empresas que ainda não efetuaram o pagamento das mensalidades referentes a dezembro que irão vencer em 15/01/2004. Dentre as empresas devedoras está relacionada a Vitória Participações Ltda.
Nesse mesmo dia, em resposta, CARLOS EDUARDO informa que as despesas mensais no Uruguai são nos seguintes valores: a) 3.240 dólares � TBTRUS CORP (Dr. Celso � 20/01) e b) 2.000 dólares � CHT (Dr. Emílio � 20/01): mensalidades e administração de 10 companhias.
Diz que no mês anterior foi realizado o pagamento do Dr. Celso de forma antecipada, tendo em vista o problema que houve com os outros dois pagamentos (atraso do Jader), bem como as suas férias.
Diz ainda, que ele não realizou o pagamento à CHT � Auditores Y Consultores, e indaga se o pagamento foi realizado por ela (Zulma) ou Raquel ou diretamente pelo Dr. Juvenil.
[...]
177 - Mensagem eletrônica impressa de RENATA Antunes de Toledo enviada em 06/11/2006 para �CADU� (CARLOS EDUARDO LEONARDO SIQUEIRA), JUVENIL ALVES e ABELARDO DE LIMA FERREIRA
O teor dessa mensagem eletrônica impressa, também dirigido aos advogados JUVENIL ALVES e seu irmão ABELARDO DE LIMA FERREIRA merece sua transcrição:
�Depois de inúmeras tentativas de obter informações suficientes sobre a atuação das companhias de sua propriedade administradas por nossa empresa, e depois de quatro meses de atraso em seus pagamentos sem qualquer mediação ou tentativa de negociação, vimos através da presente mensagem eletrônica impressa solicitar as imediatas providências que seguem com um prazo máximo de 48 horas a partir da recepção do presente mensagem eletrônica impressa:
I � Indicação de uma pessoa física ou jurídica para assumir a Diretoria das seguintes empresas a partir do ano de 2002:
a � Akteon Corp. Financianl& Trading S/A;
b � Alkmeon Corp. Financianl& Trading S/A;
c � Arkelon Corp. Financianl& Trading S/A;
d � Ashany Corp. Financianl& Trading S/A;
e � Athyca Corp. Financianl& Trading S/A;
f � Crypreos Corp. Financianl& Trading S/A;
g � Cysson Corp. Financianl& Trading S/A;
h � Dhyon Corp. Financianl& Trading S/A;
i � Ellyde Corp. Financianl& Trading S/A;
j � Koronus Corp. Financianl& Trading S/A;
k � Letus Corp. Financianl& Trading S/A;
l � Meanthy Corp. Financianl& Trading S/A;
m � Mycenas Corp. Financianl& Trading S/A;
n � Phellyas Corp. Financianl& Trading S/A;
o � Phyneas Corp. Financianl& Trading S/A;
p � Tellymon Corp. Financianl& Trading S/A;
q � Lemmons Corp. Financianl& Trading S/A;
r � Tayrus Corp. Financianl& Trading S/A;
2 � Indicação de um novo Estúdio Contábil para realizar a transferência imediata de domicílio;
3 � A realização do pagamento imediato de 12.240 dólares americanos, correspondente ao saldo devedor de quatro meses de administração e guarda de livros
4 � A realização imediata do pagamento de 4.285 dólares americanos referente as mulas e juros sobre multas de mudança de diretoria com data retroativa a 2002.
Nessa mesma data, CARLOS EDUARDO enviou essa mensagem eletrônica impressa para ZULMA, POLLYANA, ABELARDO e VIVIANE ANGÉLICA (todos do Escritório Juvenil Alves), dizendo o seguinte:
�Necessitamos nos reunir de forma urgente acerca da questão abaixo, objetivando não somente analisar a forma que entraremos em contato com a empresa notificante, bem como acerca dos débitos que os nossos clientes tem com a sociedade referida.
Por fim, ressalto que a questão está muito mais no âmbito das parcelas em atraso, do que de qualquer mal estar no tratamento cotidiano. 
Assim, sugiro que a Zulma providencie, de imediato, quais dos clientes das sociedades abaixo estão em dia e quais estão inadimplentes, a fim de que possamos contactá-los rapidamente, objetivando obter os valores em atraso.�
178 - Planilhas relacionando diversas empresas e os valores das mensalidades pagos nos anos de 2003 a 2006
Nessas planilhas constam que a VITÓRIA PARTICIPAÇÕES (proprietária da NACIONAL MERCANTIL) pagou mensalidades de manutenção da offshore PHYNEAS em dezembro/2003, janeiro a novembro/2004, março e junho/2005 e outubro/2006.
Em dezembro/2003 foi pago o valor de R$ 888,00 e nos demais meses o valor médio pago foi de R$ 915,81.
Também foram apreendidos documentos (planilhas e um rascunho manuscrito) vinculando a PHYNEAS à NACIONAL e com a seguinte observação: �baixar-combinar honorários e receber os atrasados�. 
De acordo com essas planilhas, elaboradas para identificar os clientes em atraso com as mensalidades de manutenção das respectivas offshores, conforme solicitado pelo CARLOS EDUARDO em mensagem eletrônica impressa, a VITÓRIA PARTICIPAÇÕES, encontrava-se inadimplente.
179 - Planilha de outubro de 2003: fazendo vinculações das empresas brasileiras com suas respectivas offshores e destas com suas subsidiárias brasileiras. Indicando também os escritórios uruguaios responsáveis pelos controles das offshores, os valores das mensalidades de manutenção das mesmas, endereços para remessas das boletas de cobranças das despesas de manutenção, bem como a identificação da pessoa responsável e telefone de contato.
Nessa planilha a NACIONAL MERCANTIL (MULTIMÍDIA) identificada como cliente, está vinculada à offshore PHYNEAS, com valor de mensalidade de 300 dólares, endereço para remessa Rua da Bahia, 1700, bairro Lourdes, tendo como contato o gerente administrativo financeiro AGUIMAR. 
Verificou-se que o referido AGUIMAR é o funcionário AGUIMAR AMARAL DE MENDONÇA, que trabalha para o �Grupo Nacional� deste 1998. Atualmente trabalha na INFORMÁTICA NACIONAL.
No Cadastro Nacional de Informações Sociais � CNIS consta os seguintes vínculos:
Foi admitido em 02/03/1998 na NACIONAL TELEINFORMÁTICA;
Foi transferido em 12/11/2000 para a NACIONAL MERCANTIL onde permaneceu até 11/06/2003;
Em 01/09/2003 foi admitido na SERRA GRANDE Part. Empreendimentos Ltda (que adquiriu 1% da Nacional Mercantil);
Em 01/11/2008 foi admitido na INFORMÁTICA NACIONAL.
Em 12/07/2005 a NACIONAL MERCANTIL nomeou o referido AGUIMAR seu procurador, com poderes amplos e gerais para gerir e administrar os seus negócios.
E, em 08/03/2006, o mesmo AGUIMAR juntamente com JAIRO LEONARDO SIQUEIRA, filho do contador DJALMA, foram nomeados procuradores pela NACIONAL MERCANTIL para, em conjunto, representa-la perante o Banco do Brasil para efetuar movimentação financeira, com validade pelo período de 2 anos.
180 - Planilhas referentes às mensalidades faturadas em janeiro, fevereiro e setembro de 2004
Nessas planilhas constam os valores das mensalidade em dólar, o valor correspondente em reais, a cotação do dólar paralelo e as datas dos respectivos pagamentos.
Constam também, as vinculações das empresas brasileiras com suas respectivas offshores e destas com suas subsidiárias, bem como os escritórios uruguaios responsáveis pelos controles das offshores.
Nessas planilhas a VITÓRIA PARTICIPAÇÕES LTDA consta como empresa subsidiária da PHYEAS, ligada ao escritório uruguaio TBTRUST CORP, com mensalidade de 230 dólares americanos.
181 - Faturas da UTT � UNITED TRADERS TRUST e respectivos Recibos indicando como cliente Juvenil Alves & Advogados Associados (Av. Professor Mário Werneck, 2.590, BH)
Essas faturas, abaixo relacionadas, referem-se aos serviços de consultoria nos anos de 2003, 2004 e 2005 para 16 (dezesseis) offshores, dentre elas, a PHYNEAS CORPORATION. Para cada uma das offshores foi cobrado o valor de 180 dólares americanos.

[...]
184 -  INFORME enviado pela UTT � UNITED TRADERS TRUST, tratando dos seguintes assuntos:
Solicitando informações sobre os balanços de 2003 e 2004 da NACIONAL MERCANTIL e da VITÓRIA PARTICIPAÇÕES;
Informando que já foi realizado o fechamento do balanço do ano de 2002 e que está pendente a apresentação de Declaração Jurada à DGI dos anos de 2003 e 2004;
Que o capital autorizado da PHYNEAS é de U$$ 1.000.000 (um milhão de dólares;
Que o capital integralizado é de U$$ 100,000;
Que o capital integralizado é insuficiente, pois já foram investidos US$198,920 na compra das quotas da VITÓRIA PARTICIPAÇÕES;
Que a aquisição das quotas da VITÓRIA foi realizada por dois envios de dinheiro diretamente aos sócios vendedores, em 08/01/2003 foram enviados US$ 49.460 para Mara Lúcia e Marcos Aurélio, cada um, e em 17/01/2003 outro envio de US$ 100,000 para MARCOS AURÉLIO;
Que a Phyneas encontra-se irregular, pois investiu mais capital do que possuía;
Que não tem origem para os US$ 100.000 enviados ao Brasil para a aquisição das quotas de MARCOS AURÉLIO;
[...]
Conforme pode-se verificar por esse Informe da UTT, a suposta venda para a offshore PHYNEAS das quotas da VITÓRIA PARTICIPAÇÕES (proprietária da NACIONAL MERCANTIL), pelos seus proprietários MARCOS AURÉLIO e MARA LÚCIA, não passou de estratagema para desvincularem-se das obrigações tributárias decorrentes das atividades da NACIONAL MERCANTIL.
Quanto ao envio dos valores para pagamento ao MARCOS AURÉLIO das quotas da VITÓRIA, nesse infirme é dito que não há origem para os U$$ 100,00 (cem mil dólares americanos) enviados ao Brasil para a aquisição das referidas quotas.
Como ocorreu nas blindagens patrimoniais de outros clientes do Escritório Juvenil Alves, os valores enviados não tem origem, porque, na realidade, tratam-se de retorno ao Brasil, por meio de contratos de Câmbio, de remessa ao exterior de numerário �via cabo� para dar aparência de efetividade a venda da VITÓRIA PARTICIPAÇÕES.
285 � Também foram apreendidos os documentos mencionados no informe da UTT, quais sejam:
a) cópia da Constancia de Comunicação da ampliação de capital contratual e integralizado à Auditoria Interna da Nação;
b) cópia da carta assinada pela procuradora SÔNIA MARIA CAMPOS RIOS datada de 28/02/2003 comunicando aos diretos da PHYNEAS da constituição de uma subsidiária no Brasil, VITÓRIA PARTICIPAÇÕES LTDA., com capital integralizado de R$ 9.900,00;
c) cópia do balanço analítico da PHYNEAS do período de 01/07/2001 a 31/05/2003.
Ressalte-se que desse balanço não constam registros dos valores supostamente enviados em 2003 ao MARCOS AURÉLIO para pagamento pela aquisição das quotas da VITÓRIA pela PHYNEAS, corroborando que os valores não saíram do caixa da PHYNEAS.
[...]
191 - Outros documentos 
Cartas de Prepostos datadas de 05/10/2006 e 20/10/2006 apresentando funcionários da NACIONAL MERCANTIL como seus prepostos, dentre eles, MARCELO PEREIRA DA CONCEIÇÃO;
Procuração Especial de 09/09/2002 em que a PHYNEAS, representada por Renata Veloso Antunes, confere poderes a SÔNIA Maria Campos Rios (advogada do Escritório Juvenil Alves) para representá-la no Brasil.
Ata de Constituição da PHYNEAS datada de 24/07/2001, constando como únicos acionistas João Celso de Toledo Húngaro e Renato Veloso Antunes de Toledo.
[...]
Procuração de 12/07/2005 da NACIONAL MERCANTIL, representada por sua sócia VITÓRIA PARTICIPAÇÕES LTDA., que por sua vez está representada por sua sócia majoritária PHYNEAS, que por suz vez está representada por sua procurada SÔNIA MARIA CAMPOS RIOS, nomeando seu procurador AGUIMAR AMARAL DE MENDONÇA, com poderes amplos e gerais, para gerir e administrar os seus negócios e interesses.
Procuração de 08/03/2006 da NACIONAL MERCANTIL, representada por DJALMA Leonardo Siqueira, nomeando e constituindo seus procuradores JAIRO LEONARDO DE SIQUEIRA e AGUIMAR AMARAL DE MENDONÇA para em conjunto representa-lo perante o Banco do Brasil para efetuar qualquer movimentação financeira. A referida procuração tem validade por período de 02 anos a partir da data de sua emissão
Procuração de 29/11/2005 da NACIONAL MERCANTIL representada por DJALMA Leonardo Siqueira, nomeando e constituindo seu procurador JAIRO LEONARDO SIQUEIRA para representa-lo perante todas as Instituições Financeiras, podendo inclusive assinar Contratos de capital de Giro, emitir e avalizar notas promissórias, duplicatas, emitir e avalizar Contratos de Câmbio e demais Contratos Financeiros etc.�
Portanto, a partir da análise dos respectivos documentos apreendidos durante a denominada �Operação Castelhana�, os quais foram franqueados à Receita Federal do Brasil por meio da decisão judicial proferida pelo Juízo da 4ª Vara Criminal da Seção Judiciária de Minas Gerais nos autos do Processo nº 2007.38.00.032208-70, bem como das informações constantes dos bancos de dados da Secretaria da Receita Federal do Brasil, dos arquivos contábeis e das planilhas e demais documentos apresentados pela própria contribuinte, a Autoridade fiscal acabou concluindo pela caracterização de simulação na sucessão societária das empresas, já que, inobstante Marcos Aurélio e sua esposa Mara Lúcia, enquanto proprietários do �Grupo Nacional�, terem simulado a venda da Nacional Mercantil na tentativa de desvinculá-la das obrigações tributárias decorrentes de suas atividades, a continuidade dos negócios da empresa pela Informática Nacional restou inequívoca e está caracterizada pelo prosseguimento das atividades, sem interrupção, realizada nos mesmos endereços comerciais e, também, com a utilização dos mesmos nomes fantasias (Max Computadores, Info 2 e Multimídia), mesmos empregados e mesmos estoques de mercadorias.
Segundo a Autoridade fiscal, do mesmo modo que a Nacional Mercantil deu continuidade aos negócios sociais do �Grupo Nacional� após a transferência da Nacional TeleInformática para sócios �laranjas�, a Informática Nacional, por sua vez, também deu continuidade aos negócios do grupo no momento da transferência da Nacional Mercantil para empresas com sócios �laranjas� e após o bloqueio das respectivas inscrições estaduais em decorrência de irregularidades apuradas em ação fiscal, sem contar, ainda, que, de acordo com a autoridade, restou constatado que não houve nenhum propósito negocial no que diz com a suposta venda da Vitória Participações Ltda. (proprietária da Nacional Mercantil) para a offshore Phyneas e para o contador Djalma, que, a rigor, foi considerado como proprietário de fachada da Serra Grande Participações e Empreendimentos Ltda.
Além disso, verificou-se que a offshore Phyneas foi criada pela empresa UTT � United Traders Trust, sediada em Montevidéu, a pedido do Escritório Juvenil Alves tendo por escopo a blindagem patrimonial dos proprietários do �Grupo Nacional�, bem assim que as planilhas apreendidas no referido escritório referentes aos pagamentos das mensalidades de manutenção da Phyneas vinculava a referida offshore à própria Nacional Mercantil. No mais, e conforme sustenta a autoridade fiscal, constata-se as operações de �blindagem� promovidas por Marcos Aurélio e sua esposa Mara Lúcia não alteram o rumo de seus negócios e que eles buscaram desvincular-se das obrigações tributárias decorrentes das atividades da Nacional Mercantil, cujos débitos no âmbito da Receita Federal do Brasil alcançavam, à época da autuação, o montante superior a R$ 70.000.000,00.
A Autoridade informa, também, que a Informática Nacional havia sido submetida ao procedimento fiscal consubstanciado no MPF nº 06.01.01.00-2009/01651.1 que tinha por objeto apuração das obrigações tributárias relativas aos anos-calendário de 2006 e 2007, as quais se referiam aos lançamentos contábeis de entrada de mercadorias através de notas fiscais emitidas pela Nacional Mercantil, bem assim que, 19/03/2012, houve a autorização do exame dos anos-calendário de 2008 e 2009 e, posteriormente, em 16/05/2012, ou seja, no curso da ação fiscal que deu ensejo à presente autuação, foi autorizado o reexame do período já fiscalizado relativo ao ano-calendário de 2007.
Conforme restou descrito no item 14 � Da Presente Autuação Fiscal (fls. 167/176 do TVF), a Informática Nacional foi intimada acerca da realização do procedimento fiscal em 21/03/2012 ao receber o Termo de Início de Procedimento Fiscal por meio do qual a Autoridade fiscal solicitou, dentre outros, que a apresentação (i) dos livros contábeis  e fiscais de 2008 e 2009, (ii) cópias das notas fiscais emitidas pela Nacional Mercantil no período de 2008 a 2009 e cópias dos efetivos pagamentos efetuados à empresa, bem como que, de acordo com o SPED referente ao ano-calendário de 2009, que a empresa (i) prestasse esclarecimentos acerca da origem e natureza dos lançamentos nas contas �clientes a receber�, �disponibilidades e empréstimos�, e documentos que comprovassem os respectivos esclarecimentos, e, ainda, (ii) apresentasse registros auxiliares com lançamentos individualizados relativos ao período de janeiro de 2008 a dezembro de 2009, nos quais se discriminasse o número de notas fiscais e o nome dos fornecedores com os respectivos valores e data, relativos aos lançamentos da conta �fornecedores�.
Em 03/05/2012, a contribuinte apresentou resposta acompanhada dos Livros Diário, Razão e Lalur de 2009 e 2009, bem como dos lançamentos contábeis relativos a 2009, sendo que, segundo a fiscalização, após analisar os lançamentos contábeis de 2008, verificou-se, por um lado, que a grande maioria daqueles supostos pagamentos à Nacional Mercantil foram contabilizados a débito da conta �disponibilidades�, ou seja, teriam sido pagos em espécie, e, por outro lado, que não foi localizado na contabilidade apresentada referente ao ano-calendário de 2009 o pagamento que teria ocorrido em 10/02/2009 no valore de R$ 9.862.486,50, referente a Nota Fiscal nº 282369, a qual, a rigor, teria sido emitida em 14/04/2007 pela Nacional Mercantil.
Considerando, pois, que a Informática Nacional não apresentou as Notas Fiscais emitidas pela Nacional Mercantil sob a justificativa de que não teria conseguido localizá-las, a Delegacia da Receita Federal em Belo Horizonte � MG acabou autorizando o reexame da escrituração relativa ao ano-calendário de 2007, já que esse teria sido o ano da escrituração da suposta compra de mercadorias oriundas da Nacional Mercantil, de modo que foi lavrado o Termo de Intimação Fiscal nº 03, de 18/05/2012, por meio do qual foi solicitado a apresentação dos seguintes documentos: (a) Livro Diário referente ao ano-calendário 2007, (b) Livro Razão referente ao ano-calendário de 2007, (c) originais das notas fiscais emitidas pela Nacional Mercantil tendo como destinatária a Nacional Informática tais quais constantes na contabilidade de 2007, (d) cópias das contas do Livro Razão nas quais constem os lançamentos de compras efetuados da Nacional Mercantil; (e) cópias dos efetivos pagamentos efetuados à Nacional Mercantil, (f) cópias das páginas do Livro Diário que apontam os pagamentos efetuados à Nacional Mercantil, (g) comprovantes do efetivo recebimento das mercadorias adquiridas da Nacional Mercantil relativas aos anos-calendário de 2007, 2008 e 2009, (h) Lalur de 2007, e, por fim, (i) originais das Notas Fiscais emitidas pela Nacional Mercantil tendo como destinatária a Nacional Informática que teriam sido pagas em 2008 e 2009. 
A empresa não atendeu integralmente o TIPF, sobretudo no que diz com os esclarecimentos a respeito dos lançamentos atípicos ocorridos nas contas de �fornecedores�, �clientes a receber� e �disponibilidades�, de modo que a autoridade acabou lavrando o Termo de Reintimação Fiscal nº 02, de 18/05/2012, reiterando as solicitações realizadas no TIPF as quais não tinham sido atendidas. E, aí, em resposta datada de 24/05/2012, a Informática Nacional informou que já teria prestado as respectivas informações em resposta de 03/05/2012 no que diz com as Notas Fiscais de emissão da Nacional Mercantil. A autoridade fiscal concluiu, então, que, uma vez mais, a contribuinte não havia apresentado as notas fiscais solicitadas e tampouco havia comprovado a efetividade dos pagamentos que teriam sido efetuados à Nacional Mercantil, haja vista que a empresa, mesmo tendo instada a fazê-lo, acabou não apresentando os documentos e livros auxiliares que poderiam esclarecer os lançamentos atípicos indicados nas contas contábeis �fornecedores�, �clientes a receber� e �disponibilidades�.
A Autoridade entendeu por lavrar o Termo de Intimação nº 05, datado de 06/06/2012, por meio do qual repetiu as solicitações anteriores e, também, que a contribuinte desmembrasse a conta �disponibilidades� que continha lançamentos da conta �caixa� e das contas �bancos�. Em 02/07/2012, a Informática Nacional apresentou Resposta em que informou, em síntese, o seguinte: 
�Em relação a apresentação das notas fiscais supostamente emitidas pela Nacional Mercantil, o contribuinte informa que as informações disponíveis já foram repassadas na resposta anterior.
Quanto aos efetivos pagamentos efetuados à Nacional Mercantil S.A., o contribuinte informa que localizou alguns pagamentos, os quais estavam anexados ao termo de resposta.
Quanto ao pagamento de R$ 9.862.482,50, que teria sido efetuado à Nacional Mercantil, a fiscalizada informa que foram feitos gradualmente em 2008 e 2009 eque o documento anexado não é um recibo de pagamento, mas um documentos de liquidação que visou apernas uma garantia junto ao fornecedor. A Informática não ratificou os termos da correspondência de 11/12/2009 feita em atendimento ao Termo de Intimação Fiscal de 19/09/2009.
A fiscalizada informa ainda que segundo as informações prestadas pelo serviço de contabilidade, a rubrica contábil disponibilidades, segundo a metodologia contábil adotada uniformemente durante todo o ano, foi utilizado como conta auxiliar, não representando uma conta patrimonial. E pelas imperfeições contábeis os ajustes dos saldos foram efetuados ao final do mês ou do exercício.
Assim, todas as receitas operacionais de vendas de mercadorias e serviços foram contabilizados a débito da conta disponibilidades e a crédito de receitas de venda de mercadorias e serviços.
Os valores a débito de cientes e a crédito de disponibilidades, são lançamentos de transferências das vendas que foram a prazo, retirando os valores debitados na conta transitória disponibilidades a fim de se deixar no ativo circulante clientes os valores a receber.
A empresa informa que por serem lançamentos de ajustes, por conciliação contábil, não localizaram quaisquer documentos de fatos administrativos que teriam ocorridos.
Na mesma linha de raciocínio, segundo os registros contábeis, o lançamento objeto da intimação da conta clientes a receber e empréstimos, certamente deveu-se a ajustes contábeis relativos a saldos, que segundo a análise e procura da empresa não ocorreu baseado em fatos administrativos, portanto desprovido de documentos. Aliás, continua a empresa, analisando as possíveis padronizações, segundo os princípios contábeis, não existe um fato administrativo para se debitar uma conta de cliente e creditar uma conta de empréstimos.
As liquidações a débito da conta fornecedores estão comprovados pelas informações contidas no Diário Auxiliar, por operações bancárias, cujos arquivos digitais validados foram entregues à fiscalização. Os valores cujos pagamentos eram efetuados por movimento de caixa, em dinheiro, foram contabilizados por valores globais ao final de cada mês. 
Por fim, a empresa informa que o saldo da conta caixa segundo as informações do serviço de contabilidade era representado pelo saldo da conta disponibilidade, após todos os ajustes dos valores inseridos transitoriamente na conta.�
Após analisar a resposta e os documentos apresentados pela Informática Nacional, a Autoridade fiscal verificou que a contribuinte apresentou alguns poucos documentos para comprovar os pagamentos efetuados à Nacional Mercantil e, também, não havia apresentado sequer uma Nota Fiscal emitida pela referida empresa Nacional Mercantil, de modo que, no seu entendimento, os documentos apresentados apenas demonstram o já amplamente comprovado no sentido de que os proprietários do �Grupo Nacional� teriam sumulado a venda da Nacional Mercantil na tentativa de desvincular-se das obrigações tributárias decorrentes de suas atividades, haja vista que, no caso, a Informática Nacional, na condição de sucessora, acabou dando continuidade aos negócios da sucedida, porquanto continuou efetuando os pagamentos dos compromissos empresariais assumidos pela suposta sucedida.
Com efeito, a Autoridade fiscal concluiu que a Informática Nacional não apresentou os livros auxiliares capazes de comprovar as vendas a prazo e os pagamentos dos fornecedores, conforme lançamentos contábeis, já que se limitou a informar que existiam �imperfeições contábeis� cometidas pela empresa de contabilidade terceirizada, bem assim que a empresa também não havia apresentado os documentos que embasaram os lançamentos constantes do termo de intimação, sem contar, ainda, que os �registros auxiliares� da conta �fornecedores� e da conta �clientes a receber� apresentados pela contribuinte não guardam correlação com os lançamentos contábeis, não coincidem em valores por ano, mês e tampouco por dia, de modo que não se prestam a demonstrar os lançamentos atípicos ocorridos nas respectivas contas, e, ainda, quanto à solicitação de segregação da conta �disponibilidades� caixa, a contribuinte limitou-se a informar que o saldo da conta caixa era representado pelo saldo da conta �disponibilidades�, após todos os ajustes dos valores inseridos transitoriamente na conta.
A Autoridade fiscal também entendeu que a empresa também não comprovou o lançamento registrado em 31 de maio de 2009 a crédito da conta �empréstimos� no valor de R$ 8.913.525,20, sendo que havia sido instada a fazê-lo em diversas oportunidades.
Considerando, pois, que, até 08/11/2012, a contribuinte não havia comprovado os lançamentos atípicos ocorridos nas contas �fornecedores�, �clientes a receber� e �disponibilidades� e tampouco o efetivo pagamento efetuado à Nacional Mercantil pelas supostas compras efetuadas em 2007,  a autoridade fiscal entendeu por lavrar o Termo de Intimação nº 09/2012. Em 20/11/2012, a Informática Nacional solicitou, mais uma vez, a prorrogação de prazo para atendimento. Tendo sido concedido novo prazo, a fiscalizada apresentou resposta em 26/11/2012 por meio da qual repetiu as mesmas alegações feitas anteriormente e, no final, acabou não comprovando as suas alegações. Uma vez mais, a empresa não apresentou as notas fiscais de venda de mercadoria que teriam sido emitidas em 2007 pela Nacional Mercantil.
Com base em tal arcabouçou fático-jurídico, a Autoridade fiscal acabou lavrando os Autos de Infração e constituindo os respectivos créditos tributários de IRPJ (e-fls. 04/26), CSLL (e-fls. 27/44),  COFINS  (e-fls. 45/76), PIS/Pasep (e-fls. 77/108) e IRRF (e-fls. 109/116), aqui discutidos, haja vista que, no seu entendimento, a Informática Nacional teria cometido as infrações à legislação tributária, abaixo discriminadas, com base nos seguintes motivos:
 15 � CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO
1ª INFRAÇÃO: COMPROVAÇÃO INIDÔNEA DE DESPESAS - ANO CALENDÁRIO 2007 (fls. 176 do TVF)
229 � Assim, por toda a exposição neste Termo, que exaustivamente demonstrou que não ocorreu a venda de mercadorias da NACIONAL MERCANTIL para a INFORMÁTICA NACIONAL S.A., efetuamos a glosa de todas as notas fiscais que teriam sido emitidas pela Nacional Mercantil em favor da Informática Nacional. Ficou fartamente demonstrado que, o que de fato ocorreu, foi uma tentativa da Nacional Mercantil de desvincular-se das obrigações tributárias decorrentes de suas atividades. A continuidade dos negócios dessa empresa pela Informática Nacional é inequívoca e está caracterizada pelo prosseguimento das atividades, sem interrupção, nos mesmos endereços comerciais, usando os mesmos nomes fantasia (Max Computadores, Info 2 e Multimídia), os mesmos empregados e também os mesmos estoques de mercadorias.
230 � Ressaltamos que a fiscalizada apesar de devidamente intimada por inúmeras vezes sequer apresentou as citadas notas fiscais. Desta forma, utilizamos os arquivos digitais apresentados em 31/03/2010 em resposta ao Termo de Intimação Fiscal de 09/03/2010 lavrado pelo AFRFB Valério Roberti Gil, responsável pelo Mandado de Procedimento Fiscal nº 06.1.01.00-2009-01651-1.  Anexamos ao presente processo o Termo de Intimação de 09/03/2010 e a respectiva resposta do contribuinte na qual se relaciona os arquivos apresentados, inclusive o arquivo de dados mestre de entrada de mercadorias. Dos arquivos apresentados extraímos os dados para elaboração do demonstrativo no qual consta todas as notas fiscais de entrada que teriam sido emitidas pela NACIONAL MERCANTIL, o qual compõe o Anexo 2 deste Termo de verificação Fiscal. Elaboramos também o demonstrativo consolidado por mês dos valores das supostas compras efetuados da Nacional Mercantil, o qual compõe o Anexo 1 deste Termo de Verificação Fiscal.
231 � Informamos que juntamos também ao presente processo cópias, por amostragem, de páginas dos livros de registro de entrada de mercadorias, nas quais constam as entradas das referidas notas, destacando a nota fiscal nº 282369 de 14/04/2007 no valor de R$ 9.862.482,76, e a nota fiscal nº 282370 de 20/04/2007 no valor de R$ 2.436.496,49, e a nota fiscal nº 282371 de 26/04/2007 no valor de R$ 5.995.733,75 e a nota fiscal nº 282372 de 14/05/2007 no valor de R$ 5.577.081,00, todas registradas no livro nº 0001, autenticado em 13/08/2009 pela Superintendência Regional da Fazenda de BH da filial 05.600.297/0012-00, nas folhas 00005, 00010, 00017, 00037, respectivamente.
2ª INFRAÇÃO: IRF / PAGAMENTO A BENEFICIÁRIO NÃO IDENTIFICADO CONTABILIZADOS COMO PAGOS À NACIONAL MERCANTIL � ANOS-CALENDÁRIO 2008 e 2009 (fls. 177 do TVF)
232 � Como não poderia deixar de ser, a INFORMÁTICA NACIONAL não comprovou que os valores contabilizados a título de pagamento à NACIONAL MERCANTIL foram efetivamente pagos àquela empresa. Esse fato corrobora todo o já exposto, qual seja, não houve venda de mercadorias, na verdade a Informática Nacional deu prosseguimento nas atividades daquela, pelos motivos já por demais demonstrados. Assim, embora a empresa tenha contabilizado o pagamento à Informática Nacional, estes pagamentos não foram efetuados àquela empresa, sendo portanto pagamentos a beneficiários não identificados, já que para a Informática Nacional não foram, por serem as duas uma só empresa. Para demonstrar os valores contabilizados como se tivessem sido pagos à Informática Nacional elaboramos um demonstrativo, o qual compõe o anexo 3 do Termo de Verificação Fiscal, discriminando a data, valor e histórico dos referidos pagamentos. Tais dados foram extraídos da contabilidade da empresa, conta fornecedores, anexada ao processo.
233 - Então, necessário se faz a cobrança do Imposto de Renda na Fonte em função dos pagamentos contabilizados, cujos beneficiários não foram identificados. O § 1º artigo 674 do RIR 1999 determina a cobrança do IRRF à alíquota de 35% quando os pagamentos são efetuados nestas condições. Informamos também que foi feito reajustamento da base de cálculo conforme determina o § 3º do retro citado artigo.
Pagamento a Beneficiário não Identificado
Art. 674.  Está sujeito à incidência do imposto, exclusivamente na fonte, à alíquota de trinta e cinco por cento, todo pagamento efetuado pelas pessoas jurídicas a beneficiário não identificado, ressalvado o disposto em normas especiais (Lei nº 8.981, de 1995, art. 61).
§ 1º  A incidência prevista neste artigo aplica-se, também, aos pagamentos efetuados ou aos recursos entregues a terceiros ou sócios, acionistas ou titular, contabilizados ou não, quando não for comprovada a operação ou a sua causa (Lei nº 8.981, de 1995, art. 61, § 1º).
§ 2º  Considera-se vencido o imposto no dia do pagamento da referida importância (Lei nº 8.981, de 1995, art. 61, § 2º).
§ 3º  O rendimento será considerado líquido, cabendo o reajustamento do respectivo rendimento bruto sobre o qual recairá o imposto (Lei nº 8.981, de 1995, art. 61, § 3º).
3ª INFRAÇÃO: IRF / PAGAMENTO A BENEFICIÁRIO NÃO IDENTIFICADO � ANO-CALENDÁRIO 2009 (fls. 178/180 do TVF)
234 � O contribuinte consignou na contabilidade, na conta fornecedores diversos nº 2.01.02.01, tendo como contrapartida a conta disponibilidade os lançamentos abaixo reproduzidos, sem entretanto ter demonstrado quem foram os beneficiários de tais pagamentos.

235 - Apesar de diversas vezes intimado a identificar os beneficiários de tais pagamentos, o contribuinte não o fez. Inúmeras intimações foram lavradas solicitando ao contribuinte que discriminasse os fornecedores individualmente, com indicação de nota fiscal, data e valor, de forma a demonstrar os lançamentos feitos consolidadamente. O contribuinte se limitou a informar que: 
�...nosso serviço contábil era terceirizado (Contage Contadores e Associados), com elevado número de inconsistências contábeis, divergente dos nossos controles financeiros.� (Termo de resposta de 10 de abril de 2012).
236 - Intimado a apresentar o livro auxiliar da conta fornecedores, o contribuinte apresentou arquivo magnético, informando que naquele continha os registros de �fornecedores baixas ano 2008 e 2009�. O contribuinte informou ainda que aqueles registros serviriam como Diário Auxiliar. Nesta mesma oportunidade, o contribuinte alegal ainda:
�Em relação aos registros contábeis inapropriados aos fatos, já informamos a V.S. dos erros cometidos pea empresa que nos prestava serviços contábeis. Sendo que as contas contábeis Clientes e Fornecedores terá que ser auditada a partir dos nossos Diários Auxiliares gerados a partir de nossos controles financeiros.� (Termo de resposta de 23 de maio de 2012).
237 � Considerando que os �registros auxiliares�� da conta fornecedores apresentados pelo contribuinte não guardavam correlação com os lançamentos contábeis, não coincidiam em valores nem por ano, nem por mês e nem por dia, o contribuinte foi novamente intimado a demonstrar a composição daqueles valores lançados globalmente na contabilidade. Desta feita, o contribuinte informou: 
�As liquidações a débito da conta Fornecedores estão comprovadas pelas informações contidas no Diário Auxiliar, por Operações Bancárias, cujos arquivos digitais validados foram entregues a V.S. Os valores cujos pagamentos eram efetuados por movimento de Caixa, em dinheiro, foram contabilizados por valores globais ao final de cada mês.� (Termo de resposta de 03 de julho de 2012).
238 � Reiteramos que os valores consignados nos arquivos denominados pelo contribuinte de �registros auxiliares� não guardavam nenhuma relação com os valores registrados na contabilidade. Para melhor visualização da discrepância dos valores elaboramos o demonstrativo abaixo no qual estão consolidados os valores totais registrados como pagos aos fornecedores nos meses de janeiro, fevereiro e maio de 2009 na contabilidade e os valores totais constantes dos �registros auxiliares� apresentados pelo contribuinte dos mesmos meses. Registramos também os valores pagos em dinheiro conforme consta da contabilidade, incluindo os valores que não foram esclarecidos, e os valores constantes como pagos em dinheiro nos �registros auxiliares�. Assim, como se percebe do quadro abaixo os valores consignados nos arquivos digitais apresentados pelo contribuinte, que indicariam os valores pagos em dinheiro em janeiro, fevereiro e maio de 2009 não correspondem aos valores lançados na contabilidade e não comprovados, quais sejam: R$ 5.087,250,25 em janeiro de 2009, R$ 3.168.730,38 em fevereiro de 2009 e R$ 1.342.564,38 em maio de 2009. O quadro comparativo também demonstra que os valores totais de pagamentos não coincidem, passando ao largo dos valores contabilizados. Dessa forma, os dados constantes do arquivo magnético apresentado pelo contribuinte não foram hábeis para demonstrar os pagamentos lançados na contabilidade acima reproduzidos. Informamos que foram juntados ao presente processo:
Razão da conta �fornecedores diversos� (2.01.02.01); 
�registro auxiliar� fornecido pelo contribuinte referente aos meses de janeiro, fevereiro e maio de 2009,

Assim sendo, necessário se faz a cobrança do Imposto de Renda na Fonte em função dos pagamentos contabilizados, cujos beneficiários não foram identificados. O § 1º artigo 674 do RIR 1999 determina a cobrança do IRRF à alíquota de 35% quando os pagamentos são efetuados nestas condições. Informamos também que foi feito reajustamento da base de cálculo conforme determina o § 3º do retro citado artigo.
DATA
VALOR PAGO
VALOR REAJUSTADO

31/01/2009
5.087,250,25
7.826.538,85

27/02/2009
3.168.730,38
4.874.969,82

31/05/2009
1.342.564,38
2.065.483,66

[...].
4ª INFRAÇÃO: PASSIVO FICTÍCIO: OMISSÃO DE RECEITA CARACTERIZADA PELA MANUTENÇÃO NO PASSIVO DE OBRIGAÇÃO NÃO COMPROVADA � ANO-CALENDÁRIO 2009 (fls. 180/181 do TVF)
239 �  O contribuinte registou em 31 de maio de 2009 o lançamento a crédito da conta �Empréstimos� nº 2.01.10.01 o valor de R$ 8.913.525,20 (oito milhões novecentos e treze mil quinhentos e vinte e cinco reais e vinte centavos).
240 � Intimado por diversas vezes a comprovar a origem de tal lançamento, na única vez em que o contribuinte respondeu sobre tal assunto ele informou: 
�...segundo os registros contábeis, o lançamento contábil objeto de sua intimação (Item 5), abaixo reproduzido,  certamente deveu-se a ajustes contábeis relativos a saldos, que segundo a análise e procura não ocorreu baseado em fatos administrativos, portanto, desprovido de documentos. Aliás, analisando as possíveis padronizações, segundo os princípios contábeis, não existe um fato administrativo para se debitar uma conta de Cliente e creditar uma conta de Empréstimos.�
241 � Assim sendo, em conformidade com o artigo 281 do RIR 3000/99, abaixo reproduzido, autorizada está a presunção de omissão de receita, tendo em vista que o contribuinte não comprovou a exigibilidade daquela obrigação escriturada:
Art.281. Caracteriza-se como omissão no registro de receita, ressalvada ao contribuinte a prova da improcedência da presunção, a ocorrência das seguintes hipóteses (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 12, §2º, e Lei nº 9.430, de 1996, art. 40):
I- a indicação na escrituração de saldo credor de caixa;
II - a falta de escrituração de pagamentos efetuados;
III - a manutenção no passivo de obrigações já pagas ou cuja exigibilidade não seja comprovada.
5ª INFRAÇÃO: OMISSÃO DE RECEITAS � ANOS-CALENDÁRIO 2008 e 2009 (fls. 181/182 do TVF)
242 - Considerando que ocorreram lançamentos atípicos debitando à conta �clientes a receber� e creditando à conta �disponibilidades� e tendo sido o contribuinte intimado por diversas vezes a comprovar a origem destes lançamentos, sem contudo tê-lo feito, consideramos como omissão de receita os valores abaixo. O contribuinte não comprovou o alegado, a saber, que os valores destas vendas a prazo transitaram pela conta disponibilidades e que posteriormente foram transferidos para a conta clientes a receber.
Esclarecemos que em um lançamento segundo os padrões das normas contábeis referente a vendas a prazo seria feito um débito das contas �clientes a receber�, creditando-se a conta �vendas�. No caso em questão, o contribuinte alega que para toda venda, sendo a prazo ou à vista, procedia-se, por ocasião da venda, ao lançamento a débito da conta transitória �disponibilidades�, creditando-se a conta �vendas�. Segundo o contribuinte, no final do mês ele ajustava aquele primeiro lançamento debitando a conta �disponibilidades� e creditando a conta �clientes a receber� para os casos de venda a prazo. No entanto, para que as alegações do contribuinte fossem comprovadas era necessário que o contribuinte apresentasse um livro auxiliar destas vendas a prazo e comprovasse que estas vendas estavam contidas dentro da totalidade de suas vendas declaradas. Entretanto, o contribuinte limitou-se a apresentar um arquivo magnético denominado por ele de �baixas de clientes 2008 e 2009�, no qual constavam os possíveis recebimentos de seus clientes naqueles anos. Cotejando os valores ali consignados com os contabilizados verificamos novamente uma discrepância releva nte de valores. Senão vejamos: na contabilidade foi registrado segundo a metodologia adotada pelo cliente um montante de vendas a prazo no valor de R$ 94.527.826,42 no ano de 2008, enquanto que no arquivo apresentado pelo contribuinte "quadro resumo de baixa de clientes 2008" totalizou R$ 174.335.791,94 de recebimento de clientes neste mesmo ano. O mesmo ocorre para o ano de 2009, na contabilidade registrou-se um total de vendas a prazo de R$ 37.559.317,58 e no arquivo do contribuinte "quadro resumo de baixa de clientes 2009" foi verificado o montante de R$ 141.091.918,00 de recebimento de clientes no mesmo ano. Informamos que anexamos ao presente processo o razão de vendas a prazo 2008 e o razão de vendas a prazo 2009, além dos �quadro resumo de baixa de clientes 2008 e 2009� apresentados pelo contribuinte. Desta forma, os dados constantes do arquivo magnético apresentado pelo contribuinte não foram hábeis para demonstrar os valores lançados na contabilidade abaixo reproduzidos.
Assim, concluímos que as vendas abaixo relacionadas foram diretamente creditadas na conta �disponibilidades� a débito de �clientes a receber� sem transitar pela conta resultado.

Ademais, a Autoridade fiscal entendeu por aplicar a multa qualificada, já que, no seu entendimento, restou comprovada, no curso da fiscalização, a presença de evidente intuito de fraude, nos termos definidos nos artigos 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502 de 1964, bem como por imputar a responsabilidade solidária aos sócios-gerentes da contribuinte, Srs. Marcos Aurélio de Guilherme Silva e Mara Lucia Tavares Barbosa Silva, com fundamento nos artigos 121, 124, inciso I e 135, inciso III do Código Tributário Nacional, conforme se verifica dos Termos de Sujeição Passiva de e-fls. 211/212 e 215/216.
Em 06/12/2012, a empresa Informática Nacional S.A. foi cientificada pessoalmente da autuação fiscal, enquanto que os responsáveis Marcos Aurélio de Guilherme e Silva e Mara Lúcia Tavares Barbosa Silva foram devidamente intimados do termo de sujeição passiva e da autuação em 10/12/2012, de acordo com os Avisos de Recebimento � AR�s de fls. 213 e 217.
Na sequência, a Informática Nacional entendeu por apresentar Impugnação de e-fls. 2.700/2.769 por meio da qual discorreu, inicialmente, acerca do contexto da autuação e, após, suscitou, em síntese, as seguintes alegações:  
Preliminares
Da existência de fiscalização anterior à lavratura da presente infração e da consequente homologação tácita do período anteriormente fiscalizado e autuado;
Da ausência de busca da verdade material para lavratura do Auto de Infração � Inobservância ao dever constitucional de investigação e prova da realização do suporte fático tributário;
Da afronta ao dever de prova � consideração de indícios e presunções � afronta à capacidade contributiva da Impugnante;
Da decadência de parte do crédito tributário exigido;
Do manifesto vício na apuração do IRPJ e da CSLL � Inovação do agente fiscal quanto a forma de apuração dos tributos; e
Do equívoco na determinação da base de cálculo da CSLL � Inexistência de norma jurídica capitulando a indedutibilidade de valores.
Das alegações de Mérito
Da glosa indevida de despesas relacionadas à aquisição de mercadorias � Da impossibilidade de se efetuar a glosa das despesas devidamente escrituradas com os procedimentos utilizados pelo Fisco Federal � Da ausência de diligências tendentes a comprovar que incorreu a efetiva aquisição de mercadorias e do ônus da prova;
Da comprovação da causa dos pagamentos glosados: Impossibilidade de aplicação do art. 674, do RIR/99 � Da impossibilidade de cumulação da exigência da glosa com despesas com o suposto pagamento sem causa;
Da comprovação dos pagamentos realizados a fornecedores � Ano-calendário 2009 � Da existência de ajustes contábeis demonstrados � Impossibilidade de aplicação do art. 674, do RIR/99; 
Da inexistência de omissão de receita pela manutenção no passivo de obrigação não comprovada � Da impossibilidade de apuração do passivo fictício em exercício não fechado;
Da inexistência de omissão de receita relacionada aos lançamentos contábeis das contas �Clientes a Receber� e �Disponibilidades� nos anos calendário 2008 e 2009 � Metodologia contábil � Ajustes
Da necessidade de realização de perícia ou diligência;
Da inaplicabilidade das multas da forma como pretendido pelo Fisco;
Da infringência aos princípios da vedação ao confisco e da capacidade contributiva;
Da infringência ao princípio da proporcionalidade/razoabilidade;
Da multa qualificada � Inexistência dos requisitos legais para sua aplicação; e
Da impossibilidade de aplicação da Taxa Selic.
Com base em tais alegações, a empresa Informática Nacional S.A. requereu que a Impugnação fosse provida para que o lançamento combatido fosse julgado improcedente e, sucessivamente, que fosse determinada a retirada da multa ou sua redução e, por fim, que os valores cobrados a título de juros com base na Taxa Selic fossem excluídos, aplicando-se tão-somente os juros no patamar de 1% ao mês, incidentes apenas sobre o principal e não sobre as multas, de acordo com o Código Tributário Nacional.
Os responsáveis Marcos Aurélio de Guilherme e Silva e Mara Lúcia Tavares Barbosa Silva apresentaram, em conjunto, Impugnação de e-fls. 2.881/2.901 por meio da qual discorreram, de início, acerca do contexto da autuação e, após, suscitaram, em síntese, as seguintes alegações:
Da ilegitimidade passiva dos Impugnantes para figurarem no polo passivo da autuação na qualidade de coobrigados; e
Da ilegalidade na responsabilização dos Impugnantes pelos créditos tributários exigidos � impossibilidade de aplicação da solidariedade passivo ao caso em comento.
Com amparo em tais argumentos, os responsáveis requereram que a Impugnação fosse julgada procedente para que fossem exonerados dos gravames decorrentes do litígio a partir do acolhimento da patente ilegitimidade passiva para figurar no polo passivo do feito fiscal em razão da impossibilidade de aplicação da sujeição passiva solidária.
Os autos foram encaminhados à Autoridade julgadora de 1ª instância para que as Impugnações apresentadas pela empresa Informática Nacional S.A. e pelos responsáveis Marcos Aurélio de Guilherme e Silva e Mara Lúcia Tavares Barbosa Silva fossem devidamente analisadas. E, aí, em Acórdão de nº 02-45.030 (fls. 3.007/3.102) a 3ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo Horizonte � MG entendeu por julgá-las parcialmente procedentes, conforme se verifica da ementa reproduzida abaixo:
�ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ
Ano-calendário: 2007, 2008, 2009
GLOSA FISCAL CUSTOS E DESPESAS NÃO COMPROVADOS
Sujeitam-se a glosa fiscal os custos e as despesas com aquisição de mercadorias e serviços cuja efetiva realização não é comprovada por meio de documentação hábil e idônea.
OMISSÃO DE RECEITA PASSIVO FICTÍCIO
Caracteriza omissão de receita a manutenção no passivo de obrigações já pagas ou cuja exigibilidade não seja comprovada.
OMISSÃO DE RECEITA RECEITAS NÃO CONTABILIZADAS
Considera-se omitida a receita correspondente a valores que, embora tenham sido contabilizados a débito da conta de clientes a receber, não se comprova que tenham sido paralelamente contabilizados a crédito de nenhuma conta de resultado.
MULTA DE OFÍCIO PERCENTUAL DE APLICAÇÃO
Aplica-se a multa de ofício no percentual de 150% desde que estejam comprovadas as circunstâncias previstas na lei como caracterizadoras de infração qualificada.
LANÇAMENTOS DECORRENTES CSLL PIS COFINS
O decidido para o lançamento de IRPJ estendesse aos lançamentos que
com ele compartilham o mesmo fundamento factual e para os quais não há nenhuma razão de ordem jurídica que lhe recomende tratamento diverso.
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE IRRF
Ano-calendário: 2005, 2006, 2007
PAGAMENTO SEM CAUSA OU A BENEFICIÁRIO NÃO IDENTIFICADO
Sujeita-se à incidência do imposto, exclusivamente na fonte, à alíquota de 35%, todo pagamento efetuado pelas pessoas jurídicas a beneficiário não identificado, ou quando não for comprovada a sua causa ou a operação a que se refere.
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Ano-calendário: 2004, 2005, 2006, 2007
SUJEIÇÃO PASSIVA SOLIDÁRIA
As pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador são solidariamente responsáveis pelo crédito tributário apurado. Também o são os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica de direito privado pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos.
Impugnação Procedente em Parte
Crédito Tributário Mantido em Parte.�
A 3ª Turma da DRJ/BHE acabou decidiu por exonerar parcialmente as exigências mediante o cancelamento da qualificação da multa de ofício aplicada às infrações referentes à Omissão de receitas (IRPJ, CSLL, PIS e COFINS) e sobre as exigências de IRRF relativos aos Pagamentos Sem Causa, exceto às relacionadas aos pagamentos referentes à glosa de despesas relativas às aquisições de mercadorias da empresa Nacional Mercantil. 
Além disso, a Turma julgadora também reconheceu erro na apuração da CSLL exigida no 1º e 3º trimestre de 2007, tendo em vista a não consideração, por ocasião do lançamento, do saldo negativo apurado, sem contar, ainda, que a sujeição passiva solidário dos responsáveis foi mantida apenas parcialmente, tendo sido afastada, portanto, em relação ao crédito tributário decorrente das infrações correspondentes aos itens 1 e 2 do Auto de infração de IRPJ, ao item 1 do Auto de infração de CSLL, ao item 1 do Auto de infração de Cofins, ao item 1 do Auto de infração de contribuição para o PIS, e, quanto ao Auto de infração de IRRF, o tributo exigido em relação aos pagamentos considerados como feitos a beneficiário não identificados, de acordo com a tabela ali descriminada. Confira-se:
 �Conclusão
À vista do exposto, voto por julgar parcialmente procedentes as impugnações, para:
� INDEFERIR os pedidos de produção posterior de prova documental  pericial;
� REJEITAR as argüições de nulidade;
� MANTER PARCIALMENTE os termos de sujeição passiva solidária, para excluir a responsabilidade dos sujeitos passivos solidários em relação ao crédito tributário decorrente das infrações correspondentes aos itens 1 e 2 do auto de infração de IRPJ, ao item 1 do auto de infração de CSLL, ao item 1 do auto de infração de Cofins, ao item 1 do auto de infração de contribuição para o PIS, e, quanto ao auto de infração de IRRF, o tributo exigido em relação aos pagamentos considerados como feitos a beneficiário não identificado e que se acham discriminados na tabela adiante; mas MANTER INTEGRALMENTE a responsabilidade dos sujeitos passivos em relação ao crédito tributário correspondente às demais infrações indicadas nos autos de infração de IRPJ, CSLL e IRRF;
IRRF SOBRE PAGAMENTOS EM RELAÇÃO AOS QUAIS SE EXCLUI A RESPONSABILIDADE PASSIVA SOLIDÁRIA

DATA
VALOR ORIGINAL
VALOR AJUSTADO
VALOR DO IRRF DE 35%
MULTA NO PERCENTUAL DE 75%

31/01/2009
5.087.250,25
7.826.538,85
2.739.288,60
2.054.466,45

27/02/2009
3.168.730,38
4.874.969,82
1.706.239,44
1.279.679,58

31/05/2009
1.342.564,38
2.065.483,66
722.919,28
542.189,46

MANTER PARCIALMENTE o crédito tributário constituído, para:
1. quanto ao lançamento de IRPJ, MANTER INTEGRALMENTE o montante do tributo exigido em relação ao primeiro, ao segundo e ao quarto trimestre do ano-calendário de 2007, assim como o montante da multa de ofício e dos juros de mora respectivos; e quanto ao crédito tributário relativo aos anos-calendários de 2008 e 2009, MANTER INTEGRALMENTE o montante do principal e dos juros de mora respectivos, mas REDUZIR o percentual da multa de ofício de 150% para 75%;
2. quanto ao lançamento de CSLL, REDUZIR o montante do tributo exigido com relação ao primeiro trimestre de 2007 de R$ 531.709,33 para R$ 510.265,66, assim como na mesma proporção a multa de ofício e os juros de mora respectivos, preservando-se, porém, os mesmos percentuais; EXONERAR INTEIRAMENTE o sujeito passivo do montante do tributo exigido em relação ao 3º trimestre do ano-calendário de 2007, assim como da multa de ofício e dos juros de mora respectivos; MANTER INTEGRALMENTE o montante do tributo exigido em relação ao segundo e ao quarto trimestre do ano-calendário de 2007, assim como o montante da multa de ofício e dos juros de mora respectivos, preservando-se, inclusive, os seus percentuais; e quanto ao crédito tributário relativo aos anos-calendários de 2008 e 2009, MANTER INTEGRALMENTE o montante do principal e dos juros de mora respectivos, mas REDUZIR o percentual da multa de ofício de 150% para 75%;
3. quanto ao lançamento de contribuição para o PIS, MANTER INTEGRALMENTE o montante do principal e dos juros de mora respectivos, mas REDUZIR o percentual de da multa de ofício de 150% para 75%.
4. quanto ao lançamento de Cofins, MANTER INTEGRALMENTE o montante do principal e dos juros de mora respectivos, mas REDUZIR o percentual de da multa de ofício de 150% para 75;
5. quanto ao lançamento de IRRF, MANTER INTEGRALMENTE o montante do principal e da multa de ofício e dos juros de mora respectivos em relação a todos os valores e fatos geradores, com exceção dos valores e fatos geradores indicados na tabela adiante, em relação aos quais se decide MANTER INTEGRALMENTE o montante do tributo e dos juros de mora respectivos, mas REDUZIR o percentual da multa de ofício de 150% para 75%.
IRRF SOBRE PAGAMENTOS EM RELAÇÃO AOS QUAIS SE EXCLUI A RESPONSABILIDADE PASSIVA SOLIDÁRIA

DATA
VALOR ORIGINAL
VALOR AJUSTADO
VALOR DO IRRF DE 35%
MULTA NO PERCENTUAL DE 75%

31/01/2009
5.087.250,25
7.826.538,85
2.739.288,60
2.054.466,45

27/02/2009
3.168.730,38
4.874.969,82
1.706.239,44
1.279.679,58

31/05/2009
1.342.564,38
2.065.483,66
722.919,28
542.189,46

Houve, ainda, a Interposição do Recurso de Ofício a este E. Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF, haja vista que o montante do principal acrescido da multa de ofício proporcional que foi exonerado atingiu o montante de R$ 41.834.505,04.
Em 13/06/2013, a empresa Informática Nacional S.A. foi intimada do resultado do julgamento do Acórdão nº 02-45.030 e, em 15/07/2013, entendeu por apresentar o presente Recurso Voluntário de fls. 3.158/3.233 em que sustenta, em síntese, as seguintes alegações:
Das alegações preliminares 
Advertência inicial
Que, no caso, a pretensão do Fisco Federal foi criar um cenário dantesco em que envolveu a Recorrente com o fito de desviar o foco dos ilustres julgadores e tumultuar a atividade impositiva que, em verdade, não se presta a discutir questões que não têm qualquer relação com a exigência fiscal e, por isso mesmo, jamais pode ser orientada por práticas ou condutas supostamente realizadas pela contribuinte em momento muito anterior a própria ocorrência do fato gerador tal qual identificado; e
Que o trabalho fiscal, portanto, pretendeu extrapolar os limites legais da atividade impositiva, na medida em que pretendeu trazer para a seara tributária discussões que, além de serem referentes a fatos supostamente ocorridos em momento muito anterior ao próprio período fiscalizado, não têm qualquer relação com a exigência do crédito tributário, de modo que o processo deve ser analisado exclusivamente sob o prisma da existência ou não dos créditos tributários exigidos, daí por que qualquer fato descrito que não tenha relação direta com os fatos imponíveis supostamente identificados e exigidos deve ser completamente desconsiderado pela autoridade julgadora.
Da existência de fiscalização anterior à lavratura da presente infração e da consequente homologação tácita do período anteriormente fiscalizado e autuado
Que a empresa já tinha sido fiscalizada e autuada nos períodos objeto da fiscalização que resultou no auto de infração em discussão e que o objeto da fiscalização atual encampou exatamente o mesmo objeto da fiscalização anterior, conforme se pode inferir do confronto entre os Mandados de Procedimento Fiscal que resultaram no presente Auto de Infração (06.1.01.00-2012-00314-0) e o MPF anterior que, naquela oportunidade, teve por objeto a fiscalização do período de 01/2006 a 12/2007 (06.1.01.00-2009-01651-1);
Que a fiscalização não poderia ter lavrado qualquer auto de infração exigindo tributo  cujo período de apuração (2007 e 2008) já tinham sido objeto de fiscalização anterior, devido à evidente homologação tácita dos procedimentos realizados pela Recorrente, e que, portanto, a fiscalização não poderia �refiscalizar� e �reautuar� a recorrente após procedimento anteriormente realizado em que já havia sido constatada infração que acabou ensejando na lavratura de autos de infração;
Que, a partir do momento em que o Fisco Federal analisa determinados períodos de apuração relacionados a determinados tributos e autua o contribuinte no que diz respeito a algum período com base na existência de que tais ou quais fatos não foram ofertados à tributação, decerto que, por outro lado, a autoridade acaba considerando todos os outros períodos fiscalizados como regulares, mesmo que de forma tácita, já que, afinal, o contribuinte não pode "permanecer refém das convicções e impressões interpretativas de diferentes autoridades fiscais de forma indefinida, sob pena de afronta ao princípio da segurança jurídica;
Que o caso em tela não se refere à retificação de lançamento anteriormente realizado, nos termos do que preceitua o artigo 145 do Código Tributário Nacional, mas, sim, de nova autuação fundamentada no mesmo período e tributo já objeto de fiscalização anterior que levaram o fisco a lavrar um Auto de Infração precedente, sendo certo que este fato não pode ser admitido, porquanto inexiste qualquer tipo de previsão legal para tanto;
Que o Auto de Infração tem a natureza jurídica de lançamento tributário de ofício e, enquanto tal, deve ser considerado como ato vinculado e, por isso mesmo, deve ser realizado com observância a todos os requisitos constantes no artigo 142 do Código Tributário Nacional, o que significa dizer, pois, que os Autos de Infração que foram lavrados anteriormente com base nas fiscalizações anteriores referentes aos períodos de 2007 e 2008 preencheram todos os requisitos legais, do que se conclui, com efeito, que não há se falar em nova fiscalização sobre os mesmos fatos geradores, o que configuraria evidente afronta ao princípio da segurança jurídica;
Que essa linha argumentativa também encontra guarida no artigo 150, § 4º do Código Tributário Nacional, o qual, de forma absolutamente clara e objetiva, estabelece que se considera homologado tacitamente o lançamento por homologação com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, desde que a Fazenda Pública não tenha se pronunciado nesse período, de modo que, se a fiscalização é geral, a conclusão da fiscalização também é geral e, aí, a não ser que o fiscal exclua expressamente o que não fiscalizou, terá ele homologado, em seu trabalho, a forma correta como agiu o fiscalizado, do que se conclui, portanto, que, considerando que a autoridade fiscal encerrou a fiscalização e, anteriormente, lavrou auto de infração em relação às incongruências encontradas, decerto que está considerando, automaticamente, que a empresa fiscalizada cumpriu rigorosamente a lei naquilo em que não a autuou;
Que, após o início de qualquer procedimento fiscal em que tudo é objeto de fiscalização, a denúncia espontânea prevista no artigo 138, parágrafo único do CTN para comunicar qualquer falha tributária por parte do contribuinte é vedada, pois o legislador pressupõe que ela só ocorreria por força do receio de a fiscalização apurar qualquer infração, o que significa dizer, portanto, que, a não ser que o fiscal exclua expressamente o que não fiscalizou, todo o seu trabalho estará por homologar que o fiscalizado agiu de forma correta; e 
Que é indene de dúvidas que o presente Auto de Infração merece ser integralmente cancelado em relação aos períodos de 2007 e 2008, porquanto resultou de fiscalização que pretendeu refiscalizar períodos já que já haviam sido fiscalizados e autuados anteriormente (2007 e 2008), de modo que todos os procedimentos que foram realizados pelo contribuinte e não foram objeto dos Autos anteriores devem ser homologados tacitamente.
Da ausência de busca da verdade material para lavratura do Auto de Infração � Inobservância ao dever constitucional de investigação e prova da realização do suporte fático tributário
Que a busca da verdade material é completamente inerente à atividade administrativa de aplicação da lei tributária consubstanciada no procedimento administrativo de lançamento, nos termos do que estabelece o artigo 142 do Código Tributário Nacional, que, a rigor, dispõe que o lançamento é atividade completamente vinculada e, por isso, em decorrência do princípio da legalidade, a autoridade tem o dever de demonstrar, de forma objetiva, a realização do suporte fático tributário, de modo que, se a autoridade não observar o dever de fiscalização, a autuação fiscal perpetrada restará sem validade;
Que, no caso concreto, a autoridade fiscal solicitou um emaranhado de documentos contábeis-fiscais que, ressalte-se, foram prontamente fornecidos pela contribuinte,  à exceção daqueles que a contribuinte não era legalmente obrigado a apresentá-los ou, ainda, que extrapolavam suas condições técnicas de apresentar, sendo que todos os documentos apresentados foram �jogados� no procedimento administrativo fiscal em discussão sem qualquer análise conclusiva e objetiva, o que acabou culminando, de foram desarrazoado, na feitura dos lançamentos tributários em comento;
Que é indubitável a constatação de que, no caso, inexistiu qualquer tratamento dos documentos apresentados com o fito de desvendar a verdade material dos fatos, cuja obrigação, sob a perspectiva constitucional, deve nortear a atividade administrativo-fiscal, haja vista que o Fisco acabou se furtando de analisar, de forma global e objetiva, os documentos e informações apresentadas e, aí, acabou se apoiando em fatos segregados do contexto geral em que foram inseridos, o que, inclusive, acabou dificultando o exercício da ampla defesa e do contraditório, eis que aquilo que restou exposto nos Relatórios constantes dos Autos de Infração não decorre, logicamente, dos documentos acostados aos autos, do que se conclui que não há, nos autos, qualquer demonstração objetiva da prova que possa funcionar como suporte fático da ocorrência dos fatos geradores, revelando, pois, apenas meros indícios e presunções que, certamente, são imprestáveis a sustentar a atividade fiscal;
Que a impressão que se colhe ao analisar o inteiro teor do procedimento administrativo fiscal é que o fiscal deveria ter iniciado seu trabalho fiscal a partir da análise dos documentos e informações colhidos junto à ora Recorrente, sendo que, no caso, o agente concluiu a fiscalização e lavrou os Autos de infração sem realizar qualquer tipo de cotejo analítico entre a documentação obtida e em desacordo com o dever de prova que, a rigor, é inerente ao lançamento tributário, porquanto a atividade impositiva não se traduz em apontar a exigência ao contribuinte de comprovar resultados que o agente fiscal pretende ver, mas, sim, de buscar a verdade material dos fatos e identificar fatos tributários eventualmente não levados à tributação, o que deve ser feito considerando todo o contexto global especialmente em relação à escrituração contábil e fiscal da contribuinte, sem contar, ainda, que, a partir da leitura do Laudo Pericial que segue em anexo, pode-se concluir, com exatidão, que o Fisco sequer analisou qualquer elemento ou informações contábeis apresentados;
Que não houve a observância de investigação e a busca pela verdade material dos fatos e, aí, a autoridade acabou pretendendo tributar apenas com base em indícios, presunções e ficções, bem assim que, por outro lado, e ainda em relação à ausência do cumprimento do dever de investigação, registre-se que não se pode alegar que caberia à contribuinte o ônus de desfazer as presunções e indícios apontados pela fiscalização para desmontar a autuação em discussão, não havendo se falar, pois, em inversão do ônus da prova, já que é a própria Administração que deve produzir as provas acerca da ocorrência fática do evento descrito no fato jurídico, conforme bem dispunha o artigo 333, inciso I do Código de Processo Civil de 1973, que, no caso, estabelecera que �o ônus de prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito�;
Que a utilização de presunções como fundamento para a lavratura de Autos de Infração deve ser utilizada com extrema cautela pela autoridade fiscal, sendo que, quando o contribuinte questiona especificamente a utilização desse método, cabe à autoridade o ônus de comprovar a eficácia de sua autuação, conforme o CARF vem se pronunciando e reconhecendo a imprestabilidade de lançamentos que não trazem o mínimo de segurança necessários a demonstrar e embasar os fatos presumidos pela fiscalização; e
Que, portanto, considerando que (i) não houve a comprovação inequívoca em relação à omissão de receitas indicadas pela fiscalização, bem como que (ii) a autoridade deixou de buscar a verdade material dos fatos e acabou não cumprindo o dever objetivo de prova e investigação das premissas fáticas que dão ensejo à autuação, e, ainda, que (iii) a presunção realizada pelo Fisco é insuficiente para conferir ao crédito tributário certeza e liquidez, a decisão recorrida deve ser reformada e o Autos de Infração devem ser cancelados.
Da decadência de parte do crédito tributário exigido
Que não pairam dúvidas acerca da ocorrência da decadência de parte do crédito tributário exigido, uma vez que não é dado ao Fisco realizar a constituição de créditos tributários após o lapso temporal de 5 (cinco) anos contados do fato gerador, de modo que os créditos tributários cujos fatos geradores ocorreram nos meses de janeiro a dezembro de 2007 estariam decaídos, porquanto a notificação do lançamento restou concretizada apenas em dezembro de 2012 e, especificamente, no dia 06/12/2012;
Que a presente autuação tem por objeto a exigência do pagamento de IRPJ, CSLL, PIS, COFINS e IRRF, os quais, aliás, tratam-se de tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte tem o dever de levantar os fatos realizados, quantificar o tributo devido e recolhê-lo aos cofres públicos, sob condição resolutória da ulterior homologação, de modo que a regra decadencial que deve ser aplicada, ao contrário do que a autoridade julgadora de 1ª instância sustentou, é aquela prevista no artigo 150, § 4º do Código Tributário Nacional, cujo termo a quo para fins de contagem do prazo decadencial de 5 (cinco) anos é a data da ocorrência do fato gerador;
Que o fato de que os lançamentos aqui discutidos terem sido realizados através de Autos de Infração não tem o condão de alterar a natureza dos tributos, transformando-os de tributos sujeitos à sistemática da homologação em tributos apurados mediante lançamento de ofício, sem contar que, no caso em comento, a contribuinte cumpriu com suas obrigações ao entregar todas as declarações e ao recolher os respectivos tributos que, no entendimento do Fisco Federal, teriam sido recolhidos parcialmente, do que se conclui pela aplicação do artigo 150, § 4º do Código Tributário Nacional; e
Que, portanto, não sobejam dúvidas de que a Fiscalização definitivamente decaiu no seu direito de lançar qualquer tributo cujo suposto fato gerador tenha ocorrido antes de dezembro de 2007, razão pela qual deve ser acolhida a preliminar de decadência no que diz respeito a todo o período de 2007.
Do equívoco na determinação da base de cálculo da CSLL � Inexistência de norma jurídica capitulando a indedutibilidade de valores.
Que a autoridade autuante equivocou-se no que tange à apuração da CSLL supostamente devida, já que, nos termos dos artigos 249, inciso I e 299 do Decreto nº 3.000/99, para se chegar ao lucro real (base de cálculo do IRPJ), as despesas �desnecessárias� devem ser adicionadas ao lucro líquido do exercício, sendo que as normas que regem a CSLL nada dizem a esse respeito, de modo que, ainda que os pagamentos realizados à Nacional Mercantil sejam considerados indedutíveis para fins de apuração do IRPJ, não cabe nenhuma glosa em relação à CSLL, conforme se verifica da jurisprudência do CARF; e
Que, portanto, como não há qualquer comando legal expresso determinando a adição de despesas tachadas como não comprovadas à base de cálculo da CSLL, o Auto de Infração da CSLL deve ser imediatamente cancelado.
Das alegações de mérito
Da glosa indevida de despesas relacionadas à aquisição de mercadorias � Da impossibilidade de se efetuar a glosa das despesas devidamente escrituradas com os procedimentos utilizados pelo Fisco Federal � Da ausência de diligências tendentes a comprovar que incorreu a efetiva aquisição de mercadorias e do ônus da prova � Do tratamento dado a mesma operação em outro auto de infração lavrado pelo próprio Fisco
Que a autoridade fiscal efetuou a glosa de todas as notas que teriam sido emitidas pela Nacional Mercantil, em 2007, por considerar inidôneas as respectivas despesas decorrentes de operações de aquisições de mercadorias da Nacional Mercantil, sendo que, em casos tais, a consideração de inidoneidade de determinada despesas ocorre pela não comprovação da regularidade da respectiva despesa ou pela não comprovação por documentos não aceitos ou pela não comprovação por documentos não apresentados, podendo-se observar, ainda, que a jurisprudência do CARF é pacífica no sentido de que somente com a comprovação inequívoca de que as operações efetivamente não ocorreram que se pode decretar a inidoneidade de documentos fiscais;
Que, no caso, não existe qualquer declaração de inidoneidade relacionada ao fornecedor, já que inexistiu qualquer procedimento administrativo efetivo tendente a desconstituir, à luz dos ditames legais, as operações de aquisições de mercadorias efetivamente ocorridas entre a Recorrida e a Nacional Mercantil;
Que deve-se afirmar que a infração em discussão teve suas bases fundamentais extraídas substancialmente dos documentos e registros contábeis da Recorrente, sendo que o Fisco não se debruçou e não se desincumbiu de apurar qualquer elemento que pudesse reforçar sua acusação fiscal, de modo que não há qualquer possibilidade de admitir a glosa tal qual pretendida uma vez que a autoridade não trouxe qualquer elemento suficiente a descaracterizar as operações de aquisição de mercadorias efetuada pela Recorrente de fornecedor sobre o qual não há qualquer declaração de inidoneidade, sem contar, ainda, que a contribuinte demonstrou de todas as formas possíveis exigidas pela jurisprudência que as operações de compro e venda de mercadorias realmente ocorreram;
Que, ao analisar o Recurso Especial nº 1.148.444/MG, julgado sob o regime do artigo 543-C do CPC-1973, o Colendo Superior Tribunal de Justiça manifestou-se no sentido de que, comprovada a ocorrência da operação comercial, não se pode responsabilizar o adquirente de boa-fé � o qual, aliás, presume-se nesses casos �, sobre qualquer irregularidade de seu fornecedor, de modo que, tendo em conta que a efetividade das operações foram comprovadas contabilmente e via pagamentos, não há que se falar em desconsideração das respectivas despesas, pois a própria escrituração contábil foi o único lastro utilizado pelo Fisco para mensurar e calcular o suposto tributo exigido, bem assim que a robustez da prova do pagamento é inquestionável, na medida em que o Fisco utilizou-se desses pagamentos para exigir sobre eles a incidência do IRRF, como se eles tivessem sido realizados a beneficiário sem causa;
Que, na verdade, todas as provas colacionadas nesse caso servem para demonstrar que todo o quadro dantesco pintado pela fiscalização não possui nenhuma conotação técnico-jurídica e, por isso, não pode prevalecer após um olhar mais aprofundado, sendo certo que, no nosso ordenamento jurídico, inexiste lançamento tributário pautado em dúvida sobre a materialização do fato, o que significa, pois, que a ausência de certeza quanto ao fato tributável ocorrida com a análise das provas juntadas pelo contribuinte durante a ação fiscal e ainda diante da ausência de provas trazidas pelo Fisco, necessárias para a sustentação da acusação fiscal culmina, portanto, na inevitável aplicação do artigo 112, inciso II, do Código Tributário Nacional; e
Que, uma vez mais, não há, nos autos, qualquer elemento suficiente trazido pelo Fisco Federal para proceder a glosa de despesa referente às operações de compra de mercadoria de fornecedor sobre o qual não há qualquer declaração de inidoneidade e ainda em que restou demonstrado a ocorrência da operação mercantil nos termos da jurisprudência pacífica, daí por que a decisão recorrida deve ser reformada para que, no final, a glosa das despesas tal qual efetuada seja cancelada.
Da comprovação da causa dos pagamentos glosados: Impossibilidade de aplicação do art. 674, do RIR/99 � Da impossibilidade de cumulação da exigência da glosa com despesas com o suposto pagamento sem causa
Que não resta dúvidas acerca dos pagamentos realizados à Nacional Mercantil, os quais, a rigor, foram realizados a título de operações de compra e venda de mercadorias, de modo que isso já seria suficiente para se cancelar o auto de infração de IRRF referente a essa suposta infração;
Que os artigos 674 do Decreto nº 3.000/99 e 61 da Lei nº 8.981/95 determinam a tributação dos pagamentos efetuados a beneficiário não identificado e daqueles cuja operação ou causa não foram comprovados, sendo que, no caso concreto, a destinação dos pagamentos ao respectivo fornecedor foi juridicamente comprovada a partir da própria ocorrência da operação mercantil, o que corrobora a tese da impossibilidade de prevalecer a presunção pretendida pela autoridade fiscal;
Que o artigo 674 do Decreto nº 3.000/99 apenas deve ser aplicado quando há pagamento e quando esse pagamento é considerado sem causa, o que não pode ser verificado no caso concreto, já que  a escrituração contábil reflete a operação e foi utilizada pela própria autoridade como base para a autuação, sem contar, ainda, que o ônus probatório desses dois requisitos cabe à autoridade fiscal, de modo que, não tendo havido a devida comprovação dos respectivos pressupostos, tem-se que a autuação é indevida, conforme se verifica da jurisprudência do CARF; e
Que o mesmo fato não pode servir de base para a realização do lançamento suplementar de IRPJ em decorrência da glosa de despesas e, ainda, lastrear a incidência dos artigos 61 da Lei nº 8.981/95 e 674 do RIR/99, sob pena de ofensa aos princípios da razoabilidade e do não confisco, de modo que, no final, o crédito tributário relativo ao IRRF referente a glosa de despesas deve ser extinto, eis que a exigência em comento é totalmente descabida e improcedente.
Da comprovação dos pagamentos realizados a fornecedores � Ano-calendário 2009 � Da existência de ajustes contábeis demonstrados � Impossibilidade de aplicação do art. 674, do RIR/99 � Do laudo pericial contábil produzido
Que, além do IRRF incidente sobre os supostos pagamentos glosados que foram realizados à Nacional Mercantil, enquanto fornecedora, o Fisco ainda pretende exigir o IRRF em razão de pagamento a beneficiário não identificado por supostas incongruências identificadas na conta �fornecedores diversos� (2.01.02.01) durante o ano-calendário de 2009, bem assim que o questionamento fiscal se resume às liquidações contabilizadas à débito da referida conta �fornecedores diversos� (2.01.02.01) e a crédito na conta �disponibilidades�, especificamente em relação a janeiro, fevereiro e maio de 2009;
Que, segundo a autoridade fiscal, não tendo havido a individualização dos fornecedores, os pagamentos teriam sido realizados a beneficiários não identificados, sendo que, durante toda a ação fiscal, a contribuinte desenvolveu a tarefa hercúlea de demonstrar que inexistia qualquer incongruência no que diz com a referida situação, já que, em verdade, os lançamentos objeto de questionamentos equivalem a meros ajustes contábeis realizados em razão de metodologia específica de contabilização adotada na época dos fatos;
Que, ao contrário do que a autoridade fiscal sustenta, os lançamentos contábeis não correspondem a qualquer tipo de pagamento realizado em dinheiro em espécie, sendo que se tratam, na verdade, apenas de ajustes mensais dos saldos das contas �fornecedores�, haja vista que, à época dos fatos, a ora Recorrente utilizava-se de metodologia contábil em que a a conta contábil �disponibilidades� era usada como conta auxiliar e seus créditos não representavam, necessariamente, pagamentos em dinheiro;
Que a fim de demonstrar esse mecanismo contábil, a contribuinte entendeu por colacionar, em anexo, o Lado pericial em que o respectivo perito contábil comprova, de forma objetiva e direta, que inexiste qualquer pagamento realizado a beneficiário não identificado, cujo trabalho, simples e objetivo, deveria ter sido desenvolvido pela própria autoridade autuante;
Que informou à fiscalização, por diversas vezes, que (i) a conta �disponibilidades� era utilizada apenas como conta auxiliar e que (ii) os lançamentos não indicavam a ocorrência de pagamentos em dinheiro, já que importavam, em verdade, apenas em (iii) ajustes contábeis dos saldos das contas �fornecedores�, de sorte que não poderia haver coincidência de valores entre os fatos efetivamente ocorridos e os lançamentos contábeis questionados, porquanto, como dito, os lançamentos se referem apenas a ajustes contábeis de saldos; e
Que, no final, e ainda que tenha fornecido todos os documentos que dispunham para que pudessem ser analisados, a autoridade fiscal não procedeu e não cumpriu sua obrigação de comprovar a existência de pagamentos a beneficiário não identificado, porque, do contrário, se o Fisco tivesse procedido uma auditoria completa e de forma global em relação aos documentos que foram entregues, decerto que teria constatado a inexistência de qualquer incongruência no que diz respeito aos lançamentos contábeis, que, repita-se, importam apenas em ajustes de saldos e não evidenciam a realização de qualquer pagamento em dinheiro.
Da inexistência de omissão de receita pela manutenção no passivo de obrigação não comprovada � Da impossibilidade de apuração do passivo fictício em exercício não fechado � Da comprovação dos fatos havidos com o laudo pericial produzido
Que a autoridade fiscal apontou, ainda, a infração relativa à existência de passivo fictício suficiente a gerar a omissão de receita por manutenção no passivo de obrigação não comprovada no ano-calendário de 2009, sendo que, na verdade, o questionamento fiscal se resume a um lançamento contábil realizado em 31/05/2009 a crédito na conta �empréstimos� nº 2.01.10.01, no valor de R$ 8.913.525,20;
Que, durante a ação fiscal, a contribuinte demonstrou a essência desse lançamento contábil e demonstrou que se tratava apenas de um ajuste mensal do saldo nas contas �clientes a receber� e �empréstimos�, bem assim que tais ajustes entre as contas patrimoniais foram realizadas apenas de forma permutativa, o que, obviamente, não é suficiente para gerar a presunção de omissão de receita;
Que, ao realizar a auditoria na contabilidade da contribuinte, o perito contábil signatário do Laudo que segue em anexo identificou e demonstrou a essência dos lançamentos, sem contar, ainda, que o perito anexou ao Laudo todos os contratos de empréstimos que lastreiam os lançamentos apontados como passivo fictício, os quais, a propósito, tratam-se de passivo real;
Que, ainda que assim não fosse, a suposta omissão de receita por passivo fictício foi efetuada de forma equivocada, já que a análise foi realizada durante o respectivo ano-calendário, ou seja, antes do período de encerramento, de modo que não há se falar, pois, que a autuada teria incorrido em omissão de receita se não houve o encerramento do balanço em 31/05/2009, o qual ocorrera apenas em 31/12/2009, quando for apurado e recolhido os respectivos tributos pelo Lucro Real; e
Que, portanto, é indene de dúvidas que o momento da apuração do suposto passivo fictício foi completamente equivocado, de modo que a própria possibilidade de existência de omissão de receita se mostra inexistente, do que se conclui pelo cancelamento da exigência fiscal em destaque.
Da inexistência de omissão de receita relacionada aos lançamentos contábeis das contas �clientes a receber� e �disponibilidades� nos anos-calendário de 2008 e 2009 � Metodologia contábil � Ajustes � Esclarecimentos definitivos no Laudo Pericial contábil produzido
Que, a partir da leitura do item 4.1. do Laudo pericial contábil, resta demonstrado, de forma definida e objetiva, que inexistiu qualquer omissão de receitas em razão da utilização de metodologia �atípica� de contabilização com a utilização da conta �disponibilidade� enquanto conta transitória e permutativa;
Que, no caso, a autoridade fiscal considerou que ocorreram lançamentos contábeis atípicos debitando-se a conta �clientes a receber� e creditando a conta �disponibilidades�, o que acabou ensejando na suposta omissão de receitas, já que, segundo o Fisco, as vendas indicadas teriam sido diretamente creditadas na conta �disponibilidades� a débito de �clientes a receber� sem transitar pela conta de resultado, de modo a metodologia contábil tal qual adotada pela Recorrente, e a qual foi esclarecida durante a ação fiscal, restou de todo ignorada, já que a autoridade insiste em desconsiderar os registros Diários e Diários auxiliares que demonstram a total regularidade dos procedimentos efetivados;
Que a rubrica contábil �disponibilidades� era utilizada apenas como conta auxiliar para onde convergiam os lançamentos para os registros contábeis de forma global e os ajustes finais para correção dos saldos, e, portanto, não representava, pois, uma conta patrimonial efetiva, o que significa dizer, pois, que, por conta das imperfeições contábeis naturais, os ajustes dos saldos foram efetuados no final do mês ou ao final do exercício e todas as receitas operacionais de vendas de mercadorias e serviços que, aliás, haviam sido oferecidas à tributação, foram contabilizadas a débito da conta �disponibilidades� e a �crédito� de receitas de vendas de mercadorias e receitas;
Que, a partir da leitura do Laudo Pericial em anexo, é possível concluir que a forma de lançamento contábil realizada pela contribuinte e a forma de lançamento idealizada como correta pela autoridade fiscal não demonstram qualquer alteração efetiva no resultado final;
Que, em relação às vendas a prazo, é importante considerar que elas restaram comprovadas a partir das Notas Fiscais emitidas que, aliás, foram devidamente escrituradas no Livro de registro de Saídas e, também, contabilizadas pelos totais mensais como Receitas de Vendas e, ao final do exercício, ainda foram levadas para a conta Resultados, de modo que toda essa linha argumentativa resta devidamente comprovada no Laudo Pericial em anexo; e
Que, conforme amplamente demonstrado, inexistiu qualquer omissão de receitas em decorrência do ingresso de recursos sem que fossem oferecidos à tributação, já que o que ocorreu, de fato, foi apenas a utilização de metodologia contábil que, a propósito, não enseja qualquer tributo a recolher, razão pela qual a exigência fiscal em comento deve ser integralmente cancelada.
Análise equivocada da conta �clientes a receber� � equívoco técnico ignorando conceitos contábeis de �partidas dobradas�, �débito� e �crédito�
Que a despeito de se entender por não acolher a linha de entendido no sentido de que inexiste omissão de receita decorrente da forma de lançamentos contábeis a partir da conta �disponibilidades� que, no caso, foi utilizada transitoriamente, o fato é que, ainda assim, a autuação não merece prosperar, uma vez que a análise da conta �clientes a receber� nº 129-1.103.001 está eivada de vícios que majoram, de forma absurda, o suposto crédito apurado, haja vista que, ao interpretar o fato contábil, a autoridade fiscal considera como omissão de receitas os valores registrados a débito na referida conta �clientes a receber� (129-1.1.03.001), mas, ao mesmo tempo, desconsidera os créditos e a evolução da conta contábil;
Que a autoridade fiscal considerou todos os lançamentos realizados a débito na conta �clientes a receber� como omissão de receitas no montante de R$ 108.000.380, 79, mas, por outro lado, acabou ignorando que a conta contábil analisada possui créditos que, por óbvio, anulariam parte dos lançamentos a débito, o que, a propósito, deveria ter sido considerado pela fiscalização;
Que, a partir da leitura do Laudo Pericial em anexo, é possível verificar que o valor supostamente omitido seria aproximadamente 10 vezes menor do que o valor do suposto crédito tal qual apurado pela autoridade fiscal, já que a suposta base tributável correta seria de R$ 5.251.224,74, e não de R$ 108.000.380,79;
Que, por essas razões, o crédito tal qual apurado não deve prevalecer da forma como restou apurado pela autoridade autuante, já que a autoridade, (i) além de desconsiderar, irregularmente, a metodologia contábil adotada pela Recorrente em relação à utilização, de forma transitória, da conta �disponibilidades�, (ii) procedeu a análise da conta �clientes a receber� de forma completamente equivocada, porquanto acabou majorando em mais de 20 vezes a suposta base tributável que, obviamente, deve alcançar apenas o saldo da conta contábil e não apenas os lançamentos efetuados a débito na referida conta; e
Que, no caso, resta patente que o Fisco Federal não cumpriu com sua obrigação de, efetivamente, diligenciar e realizar a busca da verdade material dos fatos, posto que a autoridade acabou pinçando na contabilidade da contribuinte apenas aqueles lançamentos que favoreciam a acusação.
Da multa qualificada � Inexistência dos requisitos legais para sua aplicação 
Que a multa qualificada também deve ser afastada em relação aos demais pontos da autuação, já que a Recorrente não é reincidente no que diz respeito à suposta infração e não agiu com má-fé perante o Fisco Federal;
Que, de acordo com o artigo 44, § 1º da Lei nº 9.430/96, a multa de ofício somente deve ser majorada nos casos de sonegação, fraude ou conluio, sendo que a multa de 75% prevista no artigo 44, inciso I da referida Lei nº 9.430/96 já tem como pressuposto lógico a omissão de rendimentos por parte do contribuinte, a qual, aliás, não se confunde com a situação em que o contribuinte, dolosamente, pratica atos com o objetivo de fraudar a ocorrência do fato gerador do tributo e, no caso, porta-se ativamente na ocultação da ocorrência do fato imponível, agregando à sua omissão, pois, uma ação dolosa para dissimular a referida omissão;
Que, a partir da análise dos artigos 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502/64, os quais são apontados como fundamento para a qualificação da multa, vê-se que a  aplicação da penalidade de 150% é realizada apenas quando há a figura do dolo específico consubstanciado na �ação ou omissão dolosa�, o qual deve ser especificamente comprovado pela autoridade administrativa, de modo que a omissão desqualificada de uma ação tendente a dissimular a referida omissão deve ser enquadra apenas no artigo 44, inciso I da Lei nº 9.430/96; e
Que, no caso concreto, não restou comprovada quaisquer das circunstâncias qualificadoras, sendo que não houve nenhuma ação da Recorrente ou de seus sócios tendentes a impedir ou retardar o conhecimento da autoridade tributária da ocorrência do fato gerador, o que implicaria na sonegação, de modo que a multa qualificada deve ser afastada e, assim, deve ser aplicada em seu grau mínimo.
Da necessidade de realização de perícia ou diligência
Que, tendo em vista a complexidade dos argumentos contábeis trazidos à baila que dão conta de justificar a ausência de qualquer incongruência suficiente a gerar tributo a recolher no presente caso e a fim de demonstrar e comprovar toda a higidez da contabilidade da contribuinte, é imperioso que seja realizada diligência técnica, de acordo com os quesitos técnicos tais quais apontados, bem assim que, em atenção ao disposto no artigo 16, inciso IV do Decreto nº 70.235/72, reitera-se a formulação dos quesitos a serem respondidos pelo Expert; e
Que a decisão de primeira instância deve ser reformada em relação ao indeferimento do pedido de produção de prova pericial, eis que, na espécie, acaso esse seja o entendimento dos Ilustres Conselheiros que considerem haver a necessidade de produção de prova complementar ao Laudo pericial contábil ora apresentado, a realização da perícia se monstra necessária em razão da complexidade dos fatos que, a rigor, apresentam natureza exclusivamente contábil.
Com base em tais alegações, a ora Recorrente pleiteia pelo conhecimento e provimento do seu Recurso Voluntário para que, ao final, a decisão recorrida seja reformada e o para que o lançamento consubstanciado nos Autos de Infração combatidos seja julgado improcedente, exonerando-a dos gravames decorrentes do litígio. Sucessivamente, e caso não se entenda pelo cancelamento dos Autos de Infração, o que se admite apenas para argumentar, que seja determinada o cancelamento da multa ou, ao menos, a sua redução ao menor patamar legalmente possível, de acordo com as razões ora esboçadas e, especialmente, em decorrência da inexistência das circunstâncias qualificadoras e agravantes.
Juntamente com o Recurso Voluntário, a Informática Nacional S.A. entendeu por apresentar, em anexo, Laudo Pericial de fls. 3.244/3.287, elaborado pela Pedrosa Contadores Associados, o qual, a rigor, tem por objeto a análise do Mandado de Procedimento Fiscal � MPF nº 06.101.00-2012-00314-0 e do próprio Auto de Infração aqui discutido e cujo exame e respectivas conclusões tais quais aventadas foram feitas a partir do exame dos documentos que acompanham o respectivo Laudo e que, no caso, foram juntados às fls. 3.158/13.317 dos autos, conforme restou bem apontado pela Autoridade no  Despacho de Encaminhamento de fls. 13.318.
Os responsáveis Marcos Aurélio de Guilherme e Silva e Mara Lúcia Tavares Barbosa Silva também tomaram conhecimento do resultado do Acórdão nº 02-45.030 em 13/06/2013 e, em 15/07/2013, entenderam por apresentar, de forma conjunta, o Recurso Voluntário de fls. 3.119/3.058 por meio do qual sustentam, em síntese, as seguintes alegações:
Da ilegitimidade passiva dos Recorrentes para figurarem no polo passivo da autuação na qualidade de coobrigados 
Que foram colocados no polo passivo da presente autuação sem qualquer demonstração efetiva da sua condição de coobrigados pelo crédito trobutário ora exigido, sendo que essa análise deve ser realizada sob o prima de todos os preceitos jurídico-tributários que norteiam o instituto da responsabilidade tributária;
Que a autoridade julgadora de 1ª instância furtou-se de enfrentar a questão sob a perspectiva jurídica e, no caso, limitou-se a se debruçar sobre a análise dos fatos referentes apenas às questões diretamente ligadas a estrutura societária do suposto grupo, as quais, aliás, não têm nada a ver com o escopo da defesa apresentada, eis que a única verdade que interessa sob o ponto de vista jurídica é a verificação do preenchimento, ou não, dos requisitos previstos na Lei que, aliás, são necessários para incluir determinada pessoa física ou jurídica no polo passivo e que, portanto,  autorizam a configuração da sujeição passiva solidária;
Que, no caso, e a partir de convicções subjetivas, a autoridade fiscal verificou a existência de um �encadeamento societário� e concluiu que, em razão disso, as pessoas físicas deveriam ser qualificadas como coobrigadas pela suposta obrigação tributária em relação à autuada;
Que a sujeição passiva e as causas de transferência de responsabilidade tributária estão estritamente delineadas no Código Tributário Nacional que, a propósito, disciplina expressamente a existência de elementos pra que a responsabilidade seja atribuída, de modo que qualquer outra foram de alargamento da sujeição passiva incorrerá em patente ilegalidade e ilegitimidade;
Que há apenas abordagens pontuais sobre as supostas condutas enveredadas pelos Recorrente que, a juízo do Fisco e dos ilustres julgadores a quo, seriam, foram considerados como elementos suficientes para a qualificação dos mesmos como corresponsáveis pelos débitos tributários exigidos, sem contar, ainda, que a autoridade julgadora de 1ª instância abordou a questão sob o ponto de vista fático, apoiando-se nas convicções subjetivas lançadas pelo Fisco no TVF;
Que, portanto, não há qualquer demonstração cabal sobre eventual conduta praticada pelos Recorrentes que possa possibilitar a aplicação da responsabilidade tributária solidária prevista no artigo 124, I do CTN, podendo-se observar que o único momento constante do TVF em que a autoridade faz a correlação entre os Recorrentes e a sujeição passiva é exatamente na porção em que aponta que teria havido a notificação dos Recorrentes acerca da referida sujeição passiva;
Que a a autoridade julgadora de 1ª instância tratou a questão da responsabilidade tributária de uma forma global sem verificar as especificidades de cada sujeito passivo que teria sido enquadrado nessa condição, sendo que, no final, tal generalidade dificulta o próprio exercício da ampla defesa que deve ser garantida aos sujeitos de um processo tributário administrativo; e
Que não há outro momento em que a autoridade relaciona a conduta eventualmente imputada aos Recorrentes aos requisitos exigidos pela Lei acerca da configuração da hipótese de sujeição passiva solidária, de modo que, por essa razão, a autuação em comento não merece prosperar em relação aos Recorrentes, os quais, a rigor, devem ser excluídos do polo passivo da presente autuação, já que são partes completamente ilegítimas enquanto sujeitos passivos solidários, do que se conclui, portanto, que no caso, as causas legalmente apontadas e exigidas para a transferência da responsabilidade tributária são inexistentes, razão pela qual deve ser dado provimento ao Recurso Voluntário.
Da ilegalidade da responsabilização dos Recorrentes pelos débitos tributários exigidos � Impossibilidade de aplicação da solidariedade passiva ao caso em comento
Que, no caso em tela, é evidente a inaplicabilidade do artigo 124, I do Código Tributário Nacional, pois, ao contrário do que o Fisco Federal pretende, tal dispositivo não visa instituir uma espécie de responsabilidade indireta, ou seja, a previsão ali contida não determina que toda e qualquer pessoa que tenha, eventualmente, �interesse comum� na situação que constitua o fato gerador seja responsável solidário, já que, segundo a melhor doutrina, o referido artigo deve ser aplicado apenas nos casos em que ocorre uma pluralidade efetiva e, portanto, não presumida de pessoas no polo passivo da obrigação tributária justamente para que a relação entre eles será solidária ou subsidiária;
Que, de forma completamente equivocada, e acobertando aquilo que o Fisco Federal pretendeu, a autoridade julgadora de 1ª instância não enfrentou a questão da responsabilidade de forma individualizada e, portanto, aplicou o artigo 124, I do CTN como uma forma de incluir um terceiro no polo passivo, sendo que o referido artigo não pode ser aplicado na hipótese dos autos porque a expressão �interesse comum� apenas pode ser entendida em relação àqueles que praticam, em conjunto, os negócios jurídicos ensejadores do fato gerador, sem contar, ainda, que, no caso, o Fisco sequer demonstrou qual teria sido a relação fática estabelecida entre os Recorrentes e a autuada principal, já que, como dito, consta no TVF apenas a indicação de uma série de atos societários sem a demonstração efetiva do �interesse comum� jurídico dos Recorrentes, do que se conclui, por outro lado, não há, no TVF, uma linha sequer relacionar a suposta conduta dos Recorrentes com a solidariedade pelo débito exigido na presente autuação;
Que, sem qualquer comprovação e correlação, o Fisco Federal lançou a ideia de que os Recorrentes seriam os proprietários e gestores de toda a suposta cadeia societária apontada, sendo que os fatos lançados são suportados apenas a partir de convicções subjetivas, já que não há a demonstração objetiva dos requisitos necessários para a configuração da sujeição passiva solidária, de modo que, em razão disso, é inviável aos Recorrentes estabelecerem uma malha de argumentação sólida diante da ausência de elementos expostos no TVF que os qualificaram como supostamente co-responsáveis;
Que, de qualquer forma, e mesmo considerando que os Recorrentes pudessem ter alguma relação com os fatos geradores discutidos, decerto que os mesmos não poderiam ser considerados responsáveis solidários pelo adimplemento dos créditos aqui exigidos, uma vez que o �interesse comum� não equivale ao interesse econômico no resultado da situação que constitui o fato gerador e, portanto, deve ser considerado apenas em relação àqueles que efetivamente atuaram e participaram das supostas operações as quais, aliás, deram causa ao suposto recolhimento a menor dos tributos discutidos, sendo que, conforme se verifica da jurisprudência pátria, o ônus probatório dessa situação compete unicamente ao Fisco;
Que, à luz do princípio da eventualidade, a responsabilidade em razão da suposta transferência tributária capitulada nos artigos 134 e 135 do CTN também não seria aplicável no caso concreto, uma vez que os Recorrentes não são sócios, diretores e/ou administradores da autuada, e, além disso, note-se que a responsabilidade ali prevista só deve ser aplicada nos casos em que o Fisco comprova a prática de atos com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatutos;
Que, no caso presente, a Fiscalização se eximiu de comprovar suas alegações e, aí, acabou atribuindo a responsabilidade dos Recorrentes sem a demonstração de um elemento se que pudesse autoriza tal responsabilidade, bem assim que, ainda que existisse qualquer ato de gestão por parte dos Recorrente em relação à autuada, tem-se que o critério para a atribuição da responsabilidade prevista no artigo 135 do CTN não se resume a tal, já que, para tanto, é necessário que haja a comprovação da culpa subjetiva, o que não ocorreu na hipótese dos autos;
Que, portanto, o mero inadimplemento da obrigação tributária não enseja infração à lei e, portanto, não enseja a atribuição da responsabilidade tributária prevista no artigo 135 do CTN, conforme tem sustentado a jurisprudência e a doutrina pátrias, haja vista que o conteúdo normativo estampado no artigo 135, III do CTN é de índole excepcional e deve ser analisado de forma restritiva e, assim, não comporta interpretação extensiva ou qualquer integração analógica;
Que, a partir da distinção entre o que é infração à lei praticada pela empresa e infração à lei praticada pelo gestor, pode-se concluir que, para tipificar a responsabilidade do gestor, não basta o inadimplemento da sociedade, já que tal situação decorre do risco natural de todo negócio, conforme tem sustentado a jurisprudência e a doutrina, de modo que, no final, não há razões jurídicas que possam amparar a pretensão da Fazenda em exigir o crédito tributário de pessoas físicas que não tiveram qualquer relação com o fato gerador;
Que, no caso, a exigência do crédito tributário deve limitar-se apenas em relação à pessoa jurídica que efetivamente teve participação na ocorrência  do suposto fato gerador e, portanto, não deve alcançar os Recorrentes, o que significa dizer, pois, que, no caso dos autos, a União está pretendendo a aplicação de instituto em desconformidade com a Constituição Federal que, em seu artigo 146, III, �b�, dispõe que a obrigação tributária deve ser tratada por Lei Complementar, de modo que não há como admitir outras hipóteses de sujeição passiva tributária além daquelas previstas no Código Tributário Nacional, cujas exigências e requisitos para tanto, estão ali previstos de forma expressa; e
Que, por fim, resta evidente que os Recorrente não têm qualquer relação direta com os fatos geradores supostamente praticados e, por isso mesmo, não podem permanecer no polo passivo da autuação, já que as condições e os requisitos para aplicação dos artigos 124, I e 135, III do CTN não estão presentes e, além disso, não restaram atendidos pela autoridade fiscal.
Com fundamento em tais alegações, os Recorrentes pedem que o Recurso seja conhecido e julgado procedente para que, ao final, após a reforma da decisão recorrida, os Autos de infração sejam julgados improcedentes e eles sejam exonerados dos gravames decorrentes do litígio, seja pelo acolhimento da patente ilegitimidade para figurarem no polo passivo da autuação, seja razão da impossibilidade de aplicação da sujeição passiva solidária.
Em Despacho de fls. 13.318, os autos foram remetidos a este E. CARF para que os Recursos Voluntários fossem apreciados, sendo que, em sessão de 02/01/2018, e através do Despacho de Solicitação de Distribuição de processo conexo de fls. 13.326/13.327, o então conselheiro Relator do caso, Luiz Tadeu Matosinho Machado, entendeu que o presente processo estava relacionado ao Processo Administrativo nº 15504.722697/2011-31, de modo que, no final, a Turma acabou concluindo pela vinculação do presente processo ao referido PA de nº 15504.722697/2011-31, conforme se verifica dos trechos abaixo reproduzidos:
�Tendo recebido o presente processo que trata da constituição de créditos tributários em face da contribuinte epigrafada, relativos aos anos-calendário 2007 a 2009, identifiquei, ao analisar o seu recurso voluntário, a alegação de situação prejudicial concernente ao processo nº 15504.722697/2011-31, o qual trata de lançamentos contra si realizados, relativos aos anos-calendário 2006 e 2007.
A alegação de existência de prejudicial em face daquele processo, trazida pelo sujeito passivo em seu recurso voluntário, consiste na impossibilidade da realização de novo lançamento relativo a período que já foi fiscalizado anteriormente, no caso em apreço, o ano-calendário 2007.
Com efeito, independente do entendimento a ser adotado pelo colegiado, em face das alegações trazidas no recurso voluntário objeto deste processo, dada a estreita relação entre os lançamentos relativos ao citado ano-calendário 2007, impõe-se a análise conjunta dos recursos voluntários interpostos pela contribuinte.
Tanto é que o referido processo nº 15504.722697/2011-31 fora anteriormente distribuído ao Conselheiro Antonio Bezerra Neto, que determinou o sobrestamento daquele feito para aguardar "a redistribuição do processo conexo (15504.731281/2012-94), para que sejam julgados em conjunto" (despacho fls. 1102 daqueles autos).
O PA nº 15504.722697/2011-31 encontra-se sobrestado, atualmente, na DIPRO/COJUL/CARF-1ª SEÇÃO/4ª CÂMARA.
Considerando que o Conselheiro Relator sorteado para relatar os recursos voluntário e de ofício interpostos naquele processo, Antonio Bezerra Neto, que seria prevento para examinar os recursos constantes dos presentes autos, teve seu mandato extinto junto ao colegiado da 1ª Turma da 4ª Câmara da 1ª Seção, entendo que o referido processo nº 15504.722697/2011-31 deva ser redistribuído a este relator para julgamento conjunto com o presente, nos termos do art. 6º, inc. I, § 2º do Anexo II do Ricarf.
Assim, proponho o encaminhamento dos presentes autos à DIPRO/COJUL/ CARF-1ª SEÇÃO, para que se proceda a vinculação deste ao PA nº 15504.722697/2011-31 e, mediante anexação de cópia deste despacho nos autos daquele processo, sejam os mesmos redistribuídos para minha relatoria.� (grifei).
Em sessão de 15/04/2019, esta 2ª Turma Ordinária da 3ª Câmara entendeu por sobrestar o presente processo através da Resolução nº 1302-000.732 (fls. 13.329/13.342) até que a diligência tal qual solicitada nos autos do Processo Administrativo nº 15504.722697/2011-31 fosse realizada para que, após o retorno do referido processo, o colegiado pudesse concluir o julgamento do caso, conforme se verifica dos trechos abaixo reproduzidos:
�A discussão de algumas matérias nestes autos tem estreita relação com o Processo Administrativo Fiscal nº 15504.722697/201131, que trata de lançamentos contra si realizados, relativos aos anos- calendário 2006 e 2007.
É o que se depreende do despacho de fls. 13326/13327, que determinou a distribuição por conexão daqueles autos a este relator, para julgamento conjunto, verbis:
[...]
A Presidente Substituta da 1ª Seção acolheu a proposição e determinou a distribuição do PA nº 15504.722697/201131 para julgamento conjunto.
Assim, ambos os processos foram trazidos à pauta de julgamento desta sessão. 
Ocorre que este colegiado, ao iniciar o julgamento do processo 15504.722697/2011-31, houve por bem acolher a proposição de diligências formuladas por este relator, determinando a adoção de providências da autoridade preparadora na unidade de origem.
Por oportuno, observo que a recorrente suscita em seu recurso que, em vista da complexidade dos argumentos contábeis trazidos, que dão conta de justificar a ausência de qualquer incongruência suficiente a gerar tributo a presente caso, a fim de demonstrar e comprovar toda a higidez da contabilidade da contribuinte é imperioso que seja realizada diligência técnica, para a qual formula os respectivos quesitos e indica o assistente técnico.
Não obstante, analisando os argumentos e novos documentos apresentados pela recorrente, rejeito a solicitação, pois não vislumbro a necessidade de conversão do presente julgamento em diligência, na medida em que todos os elementos necessários ao deslinde da controvérsia estão nos autos e em condições de serem analisados e compreendidos por este relator, e pelo colegiado, na oportunidade em que forem trazidos a julgamento, não demandando, a meu ver, novas análises ou considerações por parte da autoridade fiscal autuante.
Ante ao exposto, e tendo em conta as premissas mencionadas no despacho supra citado, voto no sentido de sobrestar o julgamento do presente junto à Cojul/Dipro deste CARF, até a conclusão das diligências e o retorno do processo nº 15504.722697/2011-31 a este colegiado para a conclusão do julgamento, em conjunto com este.�
Em Despacho de Encaminhamento de fls. 13.343, a DIPRO/COJUL-CARF informou que o processo nº 15504.722697/2011-31 havia retornado da diligência, bem assim que o processo deveria ser encaminhado para esta 2ª Turma Ordinária para que fosse realizado novo sorteio a Relator, uma vez que o então Relator do caso não mais integrava o colegiado.
A título de informação, observe-se que, em sessão de 20/10/2022, esta 2ª Turma da 3ª Câmara apreciou o Recurso Voluntário interposto pela Informática Nacional S.A. nos autos do Processo Administrativo nº 15504.722697/2011-31 e, no final, entendeu por julgá-lo parcialmente procedente, conforme se verifica da ementa transcrita abaixo:
 �ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ) 
Ano-calendário: 2006, 2007 
GLOSA DE DESPESAS. ARRENDAMENTO MERCANTIL DE VEÍCULOS. 
Nos termos do art. 13, II, da Lei n° 9.249/95, para efeito de apuração das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, e independentemente do disposto no art. 47 da Lei nº 4.506/64, é vedada a dedução de despesas referentes a arrendamento mercantil de bens móveis e imóveis, exceto quando intrinsecamente relacionados com a produção ou comercialização dos bens e serviços objeto da atividade operacional do sujeito passivo. 
GLOSA DE DESPESAS. REPAROS E CONSERVAÇÃO EM BENS DO ATIVO PERMANENTE. AUMENTO DA VIDA ÚTIL EM MAIS DE 1 (UM) ANO. 
Conforme disposto no art. 346 do RIR/99, é vedada a inclusão no registro de despesas de dispêndios destinados a conservação e reparos em bens do ativo permanente, se tal ato resultou no aumento da vida útil do respectivo bem em mais do que 1 (um) ano. 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF) 
Ano-calendário: 2006, 2007 
IRRF. PAGAMENTOS A BENEFICIÁRIOS NÃO IDENTIFICADOS OU SEM CAUSA. 
Submetem-se à incidência do IRRF previsto no art. 61, § 1º, da Lei nº 8.981/95, os pagamentos feitos a beneficiários não identificados, ou cuja causa não seja comprovada.�
A conclusão da Turma foi no sentido de i) afastar a glosa das despesas com arrendamento mercantil relacionadas ao caminhão Mercedes Benz, contabilizadas em 09/05/2007 e 10/09/2007, ambas no valor de R$ 5.049,69; (ii) afastar, para além daquelas já admitidas na decisão de primeira instância, as glosas das despesas indicadas como �Comprovada� no demonstrativo de e-fls. 1.128/1.129; (iii) afastar o lançamento da multa isolada por falta de pagamento de estimativas mensais de IRPJ e CSLL referente ao ano-calendário de 2006; (iv) afastar a exigência de IRRF em relação a todos os pagamentos indicados a título de �Leasing� presentes no demonstrativo �Base de cálculo do IR Fonte�, anexo ao TVF; (v) afastar, para além daqueles valores já reconhecidos na decisão de primeira instância, a exigência de IRRF em relação a todos os pagamentos correspondentes às despesas indicadas como �Comprovada� no demonstrativo �Despesas não Comprovadas�, anexo do relatório de diligência, às e-fls. 1128/1129.
Em Despacho de fls. 13.344, os autos foram redistribuídos a este Relator mediante sorteio, conforme dispõe o artigo 49, § § 5º e 8º do Anexo II do RICARF.
É o relatório.

 Conselheiro Sávio Salomão de Almeida Nóbrega, Relator.

Juízo de Admissibilidade do Recurso de Ofício

De início, examina-se se o Recurso de Ofício interposto pelo Presidente da 3ª Turma da DRJ/BHE no bojo do Acórdão nº 02-45.030 se enquadra na hipótese prevista artigo 34, inciso I do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, com redação dada pela Lei nº 9.532/1997, que dispõe que �a autoridade de primeira instância recorrerá de ofício sempre que a decisão exonerar o sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa de valor total (lançamento principal e decorrentes) a ser fixado em ato do Ministro de Estado da Fazenda�.
À época em que o Acórdão nº 02-45.030 foi prolatado vigia a Portaria MF nº 3, de 03 de janeiro de 2008, que estabelecia que o recurso de ofício deveria ser proposto quando houvesse a exoneração do sujeito passivo em valor superior de R$ 1.000.000,00, sendo que, recentemente, foi publicada a Portaria MF nº 2, de 17 de janeiro de 2023, que acabou alterando o limite de alçada do Recurso de Ofício para R$ 15.000.000,00. Confira-se:
�Portaria MF nº 2, de 17 de janeiro de 2023
Estabelece limite para interposição de recurso de ofício pelas Turmas de Julgamento das Delegacias de Julgamento da Receita Federal do Brasil.
O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, substituto, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 daConstituição, e tendo em vista o disposto no inciso I do art. 34 doDecreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, resolve:
Art. 1º O Presidente de Turma de Julgamento de Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil (DRJ) recorrerá de ofício sempre que a decisão exonerar sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total superior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais).
§ 1º O valor da exoneração deverá ser verificado por processo.
§ 2º Aplica-se o disposto no caput quando a decisão excluir sujeito passivo da lide, ainda que mantida a totalidade da exigência do crédito tributário.
Art. 2º Fica revogada a Portaria MF nº 63, de 9 de fevereiro de 2017.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor em 1º de fevereiro de 2023.�
A rigor, registre-se que a análise do limite de alçada para fins de cabimento do recurso de ofício deve ser realizada não tendo por base o momento em que a autoridade julgadora de 1ª instância prolatou o acórdão e exonerou o crédito ou parte do crédito tributário em discussão, mas, sim, o momento em que este E. CARF estiver por apreciar o recurso, aplicando-se, pois, o limite de alçada vigente à época da apreciação do recurso pela autoridade julgadora de 2ª instância, conforme preceitua a Súmula CARF nº 103.
Considerando, pois, que a 3ª Turma da DRJ/BHE concluiu por exonerar parte do crédito tributário discutido no montante de R$ 41.834.505,04 e que, portanto, o valor ultrapassa e muito o limite de alçada de R$ 15.000.000,00, devo conhecer do Recurso de Ofício o qual, a rigor, será analisado oportunamente.

Juízo de Admissibilidade dos Recursos Voluntários

Deve-se analisar, também, se os presentes Recursos Voluntários apresentados pela empresa Informática Nacional S.A. e pelos responsáveis Marcos Aurélio de Guilherme Silva e Mara Lucia Tavares Barbosa Silva preenchem os pressupostos recursais intrínsecos e extrínsecos para concluir se, de fato, os Recursos podem ser conhecidos e, de fato, examinados em suas alegações preliminares e meritórias.
O exame do requisito extrínseco da tempestividade dos respectivos Recursos pode ser realizada em conjunto, já que as intimações acerca do resultado do julgamento do Acórdão nº 02-45.030 foram realizadas no dia 13/06/2013 (quinta-feira), conforme se verifica do AR juntado às fls. 3.021, de sorte que o prazo de 30 dias previsto no artigo 33 do Decreto nº 70.235/72 em relação a todos os sujeitos passivos começou a fluir no dia 14/06/2013 (sexta-feira) e findar-se-ia o dia 13/07/2013 (sábado), sendo que, em razão de não se tratar de dia útil, acabou sendo postergado para o 15/07/2013 (segunda-feira). A rigor, note-se que os Recursos foram protocolados justamente no dia 15/07/2013.
Considerando, pois, que os respectivos Recursos Voluntário foram formalizados dentro do prazo de 30 (trinta) dias previsto no artigo 33 do Decreto nº 70.235/72 e preenchem os demais pressupostos de admissibilidade recursais, devo conhecê-los e, por isso mesmo, passo a apreciá-los e examinar as alegações preliminares e meritórias, sendo que o Recurso Voluntário interposto pela Informática Nacional S.A. deve ser conhecido apenas parcialmente, conforme explicarei nos subtópicos a seguir delineados.

Da análise do Recurso do Recurso Voluntário Interposto pela Informática Nacional S.A.

Antes de adentrarmos no exame das alegações recursais tais quais formuladas pela empresa Informática Nacional S.A., impende fazer duas observações de natureza processual que, a rigor, dizem respeito (i) ao momento de apresentação de provas documentais no âmbito do processo administrativo fiscal e (ii) à formulação de alegações que não haviam sido levantadas quando da apresentação da Impugnação.
Em primeiro lugar, observe-se que, em sede recursal, a Informática Nacional S.A. entendeu por colacionar aos autos novos e inéditos documentos os quais estão juntados às fls. 3.158/13.317. E conforme se verifica do Despacho de Encaminhamento de fls. 13.318, a contribuinte acabou carreando aos autos mais de 10 mil folhas de documentos, de sorte que será preciso averiguar, oportunamente, se tais documentos poderão ser conhecidos e, por conseguinte, analisados ou se, do contrário, e à luz da inteligência do artigo 16, § 4º do Decreto nº 70.235/72, houve a ocorrência da preclusão, já que eles foram apresentados em momento posterior ao oferecimento da Impugnação.
Em segundo lugar, note-se que, ao interpor o seu respectivo Recurso Voluntário, a Informática Nacional S.A. acabou formulando o tópico IV.4.1 � Análise equivocada da conta clientes a receber � equívoco técnico ignorando conceitos contábeis de �partidas dobradas�, �débito� e �crédito� (fls. 3.229/3.230) cujas alegações ali constantes não foram suscitadas em sede de Impugnação, de modo que restará saber, portanto, se tais alegações não configuram inovações recursais ou se, ao revés, não se tratam de questões que estão amparadas pela dialeticidade própria dos recursos que, como sabido, decorre do princípio do contraditório.
Dito isto, passamos, agora, a analisar detidamente as questões processuais acima relatadas as quais serão tratadas nos tópicos subsequentes.

Da juntada de documentos em sede recursal e da inteligência do artigo 16, § 4º, alínea �c� do Decreto nº 70.235/72

De plano, verifica-se que, à luz do artigo 16, §§ 4º e 5º do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, a prova documental deverá ser apresentada juntamente com a Impugnação, de modo que o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual restará precluso a menos que (a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna por motivo de força maior, (b) refira-se a fato ou a direito superveniente ou, ainda, (c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos, sendo que, para tanto, o sujeito passivo deverá assim requerer à Autoridade julgadora, através de petição em que demonstre, com fundamentos, a ocorrência de uma das respectivas hipóteses. In verbis:
�Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972
Art. 16. A impugnação mencionará:
§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito)
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito)
b) refira-se a fato ou a direito superveniente; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito)
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito).
§ 5º A juntada de documentos após a impugnação deverá ser requerida à autoridade julgadora, mediante petição em que se demonstre, com fundamentos, a ocorrência de uma das condições previstas nas alíneas do parágrafo anterior. (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito).�
É verdade que as limitações à apresentação de provas previstas no artigo 16, § 4º do Decreto nº 70.235/72 têm provocado intensos e técnicos debates. Todavia, afirma-se que, no âmbito do processo administrativo fiscal, a regra que deve predominar é a de que a prova documental deve ser apresentada juntamente com a impugnação, exceto se, através de petição, o sujeito passivo demonstrar, com fundamentos, a ocorrência de alguma das hipóteses excepcionais ali constantes. E não poderia ser diferente pelas seguintes razões: (i) O artigo 3º, inciso III da Lei nº 9.784/1999 não passou a permitir a juntada de provas após a impugnação; e (ii) O artigo 16, § 4º do Decreto nº 70.235/72 é norma cogente e sua aplicação é obrigatória, bem como se trata de norma especial que, a rigor, deve prevalecer sobre a regra geral prevista no artigo 38 da Lei nº 9.784, de 20 de janeiro de 1999,  a qual será aplicada apenas de forma subsidiária, de acordo com o que prescreve o artigo 69 da referida Lei nº 9.784/99.
Nos dizeres de James Marins,
�(...) a jurisprudência administrativa dos Conselhos de Contribuintes (hoje Carf - Conselho Administrativo de Recursos Fiscais), tem admitido a juntada de documentos essenciais para o julgamento da lide, antes do julgamento, aplicando, nesse caso, o art. 38 da Lei nº 9.784/99.
[...]
A flexibilização generalizada do regime de fases e de preclusões processuais fragiliza a segurança do processo e não pode ser admitida mesmo sob a invocação do princípio da formalidade moderada, por atingir axioma ínsito ao conceito ontológico do procedimento e do processo entendido cedere pro. É de se notar, ademais, que a Câmara de Recursos Fiscais já decidiu que configura cerceamento de defesa a juntada por parte do Fisco de documentos após a impugnação e antes da decisão.�
É nesse mesmo sentido que José Antonio Savaris tem sustentado ao asseverar o seguinte: 
�Ainda a tratar do direito de defesa e da medida de sua aplicação no processo administrativo tributário, é de se realçar que não há direito de defesa sem direito à ampla produção de prova.
[...]
Daí a relevância das regras de prova estabelecidas no artigo 38 da Lei 9.784/9925, reafirmadoras do princípio da verdade material no processo administrativo enquanto permitem produção de prova a qualquer tempo antes da tomada de decisão da autoridade competente.
[...]
Nada obstante a inquestionável relevância do valor �verdade material�, não se pode perder de vista que o ideal da verdade poucas vezes se vê refletido em sua materialização nos autos. O percurso entre os eventos e sua formalização nos autos é sujeito a desvios e incompreensões, próprias da linguagem. O processo administrativo ou judicial são falíveis e essa falibilidade - aqui compreendida como diferença entre o fato concreto e o fato interpretado para julgamento - é própria do homem.
A ausência de preclusão não é e nunca foi garantia de justiça e de efetividade do direito material. Aliás, o devido processo legal manifesta princípios processuais outros além da verdade material ou do direito de defesa. O processo, até pela força etimológica do vocábulo, requer andamento, desenvolvimento, marcha e conclusão. A segurança e a observância das regras previamente estabelecidas para a solução das lides constituem valores igualmente relevantes. 
Assim, a preclusão se afigura indispensável ao devido processo legal e de modo algum se revela incompatível com o Estado de Direito ou com o direito de ampla defesa. A amplidão traduz qualidade do que é vasto ou de grande extensão, mas não se confunde com o irrestringível, diante do que se pode concluir que para o processo administrativo tributário permanece aplicável a regra de prova específica do Decreto 70.235/72.� (grifei).
O devido processo legal se manifesta por meio de outros princípios que vão além do princípio da verdade material, os quais, a rigor, e com cravas no princípio da segurança jurídica, constituem valores igualmente relevantes para o processo. Ora, a lei prevê a concentração dos atos probatórios em momentos pré-estabelecidos visando impedir que a sequência ordenada de atos processuais se prolongue por tempo indeterminado, daí por que o instituto da preclusão passa a ser figura indispensável ao devido processo legal e, portanto, de modo algum se revela incompatível com o Estado de Direito ou com o direito de ampla defesa ou, ainda, com a busca pela verdade material.
E, além disso, se é certo que o princípio da ampla defesa tem guarida no artigo 5º, inciso LV da Constituição Federal, não é menos certo que a norma estatuída no artigo 16, § 4º do Decreto nº 70.235/72 encontra-se válida e plenamente vigente, sendo defeso a este Conselho afastá-la ou deixar de observá-la a partir de um juízo de  inconstitucionalidade ou ilegalidade, conforme bem dispõem os artigos 26-A do próprio Decreto nº 70.235/72, 62 do Regimento Interno � RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de junho de 2015 e  de acordo com a própria Súmula CARF nº 2.
Consoante as lições de Maria Teresa Martínez López e Marcela Cheffer Bianchini,
Deve-se observar que a justificativa apresentada para o entendimento de que ocorre afronta ao princípio da ampla defesa quando não são apreciadas provas apresentadas após a impugnação é de índole constitucional e, portanto, para afastar a aplicabilidade do parágrafo 4º do artigo 16 do PAF, deve-se alegar sua inconstitucionalidade, mas é vedado por lei aos órgãos administrativos de julgamento afastara a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Não compartilhamos do entendimento expressado por esta corrente. Estando assegurado, por lei, o direito a apresentação de alegações e provas que caracterizariam o contraditório e a ampla defesa e, sendo a verdade material o objeto do Processo Administrativo Fiscal, assim como a celeridade processual, a oficialidade, dentre outros princípios, não se pode falar em desrespeito ao direito de defesa do contribuinte, pela aplicação do prazo de preclusão para apresentação das provas, já que é a própria aplicação do princípio da verdade material, que confere ao julgador a prerrogativa de verificar a legalidade do lançamento, independentemente das provas trazidas ao processo.� (grifei).
Fixadas essas premissas, observe-se que, no caso concreto, a Informática Nacional S.A. requereu, em sua Impugnação de fls. 2.700/2.769, �(...) a juntada de novos documentos capazes de elidir o feito fiscal�, já que, na oportunidade, acabou colacionando aos autos apenas o seguinte: (i) Cópia do Estatuto social (fls. 2.770/2.775); (ii) Ata de Assembleia Geral Extraordinária (fls. 2.776/2.778); (iii) Cópia da CNH do Sr. Marcos Aurélio de Guilherme da Silva (fls. 2.779); (iv) Cópia do RG da Sra. Mara Lúcia Tavares Barbosa Silva (fls. 2.780); (v) Cópia do Termo de Devolução de Livros e Documentos (fls. 2.782); (vi) Termo de Encerramento do MPF nº 0610100/01651/09 e cópias dos respectivos Autos de Infração de IRRF, CSLL e IRPJ  (fls. 2.783/2.839); (vii) Cópia dos Demonstrativos da Compensação de prejuízos fiscais (fls. 2.840/2.842); (viii) Cópias dos Demonstrativos da Compensação de bases negativas (fls. 2.843/2.845); (ix) Cópia do Termo de Verificação relativa à multa isolada � Ano-calendário 2008 (fls. 2.846/2.847); (x) Cópia do Auto de Infração da multa isolada e Termo de Encerramento (fls. 2.848/2.853); e, por fim, (xi) Planilhas de vendas de mercadorias e serviços de 2008 e 2009 (fls. 2.855/2.880), relativas à Infração 5 � Omissão de Receitas dos anos-calendário de 2008 e 2009
Na ocasião do julgamento do Acórdão recorrido nº 02-45.030, a 3ª Turma da DRJ/BHE dispôs, acertadamente, que, a despeito de ter solicitado a permissão para juntar documentos posteriormente, a Informática Nacional S.A. não havia comprovado a ocorrência de quaisquer das hipóteses enumeradas no artigo 16, § 4º, alíneas �a�, �b� ou �c� do Decreto nº 70.235/72, conforme se verifica dos trechos abaixos reproduzidos (fls. 2.950 do Acórdão recorrido):
�Questões preliminares
Pedido de produção posterior de provas
A impugnante, requer, ao final de suas exposições, que se lhe defira a produção de prova por todos os meios de prova em direito admitidos, particularmente a permissão para a juntada posterior de documentos.
De acordo com o § 4º do artigo 16 do Decreto nº 70.235, de 1972, a prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior; b) refira-se a fato ou a direito superveniente; c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidos aos autos.
Embora solicite permissão para a juntada posterior de documentos, a impugnante não comprovou ter sido satisfeita nenhuma das condições enumeradas no parágrafo precedente que justificariam o seu deferimento. Além disso, depois de apresentada a impugnação, não voltou a se manifestar nos autos.
Logo, cumpre indeferir o pedido de produção posterior de provas.�
Em sede recursal, a Informática Nacional S.A. entendeu por colacionar aos autos os seguintes documentos de fls. 3.158/13.317, os quais, a propósito, têm por objeto as alegações recursais formuladas pela empresa no que diz com as Infrações 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª:
Laudo Pericial Contábil de Análise do MPF nº 06.1.01.00-212.00314-0, elaborado pela Pedrosa Contadores Associados (fls. 3.158/3.287);
Anexo I � Resposta ao Termo Fiscal nº 5/2012 MPF nº 06.1.01.00-212.00314-0 (fls. 3.289/3.318);
Anexo II � Relatório de vendas de mercadorias/serviços realizadas em 01/2008 (fls. 3.319/3.628);
Anexo II � Relatório de vendas de mercadorias/serviços realizadas em 01/2008 (fls. 3.629/3.864);
Anexo III � Notas Fiscais emitidas em 01/2008 (fls. 3.865/11.285);
Anexo IV � Relatório de Vendas Redução Z � CD R (fls. 11.286/11.689);
Anexo V � Relatório dos recebimentos 01/2008 (fls. 11.690/12.241);
Anexo VI � Cópias de contratos de empréstimos bancário e extratos (fls. 12.242/12.354);
Anexo VII � Relatório Fiscal PTA nº 10680722849/2011-41 (fls. 12.355/12.434);
Anexo IX � Relatório de baixas/Pagamentos a fornecedores Ano-calendário 2009 (fls. 12.435/12.568);
Anexo X � Cópias de notas fiscais de Fornecedores (fls. 12.569/12.770);
Anexo X � Cópias de notas fiscais de Fornecedores (fls. 12.771/12.997); e
Anexo X � Cópias de notas fiscais de Fornecedores (fls. 12.998/13.317).
Veja-se que, na oportunidade, a contribuinte acabou carreando aos autos mais de 10 mil folhas de documentos, conforme a própria autoridade fiscal apontou no Despacho de Encaminhamento de fls. 13.318. E, de fato, não há dúvidas de que se tratam de documentos novos e inéditos que foram colacionados apenas por ocasião da apresentação do Recurso Voluntário e que, além disso, não tinham sido sequer mencionados pela Informática Nacional S.A. em sede de Impugnação. 
Pois bem. Ainda que o artigo 16, § 4º do Decreto nº 70.235/72 permita que o sujeito passivo possa apresentar documentos após a impugnação quando demonstra, com fundamentos, que o seu caso se enquadra em alguma das hipóteses indicadas nas alíneas �a�, �b� ou �c�, o fato é que a empresa Informática Nacional acabou não tecendo quaisquer apontamentos ou fundamentos visando demonstrar que a apresentação de tais documentos em sede recursal se encaixaria em alguma das exceções ali previstas.
A despeito disso, e com amparo no princípio do informalismo moderado que é aplicado no âmbito do processo administrativo fiscal, poder-se-ia cogitar, aqui, sobre a aplicação do artigo 16, § 4º, �c� do Decreto nº 70.235/72 sob a perspectiva jurídica de que tais documentos se destinam a contrapor fatos ou razões novas posteriormente trazidas aos autos. E, aliás, perceba-se que esta 2ª Turma Ordinária da 3ª Câmara tem sustentando o entendimento de que, à luz do denominado �diálogo das provas�, a prova documental pode ser apresentada em sede de Recurso Voluntário nos casos em que a própria Autoridade julgadora de 1ª instância sustenta, em suas razões de decidir, novos fatos ou razões e fundamenta a sua decisão na insuficiência dos documentos apresentados por ocasião da Impugnação, conforme se verifica do precedente citado abaixo:
 �ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário: 2013
PROVA DOCUMENTAL JUNTADA APÓS A IMPUGNAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.
A admissibilidade dos elementos de prova documental juntados após a impugnação exige que o caso concreto enquadre-se numa das situações excludentes previstas no § 4º do artigo 16 do Decreto nº 70.235/72.
No presente caso, há fatos/razões trazidas aos autos pela própria DRJ quando esta fundamenta sua decisão na insuficiência dos argumentos suscitados na manifestação de inconformidade para justificar a inexistência do débito de estimativa anteriormente quitado. Trata-se, em verdade, do chamado "diálogo das provas" corriqueiramente suscitado neste Colegiado.
[...]
(Processo nº 10425.900073/2015-51. Acórdão nº 1302-006.062. Conselheiro relator Ricardo Marozzi Gregorio. Sessão de 09/12/2021).�
Todavia, essa linha de entendimento não pode ser aplicada de forma automática e ao desprezo das circunstâncias fático-jurídicas que revertem o caso concreto. Isso porque, como vimos, a previsão normativa do artigo 16, § 4º, alínea �c� do Decreto nº 70.235/72 é bastante clara ao dispor que a prova documental poderá ser apresentada após a impugnação quando se destina a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. E o que isso significa? Que a autoridade julgadora ad quem poderá apreciar os documentos que são juntados pelo sujeito passivo em sede recursal quando a autoridade julgadora a quo levanta, em suas razões de decidir, fatos ou razões novas e, no final, acaba fundamentando a sua decisão na insuficiência dos documentos comprobatórios tais quais apresentados pelo sujeito passivo por ocasiação da Impugnação. 
Ocorre que o caso em apreço não se encaixa dentro dessas arestas. É que, ao apresentar sua Impugnação, os únicos documentos que a Informática Nacional S.A. colacionou aos autos que, em tese, poderiam ser considerados enquanto �provas� foram as Planilhas de vendas de mercadorias e serviços de 2008 e 2009 (fls. 2.855/2.880), que, a rigor, têm por objeto as alegações tais quais defendidas pela empresa apenas no que diz com a Infração 5 � Omissão de Receitas dos anos-calendário de 2008 e 2009, cuja motivação do lançamento tal qual restou adotada pela Autoridade fiscal foi no sentido de que �o contribuinte não comprovou o aleado, qual seja, que os valores destas vendas a prazo transitaram pela conta disponibilidades e que posteriormente foram transferidos para a conta clientes a receber�. Veja-se: 
5ª INFRAÇÃO: OMISSÃO DE RECEITAS � ANOS-CALENDÁRIO 2008 e 2009
242 - Considerando que ocorreram lançamentos atípicos debitando à conta �clientes a receber� e creditando à conta �disponibilidades� e tendo sido o contribuinte intimado por diversas vezes a comprovar a origem destes lançamentos, sem contudo tê-lo feito, consideramos como omissão de receita os valores abaixo. O contribuinte não comprovou o alegado, a saber, que os valores destas vendas a prazo transitaram pela conta disponibilidades e que posteriormente foram transferidos para a conta clientes a receber.
Esclarecemos que em um lançamento segundo os padrões das normas contábeis referente a vendas a prazo seria feito um débito das contas �clientes a receber�, creditando-se a conta �vendas�. No caso em questão, o contribuinte alega que para toda venda, sendo a prazo ou à vista, procedia-se, por ocasião da venda, ao lançamento a débito da conta transitória �disponibilidades�, creditando-se a conta �vendas�. Segundo o contribuinte, no final do mês ele ajustava auquele primeiro lançamento debitando a conta �disponibilidades� e creditando a conta �clientes a receber� para os casos de venda a prazo. No entanto, para que as alegações do contribuinte fossem comprovadas era necessário que o contribuinte apresentasse um livro auxiliar destas vendas a prazo e comprovasse que estas vendas estavam contidas dentro da totalidade de suas vendas declaradas. Entretando, o contribuinte limitou-se a apresentar um arquivo magnético denominado por ele de �baixas de clientes 2008 e 2009�, no qual constavam os possíveis recebimentos de seus clientes naqueles anos. Cotejando os valores ali consignados com os contabilizados verificamos novamente uma discrepância releva nte de valores. Senão vejamos: na contabilidade foi registrado segundo a metodologia adotada pelo cliente um montante de vendas a prazo no valor de R$ 94.527.826,42 no ano de 2008, enquanto que no arquivo apresentado pelo contribuinte "quadro resumo de baixa de clientes 2008" totalizou R$ 174.335.791,94 de recebimento de clientes neste mesmo ano. O mesmo ocorre para o ano de 2009, na contabilidade registrou-se um total de vendas a prazo de R$ 37.559.317,58 e no arquivo do contribuinte "quadro resumo de baixa de clientes 2009" foi verificado o montante de R$ 141.091.918,00 de recebimento de clientes no mesmo ano. Informamos que anexamos ao presente processo o razão de vendas a prazo 2008 e o razão de vendas a prazo 2009, além dos �quadro resumo de baixa de clientes 2008 e 2009� apresentados pelo contribuinte. Desta forma, os dados constantes do arquivo magnético apresentado pelo contribuinte não foram hábeis para demonstrar os valores lançados na contabilidade abaixo reproduzidos.
Assim, concluímos que as vendas abaixo relacionadas foram diretamente creditadas na conta �disponibilidades� a débito de �clientes a receber� sem transitar pela conta resultado.
[...].� (grifei).
E, aí, note-se que, quando do julgamento da Impugnação apresentada pela Informática Nacional S.A., a 3ª Turma da DRJ/BHE apenas corroborou a premissa que já havia sido adotada pela Autoridade fiscal em relação à Infração 5 � Omissão de Receitas dos anos-calendário de 2008 e 2009 ao aduzir que �o que a autuada deveria demonstrar é que todos os registros a crédito da conta �disponibilidades� com contrapartida a crédito da conta �clientes a receber� tiveram uma correspondência nas contas de resultado�, conforme se verifica dos trechos abaixo reproduzidos (fls. 3.076/3.77 do Acórdão recorrido):
�Argüições contra a imputação de omissão de receita em virtude de registros contábeis atípicos
[...]
Quanto aos documentos que a impugnante fez juntar a folhas 2.854 a 2.880, no intuito de comprovar sua alegação, eles não cumprem seu objetivo. Consistem num demonstrativo que contém uma síntese de todos os registros contábeis efetuados a crédito das contas representativas de receitas com a venda de mercadorias e serviços. Essas informações já são conhecidas, pois constam das declarações de rendimentos da autuada. O que a autuada deveria demonstrar é que todos os registros a crédito da conta �disponibilidades� com contrapartida a crédito da conta �clientes a receber� tiveram uma correspondência nas contas de resultado ou, nos casos em que não haja tal correspondência, que tiveram uma causa diversa da obtenção de receita tributável. Uma vez que a impugnante não logrou realizar semelhante demonstração, suas alegações não se sustentam.� (grifei).
O que se observa é que a 3ª Turma da DRJ/BHE não trouxe aos autos novos fatos ou novas razões de decidir nos termos do que alude o artigo 16, § 4º, alínea �c� do Decreto nº 70.235/72, mas, sim, apenas corroborou a motivação do lançamento no que diz respeito à Infração 5 � Omissão de Receitas dos anos-calendário de 2008 e 2009 e, aí, concluiu que as informações consubstanciadas nos documentos de fls. 2.854/2.880 já eram conhecidas, pois constavam das declarações de rendimentos da autuada, de modo que �a autuada deveria demonstrar é que todos os registros a crédito da conta �disponibilidades� com contrapartida a crédito da conta �clientes a receber� tiveram uma correspondência nas contas de resultado�.
A rigor, confira-se que essa linha de entendimento encontra amparo na própria jurisprudência deste E. CARF. Veja-se:
�ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF) 
Período de apuração: 01/02/2013 a 31/12/2013 
PROVA DOCUMENTAL. PRECLUSÃO. EXISTÊNCIA. DESCABIMENTO DA ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA DECISÃO RECORRIDA. 
De acordo com o art. 15 do Decreto nº 70.235/1972, a impugnação deve ser instruída com os documentos em que se fundamentar. O § 4º do art. 16, por sua vez, estabelece que a prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior; refira-se a fato ou a direito superveniente; ou destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. 
As provas destinadas a contrapor-se a fatos ou razões trazidas desde o início da fiscalização e no próprio lançamento devem ser, em regra, apresentadas na impugnação.
[...]
(Processo nº 16682.720004/2018-53. Acórdão nº 9202-010.574. Conselheiro relator João Victor Ribeiro Aldinucci. Sessão de 20/12/2022.�
Portanto, tem-se que os documentos carreados aos autos pela Informática Nacional S.A. apenas em sede recursal (fls. 3.158/13.317) não devem ser, aqui, conhecidos e analisados, seja porque, em sede de Impugnação, a empresa não havia colacionado qualquer documento visando cancelar ou desconstituir as Infrações 1ª, 2ª, 3ª e 4ª tais quais apuradas pela Autoridade fiscal, ou seja pelo fato de que, quanto à Infração 5 � Omissão de Receitas dos anos-calendário de 2008 e 2009, e ao analisar a Impugnação e os respectivos documentos juntados às fls. 2.855/2.880, a Autoridade julgadora a quo não trouxe aos autos novos fatos ou novas razões de decidir nos termos do que alude o artigo 16, § 4º, alínea �c� do Decreto nº 70.235/72, mas, antes, apenas corrobou a motivação do lançamento adotada pela Autoridade lançadora nessa parte.
A título de esclarecimentos, registre-se que esse entendimento não afronta o princípio da ampla defesa � ou, por conseguinte, o princípio da verdade material �, porque se, por um lado, o princípio da ampla defesa tem guarida no artigo 5º, inciso LV da Constituição Federal, por outro, é inconteste que a norma estatuída no artigo 16, § 4º do Decreto nº 70.235/72 se encontra válida e plenamente vigente, sendo defeso a este Conselho afastá-la ou deixar de observá-la a partir de um juízo de  inconstitucionalidade ou ilegalidade, conforme preceituam os artigos 26-A do próprio Decreto nº 70.235/72, 62 do Regimento Interno � RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de junho de 2015 e  a própria Súmula CARF nº 2.
É nesse mesmo sentido que Maria Teresa Martínez López e Marcela Cheffer Bianchini têm sustentando ao aduzir que
�(...) ainda que o contribuinte faça a juntada de documentos após o prazo legal, parece inconteste que deve existir uma prévia análise destes, mesmo que para se recusar a documentação, já que determinados documentos comprobatórios podem ser aceitos a qualquer momento por se referirem a fatos que permitem o fácil e rápido convencimento do julgador.
[...]
Deve-se observar que a justificativa apresentada para o entendimento de que ocorre afronta ao princípio da ampla defesa quando não são apreciadas provas apresentadas após a impugnação é de índole constitucional e, portanto, para afastar a aplicabilidade do parágrafo 4º do artigo 16 do PAF, deve-se alegar sua inconstitucionalidade, mas é vedado por lei aos órgãos administrativos de julgamento afastara a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Não compartilhamos do entendimento expressado por esta corrente. Estando assegurado, por lei, o direito a apresentação de alegações e provas que caracterizariam o contraditório e a ampla defesa e, sendo a verdade material o objeto do Processo Administrativo Fiscal, assim como a celeridade processual, a oficialidade, dentre outros princípios, não se pode falar em desrespeito ao direito de defesa do contribuinte, pela aplicação do prazo de preclusão para apresentação das provas, já que é a própria aplicação do princípio da verdade material, que confere ao julgador a prerrogativa de verificar a legalidade do lançamento, independentemente das provas trazidas ao processo.� (grifei).
Com base em tais fundamentos, entendo por não conhecer dos documentos carreados aos autos apenas em sede recursal pela empresa recorrente (fls. 3.158/13.317), já que o caso em apreço não se enquadra em quaisquer das exceções previstas no artigo 16, § 4º, alíneas �a�, �b� e/ou �c� do Decreto nº 70.235/72.

Do não conhecimento das alegações lançadas no tópico IV.4.1 � Análise equivocada da conta �clientes a receber� � Equívoco técnico ignorando conceitos contábeis de �partidas dobradas�, �débito� e �crédito�

A segunda observação de ordem processual que precisa ser apontada e, sobretudo, analisada é que, ao apresentar o seu Recurso Voluntário, a Informática Nacional  S.A. acabou formulando o tópico IV.4.1 � Análise equivocada da conta clientes a receber � equívoco técnico ignorando conceitos contábeis de �partidas dobradas�, �débito� e �crédito� (fls. 3.229/3.230) cujas alegações ali constantes não haviam sido suscitadas em sede de Impugnação, de modo que, se não foram objeto de análise ou exame por parte da 3ª Turma da DRJ/BHE, não foram devolvidas para apreciação desta autoridade julgadora revisora.
Decerto que as alegações lançadas pela Recorrente no tópico IV.4.1 � Análise equivocada da conta clientes a receber � equívoco técnico ignorando conceitos contábeis de �partidas dobradas�, �débito� e �crédito� devem ser consideradas como alegações novas, haja vista que, em primeiro lugar, apenas as questões previamente debatidas é que são devolvidas à autoridade julgadora ad quem, e, em segundo lugar, tratam-se de alegações que não foram suscitadas com o fito de impugnar ou contestar os fundamentos perfilhados pela autoridade julgadora de piso � porque, do contrário, encaixar-se-iam na própria dialeticidade processual e, portanto, deveriam ser conhecidas �, mas, antes, consubstanciam-se em razões que têm por objeto a própria autuação fiscal e as premissas tais quais adotadas, o que, é certo, já poderia  ter sido feito em sede de Impugnação. Confira-se, pois, os trechos abaixo reproduzidos que elucidam qualquer dúvida:
�IV.4.1 � Análise equivocada da conta clientes a receber � equívoco técnico ignorando conceitos contábeis de �partidas dobradas�, �débito� e �crédito�
(...) fato é que ainda assim a autuação não merece prevalecer da forma como pretendida pelo Fisco, eis que a análise da conta 129-1.1.03.001 � Clientes a Receber está eivada de vícios que majora de forma absurda o suposto crédito tributário apurado.
Ao interpretar o fato contábil a fiscalização considera como omissão de receita os valores registrados a débito na conta Clientes a Receber (129-1.1.03.001), desconsiderando, no entanto, os créditos e a evolução da conta contábil.
A fiscalização considerou como omissão de receita todos os lançamentos realizados a débito na conta clientes a receber, alcançando montante de R$ 108.000.380,79 (cento e oito milhões e trezentos e oitenta reais e setenta e nove centavos), ignorando completamente de outro lado, que a conta contábil analisada possui créditos que obviamente anulariam parte dos lançamentos a débito, o que, em apreço aos mais comezinhos princípios contábeis, deveria ter sido considerado pela fiscalização.
[...]
Conforme apurações corretas realizadas no laudo pericial anexo, a conclusão é de a suposta base tributável (acaso exista alguma) seria de R$ 5.251.227,74, ao invés de R$ 108.000.380,79, conforme apurado pela fiscalização.
[...]
Nesse ponto o contribuinte mais uma vez demonstra que o Fisco Federal não teve qualquer diligencia em efetivamente realizar a busca da verdade material dos fatos havidos, pinçando na contabilidade do contribuinte apenas aqueles lançamentos que o favorecia, o que obviamente não pode ser tolerado por esse eg. Conselho.�
Ora, se é certo que o processo administrativo fiscal é regido pelo princípio do informalismo moderado o qual, a rigor, encontra guarida no artigo 2º, parágrafo único, inciso IX da Lei nº 9.784/99, também é certo que, de acordo com o artigo 33 do Decreto nº 70.235/72, o Recurso possui o efeito devolutivo pelo qual são transferidas, para a instância superior, apenas as questões alegadas pelo contribuinte em sede de Impugnação que, a propósito, e no seu entendimento, devem ser revistas. Eis aí o efeito devolutivo típico dos recursos, que, a propósito, deve ser compreendido como um efeito de transferência, ao órgão ad quem, do conhecimento das matérias e alegações que já tenham sido objeto de decisão por parte do juízo a quo.  Ou seja, a interposição do recurso transfere ao órgão ad quem o conhecimento da matéria impugnada.
De acordo com as lições dos processualistas Fredie Didier Jr. e Leonardo Carneiro da Cunha, 
�A extensão do efeito devolutivo significa delimitar o que se submete, por força do recurso, ao julgamento do órgão ad quem. A extensão do efeito devolutivo determina-se pela extensão da impugnação: tantum devolutum quantum appellatum. O recurso não devolve ao tribunal o conhecimento de matéria estranha ao âmbito do julgamento (decisão) a quo. Só é devolvido o conhecimento da matéria impugnada (art. 1.013, caput, CPC). A extensão do efeito devolutivo determina o objeto litigioso, a questão principal do procedimento recursal. Trata-se da dimensão horizontal do efeito devolutivo.
A profundidade do efeito devolutivo determina as questões que devem ser examinadas pelo órgão ad quem para decidir o objeto litigioso do recurso. Trata-se da dimensão vertical do efeito devolutivo. A profundidade identifica-se com o material que há de trabalhar o órgão ad quem para julgar. Para decidir, o juízo a quo deveria resolver questões atinentes ao pedido e à defesa. A decisão poderá apreciar todas elas, ou se omitir quanto a algumas delas. Em que medida competirá ao tribunal a respectiva apreciação?
O § 1° do art. 1.013 do CPC diz que serão objeto da apreciação do tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no processo, desde que relacionadas ao capítulo impugnado. Assim, se o juízo a quo extingue o processo pela compensação, o tribunal poderá, negando-a, apreciar as demais questões de mérito, sobre as quais o juiz não chegou a pronunciar-se. Ora, para julgar, o órgão a quo não está obrigado a resolver todas as questões atinentes aos fundamentos do pedido e da defesa; se acolher um dos fundamentos do autor, não terá de examinar os demais; se acolher um dos fundamentos da defesa do réu, idem. Na decisão poderá apreciar todas elas, ou se omitir quanto a algumas delas: �basta que decida aquelas suficientes à fundamentação da conclusão a que chega no dispositivo da sentença.��
Seguindo essa linha de raciocínio, registre-se que, no âmbito do processo administrativo fiscal, as discordâncias lançadas em sede recursal não devem ser opostas contra o lançamento em si, mas, sim, contra as questões processuais e meritórias que restaram perfilhadas e analisadas pela autoridade julgadora a quo. As matérias e as alegações que são devolvidas à instância recursal são apenas aquelas expressamente contraditadas na Impugnação. É na impugnação que o contribuinte deve expor os motivos de fato e de direito em que se fundamenta sua pretensão, bem como os pontos e as razões pelas quais não concorda com a autuação, conforme prescreve o artigo 16, inciso III do Decreto nº 70.235/72, cuja redação transcrevo abaixo:
�Decreto nº 70.235/72
Art. 16. A impugnação mencionará:
[...]
III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993).�
Pela leitura do artigo 17 do Decreto nº 70.235/72, tem-se que não é lícito inovar na postulação recursal para incluir questão diversa daquela que foi originariamente deduzida quando da Impugnação oferecida à instância a quo. Confira-se:
�Decreto nº 70.235/72
Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997).�
Em suma, tem-se que as questões e as alegações que não foram suscitadas em sede de Impugnação e, portanto, não foram não objeto de debate em primeira instância, quando se instaura a fase litigiosa do procedimento administrativo, devem ser consideradas alegações novas e constituem o que a doutrina e a jurisprudência têm denominada de inovações recursais, de sorte se tratam de matérias preclusas das quais não pode este Tribunal conhecê-las, porque, se o fizesse, estaria afrontando o princípio do duplo grau de jurisdição e o princípio da não supressão de instâncias que, sem dúvida, devem ser aplicados no ambiente do processo administrativo fiscal.
Esse entendimento encontra respaldo na própria jurisprudência desta 2ª Turma Ordinária da 3ª Câmara, conforme se verifica dos precedentes citados abaixo:
�ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ
Ano-calendário: 2007
[...]
PROCESSUAL PRECLUSÃO CONSUMATIVA INOVAÇÃO DA CAUSA DE PEDIR APÓS A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO VOLUNTÁRIO FORA DAS HIPÓTESES DO ART. 16, § 4º, DO DECRETO 70.235 IMPOSSIBILIDADE.
O pedido deve ser compreendido, e limitado, pela causa de pedir efetivamente deduzida pelo contribuinte na primeira oportunidade legalmente prevista, conforme previsão contida no art. 17 do Decreto 70.235, somente se autorizando a inovar dentro das situações expressamente autorizadas pelo art. 16 do mesmo diploma processual administrativo.
(Processo nº 10280.722443/2011-71. Acórdão nº 1302-003.356. Conselheiro relator Luiz Tadeu Matosinho Machado. Sessão de 23/01/2019).
***
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Ano-calendário: 2000, 2001, 2002 
MATÉRIAS NÃO PROPOSTAS EM IMPUGNAÇÃO. APRESENTAÇÃO EM RECURSO VOLUNTÁRIO AO CARF. IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSÃO. 
As matérias não propostas em sede de Impugnação não podem ser deduzidas em recurso ao CARF em razão da perda da faculdade processual de seu exercício, configurando-se a preclusão consumativa, a par de representar, se admitida, indevida supressão de instância.
[...]
(Processo nº 10380.003719/2005-41. Acórdão nº 1302-004.585. Conselheiro relator Paulo Henrique Silva Figueiredo. Sessão de 18/06/2020).�
O que deve restar claro, portanto, é que as alegações recursais formuladas no tópico  IV.4.1 � Análise equivocada da conta clientes a receber � equívoco técnico ignorando conceitos contábeis de �partidas dobradas�, �débito� e �crédito� (fls. 3.229/3.230) não devem ser conhecidas e, por isso mesmo, não podem ser objeto de análise por parte desta Turma julgadora, uma vez que se tratam de questões novas, configurando, pois, o que a doutrina e a jurisprudência denominam de inovações recursais, de modo que, se esta 2ª Turma Ordinária da 3ª Câmara entender por conhecê-las, decerto que estaria aí por violar o princípio do duplo grau de jurisdição e o princípio da não supressão de instâncias.
Com efeito, entendo por não conhecer das alegações lançadas pela Informática Nacional S.A. no tópico IV.4.1 � Análise equivocada da conta clientes a receber � equívoco técnico ignorando conceitos contábeis de �partidas dobradas�, �débito� e �crédito� (fls. 3.229/3.230).

Da análise das alegações preliminares formuladas pela Informática Nacional S.A.

Da análise das alegações levantadas no tópico �Advertência inicial�

De plano, observe-se que, a despeito da Autoridade fiscal ter apontado no Termo de Verificação Fiscal de fls. 117/184, e de forma um tanto extensiva, alguns elementos ou circunstâncias fáticas que gravitam em torno das infrações tributárias tais quais apuradas e que dizem respeito diretamente à suposta prática de operações de �blindagens� perpetradas pelos Srs. Marco Aurélio de Guilherme Silva e sua esposa Mara Lúcia Tavares Barbosa Silva, enquanto proprietários do �Grupo Nacional�, o fato é que as 5 (cinco) infrações tais quais descritas no �item 15 � Constituição do Crédito Tributário� do TVF (fls. 176/182) e capituladas nos respectivos Autos de Infração foram devidamente apuradas com base nos procedimentos previstos nos artigos 142 do Código Tributário Nacional e 10 do Decreto nº 70.235/72, combinado, por óbvio, com os respectivos dispositivos legais indicados e capitulados nos respectivos Enquadramentos Legais de cada um dos Autos infração de IRPJ (e-fls. 04/26), CSLL (e-fls. 27/44),  COFINS  (e-fls. 45/76), PIS/Pasep (e-fls. 77/108) e IRRF (e-fls. 109/116), conforme discriminarei a seguir:
Auto de Infração de IRPJ
OMISSÃO DE RECEITAS DE VENDA E SERVIÇOS 
Corresponde à 5ª Infração tal qual exposta no TVF, a qual foi apurada pela autoridade fiscal uma vez que, no seu entendimento, ocorreram lançamentos atípicos debitando à conta �clientes a receber� e creditando à conta �disponibilidades� e que a contribuinte, tendo sido intimada por diversas vezes a comprovar a origem de tais lançamentos, acabou não comprovando o que havia alegado no sentido de que os valores destas vendas a prazo transitaram pela conta disponibilidades e que posteriormente foram transferidos para a conta clientes a receber.
Os fatos geradores ocorreram em diversas datas, situadas entre 31.01.2008 e 31.12.2009. 
Enquadramento legal: Artigo 3º da Lei nº 9.249, de 1995; e Artigos 247, 248, 249, inciso II, 251, 277, 278, 279, 280 e 288 do Decreto nº 3.000 do RIR/99.
2. OMISSÃO DE RECEITA POR PRESUNÇÃO LEGAL � PASSIVO FICTÍCIO 
Corresponde à 4ª Infração exposta no TVF, a qual foi apurada porque a fiscalização constatou que a contribuinte registou, em 31 de maio de 2009, o lançamento a crédito da conta �Empréstimos� nº 2.01.10.01 o valor de R$ 8.913.525,20, sendo que, tendo sido intimada por diversas vezes a comprovar a origem de tal lançamento, acabou informando que � o lançamento contábil objeto de sua intimação (Item 5), abaixo reproduzido,  certamente deveu-se a ajustes contábeis relativos a saldos�, o que acabou autorizando a autoridade a aplicar a presunção de omissão de receita prevista no artigo 281 do RIR/99, tendo em vista que o contribuinte não comprovou a exigibilidade daquela obrigação escriturada.
Data do fato gerador: 31.05.2009. 
Enquadramento legal: Artigo 3º da Lei nº 9.249, de 1995; e Artigos 247, 248, 249, inciso II, 251, 277, 278, 279, 280, 281, inciso III e 288 do RIR/99.
3. COMPROVAÇÃO INIDÔNEA DE DESPESAS 
Corresponde à 1ª Infração apontada pela autoridade no TVF, a qual, a rigor, tem por objeto a glosa de todas as notas fiscais que teriam sido emitidas pela Nacional Mercantil em favor da Informática Nacional, já que, segundo a fiscalização, a Informática Nacional deu continuidade aos negócios da Nacional Mercantil ao prosseguir com a realização das atividades, sem interrupção, nos mesmos endereços comerciais, usando dos mesmos nomes fantasias (Max Computadores, Info 2 e Multimídia), utilizando-se, ainda, dos mesmos empregados e, também, dos mesmos estoques de mercadorias, e que, mesmo tendo sido devidamente intimada por inúmeras vezes, a empresa não apresentou as citadas notas fiscais.
Datas do fato gerador: 31.01.2007, 28.02.2007, 30.03.2007, 30.04.2007, 30.05.2007, 30.06.2007, 30.08.2007, 30.09.2007, 30.10.2007, 30.11.2007, 31.12.2007. 
Enquadramento legal: Artigo 3º da Lei nº 9.249, de 1995; e Artigos 217, 247, 248, 249, inciso I, 251, 256, 277, 278 e 299 do RIR/99.
Auto de Infração de CSLL 
1. FALTA DE RECOLHIMENTO DA CSLL SOBRE RECEITAS OMITIDAS
Omissão de receitas conforme relatório fiscal anexo. Omissão de receitas caracterizada pela manutenção, no passivo, de obrigações não comprovadas. 
Os fatos geradores ocorreram em diversas datas, situadas entre 31.01.2008 e 31.12.2009. 
Enquadramento legal: Artigo 2º da Lei nº 7.689, de 1988, com alterações introduzidas pelo artigo 2º da Lei nº 8.034, de 1990; artigo 57 da Lei nº 8.981, de 1995, com as alterações da Lei nº 9.065, de 1995; artigo 2º da Lei nº 9.249, de 1995; artigo 1º da Lei nº 10.637, de 2002; artigo 28 da Lei nº 9.430, de 1996; artigo 37 da Lei n° 10.637, de 2002; artigo 3º da Lei nº 7.689, de 1988, com a redação dada pelo artigo 17 da Lei nº 11.727, de 2008.
2. CUSTOS, DESPESAS OPERACIONAIS E ENCARGOS NÃO COMPROVADOS
Contabilização de despesas com base em documentos inidôneos. 
Datas do fato gerador: 31.01.2007, 28.02.2007, 30.03.2007, 30.04.2007, 30.05.2007, 30.06.2007, 30.08.2007, 30.09.2007, 30.10.2007, 30.11.2007, 31.12.2007. 
Enquadramento legal: artigo 2º da Lei nº 7.689, de 1988, com alterações introduzidas pelo artigo 2º da Lei nº 8.034, de 1990; artigo 57 da Lei nº 8.981, de 1995, com as alterações da Lei nº 9.065, de 1995; artigos 2º e 19 da Lei nº 9.249, de 1995; artigo 1º da Lei nº 10.637, de 2002; artigo 28 da Lei nº 9.430, de 1996; artigo 37 da Lei n° 10.637, de 2002.
Auto Infração de Cofins
OMISSÃO DE RECEITAS
Omissão de receitas conforme relatório fiscal anexo. Omissão de receitas caracterizada pela manutenção, no passivo, de obrigações não comprovadas. 
Os fatos geradores ocorreram em diversas datas, situadas entre 31.01.2008 e 31.12.2009. 
Enquadramento legal: artigo 1º da Lei Complementar nº 70, de 1991; artigo 5º da Lei nº 10.833, de 2003; artigo 24, §2º, da Lei nº 9.249, de 1995, com suas alterações subseqüentes; artigo 2º da Lei nº 10.833, de 2003; artigo 1º da Lei nº 10.833, de 2003, com as alterações introduzidas pelo artigo 21 da Lei nº 10.865, de 2004; artigo 3º da Lei nº 10.833, de 2003, com as suas alterações subseqüentes.
Auto de Infração de Contribuição para o PIS
OMISSÃO DE RECEITAS
Omissão de receitas caracterizada pela manutenção, no passivo, de obrigações não comprovadas. 
Os fatos geradores ocorreram em diversas datas, situadas entre 31.01.2008 e 31.12.2009. 
Enquadramento legal: 1º da Lei Complementar nº 70, de 1991; artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 10.637, de 2002, com suas alterações subseqüentes.
Auto de Infração de IRRF
IRRF SOBRE PAGAMENTOS A BENEFICIÁRIO NÃO IDENTIFICADO � IRRF 
Incidente sobre os pagamentos a beneficiários não identificados nos valores especificados no auto de infração. 
Os fatos geradores ocorreram em diversas datas, situadas entre 02.01.2008 e 18.12.2009. 
Enquadramento legal: artigos 674 e 675 do RIR 1999.
Portanto, ainda que a Autoridade autuante tenha indicado que as operações descritas no TVF tais quais supostamente perpetradas pelos proprietários do �Grupo Nacional� tenham configurado a realização de �operações de blindagem�, já que, a despeito das sucessivas alterações e alienações dos respectivos controles societários referentes às empresas Nacional Mercantil e Informática Nacional, a Informática Nacional deu continuidade aos negócios da Nacional Mercantil uma vez que  prosseguiu com as respectivas atividades, sem interrupção, nos mesmos endereços comerciais, usando os mesmos nomes fantasias (Max Computadores, Info 2 e Multimídia), utilizando-se, ainda, dos mesmos empregados e, também, dos mesmos estoques de mercadorias, o fato é que as infrações foram devida e regularmente apuradas com base nos motivos e fundamentos legais acima discriminados, conforme restou exposto no �item 15 � Constituição do Crédito Tributário� do TVF (fls. 176/182) e em cada um dos respectivos Autos de Infração.
Por mais que existam indícios relativos à realização das operações perpetradas pelos proprietários do �Grupo Nacional� que configurariam a realização de �operações de blindagens� as quais podem gravitar em torno da Recorrente e que poderiam apontar para o cometimento de supostas práticas delituosas de ordem tributária ou, inclusive, de natureza criminal, é preciso que, ainda assim � foi nesse sentido que afirmei inicialmente �, a autoridade fiscal comprove a ocorrência do fato gerador nos termos do artigo 142 do CTN e que o Auto de Infração esteja instruído com todos os elementos de prova indispensáveis à comprovação do ilícito, de acordo com o que determina o artigo 9º, caput do Decreto nº 70.235/72. E foi exatamente isso que ocorreu no caso concreto. 
Esse entendimento encontra amparo na própria jurisprudência deste Conselho Administrativo, conforme se observa da ementa reproduzida abaixo:
�ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Ano-calendário: 2012, 2013 
GLOSA DE DESPESAS. PROVA. DEPOIMENTOS. NEXO PROBATÓRIO. LIAME. INOCORRÊNCIA. 
No processo tributário, salvo as hipóteses presuntivas previstas em lei, incube ao Fisco provar a ocorrência do fato gerador; o auto de infração deve estar instruído com todos os elementos de prova indispensáveis à comprovação do ilícito, nos termos do art. 9º do Decreto nº 70.235, de 1982 (PAF). Na mesma linha, segundo o art. 373 da Lei 13.105, de 2015 (CPC), o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito; e ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. O que significa dizer, regra geral, que cabe a quem pleiteia, provar os fatos alegados, garantindo-se à outra parte infirmar tal pretensão com outros elementos probatórios. 
Por mais que existam indícios que gravitem em torno dos envolvidos é preciso um nexo probatório, um liame, que os conecte à prática do ilícito para fins de glosa de despesa. Em se tratando de hipótese diversa de presunção, não basta a fiscalização deduzir a existência da irregularidade é necessário prová-la no caso concreto.
(Processo nº 13855.720980/2017-16. Acórdão nº 1201-005.136. Conselheiro Relator Efigênio de Freitas Júnior. Sessão de 20/08/2021. Acórdão publicado em 05/09/2021).�
Os Autos de Infração aqui discutidos não foram lavrados com base diretamente nos elementos fáticos que se ligam às supostas práticas de �blindagem� perpetradas pelos proprietários do �Grupo Nacional�, tal como a Recorrente leva a crer. Aliás, o procedimento fiscalizatório que lastreia a presente autuação pode ter sido inaugurado, isso sim, a partir de tais elementos fáticos que restaram descritos pela autoridade no TVF, desencadeando ou provocando, enquanto ponto de partida, a respectiva investigação tributária, mas isso não significa dizer que tais elementos acabaram por embasar os lançamentos aqui discutidos, os quais, repita-se, foram realizados com lastro nos elementos fático-jurídicos que foram apurados a partir não apenas dos documentos que foram apreendidos durante a denominada �Operação Castelhana�, mas, também, e principalmente, com base nas informações constantes dos bancos de dados da Secretaria da Receita Federal do Brasil, dos arquivos contábeis e das planilhas e demais documentos apresentados pela própria empresa Informática Nacional.
De toda sorte, conclua-se que os motivos e as respectivas motivações tais quais descritas no �item 15 � Constituição do Crédito Tributário� do TVF (fls. 176/182) e nos respectivos Autos de Infração sustentam, por si só, e no todo, os correspondentes lançamentos tributários aqui discutidos, independentemente das informações acerca das supostas práticas de operações de �blindagem� supostamente perpetradas pelos proprietários do �Grupo Nacional�, o que significa dizer, no final, que o caso concreto será apreciado exclusivamente sob a perspectiva de análise quanto à legalidade e regularidade, ou não, dos créditos tributários tais quais constituídos a partir da feitura de cada qual dos lançamentos de IRPJ (e-fls. 04/26), CSLL (e-fls. 27/44),  COFINS  (e-fls. 45/76), PIS/Pasep (e-fls. 77/108) e IRRF (e-fls. 109/116).
Por essas razões, não há nada para ser acatado ou acolhido nessa parte.

Da alegação de existência de fiscalização anterior com a lavratura de Auto de Infração e da consequente homologação tácita do período anteriormente fiscalizado e autuado

A discussão, aqui, diz com a possibilidade, ou não, de a Autoridade fiscal reexaminar período que já tenha sido objeto de procedimento fiscalizatório anterior o qual, ao final, acabou ensejando na lavratura dos correspondentes Autos de Infração. 
Pois bem. Note-se, de plano, que, conforme dispunha o artigo 906 do Decreto nº 3.000/99 o qual, como sabido, encontrava-se vigente à época dos fatos aqui discutidos, a realização de um segundo exame do mesmo exercício apenas era possível mediante ordem escrita do Superintendete, do Delegado ou do Inspetor da Receita Federal. Confira-se:
�Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999
Título III � Controle dos Rendimentos
Capítulo I � Fiscalização do Imposto
Reexame de Período já Fiscalizado
Art. 906. Em relação ao mesmo exercício, só é possível um segundo exame, mediante ordem escrita do Superintendente, do Delegado ou do Inspetor da Receita Federal (Lei nº 2.354, de 1954, art. 7º,§2º, e Lei nº 3.470, de 1958, art. 34).�
De fato, é de se reconhecer que a Informática Nacional S.A. já havia sido submetida a procedimento fiscal instaurado a partir da expedição do Mandado de Procedimento Fiscal � MPF nº 06.1.01.00-2009-01651-1 que, a propósito, tinha por objeto a fiscalização do IRPJ e do IRRF dos períodos de 01/2006 a 12/2007, tal como bem aponta a própria empresa Recorrente às fls. 3.173 do seu Recurso Voluntário. Confira-se:

Em 19/03/2012, a Autoridade fiscal solicitou à Autoridade competente a devida e regular autorização para, nos termos do artigo 906 do Decreto nº 3.000/99, realizar o reexame da escrituração e da correta apuração dos tributos administrados pela RFB relativamente ao período de 2008 e 2009 junto à Informática Nacional S.A., cujo pleito foi atendido em 20/03/2012 pela Delegada da Receita Federal em Belo Horizonte, conforme se verifica da Autorização para Reexame de fls. 210 dos autos. Com efeito, a autoridade procedeu com a fiscalização do IRPJ e CSLL dos períodos de 01/2008 a 12/2009 através do MPF nº 06.1.01.00-2012-00314-0, conforme se verifica da imagem abaixo:

* imagem extraída do Recurso Voluntário da Informática Nacional S.A. (fls. 3.173)
E, aí, posteriormente, em 15/05/2012, a Autoridade autuante solicitou, mais uma vez, e com fundamento no artigo 906 do Decreto nº 3.000/99, autorização da Autoridade compentente para procedecer o reexame da escrituração da Informática Nacional S.A. e da correta apuração dos tributos administrados pela RFB no que diz respeito ao ano-calendário de 2007, cujo período compreendera a escrituração das supostas compras de mercadorias oriundas da Nacional Mercantil. Em 16/05/2012, a respectiva solicitação restou plenamente atendida pela Delegada da Receita Federal do Brasil de Belo Horizonte, conforme se verifica da Autorização para Reexame juntada às fls. 209 dos autos. E, aí, em 18/05/2012, o MPF nº 06.1.01.00-2012-00314-0 acabou sendo alterado para, a partir de então, abarcar, também, a fiscalização do IRPJ, da CSLL, do PIS e da COFIS relativos aos períodos de 01/2007 a 12/2007. Veja-se:

*imagem extraída do Recurso Voluntário da Informática Nacional S.A. (fls. 3.173)
Portanto, pode-se afirmar, de maneira convicta, que o reexame do período de 01/2007 a 12/2007 foi realizado em total observância ao que dispunha o artigo 906 do Decreto nº 3.000/99, haja vista que, no caso, a Autoridade autuante procedeu com o reexame do período já fiscalizado apenas a partir da autorização da competente Delegada da Receita Federal do Brasil � DRF de Belo Horizonte, conforme se observa da Autorização para Reexame de fls. 209, não havendo, pois, e tal como a Recorrente leva a crer, qualquer ilegalidade ou ilegitimidade no que diz com o reexame do período já fiscalizado e muito menos com a própria autuação aqui discutida.
Observe-se, por oportuno, que a própria 3ª Turma da DRJ de Belo Horizonte já havia concluído acertadamente nesse mesmo sentido, conforme se verifica dos trechos abaixo transcritos (fls. 2.954):
�Convém ainda recordar a seguinte norma do RIR 1999:
Art. 906. Em relação ao mesmo exercício, só é possível um segundo exame, mediante ordem escrita do Superintendente, do Delegado ou do Inspetor da Receita Federal (Lei nº 2.354, de 1954, art. 7º, § 2º, e Lei nº 3.470, de 1958, art. 34).
A norma permite manifestamente um segundo exame da escrituração do contribuinte, sem estabelecer nenhuma condição nem restrição, a não ser que seja concedida uma ordem escrita do superior hierárquico do auditor fiscal. Ora, se houvesse a limitação defendida pela impugnante, a norma supra não faria nenhum sentido ou seria reduzida a letra morta. Note-se que o fundamento legal da norma regulamentar são leis que foram editadas antes mesmo do atual CTN. Assim, da combinação do que dispõe o RIR 1999 e o CTN a respeito do assunto, tira-se a conclusão de que não existe nenhum impedimento, em relação a determinado período de apuração, para que a autoridade fiscal efetue novo exame da escrituração do contribuinte e, se for o caso, lavre novo lançamento, ressalvado o cumprimento de duas condições: que obtenha autorização expressa de seu superior hierárquico: e que não tenha sido dada homologação expressa de toda a atividade do contribuinte no procedimento fiscal anterior.�
Aliás, registre-se que há muito que a jurisprudência deste E. CARF tem encampado essa linha de entendimento no sentido de que, nos termos do artigo 906 do Decreto nº 3.000/99, a autoridade fiscal pode realizar um segundo exame do período anteriormente fiscalizado mediante ordem escrita do Delegado da Receita Federal do Brasil, conforme se verifica da ementa reproduzida abaixo:
�ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ
Exercício: 2005, 2006, 2007
[...]
RECURSO VOLUNTÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE. REEXAME PERÍODO ANTERIORMENTE FISCALIZADO. 
Segundo previsão expressa do artigo 906 Regulamento do Imposto de Renda, é possível um segundo exame do período anteriormente fiscalizado mediante ordem escrita do Delegado da Receita Federal do Brasil. Estando presente nos autos referida autorização, não há que se falar em impossibilidade de reexame e nulidade do lançamento. Preliminar de nulidade rejeitada.
[...]
(Processo nº 16327.001630/2010-39. Acórdão nº 1202-000.903. Conselheiro Relator Geraldo Valentim Neto. Sessão de 07/11/2012)�.
A título de complementação, acrescente-se, ainda, que os fatos devidamente averiguados e, sobretudo, comprovados a partir da alteração do MPF nº 06.1.01.00-2012-00314-0 que, a propósito, passou a contemplar e abarcar o ano-calendário de 2007 e que, segundo a Autoridade, compreendera a realização de supostas compras de mercadorias da Nacional Mercantil, não foram incluídos na base de cálculo do imposto objeto dos respectivos Autos de Infração lavrados a partir da fiscalização inaugurada pelo MPF nº 06.1.01.00-2009-01651-1. Ou seja, as matérias aqui discutidas que, aliás, dizem com a Comprovação inidônea de despesas do ano-calendário 2007 são diversas das matérias alcançadas pelo procedimento fiscal anterior e, portanto, não foram incluídas na base de cálculo dos tributos lançados anteriormente.
É certo que este relator não teve acesso, de forma minuciosa, aos autos do Processo Administrativo nº 15504.722697/2011-31, cuja fiscalização ali realizada foi inaugurada pelo respectivo MPF nº 06.1.01.00-2009-01651-1 e cujo Recurso Voluntário interposto pela Informática Nacional S.A. foi apreciado por esta 2ª Turma Julgadora em sessão realizada no dia 20/10/2022, sendo que, a partir da análise, em conjunto, (i) dos documentos colacionados pela Recorrente em sede de Impugnação que dizem respeito ao referido MPF e aos Autos de Infração de IRPJ e CSLL que, no caso, abarcaram o ano-calendário de 2007 (fls. 2.782/2.880), (ii) do Acórdão nº 1302-006.280, proferido por esta Turma em 20/10/2022 e, ainda, e especificamente, (iii) dos itens 13 � Da ação Fiscal Anterior e 14 � Da Presente Ação Fiscal do TVF da presente autuação, é possível concluir, pois, que as matérias discutidas nos autos daquele PAF no que dizem respeito às glosas de despesas do ano-calendário de 2007 são diversas das matérias aqui analisadas. 
A começar pela análise dos Autos de Infração de IRPJ e CSLL lavrados nos autos do PAF nº 15504.722697/2011-31 que, a rigor, foram aqui colacionados pela própria Recorrente quando da apresentação da sua Impugnação (fls. 2.811/2.816 e 2.817/2.833), veja-se que, após a realização do respectivo procedimento de fiscalização inaugurado pelo MPF nº 06.1.01.00-2009-01651-1, a autoridade apurou, dentre outras, as seguintes infrações:
�001 � CUSTOS OU DESPESAS NÃO COMPROVADAS � GLOSA DE DESPESAS
Constatamos a contabilização de despesas para as quais a fiscalizada não apresentou as respectivas notas fiscais e/ou documentos hábeis para comprová-las e que permitam o exame da natureza dessas aquisições, se dedutíveis ou não.
Dessa forma, estamos glosando estas despesas sendo que, se posteriormente forem apresentados os documentos hábeis e idôneos para comprová-las, deverá ser examinada a natureza de cada uma das aquisições para caracterizá-las, ou não, como despesas dedutíveis. 
As despesas contabilizadas para as quais não foram apresentadas as devidas comprovações, perante esta fiscalização, estão discriminadas na planilha anexa denominada �DESPESAS NÃO COMPROVADAS�.
Constatamos, também, a contabilização de despesas em duplicidade. Tudo conforme descrito no Termo de Verificação em anexo, parte integrante do presente, especialmente, nos itens C.2 e C.4 do referido Termo.
Fato gerador: 31/12/2006; 31/03/2007; 30/06/2007; 30//09/2007; 31/12/2007.
Enquadramento Legal: Arts. 249, inciso I, 251 e parágrafo único, 299 e 300, do RIR/99.
002 � CUSTOS, DESPESAS OPERACIONAIS E ENCARGOS NÃO NECESSÁRIOS
A fiscalizada não apresentou os contratos de arrendamento mercantil nem os comprovantes de quitação dos lançamentos efetuados na conta �1420 �Leasing�, portanto, estamos glosando as seguintes despesas contabilizadas por falta de comprovação, e por serem despesas desnecessárias às atividades da empresa, como se deduz do histórico, indicativo de se tratar de arrendamento de veículos de luxo, não vinculados intrinsecamente com a comercialização dos bens ou serviços, confrontando o artigo 13, inciso II da Lei 9.249/95 e os artigos 299 e 300 do RIR/99. Tudo conforme o descrito no Termo de Verificação Fiscal em anexo, parte integrante do presente, especialmente o item C.1 do referido Termo.
Fato gerador: 31/12/2006; 31/03/2007; 30/06/2007; 30//09/2007; 31/12/2007.
Enquadramento legal: Arts. 249, inciso I, 251 e parágrafo único, 299 e 300, do RIR 1999.
003 � BENS DE NATUREZA PERMANENTE DEDUZIDOS COMO CUSTO OU DESPESA
A fiscalizada contabilizou como despesas valores que aumentaram a vida útil dos bens, conforme se constata pelas características das mercadorias, em relação às cópias das notas fiscais apresentadas, motivando a glosa, nos termos do artigo 346 e parágrafos, do RIR 1999, que prevê a ativação dos gastos que resultem no aumento da vida útil do bem. Os valores contabilizados como despesas que deveriam ser contabilizados no Ativo e, posteriormente, depreciados estão discriminados na planilha denominada �DESPESAS NÃO ATIVADAS�. 
Tudo conforme descrito no Termo de Verificação Fiscal em anexo, parte integrante do presente, especialmente o item C.3 do referido Termo.
Fato gerador: 30/06/2007; 30/09/2007; 31/12/2007. 
Enquadramento legal: Arts. 249, inciso I, 251, parágrafo único, e 301, do RIR 1999.
[...].
Em segundo lugar, observe-se que a ementa do Acórdão nº 1302-006.280 o qual, repita-se, foi proferido por esta 2ª Turma Ordinária quando do julgamento do Recurso Voluntário interposto pela Informática Nacional S.A. nos autos do referido PAF nº 15504.722697/2011-31, cuja sessão foi realizada em 20/10/2022, também deixa claro que  as despesas glosadas naquele caso não se confundem com as despesas aqui glosadas relativas ao ano-calendário de 2007, as quais, a propósito, vinculam-se às supostas aquisições e entradas de mercadorias oriundas da Nacional Mercantil. Confira-se:
�ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ) 
Ano-calendário: 2006, 2007 
GLOSA DE DESPESAS. ARRENDAMENTO MERCANTIL DE VEÍCULOS. 
Nos termos do art. 13, II, da Lei n° 9.249/95, para efeito de apuração das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, e independentemente do disposto no art. 47 da Lei nº 4.506/64, é vedada a dedução de despesas referentes a arrendamento mercantil de bens móveis e imóveis, exceto quando intrinsecamente relacionados com a produção ou comercialização dos bens e serviços objeto da atividade operacional do sujeito passivo. 
GLOSA DE DESPESAS. REPAROS E CONSERVAÇÃO EM BENS DO ATIVO PERMANENTE. AUMENTO DA VIDA ÚTIL EM MAIS DE 1 (UM) ANO. 
Conforme disposto no art. 346 do RIR/99, é vedada a inclusão no registro de despesas de dispêndios destinados a conservação e reparos em bens do ativo permanente, se tal ato resultou no aumento da vida útil do respectivo bem em mais do que 1 (um) ano. 
[...].�
Para que não remanesçam dúvidas, confira-se alguns trechos elencados no bojo do voto do Acórdão nº 1302-006.280 que, aliás, dizem respeito a cada uma das despesas glosadas e tais quais discriminadas no TVF que embasou aquela autuação fiscal:
�2.3) Das �Glosas Indevidas - Despesas Necessárias�
[...]
A fim de facilitar o exame, seguiremos a ordem contida no recurso voluntário, iniciando pelo item "Glosas Indevidas - Despesas Necessárias" (e-fl. 1022 e ss.), o qual corresponde ao item "C.1 - Despesas Não Necessárias" do TVF (e-fls. 566/567).
Pois bem, sobre o assunto consta o seguinte no TVF:
C - GLOSA DE DESPESAS NÃO COMPROVADAS, CONTABILIZADAS EM DUPLICIDADE E/OU NÃO NECESSÁRIAS ÀS ATIVIDADES DA EMPRESA: 
34. A fiscalizada foi intimada (Termo de Intimação Fiscal de 14/04/2011) e reintimada (Termos de Intimação Fiscal de 09/06/2011e 05/08/2011) a apresentar documentação hábil e idônea, comprobatória de valores escriturados em contas de despesas. Em resposta aos Termos de Intimação, a fiscalizada atendeu parcialmente, deixando de apresentar comprovantes de algumas despesas e de fornecer elementos que possibilitem esclarecer se determinadas despesas foram, realmente, necessárias às atividades da empresa. Até foi solicitado pela fiscalizada, em 17/06/2011, um prazo adicional de 10 (dez) dias para apresentar o restante da documentação, que não foi apresentada até a presente data, portanto, estamos constituindo os respectivos créditos tributários relativos às despesas não comprovadas, contabilizadas em duplicidade e/ou não necessárias às atividades da empresa. 
35. Passamos a analisar a documentação à vista dos lançamentos contábeis, separadamente, segundo o motivo da glosa efetuada. 
C.1 - DESPESAS NÃO NECESSÁRIAS: 
36. A fiscalizada não apresentou os contratos de arrendamento mercantil nem os comprovantes de quitação dos lançamentos efetuados na conta "1420 - Leasing", portanto, estamos glosando as seguintes despesas contabilizadas por falta de comprovação, e por serem despesas desnecessárias às atividades da empresa, como se deduz do histórico, indicativo de se tratar de arrendamento de veículos de luxo, não vinculados intrinsecamente com a comercialização dos bens ou serviços, confrontando o artigo 13, inciso II, da Lei n° 9.249/95, e os artigos 299 e 300 do RIR/99:

[...]
2.4) Dos �Erros nas Glosas de Despesas Contabilizadas em Duplicidade�
A presente matéria consta do recurso voluntário sob o título "Erros nas Glosas de Despesas Contabilizadas em Duplicidade" (e-fl. 1041), o qual corresponde ao item "C.2 - Despesas Contabilizadas em Duplicidade" do TVF, a seguir transcrito, (e-fl. 567):
C.2 - DESPESAS CONTABILIZADAS EM DUPLICIDADE: 
37. A fiscalizada escriturou as seguintes despesas em duplicidade, motivo pelo qual estamos efetuando a glosa das referidas despesas duplicadas:

[...]
2.5) Das �Benfeitorias em Imóveis de Terceiros não Ativáveis�
A presente matéria consta do recurso voluntário sob o título �Benfeitorias em Imóveis de Terceiros não Ativáveis� (e-fl. 1042 e ss.), o qual corresponde ao item "C.3 - Despesas não Ativadas" do TVF, a seguir transcrito, (e-fls. 567/568):
C.3 - DESPESAS NÃO ATIVADAS: 
38. A fiscalizada contabilizou como despesas valores que aumentaram a vida útil dos bens, conforme se constata pelas características das mercadorias, em relação às cópias das notas fiscais apresentadas, motivando a glosa, nos termos do artigo 346 e parágrafos, do RIR/99, que prevê a ativação dos gastos que resultem no aumento da vida útil do bem. 
39. Acrescente-se que a fiscalizada não possui registrado em seu nome qualquer bem imóvel, valendo-se, como esclarecido na parte inicial deste Termo, dos imóveis de propriedade da QUATRE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA (empresa do grupo econômico), ou de terceiros, para suas atividades empresariais. 
40. Os valores contabilizados como despesas que de deveriam ser contabilizados no ativo e, posteriormente, depreciados estão discriminados na planilha anexa denominada "DESPESAS NÃO ATIVADAS". 
(...).
2.6) Das �Despesas Comprovadas e Dedutíveis� 
A presente matéria consta do recurso voluntário sob o título �Despesas Comprovadas e Dedutíveis� (e-fl. 1047 e ss.), o qual corresponde ao item �C.4 - Despesas não Comprovadas� do TVF, a seguir transcrito, (e-fl. 568): 
C.4 - DESPESAS NÃO COMPROVADAS: 
41. Existem várias despesas contabilizadas para as quais a fiscalizada não apresentou as respectivas notas fiscais e/ou documentos hábeis para comprova-las e que permitam o exame da natureza dessas aquisições, se dedutíveis como despesas ou não. 
42. Dessa forma, estamos glosando estas despesas sendo que se posteriormente forem apresentados os documentos hábeis e idôneos para comprova-las deverá ser examinada a natureza de cada uma das aquisições para caracteriza-las, ou não, como despesas dedutíveis. 
43. As despesas contabilizadas para as quais não foram apresentadas as devidas comprovações, perante esta fiscalização, estão discriminadas na planilha anexa denominada �DESPESAS NÃO COMPROVADAS�.


A partir da leitura e análise dos trechos acima reproduzidos, observa-se que os únicos elementos fáticos que, ao menos aparentemente, poderiam suscitar alguma dúvida e, talvez, alguma confusão entre as despesas glosadas no Processo nº 15504.722697/2011-31 e as glosas das despesas discutidas nos presentes autos dizem respeito ao fato de que, durante o ano-calendário 2007, a Informática Nacional S.A. realmente lançou em sua contabilidade algumas despesas em nome da Nacional Mercantil. Todavia, a partir de um juízo mais acurado, percebe-se que as respectivas despesas objeto do item �C.4 - Despesas não Comprovadas� do TVF elaborado naquele processo, as quais, a propósito, encontram-se discriminadas nas tabelas acima, apresentam a natureza de �Locação de máquinas e equipamentos�, sendo que as despesas aqui discutidas objeto do ano-calendário de 2007 têm por natureza as supostas compras de mercadorias oriundas da Nacional Mercantil.
Por fim, e no que tange à presente autuação, registre-se que a autoridade fiscal foi bastante clara ao dispor nos itens 13 � Da ação Fiscal Anterior e 14 � Da Presente Ação Fiscal do TVF (fls. 166/176) que o reexame do período já fiscalizado teve por objeto os lançamentos contábeis realizados pela Informática Nacional S.A. no ano-calendário de 2007 relativos à entrada de mercadorias oriundas da Nacional Mercantil, conforme se verifica dos trechos abaixo reproduzidos:
�13 � DA AÇÃO FISCAL ANTERIOR
206 � Conforme já relatado anteriormente a INFORMÁTICA NACIONAL foi submetida a procedimento fiscal para cimprimento do MPF 06.01.01.00-2009/01651.1, relativamente aos anos-calendário de 2006 e 2007. Naquela ocasião verificou-se lançamentos contábeis no ano de 2007 de entrada de mercadorias através de notas fiscais emitidas pela NACIONAL MERCANTIL.
207 � Assim sendo, foi a Informática Nacional intimada por diversas vezes a comprovar o efetivo pagamento daquelas supostas compras. Em atendimento às intimações, a INFORMÁTICA NACIONAL apresentou termo de resposta em 27 de outubro de 2009, informando que tais documentos não estavam sendo apresentados pela inexistência dos mesmos nos anos objeto de auditoria (2006 e 2007). Para comprovar suas alegações a empresa apresentou um quadro demonstrativo, cuja imagem reproduzimos abaixo. Desde quadro, depreende-se que aquelas supostas compras de mercadorias feitas em 2007 teriam seus pagamentos contabilizados em 2008 e 2009. O contribuinte juntou ainda cópias de folhas do Livro Diário somente de 2008, nas quais estavam contabilizadas os supostos pagamentos.

208 � Como o contribuinte não apresentou os comprovantes do efetivo pagamento daqueles valores, ele foi novamento intimado através do Termo de Intimação de 04/12/2009 a apresentar documentos que comprovassem tais pagamentos. Atendendo intimação, a empresa apresentou 12 (doze) documentos nomeados de �recibos de quitação de notas fiscais de venda de mercadoria de nosso estoque� emitidos pela Nacional Mercantil e assinados por Djalma Leonardo Siqueira. Apesar das inúmeras intimações lavradas para comprovação do efetivo pagamento efetuado para a Nacional Mercantil, a empresa Informática não os apresentou.
14 � DA PRESENTE AUTUAÇÃO FISCAL
209 � Inicialmente, informamos que foi autorizado o reexame dos anos-calendário de 2008 e 2009 em 19 de março de 2012. Posteriormente em 16 de maio de 2012 foi autorizado o reexame do ano-calendário de 2007.
[...]
228 � Considerando que até 08 de novembro de 2012, o contribuinte não havia comprovado os lançamentos atípicos ocorridos nas contas fornecedores (2.01.02.01), clientes a receber (1.01.03.01) e disponibilidade (1.01.01.01), tampouco comprovado o efetivo pagamento efetuado à Nacional Mercantil pelas supostas compras efetuadas em 2007, lavramos o Termo de Intimação de nº 9/2012. Em 20 de novembro, o contribuinte mais uma vez solicitou prorrogação de prazo para atendimento do Termo de Intimação. Concedido novo prazo, a fiscalizada apresentou termo de resposta de 26 de novembro de 2012, repetindo as mesmas alegações feitas anteriormente, sem contudo comprovar o alegado. Uma vez mais, a empresa não apresentou as notas fiscais de venda de mercadorias que teriam sido emitidas em 2007 pela Nacional Mercantil para a Informática Nacional.� (grifei).
Tal como afirmei linhas atrás, a análise conjunta desses elementos fático-jurídicos nos leva a concluir que as matérias aqui discutidas as quais dizem com a infração tal qual descrita no item � 15 � Constituição do Crédito do TVF � 1ª Infração: Comprovação inidônea de despesas do ano-calendário 2007 (fls. 176) são diversas das glosas de despesas efetuadas no procedimento fiscal anterior que, frise-se, foi inaugurado no MPF nº 06.1.01.00-2009-01651-1 e que cujas exigências a título de IRPJ e CSLL foram discutidas nos autos do Processo Administrativo nº 15504.722697/2011-31, o que significa dizer, pois, que o reexame de período já fiscalizado foi realizado com total observância às normas previstas na legislação de regência, não havendo se cogitar, portanto, de qualquer ilegitimidade e nulidade no que diz com o reexame em si considerado e muito menos com a lavratura dos Autos de Infração de IRPJ e CSLL aqui discutidos. 
Aliás, tendo em vista que o procedimento fiscal que ensejou na lavratura dos respectivos Autos de Infração aqui discutidos recaiu sobre fatos não examinados por ocasião do procedimento fiscal anterior, tem-se que o procedimento fiscal em si e, sobretudo, a constituição dos créditos tributários de IRPJ e CSLL relativos ao ano-calendário de 2007 devem ser considerados de todo corretos e, aí, tratando-se de complementação do lançamento nos termos do determina o artigo 142 do CTN, decerto que os lançamentos aqui discutidos não devem ser tidos enquanto objeto de revisão de lançamento e, por isso mesmo, não se submetem, portanto, às disposições contidas nos artigos 145, inciso III e 149 do Código Tributário Nacional, tal como a própria Recorrente aponta.
A jurisprudência deste Tribunal tem encampado o entendimento de que é possível o reexame de período já fiscalizado mediante autorização expressa do Delegado da Receita Federal, bem assim que, ao recair o novo exame sobre fatos ou matérias não examinados por ocasião do procedimento fiscal anterior e os quais, a rigor, não foram incluídos na base de cálculo dos tributos eventualmente lançados anteriormente, o procedimento fiscal e os lançamentos fiscais realizados com base nos elementos colhidos no reexame devem ser considerados de todo corretos, não se podendo cogitar, ainda, da ocorrência da revisão do lançamento anterior. Confira-se:
�Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
Ano-calendário: 1996, 1997, 1998, 1999
[...]
NULIDADE. ANTERIOR LANÇAMENTO FISCAL MESMO EXERCÍCIO. MATÉRIA TRIBUTÁVEL DIVERSA.
Não é nula, ou improcedente, a autuação posterior no mesmo contribuinte, cujo período já fora objeto de fiscalização, quando realizada por determinação do Delegado da Receita Federal e a autoridade fiscal não incluir na base de cálculo a matéria tributável anteriormente considerada. Trata-se de complementação da exigência fiscal, lavrado o Auto de Infração complementar devido a fatos novos conhecidos após o término da ação fiscal anterior e que justificam o reexame do período.
[...]
(Processo Administrativo nº 16327.004024/2002-65. Acórdão nº 191-00.030. Conselheiro(a) Relator(a) Ana de Barros Fernandes. Sessão de 21/10/2008).
***
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ
Exercício: 2011, 2012
NOVO EXAME DE PERÍODO JÁ FISCALIZADO. AUTORIZAÇÃO. EXAME DE FATOS NÃO EXAMINADOS ANTERIORMENTE. NOVO LANÇAMENTO. REGULARIDADE.
É possível o reexame de período já fiscalizado, mediante autorização expressa do Delegado da Receita Federal do Brasil. Ao recair esse novo exame sobre fatos não examinados por ocasião do primeiro exame, e sendo apuradas irregularidades tributárias, correto o procedimento do Fisco de constituir o crédito tributário mediante lançamento, não se podendo cogitar de revisão do lançamento anterior, nem de erro de direito, muito menos de alteração do critério jurídico do lançamento.
[...]
(Processo Administrativo nº 19311.720212/2015-16. Acórdão nº 1301-002.270. Conselheiro Relator Waldir Veiga Rocha. Sessão de 10/04/2017).
***
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ
Anocalendário:
2008
REEXAME PERÍODO FISCALIZADO E REVISÃO DE LANÇAMENTO. PROCEDIMENTOS DISTINTOS.
O REEXAME de período já fiscalizado, na circunstância em que cuida tão somente de complementação de constituição de crédito tributário em relação a matérias diversas das alcançadas pelo procedimento fiscal anterior, não se confunde com REVISÃO DE LANÇAMENTO, não se submetendo, assim, às disposições do art. 149 do CTN.
[...]
(Processo Administrativo nº 16004.720375/2013-12. Acórdão nº 1401-001.852. Conselheiro(a) Relator(a) Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin. Redator designado Guilherme Adolfo dos Santos Mendes. Sessão de 12/04/2017).�
Com base nessa linha de fundamento, tem-se que a tese sustentada pela Recorrente no sentido de que, à luz dos artigos 138, parágrafo único, 142 e 150, § 4º do Código Tributário Nacional, �só não estaria expressamente homologado, no encerramento de uma fiscalização (...) aquilo que o auditor fiscal expressamente declare não ter fiscalizado, em relação a este ou àquele tributo, a esta ou àquela atividade� e de que, portanto, a Autoridade fiscal não poderia ter lavrado qualquer auto de infração exigindo tributo cujo período de apuração já tinha sido objeto de fiscalização anterior devido à homologação tácita dos procedimentos realizados pela contribuinte não tem qualquer amparo jurídico.
De fato, o Auto de Infração tem natureza jurídica de lançamento tributário de ofício e, enquanto tal, deve ser considerado como ato vinculado de acordo com o artigo 142, parágrafo único do CTN, mas isso não significa dizer que, muito embora os autos de infração lavrados anteriormente referentes aos períodos de 2007 e 2008 tenham preenchidos todos os requisitos legais, a autoridade fiscal não possa, posteriormente, reexaminar, a partir da autorização expressa do Delegado da Receita Federal competente nos termos do artigo 906 do Decreto nº 3.000/99, período já fiscalizado e, por conseguinte, realizar nova autuação com base nos fatos e/ou matérias que não foram examinados por ocasião do procedimento fiscal anterior e/ou não haviam sido incluídas na base de cálculo dos respectivos tributos eventualmente lançados anteriormente. Aliás, a autoridade não só pode, como deve, assim fazê-lo, já que, como dito, o lançamento é atividade plenamente obrigatória e vinculada à lei, sob pena de responsabilidade funcional, conforme dispõe o artigo 142, parágrafo único do Código Tributário Nacional.
A aplicação do artigo 138, parágrafo único do CTN também não reivindica maiores complexidades. A linha de entendimento formulada pela Recorrente nessa parte é de que, após a início de qualquer procedimento fiscal, a denúncia espontânea é vedada e, assim, se a fiscalização é de caráter geral, a conclusão da fiscalização também é e, portanto, a não ser que o fiscal exclua expressamente o que não fiscalizou, todo o seu trabalho estará por homologar que o fiscalizado agiu de forma correta, não tem qualquer cabimento, já que o que o artigo 138, caput e parágrafo único do CTN dispõem é apenas que �a responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração (...)� e que �não se considera espontânea a denuncia apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização (...)�.
Além do mais, confira-se que o entendimento da Recorrente com base no artigo 150, § 4º do Código Tributário Nacional, o qual, a propósito, estabelece que a homologação tácita do lançamento ocorre com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos a contar da ocorrência do fato gerador e desde que a Fazenda Pública não tenha se pronunciado nesse período, também não tem qualquer cabimento jurídico e, inclusive, vai na contramão do que a Recorrente tenta defender, já que, se não há homologação expressa, a autoridade não apenas pode, como deve, proceder a uma averiguação complementar para fins de, constatando-se quaisquer irregularidades tributárias supostamente perpetradas pelo sujeito passivo, realizar, de forma obrigatória e vinculada à lei, e visando o controle da legalidade, o lançamento complementar abarcando exigências fiscais até então não levadas a efeito, nos termos do já citado artigo 142 do Código Tributário Nacional.
Por todas essas razões, entendo que não há se cogitar de qualquer nulidade dos Autos de Infração aqui discutidos no que diz respeito aos períodos de 2007 e 2008, de modo que a  preliminar tal qual suscitada pela Recorrente deve ser rejeitada.

Da alegação de ausência de busca da verdade material para lavratura do Auto de Infração � Inobservância do dever constitucional de investigação e prova da realização do suporte fático

Verifique-se que o Código Tributário Nacional � CTN, enquanto norma jurídica com status de Lei complementar, cuidou de dispor em seu artigo 142 sobre o instituto do lançamento tributário o qual, a rigor, e enquanto ato administrativo plenamente vinculado e obrigatório, deve ser formalizado com observância a todos os requisitos ali previstos. Confira-se:
�Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966
Capítulo II - Constituição de Crédito Tributário
Seção  I - Lançamento
Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.�
Note-se que o verificar a ocorrência do fato gerador tem a ver com o motivo do ato e equivale, portanto, à comprovação do fato tal qual descrito na hipótese de incidência tributária, de modo que a feitura do lançamento pressupõe que todas as investigações eventualmente necessárias tenham sido realizadas e que, portanto, o fato gerador tenha sido identificado nos seus vários aspectos subjetivo, material, quantitativo, espacial e temporal, pois só com essa prévia identificação e comprovação é que o tributo pode ser lançado. Em outras palavras, o verificar a ocorrência do fato gerador significa que o lançamento deve estar lastreado em provas do acontecimento que dá ensejo ao pagamento do tributo. É a própria verificação da subsunção do fato à norma.
Vale transcrever, aqui, os comentários de Luciano Amaro ao artigo 142 do Código Tributário Nacional:
�Afirma, ainda, que o lançamento seria tendente a verificar a ocorrência do fato gerador etc. Ora, o Código Tributário Nacional confunde aí o lançamento com as investigações que a autoridade possa desenvolver e que objetivem (tendam a) verificar a ocorrência do fato gerador etc., mas que, obviamente, não configuram lançamento. A ação da autoridade administrativa (investigação) é que objetiva a consecução de eventual lançamento. Efetivado o lançamento, porém, este não �tende� para coisa nenhuma, ele já é o resultado da verificação da ocorrência do fato gerador, mesmo porque, sem que se tenha previamente verificado a realização desse fato, descabe o lançamento. Em suma, o lançamento não tende nem a verificar o fato, nem a determinar a matéria tributável, nem a calcular o tributo, nem a identificar o sujeito passivo. O lançamento pressupõe que todas as investigações eventualmente necessárias tenham sido feitas e que o fato gerador tenha sido identificado nos seus vários aspectos subjetivo, material, quantitativo, espacial, temporal, pois só com essa prévia identificação é que o tributo pode ser lançado. (grifei).
A atividade administrativa de lançamento se enquadra na categoria dos atos administrativos e, enquanto tal, é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional, o que significa dizer, pois, que, ao confeccionar o lançamento, a autoridade fiscal tem, na verdade, um dever jurídico de investigação ou encargo da prova no que diz com a comprovação da ocorrência do fato tal qual descrito abstratamente na norma superior, o qual não se confunde num ônus da prova, nem em sentido material, nem em sentido formal, já que a averiguação da verdade material não é objeto de um simples ônus, mas, sim, de um dever jurídico.
É nesse sentido que Alberto Xavier sustenta:
O procedimento tributário de lançamento tem como finalidade central a investigação dos fatos tributários, como vista à sua prova e caracterização; respeita à premissa menor do silogismo de aplicação da lei.
Como, porém, proceder, à investigação e valoração dos fatos?
A este quesito a resposta do Direito Tributário é bem clara. Dominado todo ele por um princípio da legalidade, tendente à proteção da esfera privada contra os arbítrios do poder, a solução não poderia deixar de consistir em submeter a investigação a um princípio inquisitório e a valoração dos fatos a um princípio da verdade material.
[...]
Porque no procedimento administrativo se tende à averiguação da verdade material quanto ao objeto do processo � indispensável para aplicação da lei de imposto � nele não se coloca, em rigor, um problema de repartição de ônus da prova como critério de juízo sobre o fato incerto. 
Ao contrário de que entendia a antiga jurisprudência do Reichsfinanzhof e do Supremo Tribunal Administrativo da Prússia, apoiada na doutrina por Rauschning, Berger e Louveaux, segundo a qual no procedimento de lançamento existiria uma repartição do ônus da prova semelhante à que vigora no processo civil, cabendo à Administração provar os fatos constitutivos do seu direito e ao contribuinte provar os fatos impeditivos, é hoje concepção dominante que não pode falar-se num ônus da prova do Fisco, nem em sentido material, nem em sentido formal. Com efeito, se é certo que este se sujeita às consequências desfavoráveis resultantes da falta de prova, não o é menos que a averiguação da verdade material não é objeto de um simples ônus, mas de um dever jurídico. Trata-se, portanto, de um verdadeiro encargo da prova ou dever de investigação, que não se vê vantagem em designar por novos conceitos, ambíguos quanto à sua natureza jurídica, como o de ônus da prova objetivo (objektive Beweislast), ônus da probabilidade (Vermutungslast) ou situação, base ou condição da prova (Beweislagen).� (grifei).
E, aí, por estar vinculada à legalidade, a Autoridade fiscal tem o dever de buscar a verdade material dos fatos. Daí que a busca pela verdade material não é uma faculdade da autoridade, mas, sim, um dever, de modo que ela deve solicitar todos os documentos que entender necessários à elucidação do caso independentemente das provas produzidas pelos próprios sujeitos passivos. Em síntese, o princípio da verdade material ou verdade real exprime que a autoridade administrativa deve analisar os fatos tais como se apresentam na realidade, não se satisfazendo com a versão oferecida pelos sujeitos. É por isso que a autoridade vai à busca e solicita, aos sujeitos passivos, a apresentação de documentos para que, no final, possam conduzi-los a uma conclusão baseada na verdade material ou na realidade dos fatos.
Mas, é de se reconhecer que a verdade material envolve não apenas o dever de investigação por parte da Autoridade, mas, também, o dever de colaboração por parte do sujeito passivo. Conforme preceitua James Marins, 
�As faculdades fiscalizatórias da Administração tributária devem ser utilizadas para o desvelamento da verdade material e seu resultado deve ser reproduzido fielmente no bojo do procedimento e do Processo Administrativo. O dever de investigação da Administração e o dever de colaboração por parte do particular têm por finalidade propiciar a aproximação da atividade formalizadora com a realidade dos acontecimentos.�(grifei).
Ora, ainda que o princípio da verdade material exija que a autoridade busque as provas para fundamentar suas alegações, verifica-se que os contribuintes também têm a obrigação de colaborar para que a realidade dos fatos venha a prevalecer. Ou seja, a verdade material é composta pelo dever de investigação da Administração somado ao dever de colaboração por parte do particular, que, unidos, propiciam a aproximação da atividade formalizadora do lançamento com a realidade dos acontecimentos.
A propósito, confira-se que essa linha de entendimento tem amparo em precedentes proferidos por este E. CARF, conforme se verifica das ementas reproduzidas abaixo:
�[...]
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Período de apuração: 01/01/2001 a 31/07/2006
PRINCIPIO DA VERDADE MATERIAL. DEVER DE COLABORAÇÃO DE AMBOS OS LITIGANTES. FALTA DE APRESENTAÇÃO PELO SUJEITO PASSIVO DE DOCUMENTO QUE AFIRMA POSSUIR E QUE SERIA FUNDAMENTAL PARA A SOLUÇÃO DA CONTENDA. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DA ACUSAÇÃO DO FISCO.
O principio da verdade material exige o dever de colaboração tanto do fisco, quanto do sujeito passivo. Se esse afirma que possui prova que afastaria a pretensão da auditoria e não a apresenta, reputa-se como verdadeira a acusação fundada na inexistência da prova não exibida.
(Processo nº 35381.000621/2007-15. Acórdão nº 2401-00.618. Conselheiro Relator: Kleber Ferreira de Araújo. Sessão de 20/08/2009).
***
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
Ano-calendário: 2006
[...]
VERDADE MATERIAL. INVESTIGAÇÃO. COLABORAÇÃO.
A verdade material é composta pelo dever de investigação da Administração somado ao dever de colaboração por parte do particular, unidos na finalidade de propiciar a aproximação da atividade formalizadora com a realidade dos acontecimentos.
(Processo n 10880.915068/2009-27. Acórdão nº 3401-005.468. Conselheiro Relator Rosaldo Trevisan. Sessão de 26/11/2018).�
Fixadas essas premissas, observe-se que, no caso concreto, e visando buscar a verdade material ou a realidade dos fatos, a Autoridade fiscal entendeu por intimar a Informática Nacional S.A. a apresentar documentos ou prestar esclarecimentos por diversas vezes e, no final, com base tão-somente nos respectivos documentos e esclarecimentos apresentados, acabou concluindo que a empresa teria cometido as infrações à legislação tributária tais quais discriminadas no item 15 � Constituição do Crédito do TVF (fls. 176/182), conforme se verifica dos trechos abaixo reproduzidos:
15 � CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO
1ª INFRAÇÃO: COMPROVAÇÃO INIDÔNEA DE DESPESAS - ANO CALENDÁRIO 2007
[...]
230 � Ressaltamos que a fiscalizada apesar de devidamente intimada por inúmeras vezes sequer apresentou as citadas notas fiscais. Desta forma, utilizamos os arquivos digitais apresentados em 31/03/2010 em resposta ao Termo de Intimação Fiscal de 09/03/2010 lavrado pelo AFRFB Valério Roberti Gil, responsável pelo Mandado de Procedimento Fiscal nº 06.1.01.00-2009-01651-1.  Anexamos ao presente processo o Termo de Intimação de 09/03/2010 e a respectiva resposta do contribuinte na qual se relaciona os arquivos apresentados, inclusive o arquivo de dados mestre de entrada de mercadorias. Dos arquivos apresentados extraímos os dados para elaboração do demonstrativo no qual consta todas as notas fiscais de entrada que teriam sido emitidas pela NACIONAL MERCANTIL, o qual compõe o Anexo 2 deste Termo de verificação Fiscal. Elaboramos também o demonstrativo consolidado por mês dos valores das supostas compras efetuados da Nacional Mercantil, o qual compõe o Anexo 1 deste Termo de Verificação Fiscal.
[...].
2ª INFRAÇÃO: IRF / PAGAMENTO A BENEFICIÁRIO NÃO IDENTIFICADO CONTABILIZADOS COMO PAGOS À NACIONAL MERCANTIL � ANOS-CALENDÁRIO 2008 e 2009
232 � Como não poderia deixar de ser, a INFORMÁTICA NACIONAL não comprovou que os valores contabilizados a título de pagamento à NACIONAL MERCANTIL foram efetivamente pagos àquela empresa. Esse fato fato corrobora todo o já exposto, qual seja, não houve venda de mercadorias, na verdade a Informática Nacional deu prosseguimento nas atividades daquela, pelos motivos já por demais demonstrados. Assim, embora a empresa tenha contabilizado o pagamento à Informática Nacional, estes pagamentos não foram efetuados àquela empresa, sendo portanto pagamentos a beneficiários não identificados, já que para a Informática Nacional não foram, por serem as duas uma só empresa. Para demonstrar os valores contabilizados como se tivessem sido pagos à Informática Nacional elaboramos um demonstrativo, o qual compõe o anexo 3 do Termo de Verificação Fiscal, discriminando a data, valor e histórico dos referidos pagamentos. Tais dados foram extraídos da contabilidade da empresa, conta fornecedores, anexada ao processo.
[...].
3ª INFRAÇÃO: IRF / PAGAMENTO A BENEFICIÁRIO NÃO IDENTIFICADO � ANO-CALENDÁRIO 2009
234 � O contribuinte consignou na contabilidade, na conta fornecedores diversos nº 2.01.02.01, tendo como contrapartida a conta disponibilidade os lançamentos abaixo reproduzidos, sem entretanto ter demonstrado quem foram os beneficiários de tais pagamentos.
[...]
235 - Apesar de diversas vezes intimado a identificar os beneficiários de tais pagamentos, o contribuinte não o fez. Inúmeras intimações foram lavradas solicitando ao contribuinte que discriminasse os fornecedores individualmente, com indicação de nota fiscal, data e valor, de forma a demonstrar os lançamentos feitos consolidadamente. O contribuinte se limitou a informar que: 
�...nosso serviço contábil era terceirizado (Contage Contadores e Associados), com elevado número de inconsistências contábeis, divergente dos nossos controles financeiros.� (Termo de resposta de 10 de abril de 2012).
236 - Intimado a apresentar o livro auxiliar da conta fornecedores, o contribuinte apresentou arquivo magnético, informando que naquele continha os registros de �fornecedores baixas ano 2008 e 2009�. O contribuinte informou ainda que aqueles registros serviriam como Diário Auxiliar. Nesta mesma oportunidade, o contribuinte alegal ainda:
�Em relação aos registros contábeis inapropriados aos fatos, já informamos a V.S. dos erros cometidos pea empresa que nos prestava serviços contábeis. Sendo que as contas contábeis Clientes e Fornecedores terá que ser auditada a partir dos nossos Diários Auxiliares gerados a partir de nossos controles financeiros.� (Termo de resposta de 23 de maio de 2012).
237 � Considerando que os �registros auxiliares�� da conta fornecedores apresentados pelo contribuinte não guardavam correlação com os lançamentos contábeis, não coincidiam em valores nem por ano, nem por mês e nem por dia, o contribuinte foi novamente intimado a demonstrar a composição daqueles valores lançados globalmente na contabilidade. Desta feita, o contribuinte informou: 
�As liquidações a débito da conta Fornecedores estão comprovadas pelas informações contidas no Diário Auxiliar, por Operações Bancárias, cujos arquivos digitais validados foram entregues a V.S. Os valores cujos pagamentos eram efetuados por movimento de Caixa, em dinheiro, foram contabilizados por valores globais ao final de cada mês.� (Termo de resposta de 03 de julho de 2012).
[...].
4ª INFRAÇÃO: PASSIVO FICTÍCIO: OMISSÃO DE RECEITA CARACTERIZADA PELA MANUTENÇÃO NO PASSIVO DE OBRIGAÇÃO NÃO COMPROVADA � ANO-CALENDÁRIO 2009
239 �  O contribuinte registou em 31 de maio de 2009 o lançamento a crédito da conta �Empréstimos� nº 2.01.10.01 o valor de R$ 8.913.525,20 (oito milhões novecentos e treze mil quinhentos e vinte e cinco reais e vinte centavos).
240 � Intimado por diversas vezes a comprovar a origem de tal lançamento, na única vez em que o contribuinte respondeu sobre tal assunto ele informou: 
�...segundo os registros contábeis, o lançamento contábil objeto de sua intimação (Item 5), abaixo reproduzido,  certamente deveu-se a ajustes contábeis relativos a saldos, que segundo a análise e procura não ocorreu baseado em fatos administrativos, portanto, desprovido de documentos. Aliás, analisando as possíveis padronizações, segundo os princípios contábeis, não existe um fato administrativo para se debitar uma conta de Cliente e creditar uma conta de Empréstimos.�
[...]
5ª INFRAÇÃO: OMISSÃO DE RECEITAS � ANOS-CALENDÁRIO 2008 e 2009
242 - Considerando que ocorreram lançamentos atípicos debitando à conta �clientes a receber� e creditando à conta �disponibilidades� e tendo sido o contribuinte intimado por diversas vezes a comprovar a origem destes lançamentos, sem contudo tê-lo feito, consideramos como omissão de receita os valores abaixo. O contribuinte não comprovou o alegado, a saber, que os valores destas vendas a prazo transitaram pela conta disponibilidades e que posteriormente foram transferidos para a conta clientes a receber.
[...].� (grifei).
Veja-se que a Autoridade fiscal não se furtou do seu dever jurídico de investigação ou do encargo da prova no que diz com a comprovação da ocorrência dos fatos que configuraram as respectivas infrações à legislação tributária tais quais descritas abstratamente nas respectivas normas superiores, haja vista que, para comprovar os fatos infracionais relatados no item 15 � Constituição do Crédito do TVF, acabou solicitando documentos e esclarecimentos à Informática Nacional S.A. por diversas vezes, os quais, após terem sido devido e regularmente analisados, acabaram conduzindo à conclusão de que a empresa teria, de fato, cometido as respectivas infrações tributárias. 
À toda evidência, o que se observa, no caso, e diferentemente do que a Recorrente sustenta, é que a empresa acabou não cumprindo com seu dever de colaboração, que, como visto, tem por finalidade propiciar a prevalência da realidade dos fatos e a aproximação da atividade formalizadora do lançamento com a respectiva realidade, o que não equivale a dizer, pois, que a autoridade fiscal deixou de observar e buscar a verdade material ou a verdade real. Uma coisa é o dever de investigação a partir da busca da verdade material, que, a rigor, é próprio da autoridade; outra coisa, o dever de colaboração do sujeito passivo para que a realidade dos fatos venha a prevalecer.
Com efeito, não há como acolher, aqui, as alegações preliminares formuladas pela Recorrente no sentido de que inexistiu qualquer tratamento dos documentos apresentados com o fito de desvendar a verdade material dos fatos ou de que a autoridade deixou de buscar a verdade material dos fatos e acabou não cumprindo o dever objetivo de prova e investigação das premissas fáticas que dão ensejo à autuação, ou, ainda, de que a autoridade acabou se utilizando indícios, presunções e ficções no que tange com a formalização dos respectivos Autos de Infração, não havendo se falar, portanto, na ausência busca da verdade material ou na inobservância do dever de investigação e prova por parte da autoridade fiscal no que diz com a identificação e comprovação dos suportes fáticos que consubstanciam os respectivos lançamentos.
Por essas razões, entendo por rejeitar a preliminar de nulidade dos Autos de Infração formulada com base em tais alegações.

Da alegação de decadência de parte do crédito tributário

O direito de constituir o crédito tributário, pelo lançamento, é um direito potestativo que alguns preferem denominá-lo de poder-dever da Administração Tributária. E se trata de direito potestativo porque o seu exercício independe da colaboração de quem quer que seja, porquanto, mesmo em relação aos tributos aos quais a lei impõe ao sujeito passivo o dever de declarar os fatos geradores respectivos e daqueles em relação aos quais a lei impõe ao sujeito passivo o dever de apurar o valor correspondente e fazer o pagamento antecipado, é, sempre, possível que a autoridade efetue o lançamento ex officio nos casos em que tenha havido o inadimplemento de tais deveres que, aliás, são próprios do sujeito passivo.
De fato, não há, como poderia parecer, apenas uma norma geral e abstrata que disciplina a decadência do direito do Fisco de constituir o crédito tributário. É certo que o prazo de cinco anos é o mesmo relativamente a todas as espécies tributárias, mas cada uma das normas apresentam suas hipóteses específicas, descrevendo o transcurso do cinco anos contados do dies a quo tal qual definido pela lei tributária. E, aí, considerando que a decadência é norma geral nos termos do artigo 146, inciso III, alínea �b� da Constituição Federal, apenas o Código Tributário Nacional que, como dito, foi recepcionado como Lei complementar, é que pode dispor sobre as respectivas regras.
A decadência é disciplinada, basicamente, nos artigos 150, § 4º e 173, inciso I do Código Tributário Nacional, conforme se verifica abaixo:
�Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966
SEÇÃO II - Modalidades de Lançamento
Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.
[...]
§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.
***

SEÇÃO IV - Demais Modalidades de Extinção
Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;
Observe-se que o instituto da decadência tributária é disciplinado por, no mínimo, três normas jurídicas distintas, cujas hipóteses, além do fator tempo, conformam-se pela combinação dos seguintes critérios positivos: (i) atribuição legal ou não ao sujeito passivo do dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade; (ii) ocorrência, ou não, do pagamento antecipado, ainda que de forma parcial; e, por fim, (iii) a existência, ou não, de folo, fraude ou simulação.
A propósito, confira-se que, ao apreciar o Recurso Especial nº 973.733/SC, julgado sob a sistemática do artigo 543-C do CPC/1973, o Superior Tribunal de Justiça � STJ acabou concluindo que  o prazo de decadência previsto no artigo 150, § 4º do Código Tributário Nacional deve ser aplicado apenas nas hipóteses em que o sujeito passivo antecipa o pagamento do tributo e desde que não seja comprovada a existência de dolo, fraude ou simulação. É ver-se:
�PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.
1. O prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).
2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs.. 163/210).
3. O dies a quo do prazo quinquenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs.. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs.. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs.. 183/199).
5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos deu-se em 26.03.2001.
6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial quinquenal para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo.
7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009).�
O STJ acabou fixando a tese do Tema Repetitivo nº 163 nos seguintes termos:
�O prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito.�
De acordo com tal entendimento, a regra de decadência prevista no artigo 150, § 4º do CTN só deve ser aplicada nos casos em que o sujeito passivo tiver antecipado o pagamento do imposto e desde que não haja, no caso, comprovação de que tenha atuado com dolo, fraude ou simulação, porque, do contrário, prevalecerá a regra decadencial constante do artigo 173, inciso I do CTN.
É de se reconhecer que os entendimentos fixados pelo Superior Tribunal de Justiça e pelo Supremo Tribunal Federal na sistemática dos artigos 543-B e 543-C do CPC de 1973 ou dos artigos 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105/2015 � Novo Código de Processo Civil devem ser aqui reproduzidos por força do artigo 62, § 2º do Regimento Interno do CARF � RICARF, aprovado pela MF n° 343, de 09 junho de 2015. Confira-se:
�Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015
�Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
[...]
§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática dos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. (Redação dada pela Portaria MF nº 152, de 2016).�
E tanto é assim que este Tribunal Administrativo acabou sumulando o entendimento no sentido de que a contagem do prazo decadencial será realizada com fundamento no artigo 173, inciso I do CTN nas hipóteses em que restar caracterizada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação. Veja-se:
�Súmula CARF nº 72
Caracterizada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, a contagem do prazo decadencial rege-se pelo art. 173, inciso I, do CTN. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).�
Pois bem. No caso em tela, perceba-se que apenas as exigências de IRPJ e CSLL abarcam o ano-calendário de 2007, conforme se verifica dos próprios Autos de infração de fls. 04/26/ e 27/44, respectivamente, e do próprio item 15 � Constituição do Crédito constante do TVF (fls. 176/182). Além do mais, tem-se que a Informática Nacional S.A. restou cientificada dos lançamentos e do TVF em 06/12/2012, conforme se pode observar da assinatura de ciência do gerente da empresa aposta em cada um dos respectivos Autos de Infração de IRPJ (e-fls. 05) e de CSLL (e-fls. 28).
Significa dizer, pois, e tal como a própria Autoridade julgadora de 1ª instância já havia apontado, que, se aplicássemos, aqui, a regra decadencial prevista no artigo 150, § 4º do CTN, apenas parte das exigências contidas nos Autos de Infração de IRPJ e CSLL que se referem ao primeiro, segundo e ao terceiro trimestre do ano-calendário de 2007 poderiam estar atingidas pela decadência, haja vista que, como cediço, e no que concerne ao último trimestre de 2007, o fato gerador ocorre no encerramento do período de apuração que se dá, no caso, em 31/12/2007.
A própria 3ª Turma da DRJ/BHE dispôs que, a partir das consultas que realizara aos bancos de dados eletrônicos da Receita Federal em nome da Informática Nacional S.A.,  havia verificado registros de pagamentos de IRPJ e CSLL relativos aos trimestres indicados na tabela adiante, os quais, segundo a autoridade julgadora, foram efetuados mediante apresentação de declaração de compensação prevista no artigo 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, com redação dada pela Lei nº 10.367, de 2002. Confira-se:
TRIBUTO
DT ARREC
DT VENC
PA
PRINCIPAL

CSLL
17/06/2009
31/07/2007
2º TRIM 2007
148.163,51

CSLL
17/06/2009
31/01/2008
4º TRIM 2007
161.125,67

IRPJ
17/06/2009
31/07/2007
2º TRIM 2007
333.638,98

IRPJ
17/06/2009
31/01/2008
4º TRIM 2007
307.857,51

De fato, a Autoridade julgadora de 1ª instância já havia concluído que, em relação ao primeiro e ao terceiro trimestre de 2007, a Informática Nacional S.A. não havia efetuado qualquer pagamento, bem assim que, ainda que existisse registro de pagamento de IRPJ e de CSLL no que diz respeito ao segundo e ao quarto trimestre de 2007, o fato é que as respectivas infrações tais quais apuradas pela Autoridade autuante dentro do período foram praticadas com dolo, fraude ou simulação, do que se conclui, aqui, pela aplicação da regra decadencial prevista no artigo 173, inciso I do Código Tributário Nacional, que dispõe que o dies a quo do prazo de cinco anos é contado �do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado�.
Aliás, note-se que a 3ª Turma da DRJ/BHE entendeu por manter integralmente o montante do IRPJ em relação ao primeiro, ao segundo e ao quarto trimestre do ano-calendário de 2007, sendo que a multa qualificada de 150% acabou sendo reduzida para 75% apenas no que diz com o crédito relativo aos anos-calendário de 2008 e 2009, bem como que, em relação à exigência de CSLL, a turma julgadora concluiu por (i) reduzir o montante do tributo em relação ao primeiro trimestre de 2007, (ii) exonerar inteiramente o tributo exigido no 3º trimestre do ano-calendário de 2007, mas, por outro lado, acabou (iii) mantendo integralmente o montante do tributo exigido em relação ao segundo e ao quarto trimestre de 2007, assim como o montante da multa de ofício, preservando-se, inclusive, os seus percentuais, de sorte que o percentual da multa qualificada restou afastado apenas em relação aos anos-calendário de 2008 e 2009, conforme se verifica dos trechos abaixo reproduzidos, extraídos da parte dispositiva do Acórdão (fls. 3.008/3.009):
�MANTER PARCIALMENTE o crédito tributário constituído, para:
1. quanto ao lançamento de IRPJ, MANTER INTEGRALMENTE o montante do tributo exigido em relação ao primeiro, ao segundo e ao quarto trimestre do ano-calendário de 2007, assim como o montante da multa de ofício e dos juros de mora respectivos; e quanto ao crédito tributário relativo aos anos-calendários de 2008 e 2009, MANTER INTEGRALMENTE o montante do principal e dos juros de mora respectivos, mas REDUZIR o percentual da multa de ofício de 150% para 75%;
2. quanto ao lançamento de CSLL, REDUZIR o montante do tributo exigido com relação ao primeiro trimestre de 2007 de R$ 531.709,33 para R$ 510.265,66, assim como na mesma proporção a multa de ofício e os juros de mora respectivos, preservando-se, porém, os mesmos percentuais; EXONERAR INTEIRAMENTE o sujeito passivo do montante do tributo exigido em relação ao 3º trimestre do ano-calendário de 2007, assim como da multa de ofício e dos juros de mora respectivos; MANTER INTEGRALMENTE o montante do tributo exigido em relação ao segundo e ao quarto trimestre do ano-calendário de 2007, assim como o montante da multa de ofício e dos juros de mora respectivos, preservando-se, inclusive, os seus percentuais; e quanto ao crédito tributário relativo aos anos-calendários de 2008 e 2009, MANTER INTEGRALMENTE o montante do principal e dos juros de mora respectivos, mas REDUZIR o percentual da multa de ofício de 150% para 75%;� (grifei).
Ora, se é certo que, no que tange ao primeiro e ao terceiro trimestre de 2007, a Informática Nacional S.A. não efetuou qualquer pagamento a título de IRPJ e CSLL, também é certo que, no que diz com o segundo e o quarto trimestre de 2007, as infrações ali abarcadas e tais quais apuradas pela Autoridade autuante foram praticadas com dolo, fraude ou simulação, sendo que essa condição � relativa à configuração de dolo, fraude ou simulação � restou, inclusive, confirmada pela própria 3ª Turma da DRJ/BHE que, ao julgar o Acórdão nº 02-45.030 (fls. 3.007/3.102, entendeu por afastar a multa qualificada de 150% apenas em relação às exigências de IRPJ e CSLL referentes aos anos-calendário de 2008 e 2009.
De acordo com o que restou perfilhado pelo STJ quando do julgamento do  REsp nº 973.733/SC e, também, por força da Súmula Vinculante CARF nº 72, conclui-se que, no caso, a regra decadencial que deve ser aplicada é aquela prevista no artigo 173, inciso I do Código Tributário Nacional, que dispõe que �o direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.�
E, aí, tendo em vista que a notificação dos lançamentos aqui discutidos ocorreu em 06/12/2012, conforme se pode observar da assinatura de ciência do gerente da empresa aposta em cada um dos respectivos Autos de Infração de IRPJ (e-fls. 05) e de CSLL (e-fls. 28), deve-se assinalar pela não ocorrência da decadência, já que, na espécie, e considerando que, no caso, restou caracterizada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, a autoridade fiscal poderia ter efetuado  constituído definitivamente os créditos tributários aqui discutidos até o dia 31/12/2012.
Com fundamento nessa linha argumentativa, entendo por rejeitar a preliminar de decadência parcial do crédito tributário alicerçada no artigo 150, § 4º do Código Tributário Nacional, que, segundo a Recorrente, atingiria todo o período de 2007. 

 Da alegação de que a autoridade se equivocou quando da determinação da base de cálculo da CSLL � Inexistência de norma jurídica capitulando a indedutibilidade de valores

Registre-se, inicialmente, que, nos termos do artigo 249 do Decreto nº 3.000/99 o qual, frise-se, encontrava-se vigente à época dos fatos aqui discutidos, na determinação do lucro real serão adicionados ao lucro líquido do período de apuração os custos, despesas, encargos, perdas, provisões, participações e quaisquer outros valores deduzidos na apuração do lucro líquido que não sejam dedutíveis na determinação do lucro real, bem assim os resultados, rendimentos, receitas e quaisquer outros valores não incluídos na apuração do lucro líquido que devam ser computadas na determinação do lucro real. Veja-se:
�Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999
Seção IV - Ajustes do Lucro Líquido
Adições
Art. 249. Na determinação do lucro real, serão adicionados ao lucro líquido do período de apuração (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 6º, §2º):
I - os custos, despesas, encargos, perdas, provisões, participações e quaisquer outros valores deduzidos na apuração do lucro líquido que, de acordo com este Decreto, não sejam dedutíveis na determinação do lucro real;
II - os resultados, rendimentos, receitas e quaisquer outros valores não incluídos na apuração do lucro líquido que, de acordo com este Decreto, devam ser computados na determinação do lucro real.�
Além do mais, observe-se que o artigo 299 do referido Decreto nº 3.000/99 definira as despesas necessárias como aquelas não computadas nos custos e necessárias à atividade da empresa e à manutenção da respectiva fonte produtora, conforme se verifica a seguir:
�Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999
Seção III - Custos, Despesas Operacionais e Encargos
Subseção I - Disposições Gerais
Despesas Necessárias
Art.299.São operacionais as despesas não computadas nos custos, necessárias à atividade da empresa e à manutenção da respectiva fonte produtora (Lei nº 4.506, de 1964, art. 47).
§1ºSão necessárias as despesas pagas ou incorridas para a realização das transações ou operações exigidas pela atividade da empresa (Lei nº 4.506, de 1964, art. 47, §1º).
§2ºAs despesas operacionais admitidas são as usuais ou normais no tipo de transações, operações ou atividades da empresa (Lei nº 4.506, de 1964, art. 47, §2º).
§3ºO disposto neste artigo aplica-se também às gratificações pagas aos empregados, seja qual for a designação que tiverem.�
Por outro lado, é de se reconhecer que, de acordo com o que dispõe o artigo 2º, § 1º da Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, a base de cálculo da CSLL é o lucro líquido que, no caso, será o resultado do período base apurado com observância da legislação comercial. Confira-se:
�Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988
Art. 2º A base de cálculo da contribuição é o valor do resultado do exercício, antes da provisão para o imposto de renda.
§ 1º Para efeito do disposto neste artigo:
a) será considerado o resultado do período-base encerrado em 31 de dezembro de cada ano;
[...]
c) o resultado do período-base, apurado com observância da legislação comercial, será ajustado pela: (Redação dada pela Lei nº 8.034, de 1990)
1 - adição do resultado negativo da avaliação de investimentos pelo valor de patrimônio líquido; (Redação dada pela Lei nº 8.034, de 1990)
2 - adição do valor de reserva de reavaliação, baixada durante o período-base, cuja contrapartida não tenha sido computada no resultado do período-base; (Redação dada pela Lei nº 8.034, de 1990)
3 - adição do valor das provisões não dedutíveis da determinação do lucro real, exceto a provisão para o Imposto de Renda; (Redação dada pela Lei nº 8.034, de 1990)
4 - exclusão do resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor de patrimônio líquido; (Redação dada pela Lei nº 8.034, de 1990)
5 - exclusão dos lucros e dividendos derivados de participações societárias em pessoas jurídicas domiciliadas no Brasil que tenham sido computados como receita; (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência).
6 - exclusão do valor, corrigido monetariamente, das provisões adicionadas na forma do item 3, que tenham sido baixadas no curso de período-base. (Incluído pela Lei nº 8.034, de 1990).�
O artigo 187, § 1º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, por sua vez, dispõe que na determinação do resultado do exercício serão computados as receitas e os rendimentos ganhos no período e os custos, despesas, encargos e perdas, pagos ou incorridos, correspondentes a essas receitas e rendimentos. In verbis:
�Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976
SEÇÃO V - Demonstração do Resultado do Exercício
Art. 187. A demonstração do resultado do exercício discriminará:
[...]
§ 1º Na determinação do resultado do exercício serão computados:
a) as receitas e os rendimentos ganhos no período, independentemente da sua realização em moeda; e
b) os custos, despesas, encargos e perdas, pagos ou incorridos, correspondentes a essas receitas e rendimentos.�
Pelo que se observa, as bases de cálculo do IRPJ e da CSLL não são idênticas, já que, enquanto a base do IRPJ será o lucro real, a base da CSLL será o lucro líquido cujos ajustes estão especificamente previstos no artigo 2º, § 1º da Lei nº 7.689/1988 que, como visto, faz referência ao artigo 187 da Lei nº 6.404/1976. E tanto é que o próprio artigo 57 da Lei nº 8.981/95 acaba diferenciando-as, de modo que os ajustes ao lucro líquido para fins de apuração de um tributo não valem automaticamente para o outro. E, aí, poder-se-ia afirmar que, não havendo previsão para inclusão das despesas desnecessárias ou não dedutíveis do lucro real, as despesas não necessárias ou não operacionais não deveriam influenciar a base de cálculo da CSLL.
Ocorre, porém, que o artigo 13 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, acabou impondo ajustes comuns aos dois tributos, de sorte que, a partir de então, e para fins de determinação da base de cálculo da CSLL, as despesas que não sejam necessárias à atividade da empresa e à manutenção da respectiva fonte produtora devem ser adicionadas ao lucro líquido do período, conforme se observa abaixo:
�Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995
Art. 13. Para efeito de apuração do lucro real e da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido, são vedadas as seguintes deduções, independentemente do disposto no art. 47 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964:
[...].�
Ora, resta claro que o legislador ordinário entendeu por também submeter a CSLL à disposição contida no artigo 47 da Lei nº 4.506/64, o qual não traz exatamente uma regra, mas, sim, um princípio norteador da tributação sobre renda / lucro no ordenamento jurídico pátrio no sentido de que são operacionais as despesas não computadas nos custos, necessárias à atividade da empresa e à manutenção da respectiva fonte produtora, assim consideradas as despesas pagas ou incorridas para a realização das transações ou operações exigidas pela atividade da empresa. 
Ademais, note-se que, acaso a regra insculpida no artigo 47 restasse aplicável apenas em relação ao IRPJ, não havia necessidade de o legislador referenciá-la no artigo 13, caput da Lei nº  9.249/95, já que, ao vedar a dedutibilidade de algumas despesas, a regra do artigo 13 não estaria derrogando a norma de caráter principiológico do artigo 47 da Lei nº 4.506/64, do que se conclui, pois, que a intenção do legislador ordinário foi, realmente, a de que a CSLL também deve estar submetida às disposições do referido artigo 47 da Lei nº 4.506/64.
É nesse sentido que a jurisprudência mais recente deste Tribunal Administrativo tem se inclinado, conforme se verifica das ementas reproduzidas abaixo:
�ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO CSLL
Ano-calendário: 2002
DEDUTIBILIDADE DE DESPESAS DESNECESSÁRIAS. PREVISÃO LEGAL ESPECÍFICA.
A partir de 1º de janeiro de 96, devem ser adicionadas ao lucro líquido do período, para fins de determinação da base de cálculo da contribuição social, as despesas incorridas pela pessoa jurídica que não possuam os atributos de necessidade, normalidade e usualidade, em virtude da previsão legal contida no art. 13 da Lei nº 9.249/1995.
(Processo nº 18471.001822/2007-10. Acórdão nº 9101-003.220. Conselheiro(a) Relator(a) Cristiane Silva Costa. Redator Designado Rafael Vidal de Araújo. Sessão de 08/11/2017).
***
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Ano-calendário: 2005, 2006 
CONHECIMENTO. RECURSO ESPECIAL. 
O conhecimento do recurso especial restringe-se à matéria questionada expressamente em razões recursais, orientando-se pela autuação fiscal e decisões ao longo do processo administrativo fiscal.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL) 
Ano-calendário: 2005, 2006 
DESPESAS NÃO NECESSÁRIAS. BASE DE CÁLCULO DA CSLL. INDEDUTIBILIDADE. 
De acordo com o art. 2º da Lei nº 7.689/88, a base de cálculo da CSLL é o resultado do período-base, apurado com observância da legislação comercial. A Lei nº 6.404/76, no §1º do seu art.187, determina que as despesas computadas na determinação do resultado do exercício devem ser somente aquelas necessárias para a geração das receitas da empresa. Sendo a determinação do resultado do exercício uma etapa preparatória para a apuração da CSLL, as despesas não necessárias ou não operacionais não devem influenciar na base de cálculo da contribuição. 
Além disso, a partir de 1996, passou a existir determinação expressa (art. 13 da Lei nº 9.249/95) de que devem ser adicionadas ao lucro líquido do período, para fins de determinação a base de cálculo da CSLL, as despesas que não sejam necessárias à atividade da empresa e à manutenção da respectiva fonte produtora.
(Processo nº 18471.002951/2008-06. Acórdão nº 9101-004.399. Conselheiro(a) Relator(a) Viviane Vidal Wagner. Redator(a) Designado(a) Cristiane Silva Costa. Sessão de 11/09/2019).� (grifei).
Portanto, tem-se, em tom de conclusão, que os conceitos de despesas �necessárias�, �usuais� e �normais� contidos no artigo 47 da Lei nº 4.506/64 são aplicáveis, também, à CSLL, porquanto a previsão contida no artigo 13 da Lei nº 9.249/95, a qual foi um tanto categórica ao ressalvar aquele dispositivo legal, acabou por consolidar a questão da dedutibilidade em matéria de apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL.
E ainda que esse não fosse o entendimento, note-se que, no caso concreto, a Autoridade entendeu por glosar as despesas tais quais discriminadas no tópico 1ª Infração � Comprovação inidônea de Despesas � Ano calendário 2007 do item 15 � Constituição do Crédito do TVF (fls. 176) tão-somente pela ausência de comprovação de sua ocorrência efetiva, e não porque foram consideradas desnecessárias, de modo que, ante a ausência de documentação hábil e idônea que pudesse atestar a veracidade no que diz com a escrituração dos desembolsos, os custos e despesas foram considerados, no final, como inexistentes, sendo que, em casos tais, o que se cumpre fazer não é adicionar o respectivo valor escriturado como custos  e despesas ao lucro líquido para fins de determinação do lucro real, mas, sim, subtraí-los do lucro líquido.
Aliás, veja-se, por oportuno, que a própria 3ª Turma da DRJ/BHE já havia disposto nesse sentido, conforme se verifica do trecho abaixo reproduzido, extraído das fls. 3.063 do Acórdão recorrido:
�Portanto, a irregularidade imputada pelo fisco importa a alteração do próprio lucro líquido contábil, e não do lucro real. Uma vez que o lucro líquido contábil é ponto de partida da determinação tanto da base de cálculo da CSLL como do lucro real, independentemente da posição que seja tomada quanto à questão analisada nos parágrafos precedentes, a irregularidade detectada pela fiscalização daria ensejo à legítima exigência de diferenças relativas a ambos os tributos.�
A jurisprudência deste E. CARF também ampara nossa linha de entendimento de que é legitima a glosa tanto de despesas cuja realização não foi comprovada quanto de despesas inexistentes, correspondentes a serviços não prestados e bens não entregues, razão pela qual o Fisco estará autorizado a adicionar tais gastos ao lucro real e à base de cálculo da CSLL. Confira-se:
�ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ
Ano-calendário: 2010
CUSTOS E DESPESAS OPERACIONAIS. DOCUMENTOS FISCAIS INIDÔNEOS.
Para serem considerados hábeis e idôneos a comprovar custos e despesas, as notas fiscais e demais documentos devem identificar as partes, as operações realizadas, a discriminação dos serviços, os respectivos valores e obedecer às demais disposições comerciais e fiscais sobre a emissão de documentos.
GLOSA DE DESPESAS. DESPESAS INEXISTENTES OU NÃO COMPROVADAS.
É legitima a glosa tanto de despesas cuja realização não foi comprovada quanto de despesas inexistentes, correspondentes a serviços não prestados e bens não entregues, ficando o Fisco autorizado a adicionar tais gastos ao lucro real e à base de cálculo da CSLL.
IRPJ. CSLL. NOTAS FISCAIS INIDÔNEAS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DAS OPERAÇÕES. GLOSA DE CUSTOS.
Correta a glosa de custos referente a notas fiscais comprovadamente inidôneas que não tiveram a regularidade das operações mercantis provada por documentação hábil e idônea.
[...]
(Processo nº 16682.722534/2015-93. Acórdão nº 1301-003.006. Conselheiro(a) Relator(a) Amélia Wakako Morishita Yamamoto. Redator Designado Fernando Brasil de Oliveira Pinto. Sessão de 16/05/2018).
***
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF) 
Ano-calendário: 2010, 2011 
CONCOMITÂNCIA DE INCIDÊNCIA DE IRPJ/CSLL PELA GLOSA DE DESPESAS E DE IRRF SOBRE PAGAMENTOS SEM CAUSA 
Quando não for comprovada a causa do pagamento, incide o IRRF. Por outro lado, uma despesa fictícia deve ser glosada, para que IRPJ e CSLL incidam sobre as bases de cálculo corretas. Consequentemente, se um contribuinte efetua pagamento por serviço e o deduz na apuração dos lucros tributáveis, mas não prova a efetiva prestação, incidem IRPJ/CSLL pela glosa da despesa e IRRF devido à ausência de causa para o pagamento.
(Processo nº 13896.723262/2015-45. Acórdão nº 9101-004.543. Conselheiro(a) Relator(a) Andréa Duek Simantob. Sessão de 07/11/2019.� (grifei).

De toda sorte, tem-se que, independentemente da perspectiva eleita � se as despesas são desnecessárias ou se são inexistentes ou não foram comprovadas �, a tese defendida pela Recorrente não deve ser, aqui, acolhida. 
Com efeito, entendo por também rejeitar a preliminar tal qual formulada de que a Autoridade se equivocou quando da determinação da base de cálculo da CSLL.

Da análise das alegações de mérito suscitadas pela Informática Nacional S.A.

Da alegação da glosa indevida de despesas relacionadas à aquisição de mercadorias � Da impossibilidade de se efetuar a glosa das despesas devidamente escrituradas com os procedimentos utilizados pelo Fisco Federal � Da ausência de diligência tendente a comprovar que incorreu a efetiva aquisição de mercadoria e do ônus da prova � do tratamento dado a mesma operação em outro Auto de Infração lavrado pelo próprio Fisco

Conforme visto anteriormente, o artigo 249, inciso I do Decreto nº 3.000/99 estabelecera que, na determinação do lucro real, serão adicionados ao lucro líquido do período de apuração, dentre outros, as despesas operacionais as quais, aliás, foram tratadas, especialmente, no artigo 299 do referido Diploma, de modo que a sua dedutibilidade pressupõe, por assim dizer, o atendimento a quatro regras básicas: (i) que não se tratem e não sejam computados nos custos; (ii) que sejam despesas necessárias, usuais ou normais; (iii) que estejam devidamente escrituradas e comprovadas; e, por fim, (iv) que sejam deduzidas no período-base competente. 
A legislação de regência do Imposto de Renda exige que as despesas sejam registradas em escrita com forma contábil, as quais devem ser devidamente identificadas através de requisitos formais e de requisitos intrínsecos. Mas, além disso, é necessário que as despesas escrituradas sejam, também, e sobretudo, regularmente comprovadas através de documentação hábil e idônea que possam atestar, entre outros, a sua natureza, a identidade do benefício, a quantidade, o valor da operação etc. Em suma, pode-se afirmar, de logo, que a escrituração pura e simples de um fato ou de uma despesa não lhe dá o grau de certeza, daí por que é preciso que, acima de tudo, a ocorrência efetiva da despesa seja devidamente comprovada.
De acordo com o artigo 300 do Decreto nº 3.000/99, cuja redação espelha a regra prevista no artigo 45, § 2º da Lei nº 4.506, de 30 de novembro 1964, as disposições sobre dedutibilidade de rendimentos pagos a terceiros aplicam-se aos cutsos e despesas operacionais. Veja-se:
�Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999
Seção III - Custos, Despesas Operacionais e Encargos
Subseção I - Disposições Gerais
Despesas Necessárias
Art. 300. Aplicam-se aos custos e despesas operacionais as disposições sobre dedutibilidade de rendimentos pagos a terceiros (Lei nº 4.506, de 1964, art. 45, §2º).�
Por sua vez, o artigo 45, § 2º da Lei nº 4.506/1964 dispõe o seguinte:
�Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964
Art. 45. Não serão consideradas na apuração do lucro operacional as despesas, inversões ou aplicações do capital, quer referentes à aquisição ou melhorias de bens ou direitos, quer à amortização ou ao pagamento de obrigações relativas àquelas aplicações.
[....]
§ 2º Aplicam-se aos custos e despesas operacionais as disposições sobre dedutibilidade de rendimentos pagos a terceiros.�
Isso significa dizer, pois, que, à luz do artigo 45, § 2º da Lei nº 4.506/1964, a dedutibilidade das despesas depende da escrituração e, conforme vimos anteriormente, da comprovação da efetiva ocorrência das respectivas despesas que, aliás, devem estar lastreadas em documentação hábil e idônea cujos requisitos formais e intrínsecos atendam às exigências legais, de modo que, no final, a efetividade e a veracidade dos respectivos pagamentos do preço e a realização das respectivas operações sejam devidamente comprovados.
De acordo com as lições de Ricardo Mariz de Oliveira, 
Vejamos agora a comprovação das despesas, sobre o que já dito que requer a identificação da despesas através de requisitos formais (por meio de faturas, notas fiscais, recibos, etc.) e requisitos intrínsecos (com a identificação da operação, das quantidades, dos valores, das partes envolvidas, etc.).
Quanto aos requisitos formais, o essencial é distinguir casos para os quais a lei estabeleça exigências específicas, de outros a propósito dos quais a lei seja omissa em relação à forma de comprovação. Mas entenda-se bem que os casos para os quais haja norma exigindo uma determinada forma de comprovação são aqueles previstos especificamente para fins do imposto de renda, e não os exigidos pelas leis de outros tributos (...).
[...]
A quase totalidade dos demais dispêndios, contudo, não é objeto de norma especial relativa à sua comprovação, a qual, então, pode ser feita por todos os meios juridicamente aceitáveis.
Assim, a prova documental é excelente meio e o principal, desde que sejam documentos idôneos e emitidos por terceiros, ou do qual terceiros façam parte juntamente com o próprio contribuinte.
Quanto aos tipos de documentos comprobatórios, variam de acordo com a natureza da operação, e variam nos seus aspectos formais e nos seus requisitos intrínsecos, conforme acima referido. 
Mesmo o fisco reconhece que a comprovação das despesas, qualquer que seja a sua natureza, há de ser feita com os documentos de praxe, isto é, recibos, notas fiscais, canhotos de passagens, etc., desde que a lei não imponha forma especial, devendo a documentação comprobatória ser de idoneidade indiscutível.� 
Pois bem. Observe-se que, no caso em tela, a Autoridade autuante entendeu por glosar as despesas supostamente incorridas com a aquisição de mercadorias da Nacional Mercantil porque, no seu entendimento, restou fartamente demonstrado que as respectivas operações de aquisições de mercadorias não existiram, já que, apesar de ter sido devidamente intimada por inúmeras vezes, a Informática Nacional S.A. acabou não apresentando as respectivas Notas Fiscais de compra de mercadorias tais quais solicitadas e, também, não demonstrou que os pagamentos escriturados em sua contabilidade, os quais foram registrados como incorridos nos anos-calendário de 2008 e 2009, tinham por objeto a quitação das supostas aquisições, conforme restou exposto no item 15 � Constituição do Crédito, 1ª Infração: Comprovação inidônea de despesas � Ano-calendário de 2007 do TVF (fls. 176). Confira-se:
15 � CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO
1ª INFRAÇÃO: COMPROVAÇÃO INIDÔNEA DE DESPESAS - ANO CALENDÁRIO 2007
229 � Assim, por toda a exposição neste Termo, que exaustivamente demonstrou que não ocorreu a venda de mercadorias da NACIONAL MERCANTIL para a INFORMÁTICA NACIONAL S.A., efetuamos a glosa de todas as notas fiscais que teriam sido emitidas pela Nacional Mercantil em favor da Informática Nacional. Ficou fartamente demonstrado que, o que de fato ocorreu, foi uma tentativa da Nacional Mercantil de desvincular-se das obrigações tributárias decorrentes de suas atividades. A continuidade dos negócios dessa empresa pela Informática Nacional é inequívoca e está caracterizada pelo prosseguimento das atividades, sem interrupção, nos mesmos endereços comerciais, usando os mesmos nomes fantasia (Max Computadores, Info 2 e Multimídia), os mesmos empregados e também os mesmos estoques de mercadorias.
230 � Ressaltamos que a fiscalizada apesar de devidamente intimada por inúmeras vezes sequer apresentou as citadas notas fiscais. Desta forma, utilizamos os arquivos digitais apresentados em 31/03/2010 em resposta ao Termo de Intimação Fiscal de 09/03/2010 lavrado pelo AFRFB Valério Roberti Gil, responsável pelo Mandado de Procedimento Fiscal nº 06.1.01.00-2009-01651-1.  Anexamos ao presente processo o Termo de Intimação de 09/03/2010 e a respectiva resposta do contribuinte na qual se relaciona os arquivos apresentados, inclusive o arquivo de dados mestre de entrada de mercadorias. Dos arquivos apresentados extraímos os dados para elaboração do demonstrativo no qual consta todas as notas fiscais de entrada que teriam sido emitidas pela NACIONAL MERCANTIL, o qual compõe o Anexo 2 deste Termo de verificação Fiscal. Elaboramos também o demonstrativo consolidado por mês dos valores das supostas compras efetuados da Nacional Mercantil, o qual compõe o Anexo 1 deste Termo de Verificação Fiscal.
[...].� (grifei).
Acrescente-se, ainda, e de acordo com o que a Autoridade autuante havia apontado, que, quando da realização do procedimento fiscalizatório instaurado pelo MPF nº 06.01.01.00-2009/01651.1, restou apurado que, relativamente ao ano-calendário de 2007, os lançamentos contábeis tais quais registrados pela Informática Nacional S.A. a título de aquisição e entrada de mercadorias através das respectivas Notas Fiscais emitidas pela Nacional Mercantil não foram efetivamente comprovados, seja porque a empresa não apresentou os comprovantes dos pagamentos, seja porque as respectivas notas fiscais também não foram apresentadas.
Essa constatação restou exposta pela autoridade fiscal nos itens 13 � Da Ação Fiscal anterior (fls. 166/167) e 14 � Da presente Ação Fiscal (fls. 167/176) do TVF, conforme se verifica da leitura dos trechos abaixo reproduzidos:
�13 � DA AÇÃO FISCAL ANTERIOR
[...]
207 � Assim sendo, foi a Informática Nacional intimada por diversas vezes a comprovar o efetivo pagamento daquelas supostas compras. Em atendimento às intimações, a INFORMÁTICA NACIONAL apresentou termo de resposta em 27 de outubro de 2009, informando que tais documentos não estavam sendo apresentados pela inexistência dos mesmos nos anos objeto de auditoria (2006 e 2007). Para comprovar suas alegações a empresa apresentou um quadro demonstrativo, cuja imagem reproduzimos abaixo. Desde quadro, depreende-se que aquelas supostas compras de mercadorias feitas em 2007 teriam seus pagamentos contabilizados em 2008 e 2009. O contribuinte juntou ainda cópias de folhas do Livro Diário somente de 2008, nas quais estavam contabilizadas os supostos pagamentos.

208 � Como o contribuinte não apresentou os comprovantes do efetivo pagamento daqueles valores, ele foi novamente intimado através do Termo de Intimação de 04/12/2009 a apresentar documentos que comprovassem tais pagamentos. Atendendo intimação, a empresa apresentou 12 (doze) documentos nomeados de �recibos de quitação de notas fiscais de venda de mercadoria de nosso estoque� emitidos pela Nacional Mercantil e assinados por Djalma Leonardo Siqueira. Apesar das inúmeras intimações lavradas para comprovação do efetivo pagamento efetuado para a Nacional Mercantil, a empresa Informática não os apresentou.
14 � DA PRESENTE AUTUAÇÃO FISCAL
[...]
228 � Considerando que até 08 de novembro de 2012, o contribuinte não havia comprovado os lançamentos atípicos ocorridos nas contas fornecedores (2.01.02.01), clientes a receber (1.01.03.01) e disponibilidade (1.01.01.01), tampouco comprovado o efetivo pagamento efetuado à Nacional Mercantil pelas supostas compras efetuadas em 2007, lavramos o Termo de Intimação de nº 9/2012. Em 20 de novembro, o contribuinte mais uma vez solicitou prorrogação de prazo para atendimento do Termo de Intimação. Concedido novo prazo, a fiscalizada apresentou termo de resposta de 26 de novembro de 2012, repetindo as mesmas alegações feitas anteriormente, sem contudo comprovar o alegado. Uma vez mais, a empresa não apresentou as notas fiscais de venda de mercadorias que teriam sido emitidas em 2007 pela Nacional Mercantil para a Informática Nacional.� (grifei).
Portanto, e diferentemente do que a Recorrente sustenta, a motivação do lançamento nessa parte não tem a ver com a suposta inidoneidade da empresa fornecedora das mercadorias ou com algum vício ou irregularidade relativo à documentação eventualmente apresentada pela própria Informática Nacional S.A., porque, como visto, a empresa não apresentou documentação alguma, haja vista que, ainda que tenha sido regularmente intimada por inúmeras vezes a tanto, acabou não apresentando as respectivas Notas Fiscais de aquisições de mercadorias emitidas pela Nacional Mercantil e, também, não comprovou, efetivamente, a realização dos pagamentos os quais foram escriturados em sua contabilidade. 
A título de complementação, vale transcrever, aqui, as razões e os fundamentos que restaram perfilhados pela 3ª Turma da DRJ/BHE às fls. 3.066/3.068 no que diz respeito às glosas de despesas, os quais, a rigor, estou entendendo por adotá-los, também, como razões de decidir de maneira adicional tudo que já expus neste tópico:
�(...) A motivação da glosa foi a falta de comprovação da operação, seja por não terem sido apresentadas as notas fiscais, seja por não ter sido demonstrado que os pagamentos registrados na contabilidade se destinaram a realmente quitar as aquisições em questão, pagamentos estes que se acham registrados como ocorridos nos anos-calendários de 2008 e 2009 (...).
[...]
A impugnante argumenta que a decretação da inidoneidade de documentos fiscais requer que se faça a comprovação inequívoca de que as operações efetivamente não ocorreram. O argumento, contudo, é inteiramente descabido. Em que pese ao emprego pela autuante da expressão �comprovação inidônea de despesas� no título da subseção do termo de verificação fiscal destinada a descrever a infração ora em discussão, em verdade fica claro no conjunto do texto que a glosa se fez não em virtude de terem sido rejeitados os documentos eventualmente apresentados pela autuada, mas sim em virtude de não ter sido apresentada documentação alguma. Tampouco foi comprovado que os pagamentos registrados na contabilidade ao longo dos dois anos seguintes, pelo fornecimento das mercadorias, tiveram realmente essa causa. Apesar de intimada inúmeras vezes, a autuada não apresentou as notas fiscais de compra das mercadorias e, quanto aos pagamentos, apenas apresentou um punhado de documentos que não diziam respeito à aquisição de mercadorias, mas a quitação por ela de diversas despesas de menor monta em favor da Nacional Mercantil, as quais não apresentam nenhuma coincidência de valor e data com as operações de compra.
[...]
De acordo com os dicionários �Aurélio� e �Houaiss�, inidôneo é adjetivo que se aplica a algo considerado inadequado ou ineficaz, que é incapaz de produzir os efeitos dele esperados. No caso presente, uma vez que a autuante deixa claro no termo de verificação fiscal que nenhuma documentação foi apresentada, a inidoneidade não resulta de nenhum vício ou irregularidade presente nos documentos, mas da própria inexistência deles. Logo, não faz sentido em falar em decretação prévia da inidoneidade dos documentos. 
Reitera-se no caso presente que nenhum documento foi apresentado, nem durante a fiscalização, nem por ocasião da impugnação dos lançamentos. Portanto, é inverídica a afirmação feita pela impugnante de que a autuada teria demonstrado de todas as formas possíveis exigidas pela jurisprudência que a operação de venda de mercadorias realmente ocorreu.
A circunstância de, com o fim de efetuar as glosas e calcular o crédito tributário, de ter a fiscalização se valido de dados constantes da escrituração da autuada e até de informações obtidas em ação fiscal pretérita não constitui nenhuma prova em favor da impugnante, nem muito menos reduz a força dos trabalhos fiscais. Ora, como se trata de glosa de custos e despesas, o seu valor somente poderia ser extraído da escrituração comercial e fiscal do contribuinte. Se tais custos e despesas não figurassem na escrituração nem haveria importância que pudesse ser glosada. E quanto ao aproveitamento de informações obtidas anteriormente pelo fisco, a autuante deixa claro no termo de verificação fiscal que somente adotou esse recurso porque a autuada, apesar de intimada repetidas vezes, não apresentou os documentos fiscais relativos às operações de aquisição de mercadoria.
[...].� (grifei).
De toda sorte, o que deve restar claro é que, no caso concreto, a Informática Nacional S.A. foi intimada por diversas vezes a comprovar as despesas lançadas que supostamente teriam sido realizadas a título de aquisição de mercadorias da Nacional Mercantil e, no final, não apresentou as respectivas Notas Fiscais de compra de mercadoria emitidas pela Nacional Mercantil e tampouco apresentou qualquer documentação que pudesse atestar a efetividade dos pagamentos que teriam sido realizados pelas supostas aquisições, os quais, a rigor, restaram contabilizados em 2008 e 2009. Aliás, quanto aos pagamentos, note-se que a Recorrente apresentou apenas um tanto de documentos que não diziam respeito à aquisição de mercadorias, mas, sim, à quitação de diversas despesas de menor monta em favor da Nacional Mercantil, as quais não apresentam nenhuma coincidência de valor e data com as operações de compra. Em síntese, afirma-se, de forma categórica, que a ora Recorrente não comprovou a ocorrência das supostas operações de aquisições de mercadorias da Nacional Mercantil que foram lançadas a título de despesas.
A jurisprudência mais recente deste E. CARF tem caminhando no sentido de que a dedutibilidade de despesas deve restar justificada e comprovada não apenas de forma escritural e/ou por meio da apresentação de Notas Fiscais, mas, sim, que, além disso, haja a comprovação, através de documentos hábeis e idôneos, da efetividade das operações e dos respectivos pagamentos. Confira-se:

�ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ) 
Exercício: 1999 
CUSTOS. DESPESAS. FALTA DE COMPROVAÇÃO 
Somente são admitidas como operacionais as despesas com prestação de serviços quando efetivamente comprovada a sua realização, sendo insuficiente como elemento probante apenas a apresentação de notas fiscais de serviços, mormente quando não ficar provado o efetivo pagamento aos prestadores dos serviços. O contribuinte apenas logrou êxito em comprovar parcela ínfima da glosa.
[...]
(Processo nº 19515.002903/2004-95. Acórdão nº 1401-005.378. Conselheiro Relator Daniel Ribeiro Silva. Sessão de 12/04/2021).
***
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ) 
Ano-calendário: 2004 
GLOSA DE DESPESA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO 
Não basta, para justificar a dedutibilidade com custos e despesas, que o contribuinte lastreie suas operações apenas de forma escritural. Deve manter em boa guarda, enquanto não prescritas as ações cabíveis, todos os documentos que instrumentalizam as operações registradas contabilmente e que alteraram sua situação patrimonial, incluindo, consequentemente documentos que comprovem a efetividade das operações e das transações.
[...]
(Processo nº 15540.000599/2008-15. Acórdão nº 1402-005.793. Conselheiro(a) Relator(a) Junia Roberta Gouveia Sampaio. Sessão de 14/09/2021).�
Inclusive, destaque-se, por oportuno, que esta Turma julgadora tem o entendimento de que as despesas devem ser justificadas através da comprovação do efetivo pagamento, de modo que, uma vez instado pela fiscalização, é dever do contribuinte comprovar, através de documentação hábil e idônea, a dedutibilidade das despesas incorridas, porque, do contrário, a glosa efetuada pela autoridade deve ser tida por correta. Veja-se:  
�[...]
 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ) 
Ano-calendário: 2000 
OMISSÃO DE RECEITAS. FALTA DE ESCRITURAÇÃO DE ADIANTAMENTOS PAGOS A FORNECEDORES. 
Por presunção legal, nos termos do então vigente artigo 281, inciso II do RIR/99 (Decreto nº 3.000/99), a falta de escrituração de pagamentos efetuados é considerada como omissão de receitas. Neste sentido, cabe ao contribuinte comprovar, com documentação hábil e idônea, que os pagamentos apontados pela fiscalização estavam devidamente contabilizados. Não o fazendo, fica caracterizada a omissão de receitas prevista no dispositivo legal em questão. 
DESPESAS DEDUTÍVEIS. REQUISITOS. ÔNUS DA PROVA. GLOSA. 
Para as despesas incorridas pelo contribuinte serem dedutíveis da base de cálculo do IRPJ e da CSLL há que se comprovar o pagamento ou, na ausência deste, a despesa deve ser ao menos incorrida/reconhecida (regime de competência) e os gastos devem ser úteis ou necessários para a manutenção da empresa e relacionados ao seu objeto social. Neste sentido, uma vez instado pela fiscalização, é dever do contribuinte comprovar, com documentação hábil e idônea, a dedutibilidade das despesas incorridas. Não o fazendo, considera-se como correta a glosa realizada pela fiscalização.�
(Processo nº 18471.000579/2005-42. Acórdão nº 1302-005.300. Conselheiro Relator Flávio Machado Vilhena Dias. Sessão de 17/03/2021).� (grifei).
A rigor, vale consignar que, quando do julgamento do Acórdão nº 1302-005.300, acima citado, o então relator e ex-Conselheiro Flávio Machado Vilhena Dias fez os seguintes apontamentos acerca da comprovação das despesas ali discutidas, os quais, diga-se, são de todo aplicáveis ao caso em apreço:

�Portanto, o dever de comprovar despesa inexistente, indedutível ou a falsidade de documento que suportou o lançamento contábil é da fiscalização. Não se pode admitir a transferência desse ônus ao contribuinte, quando a legislação assim não autoriza. Sendo apresentada documentação que comprove e sustente os lançamentos na contabilidade, a fiscalização deve empreender as diligências necessárias para comprovar suas alegações.
Contudo, uma vez instado, pela fiscalização, a comprovar os lançamentos contábeis, cabe ao contribuinte apresentar documentação hábil e idônea que dê suporte factível àqueles lançamentos. Não se pode admitir que o simples lançamento na contabilidade faz prova irrefutável ao contribuinte. É dever deste demonstrar e, principalmente, comprovar que a sua contabilidade é fidedigna e representa de forma correta a realidade dos fatos ocorridos. 
Não sendo apresentado nenhum documento para comprovar os lançamentos contábeis, não pode, o contribuinte, invocar os dispositivos legais acima, para indicar que o ônus probatório é da fiscalização. É temerária a interpretação do dispositivo de forma literal, até mesmo porque é dever do contribuinte a guarda dos documentos que dão suporte aos lançamentos contábeis.� (grifei).
Com base em toda essa linha argumentativa, conclui-se por não acolher da tese defendida pela Informática Nacional S.A. no sentido de que a autoridade fiscal não diligenciou para comprovar se existiram, ou não, as operações de aquisição de mercadorias da Nacional Mercantil, o que, no seu entendimento, teria ensejado na transferência do ônus da prova para ela própria, enquanto sujeito passivo. Além do mais, frise-se que a ratio decidendi que restou fixada pelo STJ quando do julgamento do Recurso Especial nº 1.148.444/MG, o qual foi analisado sob o regime do artigo 543-C do CPC-1973, não se aplica ao caso sub examine, o que significa dizer, portanto, que não se deve invocar, aqui, a inteligência do artigo 62, § 2º do Regimento Interno do CARF � RICARF.
Do mesmo modo, não se deve acolher, aqui, a pretensão formulada pela Recorrente de que seja aplicado o artigo 112, inciso II do Código Tributário Nacional, já que não há, nos autos, qualquer dúvida acerca da natureza ou das circunstâncias materiais do fato ou, ainda, da natureza ou extensão dos seus efeitos, porquanto, como visto alhures, a infração relatada no item 15 � Constituição do Crédito, 1ª Infração: Comprovação inidônea de despesas � Ano-calendário de 2007 do TVF (fls. 176) foi apurada de modo consistente pela Autoridade fiscal, de sorte que não há, no caso, qualquer dúvida acerca da ocorrência e da comprovação dos motivos e/ou suportes fáticos ali descritos.  
Por essas razões, entendo por negar provimento ao Recurso Voluntário nessa parte.

Da alegação de comprovação da Causa dos pagamentos Glosados � Impossibilidade de Aplicação do artigo 674 � Impossibilidade de cumulação de exigência da glosa com despesas com suposto pagamento sem causa

A Autoridade fiscal exigiu o IRRF instituído pelo artigo 61 da Lei nº 8.981, de 1995, cuja redação foi replicada no artigo 674 do Decreto nº 3.000/99 (RIR/99), sobre os valores que foram contabilizados pela autuada nos anos-calendários de 2008 e 2009 como pagamento das aquisições supostamente realizadas no ano-calendário de 2007 as quais foram objeto da glosa discutida na subseção precedente.
Confira-se, então, o que dispunha o artigo 674 do Decreto nº 3.000/99:
�Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999
Seção II - Pagamento a Beneficiário não Identificado
Art. 674.  Está sujeito à incidência do imposto, exclusivamente na fonte, à alíquota de trinta e cinco por cento, todo pagamento efetuado pelas pessoas jurídicas a beneficiário não identificado, ressalvado o disposto em normas especiais (Lei nº 8.981, de 1995, art. 61).
§ 1º  A incidência prevista neste artigo aplica-se, também, aos pagamentos efetuados ou aos recursos entregues a terceiros ou sócios, acionistas ou titular, contabilizados ou não, quando não for comprovada a operação ou a sua causa (Lei nº 8.981, de 1995, art. 61, § 1º).
§ 2º  Considera-se vencido o imposto no dia do pagamento da referida importância (Lei nº 8.981, de 1995, art. 61, § 2º).
§ 3º  O rendimento será considerado líquido, cabendo o reajustamento do respectivo rendimento bruto sobre o qual recairá o imposto (Lei nº 8.981, de 1995, art. 61, § 3º).�
Pois bem. Em sessão realizada em 13/12/2022, esta 2ª Turma Ordinária da 3ª Câmara acabou analisando o Recurso Voluntário interposto pela contribuinte nos autos do Processo Administrativo nº 11080.004593/2009-01 e, na oportunidade, ao proferir o Acórdão nº 1302-006.359, de relatoria do então Conselheiro Flávio Vilhena Machado Dias, fixou o entendimento de que o IRRF previsto no artigo no artigo 61 da Lei nº 8.981/1995 apresenta três hipóteses de incidência distintas, quais sejam, (i) a de efetuar pagamento a beneficiários não identificados, (ii) a de efetuar pagamento a terceiros ou sócios, acionistas ou titular, contabilizados ou não, quando não for comprovada a operação ou a sua causa, sendo que a licitude ou ilicitude da causa do pagamento é irrelevante, e, por fim, (iii) o pagamento de remuneração indireta, sem o cumprimento dos requisitos elencados no § 1º do artigo 74 da Lei nº 8.383, de 1991,, de modo que, nos casos em que a prática de uma dessas condutas restar identificada, o lançamento que constitui de ofício o IRRF em face da entidade que realizar os pagamentos identificados pela fiscalização será considerado válido.
Peço vênia aos colegas para transcrever excerto do voto conduzido pelo então Conselheiro Flávio Machado Vilhena Dias que bem elucidam as premissas quanto ao IRRF previsto no artigo 61 da Lei nº 8.981/95. In verbis:
�DAS PREMISSAS QUANTO AO IRRF EXCLUSIVO PREVISTO NO ARTIGO 61 DA LEI Nº 8.981/95. 
Neste sentido, de pronto, transcreve-se a redação do dispositivo legal em comento: 
Art. 61. Fica sujeito à incidência do Imposto de Renda exclusivamente na fonte, à alíquota de trinta e cinco por cento, todo pagamento efetuado pelas pessoas jurídicas a beneficiário não identificado, ressalvado o disposto em normas especiais. 
§ 1º A incidência prevista no caput aplica-se, também, aos pagamentos efetuados ou aos recursos entregues a terceiros ou sócios, acionistas ou titular, contabilizados ou não, quando não for comprovada a operação ou a sua causa, bem como à hipótese de que trata o § 2º, do art. 74 da Lei nº 8.383, de 1991. 
§ 2º Considera-se vencido o Imposto de Renda na fonte no dia do pagamento da referida importância. 
3º O rendimento de que trata este artigo será considerado líquido, cabendo o reajustamento do respectivo rendimento bruto sobre o qual recairá o imposto. 
Da interpretação do texto, entende-se que existem três regras-matrizes de incidência distintas, cada uma com uma hipótese (critério material), que serão a seguir esmiuçadas. 
Aqui, cumpre ressaltar que, nos termos das lições de Paulo de Barros Carvalho, �a construção da regra-matriz de incidência, assim como de qualquer norma jurídica, é obra do intérprete, a partir dos estímulos sensoriais do texto legislado�. 
Contudo, embora entenda-se pela inesgotabilidade da interpretação, que está intimamente ligada ao intérprete e seu �universo de linguagem�, a construção da RMIT encontra limites, em especial na atribuição de sentidos do texto legislado, texto este que deve ser a base do intérprete: 
�A interpretação toma por base o texto: nele tem início, por ele se conduz e, até o intercâmbio com outros discursos, instaura-se a partir dele. Ora, o texto de que falamos é o jurídico-positivo e o ingresso no plano de seu conteúdo tem que levar em conta as diretrizes do sistema�. (CARVALHO, Paulo de Barros. Direito tributário, linguagem e método. São Paulo: Noeses, 2008 � 2ª edição. págs. 194).
No presente caso, o entendimento pela existência de mais de uma regra-matriz do  IRRF, nos termos apresentados pelo artigo 61 da Lei nº 8.981/95, fica evidente, aos olhos deste relator, pela indicação, no parágrafo primeiro, do advérbio �também�, que indica uma inclusão. 
Além deste advérbio, no texto do parágrafo verifica-se a locução conjuntiva �bem como�, para remeter à hipótese do § 2º, do artigo 74 da Lei nº 8.383/91. 
Ambos (�também� e �bem como�) remetem à existência de mais uma hipótese de incidência, além daquela prevista no caput do artigo. Ou seja, como restará demonstrado, além da RMIT apresentada no caput do artigo, o legislador, no paragrafo primeiro, trouxe mais duas hipóteses de incidência do imposto de renda retido na fonte, com regramentos próprios e, em especial, com critérios materiais distintos. 
Ademais, nos ensina o professor Paulo de Barros Carvalho que, no que tange à regra-matriz de incidência tributária:
�Efetuadas as devidas abstrações lógicas, identificaremos, no descritor da norma, um critério material (comportamento de uma pessoa, representado por verbo pessoal e de predicação incompleta, seguido pelo complemento), condicionado no tempo (critério temporal) e no espaço (critério espacial). Já na consequência, observaremos um critério pessoal (sujeito ativo e sujeito passivo) e um critério quantitativo (base de cálculo e alíquota).� (CARVALHO, Paulo de Barros. Direito tributário, linguagem e método. São Paulo: Noeses, 2008 � 2ª edição. págs. 533).
E com base nessa estrutura da regra-matriz, tão bem colocada pela doutrina citada, que, reitere-se, ao se analisar o disposto no transcrito artigo 61 da Lei nº 8.981/95, verifica-se a existência de três hipóteses de incidência do IRRF.
A primeira regra-matriz está no caput do dispositivo e tem como critério material (critério este �representado por verbo pessoal e de predicação incompleta, seguido pelo complemento�, nas lições Paulo de Barros Carvalho) o pagamento, pela pessoa jurídica, de valores cujo beneficiário não pode ser identificado pela fiscalização.
Já a segunda regra-matriz está estampada na primeira parte do parágrafo primeiro do dispositivo legal e tem como critério material o pagamento, também por pessoa jurídica, de valores �a terceiros ou sócios, acionistas ou titular�, independentemente da contabilização, quando não for comprovada a operação ou a sua causa do pagamento realizado.
Veja-se, neste sentido, que a identificação do beneficiário, que poderá ser terceiro, sócio, acionista ou titular é pressuposto para a incidência do IRRF. O que importa, diante do critério material da RMIT, é a caracterização dos �pagamentos efetuados� ou dos �recursos entregues� quando não for �comprovada a operação ou a sua causa�.
[...]
Neste sentido, a identificação do beneficiário, para fins de aplicação do IRRF previsto no parágrafo 1º do dispositivo legal, além de ser pressuposto, se mostra irrelevante, a não ser que o contribuinte, dentro da linguagem das provas, demonstre que o beneficiário também está sendo cobrado IRRF, através de autuação específica, por exemplo, ou tenha levado àquele rendimento à tributação, recolhendo o imposto incidente sobre os rendimentos auferidos. 
Entende-se, por outro lado, que a causa do pagamento não está ligada à licitude ou ilicitude da operação. Ou seja, não há que se verificar, para fins de incidência do IRRF, se o pagamento ou a entrega dos recursos, por exemplo, se deu nos contornos da legislação. Este é, inclusive, o entendimento de Ricardo Mariz de Oliveira. Confira-se: 
� (...) se a incidência do imposto de 35% na fonte não pressupõe a existência de ilicitude, mas pode abrange-la, também não ocorre necessariamente em todos os casos em que haja a prática de um crime ou de outra ilegalidade, mas apenas naqueles em que a saída de recursos do caixa da fonte pagadora se dê nas circunstâncias descritas no artigo 61, isto é, quando não haja identificação do beneficiário do pagamento ou não comprovação da respectiva causa. Isto é assim porque a licitude ou ilicitude não compõe a descrição das hipóteses de incidência da norma desse artigo, necessárias e suficientes para o nascimento da obrigação correspondente. (OLIVEIRA, Ricardo Mariz de. 6. Tributação em Torno de Atos Ilícitos. In: ADAMY, Pedro Augustin, FERREIRA NETO, Arthur M. Tributação do Ilícito. São Paulo: Malheiros, 2018, pág 125) (destacou-se).
Assim, cabe à fiscalização, quando da constituição do crédito tributário, apontar e comprovar que não houve causa nos pagamentos realizados, no sentido de que o pagamento não teve uma motivação que a justificasse, ou demonstrar que não foi comprovada a operação que deu causa ao pagamento. 
Por fim, a terceira regra-matriz pode ser verificada na leitura do última parte do parágrafo 1º do dispositivo legal, e tem como critério material a �hipótese de que trata o § 2º, do art. 74 da Lei nº 8.383, de 1991� (...).
[...]
Pela leitura deste dispositivo, quando houver o pagamento de uma das rubricas apontadas pelo legislador, ou seja, quando houver pagamento da denominada �remuneração indireta�, a fonte pagadora tem a obrigação de (i) identificar o beneficiário e (ii) adicionar aos salários os valores pagos àquele título. Não fazendo a identificação do beneficiário e/ou se omitindo quanto às suas obrigações, a pessoa jurídica ficará sujeita à incidência do IRRF sobre os pagamentos realizados, à alíquota de 35%. 
Neste caso, é ônus da fiscalização, ao efetivar o lançamento de ofício do IRRF, apontar e comprovar que o contribuinte deixou de cumprir os comandos e obrigações impostos no artigo 74 da Lei nº 8.383/91. 
Portanto, em conclusão, entende-se que existem três regras-matrizes do IRRF previstas no artigo 61 da 8.981/95, quais sejam: 
(i) efetuar pagamento a beneficiários não identificados; 
(ii) efetuar pagamento a terceiros ou sócios, acionistas ou titular, contabilizados ou não, quando não for comprovada a operação ou a sua causa, sendo que a licitude ou ilicitude da causa do pagamento é irrelevante. 
(iii) pagamento de remuneração indireta, sem o cumprimento dos requisitos elencados no parágrafo primeiro do artigo 74 da Lei nº 8.383/91.�
Estabelecidas estas premissas, verifica-se que, no caso, a Recorrente sustenta que,  tendo sido demonstrada a causa do pagamento das aquisições supostamente realizadas no ano-calendário de 2007 as quais foram objeto da glosa discutida na subseção precedente, a consequência lógica seria o afastamento do lançamento do IRRF decorrente de pagamento sem causa. Contudo, como se viu, foi negado provimento à pretensão anterior, de sorte que tal implicação lógica não se confirma. Portanto, considerando que a causa do pagamento não restou demonstrada, tem-se por correta a aplicação do artigo 674 do Decreto nº 3.000/99.
Aliás, perceba-se que, quando do julgamento do Acórdão recorrido nº 02-45.030, a própria 3ª Turma da DRJ/BHE já havia concluído que a Informática Nacional S.A. não foi capaz de demonstrar a causa dos respectivos pagamentos, conforme se verifica dos trechos abaixo transcritos (fls. 2.966/2.967 do Acórdão recorrido):
�Argüições concernentes ao IRRF sobre pagamentos atribuídos à Nacional Mercantil
[...]
A impugnante contesta o lançamento fiscal, primeiramente, adotando como premissa que ficou comprovado que os pagamentos ao fornecedor Nacional Mercantil haviam sido feitos em razão da efetiva ocorrência das operações de compra de mercadorias. Contudo, na seção precedente deste voto o que se viu foi exatamente o contrário. Nem a autuada, durante a fiscalização, nem a impugnante, durante o presente litígio, lograram apresentar documentos hábeis comprobatórios de que ocorreu seja a operação mercantil, seja que foram essas operações que deram origem aos pagamentos registrados em sua contabilidade. Portanto, esse primeiro argumento da impugnante já se acha refutado pelo que se acha assentado anteriormente neste voto.
Por outro lado, a fiscalização reuniu sólidos elementos que demonstram que a autuada foi usada como instrumento na estratégia ilícita de blindagem patrimonial que os seus acionistas controladores puseram em prática com o auxílio do escritório de Juvenil Alves. Só assim se compreende que a Nacional Mercantil e a Informática Nacional, embora pretensamente pessoas jurídicas distintas e com proprietários diferentes, pudessem funcionar ao mesmo tempo nos mesmos estabelecimentos, compartilhando os mesmos nomes de fantasias e os mesmos funcionários. Há provas igualmente robustas de que, apesar da alienação nominal de seu controle a terceiros, os antigos proprietários da Nacional Mercantil continuaram a atuar como seus verdadeiros controladores. Logo, as operações que foram registradas como venda de mercadorias eram, em verdade, meras transferências de estoque. Daí também se compreende a causa de não existir comprovante de que os pagamentos registrados na contabilidade decorrem da suposta venda. Sendo as empresas, na realidade, uma só, não haveria razão para efetuar nenhum pagamento em razão das operações questionadas.�
Com efeito, e considerando que a Recorrente não foi capaz de demonstrar a causa dos respectivos pagamentos, tem-se que o presente lançamento tributária nessa parte deve ser considerado válido. E nem se alegue que a glosa de despesas impediria o lançamento com fulcro no artigo 61 da Lei nº 8.981/1995. Aliás, sobre esse ponto específico, entendo por elencar, aqui, e como razões de decidir, os fundamentos que restaram perfilhados no bojo do Acórdão nº 1201-003.397, de relatoria do então Conselheiro Luis Henrique Marotti Toselli, no sentido de que a glosa de despesas não impede o lançamento com fulcro no aludido artigo 61 da Lei nº 8.981/1995. Confira-se:
�Realmente a não comprovação da necessidade do dispêndio pela fonte pagadora (fato este que permite a glosa da despesa), somada à hipótese de não identificação do destinatário do pagamento, evita o conhecimento de quem auferiu o rendimento correspondente. E nesta situação de ocultação ou falta de declaração do beneficiário, é evidente que a pessoa jurídica que efetua os pagamentos possui relação direta com o fato gerador do imposto sobre a renda, afinal é ela que, além de transferir a riqueza tributável, impossibilita ou dificulta, por meio de sua conduta omissiva, identificar a pessoa que auferiu a receita correspondente.
É justamente por isso que a fonte pagadora tem o dever de identificar individualmente os beneficiários, sob pena de sujeição passiva por responsabilidade. 
É importante notar, nesse ponto, que uma coisa é a não comprovação dos requisitos para a dedução do dispêndio � que é causa para a glosa -; outra coisa é a não identificação do beneficiário do pagamento não comprovado pela fonte pagadora, esta sim a causa para a cobrança do IR-Fonte prevista no artigo 61 da Lei nº 8.981/1995. 
Essas normas (de �dedutibilidade� ou �omissão de receitas� e do �IR-Fonte�) são autônomas e convivem em harmonia no ordenamento jurídico, podendo, desde que respeitadas cada uma de suas hipóteses legais, ser aplicadas em uma mesma autuação fiscal, na linha do que já decidiu a Câmara Superior de Recursos Fiscais.
Desse precedente, cumpre destacar a seguinte passagem do voto condutor: 
�[...]. Foi identificado o pagamento de um valor registrado como despesa, pelo fiscalizado. Nesse caso: 
- há dispositivo legal específico determinando que, para considerar esse montante passível de dedutibilidade na formação da base de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica deve ser comprovada a operação e sua necessidade para manutenção da fonte produtora; e 
- também há outro dispositivo legal, determinando que o pagamento tenha beneficiário identificado e causa comprovada. 
Repara-se que o primeiro dispositivo referido no parágrafo anterior tem por objetivo garantir a tributação da renda da própria pessoa jurídica, ao passo que o segundo dispositivo tem por objetivo garantir a tributação da renda de terceiro [...].� 
Adotando essa mesma linha de raciocínio, e ao contrário do que sustenta a Embargante, não vejo nenhum vício na referida concomitância. Ou seja, independentemente da fiscalização ter ou não glosado as despesas ou ter ou não caracterizado hipótese de omissão de receita, isso não impede, por si só, a tributação de IR-Fonte. 
Voltando aos pressupostos fáticos para a cobrança de IR-Fonte, vale notar que após sucessivas alterações legislativas, a redação atual dos dispositivos legais vigentes (o caput e o parágrafo primeiro do artigo 61 da Lei nº 8.981/1995) pode levar, se interpretados apenas gramaticalmente, a uma conclusão de que o sistema jurídico, a partir de então, passou a permitir a sua cobrança em duas hipóteses alternativas: pagamento para beneficiário não identificado (caput) �ou� pagamento sem causa (§ 1º), e não mais em uma única hipótese com duas condicionantes: pagamento para beneficiário identificado �e� sem causa, como era previsto expressamente na legislação de origem. 
Como mostra a experiência no trato de normas jurídicas, até pode dar-se o legislador ao luxo de cometer equívocos quando do exercício da técnica legislativa. Não deveriam, mas o fato é que alguns lapsos manifestos no texto devem ser esclarecidos e corrigidos no âmbito da interpretação sistemática, notadamente quando esta contraria a dita literalidade da norma. 
E ajeitando-se na estrutura lógica no qual inserido, cumpre observar que o artigo 61 da Lei nº 8.981/1995 continua tendo o propósito de evitar que empresas sejam utilizadas como �ponte� ou como fonte de pagamentos (ainda que sem causa) que não permitam identificar os efetivos beneficiários, inibindo, com isso, o rastreamento do destino da renda e sua tributação por aquele que detém a capacidade contributiva. 
É a ausência de identificação para quem pagou, e não a que título que pagou, a hipótese de incidência da responsabilidade tributária pela retenção do IR-Fonte. 
A �ausência� de causa, não bastasse sua imprecisão epistemológica - afinal todo pagamento tem uma causa (lícita, como uma doação, ou ilícita) - jamais poderia constar no antecedente da norma legal de incidência tributária sobre a renda, por dois outros motivos, além do princípio da capacidade econômica. 
Primeiro porque o Imposto de Renda no Brasil está sujeito ao �princípio do non olet�, consagrado no artigo 118 do CTN e na linha do que já decidiram o STF e o STJ, conforme atestam, respectivamente, as ementas dos julgados abaixou. 
�A jurisprudência da Corte, à luz do art. 118 do Código Tributário Nacional, assentou entendimento de ser possível a tributação de renda obtida em razão de atividade ilícita, visto que a definição legal do fato gerador é interpretada com abstração da validade jurídica do ato efetivamente praticado, bem como da natureza do seu objeto ou dos seus efeitos� 8. 
2. O art. 118 do CTN consagra o princípio do "non olet", segundo o qual o produto da atividade ilícita deve ser tributado, desde que realizado, no mundo dos fatos, a hipótese de incidência da obrigação tributária. 
3. Se o ato ou negócio ilícito for acidental à norma de tributação (= estiver na periferia da regra de incidência), surgirá a obrigação tributária com todas as consequências que lhe são inerentes. Por outro lado, não se admite que a ilicitude recaia sobre elemento essencial da norma de tributação. 
4. Assim, por exemplo, a renda obtida com o tráfico de drogas deve ser tributada, já que o que se tributa é o aumento patrimonial e não o próprio tráfico. Nesse caso, a ilicitude é circunstância acidental à norma de tributação. No caso de importação ilícita, reconhecida a ilicitude e aplicada a pena de perdimento, não poderá ser cobrado o imposto de importação, já que "importar mercadorias" é elemento essencial do tipo tributário. Assim, a ilicitude da importação afeta a própria incidência da regra tributária no caso concerto. [...]�.
E segundo porque tributo não pode se confundir com sanção, conforme previsto expressamente no artigo 3º do Código Tributário Nacional10. 
São por essas razões, quais sejam, princípio da capacidade contributiva, �non olet� e artigo 3º do CTN, que a aplicação do artigo 61 da Lei nº 8.981/1995, segundo nosso ponto de vista, está restrita à hipótese de pagamentos, ainda que já glosados por falta de comprovação de causa, para beneficiários que não sejam ou não possam ser identificados. 
O mesmo, porém, não ocorre com a não identificação do efetivo beneficiário. Se a pessoa jurídica (fonte pagadora) não informa para quem concedeu a vantagem ou para quem entregou recursos, impedindo, com isso, que o verdadeiro titular dos rendimentos seja conhecido, legítima a imputação da tributação pelo IR-Fonte. 
Isso significa dizer que não basta o fisco reunir elementos probantes de que a pessoa jurídica efetuou pagamentos cuja causa não foi comprovada � isto é motivo para a glosa -. É necessário ainda, para satisfazer os pressupostos de incidência do IR-Fonte, o cumprimento do ônus de demonstrar que a fonte pagadora não declarou para quem pagou ou que tenha se valido de estrutura simulada ou fraudulenta que não permita rastrear o destino da renda transferida.�
Portanto, e com amparo nessa linha de argumentação, é de se reconhecer que, no caso concreto, a Autoridade julgadora de piso concluiu corretamente ao dispor o seguinte:
�Argüições concernentes ao IRRF sobre pagamentos atribuídos à Nacional Mercantil
[...]
Por fim, é infundado o argumento de que o mesmo fato ou valor não pode dar ensejo ao lançamento de IRPJ em decorrência da glosa de despesas e também de IRRF em decorrência da realização de pagamento sem causa ou a beneficiário não identificado. As duas exigências não implicam dupla incidência sobre um mesmo fato, e quem defende o contrário interpreta equivocadamente tanto a lei como a matéria tributável. Em verdade, o que se depara aqui é com diferentes desdobramentos de um mesmo conjunto de circunstâncias.
A incidência prevista no artigo 61 da Lei nº 8.981, de 1995, resulta duma presunção do legislador. Se a pessoa jurídica paga a outrem certo montante sem identificar a causa do desembolso nem o seu beneficiário, o legislador presume que se trata do pagamento líquido de rendimento tributável e determina que a fonte pagadora faça a retenção do imposto sobre base de cálculo reajustada. O regime é de tributação definitiva, de sorte que o montante não é adicionado aos rendimentos tributáveis do beneficiário na hipótese de ele vir a apresentar declaração anual de rendimentos. Portanto, quanto à incidência do IRRF, o contribuinte de fato é o beneficiário, enquanto a pessoa jurídica desempenha apenas a função de responsável.
Já um eventual lançamento de IRPJ dependerá de como o pagamento sem causa ou a beneficiário não identificado foi contabilizado pela pessoa jurídica. Se o montante tiver sido deduzido como despesa ou custo, haverá indevida redução da base de cálculo dos tributos que a pessoa jurídica deve na condição de contribuinte de fato e de direito, pois a legislação dispõe que somente são dedutíveis os custos e despesas úteis e necessárias e em relação aos quais há comprovação com documentação hábil e idônea de que foram incorridos.  Logo, o que se tributa aqui não é a percepção de rendimentos, mas a redução indevida do resultado tributável da pessoa jurídica.
O IRRF de um lado, e o IRPJ e a CSLL de outro incidem sobre hipóteses distintas no caso, ainda que estejam associados a um conjunto comum de circunstâncias. Que uma incidência não se confunde com a outra fica evidente se for imaginada uma situação perfeitamente plausível e bastante comum, na qual o beneficiário do pagamento e a sua causa sejam conhecidos, mas o dispêndio não se enquadra como despesa ou custo dedutível, pois se trata de, por exemplo, da prestação de serviço que não contribui para a manutenção da fonte produtora nem para a execução das atividades da empresa. Caso essa importância tivesse sido deduzida na determinação do lucro real, a pessoa jurídica estaria sujeita a uma glosa fiscal, ainda que o beneficiário tivesse sofrido retenção do IRRF e incluído os rendimentos na apuração da base tributável ao prestar sua declaração anual.�
Com base nessas razões, entendo por não acolher as alegações lançadas pela Informática Nacional S.A. ao sustentar que houve a comprovação da causa dos pagamentos glosados e que, portanto, seria impossível aplicar, in casu, o artigo 674 do Decreto nº 3.000/99, já que, no seu entendimento, não se poderia ocorrer a cumulação da glosa com despesas com os supostos pagamentos sem causa.

Da alegação de comprovação dos pagamentos realizados a fornecedores no ano calendário 2009 � Da existência de Ajustes Contábeis Demonstrados � Impossibilidade de aplicação do artigo 674 do RIR � Do Laudo Pericial contábil produzido

A empresa Recorrente insiste na tese de que a diferença apurada pela Autoridade fiscal se tratava de meros ajustes mensais dos saldos das contas fornecedores, de modo que, a fim de demonstrar a referida alegação, acabou colacionando aos autos o Laudo contábil elaborado pela Pedrosa Contadores Associados que foi apresentado apenas em sede recursal e se encontra juntado às fls. 3.244/3.287.
Contudo, e conforme amplamente sustentado no item 3.1 - Da juntada de documentos em sede recursal e da inteligência do artigo 16, § § 4º e 5º do Decreto nº 70.235/72, os documentos apresentados apenas em sede recursal acabaram não sendo conhecidos e, por conseguinte, analisados, razão pela qual não há, nesse ponto, qualquer alteração no quadro fático jurídico que restou analisado pela Autoridade julgadora de piso quando, ao julgar o Acórdão recorrido nº 02-45.030, firmou o entendimento de que, apesar de intimada repetidas vezes, a empresa Informática Nacional S.A. não logrou êxito em identificar os beneficiários dos pagamentos e, no caso, limitou-se a argumentar que teria incorrido em erros na escrituração cometidos pelo escritório de contabilidade a quem havia terceirizado o serviço, bem assim que  os valores consignados nos arquivos digitais apresentados pela contribuinte, que indicariam os valores pagos em dinheiro em janeiro, fevereiro e maio de 2009 não correspondem aos valores lançados na contabilidade e não comprovados, conforme se verifica dos trechos abaixo reproduzidos (fls. 2.968/2.970 do Acórdão recorrido):
�Argüições concernentes ao IRRF sobre pagamentos a fornecedores não identificados
A fiscalização deparou-se na contabilidade da autuada com o registro de uma série de pagamentos cujos beneficiários não foram individualmente identificados, mas apenas indicados com a expressão genérica �diversos fornecedores�, conforme discriminado na tabela adiante.

Apesar de intimada repetidas vezes, a autuada não logrou identificar os beneficiários dos pagamentos, limitando-se a argumentar que teria havido erros na escrituração cometidos pelo escritório de contabilidade a quem havia terceirizado o serviço, e ainda a apresentar registros auxiliares do livro diário. Depois de analisar os argumentos e elementos da escrituração, a autuante concluiu que não foi comprovado a quem haviam sido feitos os pagamentos, pois não havia coincidência de valores e datas, e fez incidir sobre eles o IRRF previsto no artigo 61 da Lei nº 8.981, de 1995.
A impugnante, por sua vez, contesta o lançamento, argumentando que os registros contábeis equivalem a meros ajustes realizados em razão de metodologia especifica de contabilização que era adotada pela autuada na época dos fatos. Em verdade, prossegue a impugnante, os registros contábeis não corresponderiam a pagamento algum, mas a ajustes contábeis dos saldos das contas fornecedores.
A impugnante argúi ainda que a autuante realizou um exame apenas parcial e inadequado dos argumentos e elementos da escrituração que lhe foram apresentados, deixando de cumprir seu dever de investigação e sem comprovar que de fato houve a infração. No seu entender, os documentos apresentados deviam ser considerados como diário auxiliar.
Contudo as objeções da impugnante são infundadas e não encontram respaldo nas informações e elementos de prova presentes nos autos. 
Em princípio o registro a crédito da conta de disponibilidades e a débito da conta de fornecedores caracteriza o pagamento de uma obrigação, e não se conhece nenhum procedimento contábil padrão que determine ou oriente que esse procedimento contábil seja usado para efetuar ajustes dos saldos das contas de fornecedores. Muito menos ainda existe norma que permite que se façam lançamentos com históricos genéricos, no qual não se individualizam e se discriminam as pessoas com as quais a empresa tem créditos a receber ou obrigações a pagar, a não ser que a empresa mantenha livros auxiliares nos quais os lançamentos em grupo sejam individualmente desdobrados, de modo que se torne possível identificar cada fato contábil isoladamente, com todas as suas características. Evidentemente, erros são inerentes a qualquer atividade, mas o reconhecimento da falibilidade humana não significa que eles não devam ser esclarecidos e corrigidos, quando for o caso. Assim, cumpria à autuada demonstrar cabalmente que os registros contábeis em questão não correspondiam a verdadeiros pagamentos, ou se não o lograsse fazer, ao menos a identificar individualmente os seus beneficiários, além da causa do pagamento ou da operação que lhes dera origem. 
Apesar de a impugnante alegar que, enquanto a autuada desenvolveu esforço hercúleo para se desempenhar de sua obrigação, a fiscalização teria feito apenas exame parcial dos documentos e informações que lhe foram apresentados (especialmente do que chama de diário auxiliar fornecido sob a forma de arquivo magnético), a leitura do termo de verificação fiscal revela exatamente o oposto. Houve, sim, exame minucioso desses elementos pela fiscalização, e o resultado desse exame refuta cabalmente as alegações tanto da impugnante quanto da autuada. Isso é demonstrado pela extensa exposição que, ao motivar o lançamento no termo de verificação fiscal, a autuante faz da análise dos documentos e informações prestadas pelo sujeito passivo. Por sinal, depois de os converter em páginas impressas, a autuante fez juntar aos autos uma cópia integral do que a autuada chamou de registros auxiliares do diário, os quais constituem o principal elemento de prova por ela apresentado à fiscalização.
[...]
Com efeito, a autuante observa que o contribuinte foi mais uma vez intimado a demonstrar a composição daqueles valores lançados globalmente na contabilidade. Nessa ocasião, o contribuinte informou: �As liquidações a débito da conta Fornecedores estão comprovadas pelas informações contidas no Diário Auxiliar, por Operações Bancárias, cujos arquivos digitais validados foram entregues a V.S. Os valores cujos pagamentos eram efetuados por movimento de Caixa, em dinheiro, foram contabilizados por valores globais ao final de cada mês.�
Contudo, prossegue a impugnante, os valores consignados nos arquivos denominados pelo contribuinte de �registros auxiliares� não guardam nenhuma relação com os valores registrados na contabilidade. Como se percebe do quadro abaixo, os valores consignados nos arquivos digitais apresentados pelo contribuinte, que indicariam os valores pagos em dinheiro em janeiro, fevereiro e maio de 2009 não correspondem aos valores lançados na contabilidade e não comprovados. O quadro comparativo também demonstra que os valores totais de pagamentos não coincidem, passando ao largo dos valores contabilizados. Desta forma, os dados constantes do arquivo magnético apresentado pelo contribuinte não foram hábeis para demonstrar os pagamentos em causa.

Como se verifica, a ora Recorrente teve inúmeras oportunidades para apresentar as provas necessárias para afastar a presunção de pagamento sem causa, mas, no caso, acabou não o fazendo e, portanto, não se desincumbiu do ônus de demonstrar a veracidade de suas alegações em momento oportuno, razão pela qual deve ser mantido o lançamento fiscal nessa parte.
Por todas essas razões, e com amparo nos fundamentos que restaram erigidos pela Autoridade julgadora de piso, entendo por também não acolher as alegações relativas à comprovação dos pagamentos realizados a fornecedores no ano calendário 2009  e à existência de Ajustes Contábeis Demonstrados, o que, segundo a Recorrente, impossibilitaria a aplicação do artigo 674 do  Decreto nº 3.000/99.

Da alegação de inexistência de Omissão de receita pela manutenção no passivo de obrigação não comprovada � Da impossibilidade de apuração de passivo fictício em exercício não fechado � Da comprovação dos fatos havidos com o Laudo Pericial produzido

Conforme se verifica do item 15 � Constituição do Crédito do TVF  (fls. 180/181), a Informática Nacional S.A. registrou, em 31/05/2009, lançamento a crédito da conta �empréstimos� a importância de R$ 8.913.525,20 com contrapartida devedora na conta �clientes a receber�, sem ter demonstrado a exigibilidade da referida obrigação escriturada, incorrendo, portanto, na hipótese de omissão de receitas prescrita no artigo 281 do Decreto nº 3.000/99, conforme se verifica dos trechos abaixo reproduzidos:
�15 � CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO
[...]
4ª INFRAÇÃO: PASSIVO FICTÍCIO: OMISSÃO DE RECEITA CARACTERIZADA PELA MANUTENÇÃO NO PASSIVO DE OBRIGAÇÃO NÃO COMPROVADA � ANO-CALENDÁRIO 2009
239 �  O contribuinte registou em 31 de maio de 2009 o lançamento a crédito da conta �Empréstimos� nº 2.01.10.01 o valor de R$ 8.913.525,20 (oito milhões novecentos e treze mil quinhentos e vinte e cinco reais e vinte centavos).
240 � Intimado por diversas vezes a comprovar a origem de tal lançamento, na única vez em que o contribuinte respondeu sobre tal assunto ele informou: 
�...segundo os registros contábeis, o lançamento contábil objeto de sua intimação (Item 5), abaixo reproduzido,  certamente deveu-se a ajustes contábeis relativos a saldos, que segundo a análise e procura não ocorreu baseado em fatos administrativos, portanto, desprovido de documentos. Aliás, analisando as possíveis padronizações, segundo os princípios contábeis, não existe um fato administrativo para se debitar uma conta de Cliente e creditar uma conta de Empréstimos.�
241 � Assim sendo, em conformidade com o artigo 281 do RIR 3000/99, abaixo reproduzido, autorizada está a presunção de omissão de receita, tendo em vista que o contribuinte não comprovou a exigibilidade daquela obrigação escriturada.
[...].�
A rigor, confira-se o que o artigo 281 do Decreto nº 3.000/99 dispunha:
�Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999
Subseção II - Omissão de Receita
Saldo Credor de Caixa, Falta de Escrituração de Pagamento, Manutenção no Passivo de Obrigações Pagas e Falta de Comprovação do Passivo
Art. 281.  Caracteriza-se como omissão no registro de receita, ressalvada ao contribuinte a prova da improcedência da presunção, a ocorrência das seguintes hipóteses (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 12, § 2º, e Lei nº 9.430, de 1996, art. 40):
I - a indicação na escrituração de saldo credor de caixa;
II - a falta de escrituração de pagamentos efetuados;
III - a manutenção no passivo de obrigações já pagas ou cuja exigibilidade não seja comprovada.�
Pelo que se pode observar, trata-se de presunção legal que acaba eximindo a Autoridade fiscal de comprovar a efetiva omissão de rendimentos. 
As presunções são fatos que podem ser verdadeiros ou falsos, mas o legislador os têm corno verdadeiros e divide-as em presunções iuris et de iure (absolutas) e iuris tantum (relativas), de modo que, enquanto as presunções absolutas são irrefragáveis e, portanto, não admitem prova em contrário; as presunções relativas, por sua vez, admitem prova em contrário. Segundo Alberto Xavier, a presunção permite inferir a existência e características de um fato desconhecido a partir da existência e características de um fato conhecido, o índice.
É nesse mesmo sentido que Eduardo Dornelas Souza  tem sustentado ao asseverar que
�(...) as presunções são instrumentos que permitem ao Fisco a constituição de créditos tributários em situações que seriam de muito difícil alcance. Uma vez verificado, na prática, que um determinado fato econômico está, na grande maioria dos casos, associado ao fato gerador tributário, a lei atribui àquele primeiro fato (fato indiciário) a condição de necessário e suficiente para a constituição do crédito tributário sem a necessidade de provar diretamente a ocorrência do fato gerador. A presunção diz-se relativa quando o contribuinte tem a faculdade de provar que, em seu caso particular, não ocorreu o fato gerador, apesar de ter ocorrido o fato indiciário�.
Nos dizeres de Jeferson Teodorovicz e Michell Przepiorka Vieira,
�(...) em razão das dificuldades de se demonstrar efetivamente a omissão de receitas, o legislador indicou certas hipóteses de presunções legais relativas, que se demonstradas pelo fisco indicariam a omissão � por exemplo, a falta de escrituração correta relativa a pagamentos, a manutenção no passivo de obrigações já pagas ou cuja exigibilidade não possa ser comprovada ou com indícios na própria escrituração de saldo credor de caixa (violando a neutralidade contábil). Admite-se, portanto, que o contribuinte prove o contrário, demonstrando a regularidade e o oferecimento das respectivas receitas à tributação.�
Diz-se que a presunção exime a autoridade fiscal de comprovar a efetiva omissão de rendimentos em contraponto à ideia de que há aí uma inversão do ônus da prova. Porque, se é certo que a autoridade fiscal tem o dever jurídico de comprovar a ocorrência do fato gerador e não um simples ônus, também é certo que não poderia haver a inversão do ônus. O lançamento tributário reveste a natureza de ato vinculado e, por isso mesmo, a autoridade tem um dever jurídico de fazê-lo com observância à lei.
De acordo com os ensinamentos de José Souto Maior Borges,
�E, porque o procedimento de lançamento é vinculado e obrigatório, o seu objeto não é relegado pela lei à livre disponibilidade das partes que nele intervêm. É indisponível, em princípio, a atividade de lançamento � e, portanto, insuscetível de renúncia (...).O Fisco, entretanto, tem o dever - não o ônus - de verificar a ocorrência da situação jurídica tributária conforme ela se desdobra no mundo fático, com independência das chamadas provas pré-constituídas ou presunções de qualquer gênero. Coisa diversa seria afirmar que o Fisco tem não o dever, mas o ônus da prova. Se o procedimento administrativo é, em princípio, indisponível, nele não cabe a inserção da categoria jurídica em que o ônus consiste. Define-se sumariamente o ônus como a conduta não obrigatória a cujo não atendimento é inimputável qualquer sanção, dado que o seu atendimento configura apenas um requisito necessário para a obtenção de um determinado efeito útil. O ônus é, por definição, disponível. Consiste na situação jurídica em que alguém procura obter uma vantagem ou evitar uma desvantagem. Essa alternativa pressupõe necessariamente a renunciabilidade da situação jurídica subjetiva característica do ônus. Logo, não é exato supor - ao contrário do que geralmente se pensa - tenha o Fisco o ônus da prova e até o ônus do lançamento. Nem o Fisco prova a existência in concreto do fato jurídico tributário para obter a vantagem em que a remoção do ônus consiste, nem lança o tributo para remover o obstáculo à obtenção de uma vantagem. A aplicação da teoria do ônus ao procedimento administrativo tributário e, pois, ao lançamento é mais do que artificiosa: revela-se incabível, dados os termos precisos em que foi construída a figura do ônus nas outras províncias do Direito - sobretudo onde a conceituação teórica é mais refinada, no campo do Direito Privado [...].�
No caso concreto, confira-se que, em seu Recurso Voluntário, a empresa Informática Nacional S.A. apenas repisou as alegações que haviam sido suscitadas em sua Impugnação em relação à 4ª Infração que, a rigor, diz respeito à omissão de receita caracterizada pela manutenção no passivo de obrigação não comprovada (passivo fictício). Além disso, note-se que, uma vez mais, a Recorrente busca comprovar a veracidade das suas alegações com base nos documentos que não foram conhecidos, porquanto não foram apresentados oportunamente e não se encaixam em quaisquer das hipóteses previstas no artigo 16, § 4º, alíneas �a�, �b� e �c� do Decreto nº 70.235/72, e, por isso mesmo, não foram objeto de valoração, de modo que as conclusões erigidas pela Autoridade julgadora de 1ª Instância em relação à matéria em apreço devem ser aqui colacionadas enquanto razões de decidir. In verbis:
�Argüição concernente à imputação de omissão de receita em virtude de passivo fictício
O sujeito passivo havia contabilizado a crédito da conta empréstimos� a importância de R$ 8.913.525,20 com contrapartida devedora na conta �clientes a receber�. A fiscalização, por diversas vezes, intimou a autuada a demonstrar e comprovar a origem de tal lançamento. A única resposta dada numa única ocasião foi de que o lançamento se tratava de ajustes contábeis relativos a saldos e que por isso era desprovido de documentos, argumentando que não existe um fato administrativo que leve a um débito na conta de clientes e a um crédito na conta de empréstimos. Diante desse quadro, a autuante considerou não comprovada a existência da dívida, classificou-a de passivo fictício e tributou o seu respectivo valor como omissão de receita, nos termos do artigo 281 do RIR 1999.
Já a impugnante reitera a tese do ajuste mensal de contas, afirmando que ele está demonstrado e que teria apenas natureza permutativa. Acrescenta que o fato não é suficiente para gerar a presunção de omissão de receita. No seu entender, não se caracteriza a omissão de receita em virtude de passivo fictício, a não ser quando a irregularidade é verificada no encerramento do período de apuração.
As teses da impugnante, porém, não se sustentam.
Em verdade, não houve demonstração alguma de que o lançamento da referida soma a crédito da conta de empréstimo teria o propósito apenas de efetuar ajustes. Tanto a autuada como a impugnante apenas alegam, mas nada comprovam nem demonstram. Uma vez que o aumento do saldo devedor da conta �clientes a receber� teve como contrapartida o aumento em igual valor da conta �empréstimos�, para que se aceitasse a justificativa do ajuste, seria preciso demonstrar que teria havido antes um ou mais lançamentos que, por equívoco, tivesse implicado redução correspondente no saldo dessas mesmas contas.
Considerando que uma das contas envolvidas é a de �clientes a receber�, na qual normalmente são registradas as vendas a prazo, a comprovação de que o lançamento em questão resultou de um mero ajuste se torna ainda mais necessária. Com efeito, via de regra os lançamentos a débito da conta �clientes a receber� correspondem ao auferimento de receita por parte da empresa, de modo que sua contrapartida deve ser uma conta de resultado, e não uma conta patrimonial do passivo, como é o caso da conta �empréstimos�. Daí que, ainda com mais razão, se não comprovada a efetiva existência da obrigação registrada nesta última conta, é lícito ao fisco tributar o seu respectivo valor como omissão de receita.�
Com base em tais fundamentos, entendo que as alegações formuladas pela Recorrente em relação à matéria em tela não devem ser acolhidas. 
E melhor sorte não merece a alegação tal qual sustentada pela Informática Nacional S.A. de que houve equívoco na forma de apuração da suposta omissão de receita por passivo fictício, haja vista que a análise ocorreu antes do encerramento do ano-calendário. Sobre esse ponto, entendo por adotar, aqui, e enquanto as razões de decidir, os fundamentos que restaram perfilhados, com hialina clareza, pela Autoridade julgadora de 1ª instância, conforme se verifica dos trechos abaixo transcritos (fls. 2.971/2.972 do Acórdão recorrido): 
�Argüição concernente à imputação de omissão de receita em virtude de passivo fictício
[...]
Quanto ao argumento de que a presunção de omissão de receita somente se caracteriza se a anomalia em causa é verificada no encerramento do período de apuração, trata-se de uma tese que não encontra amparo no texto expresso da lei e que talvez fosse defensável antes da alteração legislativa que ampliou a definição de passivo fictício. Essa modalidade de presunção de omissão de receita foi inicialmente introduzida pelo Decreto-lei nº 1.598, de 1977, nestes termos:
Art. 12. A receita bruta das vendas e serviços compreende o produto da venda de bens nas operações de conta própria e o preço dos serviços prestados.
(...)
§ 2º O fato de a escrituração indicar saldo credor de caixa ou a manutenção, no passivo, de obrigações já pagas, autoriza presunção de omissão no registro de receita, ressalvada ao contribuinte a prova da improcedência da presunção. 
De acordo com a norma supra, o passivo fictício era caracterizado pela manutenção no passivo de obrigações já pagas. A presunção de omissão decorria do raciocínio, por parte do legislador, de que no curso do exercício o contribuinte havia quitado algumas de suas obrigações com recursos advindos de vendas de mercadorias, serviços ou produtos, mas para manter ocultas e livres de tributação essas receitas, não dava baixas naqueles itens de seu passivo. Quando era essa a disciplina legal, poder-se-ia até sustentar que, a fiscalização, antes de presumir que houve omissão de receita, deveria aguardar até o encerramento do período de apuração, visto que só então é que se levantava o balanço patrimonial. É que a omissão pressupunha que a dívida realmente existiu, e apenas o reconhecimento de que foi paga era indevidamente postergado.
Contudo, a Lei nº 9.430, de 1996, ampliou as hipóteses de omissão de receita, ao estabelecer, textualmente:
Art. 40. A falta de escrituração de pagamentos efetuados pela pessoa jurídica, assim como a manutenção, no passivo, de obrigações cuja exigibilidade não seja comprovada, caracterizam, também, omissão de receita. 
O atual RIR 1999 consolida num só artigo as modalidades de presunção prevista em ambos os atos normativos, nesses termos:
Art. 281.  Caracteriza-se como omissão no registro de receita, ressalvada ao contribuinte a prova da improcedência da presunção, a ocorrência das seguintes hipóteses (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 12, § 2º, e Lei nº 9.430, de 1996, art. 40):
I - a indicação na escrituração de saldo credor de caixa;
II - a falta de escrituração de pagamentos efetuados;
III - a manutenção no passivo de obrigações já pagas ou cuja exigibilidade não seja comprovada.
Observe-se que uma das modalidades acrescentadas pela Lei nº 9.430, de 1996, define-se, simplesmente, como a manutenção de obrigação cuja exigibilidade não seja comprovada. Assim, desde então, já não se requer que, necessariamente, uma obrigação previamente existente tenha sido quitada mas mantida indevidamente no rol de compromissos do contribuinte. Em face dessa alteração na disciplina legal do que se convencionou chamar passivo fictício, ao contribuinte cumpre comprovar, com documentação hábil e idônea, que todas as obrigações registradas em sua contabilidade realmente existem, desde quando o lançamento contábil foi realizado, sob pena de ver essa obrigação não comprovada ser tratada como omissão de receita.�
Considerando, portanto, que a  Recorrente não se desincumbiu de comprovar a inexistência do passivo fictício com base em prova hábil, idônea e tempestivamente produzida, conclui-se pela manutenção do lançamento nessa parte.

Da alegação de inexistência de Omissão de Receita relacionada aos lançamentos contábeis das Contas �Clientes a Receber� e �Disponibilidades� nos anos Calendário 2008 e 2009 � Metodologia contábil � Ajustes � Esclarecimentos definidos no Laudo Pericial Contábil produzido

De acordo com o que restou exposto pela Autoridade fiscal no item 15 � Do Crédito Tributário do TVF (fls. 181/182), a contribuinte efetuou inúmeros lançamentos a débito da conta de �clientes a receber� com contrapartida a crédito na conta �disponibilidades�, os quais perfizeram os montantes de R$ 96.372.661,81 e R$ 11.627.718,98, respectivamente, nos anos-calendários de 2008 e 2009. E, aí, apesar de intimada por diversas vezes, a ora Recorrente não comprovou a origem dos lançamentos nem demonstrou que seus valores transitaram pelas contas de resultado, de modo que o seu montante foi tributado como omissão de receita. Confira-se:
�15 � CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO
[...]
242 - Considerando que ocorreram lançamentos atípicos debitando à conta �clientes a receber� e creditando à conta �disponibilidades� e tendo sido o contribuinte intimado por diversas vezes a comprovar a origem destes lançamentos, sem contudo tê-lo feito, consideramos como omissão de receita os valores abaixo. O contribuinte não comprovou o alegado, a saber, que os valores destas vendas a prazo transitaram pela conta disponibilidades e que posteriormente foram transferidos para a conta clientes a receber.
Esclarecemos que em um lançamento segundo os padrões das normas contábeis referente a vendas a prazo seria feito um débito das contas �clientes a receber�, creditando-se a conta �vendas�. No caso em questão, o contribuinte alega que para toda venda, sendo a prazo ou à vista, procedia-se, por ocasião da venda, ao lançamento a débito da conta transitória �disponibilidades�, creditando-se a conta �vendas�. Segundo o contribuinte, no final do mês ele ajustava aquele primeiro lançamento debitando a conta �disponibilidades� e creditando a conta �clientes a receber� para os casos de venda a prazo. No entanto, para que as alegações do contribuinte fossem comprovadas era necessário que o contribuinte apresentasse um livro auxiliar destas vendas a prazo e comprovasse que estas vendas estavam contidas dentro da totalidade de suas vendas declaradas. Entretanto, o contribuinte limitou-se a apresentar um arquivo magnético denominado por ele de �baixas de clientes 2008 e 2009�, no qual constavam os possíveis recebimentos de seus clientes naqueles anos. Cotejando os valores ali consignados com os contabilizados verificamos novamente uma discrepância releva nte de valores. Senão vejamos: na contabilidade foi registrado segundo a metodologia adotada pelo cliente um montante de vendas a prazo no valor de R$ 94.527.826,42 no ano de 2008, enquanto que no arquivo apresentado pelo contribuinte "quadro resumo de baixa de clientes 2008" totalizou R$ 174.335.791,94 de recebimento de clientes neste mesmo ano. O mesmo ocorre para o ano de 2009, na contabilidade registrou-se um total de vendas a prazo de R$ 37.559.317,58 e no arquivo do contribuinte "quadro resumo de baixa de clientes 2009" foi verificado o montante de R$ 141.091.918,00 de recebimento de clientes no mesmo ano. Informamos que anexamos ao presente processo o razão de vendas a prazo 2008 e o razão de vendas a prazo 2009, além dos �quadro resumo de baixa de clientes 2008 e 2009� apresentados pelo contribuinte. Desta forma, os dados constantes do arquivo magnético apresentado pelo contribuinte não foram hábeis para demonstrar os valores lançados na contabilidade abaixo reproduzidos.
Assim, concluímos que as vendas abaixo relacionadas foram diretamente creditadas na conta �disponibilidades� a débito de �clientes a receber� sem transitar pela conta resultado.

Desde a apresentação da Impugnação, a Informática Nacional S.A. insiste que a Autoridade fiscal desconsiderou a metodologia contábil adotada nos registros efetuados no Diário e em livros auxiliares, os quais seriam capazes de demonstrar a regularidade da escrituração. Assevera, ainda, que toda a receita operacional foi contabilizada e oferecida à tributação e que a conta �disponibilidades� era utilizada apenas como conta auxiliar e não representava uma conta patrimonial, de modo que, no final, todas as receitas operacionais de venda de mercadorias e serviços, de acordo com as notas fiscais e os livros de registros de saídas, foram oferecidas à tributação e contabilizadas a débito da conta �disponibilidades� e a crédito de receitas de vendas de mercadorias e receitas.
Pelo que se observa, a empresa Recorrente apenas repisou as alegações que haviam sido suscitadas em sua Impugnação em relação à 5ª Infração que, a propósito, diz respeito à omissão de receitas nos anos-calendário de 2008 e 2009, e busca comprovar a veracidade das alegações com base nos documentos que não foram conhecidos, uma vez que não foram apresentados oportunamente e não se encaixam em quaisquer das hipóteses previstas no artigo 16, § 4º, alíneas �a�, �b� e �c� do Decreto nº 70.235/72, de modo que as conclusões perfilhadas pela Autoridade julgadora a quo em relação à matéria aqui discutida devem ser aqui colacionadas enquanto razões de decidir. In verbis:
�Argüições contra a imputação de omissão de receita em virtude de registros contábeis atípicos
[...]
Contudo, os argumentos da impugnante não se sustentam quando confrontados com as informações e elementos de prova constantes dos autos, fornecidos pela própria autuada durante a auditoria fiscal.
Em primeiro lugar, ressalte-se que a fiscalização intimou várias vezes a autuada para que esclarecesse os lançamentos em questão e apresentasse os livros auxiliares da escrituração que ela afirmava serem capazes de demonstrar que não teria havido omissão de receita.
Quanto a essa escrituração, a autuante no termo de verificação observa que a autuada se limitou a apresentar um arquivo magnético denominado por ela de "baixas de clientes 2008 e 2009", no qual constavam os possíveis recebimentos de seus clientes naqueles anos. Cotejando os valores ali consignados com os contabilizados, a fiscalização verificou uma discrepância relevante. Na contabilidade, prossegue a autuante, foi registrado segundo a metodologia adotada pelo contribuinte um montante de vendas a prazo no valor de R$ 94.527.826,42 no ano de 2008, enquanto no arquivo apresentado pelo contribuinte como �quadro resumo de baixa de clientes 2008� totalizou R$ 174.335.791,94 o volume de recebimento de clientes neste mesmo ano; o mesmo ocorre para o ano de 2009: na contabilidade registrou-se um total de vendas a prazo de R$ 37.559.317,58 e no arquivo do contribuinte �quadro resumo de baixa de clientes 2009� foi verificado o montante de R$ 141.091.918,00 de recebimento de clientes no mesmo ano.
A autuante fez anexar aos autos o razão da conta de vendas a prazo de 2008 e 2009, além dos �quadros resumo de baixa de clientes 2008 e 2009� apresentados pelo contribuinte. Essas partes da escrituração da autuada, em que pese às alegações da impugnante, não são hábeis para justificar os registros feitos na conta �clientes a receber� com contrapartida na conta �disponibilidades�.
Em princípio, a conta �clientes a receber� pertence ao ativo e nela registram-se as vendas a prazo de mercadorias, produtos e serviços. Assim, a contrapartida que se espera de um lançamento a débito nessa conta é numa conta de resultados, representativa da venda de mercadorias, serviços ou produtos. Somente mais tarde, quando o cliente vier a pagar os bens ou serviços adquiridos, far-se-á o lançamento a crédito da conta �clientes a receber� e a débito de uma conta patrimonial representativa do ingresso de recursos, tais como �caixa� ou �bancos�, ou mais ainda genericamente �disponibilidades�. Daí que, deparando-se com esses registros contábeis anômalos, pelos quais débitos na conta �clientes a receber� são creditados diretamente numa conta de disponibilidades, a fiscalização teve razão em intimar a autuada para que os esclarecesse e demonstrasse que a receita correspondente a eles tinha sido computada na apuração do resultado tributável.
Os livros auxiliares apresentados pela autuada não esclarecem a questão, visto que eles tratam da fase posterior do registro de uma venda a prazo, que é o da liquidação por parte do cliente da obrigação assumida. Quando isso ocorre, os registros contábeis envolvem apenas contas patrimoniais e o seu efeito é meramente permutativo: troca-se um elemento do ativo por outro, pois no ativo da empresa no lugar de um crédito entra o meio de pagamento usado pelo devedor para quitar sua obrigação. Já o registro de uma venda propriamente dita, é desnecessário explicar, de tão óbvio, deve necessariamente envolver uma conta de resultado (vendas de serviço ou de mercadorias, por exemplo) e uma conta patrimonial (caixa ou clientes, por exemplo). A primeira é creditada e a segunda é debitada. No encerramento do período de apuração, o saldo da conta de vendas deverá ser transferido para a apuração do resultado, de modo que as vendas passarão a integrar a apuração do lucro bruto. 
Durante a auditoria fiscal, numa tentativa de justificar esse procedimento incomum (vide fls 325 e 326 dos autos), a autuada, ao responder intimação, afirmou que se tratava do uso de uma conta auxiliar (disponibilidades) para fazer ajustes no saldo da outra (conta clientes). No entanto, nem a impugnante nem a autuada explicam a razão de terem surgido discrepâncias ou incorreções que requeressem ajustes de tal ordem, na casa de dezenas de milhões de reais.
Por fim, na impugnação, alega-se que a conta disponibilidades serviria como conta auxiliar transitória, na qual, inicialmente, todas as vendas seriam registradas a seu débito, não importa se a prazo ou à vista, as quais teriam como contrapartida credora uma conta de resultado (venda de mercadorias e serviços). Numa segunda etapa, lançava-se a crédito da conta disponibilidades as vendas a prazo, com contrapartida devedora da conta �clientes a receber�. Foi essa segunda etapa que chamou a atenção da fiscalização e causou estranheza. 
Pois bem, se de fato as coisas tivessem se passado como descrito nos parágrafos precedentes, não haveria prejuízo para o erário. Isso também significa que todos os registros a crédito da conta �disponibilidades� deviam atingir montante igual ou inferior ao total dos registros a crédito das contas de resultado. Contudo, no que concerne a 2008, os elementos da escrituração da autuada presentes nos autos demonstram que isso não ocorreu. A folhas 338 e seguintes encontra-se uma reprodução do balancete de encerramento levantado em 31 de dezembro de 2008, o qual foi apresentado ao fisco pela autuada. Nele observa-se que durante o ano-calendário de 2008, o total dos créditos na conta �disponibilidades� montou a R$ 309.089.878,02. Enquanto isso, as contas representativas de receitas de vendas receberam créditos que totalizaram R$ 205.280.764,41, conforme se vê a folhas 341. Portanto, há uma divergência de cerca de R$ 104.000.000,00, quantia que é até superior àquela considerada omitida pela autuante em relação ao ano-calendário de 2008. Essa discrepância não é justificada pela argumentação da impugnante nem ela demonstra que pudesse ter outra causa senão o lançamento correspondente a débito da conta clientes. 
No concernente ao ano-calendário de 2009, não se sabe qual o total dos lançamentos a crédito na conta �disponibilidades�, pois o balancete levantado no seu encerramento não foi trazido aos autos. Ainda assim, há elementos de prova o bastante para concluir que o argumento da impugnante não se sustenta quando confrontado com o que de fato se observa na escrituração da autuada. A folhas 1.731 e seguintes acham-se as páginas do livro razão nas quais constam os registros da conta �clientes a receber�. Aí se observa que há registros de inúmeras vendas a prazo que tem como contrapartida a conta de resultado �receita de vendas�, ao lado de alguns outros registros como os que ora se discutem, isto é, registros a débito da conta �clientes a receber� com contrapartida credora em �disponibilidades�. No histórico desses registros, lê-se que se trata de transferência para melhor classificação. Ou seja, diferentemente do alegado pela impugnante, a autuada não adotava como procedimento metódico e uniforme, registrar todas as vendas, mesmo aquelas feitas a prazo, a débito da conta disponibilidades, para depois ajustar o seu saldo, transferindo parte de seu valor para a conta de �clientes a receber�. Em verdade, ao menos em 2009, é certo que os lançamentos contábeis das operações de venda a prazo eram feitos de acordo com a praxe contábil, isto é, a crédito de uma conta de resultado e a débito diretamente duma conta representativa do direito de crédito da empresa.
Quanto aos documentos que a impugnante fez juntar a folhas 2.854 a 2.880, no intuito de comprovar sua alegação, eles não cumprem seu objetivo. Consistem num demonstrativo que contém uma síntese de todos os registros contábeis efetuados a crédito das contas representativas de receitas com a venda de mercadorias e serviços. Essas informações já são conhecidas, pois constam das declarações de rendimentos da autuada. O que a autuada deveria demonstrar é que todos os registros a crédito da conta �disponibilidades� com contrapartida a crédito da conta �clientes a receber� tiveram uma correspondência nas contas de resultado ou, nos casos em que não haja tal correspondência, que tiveram uma causa diversa da obtenção de receita tributável. Uma vez que a impugnante não logrou realizar semelhante demonstração, suas alegações não se sustentam.
Portanto, mantêm-se integralmente as exigências fiscais correspondentes aos tributos lançados de ofício em virtude da matéria discutida nesta subseção.�
Com base nas razões acima que restaram perfilhadas pela 3ª Turma da DRJ/BHE e quais estão sendo adotadas, aqui, enquanto razões de decidir, tem-se que as alegações recursais acerca da omissão de receita em virtude de registros contábeis atípicos não devem ser acolhidas, de modo que o lançamento objeto da 5ª Infração que, a rigor, diz respeito à omissão de receitas nos anos-calendário de 2008 e 2009, deve ser mantido in totum.

Do pedido de realização de diligência ou perícia técnica

A rigor, note-se que, no campo do processo administrativo fiscal, os institutos da diligência e perícia encontram guarida nos artigos 16, inciso IV e § 1º e 18 do Decreto nº 70.235/72, os quais dispõem o seguinte:
�Decreto nº 70.235/72
Art. 16. A impugnação mencionará:
[...]
IV - as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu perito. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
[...]
§ 1º Considerar-se-á não formulado o pedido de diligência ou perícia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 16. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993).
[...]
Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, observando o disposto no art. 28, in fine. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993).�
Conforme se pode observar, as solicitações de realização de diligências ou perícias devem ser feitas quando da apresentação da impugnação, de modo que, na ocasião, os sujeitos passivos devem, além de expor os motivos que as justifiquem, formular os quesitos, e, especificamente no que diz com os pedidos de perícias, indicar o profissional enquanto seu assistente pericial, sendo que o pedido de diligência ou perícia que deixar de atender aos respectivos requisitos deverá ser considerado não formulado.
É bem verdade que os pedidos de perícia � essa é a hipótese do caso concreto, tal como será visto adiante �  não se constituem como direitos subjetivos do autuado, já que caberá ao julgador analisá-los e se, justificadamente, entendê-los desnecessários, não acolhê-los, nos termos do que dispõe o próprio artigo 18 do Decreto nº 70.235/72. É que a perícia tem como destinatária final a própria Autoridade julgadora e, por isso mesmo, apenas ela pode avaliar sua pertinência para a solução da lide.
Nas palavras de Luiz Henrique Barros de Arruda,
�Embora não explicitado no Decreto em apreço, deve-se concluir somente justificável a formulação de pedidos de diligência ou perícias, pelo Reclamante, quando a matéria de fato, ou assunto de natureza técnica, cuja comprovação não possa ser feita no corpo dos autos, quer pelo volume de papéis envolvidos na verificação, quer pela impossibilidade de se deslocar os elementos examináveis (v.g., máquinas, veículos, construções, exame do processo de produção), quer pela localização da prova (v.g., escrituração, documentos, ou informação em poder de terceiros, outros processos fiscais existentes, documentos de órgãos públicos), quer pela espécie de exame necessário (v.g., análise grafotécnica, análise química). Por conseguinte, revela-se prescindível a diligência ou perícia sobre aspecto que poderia ser comodamente trazido à colação com a inicial, ou sobre matéria de natureza puramente jurídica. De outra parte, é de conveniência, para reforçar a possibilidade de êxito do pedido e afastar suspeitas quanto ao seu caráter protelatório, acompanhar o requerimento, sempre que possível, de amostragem ou qualquer forma de evidenciação dos aspectos cuja apreciação se requer nesse exame.� (grifei).
A perícia se revela, pois, como prova de caráter especial e apenas será cabível nos casos em que a interpretação dos fatos demanda juízo ou conhecimento técnico especializado que vai além do conhecimento jurídico-contábil e que, portanto, está fora do campo de atuação da autoridade julgadora e, ainda, desde que recaia sobre aspecto que poderia ter sido comodamente trazido à colação pelo sujeito passivo quando da apresentação da Impugnação, daí por que simples pedidos de perícia que têm por objeto a análise de documentação contábil e fiscal são considerados, via de regra, como solicitações meramente protelatórias.
No caso concreto, é de se reconhecer que a ora Recorrente acabou cumprindo os requisitos formais previstos no artigo 16, inciso IV do Decreto nº 70.235/72 no que diz respeito ao pedido de perícia, já que, oportunamente, expôs os motivos que, no seu entendimento, justificariam a sua realização, bem como formulou os quesitos referentes aos exames desejados e, também, indicou o respectivo assistente técnico, sendo que a 3ª Turma da DRJ/BHE acabou indeferindo-a, de forma fundamentada, com base nos seguintes motivos:
�Não obstante a perícia ou diligência deve ser indeferida, uma vez que a obtenção de resposta para os quesitos formulados pela impugnante não requer, necessariamente, o concurso de um profissional especializado. Bastaria o mero exame de documentos e outros elementos integrantes da escrituração da autuada, sem que fosse preciso recorrer a nenhuma técnica, instrumentos ou conhecimentos de não esteja ao alcance da própria a autoridade fiscal.
A perícia somente se justifica quando a prova não pode ou não cabe ser produzida por uma das partes. E não se admite que seja usada como artifício para que as partes interessadas possam descumprir as regras que fixam os prazos, a oportunidade e os ônus para a produção de provas.
No presente caso, as questões suscitadas poderiam ser prontamente dirimidas se a impugnante trouxesse aos autos os documentos e as páginas da escrituração que considera relevantes para comprovar suas alegações, apontando os registros e fatos contábeis correspondentes.
Por conseguinte, a perícia ou diligência requerida afigurase inteiramente desnecessária e deve ser indeferida, nos termos do artigo 18 do Decreto nº 70.235, de 1972.� (grifei).
Na realidade, a perícia apenas se justifica quando a interpretação dos fatos demanda juízo ou conhecimento técnico especializado que vai além do conhecimento jurídico-contábil e que, portanto, está fora do campo de atuação da Autoridade julgadora, mas, por outro lado, e tal como a 3ª Turma da DRJ/BHE bem apontou, ela não deve ser utilizada como artifício para que as partes interessadas possam descumprir as regras que fixam os prazos principalmente no que diz respeito à produção de provas, que, como cediço, deve ser realizado quando da apresentação da impugnação, conforme estabelece o artigo 16, inciso III e § 4º do Decreto nº 70.235/72.
Ora, se é certo que as perícias têm por escopo a formação da convicção da autoridade julgadora, não é menos certo que elas devem estar limitadas ao aprofundamento de investigações sobre o conteúdo de provas já incluídas no processo ou à confrontação de dois ou mais elementos de prova que também já foram incluídos nos autos, não podendo ser utilizadas, portanto, para suprir a ausência de provas que já poderiam ter sido, oportunamente, juntadas à  impugnação ou para reabrir, por via indireta, a ação fiscal. Em outras palavras, a mera inércia por parte do sujeito passivo não pode ser suprimida pela realização de perícias, uma vez que o objeto da perícia é justamente o de abrir possibilidades de esclarecer dúvidas ou omissões que são postas em relação às provas que já foram, oportuna e regularmente, colacionadas aos autos, e não de que sejam produzidas provas centrais em benefícios das partes.
Pois bem. Em primeiro lugar, confira-se que o pedido de perícia tal qual formulado pela Informática Nacional S.A. tem por objetivo o exame de elementos contábeis consubstanciados no Laudo Pericial de fls. 3.244/3.287, que, a rigor, foi carreado aos autos apenas em sede recursal e o qual, por sua vez, apresenta por objeto a análise do MPF nº 06.101.00-2012-00314-0 e dos próprios Autos de Infração aqui discutidos, o que não demandaria conhecimento técnico especializado que vai além do conhecimento jurídico-contábil e que, portanto, está fora do campo de atuação da Autoridade julgadora. 
Em segundo lugar, registre-se que as perícias devem estar limitadas ao aprofundamento de investigações sobre o conteúdo de provas já incluídas no processo ou à confrontação de dois ou mais elementos de prova que também já foram incluídos nos autos, não podendo ser utilizadas, portanto, e tal como a Recorrente tenta fazê-lo, para suprir a ausência de provas que já poderiam ter sido, oportunamente, juntadas à  impugnação e carreadas aos autos.
Por essas razões, entendo que a realização de diligência técnica e/ou perícia tal qual requerida pela empresa Informática Nacional S.A. é inteiramente desnecessária e, portanto, deve ser indeferida. 

Da alegação de inaplicabilidade das multas / penalidades da forma como pretendido pelo Fisco � Da multa qualificada e da inexistência dos requisitos legais para sua aplicação

De plano, reconheça-se que o descumprimento da legislação tributária ensejará a aplicação da respectiva sanção independentemente da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato. É por isso que a suposta boa-fé ou a ausência de má-fé não tem o condão de afastar a multa ou a penalidade aplicada in concreto, a não ser que a Lei disponha nesse sentido, já que, no ambiente das sanções tributárias, a regra que predomina é a de que a culpa já é suficiente para a responsabilização do agente, de modo que que a identificação e comprovação dolo é que deve ser expressamente exigida quando o legislador assim entender.
É nesses termos que o 136 do Código Tributário Nacional estipula. In verbis:
�Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966
Art. 136. Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.�
Parte da doutrina sustenta que, longe de estipular a responsabilidade objetiva, o artigo 136 do Código Tributário Nacional apenas dispensa a exigência de conduta dolosa como elemento essencial da infração, mas não dispensa a culpa em quaisquer dos seus três graus (negligência, imperícia ou imprudência).
Nas palavras de Leandro Paulsen, 
�O art. 136 do CTN, ao dispor que a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável, dispensa o dolo como elemento dos tipos que definem as infrações tributárias. Não se requer, portanto, que o agente tenha a intenção de praticar a infração, bastando que haja com culpa. Esta (a culpa), por sua vez, é presumida, porquanto cabe aos contribuintes agir com diligência no cumprimento das suas obrigações fiscais. [...].� (grifei).
Mas, por outro lado, há quem entenda que a responsabilidade elencada no artigo 136 do CTN é objetiva. É nesse sentido Sacha Calmon Navarro Coêlho tem defendido ao dispor que
�O ilícito puramente fiscal é, em princípio, objetivo. Deve sê-lo. Não faz sentido indagar se o contribuinte deixou de emitir uma fatura fiscal por dolo ou culpa (negligência, imperícia ou imprudência). De qualquer modo a lei foi lesada. De resto se se pudesse alegar que o contribuinte deixou de agir por desconhecer a lei, por estar obnubilado ou por ter-se dela esquecido, destruído estaria todo o sistema de proteção jurídica da Fazenda.� 
O que vale destacar, aqui, é que a responsabilidade por infrações à legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato, bastando, para tanto, a culpa em quaisquer dos seus três graus (negligência, imperícia ou imprudência), o que significa dizer, portanto, que a suposta boa-fé ou a ausência de má-fé por parte do sujeito passivo não tem o condão de afastar a multa ou a penalidade aplicada in concreto ou reduzi-la, a não ser que a Lei assim disponha.
Pois bem. As sanções aplicadas em decorrência da prática de ilícitos tributários apresentam, por assim dizer, a dupla função de (i) inibir as condutas de infratores em potencial que visam suprimir ou reduzir o pagamento de tributos, intimidando-os � eis, aí, a chamada prevenção geral �, e, também, de (ii) punir os infratores que, efetivamente, deixaram de adotar determina conduta prevista na legislação, fazendo com que eles não reincidam na infração � aqui, diz-se que a prevenção é especial, de modo que, no final, as sanções são estabelecidas para estimular o cumprimento das obrigações tributárias e evitar, assim, a prática das respectivas infrações. 
De acordo com as lições de Luciano Amaro, 
�No campo das sanções administrativas pecuniárias (multas), é preciso não confundir (como faz, frequentemente, o próprio legislador) a proteção ao interesse da arrecadação (bem jurídico tutelado) com o objetivo de arrecadação por meio da multa. Noutras palavras, a sanção deve ser estabelecida para estimular o cumprimento da obrigação tributária; se o devedor tentar fugir ao seu dever, o gravame adicional representado pela multa que lhe é imposta se justifica, desde que graduado segundo a gravidade da infração. Se se tratar de obrigação acessória, a multa igualmente se justifica (pelo perigo que o descumprimento da obrigação acessória provoca para a arrecadação de tributos), mas a multa não pode ser transformada em instrumento de arrecadação; pelo contrário, deve-se graduá-la em função da gravidade da infração, vale dizer, da gravidade do dano ou da ameaça que a infração representa para a arrecadação de tributos.�
Dito isto, observe-se, de logo, que, nos termos do artigo 44, § 1º da Lei nº 9.430/96, o percentual da multa de ofício será duplicado nas hipóteses em que há ação dolosa praticada de acordo com as hipóteses previstas nos artigos 71, 72 e 73 da Lei nº 4.5020/1964. Confira-se:
�Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Vide Lei nº 10.892, de 2004) (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Vide Lei nº 10.892, de 2004) (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
[...]
§ 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis.(Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007).�
Veja-se que a imposição da multa qualificada no percentual de 150% pressupõe a comprovação de dois elementos que, embora estejam relacionados, são distintos. De um lado, deve haver a comprovação de que ocorreu o fato gerador de um determinado tributo sem o seu pagamento � o que, por si só, já enseja a incidência da multa de ofício de 75% -, e, de outro lado, dever haver a comprovação de que o inadimplemento do tributo ocorreu por meio de sonegação, de fraude ou de conluio
A redação do § 1º do artigo 44 da Lei nº 9.430/96 é bastante clara ao dispor que a multa será duplicada nos casos previstos nos artigos 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502/1964 os quais, respectivamente, tratam dos institutos da sonegação, da fraude e do conluio. É ver-se:
�Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964
Art. 71 � Sonegação é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária:
I � da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais;
II � das condições pessoais de contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária ou o crédito tributário correspondente.
Art. 72 � Fraude é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido, ou a evitar ou diferir o seu pagamento.
Art. 73 � Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas, visando qualquer dos efeitos referidos no artigo 71 e 72.�
Segundo Gabriel Lacerda Troanelli, 
�Percebe-se, imediatamente que a essência da sonegação é a tentativa de impedir ou retardar o conhecimento da ocorrência do fato gerador, de algum de seus elementos ou de condições pessoais do contribuinte que o afetem. Ou seja, a tentativa de ocultar da autoridade fazendária algum elemento ou a ocorrência do fato gerador.
[...]
Como se percebe pela simples leitura do inciso II do artigo 1º da Lei nº 8.137/1990, fraudar a fiscalização tributária significa inserir elementos inexatos ou omitir operação de qualquer natureza em documento ou livro exigido pela lei fiscal. Da mesma forma, o inciso I do artigo 2º desta lei deixa bem claro que o núcleo do tipo correspondente à fraude fiscal é a falsidade. Assim, também a fraude tem por essência a tentativa de ocultar do conhecimento da autoridade fiscal a ocorrência do fato gerador ou de algum de seus elementos, mediante a apresentação de elementos falsos.
Quanto ao artigo 73, por dizer apenas que �conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos arts. 71 e 72�, nada contribui quanto à busca da essência da conduta punível mediante a aplicação da multa qualificada já que meramente se refere às condutas típicas da sonegação ou fraude.
Dessa análise pode-se concluir que a essência comum à fraude e à sonegação é a tentativa de ocultar o fato gerador ou seus elementos, de impedir que a autoridade fiscal tome conhecimento dos fatos relevantes para permitir a correta exigência do tributo devido. Neste ponto, é relevante notar que, independentemente da qualificação da conduta, esta intenção do contribuinte de enganar o Fisco, de esconder a verdade (...).� (grifei).
O traço característico e comum nas três modalidades é a conduta dolosa. O dolo corresponde a prática do ilícito por alguém que possuía o animus, ou seja, a intenção de realizá-lo e de obter o resultado � trata-se do elemento volitivo �, somado a um elemento adicional que, no caso, consubstancia-se na consciência da antijuridicidade por parte do agente, quer dizer, no saber que se encontrava por realizar uma conduta vedada � é a própria consciência do ilícito. Em síntese, o dolo, o qual, aliás, consubstancia-se em elementos relativos à vontade e à consciência, é, portanto, o requisito inafastável para que a multa seja aplicada na modalidade qualificada.
Ao comentar sobre a figura do dolo, João Carlos de Lima Junior afirma que
�O dolo possui diferentes teorias e o conceito depende daquela adotada (...).
[....]
Percebe-se que, em todas as teorias, a coincidência reside no elemento volitivo, na vontade consciente de realizar a conduta típica e causar o resultado. Logo, livre do afunilamento da opção teórica, para que exista a qualificação da penalidade tributária, é imprescindível que o sujeito passivo tenha agido intencionalmente no sentido de realizar o previsto nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502/64
[...]
Logo, impõe-se ao agente a consciência em relação à conduta praticada, é necessário que ele saiba que está que ele saiba que está realizado o comportamento vedado; da mesma forma o resultado, o sujeito passivo há de conhecer o produto da sua ação; em complemento, exige-se que haja a percepção, por parte de quem age, que a conduta pode ter como consequência o resultado. Finalmente, o dolo requer a vontade de agir e de causar o resultado.�
Em tom de arremate, é preciso consignar, ainda, que a aplicação da multa qualificada no percentual de 150% exige que o dolo seja comprovado de forma a afastar qualquer dúvida razoável quanto à sua existência, ou seja, a hipótese que a Autoridade fiscal deve comprovar para aplicar a multa qualificada é a de que a conduta do sujeito passivo só ganha sentido à luz de uma finalidade ilícita. 
Essa é a linha de entendimento que tem sido sustentada por Eduardo Kowarick Halperin:
�Da contraposição do standard probatório exigido para a comprovação da sonegação, da fraude e do conluio (prova acima de qualquer dúvida razoável) com a hipótese que deve ser comprovada para que seja caracterizado o dolo (conduta ganha sentido à luz de uma finalidade ilícita), resulta que não basta que o dolo seja comprovado: ele deve ser comprovado de forma a afastar qualquer dúvida razoável quanto à sua existência. Se, de um lado, a Fiscalização comprova que uma determinada conduta ganha sentido à luz de uma finalidade ilícita, mas, de outro lado, o contribuinte demonstra que ela também ganha sentido à luz de uma finalidade lícita, isso não significa que a Fiscalização não comprovou a hipótese � apenas significa que ela não cumpriu com o seu ônus de comprovar a referida hipótese acima de qualquer dúvida razoável. Disso conclui-se que, na verdade, a hipótese que a Fiscalização deve comprovar para aplicar a multa qualificada é que a condua SÓ ganha sentido à luz de uma finalidade ilícita � se ela também ganhar sentido à luz de uma finalidade lícita, existirão dúvidas razoáveis a respeito do caráter doloso da conduta.� (grifei).
A atribuição do dolo apenas é possível a partir de uma narrativa que contemple os mais diversos aspectos da conduta do infrator que possuem relação com a finalidade ilícita e que só ganham sentido à luz dessa finalidade. Mas a comprovação do dolo se dá em um segundo nível probatório, haja vista que, num primeiro nível probatório, determinados fatos são considerados comprovados a partir de uma noção de verdade por correspondência, enquanto que o segundo nível probatório envolve uma aproximação holística em relação a esses fatos comprovados no primeiro nível. E, aí, nesse segundo nível probatório é que será analisado se esse conjunto de fatos só ganha sentido à luz de uma finalidade ilícita, isto é, dolosa.
Pois bem. Fixadas essa premissas, observe-se que, no caso concreto, a Autoridade fiscal entendeu por aplicar a multa qualificada no percentual de 150% porque, no seu entendimento, os fatos que restaram comprovados no curso do procedimento fiscal e que, portanto, encontram-se relatados ao longo de todo o TVF configuraram, à toda evidência, o intuito fraudulento perpetrado pelo sujeito passivo, daí por que o percentual da multa de ofício foi duplicado com fundamento no artigo 44, § 1º da Lei nº 9.430/1996, que, por sua vez, faz remissão aos artigos 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, conforme se verifica do item 17 � Multa Qualificada do TVF (fls. 182/183).
Decerto que, quando do julgamento do Acórdão recorrido, a 3ª Turma da DRJ/BHE acabou entendendo por afastar a multa qualificada prevista no artigo 44, § 1º da Lei nº 9.430/1996 e reduzi-la ao percentual de 75% em relação aos seguintes tributos e períodos aqui discutidos: (i) IRPJ: a multa foi reduzida em relação aos fatos geradores ocorridos em 2008 e 2009; (ii) CSLL: a multa foi reduzida no que tange aos fatos geradores que foram apurados no período de 2008 e 2009; (iii) PIS: a autoridade julgadora manteve o tributo, mas reduziu a multa para 75%; (iv) COFINS: a turma entendeu por manter o tributo, mas acabou reduzindo a multa para 75%; e, por fim, (v) IRFF: o IRRF e juros foram mantidos em relação aos fatos ocorridos em 31/01/2009, 27/02/2009 e 31/05/2009, mas a multa foi reduzida para 75%.
Por outro lado, note-se que a multa qualificada de 150% restou mantida em relação aos créditos tributários dos respectivos tributos e períodos: (i) IRPJ: 1º, 2º e 4º trimestre de 2007; (ii) CSLL: 1º, 2º e 4º trimestre de 2007; e (iii) IRRF: a multa qualificada foi mantida em relação aos demais fatos geradores relativos aos pagamentos feitos a beneficiários não identificados, com exceção dos fatos geradores ocorridos em 31/01/2009, 27/02/2009 e 31/05/2009.
O fato é que, no final das contas, a multa qualificada de 150% restou mantida em relação aos tributos e respectivos períodos acima discriminados porque, em face do arcabouço fático-jurídico que envolve o caso concreto e que restou apurado pela Autoridade fiscal a partir da análise da vasta documentação levantada, restou demonstrado e devidamente comprovado que, apesar de nominalmente se tratar de pessoas jurídicas inteiramente distintas uma da outra por possuírem sócios e acionistas ostensivos diferentes, o que ocorrera, na verdade, é que a Informática Nacional S.A. e a Nacional Mercantil constituam duas empresas vinculadas, posto que os verdadeiros proprietários da Nacional Mercantil eram os mesmos acionistas controladores e administradores da Informática Nacional, de modo que restou por demais comprovado que esse arranjo fraudulento foi perpetrado com o único objetivo de transferir, para uma entidade insolvente, as dívidas tributárias, previdenciárias e trabalhistas da Nacional Mercantil, ao passo em que a Informática Nacional S.A. continuava a desempenhar as atividades rentáveis do grupo.
Inclusive, destaque-se, por oportuno, que a própria 3ª Turma da DRJ/BHE já havia concluído acertadamente nesse sentido, conforme se verifica das razões e fundamentos que passarei a reproduzir abaixo e que se encontram postos às fls. 3.083/3.089 do Acórdão recorrido, os quais, aliás, e a título de complementação a tudo que foi exposto até então, estarei por adotá-los, também, como razões de decidir:
�Da extensa narrativa constante do termo de verificação fiscal, infere-se claramente que, no entender da fiscal autuante, o que confere um caráter doloso às infrações tributárias atribuídas ao sujeito passivo é o estratagema ilícito e fraudulento adotado pelos seus acionistas controladores e administradores para se esquivar de dívidas trabalhistas, tributárias e cíveis, acumuladas ao longo de anos de operações. Esse estratagema, denominado por ela de �blindagem patrimonial�, envolve um conjunto de práticas paralelas, sucessivas e coordenadas. Quando uma empresa se torna virtualmente insolúvel sob o peso de enormes dívidas trabalhistas, tributárias e previdenciárias, ou de outra natureza, seus ativos operacionais são transferidos para o patrimônio pessoal dos seus fundadores ou para outras empresas por eles controladas. No balanço da empresa endividada quase nada resta, salvo suas obrigações. Paralelamente, uma nova empresa é criada, para prosseguir com as atividades operacionais e rentáveis da antiga, que, por sua vez, é transferida para a propriedade nominal de sócios prestanomes ou para empresas diretamente ou indiretamente controladas por outras pessoas jurídicas situadas em países onde seus titulares podem manter-se ocultos. Não obstante, os antigos fundadores e proprietários da antiga empresa, mantêm vínculos ocultos com ela e, na prática, continuam a administrá-la e a conduzir seus negócios, de maneira dissimulada, sempre para delas extrair o máximo de proveito, além de lesar os seus credores, especialmente a Fazenda Pública.
No caso presente, a primeira dessas empresas foi a Nacional Teleinformática Importadora Ltda. Esta foi sucedida pela Nacional Mercantil Computadores e Suprimentos de Informática Ltda. Por fim, a Informática Nacional S/A, o sujeito passivo autuado na condição de contribuinte do processo ora em litígio, foi criada para assumir as atividades da segunda. Todas as operações contaram com a orientação, auxílio e cumplicidade do escritório de advocacia conduzido por Juvenil Alves, conhecido por prestar esse tipo de serviço a diversos clientes.
Esse esquema delituoso se acha demonstrado nos autos com provas sólidas e fartas. Os elementos de provas foram colhidos tanto por diligências conduzidas diretamente pela administração tributária, como também por investigações conduzidas pela Polícia Federal e pelo Ministério Público Federal, sob a supervisão da Justiça Federal, que recebeu o nome de Operação Castelhana. Os documentos fornecidos pela autoridade judicial estão juntados a folhas 1.834 e seguintes dos autos.
Nos parágrafos seguintes, com base no que consta no termo de verificação fiscal e na documentação juntada aos autos, são ressaltados e comentados os documentos e informações mais relevantes entre os reunidos pela fiscalização para comprovar o intuito doloso justificador da multa qualificada.
Em escritura lavrada em 18/07/2005, data posterior à venda da Vitória Participações Ltda, sócia majoritária da Nacional Mercantil, para interpostas pessoas, Marcos Aurélio e Mara Lúcia, os seus antigos sócios fundadores e também acionistas majoritários e administradores da autuada, figuram como intervenientes garantidores de um contrato de mútuo de empréstimo rotativo (limite de crédito de R$ 1.200.000,00), tendo como credor o HSBC Bank Brasil S/A, e como devedor a Nacional Mercantil, representada pelo contador Djalma e, como interveniente hipotecante a empresa Quatre Empreendimentos Participações Ltda, de propriedade do casal. A Hipotecante deu ao credor como garantia o prédio comercial, localizado na Rua Magnólia, 505, bairro Carlos Prates, Belo Horizonte/MG, avaliado em R$ 900.000,00.
Além de garantidores, Marcos Aurélio e Mara Lúcia compareceram também na condição de devedores solidários, responsabilizando-se ilimitada e solidariamente pelo cumprimento de todas as obrigações, decorrentes do contrato de mútuo. Portanto, esse documento confirma que o casal continua sendo os efetivos proprietários da Nacional Mercantil, comprometendo inclusive o patrimônio pessoal nessa transação
Durante a �Operação Castelhana�, foram apreendidos diversos documentos comprobatórios da simulação de negócio jurídico na suposta venda das empresas do �Grupo Nacional�. As cópias reprográficas fiéis dos respectivos mandados de busca e apreensão, autos de apreensão e termos de declaração, exame de documentos, constatação e lacração, encontram-se anexadas aos autos.
Os documentos apreendidos demonstram que a suposta venda das empresas Nacional TeleInformática e da Vitória Participações Ltda, sócia majoritária da Nacional Mercantil, não passaram de simulação de negócio jurídico, objetivando a blindagem patrimonial do �Grupo Nacional�.
Digno de nota são documentos emitidos em nome da Intel Corporation datado de abril de 2005 figurando como cliente a Nacional TeleInformática e o endereço como sendo na Rua da Bahia, 1.700, e a assinatura autorizada como de Marcos Aurélio.
Uma correspondência datada de 02/03/2005 dirigida ao Banco do Brasil, assinada por Mara Lúcia, solicita a liberação da ordem de pagamento da verba de publicidade enviada pela Intel no valor de US$22,576.31 referente ao contrato entre a Intel e a Nacional Teleinformática.
Uma mensagem eletrônica impressa da empresa Intel Corporation foi enviada em 10/05/2005 para Marcos da Nacional Mercantil (trata-se do Marcos Aurélio), e trata de remessa do exterior para o Brasil do valor de US$ 48.676,38, referente ao pagamento parcial de reembolso do mês de abril/2005, sendo beneficiária a Nacional Teleinformática.
Uma correspondência, datada de 11/05/2005, foi enviada por Marcos Aurélio à Intel, trata de US$48.676,38 realizado em 09/05/2005 pelo Banco Wachovia para a conta da Nacional Teleinformática no Banco do Brasil. Nessa correspondência solicita-se à Intel autorizar o Banco do Brasil realizar a transferência do referido crédito para a conta corrente nº 135313, AG 33944, do Banco do Brasil de titularidade da Nacional Mercantil Computadores e Suprimentos de Informática Ltda.
Uma correspondência datada de 01/06/2005 para a Intel, assinada, pelo Marcos Aurélio Guilherme Silva e Djalma Leonardo Siqueira, informa que a razão social da empresa Nacional Teleinformática Ltda foi alterada para Nacional Mercantil Computadores e Suprimentos de Informática Ltda por razão de mudanças jurídicas no quadro corporativo da empresa.
Em 25/05/2004 a totalidade das quotas da Nacional Teleinformática foi vendida para Joelmo Lemos Costa e sua mãe Iracema Alves Costa, que aparentam não possuir capacidade econômico-financeira para tais negócios. No entanto, os documentos anteriores comprovam que os seus antigos proprietários continuaram respondendo pelos negócios da empresa. Comprovam também, que a Nacional Mercantil deu continuidade sem interrupção aos negócios da Nacional TeleInformática.
Cópias de extratos de cartão de crédito empresarial (Nacional Mercantil) em nome de Marcos Aurélio referente ao período de 20/08/2006 a 19/09/2006 e com a indicação como unidade de faturamento �a Diretoria� comprovam que mesmo após a �venda� da Vitória Participações, proprietária da Nacional Mercantil, ocorrida em 10/11/2002, o sócio Marcos Aurélio continuou usufruindo os direitos de proprietário da Nacional Mercantil.
A contadora Claudia Alves Sol, CPF 635.709.63691, também foi denunciada pelo Ministério Público Federal como integrante do esquema para blindagem de empresas engendrado pelo Escritório Juvenil Alves. De acordo com correspondência datada de 01/03/2005, Claudia era a responsável pela contabilidade da empresa Nacional Mercantil. Nela Claudia Alves Sol manifesta insatisfação na condução e execução dos trabalhos contábeis e fiscais da Nacional Mercantil. Na correspondência textualmente afirma e questiona: a) que os documentos enviados não contém informações necessárias para a devida contabilização como; por exemplo: vem cópia de cheque, mas não vem o documento; b) que o extrato bancário, quando solicitado, é enviado via mensagem eletrônica impressa, e não condiz com a realidade da documentação enviada, pois se existem 50 cheques no extrato, temos 05 cópias de cheques, então, todos os lançamentos tem que ser feitos para p Caixa; c) que até hoje a documentação da Nacional não vem separada da Informática Nacional: e) que as contas da Informática na sua maioria são pagas pela Nacional e não temos o controle de valores entre as empresas: d) a intenção da existência da Informática não era ser totalmente desvinculada da Nacional? Essa correspondência corrobora que a Nacional Mercantil e a Informática Nacional eram tidas pelos seus proprietários e demais envolvidos como sendo um único negócio.
Pelos documentos apreendidos no Escritório Juvenil Alves (Av. Professor Mário Werneck, 2.590, Buritis, Belo Horizonte) constatou-se que a offshore Phyneas, bem como outras entidades uruguaias (offshores), foram criadas pelas empresas sediadas em Montevidéu CHT Auditores y Consultores e UTT United Traders Trust a pedido do Grupo Juvenil Alves para atender clientes desse escritório interessados em blindagem patrimonial.
Há diversos documentos das empresas uruguaias CHT Auditores y Consultores e UTT United Traders Trust dirigidos ao Escritório Juvenil Alves tratando de acertos ou cobranças de mensalidades, fechamento de balanços e outros assuntos das offshores por elas administradas, entre elas a Phyneas Corporation, que comprovam de forma inequívoca o envolvimento do Escritório Juvenil Alves na blindagem patrimonial do �Grupo Nacional�, bem como de outros grupos econômicos.
Há documentos de Carlos Eduardo e Zulma Soares (ambos do Escritório Juvenil Alves) dirigidos ao doleiro Jader Kalid relativos aos pagamentos das mensalidades de manutenção das offshores utilizadas na blindagem patrimonial de clientes do referido escritório. Desses documentos constam, entre outras informações, os bancos intermediários e os receptores, os beneficiários, os valores referentes às mensalidades, a fechamento de balanços das offshores e os meses de referências, conforme tabela constante do termo de verificação.
Em mensagem eletrônica, impressa, Zulma pede ao Carlos Eduardo para informá-la do dia e dos valores que ela deverá repassar para o Uruguai, e também envia uma relação das empresas que ainda não efetuaram o pagamento das mensalidades referentes a dezembro que irão vencer em 15/01/2004. Entre as empresas devedoras está relacionada a Vitória Participações Ltda.
Em planilhas relacionando diversas empresas e os valores das mensalidades pagos nos anos de 2003 a 2006, consta que a Vitória Participações (proprietária da Nacional Mercantil) pagou mensalidades de manutenção da offshore Phyneas em dezembro/2003, janeiro a novembro/2004, março e junho/2005 e em outubro/2006. Em dezembro/2003 foi pago o valor de R$ 888,00 e nos demais meses o valor médio pago foi de R$ 915,81.
Também foram apreendidos documentos (planilhas e um rascunho manuscrito) vinculando a Phyneas à Nacional e com a seguinte observação: �baixar-combinar honorários e receber os atrasados�. De acordo com essas planilhas, elaboradas para identificar os clientes em atraso com as mensalidades de manutenção das respectivas offshores, conforme solicitado pelo Carlos Eduardo em mensagem eletrônica impressa, a Vitória Participações, encontrava-se inadimplente.
Encontrou-se uma planilha datada de outubro de 2003 que faz vinculações das empresas brasileiras com suas respectivas offshores e destas com suas subsidiárias brasileiras. Indica também os escritórios uruguaios responsáveis pelos controles das offshores, os valores das mensalidades de manutenção, endereços para remessas dos boletos de cobranças das despesas de manutenção, bem como a identificação da pessoa responsável e telefone de contato. Nessa planilha, a Nacional Mercantil (Multimídia) identificada como cliente, está vinculada à offshore Phyneas, com valor de mensalidade de 300 dólares, endereço para remessa rua da Bahia, 1700, bairro Lourdes, e tem como contato o gerente administrativo financeiro Aguimar. Trata-se de Aguimar Amaral de Mendonça, que, segundo o CNIS, trabalha para o �Grupo Nacional� desde 1998. Atualmente trabalha na Informática Nacional.
Em 12/07/2005 a Nacional Mercantil nomeou o referido Aguimar seu procurador, com poderes amplos e gerais, para gerir e administrar os seus negócios e interesses. E, em 08/03/2006, o mesmo Aguimar juntamente com Jairo Leonardo Siqueira, filho do contador Djalma, foram nomeados procuradores pela Nacional Mercantil para, em conjunto, representá-la perante o Banco do Brasil para efetuar movimentação financeira, com validade de 2 anos.
Em outras planilhas, referentes a mensalidades faturadas em janeiro, fevereiro e setembro de 2004, a Vitória Participações Ltda consta como subsidiária da Phyneas, ligada ao escritório uruguaio TBTRUST CORP., com mensalidade de 230 dólares americanos.
Em faturas da UTT � United Traders Trust e respectivos recibos, que indicam como cliente Juvenil Alves & Advogados Associados (Av. Professor Mário Werneck. 2.590, BH) e que se referem aos serviços de consultoria nos anos de 2003, 2004 e 2005 para 16 offshores, entre estas a aparece a Phyneas Corporation. Para cada uma das offshores foi cobrado o valor de 180 dólares americanos.
Informe enviado pela UTT relata que: o capital autorizado da Phyneas é de US$ 1.000.000; o capital integralizado é de US$ 100.000; o capital integralizado é insuficiente, pois já foram investidos US$198.920 na compra das quotas da Vitória Participações; a aquisição das quotas da Vitória foi realizada por dois envios de dinheiro diretamente aos sócios vendedores, em 08/01/2003 foram enviados US$ 49.460 para Mara Lúcia e Marcos Aurélio, cada um; e em 17/01/2003 outro envio de US$100.000 para Marcos Aurélio; a Phyneas encontra-se irregular, pois investiu mais capital do que possuía; não tem origem para os US$ 100.000 enviados ao Brasil para a aquisição das quotas de Marcos Aurélio.
Conforme se pode verificar por esse informe, a suposta venda para a offshore Phyneas das quotas da Vitória Participações (proprietária da Nacional Mercantil), pelos seus proprietários Marcos Aurélio e Mara Lúcia, não passou de estratagema para desvincularem-se das obrigações tributárias decorrentes das atividades da Nacional Mercantil. Quanto ao envio dos valores para pagamento a Marcos Aurélio das quotas da Vitória, os valores enviados não têm origem, porque, na realidade, se trata de retorno ao Brasil, por meio de contratos de câmbio, de remessa ao exterior de numerário �via cabo� para dar aparência de efetividade a venda da Vitória Participações.
No balanço analítico da Phyneas do período de 01/07/2001 a 31/05/2003 não constam os registros dos valores supostamente enviados em 2003 a Marcos Aurélio, para pagamento pela aquisição das quotas da Vitória pela Phyneas, corroborando que os valores não saíram do caixa da Phyneas.
Apesar de os proprietários do �Grupo Nacional�, Marcos Aurélio e sua esposa Mara Lúcia, terem simulado a venda da Nacional Mercantil, na tentativa de desvincular-se das obrigações tributárias decorrentes de suas atividades, a continuidade dos negócios dessa empresa pela Informática Nacional é inequívoca e está caracterizada pelo prosseguimento das atividades, sem interrupção, nos mesmos endereços comerciais, usando os mesmos nomes fantasia (Max Computadores, Info 2 e Multimídia), os mesmos empregados e também os mesmos estoques de mercadorias.
Da mesma forma que a Nacional Mercantil deu continuidade aos negócios sociais do �Grupo Nacional�, após a transferência da Teleinformática para sócios �laranjas�, a Informática Nacional, por sua vez, também deu continuidade aos negócios do grupo com a transferência da Nacional Mercantil para empresas com sócios "laranjas" e após ter suas inscrições estaduais bloqueadas em decorrência de irregularidades apuradas em ação fiscal.
Não deixa dúvidas quanto à sucessão da Nacional Mercantil pela Informática Nacional o fato de o principal estabelecimento dessas empresas, nos meses de abril e maio de 2007, sob duas versões diferentes no CNPJ (filial 13 da Nacional Mercantil e filial 12 da Informática Nacional), terem ambos desenvolvido suas atividades no. mesmo endereço comercial (Rua da Bahia, 1.700, loja 01), usando o mesmo nome fantasia (Multimídia), e compartilhando as mesmas instalações, empregados e estoques.
A continuidade das atividades da Nacional Mercantil pela Informática Nacional, já caracterizada pela sucessão de estabelecimentos e no próprio faturamento declarado, além das transferências de estoques de mercadorias, também está evidenciada pela transferência da mão-de-obra necessária à sucessão.
De acordo com os dados extraídos do CNIS, os trabalhadores que a Nacional Mercantil empregava em suas atividades passaram a ter vínculo com a Informática Nacional, em mero prosseguimento aos negócios que Marcos Aurélio e sua esposa Mara Lúcia exploram há vários anos.
Para demonstrar a sucessão mediante a manutenção dos empregados, elaboraram-se as tabelas constantes do termo de verificação fiscal a partir de dados extraídos do CNIS e da GFIP com as informações prestadas nos anos de 2007 e 2008 pelas filiais da Nacional Mercantil e Informática Nacional, localizadas nos mesmos endereços comerciais e usando os mesmos nomes fantasia.
A filial 13 da Nacional Mercantil teve sua inscrição estadual bloqueada em 16/05/2007 e declarou o último faturamento à SEF/MG em maio/2007. Apesar disso, informou manter empregados até agosto de 2009. Por outro lado, a filial 12 da Informática Nacional, usando o mesmo nome fantasia Multimídia e também localizada no mesmo endereço comercial, se inscreveu na SEF/MG em 05/01/2007, declarando o primeiro faturamento em abril/2007 no valor de R$ 4.855.270,49. Em conformidade com os dados da GFIP, representados na tabela acima, a filial 12 da Informática Nacional informou no mês de abril de 2007 não ter empregados, portanto, mão-de-obra incompatível com o faturamento declarado em abril de 2007. Portanto, os empregados informados pela filial 13 da Nacional Mercantil, na realidade, trabalham ou trabalharam para filial 12 da Informática Nacional.
Além disso, constatou-se que 43 empregados informados pela Nacional Mercantil no ano de 2008 foram transferidos para a Informática Nacional.
De acordo com dados do CNIS e da GFIP, as filiais 2, 3, 5, 7, 8, 15 da Nacional Mercantil (localizadas nos mesmos endereços e mesmos nomes fantasia das filiais 4, 5, 6, 7, 8, 13 e 14 da Informática Nacional) informaram empregados somente até o ano de 2004 e 2005, não obstante terem declarado faturamento nos meses de janeiro a abril de 2007. Por outro lado, as filiais da Informática Nacional, localizadas nos mesmos endereços, apesar de possuírem empregados desde janeiro de 2007, declararam o primeiro faturamento somente em abril de 2007. Portanto, infere-se que os valores de faturamento declarados pelas filiais da Nacional Mercantil (sem empregados) foram auferidos pelas filiais da Informática Nacional, comprovando de forma irrefutável a sucessão da Nacional Mercantil pela Informática Nacional.�
Constata-se, pois, que o acervo fático-probatório que levou a Autoridade autuante a aplicar a multa qualificada com fundamento no artigo 44, § 1º da Lei nº 9.430/96 é um tanto robusto. A comprovação do dolo que, aliás, consubstancia-se na fraude, é patente e, assim, afasta qualquer dúvida razoável quanto à sua existência, de sorte que as condutas da Informática Nacional S.A. e dos seus responsáveis tributários Marcos Aurélio de Guilherme Silva e Mara Lúcia Tavares Barbosa Silva só ganham sentido à luz de uma finalidade ilícita. Em outras palavras, toda a narrativa constante do TVF é por demais completa e, de fato, acaba contemplando diversos aspetos da conduta da Informática Nacional S.A. e dos responsáveis que possuem relação com a finalidade ilícita de fraudar e, portanto, só ganham sentido à luz dessa finalidade. 
Aliás, é de se reconhecer que a linha defendida pela própria Recorrente no sentido de que a Autoridade não comprovou quaisquer das circunstâncias qualificadoras não tem qualquer amparo no arcabouço fático-jurídico tal qual levantado e devidamente apurado pela própria Autoridade autuante. Além disso, perceba-se que, em momento algum, a Recorrente formula qualquer argumento na tentativa de demonstrar que sua conduta ganha sentido à luz de uma finalidade lícita, tendo se limitado a aduzir e se valer de argumentos um tanto genéricos.
Conclui-se, portanto, que a venda não comprovada de mercadorias da Nacional Mercantial para a Informática Nacional S.A. ensejou na contabilização de receita tributável realizada por uma entidade sem qualquer lastro financeiro para honrar seus compromissos ao mesmo tempo em que gerou despesas para a entidade sadia do grupo. Da mesma forma, os pagamentos contabilizados pela Informática Nacional S.A. em virtude das respectivas e supostas aquisições de mercadorias que, no caso, foram considerados sem causa ou a beneficiário não identificado, sujeitam-se, também, e não apenas à incidência do IRRF, à imposição da multa qualificada de 150%, a qual, a rigor, deve ser mantida.
Por todas essas razões, entendo que não assiste razão à Recorrente nessa parte, de modo que o Recurso Voluntário também deve ser, aqui, negado.

Da análise do Recurso Voluntário Interposto pelos responsáveis Marcos Aurélio de Guilherme Silva e Mara Lúcia Tavares Barbosa Silva

Como visto da leitura do Relatório, o Sr. Marcos Aurélio de Guilherme Silva e a Sra. Mara Lúcia Tavares Barbosa Silva interpuseram Recurso Voluntário em face da parcela do v. acórdão proferido pela DRJ que manteve o vínculo de responsabilidade tributária dos Recorrentes, com exceção dos itens 1 e 2 do Auto de Infração de IRPJ, do item 1 do Auto de Infração de CSLL, do item 1 do Auto de Infração de COFINS, do item 1 do Auto de Infração de contribuição para o PIS e do auto de infração de IRRF (tributo exigido em relação aos pagamentos considerados a benefício não identificado discriminados na tabela colacionada no referido v. acórdão).
No Recurso Voluntário, as alegações dos Recorrentes são segregadas em dois tópicos, quais sejam: (i) Da alegação de ilegitimidade passiva dos Recorrentes para figurarem no polo passivo da autuação na qualidade de coobrigados; e (ii) Da alegação de ilegalidade na responsabilização dos Recorrentes pelos débitos exigidos � Impossibilidade de aplicação da solidariedade passiva ao caso.
No caso concreto, a autoridade fiscal entendeu por atribuir a responsabilidade tributária aos sócios Marcos Aurélio de Guilherme Silva e Mara Lúcia Tavares Barbosa Silva com fundamento nos artigos 124, inciso I e 135, inciso III do Código Tributário Nacional.
Passa-se, então, à análise do Recurso Voluntário interposto pelo Sr. Marcos Aurélio de Guilherme Silva e pela Sra. Mara Lúcia Tavares Barbosa Silva sob a perspectiva das alegações de fato e de direito exaradas na peça recursal.

Da alegação de ilegitimidade passiva dos Recorrentes para figurarem no polo passivo da autuação na qualidade de coobrigados

Em síntese, os Recorrentes alegam que a Autoridade Fiscal não teria apresentado provas suficientes para a constituição do vínculo de responsabilidade tributária. No entanto, entende-se que a Autoridade comprovou que eles praticaram diversos fatos e estão envolvidos na utilização de interpostas pessoas que resultaram no cometimento de infrações tributárias.
Com efeito, a Autoridade Fiscal comprovou que os Recorrentes e as pessoas jurídicas por eles fundadas e administradas participaram de atos ilícitos com o propósito de blindar seu patrimônio. Às folhas 117 a 184 do Termo de Verificação Fiscal, é possível extrair a descrição detalhadas das condutas perpetradas. Além disso, a partir das folhas 1.834, a Autoridade Fiscal apresentou vasta documentação que comprova a ocorrência dos fatos imputados.
A Autoridade Fiscal apresentou, ainda, provas que de os Recorrentes transferiram a titularidade das pessoas jurídicas apenas de maneira aparente para pessoas interpostas, de modo que permaneceram exercendo atos de administração. Nesse sentido, importante destacar, embora formalmente separadas, as pessoas jurídicas foram geridas como se fosse uma única entidade, compartilhando empregados, nomes fantasia e, inclusive, instalações.
Importante destacar, ainda, que as provas apresentadas pela Autoridade Fiscal comprovam que os Recorrentes, valendo-se de formalidades para inserir interpostos pessoas, em verdade, permaneceram vinculados de maneira oculta às novas pessoas jurídicas exercendo atos de administração de maneira dissimulada.
Veja-se que as provas foram obtidas em diligências realizadas pela Autoridade Fiscal, bem como a partir das investigações realizadas pela Polícia Federal e pelo Ministério Público Federal no contexto da Operação Castelhana. Os documentos são suficientes claros para demonstrar o envolvimento dos Recorrentes na prática dos ilícitos que resultaram na lavratura das autuações fiscais.
Pela clareza da exposição, pede-se vênia para destacar os trechos do v. Acórdão proferido pela Autoridade julgadora de piso que bem descreve todas as provas colacionadas aos autos e que demonstram o envolvimento dos Recorrentes a justificar a imputação da responsabilidade tributária solidária. In verbis:
�Os elementos de provas que demonstram a participação dos impugnantes no esquema foram colhidos tanto por diligências conduzidas diretamente pela administração tributária, como também por investigações conduzidas pela Polícia Federal e pelo Ministério Público Federal, sob a supervisão da Justiça Federal, que recebeu o nome de Operação Castelhana. Os documentos fornecidos pela autoridade judicial estão juntados a folhas 1.834 e seguintes dos autos.
[...]
Em escritura lavrada em 18/07/2005, data posterior à venda da Vitória Participações Ltda, sócia majoritária da Nacional Mercantil, para interpostas pessoas, Marcos Aurélio e Mara Lúcia, os seus antigos sócios fundadores e também acionistas majoritários e administradores da autuada, figuram como intervenientes garantidores de um contrato de mútuo de empréstimo rotativo (limite de crédito de R$ 1.200.000,00), tendo como credor o HSBC Bank Brasil S/A, e como devedor a Nacional Mercantil, representada pelo contador Djalma e, como interveniente hipotecante a empresa Quatre Empreendimentos Participações Ltda, de propriedade do casal. A Hipotecante deu ao credor como garantia o prédio comercial, localizado na Rua Magnólia, 505, bairro Carlos Prates, Belo Horizonte/MG, avaliado em R$ 900.000,00.
Além de garantidores, Marcos Aurélio e Mara Lúcia compareceram também na condição de devedores solidários, responsabilizando-se ilimitada e solidariamente pelo cumprimento de todas as obrigações, decorrentes do contrato de mútuo. Portanto, esse documento confirma que o casal continua sendo os efetivos proprietários da Nacional Mercantil, comprometendo inclusive o patrimônio pessoal nessa transação.
Durante a "Operação Castelhana", foram apreendidos diversos documentos comprobatórios da simulação de negócio jurídico na suposta venda das empresas do "Grupo Nacional". As cópias reprográficas fiéis dos respectivos mandados de busca e apreensão, autos de apreensão e termos de deslacração, exame de documentos, constatação e lacração, encontram-se anexadas aos autos.
Os documentos apreendidos demonstram que a suposta venda das empresas Nacional TeleInformática e da Vitória Participações Ltda, sócia majoritária da Nacional Mercantil, não passaram de simulação de negócio jurídico, objetivando a blindagem patrimonial do "Grupo Nacional".
Digno de nota são documentos emitidos em nome da Intel Corporation datado de abril de 2005 figurando como cliente a Nacional TeleInformática e o endereço como sendo na Rua da Bahia, 1.700, e a assinatura autorizada como de Marcos Aurélio.
Uma correspondência datada de 02/03/2005 dirigida ao Banco do Brasil, assinada por Mara Lúcia, solicita a liberação da ordem de pagamento da verba de publicidade enviada pela Intel no valor de US$22,576.31 referente ao contrato entre a Intel e a Nacional Teleinformática.
Uma mensagem eletrônica impressa da empresa Intel Corporation foi enviada em 10/05/2005 para Marcos da Nacional Mercantil (trata-se do Marcos Aurélio), e trata de remessa do exterior para o Brasil do valor de US$ 48.676,38, referente ao pagamento parcial de reembolso do mês de abril/2005, sendo beneficiária a Nacional Teleinformática.
Uma correspondência, datada de 11/05/2005, foi enviada por Marcos Aurélio à Intel, trata do envio de US$48.676,38 realizado em 09/05/2005 pelo Banco Wachovia para a conta da Nacional Teleinformática no Banco do Brasil. Nessa correspondência solicitasse à Intel autorizar o Banco do Brasil realizar a transferência do referido crédito para a conta corrente n° 135313, AG 33944, do Banco do Brasil de titularidade da Nacional Mercantil Computadores e Suprimentos de Informática Ltda.
Uma correspondência datada de 01/06/2005 para a Intel, assinada, pelo Marcos Aurélio Guilherme Silva e Djalma Leonardo Siqueira, informa que a razão social da empresa Nacional Teleinformática Ltda foi alterada para Nacional Mercantil Computadores e Suprimentos de Informática Ltda por razão de mudanças jurídicas no quadro corporativo da empresa.
Em 25/05/2004 a totalidade das quotas da Nacional Teleinformática foi vendida para Joelmo Lemos Costa e sua mãe Iracema Alves Costa, que aparentam não possuir capacidade econômico-financeira para tais negócios. No entanto, os documentos anteriores comprovam que os seus antigos proprietários continuaram respondendo pelos negócios da empresa. Comprovam também, que a Nacional Mercantil deu continuidade sem interrupção aos negócios da Nacional TeleInformática.
Cópias de extratos de cartão de crédito empresarial (Nacional Mercantil) em nome de Marcos Aurélio referente ao período de 20/08/2006 a 19/09/2006 e com a indicação como unidade de faturamento �a Diretoria� comprovam que mesmo após a "venda" da Vitória Participações, proprietária da Nacional Mercantil, ocorrida em 10/11/2002, o sócio Marcos Aurélio continuou usufruindo os direitos de proprietário da Nacional Mercantil.
A contadora Claudia Alves Sol, CPF 635.709.636-91, também foi denunciada pelo Ministério Público Federal como integrante do esquema para blindagem de empresas engendrado pelo Escritório Juvenil Alves. De acordo com correspondência datada de 01/03/2005, Claudia era a responsável pela contabilidade da empresa Nacional Mercantil. Nela Claudia Alves Sol manifesta insatisfação na condução e execução dos trabalhos contábeis e fiscais da Nacional Mercantil. Na correspondência textualmente afirma e questiona: a) que os documentos enviados não contém informações necessárias para a devida contabilização como; por exemplo: vem cópia de cheque, mas não vem o documento; b) que o extrato bancário, quando solicitado, é enviado via mensagem eletrônica impressa, e não condiz com a realidade da documentação enviada, pois se existem 50 cheques no extrato, temos 05 cópias de cheques, então, todos os lançamentos tem que ser feitos para p Caixa; c) que até hoje a documentação da Nacional não vem separada da Informática Nacional: e) que as contas da Informática na sua maioria são pagas pela Nacional e não temos o controle de valores entre as empresas: d) a intenção da existência da Informática não era ser totalmente desvinculada da Nacional? Essa correspondência corrobora que a Nacional Mercantil e a Informática Nacional eram tidas pelos seus proprietários e demais envolvidos como sendo um único negócio.
Pelos documentos apreendidos no Escritório Juvenil Alves (Av. Professor Mário Werneck, 2.590, Buritis, Belo Horizonte) constatou-se que a offshore Phyneas, bem como outras entidades uruguaias (offshores), foram criadas pelas empresas sediadas em Montevidéu CHT Auditores y Consultores e UTT United Traders Trust a pedido do Grupo Juvenil Alves para atender clientes desse escritório interessados em blindagem patrimonial.
Há diversos documentos das empresas uruguaias CHT Auditores y Consultores e UTT United Traders Trust dirigidos ao Escritório Juvenil Alves tratando de acertos ou cobranças de mensalidades, fechamento de balanços e outros assuntos das offshores por elas administradas, entre elas a Phyneas Corporation, que comprovam de forma inequívoca o envolvimento do Escritório Juvenil Alves na blindagem patrimonial do "Grupo Nacional", bem como de outros grupos econômicos. Há documentos de Carlos Eduardo e Zulma Soares (ambos do Escritório Juvenil Alves) dirigidos ao doleiro Jader Kalid relativos aos pagamentos das mensalidades de manutenção das offshores utilizadas na blindagem patrimonial de clientes do referido escritório. Desses documentos constam, entre outras informações, os bancos intermediários e os receptores, os beneficiários, os valores referentes às mensalidades, a fechamento de balanços das offshores e os meses de referências, conforme tabela constante do termo de verificação.
Em mensagem eletrônica, impressa, Zulma pede ao Carlos Eduardo para informa-la do dia e dos valores que ela deverá repassar para o Uruguai, e também envia uma relação das empresas que ainda não efetuaram o pagamento das mensalidades referentes a dezembro que irão vencer em 15/01/2004. Entre as empresas devedoras está relacionada a Vitória Participações Ltda.
Em planilhas relacionando diversas empresas e os valores das mensalidades pagos nos anos de 2003 a 2006, consta que a Vitória Participações (proprietária da Nacional Mercantil) pagou mensalidades de manutenção da offshore Phyneas em dezembro/2003, janeiro a novembro/2004, março e junho/2005 e em outubro/2006. Em dezembro/2003 foi pago o valor de R$ 888,00 e nos demais meses o valor médio pago foi de R$ 915,81.
Também foram apreendidos documentos (planilhas e um rascunho manuscrito) vinculando a Phyneas à Nacional e com a seguinte observação : "baixar combinar honorários e receber os atrasados". De acordo com essas planilhas, elaboradas para identificar os clientes em atraso com as mensalidades de manutenção das respectivas offshores, conforme solicitado pelo Carlos Eduardo em mensagem eletrônica impressa, a Vitória Participações, encontrava-se inadimplente.
Encontrou-se uma planilha datada de outubro de 2003 que faz vinculações das empresas brasileiras com suas respectivas offshores e destas com suas subsidiárias brasileiras. Indica também os escritórios uruguaios responsáveis pelos controles das offshores, os valores das mensalidades de manutenção, endereços para remessas dos boletos de cobranças das despesas de manutenção, bem como a identificação da pessoa responsável e telefone de contato. Nessa planilha, a Nacional Mercantil (Multimídia) identificada como cliente, está vinculada à offshore Phyneas, com valor de mensalidade de 300 dólares, endereço para remessa rua da Bahia, 1700, bairro Lourdes, e tem como contato o gerente administrativo financeiro Aguimar. Trata-se de Aguimar Amaral de Mendonça, que, segundo o CNIS, trabalha para o "Grupo Nacional" desde 1998. Atualmente trabalha na Informática Nacional. 
Em 12/07/2005 a Nacional Mercantil nomeou o referido Aguimar seu procurador, com poderes amplos e gerais, para gerir e administrar os seus negócios e interesses. E, em 08/03/2006, o mesmo Aguimar juntamente com Jairo Leonardo Siqueira, filho do contador Djalma, foram nomeados procuradores pela Nacional Mercantil para, em conjunto, representa-la perante o Banco do Brasil para efetuar movimentação financeira, com validade de 2 anos.
Em outras planilhas, referentes a mensalidades faturadas em janeiro, fevereiro e setembro de 2004, a Vitória Participações Ltda consta como subsidiária da Phyneas, ligada ao escritório uruguaio TBTRUST CORP., com mensalidade de 230 dólares americanos.
Em faturas da UTT � United Traders Trust e respectivos recibos, que indicam como cliente Juvenil Alves & Advogados Associados (Av. Professor Mário Werneck. 2.590, BH) e que se referem aos serviços de consultoria nos anos de 2003, 2004 e 2005 para 16 offshores, entre estas a aparece a Phyneas Corporation. Para cada uma das offshores foi cobrado o valor de 180 dólares americanos.
Informe enviado pela UTT relata que: o capital autorizado da Phyneas é de US$ 1.000.000; o capital integralizado é de US$ 100.000; o capital integralizado é insuficiente, pois já foram investidos US$198.920 na compra das quotas da Vitória Participações; a aquisição das quotas da Vitória foi realizada por dois envios de dinheiro diretamente aos sócios vendedores, em 08/01/2003 foram enviados US$ 49.460 para Mara Lúcia e Marcos Aurélio, cada um; e em 17/01/2003 outro envio de US$100.000 para Marcos Aurélio; a Phyneas encontra-se irregular, pois investiu mais capital do que possuía; não tem origem para os US$ 100.000 enviados ao Brasil para a aquisição das quotas de Marcos Aurélio.
Conforme se pode verificar por esse informe, a suposta venda para a offshore Phyneas das quotas da Vitória Participações (proprietária da Nacional Mercantil), pelos seus proprietários Marcos Aurélio e Mara Lúcia, não passou de estratagema para desvincularem-se das obrigações tributárias decorrentes das atividades da Nacional Mercantil.
Quanto ao envio dos valores para pagamento a Marcos Aurélio das quotas da Vitória, os valores enviados não têm origem, porque, na realidade, se trata de retorno ao Brasil, por meio de contratos de câmbio, de remessa ao exterior de numerário "via cabo" para dar aparência de efetividade a venda da Vitória Participações.
No balanço analítico da Phyneas do período de 01/07/2001 a 31/05/2003 não constam os registros dos valores supostamente enviados em 2003 a Marcos Aurélio, para pagamento pela aquisição das quotas da Vitória pela Phyneas, corroborando que os valores não saíram do caixa da Phyneas.
Apesar de os proprietários do "Grupo Nacional", Marcos Aurélio e sua esposa Mara Lúcia, terem simulado a venda da Nacional Mercantil, na tentativa de desvincular-se das obrigações tributárias decorrentes de suas atividades, a continuidade dos negócios dessa empresa pela Informática Nacional é inequívoca e está caracterizada pelo prosseguimento das atividades, sem interrupção, nos mesmos endereços comerciais, usando os mesmos nomes fantasia (Max Computadores, Info 2 e Multimídia), os mesmos empregados e também os mesmos estoques de mercadorias.
Da mesma forma que a Nacional Mercantil deu continuidade aos negócios sociais do "Grupo Nacional", após a transferência da Teleinformática para sócios "laranjas", a Informática Nacional, por sua vez, também deu continuidade aos negócios do grupo com a transferência da Nacional Mercantil para empresas com sócios "laranjas" e após ter suas inscrições estaduais bloqueadas em decorrência de irregularidades apuradas em ação fiscal.
Não deixa dúvidas quanto à sucessão da Nacional Mercantil pela Informática Nacional o fato de o principal estabelecimento dessas empresas, nos meses de abril e maio de 2007, sob duas versões diferentes no CNPJ (filial 13 da Nacional Mercantil e filial 12 da Informática Nacional), terem ambos desenvolvido suas atividades no. mesmo endereço comercial (Rua da Bahia, 1.700, loja 01), usando o mesmo nome fantasia (Multimídia), e compartilhando as mesmas instalações, empregados e estoques.
A continuidade das atividades da Nacional Mercantil pela Informática Nacional, já caracterizada pela sucessão de estabelecimentos e no próprio faturamento declarado, além das transferências de estoques de mercadorias, também está evidenciada pela transferência da mão-de-obra necessária à sucessão.
[...]
Em face dos fatos e documentos mencionados nos parágrafos precedentes, está demonstrado que Nacional Mercantil e Informática Nacional, apesar de nominalmente serem pessoas jurídicas inteiramente distintas uma da outra, por possuírem sócios e acionistas ostensivos diferentes, em verdade constituam duas empresas umbilicalmente vinculadas. Os verdadeiros proprietários da Nacional Mercantil eram os mesmos acionistas controladores e administradores da autuada. Ficou ainda provado que esse arranjo fraudulento foi perpetrado com o objetivo de transferir para uma entidade insolvente as dívidas tributárias, previdenciárias e trabalhistas da Nacional Mercantil, ao passo que a Informática Nacional continuava a desempenhar as atividades rentáveis do grupo.
[...]
E a blindagem patrimonial é determinante para a possibilidade de inclusão dos impugnantes no pólo passivo do processo, porque ela implica que os verdadeiros proprietários das pessoas jurídicas envolvidas transferiram a sua titularidade para pessoas sem lastro financeiro e patrimonial para arcar com as dívidas acumuladas ou com as obrigações tributárias que viriam a ser geradas subsequentemente, reduzindo na prática a zero a possibilidade de a Fazenda Nacional receber o seu crédito. Assim, a medida adequada no caso é permitir que os verdadeiros proprietários também respondam com o seu patrimônio pessoal pelo crédito tributário constituído. Além disso, no presente caso, a Nacional Mercantil, da qual os impugnantes apenas ostensiva e nominalmente deixaram de ser sócios e administradores, continuou a realizar operações com a Informática Nacional que também se caracterizaram como infrações tributárias.
Com efeito, a venda não comprovada de mercadorias da Nacional Mercantil para a Informática Nacional acarretou a contabilização de receita tributável por uma entidade sem lastro financeiro para honrar seus compromissos, ao mesmo tempo em que gerou custos ou despesa para a entidade sadia do grupo. Os valores respectivos foram glosados pela autuante, e sobre os tributos exigidos em decorrência da glosa deve, justificadamente, incidir a multa qualificada de 150%. Da mesma forma, os pagamentos contabilizados pela autuada em virtude daquelas mesmas aquisições de mercadorias que foram considerados sem causa ou a beneficiário não identificado, não só se sujeitam à incidência do IRRF, como também à imposição da multa qualificada de 150%.
Uma vez que essas duas infrações envolveram a Nacional Mercantil, empresa cujos verdadeiros sócios e administradores foram dissimulados, com o intuito de gerar prejuízo para os cofres públicos e vantagens indevidas para eles (pois, se o esquema funcionasse, manteriam a salvo seu patrimônio pessoal e deixariam de quitar as obrigações trabalhistas, previdenciárias e tributárias), além de indevidamente reduzir a carga tributária na Informática Nacional (pela dedução de custos e despesas não comprovados e pelo pagamento de rendimentos a beneficiários não identificados como se estivesse pagando pela compra de mercadorias), é lícito ao fisco chamar os impugnantes a responder pelo crédito tributário correspondente a essas infrações.�
Assim, no presente caso, existem provas suficientes para a comprovação: (i) dos fatos ilícitos � em síntese, a �blindagem patrimonial� consistente na coordenação da sucessão empresarial de diversas pessoas jurídicas à medida em que aumentavam as dívidas trabalhistas de cada entidade, mediante transferência dos ativos operacionais; (ii) da utilização de pessoas interpostas; e (iii) de que os Recorrentes estavam envolvidos no cometimento dos ilícitos descritos pela Autoridade Fiscal.
Por outro lado, a 3ª Turma da DRJ/BHE entendeu, acertadamente, que não havia sido comprovada nenhuma ligação entre o esquema de �blindagem patrimonial� e as demais infrações imputadas pela Autoridade fiscal, de sorte que, no final, a responsabilidade dos Sr. Marcos Aurélio de Guilherme Silva e a Sra. Mara Lúcia Tavares Barbosa Silva foram afastadas, conforme se verifica dos trechos abaixo reproduzidos (fls. 2.997/2.998 do Acórdão recorrido):
�Por outro lado, não se acha comprovada nenhuma ligação entre o esquema de blindagem patrimonial e as demais infrações imputadas pelo fisco. Por definição, há blindagem patrimonial quando os verdadeiros proprietários da empresa escondem-se atrás de sócios ou acionistas presta-nomes, sem lastro econômico-financeiro para honrar seus compromissos, especialmente os de natureza tributária. Mas no caso da autuada, os documentos a folhas 2.367 a 2601, que consistem na reprodução dos atos constitutivos da autuada e de alterações subsequentes do seu estatuto, demonstram que os senhores Marcos Aurélio e Mara Lúcia (que também foram intimados como sujeitos passivos solidários do crédito tributário ora em discussão) permanecem à frente da empresa desde a sua fundação. Uma vez que, em relação exclusivamente à Informática Nacional não houve ocultação dos verdadeiros titulares da empresa, não se pode falar em blindagem patrimonial nem, a priori, invocando apenas essa circunstância, considerar todas as infrações por ela praticadas como impregnadas de elemento doloso ou intencional. Da mesma forma, não se pode considerar que essas infrações foram cometidas no mesmo contexto da blindagem patrimonial que fornecem o fundamento de fato da sujeição passiva solidária.
Logo, em relação às demais infrações, cumpre exonerar os impugnantes da condição de sujeito passivo solidário. Essas infrações correspondem aos itens 1 e 2 do auto de infração de IRPJ, ao item 1 do auto de infração de CSLL, ao item 1 do auto de infração de Cofins, ao item 1 do auto de infração de contribuição para o PIS, e quanto ao auto de infração de IRRF, o tributo exigido em relação aos pagamentos considerados a beneficiário não identificado e que se acham discriminados na tabela adiante.
[...]
Por outro lado, visto que não ficou comprovado o vínculo entre a blindagem patrimonial e as demais infrações, o crédito tributário correspondente a elas não  deve ser objeto da responsabilização passiva tributária discutida nesta subseção, conforme já demonstrado em parágrafos precedentes desta subseção.
Portanto, a impugnação dos sujeitos passivos solidários deve ser julgada parcialmente procedente.�
Dito isto, confira-se que o Recurso Voluntário apresentado pelos responsáveis se limita a reiterar os argumentos que já haviam sido deduzidos em 1ª instância e, portanto, não  apresenta provas capazes de infirmar a conclusão que foi adotada tanto pela Autoridade Fiscal quando da lavratura das autuações fiscais, quanto pela própria 3ª Turma da DRJ/BHE. O Recurso Voluntário acaba por transcrever, ipsis litteris, os fundamentos de fato e de direito exarados em Impugnação, o que reforça, com ainda mais razão, a higidez das provas que lastreiam o Termo de Sujeição Passiva e, consequentemente, a manutenção do vínculo de responsabilidade solidária.
Diversamente do quanto alegado pelos Recorrentes, a responsabilidade solidária não é imputada pelo simples fato de existirem mudanças societárias das empresas do grupo. Em verdade, a responsabilidade solidária tem como fundamento o fato de que ocorreram sucessivas alterações societárias com a participação dos Recorrentes, que tinham como objetivo blindar o patrimônio em relação a débitos das entidades originárias, valendo-se, inclusive, da utilização de pessoas interpostas e sócios �laranjas�.
Portanto, deve ser (i) mantido o Acórdão proferido pela Delegacia Regional de Julgamento nessa parte, negando-se provimento ao recurso de ofício, e, também, (ii) negando-se provimento ao Recurso Voluntário dos responsáveis, mantendo-se incólume o Termo de Sujeição Passiva lavrado em face dos Recorrentes quanto à parcela do crédito tributário mantida pelo Acórdão recorrido proferido pela 3ª Turma da Delegacia Regional de Julgamento de Belo Horizonte � MG, conforme passarei a sustentar a seguir.

 Da responsabilidade solidária com fundamento no artigo 124, I do CTN

Em sua acepção jurídica, o termo solidariedade configura a consolidação em unidade de um vínculo jurídico diante da pluralidade de sujeitos ativos ou passivos de uma obrigação, a fim de que somente se possa cumprir por inteiro ou in solidum. Por essa razão, a solidariedade vem assinalar o modo de ser de um direito ou de uma obrigação, que não podem ser fracionados e devem ser sempre considerados em sua totalidade.
A origem da disposição do artigo 124 do CTN provém da figura da solidariedade tal qual contida artigo 264 do Código Civil, que prescreve que �há solidariedade, quando na mesma obrigação concorre mais de um credor, ou mais de um devedor, cada um com direito, ou obrigado, à dívida toda�. Trata-se da ocorrência de mais de um credor ou mais de um devedor na mesma relação obrigacional em  que, cada qual, terá o direito ou será obrigado pela dívida toda.
Falar em solidariedade passiva no campo do Direito Tributário equivale, pois, a afirmar que os coobrigados são considerados como um todo homogêneo, o que possibilita ao Fisco a cobrança da totalidade da dívida de qualquer um deles, de alguns ou, ainda, de todos eles, simultânea ou sucessivamente. O credor público, portanto, tem o direito subjetivo de acionar qualquer um dos devedores solidários, escolhendo, se o desejar, o de maior idoneidade financeira. A despeito de se tratar de prerrogativa importante que resguarda os interesses arrecadatórios do Estado, é bem verdade que o artigo 124 do Código Tributário Nacional cuidou de alinhar os requisitos atinentes a tal instituto.
E, aí, para fins de análise do artigo 124, inciso I do Código Tributário Nacional, deve-se dar ênfase à solidariedade passiva que, a rigor, ocorre com a presença de mais de um sujeito passivo na mesma relação tributária de caráter obrigacional. A premissa que deve ser destacada aí é a de que deve existir �interesse comum� das pessoas que participam da situação fática geradora da obrigação principal e que, por consequência, passam à condição de devedores solidários. 
Confira-se, então, o que dispõe o artigo 124, inciso I do Código Tributário Nacional:
�Lei nº 5.172/66
Seção II � Solidariedade 
Art. 124. São solidariamente obrigadas:
I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal.�
Note-se que expressão interesse comum adotada pelo legislador não é suficientemente adequada para revelar com precisão e segurança a exata medida da condição em que figuram os participantes da concretização do fato gerador, já que existem hipóteses nas quais pessoas com interesse comum estão presentes e contribuem para a ocorrência do fato jurídico tributário, mas apenas uma delas será considerada como sujeito passivo da obrigação. A dúvida central que o presente comando jurídico desperta pode ser fixada na seguinte pergunta: qual é o conteúdo semântico que deve ser atribuído à locução interesse comum?
Ao associar a locução interesse comum à expressão situação que constitua o fato gerador da obrigação principal, o legislador deixou claro que não é qualquer interesse comum que pode ser considerado como suficiente para a aplicação da regra da responsabilidade solidária, sendo necessário que se trate de interesse jurídico no fato ou na relação jurídica que constitui o antecedente e o consequente da regra-matriz de incidência tributária. O interesse comum cuja presença cria a solidariedade não é um interesse meramente de fato, mas, sim, um interesse jurídico, que é aquele que decorre de uma situação jurídica.
O mero interesse social, moral ou econômico, enquanto pressuposto fático do tributo, não autoriza, portanto, a aplicação do artigo 124, inciso I do Código Tributário Nacional. O interesse comum ali prescrito equivale ao interesse jurídico comum, que é aquele que surge a partir da existência de direitos e deveres idênticos entre pessoas situadas no mesmo polo da relação jurídica de direito privado tomada pelo legislador como suporte factual da incidência do tributo ou, ainda, quando mais de uma pessoa realiza o verbo eleito como critério material do tributo. 
Em outras palavras, o interesse comum a que alude o artigo 124, inciso I do Código Tributário Nacional não se confunde com o interesse econômico no resultado ou no proveito da situação que constitui o fato gerador da obrigação principal. Trata-se de interesse jurídico que diz respeito à realização comum ou conjunta da situação que constitui o fato gerador do tributo, devendo ser considerada solidária, portanto, a pessoa que realiza conjuntamente com outra, ou outras pessoas, a situação que constitui o fato gerador da obrigação tributária.
Essa linha de raciocínio encontra respaldo na doutrina mais abalizada.
De acordo com Renato Lopes Becho, o interesse comum prescrito no artigo 124, inciso I do Código Tributário Nacional equivale à hipótese em que há mais de uma pessoa ocupando o mesmo polo de uma relação jurídica:
�(...) Que é ter interesse comum no fato gerador? Parece-nos ser quando há mais de uma pessoa ocupando o mesmo pólo de uma relação jurídica (agora não de natureza tributária). Especifiquemos melhor. Há situações econômicas em que mais de uma pessoa ocupa uma mesma posição em relação a outras. É o que ocorre na copropriedade. Quando houver mais de um proprietário (contribuinte), haverá solidariedade entre eles.
[...].
Observemos que, se as múltiplas pessoas não ocuparem o mesmo polo da relação jurídica de Direito privado, não haverá interesse comum.�
Nas palavras de Ramon Tomazela Santos,
�O artigo 124 do CTN prevê, ainda, que são solidariamente responsáveis (i) as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal; e (ii) as pessoas expressamente designadas por lei.
O item (i) acima trata das pessoas que têm interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal. O interesse comum, hábil a justificar a imposição de responsabilidade tributária solidária, deve ser interpretado no seu sentido jurídico, pois, como consta expressamente do inciso I do artigo 124 do CTN, o interesse deve ser comum �na situação que constitua o fato gerador�. Assim, o interesse comum restará caracterizado, por exemplo, nas hipóteses em que duas ou mais pessoas figurarem no mesmo polo da relação jurídica descrita em lei como fato gerador, tal como ocorre com os coproprietários de um imóvel em relação ao IPTU incidente sobre a respectiva propriedade. Neste caso, como ambos os contribuintes estão enquadrados na condição de proprietários do imóvel, realizando a situação definida como fato gerador, é justificável a atribuição de responsabilidade solidária pelo pagamento do imposto devido.
[...]
O interesse comum na situação que constitui o fato gerador da obrigação principal caracteriza-se pela existência de direitos e deveres compartilhados por pessoas situadas no mesmo polo da relação jurídica de direito privado escolhida pelo legislador como suporte fático para a incidência tributária. Assim, as partes partilham de um interesse comum em sentido técnico-jurídico, que não se confunde com o mero interesse econômico, social ou moral, que pode existir nas relações entre sociedades (...).�
A responsabilidade solidária prevista no artigo 124, inciso I do Código Tributário Nacional deve atribuída apenas quando estivermos diante de participantes do fato jurídico tributário, sendo que essa participação no fato gerador não equivale a um simples elemento factual que, no caso, não é dado satisfatório para reconhecer a responsabilidade.
É nesse sentido que Fábio Pallaretti Calcini tem sustentado:
�Ao se interpretar o art. 124, inciso I, do Código Tributário Nacional, é possível notar que seu núcleo é o interesse comum.
Trata-se de conceito jurídico indeterminado (ou plurissignificativo), cuja característica não tem o condão de possibilitar o emprego desta expressão para toda e qualquer situação, principalmente, quando estamos a tratar de responsabilidade tributária, considerada, inclusive, de natureza sancionatória.
Assim, é possível delimitar seu núcleo de significação a fim de que não se imponha responsabilidade tributária (sanção) às pessoas indiscriminadamente, caracterizando verdadeira arbitrariedade, em um caso onde se exige, em verdade, ato administrativo vinculado, nem mesmo discricionário.
[...]
Percebe-se, portanto, desde o início, que somente se pode impor responsabilidade tributária solidária, nos moldes do art. 124, I, do Código Tributário Nacional por �interesse comum� se estivermos diante de participantes do fato jurídico tributário. Equivale dizer: impossível se torna a solidariedade para uma pessoa que não tenha participado do fato gerador.
Apesar disso, é preciso esclarecer que a �participação no fato gerador� não é um simples elemento factual, pois isto não seria dado satisfatório para se reconhecer a solidariedade.
[...]
Possível verificar, portanto, que a responsabilidade tributária, em virtude do �interesse comum� na ocorrência do fato gerador da obrigação principal, demanda basicamente um interesse jurídico e não meramente fático, econômico, social, além de necessitar que as pessoas partícipes do fato jurídico tributário não estejam em situação oposta no ato, fato ou relação negocial, ou contrário, que se quedem em situação de comunhão, como, por exemplo, no caso de co-proprietários e a incidência do IPTU ou na incidência de Imposto sobre a Renda e sua relação com os cônjuges.� (grifei).
Portanto, a aplicação da responsabilidade passiva prevista no artigo 124, inciso I do Código Tributário Nacional exige a presença do interesse jurídico comum que, a rigor, corresponde à hipótese em que as pessoas são sujeitos da relação que deu azo à ocorrência do fato gerador, o que, tecnicamente, não se confunde com o interesse econômico no resultado ou no proveito da situação que constitui o fato gerador da obrigação principal. Além do mais, registre-se que, para que a fiscalização possa atribuir a responsabilidade solidária a alguém, deverá comprovar que o suposto responsável solidário praticou atos que se subsumiram ao critério material da regra matriz de incidência do tributo que se analisa.
No caso concreto, observe-se que a Autoridade fiscal foi um tanto exitosa ao reunir evidências de que os responsáveis tributários Marcos Aurélio de Guilherme Silva e Mara Lúcia Tavares Barbosa Silva fizeram uso de diversas pessoas jurídicas, enquanto sociedades de �fachada�, ou seja, enquanto interpostas pessoas, com o intuito de eximirem-se do pagamento dos tributos devidos, o que significa dizer, portanto, que a responsabilidade solidária prevista no artigo 124, inciso I do Código Tributário Nacional não foi atribuída em decorrência de quaisquer interesses econômicos.
Ora, quando a pessoa jurídica é utilizada como sociedade de �fachada� para encobrir ou mascarar atos praticados por terceiros, decerto que ela não tem finalidade própria e, aí, tal como uma espécie de �casca�, já que nada faz, acaba sendo usada por terceiro(s) que age(m) efetivamente em seu nome, do que restará configurada a interposição fraudulenta de pessoas. Constatada a fraude, a Autoridade fiscal tem o dever de atingir o(s) real(is) sujeito(s) passivo(s), sendo que, para fazê-lo, desprezará o negócio aparente por se tratar de negócio simulado e atingirá diretamente aquele(s). 
Em casos tais, frise-se que os responsabilizados não apenas ostentam a condição de sócios de fato da sociedade jurídica que é constituída apenas de �fachada�, administrando-a em nome das interpostas pessoas integradas ao quadro social sociedade jurídica, como, também, destinam o patrimônio da sociedade de acordo com seus interesses particulares, sem contar que, não raras as vezes, acabam estabelecendo uma espécie de autuação negocial conjunta entre a sociedade de �fachada� e as outras empresas que são de suas titularidades, caracterizando, portanto, o interesse comum jurídico na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal,  nos termos do que prescreve o artigo 124, inciso I do Código Tributário Nacional.
A jurisprudência deste Tribunal tem encampado essa mesma linha de entendimento, conforme se verifica dos precedentes a seguir citados:
�ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Ano-calendário: 2003, 2004 
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ART. 124, INCISO I, DO CTN. INTERPOSIÇÃO DE PESSOAS NO QUADRO SOCIAL. INTERESSE COMUM. CABIMENTO. 
Cabe a imposição de responsabilidade tributária em razão do interesse comum na situação que constitui fato gerador da obrigação tributária quando demonstrado que o responsabilizado ostentava a condição de sócio de fato da autuada, administrando-a em nome das interpostas pessoas integradas ao quadro social da pessoa jurídica, e inclusive destinando seu patrimônio segundo seus interesses particulares. 
[...]
(Processo nº 13961.720342/2015-18. Acórdão nº 9101-004.522. Sessão de 07/11/2019. Acórdão publicado em 03/12/2019).
***
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ
Ano-calendário: 2004, 2005
SOCIEDADE QUE SE COMPORTA COMO SOCIEDADE DE FATO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA E ILIMITADA PARA OS SÓCIOS DE FATO.
São solidariamente obrigadas as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal (CTN, art. 124, I). Em condições normais, o sistema jurídico prevê apartação patrimonial entre a pessoa jurídica e as pessoas que compõem o seu quadro societário (sócios de direito). Mas a utilização fraudulenta de pessoa jurídica afasta essa apartação patrimonial, e os sócios de fato respondem solidária e ilimitadamente pelas obrigações surgidas de sua empresa (negócio/ empreendimento). A sonegação de tributo perpetrada via utilização fraudulenta da pessoa jurídica, mediante interposição de pessoas, faz com que a pessoa jurídica seja tratada de modo semelhante a uma sociedade de fato (porque se comporta como tal), situação em que as pessoas envolvidas, por se encontrarem na mesma posição jurídica em relação ao fato gerador, respondem solidária e ilimitadamente pelos débitos surgidos do negócio.
[...]
(Processo nº 19515.001263/2009-19. Acórdão nº 9101-002.954. Sessão de 03/07/2017. Acórdão publicado em 21/08/2017)�.
Com base em tais argumentos, entendo por manter a responsabilidade solidária de Marcos Aurélio de Guilherme Silva e Mara Lúcia Tavares Barbosa Silva com fundamento no artigo 124, inciso I do Código Tributário Nacional.

Da responsabilidade tributária com fundamento no artigo 135, III do CTN

Além de analisar a controvérsia sob a perspectiva do artigo 124, inciso I do CTN, faz-se necessário realizar o cotejo com o fundamento adicional utilizado pela Autoridade Fiscal, qual seja, o artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional.
Com efeito, o artigo 135, inciso III do Código Tributário Nacional faz referência à responsabilidade por créditos decorrentes de obrigações tributárias, o que significa dizer, de plano, que a responsabilidade aí é, por assim dizer, superior àquela limitada aos tributos, pois, aqui, os terceiros indicados como responsáveis passam a ter responsabilidade não apenas no que diz com os tributos, mas, também, em relação às penalidades porventura aplicáveis.
Para que possamos bem compreender o alcance da responsabilidade atribuída a terceiros prevista no artigo 135, inciso III do Código Tributário Nacional, é importante verificar quais são as causas que ensejam esse tipo de responsabilidade. E diferentemente do que afirmam por aí, a responsabilidade restará configurada não apenas em razão do exercício do cargo de diretor, gerente ou administrador que o terceiro desempenha e ocupa dentro dos quadros da sociedade de direito privado. Evidentemente que os terceiros ali discriminados somente podem responder pelos créditos tributários que tenham sido gerados em decorrência dos seus próprios atos, os quais, a rigor, hão de ser praticados com excesso de poderes, infração à lei ou contrato social ou estatuto, sem contar que caberá à autoridade fiscal, ainda, comprovar, em cada caso, os fatos sem os quais não poderá atribuir a responsabilidade àquelas pessoas.
Daí que a visualização da figura do responsável tributário não se faz possível apenas a partir do fato gerador, posto que tal fato não lhe diz respeito e não lhe impõe qualquer obrigação. O instituto da responsabilidade tributária é alicerçado, por assim dizer, em pressupostos de fatos próprios. Em outras palavras, a responsabilidade desenhada no artigo 135, inciso III do Código Tributário Nacional apresenta, a par do fato gerador, outros pressupostos ou suportes fáticos específicos que são, à toda evidência, próprios da responsabilidade.
Confira-se, pois, o que dispõe o artigo 135, inciso III do Código Tributário Nacional:
�Lei nº 5.172/66
Seção III - Responsabilidade de Terceiros
Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:
[...]
III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.�
Como se pode observar, o legislador fez referência aos atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos, o que significa dizer que a responsabilidade tributária de terceiros diz respeito apenas aos créditos tributários que se originam a partir dos respectivos atos abusivos. Com efeito, se o diretor, o gerente ou o administrador da pessoa jurídica pratica atos que, segundo o contrato ou o estatuto, não poderia praticá-lo, e se, além disso, o ato ilegal ou abusivo resultar no surgimento de obrigações tributárias, aí o autor do ato deve assumir pessoalmente a responsabilidade pelos créditos tributários correlatos.
De toda sorte, note-se que a intepretação do artigo 135, inciso III do Código Tributário Nacional deve ser realizada por partes. 
A primeira questão diz respeito à compressão dos atos praticados com excesso de poderes ou infração ou à lei ou contrato social ou estatutos por parte dos diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado. A dúvida, aqui, pode ser lançada nos seguintes termos: o sócio que não detém poderes de gestão pode ser pessoalmente responsabilizado com fundamento no artigo 135, III do CTN? E a resposta, de logo, é de todo negativa.
Veja-se que a referência aos diretores, gerentes e representantes é realizada pelo legislador sem qualquer distinção, já que tais categorias são equiparadas com o único objetivo de, igualmente, que sejam responsabilizadas pessoalmente pelos débitos tributários da pessoa jurídica. Mas, decerto que essa equiparação tem apoio em um ponto em comum que existe entre essas três figuras. E qual é a semelhança que existe entre elas? É que elas agem em nome da pessoa jurídica e, ao fazê-lo, podem agir com excesso de poderes. Ora, a locução excesso de poderes se refere, exclusivamente, àquele que age além do que lhe seria dado fazer.
Um dos pressupostos de fato da norma de responsabilidade estatuída no artigo 135, inciso III do Código Tributário Nacional é a prática de atos, por parte de quem detém os poderes de gestão da sociedade, com excesso de poder ou a infração à lei, contrato social ou estatutos e que, no final, implique, senão o surgimento, ao menos o inadimplemento de obrigações tributárias. Apenas quem está na administração executiva, é diretor ou gerente ou representante de direito privado pode ser responsabilizado, o que significa dizer, portanto, que a responsabilidade pessoal, no caso, decorre de atos praticados ilicitamente por conta e risco do gestor, de modo que a mera condição de sócio é insuficiente para a caracterização da responsabilidade em evidência.
É justamente nesse sentido que a doutrina especializada tem se manifestado.
Segundo Leandro Paulsen, a mera condição de sócio é insuficiente para a caracterização pessoal da responsabilidade prevista no artigo 135, inciso III do Código Tributário Nacional:
�Conforme se vê das notas específicas adiante, entende-se que a responsabilização exige que as pessoas indicadas tenham praticado diretamente ou tolerado a prática do ato abusivo e ilegal quando em posição de influir para a sua não ocorrência. A mera condição de sócio é insuficiente, pois a condução da sociedade é que é relevante. Também por isso, não é possível responsabilizar pessoalmente o diretor ou o gerente por atos praticados em período anterior ou posterior a sua gestão.�
Em Parecer sobre a responsabilidade tributária do conselho de administração que não praticara atos de gestão � equipara-se, aqui, à figura do mero sócio �, Ives Gandra da Silva Marins afirma que a interpretação do artigo 135, III do Código Tributário Nacional deve levar em conta apenas a quem está na administração executiva, é diretor ou gerente ou representante de direito privado e, assim, pratica atos de gestão. É ver-se:
�Ora, o artigo 135 faz clara menção a �atos praticados com excesso de poderes ou em infração à lei, ao contrato social ou estatutos�, isto é, deixa livre de dúvidas o fato de que só a prática do ato é gerador da responsabilidade. Em outros termos, apenas quem está na administração executiva, é diretor ou gerente ou representante de direito privado, pode ser responsabilizado. Não os conselheiros que, como o próprio nome indica, podem dar Conselhos administrativos, mas não exercem a administração da empresa, esta exercida pelos diretores, gerentes ou procuradores.
[...]
O que fica claro nas duas dicções é que a responsabilidade tributária é regida pelo artigo 135 do CTN e não pelo artigo 158 da lei das sociedades por ações, valendo aquele para o campo específico ao direito tributário e este para o direito mercantil.
Quem é conselheiro de administração e não pratica atos lesivos ao interesse do Erário, não pode ser responsabilizado com base no artigo 135 do CTN, por não ser gerente, diretor ou procurador e por não ter praticado atos de gestão.
[...]
Tenho para mim, portanto, que a interpretação do artigo 135 do CTN deve se conformar exclusivamente a seu discurso, vedada a incursão por normas próprias de outros ramos do direito para, por integração analógica, que é interditada pelo artigo 108 § 1º do CTN, aplicar- se princípio que no caso é de direito comercial, ao direito tributário.
Neste campo, portanto, somente diretores, gerentes ou procuradores que tenham praticado atos lesivos ao Erário, por excesso de poderes ou infringência à lei, contrato social ou estatutos, podem ser responsabilizados tributariamente.
[...]
Tenho para mim, de resto, à luz da jurisprudência do Pretório Excelso, que quem não praticou ato de gestão não é diretor, gerente ou procurador, também não é responsável nem pessoal, nem solidário por delitos de empresa (...).� (grifei).
Portanto, apenas aqueles que detém a condição de administradores ou gestores  executivos da empresa é que podem ser pessoalmente responsabilizados e, ainda assim, apenas nas hipóteses em que praticam atos com excessos de poderes, infração à lei, contrato social ou estatutos, o que significa afirmar, por óbvio, que a mera condição de sócio é insuficiente para a caracterização da responsabilidade prevista no artigo 135, III do Código Tributário Nacional.
A título de informação, registre-se que a jurisprudência deste Tribunal tem encampado essa linha de entendimento, conforme se verifica dos precedentes citados a seguir:
�ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE IRRF
[...]
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO ARTIGO 135 DO CTN. SÓCIO NÃO GERENTE. AUSÊNCIA DE DOLO. INAPLICABILIDADE.
A responsabilidade tributária tipificada pelo CTN como pessoal, prevista no artigo 135, tem como requisitos básicos a necessidade de que o sujeito que pratique atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos haja com dolo e seja ou uma das pessoas elencadas no artigo 134 (inciso I), ou que atue como mandatário, preposto ou empregado (inciso II), ou, ainda, que seja diretor, gerente ou representante de pessoas jurídicas de direito privado (inciso III). Não sendo comprovados nenhum destes requisitos, não pode incidir a responsabilização tributária. Tampouco podem servir de motivo para a aplicação de tal responsabilidade fatores como o parentesco entre o suposto responsável e outro responsabilizado ou a capacidade econômica do suposto responsável.
(Processo nº 10803.720109/2012-17. Acórdão nº 1402-002.733. Sessão de 16/08/2017. Publicado em 06/11/2017).
***
�ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ
Ano-calendário: 2010, 2011
[...]
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. SÓCIO. ART. 135 DO CTN. MOTIVAÇÃO. CARACTERIZAÇÃO DE CONDUTA DOLOSA. IMPROCEDÊNCIA.
A simples qualificação de sócio, por si só, é insuficiente para a aplicação do artigo 135 do CTN. Inexistindo motivação ou prova de que a pessoa praticou conduta dolosa que caracterize excesso de poderes ou infração a lei, contrato social ou estatutos, não há que se falar em responsabilidade tributária pessoal.
[...]
(Processo nº 13971.724408/2014-49. Acórdão nº 1201-001.925.  Sessão de 19/10/2017. Publicado em 24/11/2017).�
Continuando com a análise interpretativa do artigo 135, inciso III do Código Tributário Nacional, chegamos no segundo ponto que merece atenção.
É que os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado somente devem ser considerados pessoalmente responsáveis pelos créditos resultantes dos atos praticados fora da esfera de atuação da própria pessoa jurídica. Os atos devem ser estranhos aos objetivos da sociedade ou, melhor, alheios aos seus interesses. Se o administrador, manifestamente, e visando seus próprios interesses, pratica atos que excedem os limites da sua função e que não estão abrangidos dentre as finalidades da empresa, aí, sim, responderá pessoalmente pelo crédito tributário na condição de substituto tributário. Agora, se o ato tiver sido praticado no interesse da empresa, a substituição não será levada a cabo, porque, do contrário, abrir-se-ia margem para autuação de má-fé por parte das empresas que se esquivariam de assumir responsabilidades por obrigações tributárias resultantes de operações realizadas no seu interesse, sob o argumento de que seus representantes teriam agido irregularmente.
Por mais óbvio que seja, é um tanto relevante consignar que as pessoas jurídicas têm existência distinta da existência dos seus membros, o que significa dizer que as sociedades possuem deveres jurídicos diferentes dos deveres jurídicos dos seus administradores e gestores. Juridicamente, as sociedades de direito privado são tão reais quanto as pessoas físicas. Exprimem-se por órgãos e são capazes de todos os direitos, exceto aqueles que resultam de fatos jurídicos em cujo suporte fático há elemento que elas não podem satisfazer (e.g., ser parente para suceder legitimamente ou ter pretensão a alimentos).
Daí que não é relevante saber se houve infração à lei tributária, porque, como sabido, não se pode pretender que a pessoa jurídica apenas venha a praticar atos lícitos. Se o ato é praticado pela pessoa jurídica através de algum órgão seu, a responsabilidade será da própria pessoa jurídica, e não da pessoa física que validamente exerce ali a função de gestão ou de administração. Ao revés, se a pessoa que compõe a administração atua fora dos limites da sua competência, o ato não será de responsabilidade da pessoa jurídica.
Isso significa que os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado somente podem ser responsabilizados com fundamento no artigo 135, inciso III do Código Tributário Nacional nas hipóteses em que atuam fora dos limites de sua competência. Essa atuação, obviamente, é aquela que se dá com infração às normas que limitam essa competência, ou seja, a lei societária, o contrato social ou o estatuto. Com efeito, a lei que o legislador faz referência não é qualquer lei e muito menos a lei tributária, mas, sim, a lei que é societária que, a rigor, é, por assim dizer, análoga ao contrato social.
A violação à lei societária pode ocorrer em dois momentos distintos. O primeiro momento ocorre quando o fato gerador é praticado pelo diretor ou sócio-gerente fora de suas funções, extrapolando os limites impostos pelos atos constitutivos ou pela lei societária. É o caso, por exemplo, do sócio-gerente que realiza operação mercantil vedada pelo contrato social. O segundo momento se dá quando, embora o fato gerador tenha sido realizado pela pessoa jurídica, a dívida tributária não é adimplida porque o ato praticado pelo diretor é contrário à lei societária, tal como ocorre nos casos de liquidação irregular da sociedade ou nos casos de desvios de recursos da sociedade para pessoa natural ou, ainda, em quaisquer outros casos que, embora tenham sido praticados em nome da pessoa jurídica, revelam-se contrários aos seus interesses.
É importante observar que não existe uma infração à lei para fins de responsabilidade tributária e, paralelamente, outra infração que enseja a responsabilidade civil ou outra infração de cunho comercial ou trabalhista. A infração à lei capaz de responsabilizar os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado é uma só e, portanto, corresponde àquela que configura a violação às disposições de direito comercial que regem o exercício da função do órgão que corporificam. 
O outro pressuposto fático de aplicação do artigo 135, inciso III do Código Tributário Nacional não é, pois, a violação à norma tributária impositiva, mas, sim, às outras leis, contratos sociais ou estatutos, sendo que a violação aí não é posterior ao surgimento da obrigação, mas prévia ou concomitante. Logo, é de se reconhecer que a responsabilidade pessoal do dirigente ocorre, então, em decorrência da infração à norma comercial ou civil e não em razão da suposta infração à norma tributária.
No entendimento de Misabel Abreu Machado Derzi, 
�(...) o ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária) e não posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil, não a lei tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte. Daí se explica que, no pólo passivo, se mantenha apenas a figura do responsável, não mais a do contribuinte, que viu, em seu nome, surgir dívida não autorizada, quer pela lei, quer pelo contrato social ou estatuto.�
É também como Renato Lopes Becho tem sustentado ao dispor que
�Se entendermos que a referência à lei do art. 135 do CTN significa, para o administrador de empresa, qualquer lei, inclusive a tributária, ou a de trânsito, ou a dos títulos de crédito, o efeito será o fim da separação entre pessoa jurídica e pessoa física de seus sócios ou administradores.
[...]
E infração de lei? É qualquer conduta contrária a qualquer norma? Queremos crer que não. É infração à legislação societária, na mesma linha dos outros elementos do artigo. Um caso sempre lembrado de infração de lei é o da dissolução irregular da sociedade, ou o funcionamento de sociedade de fato (não registrada nos órgãos competentes). Um tipo de infringência à lei (CTN, art. 135) pode estar, por exemplo, na não observância das determinações da Lei n. 5.764/71 (Lei das Cooperativas), ou aquelas presentes no Código Civil, art. 1.093.�
A mera infração à lei tributária não é causa jurídica suficiente para responsabilizar pessoalmente os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, porque, do contrário, qualquer infração à lei tributária seria capaz de ensejar a responsabilidade do administrador, do que resultaria o fim da própria personalidade jurídica da empresa. Essa linha de pensamento é de todo superficial e, como visto, não se sustenta diante de uma análise mais técnica e apurada.
De modo não menos importante, atente-se, ainda, para um último ponto que merece atenção. É que a demonstração e a comprovação da ocorrência dos atos praticados com excesso de poder, infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto constitui elemento essencial para a caracterização da responsabilidade nos moldes do artigo 135, inciso III do Código Tributário Nacional. Ora, se é certo que a responsabilidade depende da pratica dos respectivos atos que a caracterizam, também é certo que a autoridade lançadora é quem deve comprovar a apuração de tais atos, nos termos do que dispõe artigo 142 do Código Tributário Nacional.
A jurisprudência deste Tribunal é uníssona no sentido de considerar que cabe à Autoridade fiscal comprovar que os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado praticaram atos com excesso de poderes e infração à lei, contrato social ou estatutos, conforme se verifica dos precedente listados adiante:
�ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ) 
Ano-calendário: 2008 
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ART. 135 DO CTN. PODERES DE GESTÃO/ADMINISTRAÇÃO. 
I - O art. 135 do CTN, ao dispor no caput, sobre os atos praticados, diz respeito aos atos de gestão para o adequado funcionamento da sociedade, exercidos por aquele que tem poderes de administração sobre a pessoa jurídica. A plena subsunção à norma que trata da sujeição passiva indireta demanda constatar se as obrigações tributárias, cujo surgimento ensejaram o lançamento de ofício e originaram o crédito tributário, foram resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Fala-se em conduta, acepção objetiva (de fazer), não basta apenas o atendimento de ordem subjetiva (quem ocupa o cargo). Ou seja, não recai sobre todos aqueles que ocupam os cargos de diretores, gerentes ou representantes de pessoa jurídica de direito privado, mas apenas sobre aqueles que incorreram em atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. 
II - O fundamento da responsabilização tributária do art. 135 do CTN repousa sobre quem pratica atos de gerência, podendo o sujeito passivo indireto ser tanto de um �sócio-gerente�, quanto um diretor contratado, ou ainda uma pessoa que não ocupa formalmente os cargos de diretores, gerentes ou representantes de pessoa jurídica de direito privado, mas que seja o sócio de fato da empresa. Não basta a pessoa integrar o quadro societário, deve restar demonstrado que possui poderes de gestão, seja mediante atos de constituição da sociedade empresária (contratos sociais, estatutos, por exemplo), ou, quando se tratar de sócio de fato, em provas demonstrando a efetiva atuação em nome da empresa. 
III - A caracterização de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos demandam a demonstração de ilícito específico, que evidencie o ocorrência de uma construção artificial para se amoldar a uma hipótese de incidência tributária. Provado que os diretores da pessoa jurídica praticaram atos de gestão amparados no que lhes conferia o contrato da sociedade para criação de despesas fictícias mediante constituição de sociedade inexistente de fato para prestação de serviços, deve ser restabelecida a responsabilidade tributária que lhes foi imputada.
[...]
(Processo nº 10530.723584/2013-83. Acórdão nº 9101-004.755. Sessão de 03/11/2021. Acórdão publicado em 04/10/2021).�
Por todo o exposto, note-se que a responsabilidade de terceiro com fundamento no artigo 135, inciso III do Código Tributário Nacional pressupõe, portanto, a caracterização do seguintes elementos: (i) que o terceiro � no caso, o sócio � detenha poderes de gestão tal qual acontece com os diretores, gerentes e administradores, por exemplo; (ii) que os diretores, gerentes ou administradores tenham praticado atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatuto; e, além disso, (iiii) que a prática dos atos ilegais ou abusivos resultem, senão o surgimento, ao menos o inadimplemento de obrigações tributárias. No final, frise-se que todos esses elementos precisam ser demonstrados e, sobretudo, comprovados por parte da Autoridade fiscal.
No caso concreto, observe-se que a Autoridade fiscal apurou que os responsáveis tributários Marcos Aurélio de Guilherme Silva e Mara Lúcia Tavares Barbosa Silva fizeram uso de diversas pessoas jurídicas enquanto sociedades de �fachada�, ou seja, enquanto interpostas pessoas, com o intuito de eximirem-se do pagamento dos tributos devidos, configurando aí a interposição fraudulenta de pessoas apta a ensejar a responsabilidade pessoal com fundamento no artigo 135, inciso III do Código Tributário Nacional.
A rigor, observe-se que a jurisprudência deste Tribunal tem sustentado que o uso fraudulento de pessoas jurídicas mediante interposição de pessoas leva à responsabilização com fundamento no artigo 135, inciso III do Código Tributário Nacional. Confira-se: 

�ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Exercício: 2003, 2004
[...]
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ART. 135, III, DO CTN. ADMINISTRADOR DE FATO. INTERPOSIÇÃO FRAUDULENTA DE PESSOAS. CABIMENTO. Cabe a imposição de responsabilidade tributária em razão da prática de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do art. 135, III, do CTN, quando demonstrado, mediante conjunto de elementos fáticos convergentes, que os responsabilizados ostentavam a condição de administradores de fato da autuada, bem como que houve interposição fraudulenta de pessoa em seu quadro societário.
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. APLICAÇÃO CONCORRENTE DOS ARTS. 124, I, E 135, III, DO CTN. POSSIBILIDADE. Não se vislumbra qualquer óbice à imputação de responsabilidade tributária aplicando-se, de forma concorrente os arts. 124, I, e 135, III, do CTN.
[...]
(Processo nº 10680.015517/2008-19. Acórdão nº 9101-002.349. Sessão de 14/06/2016. Acórdão publicado em 01/07/2016)�.
Por todo o exposto, entendo que a responsabilidade tributária prevista no artigo 135, inciso III do Código Tributário Nacional deve ser mantida em relação ao sócio Marcos Aurélio de Guilherme Silva e à sócia Mara Lúcia Tavares Barbosa Silva.

Da análise do Recurso de Ofício

Conforme visto quando da leitura do Relatório, a 3ª Turma da DRJ/BHE reconheceu o erro na apuração da CSLL exigida no 1º e 3º trimestres de 2007, tendo em vista a não consideração, por ocasião do lançamento, do saldo negativo apurado, sem contar, ainda, que a sujeição passiva solidário dos responsáveis foi mantida apenas parcialmente, tendo sido afastada, portanto, em relação ao crédito tributário decorrente das infrações correspondentes aos itens 1 e 2 do Auto de infração de IRPJ, ao item 1 do Auto de infração de CSLL, ao item 1 do auto de infração de Cofins, ao item 1 do Auto de infração de contribuição para o PIS, e, quanto ao Aauto de infração de IRRF, o tributo exigido em relação aos pagamentos considerados como feitos a beneficiário não identificados, de acordo com a tabela ali discriminada. Confira-se:
�Conclusão
À vista do exposto, voto por julgar parcialmente procedentes as impugnações, para:
� INDEFERIR os pedidos de produção posterior de prova documental  pericial;
� REJEITAR as argüições de nulidade;
� MANTER PARCIALMENTE os termos de sujeição passiva solidária, para excluir a responsabilidade dos sujeitos passivos solidários em relação ao crédito tributário decorrente das infrações correspondentes aos itens 1 e 2 do auto de infração de IRPJ, ao item 1 do auto de infração de CSLL, ao item 1 do auto de infração de Cofins, ao item 1 do auto de infração de contribuição para o PIS, e, quanto ao auto de infração de IRRF, o tributo exigido em relação aos pagamentos considerados como feitos a beneficiário não identificado e que se acham discriminados na tabela adiante; mas MANTER INTEGRALMENTE a responsabilidade dos sujeitos passivos em relação ao crédito tributário correspondente às demais infrações indicadas nos autos de infração de IRPJ, CSLL e IRRF;
IRRF SOBRE PAGAMENTOS EM RELAÇÃO AOS QUAIS SE EXCLUI A RESPONSABILIDADE PASSIVA SOLIDÁRIA

DATA
VALOR ORIGINAL
VALOR AJUSTADO
VALOR DO IRRF DE 35%
MULTA NO PERCENTUAL DE 75%

31/01/2009
5.087.250,25
7.826.538,85
2.739.288,60
2.054.466,45

27/02/2009
3.168.730,38
4.874.969,82
1.706.239,44
1.279.679,58

31/05/2009
1.342.564,38
2.065.483,66
722.919,28
542.189,46

MANTER PARCIALMENTE o crédito tributário constituído, para:
1. quanto ao lançamento de IRPJ, MANTER INTEGRALMENTE o montante do tributo exigido em relação ao primeiro, ao segundo e ao quarto trimestre do ano-calendário de 2007, assim como o montante da multa de ofício e dos juros de mora respectivos; e quanto ao crédito tributário relativo aos anos-calendários de 2008 e 2009, MANTER INTEGRALMENTE o montante do principal e dos juros de mora respectivos, mas REDUZIR o percentual da multa de ofício de 150% para 75%;
2. quanto ao lançamento de CSLL, REDUZIR o montante do tributo exigido com relação ao primeiro trimestre de 2007 de R$ 531.709,33 para R$ 510.265,66, assim como na mesma proporção a multa de ofício e os juros de mora respectivos, preservando-se, porém, os mesmos percentuais; EXONERAR INTEIRAMENTE o sujeito passivo do montante do tributo exigido em relação ao 3º trimestre do ano-calendário de 2007, assim como da multa de ofício e dos juros de mora respectivos; MANTER INTEGRALMENTE o montante do tributo exigido em relação ao segundo e ao quarto trimestre do ano-calendário de 2007, assim como o montante da multa de ofício e dos juros de mora respectivos, preservando-se, inclusive, os seus percentuais; e quanto ao crédito tributário relativo aos anos-calendários de 2008 e 2009, MANTER INTEGRALMENTE o montante do principal e dos juros de mora respectivos, mas REDUZIR o percentual da multa de ofício de 150% para 75%;
3. quanto ao lançamento de contribuição para o PIS, MANTER INTEGRALMENTE o montante do principal e dos juros de mora respectivos, mas REDUZIR o percentual de da multa de ofício de 150% para 75%.
4. quanto ao lançamento de Cofins, MANTER INTEGRALMENTE o montante do principal e dos juros de mora respectivos, mas REDUZIR o percentual de da multa de ofício de 150% para 75;
5. quanto ao lançamento de IRRF, MANTER INTEGRALMENTE o montante do principal e da multa de ofício e dos juros de mora respectivos em relação a todos os valores e fatos geradores, com exceção dos valores e fatos geradores indicados na tabela adiante, em relação aos quais se decide MANTER INTEGRALMENTE o montante do tributo e dos juros de mora respectivos, mas REDUZIR o percentual da multa de ofício de 150% para 75%.
IRRF SOBRE PAGAMENTOS EM RELAÇÃO AOS QUAIS SE EXCLUI A RESPONSABILIDADE PASSIVA SOLIDÁRIA

DATA
VALOR ORIGINAL
VALOR AJUSTADO
VALOR DO IRRF DE 35%
MULTA NO PERCENTUAL DE 75%

31/01/2009
5.087.250,25
7.826.538,85
2.739.288,60
2.054.466,45

27/02/2009
3.168.730,38
4.874.969,82
1.706.239,44
1.279.679,58

31/05/2009
1.342.564,38
2.065.483,66
722.919,28
542.189,46

Como se verifica, a matéria devolvida a esta Autoridade julgadora revisora em sede de Reexame Necessário pode ser assim delimitada: (i) exclusão da responsabilidade dos sujeitos passivos solidários em relação ao crédito tributário decorrente das infrações correspondentes aos itens 1 e 2 do Auto de infração de IRPJ, ao item 1 do Auto de infração de CSLL, ao item 1 do Auto de infração de Cofins, ao item 1 do Auto de infração de contribuição para o PIS, e, quanto ao Auto de infração de IRRF, o tributo exigido em relação aos pagamentos considerados como feitos a beneficiário não identificado e que se acham discriminados na tabela adiante; (ii) redução da CSLL exigida com relação ao primeiro trimestre de 2007 de R$ 531.709,33 para R$ 510.265,66, assim como na mesma proporção a multa de ofício e os juros de mora respectivos; e, por fim, (iii) redução da multa de ofício do percentual de 150% ao percentual de 75%.
Para que as informações acima sejam mais facilmente compreendidas, entende-se por bem colacionar as planilhas abaixo:
DECISÃO DA DRJ  � RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA

Auto de Infração de IRPJ
Auto de Infração de CSLL
Auto de Infração de COFINS
Auto de Infração de PIS
Auto de Infração IRRF

Excluir a responsabilidade das infrações 1 e 2

Excluir a responsabilidade da Infração 1

Excluir a responsabilidade

Excluir  a responsabilidade

Afastar a responsabilidade em relação aos fatos geradores relativos aos pagamentos feitos a beneficiários não identificados em relação aos seguintes períodos
31/01/2009
27/02/2009
31/05/2009

Manter a responsabilidade da Infração 03 � Despesas Operacionais � Comprovação Inidônea das Despesas (2007)
Manter a Infração 02 � Custos Despesas � Não comprovados (2007)


Manter no resto



DECISÃO DA DRJ  � TRIBUTOS

Auto de Infração de IRPJ
Auto de Infração de CSLL
Auto de Infração de COFINS
Auto de Infração de PIS
Auto de Infração IRRF

Manter INTEGRALMENTE
1º, 2º e 4º trimestres do 2007 + juros + multa de 150%
Manter INTEGRALMENTE
IR de 2008 e 2009 + JUROS, mas reduzir a multa para 75%

Reduzir o montante do tributo do 1º trimestre de 2007 + juros + multa de 150%
Exonerar em relação ao 3º trimestre de 2007
Manter integralmente o tributo do 2º e 4º trimestre de 2007 + juros + multa de 150%
Manter o crédito de 2008 e 2009, mas reduzir a multa para 75%
Manter integralmente o tributo, mas reduzir a multa para 75%

Manter integralmente o tributo, mas reduzir a multa para 75%

Manter o tributo + os juros + multa de 150% em relação a todos os fatos geradores,
Exceção:
Fatos geradores: 
31/01/2009 � manter o tributo + juros, mas reduzir a multa para 75%
27/02/2009 - manter o tributo + juros, mas reduzir a multa para 75%
31/05/2009 - manter o tributo + juros, mas reduzir a multa para 75%

Vejamos, portanto, cada uma das matérias que foram objeto do Recurso de Ofício de maneira apartada.

Da Exclusão da responsabilidade tributária do Sr. Marcos Aurélio de Guilherme Silva e da Sra. Mara Lúcia Tavares Barbosa Silva

A 3ª Turma da DRJ/BHE entendeu, acertadamente, por afastar a responsabilidade do Sr. Marcos Aurélio de Guilherme e Silva e da Sra. Mara Lúcia Tavares Barbosa Silva em relação aos fatos e às respectivas infrações em que não havia sido comprovada nenhuma ligação entre o esquema de �blindagem patrimonial� e que, portanto, não envolveram a empresa Nacional Mercantil, cujos verdadeiros sócios e administradores foram dissimulados com o intuito de ocasionar prejuízos aos cofres públicos, conforme se verifica dos trechos abaixo reproduzidos (fls. 2.996/2.997 do Acórdão recorrido):
�E a blindagem patrimonial é determinante para a possibilidade de inclusão dos impugnantes no pólo passivo do processo, porque ela implica que os verdadeiros proprietários das pessoas jurídicas envolvidas transferiram a sua titularidade para pessoas sem lastro financeiro e patrimonial para arcar com as dívidas acumuladas ou com as obrigações tributárias que viriam a ser geradas subsequentemente, reduzindo na prática a zero a possibilidade de a Fazenda Nacional receber o seu crédito. Assim, a medida adequada no caso é permitir que os verdadeiros proprietários também respondam com o seu patrimônio pessoal pelo crédito tributário constituído. Além disso, no presente caso, a Nacional Mercantil, da qual os impugnantes apenas ostensiva e nominalmente deixaram de ser sócios e administradores, continuou a realizar operações com a Informática Nacional que também se caracterizaram como infrações tributárias.
Com efeito, a venda não comprovada de mercadorias da Nacional Mercantil para a Informática Nacional acarretou a contabilização de receita tributável por uma entidade sem lastro financeiro para honrar seus compromissos, ao mesmo tempo em que gerou custos ou despesa para a entidade sadia do grupo. Os valores respectivos foram glosados pela autuante, e sobre os tributos exigidos em decorrência da glosa deve, justificadamente, incidir a multa qualificada de 150%. Da mesma forma, os pagamentos contabilizados pela autuada em virtude daquelas mesmas aquisições de mercadorias que foram considerados sem causa ou a beneficiário não identificado, não só se sujeitam à incidência do IRRF, como também à imposição da multa qualificada de 150%.
Uma vez que essas duas infrações envolveram a Nacional Mercantil, empresa cujos verdadeiros sócios e administradores foram dissimulados, com o intuito de gerar prejuízo para os cofres públicos e vantagens indevidas para eles (pois, se o esquema funcionasse, manteriam a salvo seu patrimônio pessoal e deixariam de quitar as obrigações trabalhistas, previdenciárias e tributárias), além de indevidamente reduzir a carga tributária na Informática Nacional (pela dedução de custos e despesas não comprovados e pelo pagamento de rendimentos a beneficiários não identificados como se estivesse pagando pela compra de mercadorias), é lícito ao fisco chamar os impugnantes a responder pelo crédito tributário correspondente a essas infrações.
Por outro lado, não se acha comprovada nenhuma ligação entre o esquema de blindagem patrimonial e as demais infrações imputadas pelo fisco. Por definição, há blindagem patrimonial quando os verdadeiros proprietários da empresa escondem-se atrás de sócios ou acionistas presta-nomes, sem lastro econômico-financeiro para honrar seus compromissos, especialmente os de natureza tributária. Mas no caso da autuada, os documentos a folhas 2.367 a 2601, que consistem na reprodução dos atos constitutivos da autuada e de alterações subseqüentes do seu estatuto, demonstram que os senhores Marcos Aurélio e Mara Lúcia (que também foram intimados como sujeitos passivos solidários do crédito tributário ora em discussão) permanecem à frente da empresa desde a sua fundação. Uma vez que, em relação exclusivamente à Informática Nacional não houve ocultação dos verdadeiros titulares da empresa, não se pode falar em blindagem patrimonial nem, a priori, invocando apenas essa circunstância, considerar todas as infrações por ela praticadas como impregnadas de elemento doloso ou intencional. Da mesma forma, não se pode considerar que essas infrações foram cometidas no mesmo contexto da blindagem patrimonial que fornecem o fundamento de fato da sujeição passiva solidária.
[...]
Por outro lado, visto que não ficou comprovado o vínculo entre a blindagem patrimonial e as demais infrações, o crédito tributário correspondente a elas não  deve ser objeto da responsabilização passiva tributária discutida nesta subseção, conforme já demonstrado em parágrafos precedentes desta subseção.�
Pelo que se observa, o ponto fulcral e determinante que foi levado em consideração pela Autoridade lançadora para fins de atribuição da responsabilidade tributária aos Srs. Marcos Aurélio de Guilherme Silva e Mara Lúcia Tavares Barbosa Silva foi, unicamente, a questão da �blindagem patrimonial�, haja vista que, no entendimento da Autoridade, �ela implica que os verdadeiros proprietários das pessoas jurídicas envolvidas transferiram a sua titularidade para pessoas sem lastro financeiro e patrimonial para arcar com as dívidas acumuladas ou com as obrigações tributárias que viriam a ser geradas subsequentemente, reduzindo na prática a zero a possibilidade de a Fazenda Nacional receber o seu crédito�, de modo que �a medida adequada no caso é permitir que os verdadeiros proprietários também respondam com o seu patrimônio pessoal pelo crédito tributário constituído�.
Ora, a questão aí diz com a aplicação dos artigos 124, inciso I e 135, inciso III do Código Tributário Nacional, haja vista que, em relação aos fatos e às respectivas infrações que têm a ver com o esquema de �blindagem patrimonial�, houve a demonstração, a partir do conjunto de elementos fático-jurídicos, que os responsabilizados ostentavam a condição de administradores de fato da autuada, bem como houve interposição fraudulenta de pessoas em seu quadro societário. Mas, a partir do momento em que a Autoridade julgadora de piso identificou que nem todos os fatos ou infrações tais quais apuradas tinham a ver com a �blindagem patrimonial�, decerto a responsabilização dos Srs. Marcos Aurélio de Guilherme Silva e Mara Lúcia Tavares Barbosa Silva com fundamento nos referidos artigos. 124, I e 135, III do CTN careceria de motivos ou suportes fáticos para tanto. E foi justamente essa linha de entendimento que a 3ª Turma da DRJ/BHE acabou por imprimir, ainda que implicitamente.
De toda sorte, conclui-se que a 3ª Turma da DRJ/BHE concluiu corretamente no sentido de afastar a responsabilidade tributária dos Srs. Marcos Aurélio de Guilherme Silva e Mara Lúcia Tavares Barbosa Silva em relação às respectivas infrações em que não havia sido comprovada nenhuma ligação entre o esquema de �blindagem patrimonial� e que, portanto, não envenvolveram a empresa Nacional Mercantil, já que em relação a tais fatos, não houve a comprovação de que os responsabilizados ostentavam a condição de administradores de fato da autuada ou que houve interposição fraudulenta de pessoas em seu quadro societário que pudessem atrair a incidência dos respectivos artigos 124, inciso I e 135, inciso III do Código Tributário Nacional.
Por essas razões, entendo por negar provimento ao Recurso de Ofício nessa parte. 

 Da redução e do valor exonerado de CSLL em relação ao 3º trimestre de 2007

Em sua Impugnação, a Informática Nacional S.A. havia alegado que a Autoridade fiscal não teria observado a forma correta de apurar os tributos diante da simples aplicação  das alíquotas  do  IRPJ e  da CSLL sobre as  somas  das  despesas  glosadas, sem levar em conta que o resultado tributável se apura subtraindo receitas e despesas e, ainda, a partir de ajustes por meio de adições e exclusões. Aliás, e muito embora a Fiscalização tenha tido o cuidado de efetuar  a  compensação  na  apuração  do  resultado  tributável  do  prejuízo  fiscal  que  o  sujeito passivo havia apurado no próprio período de apuração, assim como do saldo de prejuízo fiscal de períodos de apuração anteriores no que diz respeito ao IRPJ, com relação à CSLL isso não foi feito.
A 3ª Turma da DRJ/BHE  considerou correta somente a alegação do contribuinte relacionada com a possibilidade dos ajustes por meio das exclusões em razão de compensações de prejuízos realizada. Segundo o voto condutor do Acórdão recorrido, a redução da base de cálculo da CSLL e o valor exonerado em relação ao 3º trimestre de 2007 foi levado a efeito em razão dos seguintes fundamentos:
�O mesmo, entretanto, não se pode dizer, em relação à compensação de base de cálculo negativa da CSLL. Apesar de os saldos compensáveis de base de cálculo negativa da CSLL serem iguais aos seus congêneres de prejuízo fiscal, no presente lançamento de ofício não houve compensação de nenhum valor a título de compensação de base de cálculo negativa de CSLL. Em conseqüência, cumpre fazer os ajustes necessários. Esses ajustes são feitos neste voto tendo em vista o já decidido no julgamento de primeira instância no processo nº 15504.722697/2011-31, e se acham demonstrados nas tabelas seguintes. Não obstante, ressalve-se que a CSLL tem uma alíquota única e uniforme, de 9%. Assim, a não ser que haja compensação de resultado negativo do próprio período ou compensação de base de cálculo negativa de períodos anteriores, a incidência do CSLL pode ser calculada em parcelas separadas em casos como o presente, em que há sucessivas constituições do crédito sobre um mesmo período (a primeira realizada pelo próprio sujeito passivo, depois pelo primeiro lançamento de ofício e, por fim, pelo presente voto). O cômputo separadamente de cada parcela, desde que feitas as compensações cabíveis de resultados negativos, não altera a tributação total e não causa prejuízo ao sujeito passivo.


As tabelas anteriores demonstram o efeito, na demonstração da base de cálculo da CSLL relativa ao ano-calendário de 2007, de serem levadas em conta eventuais compensações de resultados negativos do próprio período e de saldos compensáveis de base de cálculo negativas de períodos anteriores.
Quanto ao primeiro trimestre, observa-se que a autuante deixou de levar em consideração o resultado negativo do próprio período, o qual, após o julgamento em primeira instância da impugnação do primeiro lançamento, havia sido fixado em R$ 238.266,35. Em conseqüência, a base de cálculo desse período de apuração foi indevidamente aumentada pelo mesmo valor. Cabe, portanto, reduzir o crédito tributário na mesma proporção, o que significa diminuir em R$ 21.443,97 o montante da CSLL exigida, e também da multa e dos juros de mora respectivos.
Quanto ao segundo trimestre, ocorreu o inverso. Como o resultado negativo do primeiro trimestre havia sido compensado como base de cálculo negativa de períodos anteriores no trimestre seguinte, essa compensação devia ter sido glosada pelo segundo lançamento ao mesmo tempo em que reconhecia a compensação do resultado negativo no trimestre anterior. Uma vez que a autuante não levou em conta as respectivas compensações, acabou por efetuar o lançamento sobre base de cálculo inferior ao que era devido. Não obstante, uma vez que cada período de apuração é independente dos demais, a única maneira de corrigir a falha seria por meio de lançamento de ofício complementar, o que ainda pode ser feito desde que não tenha ainda ocorrido a decadência.
Quanto ao terceiro trimestre, a diferença tributária apurada pelo presente lançamento de ofício apenas deveria apenas ter implicado a redução do resultado negativo do próprio período. Todavia, a autuante, incorretamente, exigiu a CSLL sobre as diferenças tributárias apuradas por ela no período, no montante de R$ 12.777,27. Em conseqüência, cumpre exonerar o sujeito passivo dessa exigência, assim como da multa e dos juros respectivos.
Por outro lado, a redução do resultado negativo do terceiro trimestre tem impacto no quarto trimestre, pois é neste que o saldo da base de cálculo negativa de períodos anteriores é compensado. Em virtude da diferença tributária apurada no presente lançamento, o saldo compensável no quarto trimestre foi reduzido de R$ 692.115,72 para R$ 550.146,03. Uma vez que, em virtude do decidido no julgamento em primeira instância da impugnação do primeiro lançamento, foi efetuada uma compensação de base de cálculo negativa de R$6 42.300,66, a autuante devia não só cobrar a CSLL sobre a diferença tributável apurada por ela no quarto trimestre como também sobre o excesso de compensação no quarto trimestre, o qual atingiu R$ 92.154,63. Não obstante, uma vez que cada período de apuração é independente dos demais, a única maneira de corrigir a falha seria por meio de lançamento de ofício complementar, o que ainda pode ser feito desde que não tenha ainda ocorrido a decadência. Note-se ainda que em virtude do julgamento em primeira instância, fora restabelecido um saldo de base de cálculo negativa da CSLL de R$ 49.815,06 ao final do quarto trimestre de 2007, para compensação em períodos subseqüentes. Esse saldo, contudo, deve ser reduzido a zero, pois ele foi absorvido pela redução do resultado negativo relativa no terceiro trimestre do ano-calendário de 2007, conforme demonstrado no parágrafo precedente. 
Por conseguinte, no tocante à matéria discutida nesta subseção, as argüições da impugnante são parcialmente acatadas, para reduzir o crédito tributário conforme indicado nos parágrafos precedentes.�
Como se verifica, a redução da base de cálculo da CSLL e o valor exonerado de CSLL em relação ao 3º trimestre de 2007 decorreram da necessidade de se ajustar a compensação desta contribuição com compensações de resultados negativos do próprio período e de saldos compensáveis de base de cálculo negativas de períodos anteriores. 
E, aí, tendo em vista que a redução da base de cálculo da CSLL do 1º trimestre de 2007 e a exoneração do referido tributo em relação ao 3º trimestre de 2007 foram realizadas de forma correta, deve-se negar provimento  ao Recurso de Ofício nessa parte.

Da redução da multa de ofício ao patamar de 75%

De acordo com Autoridade fiscal, a Informática Nacional S.A. teria sido criada dentro de uma estrutura de �blindagem patrimonial�. Segundo consta do Relatório fiscal, foi engendrado um estratagema ilícito e fraudulento adotado pelos seus acionistas controladores e administradores para se esquivar de dívidas trabalhistas, tributárias e cíveis, acumuladas ao longo  de anos  de  operações. Esse estratagema,  denominado  de �blindagem patrimonial�, envolveu um conjunto de práticas paralelas, sucessivas e coordenadas.
No  caso  presente,  a  primeira  dessas  empresas  foi  a  Nacional Teleinformática Importadora Ltda. Esta foi sucedida pela Nacional Mercantil Computadores e Suprimentos  de  Informática  Ltda. e, por fim, sobreveio a  Informática  Nacional  S/A.
A Autoridade fiscal identificou que, apesar de a  Nacional  Mercantil  e a Informática  Nacional S.A.,  nominalmente serem pessoas jurídicas inteiramente distintas uma da outra, por possuírem sócios e acionistas ostensivos  diferentes,  em  verdade  constituam  duas  empresas  umbilicalmente  vinculadas.  Os verdadeiros  proprietários  da  Nacional  Mercantil  eram  os  mesmos  acionistas  controladores  e administradores  da Informática Nacional S.A. Isso para transferir para uma entidade insolvente as dívidas tributárias, previdenciárias e  trabalhistas  da  Nacional  Mercantil,  ao  passo  que  a  Informática  Nacional S.A.  continuava  a desempenhar as atividades rentáveis do grupo.
Quando do julgamento do Acórdão nº 02-45.030, a 3ª Turma da DRJ/BHE  manteve todas as multas qualificadas de 150% em relação as infrações relacionadas às operações realizadas entre a Nacional Mercantil e a Informática Nacional S.A. Todavia, a Autoridade julgadora a quo verificou, ainda, que a Informática Nacional S.A. também desempenhava atividades outras que nada tinham a ver com a Nacional Mercantil  e com o esquema de �blindagem patrimonial�. 
Nesse contexto, a DRJ concluiu que não haveria nos autos a comprovação de qualquer ligação entre tais atividades e a blindagem, motivo pelo qual não haveria que se falar em dolo, fraude ou conluio em relação a tais operações, o que levou a redução da multa para 75%, conforme se verifica dos trechos abaixo reproduzidos (fls. 2.987/2.988 do Acórdão recorrido):
�Por outro lado, não se acha comprovada nenhuma ligação entre o esquema de blindagem patrimonial e as demais infrações imputadas pelo fisco. Por definição, há blindagem patrimonial quando os verdadeiros proprietários da empresa escondem-se atrás de sócios ou acionistas prestanomes, sem lastro econômico-financeiro para honrar seus compromissos, especialmente os de natureza tributária. Mas no caso da autuada, os documentos a folhas 2.367 a 2.601, que consistem na reprodução dos atos constitutivos da autuada e de alterações subseqüentes do seu estatuto, demonstram que os senhores Marcos Aurélio e Mara Lúcia (que também foram intimados como sujeitos passivos solidários do crédito tributário ora em discussão) permanecem à frente da empresa desde a sua fundação. Uma vez que, em relação exclusivamente à Informática Nacional não houve ocultação dos verdadeiros titulares da empresa, não se pode falar em blindagem patrimonial, nem, a priori, invocando apenas essa circunstância, considerar todas as infrações por ela praticadas como impregnadas de elemento doloso ou intencional.
Logo, em relação às demais infrações, cumpre reduzir o percentual da multa de ofício a 75%. Essas infrações correspondem aos itens 1 e 2 do auto de infração de IRPJ, ao item 1 do auto de infração de CSLL, ao item 1 do auto de infração de Cofins, ao item 1 do auto de infração de contribuição para o PIS, e quanto ao auto de infração de IRRF, o tributo exigido em relação aos pagamentos considerados a beneficiário não identificado e que se acham discriminados na tabela adiante.
[...]
Em suma, no tocante à matéria discutida nesta subseção do voto, acolhem-se parcialmente as argüições da impugnante, para reduzir a multa de ofício ao percentual de 75% incidente sobre os tributos exigidos em decorrências de infrações nas quais não houve o envolvimento direto da Nacional Mercantil. Quanto às demais infrações, mantém-se a multa de ofício no percentual de 150%.�
De fato, é de se reconhecer a decisão proferida pela 3ª Turma da DRJ/BHE nessa parte deve ser considerada correta. Isso porque a qualificação da multa de ofício prevista no artigo 44, inciso I e § 1º da Lei nº 9.430/1996 demanda a comprovação minuciosa do elemento doloso por parte do sujeito passivo, compreendendo-se a ação dolosa, aqui, enquanto a prática do ilícito por alguém que possuía o animus, a intenção de realizá-lo e de obter o resultado.
Nos dizeres de João Carlos de Lima Junior,
�Os comportamentos previstos na legislação, capazes de qualificar a multa de ofício, possuem como elemento comum o dolo. Assim, para a caracterização da sonegação, da fraude e do conluio autorizadores do aumento de penalidade, é necessária a presença em todos eles de �ação ou omissão dolosa� 
[...] 
Percebe-se que, em todas as teorias, a coincidência reside no elemento volitivo, na vontade consciente de realizar a conduta típica e causar o resultado. Logo, livre do afunilamento da opção teórica, para que exista a qualificação da penalidade tributária, é imprescindível que o sujeito passivo tenha agido intencionalmente no sentido de realizar o previsto nos arts. 71, 72, e 73 da Lei 4.502/64. 
[...] 
Seja qual for a teoria adotada, o dolo se consubstancia em elementos relativos à vontade e à consciência. Quanto à teoria finalista, em demonstração didática, temos os seguintes elementos: a) consciência da conduta e do resultado; b) consciência da relação causal entre a conduta e o resultado; c) vontade de realizar a conduta e produzir o resultado. 
Tratando-se da teoria causalista ou dolo normativo, agrega-se aos anteriores outro elemento de consciência, o da antijuridicidade. Já no dolo axiológico, igualmente aparece novo requisito de consciência, o de desvalor da conduta. 
[...] 
Logo, impõe-se ao agente a consciência em relação à conduta praticada, é necessário que ele saiba que está realizando o comportamento vedado; da mesma forma o resultado, o sujeito passivo há de conhecer o produto da sua ação; em complemente, exige-se que haja a percepção, por parte de quem age, que a conduta pode ter como consequência o resultado. Finalmente, o dolo requer a vontade de agir e de causar o resultado.�
Pelo que se pode notar, a norma que tipifica a multa qualificada estabelece a necessidade de comprovação da conduta do agente de acordo com os artigos 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502/1964, combinado com os artigos 1º e 2º da Lei nº 8.137/90.
No caso concreto, verifica-se que a 3ª Turma da DRJ/BHE apenas identificou o elemento doloso em relação à parte das autuações ora debatidas, conforme se verifica dos trechos abaixo transcritos (fls. 2.897 Acórdão recorrido):
�Em face dos fatos e documentos mencionados nos parágrafos precedentes, está demonstrado que Nacional Mercantil e Informática Nacional, apesar de nominalmente serem pessoas jurídicas inteiramente distintas uma da outra, por possuírem sócios e acionistas ostensivos diferentes, em verdade constituam duas empresas umbilicalmente vinculadas. Os verdadeiros proprietários da Nacional Mercantil eram os mesmos acionistas controladores e administradores da autuada. Ficou ainda provado que esse arranjo fraudulento foi perpetrado com o objetivo de transferir para uma entidade insolvente as dívidas tributárias, previdenciárias e trabalhistas da Nacional Mercantil, ao passo que a Informática Nacional continuava a desempenhar as atividades rentáveis do grupo.
Com isso, acha-se também indubitavelmente comprovado que, quanto às infrações imputadas pela autuante que envolveram operações realizadas entre a Nacional Mercantil e a autuada, está presente o elemento doloso motivador da qualificação da multa. 
Conforme já mencionado alhures neste voto, a venda não comprovada de mercadorias da primeira para a segunda implicou a contabilização de receita tributável por uma entidade sem lastro financeiro para honrar seus compromissos ao mesmo tempo em que gerou custos ou despesa para a entidade sadia do grupo. Os valores respectivos foram glosados pela autuante, e sobre os tributos exigidos em decorrência da glosa deve, justificadamente, incidir a multa qualificada de 150%.
Da mesma forma, os pagamentos contabilizados pela autuada em virtude daquelas mesmas aquisições de mercadorias que foram considerados sem causa ou a beneficiário não identificado, não só se sujeitam à incidência do IRRF, como também à imposição da multa qualificada de 150%.�
Considerando, pois, que a Autoridade lançadora demonstrou e comprovou a existência do elemento doloso tão-somente em relação às infrações que têm a ver com o esquema de �blindagem patrimonial� e que, portanto, envolveram a empresa Nacional Mercantil, conclui-se que a 3ª Turma da DRJ/BHE entendeu, corretamente, por reduzir a multa de ofício ao patamar de 75% no que diz respeito aos fatos e infrações em que o elemento doloso não restou comprovado.
Por essas razões, entendo por negar provimento ao Recurso de Ofício em relação a essa matéria.

Conclusão

Por todo o exposto e por tudo que consta nos autos, conheço parcialmente do Recurso Voluntário apresentado pela Informática Nacional S.A., já que as alegações lançadas no tópico IV.4.1 � Análise equivocada da conta �clientes a receber� � Equívoco técnico ignorando conceitos contábeis de �partidas dobradas�, �débito� e �crédito� devem ser consideradas como alegações novas e, portanto,  representam inovações recursais, de sorte que não devem ser conhecidas. Ademais, entende-se por também não conhecer dos documentos que foram colacionados pela Informática Nacional S.A. apenas em sede recursal (fls. 3.158/13.317), de acordo com as razões que sustentei oportunamente.
Por outro lado, entendo por conhecer integralmente do Recurso Voluntário apresentado pelos responsáveis Marcos Aurélio de Guilherme Silva e Mara Lucia Tavares Barbosa Silva. 
Além disso, deve-se conhecer do Recurso de Ofício remetido a esta Turma revisora pela 3ª Turma da DRJ/BHE, uma vez que a 3ª Turma da DRJ/BHE entendeu por exonerar parte do crédito tributário discutido, no montante de R$ 41.834.505,04, cujo valor ultrapassa o limite de alçada previsto no artigo 1º da Portaria MF nº 2, de 17 de janeiro de 2023.
Após a análise detida das alegações preliminares e meritórias tais quais formuladas pelos Recorrentes e daquelas constantes do Recurso de Ofício, entendo por adotar as seguintes providências:
Em relação ao Recurso Voluntário interposto pela Informática Nacional S.A.:
i.1. Rejeitar as preliminares de nulidades tais quais formuladas e a prejudicial de decadência;
i.2. Indeferir o pedido de realização de diligência técnica e/ou perícia; e
i.3. No mérito, negar provimento ao Recurso.
Negar provimento ao Recurso Voluntário interposto pelos Srs. Marcos Aurélio de Guilherme Silva e Mara Lúcia Tavares Barbosa Silva; e
Negar provimento ao Recurso de Ofício.
Essas são as minhas conclusões. É como voto, portanto.
(documento assinado digitalmente)
Sávio Salomão de Almeida Nóbrega
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O efeito devolutivo dos recursos deve ser compreendido como um efeito de
transferéncia, ao 6rgdo ad quem, do conhecimento das matérias que ja tenham
sido objeto de decisdo por parte do juizo a quo, dai por que apenas as questoes
previamente debatidas é que sdo devolvidas a Autoridade judicante revisora
para que sejam novamente examinadas.

REEXAME DE PERIODO FISCALIZADO E REVISAO DE
LANCAMENTO. PROCEDIMENTOS DISTINTOS. AUTORIZACAO.
EXAME DE FATOS NAO EXAMINADOS ANTERIORMENTE.

Nos termos do artigo 906 do Decreto n° 3.000/99, s6 é possivel um segundo
exame em relacdo ao mesmo exercicio mediante ordem escrita do
Superintendente, do Delegado ou do Inspetor da Receita Federal.

O reexame de periodo ja fiscalizado, na circunstancia em que cuida tdo
somente da complementacdo de constituicdo de crédito tributario em relagdo as
matérias diversas das alcancadas pelo procedimento fiscal anterior, ndo se
confunde com a revisdo de langamento e, portanto, ndo se submete as
disposicdes do artigo 149 do Cddigo Tributario Nacional.

E possivel o reexame de periodo ja fiscalizado, mediante autorizacio expressa
do Delegado da Receita Federal do Brasil, de sorte que, ao recair esse novo
exame sobre fatos ndo examinados por ocasido do primeiro exame, e sendo
apuradas irregularidades tributarias, correto o procedimento do Fisco de
constituir o crédito tributario mediante lancamento, ndo se podendo cogitar de
revisdo do lancamento anterior, nem de erro de direito, muito menos de
alteracdo do critério juridico do lancamento, do que se conclui que a autuacdo
cujo periodo ja foi objeto de Fiscalizacdo ndo serd considerada nula ou
improcedente quando realizada por determinacdo do Delegado da Receita
Federal e a autoridade fiscal ndo incluir na base de calculo a matéria tributavel
anteriormente considerada.

LANCAMENTO TRIBUTARIO. ATO VINCULADO. BUSCA DA
VERDADE MATERIAL. DEVER JURIDICO DE ~INVESTIGA(;AO Oou
ENCARGO DA PROVA. DEVER DE COLABORACAUO.

A atividade administrativa de lancamento se enquadra na categoria dos atos
administrativos e, enquanto tal, € vinculada e obrigatoria, sob pena de
responsabilidade funcional, o que significa dizer, pois, que, ao confeccionar o
lancamento, a Autoridade fiscal tem, na verdade, um dever juridico de
investigacao ou encargo da prova no que diz com a comprovacao da ocorréncia
do fato tal qual descrito abstratamente na norma superior, o qual ndo se
confunde num 0nus da prova, nem em sentido material, nem em sentido
formal, j& que a averiguagdo da verdade material ndo € objeto de um simples
onus, mas, sim, de um dever juridico.

Ainda que o principio da verdade material exija que a Autoridade busque as
provas para fundamentar suas alegacOes, verifica-se que 0s contribuintes
também tém a obrigacdo de colaborar para que a realidade dos fatos venha a
prevalecer. Ou seja, a verdade material é composta pelo dever de investigacédo
da Administracdo somado ao dever de colaboracdo por parte do particular, que,
unidos, propiciam a aproximacdo da atividade formalizadora do langamento
com a realidade dos acontecimentos.
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ALEGACAO PRELIMINAR. DECADENCIA. APLICACAO DO ARTIGO
173, 1 DO CTN. ENTENDIMENTO FIXADO NO RECURSO ESPECIAL N°
973.733/SC. TEMA REPETITIVA N° 163. ARTIGO 62, § 2° DO RICARF.
APLICACAO DA SUMULA CARF N° 72. DECADENCIA NAO
RECONHECIDA.

Ao apreciar o Recurso Especial n° 973.733/SC, o Superior Tribunal de Justica -
STJ fixou a tese do Tema Repetitivo n° 163 no sentido de que “0 prazo
decadencial quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributario
(lancamento de oficio) conta-se do primeiro dia do exercicio seguinte aquele
em que o langamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei ndo
prevé 0 pagamento antecipado da exacdo ou quando, a despeito da previsao
legal, 0 mesmo inocorre, sem a constatacdo de dolo, fraude ou simulacéo do
contribuinte, inexistindo declaracéo prévia do débito.”

De acordo com o artigo 62, § 2° do Regimento Interno do CARF - RICAREF, as
decisdes definitivas de meérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e
pelo Superior Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional, na
sistematica dos artigos 543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de 1973, ou dos artigos
1.036 a 1.041 da Lei n° 13.105, de 2015 - Cédigo de Processo Civil, deverao
ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no ambito do
CARF.

Caracterizada a ocorréncia de dolo, fraude ou simulacdo, a contagem do prazo
decadencial rege-se pelo art. 173, inciso I, do CTN.

CONTRIBUIC,E:O SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO - CSLL.
DESPESAS NAO NECESSARIAS. BASE DE CALCULO DA CSLL.
INDEDUTIBILIDADE.

De acordo com o artigo 2° da Lei n° 7.689/88, a base de célculo da CSLL é o
resultado do periodo-base, apurado com observancia da legislacdo comercial.

Por sua vez, o artigo 187, 8 1° da Lei n° 6.404/76 determina que as despesas
computadas na determinacdo do resultado do exercicio devem ser somente
aquelas necessarias para a geracdo das receitas da empresa, de sorte que, tendo
em vista que a determinacdo do resultado do exercicio € uma etapa preparatoria
para a apuracdo da CSLL, as despesas ndo necessarias ou ndo operacionais nao
devem influenciar na base de célculo da contribuicdo, sem contar, ainda, que,
de acordo com o artigo 13 da Lei n°® 9.249/95, as despesas que ndo sejam
necessarias a atividade da empresa e a manutencdo da respectiva fonte
produtora devem ser adicionadas ao lucro liquido do periodo para fins de
determinacéo a base de calculo da CSLL.

2 13

Os conceitos de despesas “necessarias”, “usuais” e ‘“normais” contidos no
artigo 47 da Lei n° 4.506/64 sdo, também, aplicaveis a CSLL, j& que tal
comando acabou consolidando a questdo da dedutibilidade em matéria de
apuracdo do lucro real e da base de calculo da CSLL.

GLOSA DE CUSTOS E DESPESAS. CUSTOS E DESPESAS DEDU:I'I’VEIS.
REQUISITOS. ONUS DA PROVA. AUSENCIA DE COMPROVACAO.
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Para que 0s custos e as despesas incorridas pelo contribuinte sejam dedutiveis
da base de célculo do IRPJ e da CSLL, € necessario que haja a comprovacao
do pagamento ou, na auséncia deste, a despesa deve ser, a0 mMenos,
incorrida/reconhecida e 0s gastos devem ser Uteis ou necessarios para a
manutencdo da empresa e relacionados ao seu objeto social, de modo que, uma
vez instado pela fiscalizagdo, o contribuinte deve comprovar, a partir da
apresentacdo de documentacéo habil e idonea, a dedutibilidade dos custos e/ou
despesas incorridas, e, portanto, se ndo o faz, a glosa realizada pela fiscalizagédo
deve ser considerada de todo correta.

Né&o basta que o contribuinte lastreie suas operac¢des apenas de forma escritural
para justificar a dedutibilidade com custos e despesas, sendo necessario,
portanto, que mantenha em boa guarda, enquanto ndo prescritas as acOes
cabiveis, todos os documentos que instrumentalizam as operagdes registradas
contabilmente e que alteraram sua situacdo patrimonial, incluindo-se ai, por
conseguinte, os documentos que comprovem a efetividade das operacdes e das
transagoes.

Sujeitam-se a glosa fiscal os custos e as despesas com aquisicdo de
mercadorias e servicos cuja efetiva realizacdo ndo é comprovada por meio de
documentacéo habil e idonea.

OMISSAO DE RECEITAS CARACTERIZADA PELA MANUTENCAO NO
PASSIVO DE OBRIGACOES NAO COMPROVADAS. PASSIVO
FICTICIO.

A presuncdo de omissdo de receita prevista no artigo 281 do Decreto n°
3.000/99 restara caracterizada enquanto tal no registro de receita a partir da
ocorréncia das hipoteses de (i) indicacdo na escrituracdo de saldo credor de
caixa, (ii) falta de escrituracdo de pagamentos efetuados e/ou (iii) manutencao
no passivo de obrigacBes ja pagas ou cuja exigibilidade ndo seja comprovada,
sendo ressalvada ao contribuinte a prova da improcedéncia da presuncao por se
tratar de presuncdo relativa.

Caracteriza omissao de receita a manutencao no passivo de obrigacdes ja pagas
ou cuja exigibilidade ndo seja comprovada.

OMISSAO DE RECEITA RECEITAS NAO CONTABILIZADAS.

A receita que corresponde aos valores que, embora tenham sido contabilizados
a débito da conta de clientes a receber, deve ser considerada omitida quando
ndo ha a comprovagdo de que tais valores tenham sido paralelamente
contabilizados a crédito em conta de resultado.

IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF. PAGAMENTO SEM
CAUSA OU A BENEFICIARIO NAO IDENTIFICADO. IRRF PREVISTO
NO ARTIGO 61, DA LEI N° 8.981/1995.

O IRRF previsto no artigo no artigo 61 da Lei n° 8.981/1995, cuja redacgéo foi
replicada no artigo 674 do Decreto n® 3.000/1999, apresenta trés hipdteses de
incidéncia distintas, quais sejam, (i) efetuar pagamento a beneficiarios nédo
identificados, (ii) efetuar pagamento a terceiros ou socios, acionistas ou titular,
contabilizados ou nédo, quando ndo for comprovada a operagdo ou a sua causa
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sendo que a licitude ou ilicitude da causa do pagamento € irrelevante e (iii)
pagamento de remuneragdo indireta, sem o cumprimento dos requisitos
elencados no paragrafo primeiro do artigo 74 da Lei n° 8.383.

Sendo identificada a pratica de uma dessas condutas, o lancamento que
constitui de oficio o IRRF em face da entidade que realizar os pagamentos
identificados pela fiscaliza¢do deve ser considerado valido.

Sujeita-se a incidéncia do imposto, exclusivamente na fonte, a aliquota de
35%, todo pagamento efetuado pelas pessoas juridicas a beneficiario néo
identificado ou quando nao for comprovada a sua causa ou a operacao a que se
refere.

ANALISE DOS FATOS E CIRCUNSTANCIAS CONSTANTES DOS
AUTOS. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO DO JULGADOR.
CONVERSAO DO JULGAMENTO EM DILIGENCIA. PEDIDO DE
REALIZACAO DE PERICIA TECNICA. DOCUMENTOS CONTABEIS.
NAO CABIMENTO.

A valoracéo dos fatos e circunstancias constantes dos autos deve ser realizada
de forma livre por parte da Autoridade julgadora, de modo que a conversao do
julgamento em diligéncia ou a realizagdo de pericia deve ser realizada, apenas,
com o escopo de complementar ou de se obter esclarecimentos sobre as provas
que ja foram carreadas aos autos ou, ainda, nas hipdteses em que a matéria de
fato ou assunto de natureza técnica demanda juizo técnico especializado,
revelando-se, portanto, prescindivel nos casos em que a matéria a ser analisada
é de natureza puramente juridica ou juridico-contabil.

Ainda que em observancia ao principio da verdade material, a Autoridade
julgadora ndo pode substituir os sujeitos da relacdo e invocar para si a
responsabilidade no que diz com a producdo probatdria em favor do sujeito
passivo, quer seja porque ele deixou completamente de fazé-lo ou quer seja
porque o fez de forma extemporanea.

MULTA DE OFICIO QUALIFICADA. APLICACAO. HIPOTESES LEGAIS.
SONEGACAO. FRAUDE. CONLUIO. MOTIVOS APURADOS E
COMPROVADOS. COMPROVACAO DO DOLO. STANDARD
PROBATORIO EXIGIDO. CONDUTA INFRATORA QUE SO GANHA
SENTIDO A LUZ DE UMA FINALIDADE ILICITA.

Para que a multa qualificada seja aplicada, € necessario que haja o
comportamento previsto no critério material da multa de oficio o qual, a rigor,
resta consubstanciado na falta de pagamento e na falta de declaracdo ou nos
casos de declaracdo inexata de imposto ou contribuicdo, revestido, ainda, de
acdo dolosa, exposta e devidamente comprovada nas hipoteses legais da fraude,
da sonegacéo ou do conluio.

A multa qualificada prevista no artigo 44, § 1° da Lei n° 9.430/1996 sera
aplicada nas hipoteses em que o dolo é comprovado de forma a afastar
qualquer davida razoavel quanto a sua existéncia, ou seja, a hipotese que a
autoridade fiscal deve comprovar para aplicar a multa qualificada é a de que a
conduta do sujeito passivo s6 ganha sentido a luz de uma finalidade ilicita.
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RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. ART. 124, INCISO |, DO CTN.
INTERPOSICAO DE PESSOAS NO QUADRO SOCIAL. INTERESSE
COMUM. CABIMENTO.

Nos termos do artigo 124, inciso | do CTN, a imposi¢éo de responsabilidade
tributaria em razdo do interesse comum na situacdo que constitui fato gerador
da obrigagdo tributaria é cabivel quando restar demonstrado que o
responsabilizado ostentava a condicdo de socio de fato da autuada,
administrando-a em nome das interpostas pessoas que integravam o quadro
social da pessoa juridica.

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. ART. 135, 1ll, DO CTN.
ADMINISTRADOR DE FATO. INTERPOSICAO FRAUDULENTA DE
PESSOAS. CABIMENTO.

Cabe a imposicdo de responsabilidade tributaria em razdo da préatica de atos
com excesso de poderes ou infragdo de lei, contrato social ou estatutos, nos
termos do artigo 135, inciso 1l do CTN quando restar demonstrado, a partir do
conjunto de elementos faticos convergentes, que 0s responsabilizados
ostentavam a condicdo de administradores de fato da autuada, bem como que
houve a interposi¢do fraudulenta de pessoa(s) em seu quadro societario.

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. APLICACAO CONCORRENTE
DOS ARTS. 124, |, E 135, I1l, DO CTN. POSSIBILIDADE.

N&o se vislumbra qualquer Gbice a imputacdo de responsabilidade tributaria
quanto a aplicacdo, de forma concorrente e conjunta, dos artigos 124, inciso |,
e 135, inciso 111 do Cédigo Tributario Nacional.

RECURSO DE OFICIO. CREDITO EXONERADO. APLICACAO DA
SUMULA CARF N° 103. LIMITE DE ALCADA. PORTARIA MF N° 2/2023.
RECURSO IMPROCEDENTE.

Nos termos do artigo 34, inciso | do Decreto n° 70.235, de 6 de marco de 1972,
com redacdo dada pela Lei n°® 9.532/1997, a autoridade de primeira instancia
recorrerd de oficio sempre que a decisdo exonerar 0 sujeito passivo do
pagamento de tributo e encargos de multa de valor total (langamento principal
e decorrentes) a ser fixado em ato do Ministro de Estado da Fazenda.

Para fins de conhecimento de recurso de oficio, aplica-se o limite de alcada
vigente na data de sua aprecia¢do em segunda instancia.

O artigo 1° da Portaria MF n° 2, de 17 de janeiro de 2023, preceitua que 0
limite de algada para fins de cabimento do recurso de oficio é de R$
15.000.000,00, de modo que o Recurso devera ser conhecido nas hipdteses em
que a exoneracdo do pagamento de tributo e encargos de multa ultrapassar o
referido limite de algada, sendo que o Recurso serd julgado improcedente nas
hipdteses em que as conclusdes perfilhadas pela Autoridade julgadora a quo
s&o consideradas corretas.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.
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Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em relacdo ao
Recurso Voluntério interposto pela Informatica Nacional S.A. (i) em ndo conhecer dos novos
documentos apresentados com o Recurso Voluntario; (ii) em conhecer parcialmente do referido
recurso, deixando de conhecer das alegac¢des contidas no item IV.4.1 da peca recursal; (iii) em
rejeitar as preliminares de nulidade e a prejudicial de decadéncia; (iv) e, no mérito, em negar
provimento ao recurso, nos termos do relatorio e voto do relator. Acordam, ainda, 0s membros
do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntario interposto
por Marcos Aurélio de Guilherme Silva e Mara Lulcia Tavares Barbosa Silva; e em negar
provimento ao Recurso de Oficio, nos termos do relatério e voto do relator.

(documento assinado digitalmente)

Paulo Henrique Silva Figueiredo - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Savio Saloméo de Almeida Nobrega - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Wilson Kazumi Nakayama,
Maria Angélica Echer Ferreira Feijo, Marcelo Oliveira, Savio Salomdo de Almeida Nobrega,
Heldo Jorge dos Santos Pereira Junior e Paulo Henrique Silva Figueiredo (Presidente).

Relatorio

Tratam-se, na origem, de Autos de Infracdo por meio dos quais foram constituidos
créditos tributarios de Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica — IRPJ (e-fls. 04/26),
Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido — CSLL (e-fls. 27/44), Contribuicdo para o
Financiamento da Seguridade Social — COFINS (e-fls. 45/76), Contribuicdo para o PIS/PASEP
(e-fls. 77/108) e de Imposto de Renda Retido na Fonte — IRRF (e-fls. 109/116), relativos aos
anos-calendéario de 2007, 2008 e 2009 e cuja exigéncia restou formalizada no montante total de
R$ 224.982.400,02, conforme se verifica abaixo:

TRIBUTO JUI\EIQCC))SEE MULTA TOTAL
IRPJ 37.260.468,55 14.922.507,68 55.890.702,84 | 108.073.679,07
CSLL 13.453.697,11 5.394.406,14 20.180.545,68 | 39.028.648,93
PIS 1.929.079,45 798.706,19 2.893.619,22 5.621.404,86
Cofins 8.885.456,86 3.678.888,98 13.328.185,32 | 25.892.531,16
IRRF 5.858.003,69 6.721.126,70 23.787.005,61 | 46.366.136,00

De acordo com a leitura do Termo de Verificacdo Fiscal de fls. 117/184, a
Autoridade fiscal apontou que, através do MPF n°® 0610100.2012-00314-0, procedeu a
fiscalizacdo da empresa Informética Nacional S.A. para fins de apuracdo das obrigacOes
tributéarias relativas ao IRPJ, CSLL, IRRF, PIS/Pasep e COFINS dos exercicios de 2008 a 2010,
anos-calendério de 2007 a 2009, e averiguou a formacdo de grupo econémico conhecido como
“Grupo Nacional” o qual, a rigor, atuava no Estado de Minas Gerais desde 1995,
ininterruptamente, no seguimento de vendas de maquinas e suprimentos de informatica e
desenvolvia suas atividades sob o0 manto juridico das seguintes empresas:
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(i)

(iii)

NACIONAL TELEINFORMATICA IMPORTADORA LTDA., CNPJ n°
01.425.110/0001-68, constituida em 14/06/1995, com domicilio fiscal em
Belo Horizonte;

NACIONAL MERCANTIL COMPUTADORES E SUPRIMENTOS DE

INFORMATICA LTDA., CNPJ 03.913.348/0001-68, constituida em

05/07/2000, com domicilio fiscal em Belo Horizonte e posteriormente
transferida para Sdo Paulo/SP; e

INFORMATICA NACIONAL S.A.,, CNPJ n° 05.600.297/0001-40,
constituida em 07/04/2003, com domicilio fiscal em Belo Horizonte.

Segundo a Autoridade, o Grupo Nacional implementava operagdes de “blindagem
patrimonial” que eram perpetradas pelos seus proprietarios e que foram comprovadas por
intermédio de documentacdo apreendida nas sedes das empresas do grupo e nos escritérios do
advogado tributarista Juvenil Alves Ferreira Filho durante a denominada “Operacdo Castelhana”
a qual foi deflagrada em 23/11/2006 pelo Juizo da 4% Vara Criminal da Secdo Judiciaria de
Minas Gerais com objetivo de investigar esquemas de “blindagem patrimonial”.

A Autoridade fiscal aponta que as respectivas operacdes de “blindagem
patrimonial” foram constatadas a partir dos seguintes fatos:

“1 - Blindagem patrimonial

11 - Os proprietarios e gestores de negdcios das referidas empresas sdo Marcos Aurélio
de Guilherme Silva, CPF 546.660.40625 e sua esposa Mara Lucia Tavares Barbosa
Silva, CPF 541.709.82649.

12 - As empresas acima sucederam-se umas as outras em seus negocios sociais, apos
apresentarem irregularidades perante a Secretaria de Estado da Fazenda de Minas
Gerais - SEF/MG.

13 - Em 04/10/2002 (19° alteracéo contratual) a primeira empresa do grupo, Nacional
Telelnformatica, mudou o domicilio fiscal de Belo Horizonte para Sdo Paulo/SP
(Alameda Lorena, 638, sala 112).

14 - Cabe ressaltar que o Escritdrio de Juvenil Alves mantinha e gerenciava pequenas
salas alugadas na Alameda Lorena, 638, utilizadas para manuten¢do de enderego para
empresas blindadas, com o fim de evitar a extincdo irregular das sociedades.
Posteriormente, a sede da Nacional Mercantil e também de sua sdcia majoritaria, Vitoria
ParticipacOes, também foram transferidas para esse mesmo endereco.

15 - Em 25/05/2004 (20%* Alteracdo Contratual), a Nacional Telelnformética foi
transferida para Joelmo Lemos Costa e sua mée Iracema Alves Costa, pessoas fisicas
que ndo aparentam possuir capacidade econdmico-financeira para assumir tais negécios.

16 - Em 16/03/2005 o CNPJ da Nacional Telelnformaética foi cancelado por motivo de
“extin¢do p/ encerramento X liquidacdo voluntaria”. Verificou-se ainda, que no periodo
que antecedeu a suposta venda para interpostas pessoas, Joelmo Lemos Costa e sua mae
Iracema Alves Costa, a Nacional Telelnformatica possuia expressivos débitos para com
a SEF/MG, encontrando-se com suas Inscricbes Estaduais blogueadas e com suas
atividades paralisadas. O ultimo faturamento declarado por essa empresa a SEF/MG foi
em julho de 2002, no valor de R$30.384,33, pela filial 4 (Info 2), cuja Inscrigdo
Estadual foi bloqueada em 31/12/2002, por motivo de desaparecimento do contribuinte.

17 - Constata-se que antes mesmo dessa suposta venda, 0s negdcios do grupo ja haviam
sido assumidos pela Nacional Mercantil, visto que em abril de 2001 ela declarou seu
primeiro faturamento a SEF/MG no montante de R$ 14.453.506,35.
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18 - Verificou-se que a Nacional Mercantil encerrou o ano de 2001 com oito
estabelecimentos (matriz e 7 filiais) e um faturamento declarado a SEF/MG de R$
48.201.190,12, Em 2002 foram criadas mais cinco filiais e em 2003 outras duas,
totalizando quinze estabelecimentos (matriz e 14 filiais).

19 - Em 04/10/2002, os proprietarios do Grupo Nacional transferiram o domicilio fiscal
da Nacional Mercantil de Belo Horizonte, Rua da Bahia, 1.700, loja 01, para Séo
Paulo/SP, Alameda Lorena. 638. sala 111 (mesmo endereco para o qual também havia
sido transferida a Nacional Teleinformatica. Nessa mesma data, foi criada a filial 0013
da Nacional Mercantil, nome fantasia Multimidia, também localizada na Rua da Bahia,
1.700, loja 01, que passou a assumir todas as operagdes da matriz, migrada para S&o
Paulo/SP, inclusive com a transferéncia de seus estoques, estruturas fisicas,
empregados, direitos e obrigaces.

20 - Em 10/11/2002, apesar do expressivo faturamento declarado a SEF/MG no ano de
2002 (no montante de R$ 58.232.118,75) e também, do ndmero de estabelecimentos
que possuia, os proprietarios do Grupo Nacional resolveram desfazer-se da Nacional
Mercantil vendendo 99% (noventa e nove por cento) das quotas da Vitoria Participacdes
Ltda, sua sdcia majoritaria, para a offshore Phyneas Corporation Financial & Trading
S/IA, CNPJ 05.361.861/000119. E, em 16/06/2003, foram transferidas as quotas
restantes para a empresa Serra Grande ParticipacGes e Empreendimentos Ltda., empresa
constituida em 16/01/2003 pelo contador Djalma Leonardo de Siqueira e sua esposa
Maria Consuelo de Siqueira, ambos residentes em Macei6/AL.

21 - Cumpre, neste momento, qualificar o contador Djalma Leonardo de Siqueira,
pessoa que freqlientemente figura como interposta pessoa ora como sécio fundador de
empresas com socios “laranjas”, ora como dirigente ou representante em empresas com
irregularidades, clientes do Escritério Juvenil Alves. Trata-se de um senhor de 76 anos
(nascido em 20/04/1936), aposentado, residente e domiciliado na Rua Prof. Abdon
Arroxeias, 501, apto. 101, Ponta Verde, Macei6/AL, que exerceu nos anos de 2002 e
2003 a funcdo de contador em empresa privada, recebendo rendimentos modestos no
exercicio dessa profissdo. E pai de Carlos Eduardo Leonardo de Siqueira, um dos
advogados do escritério Juvenil Alves que atuaram na blindagem patrimonial da ora
fiscalizada.

22 - Da anélise dos documentos apreendidos durante a Operagdo Castelhana, constatou-
se que ndo houve nenhum propdsito negocial nas supostas vendas da Nacional
Telelnformética e da Vitoria ParticipacGes, sécia majoritaria da Nacional Mercantil,
tratando-se de eventos para desvincular os proprietarios do Grupo Nacional das
obrigages tributarias decorrentes dos negdcios sociais dessas empresas. Citaremos
alguns documentos abaixo para demonstrar a real situacdo das empresas.

e Correspondéncia datada de 01/06/2005, assinada por Marcos Aurélio Guilherme
Silva e Djalma Leonardo Siqueira para Intel Corporation, informando que: "a
razéo social da empresa Nacional Teleinformatica Ltda foi alterada para Nacional
Mercantil Computadores e Suprimentos de Informatica Ltda por razdo de
mudangas juridicas no quadro corporativo da empresa";

e Correspondéncia datada de 02/03/2005 dirigida ao Banco do Brasil, assinada por
Mara Ldcia, solicitando a liberagdo da ordem de pagamento da verba de
publicidade enviada pela Intel Inside no valor de US$22.576,31, referente ao
contrato entre a Intel e a Nacional Teleinformatica Ltda.

Mediante esse documento, comprova-se que mesmo apds a “venda” da Teleinformatica
ocorrida em 25/04/2004, a sb6cia Mara Lucia continuou praticando atos de
administracéo.

e Documentos comprobatérios de que a offshore Phyneas, bem como outras
estruturas uruguaias, foram criadas, pelas empresas sediadas em montevidéu CHT
Auditores y Consultores e UTT United Traders Trust a pedido do Grupo Juvenil
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Alves para atender clientes desse escritério interessados em blindagem
patrimonial.

23 - Conforme denuincia apresentada pelo Ministério Publico Federal - MPF, verifica-se
que os acionistas da Phyneas, Jodo Celso de Toledo Hlngaro e Renata Veloso Antunes
de Toledo, foram denunciados como integrantes do esquema para blindagem de
empresas engendrado pelo Escritério Juvenil Alves.

24 - Ainda de acordo com essa denlncia, também integram o referido esquema de
blindagem, entre outros, a advogada Sénia Maria Campos Rios, procuradora da
Phyneas; o contador Djalma, que frequentemente figura como interposta pessoa em
empresas com irregularidades clientes do Escritorio Juvenil Alves; bem como a
contadora Claudia Alves Sol, os advogados Carlos Eduardo Leonardo de Siqueira (filho
do contador Djalma) e Abelardo de Lima Ferreira (irmdo do Juvenil Alves), que
assinaram diversos atos das empresas do “Grupo Nacional”, entre eles os que trataram
das transferéncias das sedes das matrizes da Nacional Mercantil e da Telelnformética e
a Ata de Constituigdo da Informatica Nacional.

25 - Acrescenta-se a0 conjunto probatorio da operagdo de blindagem, a “Escritura
Publica de Aditamento e Constituicdo de Garantia Hipotecaria Vinculada ao Contrato
de Mutuo, lavrada no Cartério de, Notas de Fortuna de Minas; em 18/07/2005, data
posterior a venda da Vitoria Participagdes, s6cia majoritaria da Nacional Mercantil, para
interpostas pessoas. Nessa escritura, Marcos Aurélio e Mara Ldcia figuram como
Intervenientes Garantidores do Contrato de Mutuo de Empréstimo Rotativo (limite de
crédito de R$ 1.200.000,00) tendo como credor o HSBC Bank Brasil S/A e como
devedor a Nacional Mercantil. Além de garantidores, Marcos Aurélio e Mara LUcia
compareceram também na condicdo de devedores solidarios, responsabilizando-se
ilimitada e solidariamente pelo cumprimento das obrigacfes decorrentes do referido
Contrato de Mdtuo. Portanto, esse documento confirma que o casal continuava como
efetivo proprietario dos negdcios da Nacional Mercantil, comprometendo até o
patrimoénio pessoal nessa transagao.

26 - Enfim, a suposta venda da Vitdria Participacdes, s6cia majoritaria da Nacional
Mercantil, pelos proprietarios do “Grupo Nacional” ndo passou de estratagema para
desvincularem-se das obrigagBes tributarias decorrentes das atividades da Nacional
Mercantil.

27 - Entretanto, o “Grupo Nacional” passou a utilizar-se da empresa Informatica
Nacional, constituida em 07/04/2003, por Marcos Aurélio e Mara Lucia para
faturamento (matriz) a partir de 2006 e, principalmente, a partir de 2007 nas filiais,
quando elas foram finalmente inscritas no fisco estadual. Em 01/03/2007, a Informatica
Nacional tinha em funcionamento 13 estabelecimentos (matriz e 12 filiais), todos nos
mesmos enderecos comerciais e com mesmos nomes fantasia (Max Computadores, Info
2 e Multimidia) de estabelecimentos da Nacional Mercantil.

28 - O fato desses estabelecimentos terem sido criados nos mesmos enderegos e com 0s
mesmos nomes fantasia dos estabelecimentos da Nacional Mercantil (em
funcionamento) ja evidenciava o propoésito dos fundadores da Informética Nacional de,
paulatinamente e a surdina, promoverem a sucessdo da Nacional Mercantil por essa
empresa, dando continuidade aos mesmos negécios sociais, como anteriormente fizeram
em relacdo a Nacional Telelnformatica (sucedida pela Nacional Mercantil).

29 - Verificou-se que a matriz da Informatica Nacional foi inscrita na SEF/MG em
27/06/2003 e, no entanto, as 11 filiais (localizadas nos mesmos enderecos e mesmos
nomes fantasia da Nacional Mercantil), embora tenham sido constituidas em
03/08/2004, somente foram inscritas na SEF/MG em 05/01/2007.

30 - Alguns meses ap0s as inscri¢es dessas 11 filiais, ou seja, em abril e maio de 2007,
as correspondentes filiais da Nacional Mercantil tiveram suas inscri¢des estaduais
bloqueadas em decorréncia de “irregularidades apuradas em agdo fiscal”. Apds os
bloqueios, o faturamento do “Grupo Nacional” passou a ser gerado pelas respectivas
filiais da Informatica Nacional.
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31 — Nos negocios do “Grupo Nacional”, ¢ importante ressaltar que a filial 0013 da
Nacional Mercantil, inscricdo estadual bloqueada em 16/05/2007, e a filial 0012 da
Informatica Nacional, inscrita na SEF/MG em 05/01/2007, ambas localizadas na Rua da
Bahia, 1.700, loja 01, e com 0 mesmo nome fantasia (MULTIMIDIA), sdo responsaveis
por cerca de 87% e 79%, respectivamente, do total do faturamento declarado a SEF/MG
pelas empresas.

32 — Além disso, convém ressaltar que nos meses de abril e maio de 2007 as citadas
filiais dessas empresas (em tese, distintas e concorrentes) desenvolveram suas atividade
no mesmo endereco comercial, compartilhando as mesmas instalacdes e empregados,
conforme pode-se verificar pela tabela I, abaixo.

L]

33 - Alids, verifica-se ainda que, a Nacional Mercantil, mesmo com suas atividades
paralisadas, continuou mantendo empregados em todos os estabelecimentos localizados
em enderegos coincidentes com o0s enderegos de estabelecimentos da Informética
Nacional, ou seja, no mesmo local, conforme tabela Il, abaixo.

]

34 - Relativamente ao faturamento declarado no més de abril/2007 pela filial 0013 da
Nacional Mercantil (tabela 1), verificou-se que cerca de 61% (sessenta e um por cento)
dele corresponde as Notas Fiscais 282369 e 282371 emitidas para a Informatica
Nacional, no montante de R$ 14.958.220,25.

35 - J& do faturamento declarado em maio de 2007, cerca de 99% (noventa e nove por
cento) dele corresponde a Nota Fiscal de n° 282372, emitida em 14/05/07 para
Informatica Nacional, no valor de R$ 5.577.081,00. Na realidade, considerando os
faturamentos e empregados declarados por essas empresas, essas notas fiscais referem-
se a transferéncia dos estoques da Nacional Mercantil para a Informética Nacional.

36 - Nao obstante os proprietarios do “Grupo Nacional” terem simulado a venda da
Vitdria Participagdes, socia majoritaria da Nacional Mercantil, a continuidade dos
negocios desse grupo pela empresa Informatica Nacional é inequivoca e esta
caracterizada pelo prosseguimento das atividades sem interrupcdo nos mesmos
enderegos comerciais, usando 0s mesmos nomes fantasia e também com o
aproveitamento dos mesmos empregados.

37 - Dessa forma, os proprietarios do “Grupo Nacional” continuaram os seus negocios
sociais sob novo manto juridico, substituindo a antiga Nacional Mercantil pela
Informatica Nacional.”

A Autoridade autuante acabou consignando, ainda, que, no processo de
“blindagem patrimonial”, os proprietarios do “Grupo Nacional” utilizaram-se das seguintes
pessoas fisicas e juridicas: (i) Marcio José Guilherme Silva; (ii) Marconi Guilherme Silva; (iii)
Vitoria Participacgdes Ltda., que, a rigor, é de propriedade de Marcos Aurélio e sua esposa Mara
Lucia e a qual adquiriu, em 12/09/2000, 99% das quotas da Nacional Mercantil; (iv) Phyneas
Corporation Finacial & Tranding S.A., que, no caso, € uma off-shore uruguaia e tem por
acionistas fundadores os Srs. Jodo Celso de Toledo Hungaro e Renata Veloso Antunes de
Toledo, os quais, a rigor, figuram como interpostas pessoas na condi¢do de acionistas-fundadores
de 19 off-shores uruguaias, sendo que a Phyneas é representada pela Dra. S6nia Maria Campos
que, alias, é advogada atuante no Escritério Juvenil Alves e figura como procuradora em outras
15 (quinze) off-shores uruguaias as quais, segundo a Fiscalizacdo, também sdo usadas para a
realizacdo de operagOes de blindagens patrimoniais; (v) Serra Grande Participagdes e
Empreendimentos S/C Ltda.; e, por fim, (vi) Djalma Leonardo de Siqueira, o qual, de acordo
com a Autoridade, figura como interposta pessoa, ora como socio fundador de empresas com
socios “laranjas”, ora como dirigente e/ou representantes de empresas com irregularidades as
quais sdo clientes do Escritério Juvenil Alves Ferreira Filho, e é pai de Carlos Eduardo
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Leonardo de Siqueira, que € advogado no referido Escritorio Juvenil Alves e que assinou alguns
documentos referentes a blindagem patrimonial do Grupo Nacional.

Paralelamente a transferéncia da Nacional Mercantil para interpostas pessoas, 0s
proprietarios do Grupo Nacional transferiram seus negocios para a Informatica Nacional, a qual
havia sido constituida em 07/04/2003 por Marcos Aurélio e sua esposa Mara Lucia em
07/04/2003 com capital de R$ 50.000,00 e cuja sede era localizada na Rua Rio de Janeiro n°
1584, bairro Lourdes, Belo Horizonte — MG, ou seja, no mesmo endereco da matriz Nacional
Teleinformética. Além do mais, a Autoridade fiscal informa que, quando da constituicdo da
referida sociedade, também foi criada uma filial e que, em 18/09/2003, a Informatica Nacional
criou outra filial localizada em Contagem - MG, bem assim que, em 29/06/2004, a referida
empresa mudou o endereco da matriz para a Avenida Alvares Cabral, 725, bairro Lourdes, onde
funcionava a filial 0004 da Nacional Mercantil, conforme Ata registrada na JUCEMG sob 0 n°
3204556, e que, neste mesmo ato, também foram criadas 11 (onze) filiais nos mesmos enderecos
e com os mesmos nomes fantasias (Max Computadores, Info 2, Multimidia) das filiais na
Nacional Mercantil, a qual estava em pleno funcionamento.

Ato continuo, em 16/09/2004, a empresa Informatica Nacional criou uma filial na
Avenida Cristiano Machado e, em 01/03/2007, também criou outra filial no mesmo endereco e
com o mesmo nome fantasia (Info 2) da filial 0011 da Nacional Mercantil, de modo que, no
final, a Informatica Nacional passou a ter 13 (treze) estabelecimentos entre 1 matriz e 12 filiais
Nnos mesmos enderecos comerciais, as quais apresentavam 0s mesmos nomes fantasias dos
estabelecimentos em funcionamento da Nacional Mercantil, sendo que, em abril e maio de 2007,
as 11 filiais da Nacional Mercantil tiveram suas inscri¢des estaduais bloqueadas em decorréncia
de irregularidades apuradas em acdo fiscal, de modo que, ap6s os bloqueios, o faturamento do
“Grupo Nacional” passou a ser gerado pelas respectivas filiais da Informéatica Nacional, sem
contar, ainda, que os empregados da Nacional Mercantil também foram transferidos para a
Informética Nacional

A Autoridade constatou, pois, que o Grupo Nacional funcionou nos mesmos
enderecos comerciais usando basicamente os nomes fantasias Info 2, Max Computadores e
Multimidia, de modo que a sobreposicdo dos estabelecimentos (matriz e filiais) da Nacional
Mercantil e da Informética Nacional restou demonstrado analiticamente na tabela colacionada as
fls. 137 do TVF, a seguir reproduzida:
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Razéo Social

CNPJ

DT

D.T

T DT

Nome Fantasia/Enderego R
Y : -| Constituigdo | Inscrigio Bloqueio da
L - Estadual | Inscr. Estadual

INFO 2 - .| Nacional Mercantil (*) |0004 |13/03/2001 [03/04/2001 01/03/2006
Av. Alvares Cabral, 725 — | Informética Nacional Matriz | 07/04/2003 |27/06/2003

Belo Horizonte L - ’

MAX COMPUTADORES ['Macional Mercantil 0002 | 15/09/2000 | 03/04/2001 05/04/2007
Av, Alvares Cabral, 440, |Informatica Nacional 0004 | 03/08/2004 |05/01/2007 .
Belo Horizonte - - i .

INFO 2 e MULTIMIDIA Nacional Mercantil 0009  [18/02/2002 | 29/04/2002 04/04/2007
ROD BR 356- Shopping, | Informatica Nacional 0009  |03/08/2004 | 05/01/2007 .

OP/49- Belo Horizonte . -

INFO 2 ) ) Nacional Mercantil 0011 | 02/09/2002 [ 11M0/2002 14/08/2008
Av. Jo#io C, de Oliveira, | Informatica Nacional 0021 *| 01/03/2007 |27H2/2007 .

2600, Contagem/MG : :

MAX . COMPUTADORES | Nacional Mercantil 0005 |30/04/2001 |07/06/2001 08/04/2007
e INFO 2 . T ' . .
Av. Cristiano Machado, | Informatica Nacional 0006 |03/08/2004 - | 05/01/2007

1.400 -Minas Shopping, ‘ N ‘ K :

loja 148 —Bela Horizante |~ )

__MULTIMIDIA MNacional Mercantil 0003 |13/03/2001 |03/04/2001 20/04/2007
Av. Contorno, 6.061, loja| Informatica Nacional 0005 |03/08/2004 |05/01/2007

159 — Pétio Savassi -BH L

. ] . i '

INFO 2 ‘| Nacional Mercantil 0007 | 22/M10/2001 - | 13M1/2001 07i04/2007
Av. Presidente Carlos Luz, | Informatica Nacional 0007 | 03/08/2004 |05/01/2007

3.001-Shopping Del Rey ) ) )

INFO 2 . Nacional Mercantil 0008 [23/M11/2001 [ 18122001 06/04/2007
Ay, Cristovdo Colombo, | Informéatica Nacional 0008 | 03/08/2004 .| 05/01/2007 L
478,BH- . - '
[INFO 2 Nacional Mercantil 0010 | 20/05/2002 | 21/06/12002 07/04/2007
| A, Olegario  Maciel, | Informatica Nacional 0010 | 03/08/2004 | 05/01/2007

1.600- Diamond Mall, loja -

B61/62-BH .

MULTIMIDIA e INFO 2 Naciohal Mercantil CiEHE 13/11/2002 | 20/12/2002 13/04/2007
ROD BR  358- - BH|Informatica Nacional 0011 |03/08/2004 |05/01/2007

Shopping, LUC 31/32

MAX COMPUTADORES | Nacional Mercantil 0014 |12M12/2003 |11/05/2004 24/04/2007
Rua- Tome de Souza, | Informatica Nacignal 0013 |03/08/2004 |05/01/2007 :
1.057-BH . ' - '

MULTIMIDIA Nacional Mercantil 0015 [11/12/2003 | 20/04/2004 11/04/2007
R., Espirito Santo, 801, | Informatica Nacional © | 0014 |03/08/2004 |05/01/2007

loja 01-Belo Horizonte ) - .

. boa . . - -
MULTIMIDIA Nacional Mercantil {**) 0013 | 04/10/2002 | 31/07/2000 16/05/2007
Rua da Bahia, 1.700, Lj | Informatica Nacional 0012 | 03/08/2004 " | 05/01/2007

01-Belo Horizonte S

A Autoridade fiscal informa, ainda, que, da mesma forma que a Nacional
Mercantil deu continuidade aos negocios sociais do “Grupo Nacional” apés a transferéncia da
Nacional Teleinformatica para socios “laranjas”, a Informatica Nacional também deu
continuidade aos negdcios do Grupo apds a transferéncia da Nacional Mercantil para empresas
com socios “laranjas” e apds o bloqueio das respectivas inscrigdes estaduais em decorréncia de
irregularidades em acéo fiscal, tendo em vista os valores do faturamento que foram declarados a
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais — SEF/MG, nos anos de 2007 a 2008, pelas
filiais localizadas nos mesmos enderecos comerciais e com 0s mesmos nomes fantasias (Max
Computadores, Info 2 e Multimidia), conforme se verifica das planilhas juntadas as fls. 138/144
do TVF.

Além disso, a Autoridade também constatou que houve a transferéncia dos
estoques de mercadorias, ja que, nos meses de abril a maio de 2007, a filial 0013 (Multimidia) da
Nacional Mercantil e a filial 0012 (Multimidia) da Informatica Nacional desenvolveram suas
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atividades no mesmo endereco comercial e, no caso, usaram 0 mesmo nome fantasia e
compartilharam as mesmas instalagdes e empregados, sem contar, ainda, que, nos referidos
meses, a filial 0013 (Multimidia) da Nacional Mercantil declarou faturamento nos valores de R$
22.563.065,23 e R$ 5.633.663,70, respectivamente, enquanto que, relativamente ao faturamento
declarado pela filial 0013 (Multimidia) da Nacional Mercantil, pelo menos 61% correspondera
as Notas Fiscais emitidas pela Informética Nacional no montante de R$ 14.958.220,25,
conforme se verifica do Livro Registro de Entradas.

Em relagdo ao faturamento declarado em maio de 2007 pela filial 0013
(Multimidia) da Nacional Mercantil, cerca de 99% corresponde a Nota Fiscal n® 282372, emitida
em 14/05/2007 para a Informética Nacional, de modo que, considerando os faturamentos e
empregados declarados pelas empresas, constata-se que essas Notas Fiscais referem-se a
transferéncia dos estoques da Nacional Mercantil para a Informética Nacional.

Segundo a Autoridade autuante, a continuidade das atividades da Nacional
Mercantil pela Informéatica Nacional também restou caracterizada pela transferéncia de
empregados cuja mdo-de-obra era necessaria a sucessdo, posto que, de acordo com os dados
extraidos do Cadastro Nacional de Informac6es Sociais — CNI os quais retratam as informacoes
prestadas através das Guias de Recolhimento do FGTS e de Informacdes da Previdéncia Social —
GFIP’s, cujas informagdes foram prestadas nos anos de 2007 ¢ 2008 pelas filiais da Mercantil
Nacional e Informatica Nacional localizadas nos mesmos enderecos comerciais e que usavam 0s
mesmos nomes fantasias, os trabalhadores que a Nacional Mercantil empregava em suas
atividades passaram a apresentar vinculo com a Informatica Nacional.

A proposito, a Fiscalizacdo aponta, de plano, que os empregados declarados nos
anos de 2007 e 2008 pela filial 0013 da Nacional Mercantil e pela filial 0012 da Informatica
Nacional foram responsaveis, respectivamente, por cerca de 87% e 79% do faturamento
declarado por tais empresas, as quais apresentavam o mesmo nome fantasia de Multimidia e
estavam localizadas no mesmo endereco comercial, qual seja, Rua Bahia, 1700, loja 1.

A Fiscalizacdo também constatou que a filial 0013 da Nacional Mercantil
(Multimidia) teve sua inscricdo estadual bloqueada em 16/05/2007, mas havia declarado seu
ultimo faturamento a SEF/MG em maio de 2007 e que, apesar disso, havia informado que
possuia empregados até agosto de 2009, bem assim que a filial 0012 da Informatica Nacional
(Multimidia), a qual estava localizada no mesmo endereco comercial da respectiva filial da
Nacional Mercantil, havia sido inscrita na SEF/MG em 05/01/2007 e, em abril de 2007, havia
informado seu primeiro faturamento no montante de R$ 4.855.270,49, sendo que, de acordo com
os dados das GFIP’s, a filial 0012 da Informética Nacional informara que no més de abril de
2007 ndo possuia empregados, do que se conclui, por inferéncia, que, na realidade, os
empregados informados pela filial 0013 da Nacional Mercantil trabalham ou trabalharam para a
filial 0012 da Informética Nacional, sem contar, ainda, que, no ano de 2008, 43 empregados
informados pela Nacional Mercantil foram transferidos para a Informéatica Nacional.

Ja em relacdo as filiais 0002, 0003, 0005, 0007, 0008 e 0015 da Nacional
Mercantil, as quais, a rigor, estavam localizadas nos mesmos enderecos e apresentavam 0s
mesmos nomes fantasias das filiais 0004, 0004, 0006, 0007, 0008, 0013 e 0014 da Informatica
Nacional, a autoridade aponta que, de acordo com os dados do CNIS e GFIP’s, as respectivas
filiais da Nacional Mercantil informaram que possuiam empregados apenas até o ano de 2004 e
2005, mas apresentaram faturamento nos meses de janeiro a abril de 2007, conforme se verifica
das planilhas juntadas as fls. 146/149 do TVF. Por outro lado, as filiais da Informéatica Nacional,
localizadas nos mesmos enderecgos, declararam seu primeiro faturamento somente em abril de
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2007, muito embora ja possuissem empregados desde janeiro de 2007, de modo que, na verdade,
os valores de faturamento declarados pelas filiais 0002, 0003, 0005, 0007, 0008 e 0015 da
Nacional Mercantil, a qual ndo possuia empregados, foram auferidos pelas filiais 0004, 0005,
0006, 0007, 0008, 0013 e 0014 da Informatica Nacional, o que, segundo a autoridade fiscal,
comprovaria, de forma irrefutavel, a sucessao da Nacional Mercantil pela Informatica Nacional.

A Fiscalizagdo registra, ainda, que ndo havia distincdo entre as respectivas
operacdes entre as filiais, as quais, a rigor, eram tratadas como uma Unica empresa, haja vista
que as filiais 0009, 0010 e 0012 da Nacional Mercantil, as quais estavam localizadas nos
mesmos enderecos das filiais 0009, 0010 e 0011 da Informética Nacional informaram que
mantinham empregados mesmo apods a paralisacdo de suas atividades, de acordo com as tabelas
colacionadas as fls. 150/151 do TVF.

A partir da constatacdo dessas circunstancias faticas, a Autoridade entendeu,
ainda, por elencar os documentos que, no seu entendimento, comprovariam a respectiva
“blindagem”, conforme se verifica da leitura do item 11 do Termo de Verificacdao Fiscal (fls.
151/164), a sequir reproduzido:

“11. DOS DOCUMENTOS COMPROBATORIOS DA BLINDAGEM
PATRIMONIAL

11.1. Escritura Publica de Aditamento e Constituicdo de Garantia Hipotecaria
Vinculada ao Contrato de Mutuo

148 - Essa escritura foi lavrado no Cartério de Notas de Fortuna de Minas, em
18/07/2005, data posterior & venda da Vitoria ParticipacBes Ltda, sdcia majoritaria da
Nacional Mercantil, para interpostas pessoas, Marcos Aurélio e Mara Lucia figuram
como intervenientes garantidores do Contrato de MUtuo de Empréstimo Rotativo (limite
de crédito de R$ 1.200.000,00), tendo como credor 0 HSBC Bank Brasil S/A, como
devedor a Nacional Mercantil, representada pelo contador Djalma e, como interveniente
hipotecante a empresa Quatre Empreendimentos Participacfes Ltda, de propriedade do
casal. A Hipotecante deu ao credor como garantia o prédio comercial, localizado na Rua
Magnolia, 505, bairro Carlos Prates, Belo Horizonte/MG, avaliado em R$ 900.000,00.

149 - Além de garantidores, Marcos Aurélio e Mara LUcia compareceram também na
condicdo de devedores solidarios, responsabilizando-se ilimitada e solidariamente pelo
cumprimento de todas as obrigac@es, decorrentes do contrato de matuo.

150 - Portanto, esse documento confirma que o casal continua sendo os efetivos
proprietarios dos negdécios da Nacional Mercantil, comprometendo inclusive o
patrimoénio pessoal nessa transacao.

11.2. Dos Documentos apreendidos na “Operacio Castelhana”

L]

153 - Os documentos apreendidos demonstram que a suposta venda das empresas
Nacional Telelnformética e da Vitdria Participa¢Bes Ltda, sécia majoritaria da Nacional
Mercantil, ndo passaram de simulacdo de neg6cio juridico, objetivando a blindagem
patrimonial do "Grupo Nacional™.

154 - Conforme veremos nos documentos a seguir, essa operagdo foi planejada para
desvincular os proprietarios do negocio da empresa que carregava seu passivo tributério,
enquanto esses negécios eram transferidos para nova empresa.

11.2.1.  Documentos  comprobatorios da sucessio da NACIONAL
TELEINFORMATICA pela NACIONAL MERCANTIL
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a) Documentos da Intel Corporation datados de abril de 2005 figurando como cliente
a Nacional Telelnformatica e o endereco como sendo na Rua da Bahia, 1.700, e a
assinatura autorizada como de Marcos Aurélio.

b) Correspondéncia datada de 02/03/2005 dirigida ao Banco do Brasil, assinada por
Mara LUcia, solicitando a liberacdo da ordem de pagamento da verba de publicidade
enviada pela Intel no valor de US$ 22.57,31, referente ao contrato entre a Intel e a
Nacional Teleinformatica.

c) Mensagem eletrdnica impressa da empresa Intel Corporation enviada em
10/05/2005 para Marcos da Nacional Mercantil (trata-se do Marcos Aurélio), a
respeito de remessa do exterior para o Brasil do valor de US$ 48.676,38, referente
ao pagamento parcial de reembolso do més de abril/2005, sendo beneficiaria a
Nacional Teleinformatica.

d) Correspondéncia datada de 11/05/2005 de Marcos Aurélio dirigida a Intel a
respeito do crédito de US$48.676,38 realizado em 09/05/2005 pelo Banco Wachovia
para a conta da Nacional Teleinformatica no Banco do Brasil. Nessa
correspondéncia solicita a Intel autorizar o Banco do Brasil realizar a transferéncia
do referido crédito para a conta corrente n° 135313, AG 33944, do Banco do Brasil
de titularidade da Nacional Mercantil Computadores e Suprimentos de Informética
Ltda.

e) Correspondéncia datada de 01/06/2005 para a Intel, assinada, pelo Marcos
Aurélio Guilherme Silva e Djalma Leonardo Siqueira, informando que a razéo social
da empresa Nacional Teleinformatica Ltda foi alterada para Nacional Mercantil
Computadores e Suprimentos de Informética Ltda por razdo de mudangas juridicas
no quadro corporativo da empresa.

155 - Conforme vimos, em 25/05/2004 a totalidade das quotas da Nacional
Teleinformética foi vendida para Joelmo Lemos Costa e sua mae Iracema Alves Costa,
que aparentam ndo possuir capacidade econémico-financeira para tais negocios

156 - No entanto, os documentos anteriores comprovam que 0S Seus antigos
proprietarios continuaram respondendo pelos negécios da empresa.

157 - Comprovam também, que a Nacional Mercantil deu continuidade sem interrupgao
aos negocios da Nacional Telelnformatica.

f) Copias de extratos de cartdo de crédito empresarial (Nacional Mercantil) em nome
de Marcos Aurélio referente ao periodo de 20/08/2006 a 19/09/2006 e com a
indicacdo da unidade de faturamento a Diretoria.

Mediante esses documentos, comprova-se que mesmo apos a “venda” da Vitdria
ParticipacOes, proprietaria da Nacional Mercantil, ocorrida em 10/11/2002, o s6cio
Marcos Aurélio continuou usufruindo os direitos de proprietario da Nacional Mercantil.

]

158 - Ressalte-se que a contadora CLAUDIA ALVES SOL, CPF 635.709.636-91,
também foi denunciada pelo MPF como integrante do esquema para blindagem de
empresas, engendrado pelo Escritério Juvenil Alves.

159 - De acordo com essa correspondéncia, Claudia era responsavel pela contabilidade
da empresa NACIONAL MERCANTIL.

160 - Ainda de acordo com essa correspondéncia, CLAUDIA SOL manifesta
insatisfacdo na conducdo e execucdo dos trabalhos contébeis e fiscais da NACIONAL
MERCANTIL.

161 - Dentre outras reclamagdes, relaciona, iv... “a) que os documentos enviados ndo
contém informagdes necessarias para a devida contabiliza¢do como, por exemplo: vem
copia de cheque, mas ndo vem o documento; b) que o extrato bancario, quando
solicitado, é enviado via mensagem eletronica impressa, e ndo condiz com a realidade
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da documentacao enviada, pois se existem 50 cheques no extrato, temos 05 cépias de
cheques, entdo, todos os lancamentos tem que ser feitos para a Caixa, ¢) que até hoje a
documentacdo da Nacional ndo vem separada da Informatica Nacional: €) que as
contas da Informética na sua maioria sdo pagas pela Nacional e ndo temos o controle
de valores entre as empresas: d) a intencdo da existéncia da Informatica néo era ser
totalmente desvinculada da Nacional?”

L]

164 - Conforme pode ser verificado, essa correspondéncia corrobora que a NACIONAL
MERCANTIL e a INFORMATICA NACIONAL eram tidas pelos seus proprietarios e
demais envolvidos como sendo um Gnico negdcio.

11.2.2. Documentos comprobatérios de que a offshore PHYNEAS
CORPORATION FINANCIAL foi utilizada pelo Escritério Juvenil Alves para
blindagem patrimonial dos proprietarios do “Grupo Nacional”

165 - Pelos documentos apreendidos no Escritério Juvenil Alves (Av. Professor Mario
Werneck, 2.590, Buritis, Belo Horizonte) constatouse que a offshore Phyneas, bem
como outras estruturas uruguaias (offshores), foram criadas pelas empresas sediadas em
Montevidéu CHTAuditores y Consultores e UTT - United Traders Trust a pedido do
Grupo Juvenil Alves para atender clientes desse escritorio interessados em blindagem
patrimonial.

166 - H& diversos documentos das empresas uruguaias CHT - Auditores y Consultores e
UTT - United Traders Trust dirigidos ao Escritério Juvenil Alves tratando de acertos ou
cobrancas de mensalidades, fechamento de balancos e outros assuntos das offshores por
elas administradas, entre elas a Phyneas Corporation, que comprovam de forma
inequivoca o envolvimento do Escritério Juvenil Alves na blindagem patrimonial do
“Grupo Nacional”, bem como de outros grupos econdmicos.

168 - Outrossim, ha documentos de Carlos Eduardo e Zulma Soares (ambos do
Escritdrio Juvenil Alves) dirigidos ao doleiro Jader Kalid relativos aos pagamentos das
mensalidades de manutencdo das offshores utilizadas na blindagem patrimonial de
clientes do referido escritério.

169 - Documentos da CHT — Auditores Y Consultores tratando das mensalidades
das offshores utilizadas pelos clientes do “Escritorio Juvenil Alves”, dentre elas a
PHYNEAS

[-]

170 - Documentos do CARLOS EDUARDO e ZULMA (ambos do Escritorio
Juvenil Alves) dirigidos ao doleiro JADER KALID

171 - Desses documentos constam, entre outras informagdes, os bancos intermediarios e
0s receptores, os beneficiarios, os valores referentes as mensalidades/fechamento de
balancos das offshores e os meses de referéncias, conforme tabela abaixo:
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:Intermediério '| Receptor : Beneficidrio Més Valor (dolar)
Israel Discount DBank |Discount  Bank-Latin | TB TRUST CORP. Mar/04. [ 3,240.00,
New York - . America - : !

Israel Discount Bank | Discount Bank-Latin | TB TRUST CORP. Jun/04 3,240.00
Mew York America - ' . §

Israel Discount  Bank | Discount Bank-Latin | TB TRUST CORP. Julod 3,730.00 -
New York America -

Israel Discount Bank | Discount - Bank-Latin | TB TRUST CORP. -~ | Ago/0d4 | 3,060.00
New York L America - .
Israel Discount  Bank | Discount Bank-Latin | TB TRUST CORP. | Now/04 | | 3,060.00
MNew York America ) - -

lsrael Discount — Bank | Discount Bank-Latin | TB TRUST CORP. Dez/04 | 3,060.00
New York America - ) L

Isra¢l Discount - Bank | Discount Bank-Latin| TB TRUST CORP. Fewf05 | 3,060.00 .
New York America i ) ' :

Israel Discount  Bank | Discount = Bank-Latin | TB TRUST CORP. Maif05 | 3,060.00
Mew York America - R :
lsrzel Discount Bank | Discount  Bank-Latin | TB TRUST CORP. Sevs 6,120.00
New York - | America ) - ‘
Israel Discount - Bank [ Discount ' Bank-Latin | TB TRUST CORP. O3 6,120.00
Mew York America

Israel Diiscount - Bank | Discount Bank-Latin | TB TRUST CORP. Nov/05 | 4,860.00
New York America T o

lsrael Discount Bank | Discount Bank-Latin | TB TRUST CORP. Dez05 | 4,860.00
MNew York America '
Israel Discount  Bank | Discount Bank-Latin | TB TRUST CORP. Abr/06 | 3,060,00
New York America ) .

171 - Mensagem eletrdnica impressa de ZULMA enviada em 16/01/2004 para
CARLOS EDUARDO e a respectiva resposta

Nessa mensagem eletrénica impressa, ZULMA pede ao CARLOS EDUARDO para
informé&-lo do dia e dos valores que ela devera repassar para 0 Uruguai, e também envia
uma relacdo das empresas que ainda ndo efetuaram o pagamento das mensalidades
referentes a dezembro que irdo vencer em 15/01/2004. Dentre as empresas devedoras
estd relacionada a Vitoria ParticipacOes Ltda.

Nesse mesmo dia, em resposta, CARLOS EDUARDO informa que as despesas mensais
no Uruguai sdo nos seguintes valores: a) 3.240 délares — TBTRUS CORP (Dr. Celso —
20/01) e b) 2.000 dolares — CHT (Dr. Emilio — 20/01): mensalidades e administracéo de
10 companbhias.

Diz que no més anterior foi realizado o pagamento do Dr. Celso de forma antecipada,
tendo em vista o problema que houve com os outros dois pagamentos (atraso do Jader),
bem como as suas férias.

Diz ainda, que ele ndo realizou o pagamento a CHT — Auditores Y Consultores, e
indaga se o pagamento foi realizado por ela (Zulma) ou Raquel ou diretamente pelo Dr.
Juvenil.

[..]

177 - Mensagem eletrénica impressa de RENATA Antunes de Toledo enviada em
06/11/2006 para “CADU” (CARLOS EDUARDO LEONARDO SIQUEIRA),
JUVENIL ALVES e ABELARDO DE LIMA FERREIRA

O teor dessa mensagem eletrénica impressa, também dirigido aos advogados JUVENIL
ALVES e seu irmdo ABELARDO DE LIMA FERREIRA merece sua transcricao:

“Depois de inumeras tentativas de obter informagoes suficientes sobre a atuagdo
das companhias de sua propriedade administradas por nossa empresa, e depois de
quatro meses de atraso em seus pagamentos sem qualquer mediacdo ou tentativa de
negociacao, vimos através da presente mensagem eletronica impressa solicitar as
imediatas providéncias que seguem com um prazo maximo de 48 horas a partir da
recep¢do do presente mensagem eletrdnica impressa:

I — Indicagdo de uma pessoa fisica ou juridica para assumir a Diretoria das
seguintes empresas a partir do ano de 2002:
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a — Akteon Corp. Financianl& Trading S/A;

b — Alkmeon Corp. Financianl& Trading S/A;
¢ — Arkelon Corp. Financianl& Trading S/A;

d — Ashany Corp. Financianl& Trading S/A;

e — Athyca Corp. Financianl& Trading S/A;

f — Crypreos Corp. Financianl& Trading S/A;
g — Cysson Corp. Financianl& Trading S/A;

h — Dhyon Corp. Financianl& Trading S/A;

i — Ellyde Corp. Financianl& Trading S/A;

j— Koronus Corp. Financianl& Trading S/A;
k — Letus Corp. Financianl& Trading S/A;

| — Meanthy Corp. Financianl& Trading S/A;
m — Mycenas Corp. Financianl& Trading S/A;
n — Phellyas Corp. Financianl& Trading S/A;
0 — Phyneas Corp. Financianl& Trading S/A;
p — Tellymon Corp. Financianl& Trading S/A;
g — Lemmons Corp. Financianl& Trading S/A;
r — Tayrus Corp. Financianl& Trading S/A;

2 — Indicagdo de um novo Estdidio Contabil para realizar a transferéncia imediata
de domicilio;

3 — A realizacdo do pagamento imediato de 12.240 dodlares americanos,
correspondente ao saldo devedor de quatro meses de administracdo e guarda de
livros

4 — A realizag8o imediata do pagamento de 4.285 dolares americanos referente as
mulas e juros sobre multas de mudanca de diretoria com data retroativa a 2002.

Nessa mesma data, CARLOS EDUARDO enviou essa mensagem eletronica impressa
para ZULMA, POLLYANA, ABELARDO e VIVIANE ANGELICA (todos do
Escritdrio Juvenil Alves), dizendo o seguinte:

“Necessitamos nos reunir de forma urgente acerca da questdo abaixo, objetivando
ndo somente analisar a forma que entraremos em contato com a empresa
notificante, bem como acerca dos débitos que os nossos clientes tem com a
sociedade referida.

Por fim, ressalto que a questao esta muito mais no &mbito das parcelas em atraso,
do que de qualquer mal estar no tratamento cotidiano.

Assim, sugiro que a Zulma providencie, de imediato, quais dos clientes das
sociedades abaixo estdo em dia e quais estdo inadimplentes, a fim de que possamos
contacta-los rapidamente, objetivando obter os valores em atraso.”

178 - Planilhas relacionando diversas empresas e os valores das mensalidades
pagos nos anos de 2003 a 2006

Nessas planilhas constam que a VITORIA PARTICIPACOES (proprietéria da
NACIONAL MERCANTIL) pagou mensalidades de manutencdo da offshore
PHYNEAS em dezembro/2003, janeiro a novembro/2004, marco e junho/2005 e
outubro/2006.
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Em dezembro/2003 foi pago o valor de R$ 888,00 e nos demais meses o valor médio
pago foi de R$ 915,81.

Também foram apreendidos documentos (planilhas e um rascunho manuscrito)
vinculando a PHYNEAS a NACIONAL e com a seguinte observacéo: “baixar-combinar
honorarios e receber os atrasados”.

De acordo com essas planilhas, elaboradas para identificar os clientes em atraso com as
mensalidades de manutencdo das respectivas offshores, conforme solicitado pelo
CARLOS EDUARDO em mensagem eletronica impressa, a VITORIA
PARTICIPACOES, encontrava-se inadimplente.

179 - Planilha de outubro de 2003: fazendo vinculagcdes das empresas brasileiras com
suas respectivas offshores e destas com suas subsidiarias brasileiras. Indicando também
0s escritorios uruguaios responsaveis pelos controles das offshores, os valores das
mensalidades de manutencdo das mesmas, enderecos para remessas das boletas de
cobrancas das despesas de manutencdo, bem como a identificacdo da pessoa
responsavel e telefone de contato.

Nessa planilha a NACIONAL MERCANTIL (MULTIMIDIA) identificada como
cliente, esté vinculada & offshore PHYNEAS, com valor de mensalidade de 300 ddlares,
endereco para remessa Rua da Bahia, 1700, bairro Lourdes, tendo como contato o
gerente administrativo financeiro AGUIMAR.

Verificou-se que o referido AGUIMAR é o funciondrio AGUIMAR AMARAL DE
MENDONCA, que trabalha para o “Grupo Nacional” deste 1998. Atualmente trabalha
na INFORMATICA NACIONAL.

No Cadastro Nacional de Informagdes Sociais — CNIS consta os seguintes vinculos:

e Foi admitido em 02/03/1998 na NACIONAL TELEINFORMATICA,;

e Foi transferido em 12/11/2000 para a NACIONAL MERCANTIL onde
permaneceu até 11/06/2003;

e Em 01/09/2003 foi admitido na SERRA GRANDE Part. Empreendimentos Ltda
(que adquiriu 1% da Nacional Mercantil);

e Em 01/11/2008 foi admitido na INFORMATICA NACIONAL.

Em 12/07/2005 a NACIONAL MERCANTIL nomeou o referido AGUIMAR seu
procurador, com poderes amplos e gerais para gerir e administrar os seus negocios.

E, em 08/03/2006, 0 mesmo AGUIMAR juntamente com JAIRO LEONARDO
SIQUEIRA, filho do contador DJALMA, foram nomeados procuradores pela
NACIONAL MERCANTIL para, em conjunto, representa-la perante o Banco do Brasil
para efetuar movimentagdo financeira, com validade pelo periodo de 2 anos.

180 - Planilhas referentes as mensalidades faturadas em janeiro, fevereiro e
setembro de 2004

Nessas planilhas constam os valores das mensalidade em délar, o valor correspondente
em reais, a cotacdo do dolar paralelo e as datas dos respectivos pagamentos.

Constam também, as vinculagdes das empresas brasileiras com suas respectivas
offshores e destas com suas subsidiarias, bem como o0s escritérios uruguaios
responsaveis pelos controles das offshores.

Nessas planilhas a VITORIA PARTICIPACOES LTDA consta como empresa
subsidiaria da PHYEAS, ligada ao escritério uruguaio TBTRUST CORP, com
mensalidade de 230 d6lares americanos.
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181 - Faturas da UTT - UNITED TRADERS TRUST e respectivos Recibos
indicando como cliente Juvenil Alves & Advogados Associados (Av. Professor
Mario Werneck, 2.590, BH)

Essas faturas, abaixo relacionadas, referem-se aos servicos de consultoria nos anos de
2003, 2004 e 2005 para 16 (dezesseis) offshores, dentre elas, a PHYNEAS
CORPORATION. Para cada uma das offshores foi cobrado o valor de 180 ddlares

americanos.
M° Fatura ) Periodo | Vencimento “Total da Fatura
: - ’ . - . { délar)
00626 01/07/03 a 31/07/03 16/08/2003 2.700
00693 01/08/03 a 31/08/03 12/09/2003 - 2.700 -
00801 01/11/03 a 30/11/03 01/12/2003 2.700
00834 01/12/03 2 31/12/03 01/01/2004 . 2.700
066 01/06/04 a 30/06/04 20/07/2004 2.700
0077 o D1/07/04 a 31/07/04 O1/08/2004 t2.700
0099 .- 01/08/03 a 31/08/04 01/09/2004 2.700 '
0208 01/001/05 a 31/01/05 01/0272005 | 2.700
0224 01/02/05 a 31/01/05 28/02/2005 2.700
0248 . 0103505 a 31/03/05 10/04/2005 |- 2.700
0274 01/04/05 a 34/04/05 10/05/2005 2.700
[.]

184 - INFORME enviado pela UTT — UNITED TRADERS TRUST, tratando dos
seguintes assuntos:

Solicitando informagdes sobre os balangos de 2003 e 2004 da NACIONAL
MERCANTIL e da VITORIA PARTICIPACOES;

Informando que j& foi realizado o fechamento do balan¢o do ano de 2002 e que esta
pendente a apresentagdo de Declaragdo Jurada & DGI dos anos de 2003 e 2004;

Que o capital autorizado da PHYNEAS é de U$$ 1.000.000 (um milhdo de dolares;
Que o capital integralizado é de U$$ 100,000;

Que o capital integralizad’o é insuficiente, pois ja foram investidos US$198,920 na
compra das quotas da VITORIA PARTICIPACOES;

Que a aquisicdo das quotas da VITORIA foi realizada por dois envios de dinheiro
diretamente aos socios vendedores, em 08/01/2003 foram enviados US$ 49.460 para
Mara Lucia e Marcos Aurélio, cada um, e em 17/01/2003 outro envio de US$ 100,000
para MARCOS AURELIO;

Que a Phyneas encontra-se irregular, pois investiu mais capital do que possuia;

Que ndo tem origem para os US$ 100.000 enviados ao Brasil para a aquisicdo das
quotas de MARCOS AURELIO;

]

Conforme pode-se verificar por esse Informe da UTT, a suposta venda para a offshore
PHYNEAS das quotas da VITORIA PARTICIPACOES (proprietaria da NACIONAL
MERCANTIL), pelos seus proprietarios MARCOS AURELIO e MARA LUCIA, ndo
passou de estratagema para desvincularem-se das obrigacdes tributérias decorrentes das
atividades da NACIONAL MERCANTIL.

Quanto ao envio dos valores para pagamento a0 MARCOS AURELIO das quotas da
VITORIA, nesse infirme é dito que ndo ha origem para os U$$ 100,00 (cem mil délares
americanos) enviados ao Brasil para a aquisicao das referidas quotas.
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Como ocorreu nas blindagens patrimoniais de outros clientes do Escritério Juvenil
Alves, os valores enviados ndo tem origem, porque, na realidade, tratam-se de retorno
ao Brasil, por meio de contratos de Cambio, de remessa ao exterior de numerario “via
cabo” para dar aparéncia de efetividade a venda da VITORIA PARTICIPACOES.

285 — Também foram apreendidos os documentos mencionados no informe da
UTT, quais sejam:

e a) clpia da Constancia de Comunicacdo da ampliacdo de capital contratual e
integralizado a Auditoria Interna da Nacéo;

e D) copia da carta assinada pela procuradora SONIA MARIA CAMPOS RIOS
datada de 28/02/2003 comunicando aos diretos da PHYNEAS da constituicio de
uma subsidiaria no Brasil, VITORIA PARTICIPACOES LTDA., com capital
integralizado de R$ 9.900,00;

e () copia do balanco analitico da PHYNEAS do periodo de 01/07/2001 a
31/05/2003.

Ressalte-se que desse balango nédo constam registros dos valores supostamente
enviados em 2003 ao MARCOS AURELIO para pagamento pela aquisicdo das
quotas da VITORIA pela PHYNEAS, corroborando que os valores ndo sairam do
caixa da PHYNEAS.

[-]

191 - Outros documentos

e Cartas de Prepostos datadas de 05/10/2006 e 20/10/2006 apresentando funcionarios
da NACIONAL MERCANTIL como seus prepostos, dentre eles, MARCELO
PEREIRA DA CONCEICAOQ;

» Procuracdo Especial de 09/09/2002 em que a PHYNEAS, representada por Renata
Veloso Antunes, confere poderes a SONIA Maria Campos Rios (advogada do Escritério
Juvenil Alves) para representa-la no Brasil.

e Ata de Constituicdo da PHYNEAS datada de 24/07/2001, constando como Unicos
acionistas Jodo Celso de Toledo Hungaro e Renato Veloso Antunes de Toledo.

]

e Procuragdo de 12/07/2005 da NACIONAL MERCANTIL, representada por sua
sécia VITORIA PARTICIPACOES LTDA., que por sua vez esta representada por sua
s6cia majoritaria PHYNEAS, que por suz vez esta representada por sua procurada
SONIA MARIA CAMPOS RIOS, nomeando seu procurador AGUIMAR AMARAL
DE MENDONCGCA, com poderes amplos e gerais, para gerir e administrar oS seus
negadcios e interesses.

e Procuracdo de 08/03/2006 da NACIONAL MERCANTIL, representada por
DJALMA Leonardo Siqueira, nomeando e constituindo seus procuradores JAIRO
LEONARDO DE SIQUEIRA e AGUIMAR AMARAL DE MENDONGA para em
conjunto representa-lo perante o Banco do Brasil para efetuar qualquer movimentagao
financeira. A referida procuragdo tem validade por periodo de 02 anos a partir da data
de sua emisséo

e Procuragdo de 29/11/2005 da NACIONAL MERCANTIL representada por
DJALMA Leonardo Siqueira, nomeando e constituindo seu procurador JAIRO
LEONARDO SIQUEIRA para representa-lo perante todas as Instituicbes Financeiras,
podendo inclusive assinar Contratos de capital de Giro, emitir e avalizar notas
promissdrias, duplicatas, emitir e avalizar Contratos de Cambio e demais Contratos
Financeiros etc.”
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Portanto, a partir da analise dos respectivos documentos apreendidos durante a
denominada “Operagdo Castelhana”, os quais foram franqueados a Receita Federal do Brasil por
meio da decisao judicial proferida pelo Juizo da 42 Vara Criminal da Se¢édo Judiciaria de Minas
Gerais nos autos do Processo n°® 2007.38.00.032208-70, bem como das informagdes constantes
dos bancos de dados da Secretaria da Receita Federal do Brasil, dos arquivos contabeis e das
planilhas e demais documentos apresentados pela prépria contribuinte, a Autoridade fiscal
acabou concluindo pela caracterizacdo de simulagdo na sucessdo societaria das empresas, ja que,
inobstante Marcos Aurélio e sua esposa Mara LUcia, enquanto proprietarios do “Grupo
Nacional”, terem simulado a venda da Nacional Mercantil na tentativa de desvincula-la das
obrigaces tributérias decorrentes de suas atividades, a continuidade dos negdcios da empresa
pela Informatica Nacional restou inequivoca e estd caracterizada pelo prosseguimento das
atividades, sem interrupcdo, realizada nos mesmos enderecos comerciais e, também, com a
utilizacdo dos mesmos nomes fantasias (Max Computadores, Info 2 e Multimidia), mesmos
empregados e mesmos estoques de mercadorias.

Segundo a Autoridade fiscal, do mesmo modo que a Nacional Mercantil deu
continuidade aos negocios sociais do “Grupo Nacional” apds a transferéncia da Nacional
Telelnformética para socios “laranjas”, a Informética Nacional, por sua vez, também deu
continuidade aos negdcios do grupo no momento da transferéncia da Nacional Mercantil para
empresas com soOcios “laranjas” e apos o bloqueio das respectivas inscri¢des estaduais em
decorréncia de irregularidades apuradas em acéo fiscal, sem contar, ainda, que, de acordo com a
autoridade, restou constatado que ndo houve nenhum propoésito negocial no que diz com a
suposta venda da Vitoria Participacbes Ltda. (proprietaria da Nacional Mercantil) para a
offshore Phyneas e para o contador Djalma, que, a rigor, foi considerado como proprietario de
fachada da Serra Grande Participacdes e Empreendimentos Ltda.

Além disso, verificou-se que a offshore Phyneas foi criada pela empresa UTT —
United Traders Trust, sediada em Montevidéu, a pedido do Escritorio Juvenil Alves tendo por
escopo a blindagem patrimonial dos proprietarios do “Grupo Nacional”, bem assim que as
planilhas apreendidas no referido escritorio referentes aos pagamentos das mensalidades de
manutencdo da Phyneas vinculava a referida offshore & propria Nacional Mercantil. No mais, e
conforme sustenta a autoridade fiscal, constata-se as operagdes de “blindagem” promovidas por
Marcos Aurélio e sua esposa Mara Lucia ndo alteram o rumo de seus negdcios e que eles
buscaram desvincular-se das obrigacdes tributarias decorrentes das atividades da Nacional
Mercantil, cujos débitos no ambito da Receita Federal do Brasil alcancavam, a época da
autuacdo, o montante superior a R$ 70.000.000,00.

A Autoridade informa, também, que a Informatica Nacional havia sido submetida
ao procedimento fiscal consubstanciado no MPF n° 06.01.01.00-2009/01651.1 que tinha por
objeto apuracdo das obrigaces tributarias relativas aos anos-calendario de 2006 e 2007, as quais
se referiam aos langcamentos contabeis de entrada de mercadorias através de notas fiscais
emitidas pela Nacional Mercantil, bem assim que, 19/03/2012, houve a autorizacdo do exame
dos anos-calendario de 2008 e 2009 e, posteriormente, em 16/05/2012, ou seja, no curso da a¢ao
fiscal que deu ensejo & presente autuagdo, foi autorizado o reexame do periodo j& fiscalizado
relativo ao ano-calendario de 2007.

Conforme restou descrito no item 14 — Da Presente Autuacdo Fiscal (fls. 167/176
do TVF), a Informatica Nacional foi intimada acerca da realizacdo do procedimento fiscal em
21/03/2012 ao receber o Termo de Inicio de Procedimento Fiscal por meio do qual a Autoridade
fiscal solicitou, dentre outros, que a apresentacdo (i) dos livros contabeis e fiscais de 2008 e
2009, (ii) copias das notas fiscais emitidas pela Nacional Mercantil no periodo de 2008 a 2009 e
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copias dos efetivos pagamentos efetuados a empresa, bem como que, de acordo com o SPED
referente ao ano-calendario de 2009, que a empresa (i) prestasse esclarecimentos acerca da
origem e natureza dos lancamentos nas contas ‘“clientes a receber”, “disponibilidades e
empréstimos”, e documentos que comprovassem os respectivos esclarecimentos, e, ainda, (ii)
apresentasse registros auxiliares com langamentos individualizados relativos ao periodo de
janeiro de 2008 a dezembro de 2009, nos quais se discriminasse 0 nimero de notas fiscais e 0
nome dos fornecedores com os respectivos valores e data, relativos aos langamentos da conta
“fornecedores”.

Em 03/05/2012, a contribuinte apresentou resposta acompanhada dos Livros
Diéario, Razdo e Lalur de 2009 e 2009, bem como dos langamentos contabeis relativos a 2009,
sendo que, segundo a fiscalizagdo, apds analisar os langcamentos contébeis de 2008, verificou-se,
por um lado, que a grande maioria daqueles supostos pagamentos a Nacional Mercantil foram
contabilizados a débito da conta “disponibilidades”, ou seja, teriam sido pagos em espécie, e, por
outro lado, que ndo foi localizado na contabilidade apresentada referente ao ano-calendéario de
2009 o pagamento que teria ocorrido em 10/02/2009 no valore de R$ 9.862.486,50, referente a
Nota Fiscal n® 282369, a qual, a rigor, teria sido emitida em 14/04/2007 pela Nacional Mercantil.

Considerando, pois, que a Informética Nacional ndo apresentou as Notas Fiscais
emitidas pela Nacional Mercantil sob a justificativa de que ndo teria conseguido localiza-las, a
Delegacia da Receita Federal em Belo Horizonte — MG acabou autorizando o reexame da
escrituracdo relativa ao ano-calendario de 2007, ja que esse teria sido 0 ano da escrituracdo da
suposta compra de mercadorias oriundas da Nacional Mercantil, de modo que foi lavrado o
Termo de Intimacgdo Fiscal n° 03, de 18/05/2012, por meio do qual foi solicitado a apresentacao
dos seguintes documentos: (a) Livro Diério referente ao ano-calendario 2007, (b) Livro Razéo
referente ao ano-calendario de 2007, (c) originais das notas fiscais emitidas pela Nacional
Mercantil tendo como destinataria a Nacional Informatica tais quais constantes na contabilidade
de 2007, (d) copias das contas do Livro Razdo nas quais constem os lancamentos de compras
efetuados da Nacional Mercantil; (e) copias dos efetivos pagamentos efetuados a Nacional
Mercantil, (f) cépias das paginas do Livro Diario que apontam os pagamentos efetuados a
Nacional Mercantil, (g) comprovantes do efetivo recebimento das mercadorias adquiridas da
Nacional Mercantil relativas aos anos-calendario de 2007, 2008 e 2009, (h) Lalur de 2007, e, por
fim, (i) originais das Notas Fiscais emitidas pela Nacional Mercantil tendo como destinatéria a
Nacional Informatica que teriam sido pagas em 2008 e 2009.

A empresa ndo atendeu integralmente o TIPF, sobretudo no que diz com o0s
esclarecimentos a respeito dos langamentos atipicos ocorridos nas contas de “fornecedores”,
“clientes a receber” e “disponibilidades”, de modo que a autoridade acabou lavrando o Termo de
Reintimacéo Fiscal n°® 02, de 18/05/2012, reiterando as solicitacGes realizadas no TIPF as quais
ndo tinham sido atendidas. E, ai, em resposta datada de 24/05/2012, a Informatica Nacional
informou que jé teria prestado as respectivas informacdes em resposta de 03/05/2012 no que diz
com as Notas Fiscais de emissédo da Nacional Mercantil. A autoridade fiscal concluiu, entéo,
que, uma vez mais, a contribuinte ndo havia apresentado as notas fiscais solicitadas e tampouco
havia comprovado a efetividade dos pagamentos que teriam sido efetuados a Nacional Mercantil,
haja vista que a empresa, mesmo tendo instada a fazé-lo, acabou ndo apresentando o0s
documentos e livros auxiliares que poderiam esclarecer os langamentos atipicos indicados nas

29 <¢

contas contédbeis “fornecedores”, “clientes a receber” e “disponibilidades”.

A Autoridade entendeu por lavrar o Termo de Intimagdo n° 05, datado de
06/06/2012, por meio do qual repetiu as solicitacGes anteriores e, também, que a contribuinte
desmembrasse a conta “disponibilidades” que continha langamentos da conta “caixa” e das
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contas “bancos”. Em 02/07/2012, a Informéatica Nacional apresentou Resposta em que informou,

em sintese, o seguinte:

“Em relagdo a apresentacdo das notas fiscais supostamente emitidas pela Nacional
Mercantil, o contribuinte informa que as informagdes disponiveis ja foram repassadas
na resposta anterior.

Quanto aos efetivos pagamentos efetuados a Nacional Mercantil S.A., o contribuinte
informa que localizou alguns pagamentos, os quais estavam anexados ao termo de
resposta.

Quanto ao pagamento de R$ 9.862.482,50, que teria sido efetuado a Nacional Mercantil,
a fiscalizada informa que foram feitos gradualmente em 2008 e 2009 eque o documento
anexado ndo é um recibo de pagamento, mas um documentos de liquidacdo que visou
apernas uma garantia junto ao fornecedor. A Informatica ndo ratificou os termos da
correspondéncia de 11/12/2009 feita em atendimento ao Termo de Intimag&o Fiscal de
19/09/20009.

A fiscalizada informa ainda que segundo as informacGes prestadas pelo servico de
contabilidade, a rubrica contabil disponibilidades, segundo a metodologia contébil
adotada uniformemente durante todo o ano, foi utilizado como conta auxiliar, ndo
representando uma conta patrimonial. E pelas imperfeicdes contdbeis os ajustes dos
saldos foram efetuados ao final do més ou do exercicio.

Assim, todas as receitas operacionais de vendas de mercadorias e servicos foram
contabilizados a débito da conta disponibilidades e a crédito de receitas de venda de
mercadorias e Servigos.

Os valores a débito de cientes e a crédito de disponibilidades, sdo lancamentos de
transferéncias das vendas que foram a prazo, retirando os valores debitados na conta
transitéria disponibilidades a fim de se deixar no ativo circulante clientes os valores a
receber.

A empresa informa que por serem lancamentos de ajustes, por conciliagcdo contabil, ndo
localizaram quaisquer documentos de fatos administrativos que teriam ocorridos.

Na mesma linha de raciocinio, segundo os registros contabeis, o langamento objeto da
intimacdo da conta clientes a receber e empréstimos, certamente deveu-se a ajustes
contabeis relativos a saldos, que segundo a analise e procura da empresa ndo ocorreu
baseado em fatos administrativos, portanto desprovido de documentos. Alids, continua a
empresa, analisando as possiveis padronizagfes, segundo os principios contabeis, ndo
existe um fato administrativo para se debitar uma conta de cliente e creditar uma conta
de empréstimos.

As liquidacGes a débito da conta fornecedores estdo comprovados pelas informagdes
contidas no Didrio Auxiliar, por operacfes bancérias, cujos arquivos digitais validados
foram entregues a fiscalizagdo. Os valores cujos pagamentos eram efetuados por
movimento de caixa, em dinheiro, foram contabilizados por valores globais ao final de
cada més.

Por fim, a empresa informa que o saldo da conta caixa segundo as informacdes do
servico de contabilidade era representado pelo saldo da conta disponibilidade, ap6s
todos os ajustes dos valores inseridos transitoriamente na conta.”

Apds analisar a resposta e 0s documentos apresentados pela Informatica
Nacional, a Autoridade fiscal verificou que a contribuinte apresentou alguns poucos documentos
para comprovar 0s pagamentos efetuados a Nacional Mercantil e, também, ndo havia
apresentado sequer uma Nota Fiscal emitida pela referida empresa Nacional Mercantil, de modo
gue, no seu entendimento, os documentos apresentados apenas demonstram o ja amplamente
comprovado no sentido de que os proprietarios do “Grupo Nacional” teriam sumulado a venda
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da Nacional Mercantil na tentativa de desvincular-se das obrigacdes tributarias decorrentes de
suas atividades, haja vista que, no caso, a Informética Nacional, na condicdo de sucessora,
acabou dando continuidade aos negdécios da sucedida, porquanto continuou efetuando os
pagamentos dos compromissos empresariais assumidos pela suposta sucedida.

Com efeito, a Autoridade fiscal concluiu que a Informatica Nacional nao
apresentou os livros auxiliares capazes de comprovar as vendas a prazo e 0s pagamentos dos
fornecedores, conforme langcamentos contébeis, ja que se limitou a informar que existiam
“imperfei¢des contabeis” cometidas pela empresa de contabilidade terceirizada, bem assim que a
empresa também ndo havia apresentado os documentos que embasaram 0s lancamentos
constantes do termo de intimagdo, sem contar, ainda, que os “registros auxiliares” da conta
“fornecedores” e da conta “clientes a receber” apresentados pela contribuinte ndo guardam
correlacdo com os langcamentos contdbeis, ndo coincidem em valores por ano, més e tampouco
por dia, de modo que ndo se prestam a demonstrar os langcamentos atipicos ocorridos nas
respectivas contas, e, ainda, quanto a solicitagdo de segregacdo da conta “disponibilidades”
caixa, a contribuinte limitou-se a informar que o saldo da conta caixa era representado pelo saldo
da conta “disponibilidades”, apos todos os ajustes dos valores inseridos transitoriamente na
conta.

A Autoridade fiscal também entendeu que a empresa também ndo comprovou o
lancamento registrado em 31 de maio de 2009 a crédito da conta “empréstimos” no valor de R$
8.913.525,20, sendo que havia sido instada a fazé-lo em diversas oportunidades.

Considerando, pois, que, até 08/11/2012, a contribuinte ndo havia comprovado 0s
langamentos atipicos ocorridos nas contas “fornecedores”, ‘“clientes a receber” e
“disponibilidades” e tampouco o efetivo pagamento efetuado & Nacional Mercantil pelas
supostas compras efetuadas em 2007, a autoridade fiscal entendeu por lavrar o Termo de
Intimacdo n° 09/2012. Em 20/11/2012, a Informéatica Nacional solicitou, mais uma vez, a
prorrogacdo de prazo para atendimento. Tendo sido concedido novo prazo, a fiscalizada
apresentou resposta em 26/11/2012 por meio da qual repetiu as mesmas alegacdes feitas
anteriormente e, no final, acabou ndo comprovando as suas alegacdes. Uma vez mais, a empresa
ndo apresentou as notas fiscais de venda de mercadoria que teriam sido emitidas em 2007 pela
Nacional Mercantil.

Com base em tal arcaboucou fatico-juridico, a Autoridade fiscal acabou lavrando
os Autos de Infracdo e constituindo os respectivos créditos tributarios de IRPJ (e-fls. 04/26),
CSLL (e-fls. 27/44), COFINS (e-fls. 45/76), PI1S/Pasep (e-fls. 77/108) e IRRF (e-fls. 109/116),
aqui discutidos, haja vista que, no seu entendimento, a Informatica Nacional teria cometido as
infracBes a legislacdo tributéria, abaixo discriminadas, com base nos seguintes motivos:

15— CONSTITUICAO DO CREDITO

12 _INFRACAQ: COMPROVACAO INIDONEA DE DESPESAS - ANO
CALENDARIO 2007 (fls. 176 do TVF)

229 — Assim, por toda a exposicdo neste Termo, que exaustivamente demonstrou que
ndo ocorreu a venda de mercadorias da NACIONAL MERCANTIL para a
INFORMATICA NACIONAL S.A., efetuamos a glosa de todas as notas fiscais que
teriam sido emitidas pela Nacional Mercantil em favor da Informética Nacional. Ficou
fartamente demonstrado que, o que de fato ocorreu, foi uma tentativa da Nacional
Mercantil de desvincular-se das obrigac@es tributarias decorrentes de suas atividades. A
continuidade dos negocios dessa empresa pela Informatica Nacional é inequivoca e esta
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caracterizada pelo prosseguimento das atividades, sem interrup¢do, nos mesmos
endere¢os comerciais, usando os mesmos nomes fantasia (Max Computadores, Info 2 e
Multimidia), os mesmos empregados e também os mesmos estoques de mercadorias.

230 — Ressaltamos que a fiscalizada apesar de devidamente intimada por inimeras
vezes sequer apresentou as citadas notas fiscais. Desta forma, utilizamos os arquivos
digitais apresentados em 31/03/2010 em resposta ao Termo de Intimacdo Fiscal de
09/03/2010 lavrado pelo AFRFB Valério Roberti Gil, responsavel pelo Mandado de
Procedimento Fiscal n°® 06.1.01.00-2009-01651-1. Anexamos a0 presente processo o
Termo de Intimacdo de 09/03/2010 e a respectiva resposta do contribuinte na qual se
relaciona os arquivos apresentados, inclusive o arquivo de dados mestre de entrada de
mercadorias. Dos arquivos apresentados extraimos os dados para elaboracdo do
demonstrativo no qual consta todas as notas fiscais de entrada que teriam sido emitidas
pela NACIONAL MERCANTIL, o qual compde o Anexo 2 deste Termo de verificacéo
Fiscal. Elaboramos também o demonstrativo consolidado por més dos valores das
supostas compras efetuados da Nacional Mercantil, o qual comp8e o Anexo 1 deste
Termo de Verificacdo Fiscal.

231 — Informamos que juntamos também ao presente processo copias, por amostragem,
de paginas dos livros de registro de entrada de mercadorias, nas quais constam as
entradas das referidas notas, destacando a nota fiscal n°® 282369 de 14/04/2007 no valor
de R$ 9.862.482,76, e a nota fiscal n° 282370 de 20/04/2007 no valor de R$
2.436.496,49, e a nota fiscal n® 282371 de 26/04/2007 no valor de R$ 5.995.733,75 e a
nota fiscal n°® 282372 de 14/05/2007 no valor de R$ 5.577.081,00, todas registradas no
livro n° 0001, autenticado em 13/08/2009 pela Superintendéncia Regional da Fazenda
de BH da filial 05.600.297/0012-00, nas folhas 00005, 00010, 00017, 00037,
respectivamente.

22 INFRACAO: IRF / PAGAMENTO A BENEFICIARIO NAO IDENTIFICADO
CONTABILIZADOS COMO PAGOS A NACIONAL MERCANTIL - ANOS-
CALENDARIO 2008 e 2009 (fls. 177 do TVF)

232 — Como n&o poderia deixar de ser, a INFORMATICA NACIONAL n4o comprovou
que os valores contabilizados a titulo de pagamento a NACIONAL MERCANTIL
foram efetivamente pagos aquela empresa. Esse fato corrobora todo o ja exposto, qual
seja, ndo houve venda de mercadorias, na verdade a Informatica Nacional deu
prosseguimento nas atividades daquela, pelos motivos ja por demais demonstrados.
Assim, embora a empresa tenha contabilizado o pagamento a Informética Nacional,
estes pagamentos ndo foram efetuados aquela empresa, sendo portanto pagamentos a
beneficiarios ndo identificados, ja que para a Informética Nacional ndo foram, por serem
as duas uma s6 empresa. Para demonstrar os valores contabilizados como se tivessem
sido pagos a Informatica Nacional elaboramos um demonstrativo, o qual compde o
anexo 3 do Termo de Verificacdo Fiscal, discriminando a data, valor e historico dos
referidos pagamentos. Tais dados foram extraidos da contabilidade da empresa, conta
fornecedores, anexada ao processo.

233 - Entdo, necessario se faz a cobranga do Imposto de Renda na Fonte em funcéo dos
pagamentos contabilizados, cujos beneficiarios ndo foram identificados. O § 1° artigo
674 do RIR 1999 determina a cobranca do IRRF & aliquota de 35% quando 0s
pagamentos sdo efetuados nestas condicBes. Informamos também que foi feito
reajustamento da base de célculo conforme determina o § 3° do retro citado artigo.

Pagamento a Beneficiario ndo Identificado

Art. 674. Esta sujeito a incidéncia do imposto, exclusivamente na fonte, a aliquota
de trinta e cinco por cento, todo pagamento efetuado pelas pessoas juridicas a
beneficiario ndo identificado, ressalvado o disposto em normas especiais (Lei n®
8.981, de 1995, art. 61).
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§ 1° A incidéncia prevista neste artigo aplica-se, também, aos pagamentos
efetuados ou aos recursos entregues a terceiros ou sdcios, acionistas ou titular,
contabilizados ou ndo, quando ndo for comprovada a operacdo ou a sua causa (Lei
n°® 8.981, de 1995, art. 61, § 19).

§ 2° Considera-se vencido o imposto no dia do pagamento da referida importéancia
(Lei n°8.981, de 1995, art. 61, § 2°).

§ 3° O rendimento serd considerado liquido, cabendo o reajustamento do
respectivo rendimento bruto sobre o qual recaird o imposto (Lei n° 8.981, de 1995,
art. 61, § 3°).

3 INFRAQAO:'IRF | PAGAMENTO A BENEFICIARIO NAO IDENTIFICADO -
ANO-CALENDARIO 2009 (fls. 178/180 do TVF)

234 — O contribuinte consignou na contabilidade, na conta fornecedores diversos n°
2.01.02.01, tendo como contrapartida a conta disponibilidade os lancamentos abaixo
reproduzidos, sem entretanto ter demonstrado quem foram os beneficiarios de tais
pagamentos.

31/01/2009 2.01.0201 Fomecedores diverscD 5.087.250,25 VR REFERENTE DIVERSOS FORNECEDORES MES DE 01/2009

31/01/2009 1.01.!]].(.’!‘1 Diugihiliﬂaﬂes -G 5. 087.250.25 VR REFERENTE DIVERSOS FORNECEDORES MES DE O1/2008

2710212008 2.01.02.01 Fomecedores diverscD - "3.168.730,38 VR. REFERENTE DIVERS0S FORNECEDORES MES DE 02/2008

2?;'02!'2005 1.01.01.01 -Disﬁibili.dﬁdu - C . 316873038 VR. REFERENTE DIVERSOS FORNECEDORES MES DE 02/2008

31/05/2009 2.01.02.01 Fomecedores diverscD 1.342,564,38 Pagamentos dupls divs ref VARIOS FORNECEDORES....

31/05/2009 1.01.01.01 Dlsgibilidade-s C . 134256438 F’Emerﬁs dupls divs ref VARIOS FORNEC EDOR.ES ™

235 - Apesar de diversas vezes intimado a identificar os beneficiarios de tais
pagamentos, o contribuinte ndo o fez. Inimeras intimacdes foram lavradas solicitando
ao contribuinte que discriminasse os fornecedores individualmente, com indicacdo de
nota fiscal, data e valor, de forma a demonstrar os langamentos feitos consolidadamente.
O contribuinte se limitou a informar que:

“...nosso servico contabil era terceirizado (Contage Contadores e Associados), com
elevado nimero de inconsisténcias contébeis, divergente dos nossos controles
financeiros.” (Termo de resposta de 10 de abril de 2012).

236 - Intimado a apresentar o livro auxiliar da conta fornecedores, o contribuinte
apresentou arquivo magnético, informando que naquele continha os registros de
“fornecedores baixas ano 2008 e 2009”. O contribuinte informou ainda que aqueles
registros serviriam como Diario Auxiliar. Nesta mesma oportunidade, o contribuinte
alegal ainda:

“Em relag¢do aos registros contabeis inapropriados aos fatos, ja informamos a V.S.
dos erros cometidos pea empresa que nos prestava servigos contabeis. Sendo que as
contas contabeis Clientes e Fornecedores terd que ser auditada a partir dos nossos
Diarios Auxiliares gerados a partir de nossos controles financeiros.” (Termo de
resposta de 23 de maio de 2012).
237 — Considerando que os “registros auxiliares”” da conta fornecedores apresentados
pelo contribuinte ndo guardavam correlagdo com os lancamentos contabeis, nao
coincidiam em valores nem por ano, nem por més e nem por dia, o contribuinte foi
novamente intimado a demonstrar a composicao daqueles valores langados globalmente
na contabilidade. Desta feita, o contribuinte informou:

“As liquidagdes a débito da conta Fornecedores estdo comprovadas pelas
informacdes contidas no Diario Auxiliar, por Operagdes Bancarias, cujos arquivos
digitais validados foram entregues a V.S. Os valores cujos pagamentos eram
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efetuados por movimento de Caixa, em dinheiro, foram contabilizados por valores
globais ao final de cada més.” (Termo de resposta de 03 de julho de 2012).

238 — Reiteramos que os valores consignados nos arquivos denominados pelo
contribuinte de “registros auxiliares” ndo guardavam nenhuma relagdo com os valores
registrados na contabilidade. Para melhor visualizacdo da discrepancia dos valores
elaboramos o demonstrativo abaixo no qual estdo consolidados os valores totais
registrados como pagos aos fornecedores nos meses de janeiro, fevereiro e maio de
2009 na contabilidade e os valores totais constantes dos “registros auxiliares”
apresentados pelo contribuinte dos mesmos meses. Registramos também os valores
pagos em dinheiro conforme consta da contabilidade, incluindo os valores que néo
foram esclarecidos, ¢ os valores constantes como pagos em dinheiro nos “registros
auxiliares”. Assim, como se percebe do quadro abaixo os valores consignados nos
arquivos digitais apresentados pelo contribuinte, que indicariam os valores pagos em
dinheiro em janeiro, fevereiro e maio de 2009 ndo correspondem aos valores langados
na contabilidade e ndo comprovados, quais sejam: R$ 5.087,250,25 em janeiro de 2009,
R$ 3.168.730,38 em fevereiro de 2009 e R$ 1.342.564,38 em maio de 2009. O quadro
comparativo também demonstra que os valores totais de pagamentos ndo coincidem,
passando ao largo dos valores contabilizados. Dessa forma, os dados constantes do
arquivo magnético apresentado pelo contribuinte ndo foram habeis para demonstrar 0s
pagamentos lancados na contabilidade acima reproduzidos. Informamos que foram
juntados ao presente processo:

Razdo da conta “fornecedores diversos” (2.01.02.01);

“registro auxiliar” fornecido pelo contribuinte referente aos meses de janeiro,
fevereiro e maio de 2009,

" FORNECEDORES .
MES/ANO| + CONTABILIDADE(CONTA 2.01.02.01)- "REGISTRO AUXILIAR"
© [TOTALNO MES |[PAGOS EMDINHEIRD  |TOTALNO MES [PAGOS EM DINHEIRO
01/08] = 14.448.398,07] . - 5.284.137,50 13.043.836,23 960.067,65|
0z/08] 12.247.770,44 4.068.122,70 ~ 9.075.607,42 284.548,53
05/08] 13.548.086,87] - - 2.260.473,6 11.978.880,02] 674.809,34

Assim sendo, necessario se faz a cobranca do Imposto de Renda na Fonte em funcéo
dos pagamentos contabilizados, cujos beneficiarios ndo foram identificados. O § 1°
artigo 674 do RIR 1999 determina a cobranca do IRRF & aliquota de 35% quando 0s
pagamentos sdo efetuados nestas condi¢Bes. Informamos também que foi feito
reajustamento da base de célculo conforme determina o 8 3° do retro citado artigo.

DATA VALOR PAGO VALOR REAJUSTADO
31/01/2009 5.087,250,25 7.826.538,85
27/02/2009 3.168.730,38 4.874.969,82
31/05/2009 1.342.564,38 2.065.483,66

L.].

42 INFRACAO: PASSIVO FICTICIO: OMISSAQ DE RECEITA CARACTERIZADA
PELA MANUTENCAO NO PASSIVO DE OBRIGAGAO NAO COMPROVADA -
ANO-CALENDARIO 2009 (fls. 180/181 do TVF)

239 — O contribuinte registou em 31 de maio de 2009 o langamento a crédito da conta
“Empréstimos” n° 2.01.10.01 o valor de R$ 8.913.525,20 (oito milhdes novecentos e
treze mil quinhentos e vinte e cinco reais e vinte centavos).
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240 — Intimado por diversas vezes a comprovar a origem de tal langamento, na Unica
vez em que o contribuinte respondeu sobre tal assunto ele informou:

“..segundo os registros contabeis, o langamento contabil objeto de sua intimagdo
(Item 5), abaixo reproduzido, certamente deveu-se a ajustes contabeis relativos a
saldos, que segundo a andlise e procura nao ocorreu baseado em fatos
administrativos, portanto, desprovido de documentos. Alids, analisando as possiveis
padronizacdes, segundo os principios contabeis, ndo existe um fato administrativo
para se debitar uma conta de Cliente e creditar uma conta de Empréstimos.”

241 — Assim sendo, em conformidade com o artigo 281 do RIR 3000/99, abaixo
reproduzido, autorizada esta a presuncdo de omissdo de receita, tendo em vista que o
contribuinte ndo comprovou a exigibilidade daquela obrigacdo escriturada:

Art.281. Caracteriza-se como omissdo no registro de receita, ressalvada ao
contribuinte a prova da improcedéncia da presuncdo, a ocorréncia das seguintes
hipoteses (Decreto-Lei n® 1.598, de 1977, art. 12, §2°, e Lei n° 9.430, de 1996, art.
40):

I- a indicac&o na escrituragéo de saldo credor de caixa;
Il - a falta de escrituracdo de pagamentos efetuados;

111 - a manutencéo no passivo de obrigagdes ja pagas ou cuja exigibilidade ndo seja
comprovada.

52 INFRACAO: OMISSAO DE RECEITAS — ANOS-CALENDARIO 2008 e 2009
(fls. 181/182 do TVF)

242 - Considerando que ocorreram lancamentos atipicos debitando a conta “clientes a
receber” e creditando a conta “disponibilidades” e tendo sido o contribuinte intimado
por diversas vezes a comprovar a origem destes langamentos, sem contudo té-lo feito,
consideramos como omissdo de receita os valores abaixo. O contribuinte néo
comprovou o alegado, a saber, que os valores destas vendas a prazo transitaram pela
conta disponibilidades e que posteriormente foram transferidos para a conta clientes a
receber.

Esclarecemos que em um langcamento segundo os padrGes das normas contébeis
referente a vendas a prazo seria feito um débito das contas “clientes a receber”,
creditando-se a conta “vendas”. No caso em questdo, o contribuinte alega que para toda
venda, sendo a prazo ou a vista, procedia-se, por ocasido da venda, ao langamento a
débito da conta transitoria “disponibilidades”, creditando-se a conta “vendas”. Segundo
o contribuinte, no final do més ele ajustava aquele primeiro langamento debitando a
conta “disponibilidades” e creditando a conta “clientes a receber” para os casos de
venda a prazo. No entanto, para que as alegacfes do contribuinte fossem comprovadas
era necessario que o contribuinte apresentasse um livro auxiliar destas vendas a prazo e
comprovasse que estas vendas estavam contidas dentro da totalidade de suas vendas
declaradas. Entretanto, o contribuinte limitou-se a apresentar um arquivo magnético
denominado por ele de “baixas de clientes 2008 e 2009”, no qual constavam 0s
possiveis recebimentos de seus clientes naqueles anos. Cotejando os valores ali
consignados com o0s contabilizados verificamos novamente uma discrepancia releva nte
de valores. Sendo vejamos: na contabilidade foi registrado segundo a metodologia
adotada pelo cliente um montante de vendas a prazo no valor de R$ 94.527.826,42 no
ano de 2008, enquanto que no arquivo apresentado pelo contribuinte "quadro resumo de
baixa de clientes 2008" totalizou R$ 174.335.791,94 de recebimento de clientes neste
mesmo ano. O mesmo ocorre para o0 ano de 2009, na contabilidade registrou-se um total
de vendas a prazo de R$ 37.559.317,58 e no arquivo do contribuinte "quadro resumo de
baixa de clientes 2009" foi verificado o montante de R$ 141.091.918,00 de recebimento
de clientes no mesmo ano. Informamos que anexamos ao presente processo o razéo de
vendas a prazo 2008 e o razdo de vendas a prazo 2009, além dos “quadro resumo de
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baixa de clientes 2008 e 2009” apresentados pelo contribuinte. Desta forma, os dados
constantes do arquivo magnético apresentado pelo contribuinte ndo foram habeis para
demonstrar os valores lancados na contabilidade abaixo reproduzidos.

Assim, concluimos que as vendas abaixo relacionadas foram diretamente creditadas na
conta “disponibilidades” a débito de “clientes a receber” sem transitar pela conta
resultado.

31/01/2008 129 1.01.03.01 ° Clientes-a Raceber D 6.909.428,52 VENDAS A PRAZO NIMES
29/02/2008 129 1.01.03.01  Clientes a Receber D 1.777.200,68 VENDAS A PRAZO NMES
29/02/2008 129 1.01.03.01 Clientes a Receber. D 7.777.200,68 VENDAS A PRAZO NMES
31/03/2008 129 1.01.03.01 Clientes a Receber D 9,194 584,02 VENDAS A PRAZO NIMES
30/04/2008 129 1.01.03.01  Clientes a Recaber D ~7.842 374 87 VENDAS A PRAZO NMES
31/05/2008 1289 1.01.03.01 + Clientes a Receber D 7,620.282 BO VENDAS A PRAZD NMES
30/06/2008 129 1.01.03.01_ Clientes a Receber D 7.931.871,12 VENDAS A PRAZO N.fM_
31/07/2008 129 1.01.03.01 Clientes a Receber - D 8.541.0096 59 VENDAS A PRAZO NNMES
31/08/2008 128 1.01.03.01 Clientas a Receber D 7.581.323, 10 VEMDAS A PRAZO NMES
30/09/2008 128 .1.01.03.01  Clientes a Receber D B.5B4. 364 52 VENDAS A PRAZD N'M_ES

3110/2008 129 1.01.03.01  Clentes 2 Recaber D 7,205 401,23 VENDAS A PRAZO NMES -

30/11/2008 129 1.01.03.01  Chentes a Receber D £.390.218 31 VENDAS A PRAZO MWMES

i

l

I

3112/2008 129 1.01.03.01  Clientes a Receber -0 - 6.973.481,80 VENDAS A PRAZO NMES
31122008 129 1.01.03.01  Clentes a Receber - D 1.844 83539 VL. re. a conversao de adiant. emvenda a prazo -

:. " %ISW
31/01/2009 129 1.01.03.01 Clentes a Receber D ) 400..000.00-\!? TRANSF P CLENTES MELHOR ClASSFlCé.&D :
28/02/2009 129 1.01.03.01 _ Clientes a Receber * D 340).000,00 wR. TRANSF P CLENTES MELHOR CLASS}FICﬁiO )
31/03/2000 129 1.01.03.01  Chentes @ Receber D~ 3.800.000,00 v TRANSF P CLENTES MELHOR GLASSTICADAD
31/05/2009_129 1.01.03.01 _Clentes a Receber D 1.112.000 ClOﬁ LEALSE B CLENTES MELLOR SM‘¥WE
31/07/2009 129 1.01.03.01 Clentes a Recebar D Em.ﬂﬂﬂlﬂﬁﬁ 'Eﬂiﬁﬁﬁ 'imiﬁ ME Hfgg %FIE%Q
31/10/2009 129 1.01.03.01  Clientes a Receber D 1.595.718,98 vk TRANSE PCLENTES MELHOR G gnias.&n
30/11/2009 129 1.01.03.01 _ Clientes a Receber D 1.680.000.00 vr EApISE B CLENTES MELHOR nﬁrwi«n )

AMEF PCLENTES MELHOR CLASSFICAZAD .

31/12/2009 129 4.01.03.01 _ Clentes a Receber D 2.000.000,00 ve 1R, ,

Ademais, a Autoridade fiscal entendeu por aplicar a multa qualificada, ja que, no
seu entendimento, restou comprovada, no curso da fiscalizacdo, a presenca de evidente intuito de
fraude, nos termos definidos nos artigos 71, 72 e 73 da Lei n°® 4.502 de 1964, bem como por
imputar a responsabilidade solidaria aos socios-gerentes da contribuinte, Srs. Marcos Aurélio de
Guilherme Silva e Mara Lucia Tavares Barbosa Silva, com fundamento nos artigos 121, 124,
inciso | e 135, inciso Il do Codigo Tributario Nacional, conforme se verifica dos Termos de
Sujeicdo Passiva de e-fls. 211/212 e 215/216.

Em 06/12/2012, a empresa Informatica Nacional S.A. foi cientificada
pessoalmente da autuacdo fiscal, enquanto que os responsaveis Marcos Aurélio de Guilherme e
Silva e Mara Ldcia Tavares Barbosa Silva foram devidamente intimados do termo de sujeicao
passiva e da autuacdo em 10/12/2012, de acordo com os Avisos de Recebimento — AR’s de fls.
213 e 217.

Na sequéncia, a Informéatica Nacional entendeu por apresentar Impugnacéo de e-
fls. 2.700/2.769 por meio da qual discorreu, inicialmente, acerca do contexto da autuacéo e, apos,
suscitou, em sintese, as seguintes alegacoes:

Preliminares

(i) Da existéncia de fiscalizacdo anterior a lavratura da presente infracdo e da
consequente homologagdo técita do periodo anteriormente fiscalizado e
autuado;
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(i)

(iii)

(iv)
(v)

(vi)

(i)

(i)

(iii)

(iv)

(v)

(vi)

Da auséncia de busca da verdade material para lavratura do Auto de
Infragdo — Inobservancia ao dever constitucional de investigacdo e prova da
realizacdo do suporte fatico tributéario;

Da afronta ao dever de prova — consideracdo de indicios e presungdes —
afronta a capacidade contributiva da Impugnante;

Da decadéncia de parte do crédito tributario exigido;

Do manifesto vicio na apuracdo do IRPJ e da CSLL — Inovacdo do agente
fiscal quanto a forma de apuragéo dos tributos; e

Do equivoco na determinacédo da base de calculo da CSLL — Inexisténcia de
norma juridica capitulando a indedutibilidade de valores.

Das alegacdes de Mérito

Da glosa indevida de despesas relacionadas a aquisicdo de mercadorias — Da
impossibilidade de se efetuar a glosa das despesas devidamente escrituradas
com os procedimentos utilizados pelo Fisco Federal — Da auséncia de
diligéncias tendentes a comprovar que incorreu a efetiva aquisicdo de
mercadorias e do Onus da prova;

Da comprovacao da causa dos pagamentos glosados: Impossibilidade de
aplicagéo do art. 674, do RIR/99 — Da impossibilidade de cumulagdo da
exigéncia da glosa com despesas com 0 Suposto pagamento sem causa;

Da comprovagdo dos pagamentos realizados a fornecedores — Ano-
calendario 2009 — Da existéncia de ajustes contabeis demonstrados —
Impossibilidade de aplicacdo do art. 674, do RIR/99;

Da inexisténcia de omissdo de receita pela manutencdo no passivo de
obrigacdo ndo comprovada — Da impossibilidade de apuracdo do passivo
ficticio em exercicio ndo fechado;

Da inexisténcia de omissdo de receita relacionada aos langamentos
contabeis das contas “Clientes a Receber” e “Disponibilidades” nos anos
calendario 2008 e 2009 — Metodologia contabil — Ajustes

Da necessidade de realizacéo de pericia ou diligéncia;

(vii) Da inaplicabilidade das multas da forma como pretendido pelo Fisco;

(viii) Da infringéncia aos principios da vedagdo ao confisco e da capacidade

(ix)
(x)

(xi)

contributiva;
Da infringéncia ao principio da proporcionalidade/razoabilidade;

Da multa qualificada — Inexisténcia dos requisitos legais para sua aplicacéo;
e

Da impossibilidade de aplicagdo da Taxa Selic.

Com base em tais alegacOes, a empresa Informéatica Nacional S.A. requereu que a
Impugnacdo fosse provida para que o langamento combatido fosse julgado improcedente e,
sucessivamente, que fosse determinada a retirada da multa ou sua reducéo e, por fim, que os
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valores cobrados a titulo de juros com base na Taxa Selic fossem excluidos, aplicando-se téo-
somente 0s juros no patamar de 1% ao més, incidentes apenas sobre o principal e ndo sobre as
multas, de acordo com o Cddigo Tributario Nacional.

Os responséveis Marcos Aurélio de Guilherme e Silva e Mara Lucia Tavares
Barbosa Silva apresentaram, em conjunto, Impugnacao de e-fls. 2.881/2.901 por meio da qual
discorreram, de inicio, acerca do contexto da autuacdo e, ap0s, suscitaram, em sintese, as
seguintes alegacdes:

(1) Da ilegitimidade passiva dos Impugnantes para figurarem no polo passivo
da autuacédo na qualidade de coobrigados; e

(i) Da ilegalidade na responsabilizacdo dos Impugnantes pelos créditos
tributarios exigidos — impossibilidade de aplicacdo da solidariedade passivo
ao caso em comento.

Com amparo em tais argumentos, 0s responsaveis requereram que a Impugnagéo
fosse julgada procedente para que fossem exonerados dos gravames decorrentes do litigio a
partir do acolhimento da patente ilegitimidade passiva para figurar no polo passivo do feito fiscal
em razdo da impossibilidade de aplicagdo da sujei¢do passiva solidaria.

Os autos foram encaminhados a Autoridade julgadora de 12 instancia para que as
Impugnacdes apresentadas pela empresa Informatica Nacional S.A. e pelos responsaveis Marcos
Aurélio de Guilherme e Silva e Mara Lucia Tavares Barbosa Silva fossem devidamente
analisadas. E, ai, em Acoérdao de n° 02-45.030 (fls. 3.007/3.102) a 3% Turma da Delegacia da
Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo Horizonte — MG entendeu por julga-las
parcialmente procedentes, conforme se verifica da ementa reproduzida abaixo:

“ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA IRPJ
Ano-calendéario: 2007, 2008, 2009
GLOSA FISCAL CUSTOS E DESPESAS NAO COMPROVADOS

Sujeitam-se a glosa fiscal os custos e as despesas com aquisi¢do de mercadorias e
servicos cuja efetiva realizacdo ndo é comprovada por meio de documentagdo habil e
idénea.

OMISSAO DE RECEITA PASSIVO FICTICIO

Caracteriza omissao de receita a manutengdo no passivo de obrigagdes ja pagas ou cuja
exigibilidade ndo seja comprovada.

OMISSAO DE RECEITA RECEITAS NAO CONTABILIZADAS

Considera-se omitida a receita correspondente a valores que, embora tenham sido
contabilizados a débito da conta de clientes a receber, ndo se comprova que tenham sido
paralelamente contabilizados a crédito de nenhuma conta de resultado.

MULTA DE OFICIO PERCENTUAL DE APLICACAO

Aplica-se a multa de oficio no percentual de 150% desde que estejam comprovadas as
circunstancias previstas na lei como caracterizadoras de infracdo qualificada.

LANCAMENTOS DECORRENTES CSLL PIS COFINS
O decidido para o lancamento de IRPJ estendesse aos langamentos que

com ele compartilham o mesmo fundamento factual e para os quais ndo ha nenhuma
razdo de ordem juridica que lhe recomende tratamento diverso.
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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE IRRF
Ano-calendario: 2005, 2006, 2007
PAGAMENTO SEM CAUSA OU A BENEFICIARIO NAO IDENTIFICADO

Sujeita-se a incidéncia do imposto, exclusivamente na fonte, a aliquota de 35%, todo
pagamento efetuado pelas pessoas juridicas a beneficiario nao identificado, ou quando
ndo for comprovada a sua causa ou a operacdo a que se refere.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2004, 2005, 2006, 2007
SUJEICAO PASSIVA SOLIDARIA

As pessoas que tenham interesse comum na situacdo que constitua o fato gerador sdo
solidariamente responsaveis pelo crédito tributario apurado. Também o séo os diretores,
gerentes ou representantes da pessoa juridica de direito privado pelas obrigacdes
tributarias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infragdo de lei,
contrato social ou estatutos.

Impugnacéo Procedente em Parte

Crédito Tributario Mantido em Parte.”

A 32 Turma da DRJ/BHE acabou decidiu por exonerar parcialmente as exigéncias
mediante o cancelamento da qualificacdo da multa de oficio aplicada as infracdes referentes a
Omissao de receitas (IRPJ, CSLL, PIS e COFINS) e sobre as exigéncias de IRRF relativos aos
Pagamentos Sem Causa, exceto as relacionadas aos pagamentos referentes a glosa de despesas
relativas as aquisicdes de mercadorias da empresa Nacional Mercantil.

Além disso, a Turma julgadora também reconheceu erro na apuragdo da CSLL
exigida no 1° e 3° trimestre de 2007, tendo em vista a ndo consideracdo, por ocasido do
lancamento, do saldo negativo apurado, sem contar, ainda, que a sujeicdo passiva solidario dos
responsaveis foi mantida apenas parcialmente, tendo sido afastada, portanto, em relacdo ao
crédito tributario decorrente das infragdes correspondentes aos itens 1 e 2 do Auto de infracdo de
IRPJ, ao item 1 do Auto de infracdo de CSLL, ao item 1 do Auto de infracdo de Cofins, ao item
1 do Auto de infragdo de contribuicdo para o PIS, e, quanto ao Auto de infracdo de IRRF, o
tributo exigido em relacdo aos pagamentos considerados como feitos a beneficiario néo
identificados, de acordo com a tabela ali descriminada. Confira-se:

“Concluséo
A vista do exposto, voto por julgar parcialmente procedentes as impugnacdes, para:

* INDEFERIR os pedidos de produgao posterior de prova documental pericial;
* REJEITAR as argiiigoes de nulidade;

* MANTER PARCIALMENTE os termos de sujei¢do passiva solidaria, para excluir a
responsabilidade dos sujeitos passivos solidarios em relagdo ao crédito tributério
decorrente das infragBes correspondentes aos itens 1 e 2 do auto de infracdo de IRPJ, ao
item 1 do auto de infragdo de CSLL, ao item 1 do auto de infracdo de Cofins, ao item 1
do auto de infracdo de contribuicdo para o PIS, e, quanto ao auto de infracdo de IRRF, o
tributo exigido em relacdo aos pagamentos considerados como feitos a beneficiario ndo
identificado e que se acham discriminados na tabela adiante; mas MANTER
INTEGRALMENTE a responsabilidade dos sujeitos passivos em relagcdo ao crédito
tributario correspondente as demais infragGes indicadas nos autos de infracdo de IRPJ,
CSLL e IRRF;
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IRRF SOBRE PAGAMENTOS EM RELAGCAO AOS QUAIS SE EXCLUI A
RESPONSABILIDADE PASSIVA SOLIDARIA
DATA VALOR VALOR VALOR DO PEARUCLETI\'IA%"EIJXL
ORIGINAL AJUSTADO IRRF DE 35%
DE 75%
31/01/2009 5.087.250,25 7.826.538,85 2.739.288,60 2.054.466,45
27/02/2009 3.168.730,38 4.874.969,82 1.706.239,44 1.279.679,58
31/05/2009 1.342.564,38 2.065.483,66 722.919,28 542.189,46

MANTER PARCIALMENTE o crédito tributario constituido, para:

1. quanto ao lancamento de IRPJ, MANTER INTEGRALMENTE o montante do
tributo exigido em relacdo ao primeiro, ao segundo e ao quarto trimestre do ano-
calendario de 2007, assim como o montante da multa de oficio e dos juros de mora
respectivos; e quanto ao crédito tributario relativo aos anos-calendarios de 2008 e 2009,
MANTER INTEGRALMENTE o montante do principal e dos juros de mora
respectivos, mas REDUZIR o percentual da multa de oficio de 150% para 75%;

2. quanto ao langamento de CSLL, REDUZIR o montante do tributo exigido com
relacdo ao primeiro trimestre de 2007 de R$ 531.709,33 para R$ 510.265,66, assim
como na mesma propor¢do a multa de oficio e os juros de mora respectivos,
preservando-se, porém, os mesmos percentuais; EXONERAR INTEIRAMENTE o
sujeito passivo do montante do tributo exigido em relacdo ao 3° trimestre do ano-
calendario de 2007, assim como da multa de oficio e dos juros de mora respectivos;
MANTER INTEGRALMENTE o montante do tributo exigido em relacdo ao segundo e
ao quarto trimestre do ano-calendario de 2007, assim como o montante da multa de
oficio e dos juros de mora respectivos, preservando-se, inclusive, os seus percentuais; e
quanto ao crédito tributario relativo aos anos-calendarios de 2008 e 2009, MANTER
INTEGRALMENTE o montante do principal e dos juros de mora respectivos, mas
REDUZIR o percentual da multa de oficio de 150% para 75%;

3. quanto ao lancamento de contribuicdo para o PIS, MANTER INTEGRALMENTE o
montante do principal e dos juros de mora respectivos, mas REDUZIR o percentual de
da multa de oficio de 150% para 75%.

4. quanto ao langamento de Cofins, MANTER INTEGRALMENTE o montante do
principal e dos juros de mora respectivos, mas REDUZIR o percentual de da multa de
oficio de 150% para 75;

5. quanto ao langcamento de IRRF, MANTER INTEGRALMENTE o montante do
principal e da multa de oficio e dos juros de mora respectivos em relacéo a todos 0s
valores e fatos geradores, com excecdo dos valores e fatos geradores indicados na tabela
adiante, em relacdo aos quais se decide MANTER INTEGRALMENTE o montante do
tributo e dos juros de mora respectivos, mas REDUZIR o percentual da multa de oficio
de 150% para 75%.

IRRF SOBRE PAGAMENTOS EM RELAGCAO AOS QUAIS SE EXCLUI A
RESPONSABILIDADE PASSIVA SOLIDARIA
DATA VALOR VALOR VALOR DO PI';ARUCLE-I—I\?I"L\]JiL
ORIGINAL AJUSTADO IRRF DE 35%
DE 75%
31/01/2009 5.087.250,25 7.826.538,85 2.739.288,60 2.054.466,45
27/02/2009 3.168.730,38 4.874.969,82 1.706.239,44 1.279.679,58
31/05/2009 1.342.564,38 2.065.483,66 722.919,28 542.189,46
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Houve, ainda, a Interposicdo do Recurso de Oficio a este E. Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais — CARF, haja vista que o0 montante do principal acrescido da
multa de oficio proporcional que foi exonerado atingiu o montante de R$ 41.834.505,04.

Em 13/06/2013, a empresa Informética Nacional S.A. foi intimada do resultado do
julgamento do Acorddo n° 02-45.030 e, em 15/07/2013, entendeu por apresentar o presente
Recurso Voluntério de fls. 3.158/3.233 em que sustenta, em sintese, as seguintes alegacoes:

(i)

(i)

Das alegacdes preliminares

Adverténcia inicial

Que, no caso, a pretensdo do Fisco Federal foi criar um cendrio dantesco
em que envolveu a Recorrente com o fito de desviar o foco dos ilustres
julgadores e tumultuar a atividade impositiva que, em verdade, ndo se
presta a discutir questdes que ndo tém qualquer relacdo com a exigéncia
fiscal e, por isso mesmo, jamais pode ser orientada por praticas ou
condutas supostamente realizadas pela contribuinte em momento muito
anterior a propria ocorréncia do fato gerador tal qual identificado; e

Que o trabalho fiscal, portanto, pretendeu extrapolar os limites legais da
atividade impositiva, na medida em que pretendeu trazer para a seara
tributéria discussbes que, além de serem referentes a fatos supostamente
ocorridos em momento muito anterior ao proprio periodo fiscalizado, ndo
tém qualquer relacdo com a exigéncia do crédito tributario, de modo que o
processo deve ser analisado exclusivamente sob o prisma da existéncia ou
ndo dos créditos tributarios exigidos, dai por que qualquer fato descrito
que ndo tenha relacdo direta com os fatos imponiveis supostamente
identificados e exigidos deve ser completamente desconsiderado pela
autoridade julgadora.

Da existéncia de fiscalizacdo anterior a lavratura da presente infracdo e da
consequente homologacdo tacita do periodo anteriormente fiscalizado e
autuado

Que a empresa ja tinha sido fiscalizada e autuada nos periodos objeto da
fiscalizacdo que resultou no auto de infracdo em discussao e que o objeto
da fiscalizagéo atual encampou exatamente o mesmo objeto da fiscalizacéo
anterior, conforme se pode inferir do confronto entre os Mandados de
Procedimento Fiscal que resultaram no presente Auto de Infracédo
(06.1.01.00-2012-00314-0) e 0 MPF anterior que, naquela oportunidade,
teve por objeto a fiscalizagdo do periodo de 01/2006 a 12/2007
(06.1.01.00-2009-01651-1);

Que a fiscalizacdo ndo poderia ter lavrado qualquer auto de infracéo
exigindo tributo cujo periodo de apuracdo (2007 e 2008) ja tinham sido
objeto de fiscalizacdo anterior, devido a evidente homologacéo tacita dos
procedimentos realizados pela Recorrente, e que, portanto, a fiscalizagdo
ndo poderia “refiscalizar” e “reautuar” a recorrente apds procedimento
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anteriormente realizado em que ja havia sido constatada infracdo que
acabou ensejando na lavratura de autos de infracéo;

Que, a partir do momento em que o Fisco Federal analisa determinados
periodos de apuracdo relacionados a determinados tributos e autua o
contribuinte no que diz respeito a algum periodo com base na existéncia de
que tais ou quais fatos ndo foram ofertados a tributacdo, decerto que, por
outro lado, a autoridade acaba considerando todos os outros periodos
fiscalizados como regulares, mesmo que de forma técita, ja que, afinal, o
contribuinte ndo pode "permanecer reféem das conviccGes e impressdes
interpretativas de diferentes autoridades fiscais de forma indefinida, sob
pena de afronta ao principio da seguranca juridica;

Que o caso em tela ndo se refere a retificacdo de langamento anteriormente
realizado, nos termos do que preceitua o artigo 145 do Cddigo Tributario
Nacional, mas, sim, de nova autuacdo fundamentada no mesmo periodo e
tributo j& objeto de fiscaliza¢do anterior que levaram o fisco a lavrar um
Auto de Infragdo precedente, sendo certo que este fato ndo pode ser
admitido, porquanto inexiste qualquer tipo de previsao legal para tanto;

Que o Auto de Infragdo tem a natureza juridica de langamento tributério de
oficio e, enquanto tal, deve ser considerado como ato vinculado e, por isso
mesmo, deve ser realizado com observancia a todos 0s requisitos
constantes no artigo 142 do Codigo Tributario Nacional, o que significa
dizer, pois, que os Autos de Infracdo que foram lavrados anteriormente
com base nas fiscalizacdes anteriores referentes aos periodos de 2007 e
2008 preencheram todos os requisitos legais, do que se conclui, com
efeito, que ndo ha se falar em nova fiscalizacdo sobre os mesmos fatos
geradores, o0 que configuraria evidente afronta ao principio da seguranca
juridica;

Que essa linha argumentativa também encontra guarida no artigo 150, § 4°
do Codigo Tributario Nacional, o qual, de forma absolutamente clara e
objetiva, estabelece que se considera homologado tacitamente o
lancamento por homologacdo com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos,
desde que a Fazenda Publica ndo tenha se pronunciado nesse periodo, de
modo que, se a fiscalizacdo € geral, a conclusdo da fiscalizacdo também é
geral e, ai, a ndo ser que o fiscal exclua expressamente o0 que nao
fiscalizou, terd ele homologado, em seu trabalho, a forma correta como
agiu o fiscalizado, do que se conclui, portanto, que, considerando que a
autoridade fiscal encerrou a fiscalizacdo e, anteriormente, lavrou auto de
infracdo em relacdo as incongruéncias encontradas, decerto que esta
considerando, automaticamente, que a empresa fiscalizada cumpriu
rigorosamente a lei naquilo em que ndo a autuou;

Que, apds o inicio de qualquer procedimento fiscal em que tudo é objeto
de fiscalizacdo, a denuncia espontanea prevista no artigo 138, paragrafo
unico do CTN para comunicar qualquer falha tributaria por parte do
contribuinte é vedada, pois o legislador pressupde que ela s ocorreria por
forca do receio de a fiscalizacdo apurar qualquer infracdo, o que significa
dizer, portanto, que, a ndo ser que o fiscal exclua expressamente o que nao
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(iii)

fiscalizou, todo o seu trabalho estara por homologar que o fiscalizado agiu
de forma correta; e

Que é indene de duavidas que o presente Auto de Infragdo merece ser
integralmente cancelado em relacdo aos periodos de 2007 e 2008,
porquanto resultou de fiscalizacdo que pretendeu refiscalizar periodos ja
que j& haviam sido fiscalizados e autuados anteriormente (2007 e 2008),
de modo que todos os procedimentos que foram realizados pelo
contribuinte e ndo foram objeto dos Autos anteriores devem ser
homologados tacitamente.

Da auséncia de busca da verdade material para lavratura do Auto de

Infracdo — Inobservancia ao dever constitucional de investigacido e prova
da realizacdo do suporte fatico tributario

Que a busca da verdade material é completamente inerente a atividade
administrativa de aplicagdo da lei tributaria consubstanciada no
procedimento administrativo de lancamento, nos termos do que estabelece
0 artigo 142 do Codigo Tributario Nacional, que, a rigor, dispde que o
lancamento € atividade completamente vinculada e, por isso, em
decorréncia do principio da legalidade, a autoridade tem o dever de
demonstrar, de forma objetiva, a realizacdo do suporte fatico tributario, de
modo que, se a autoridade ndo observar o dever de fiscalizacéo, a autuagéo
fiscal perpetrada restara sem validade;

Que, no caso concreto, a autoridade fiscal solicitou um emaranhado de
documentos contabeis-fiscais que, ressalte-se, foram prontamente
fornecidos pela contribuinte, a excecdo daqueles que a contribuinte ndo
era legalmente obrigado a apresenta-los ou, ainda, que extrapolavam suas
condi¢bes técnicas de apresentar, sendo que todos os documentos
apresentados foram “jogados” no procedimento administrativo fiscal em
discussdo sem qualquer analise conclusiva e objetiva, o que acabou
culminando, de foram desarrazoado, na feitura dos langcamentos tributarios
em comento;

Que é indubitavel a constatacdo de que, no caso, inexistiu qualquer
tratamento dos documentos apresentados com o fito de desvendar a
verdade material dos fatos, cuja obrigacdo, sob a perspectiva
constitucional, deve nortear a atividade administrativo-fiscal, haja vista
que o Fisco acabou se furtando de analisar, de forma global e objetiva, os
documentos e informacdes apresentadas e, ai, acabou se apoiando em fatos
segregados do contexto geral em que foram inseridos, 0 que, inclusive,
acabou dificultando o exercicio da ampla defesa e do contraditério, eis que
aquilo que restou exposto nos Relatorios constantes dos Autos de Infracéo
ndo decorre, logicamente, dos documentos acostados aos autos, do que se
conclui que ndo ha, nos autos, qualquer demonstracdo objetiva da prova
que possa funcionar como suporte fatico da ocorréncia dos fatos
geradores, revelando, pois, apenas meros indicios e presuncdes que,
certamente, sdo imprestaveis a sustentar a atividade fiscal;
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(iv)

Que a impressdo que se colhe ao analisar o inteiro teor do procedimento
administrativo fiscal é que o fiscal deveria ter iniciado seu trabalho fiscal a
partir da analise dos documentos e informagfes colhidos junto a ora
Recorrente, sendo que, no caso, o agente concluiu a fiscalizagédo e lavrou
os Autos de infracdo sem realizar qualquer tipo de cotejo analitico entre a
documentacdo obtida e em desacordo com o dever de prova que, a rigor, é
inerente ao lancamento tributario, porquanto a atividade impositiva ndo se
traduz em apontar a exigéncia ao contribuinte de comprovar resultados que
0 agente fiscal pretende ver, mas, sim, de buscar a verdade material dos
fatos e identificar fatos tributarios eventualmente n&o levados a tributacéo,
0 que deve ser feito considerando todo o contexto global especialmente em
relagdo & escrituragdo contabil e fiscal da contribuinte, sem contar, ainda,
que, a partir da leitura do Laudo Pericial que segue em anexo, pode-se
concluir, com exatiddo, que o Fisco sequer analisou qualquer elemento ou
informacdes contabeis apresentados;

Que ndo houve a observancia de investigacdo e a busca pela verdade
material dos fatos e, ai, a autoridade acabou pretendendo tributar apenas
com base em indicios, presungdes e ficcBes, bem assim que, por outro
lado, e ainda em relacdo a auséncia do cumprimento do dever de
investigacdo, registre-se que nao se pode alegar que caberia a contribuinte
0 Onus de desfazer as presuncdes e indicios apontados pela fiscalizacao
para desmontar a autuacdo em discussdo, ndo havendo se falar, pois, em
inversdo do 6nus da prova, ja que é a propria Administracdo que deve
produzir as provas acerca da ocorréncia fatica do evento descrito no fato
juridico, conforme bem dispunha o artigo 333, inciso | do Codigo de
Processo Civil de 1973, que, no caso, estabelecera que “0 6nus de prova
incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito”;

Que a utilizacdo de presungbes como fundamento para a lavratura de
Autos de Infragdo deve ser utilizada com extrema cautela pela autoridade
fiscal, sendo que, quando o contribuinte questiona especificamente a
utilizacdo desse método, cabe a autoridade o dnus de comprovar a eficacia
de sua autuacdo, conforme o CARF vem se pronunciando e reconhecendo
a imprestabilidade de langamentos que ndo trazem o minimo de seguranca
necessarios a demonstrar e embasar os fatos presumidos pela fiscalizacao;
e

Que, portanto, considerando que (i) ndo houve a comprovagao inequivoca
em relacdo a omissdo de receitas indicadas pela fiscalizacdo, bem como
que (i) a autoridade deixou de buscar a verdade material dos fatos e
acabou ndo cumprindo o dever objetivo de prova e investigacdo das
premissas faticas que ddo ensejo a autuacéo, e, ainda, que (iii) a presuncao
realizada pelo Fisco é insuficiente para conferir ao crédito tributario
certeza e liquidez, a decisdo recorrida deve ser reformada e o Autos de
Infragdo devem ser cancelados.

Da decadéncia de parte do crédito tributério exigido
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Que ndo pairam duvidas acerca da ocorréncia da decadéncia de parte do
crédito tributario exigido, uma vez que ndo é dado ao Fisco realizar a
constituicdo de créditos tributarios ap6s o lapso temporal de 5 (cinco) anos
contados do fato gerador, de modo que os créditos tributérios cujos fatos
geradores ocorreram nos meses de janeiro a dezembro de 2007 estariam
decaidos, porquanto a notificagdo do langamento restou concretizada
apenas em dezembro de 2012 e, especificamente, no dia 06/12/2012;

Que a presente autuacdo tem por objeto a exigéncia do pagamento de
IRPJ, CSLL, PIS, COFINS e IRRF, os quais, alids, tratam-se de tributos
sujeitos ao langamento por homologacdo em que o contribuinte tem o
dever de levantar os fatos realizados, quantificar o tributo devido e
recolhé-lo aos cofres publicos, sob condi¢do resolutéria da ulterior
homologacdo, de modo que a regra decadencial que deve ser aplicada, ao
contrario do que a autoridade julgadora de 12 instancia sustentou, é aquela
prevista no artigo 150, § 4° do Cddigo Tributario Nacional, cujo termo a
quo para fins de contagem do prazo decadencial de 5 (cinco) anos ¢ a data
da ocorréncia do fato gerador;

Que o fato de que os lancamentos aqui discutidos terem sido realizados
atraves de Autos de Infracdo ndo tem o conddo de alterar a natureza dos
tributos, transformando-os de tributos sujeitos a sistematica da
homologacdo em tributos apurados mediante lancamento de oficio, sem
contar que, no caso em comento, a contribuinte cumpriu com suas
obrigacBes ao entregar todas as declaracGes e ao recolher os respectivos
tributos que, no entendimento do Fisco Federal, teriam sido recolhidos
parcialmente, do que se conclui pela aplicacdo do artigo 150, § 4° do
Cddigo Tributario Nacional; e

Que, portanto, ndo sobejam dlvidas de que a Fiscalizacdo definitivamente
decaiu no seu direito de lancar qualquer tributo cujo suposto fato gerador
tenha ocorrido antes de dezembro de 2007, razdo pela qual deve ser
acolhida a preliminar de decadéncia no que diz respeito a todo o periodo
de 2007.

Do equivoco na determinacdo da base de célculo da CSLL — Inexisténcia

de norma juridica capitulando a indedutibilidade de valores.

Que a autoridade autuante equivocou-se no que tange a apuracao da CSLL
supostamente devida, ja que, nos termos dos artigos 249, inciso | e 299 do
Decreto n° 3.000/99, para se chegar ao lucro real (base de calculo do
IRPJ), as despesas ‘“desnecessdrias” devem ser adicionadas ao lucro
liquido do exercicio, sendo que as normas que regem a CSLL nada dizem
a esse respeito, de modo que, ainda que 0s pagamentos realizados a
Nacional Mercantil sejam considerados indedutiveis para fins de apuracéao
do IRPJ, ndo cabe nenhuma glosa em relacdo a CSLL, conforme se
verifica da jurisprudéncia do CARF; e

Que, portanto, como ndo ha qualquer comando legal expresso
determinando a adicdo de despesas tachadas como ndo comprovadas a
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base de célculo da CSLL, o Auto de Infracdo da CSLL deve ser
imediatamente cancelado.

Das alegacdes de mérito

Da glosa indevida de despesas relacionadas a aquisicdo de mercadorias —

Da impossibilidade de se efetuar a glosa das despesas devidamente
escrituradas com os procedimentos utilizados pelo Fisco Federal — Da
auséncia de diligéncias tendentes a comprovar gue incorreu a efetiva
aguisicdo de mercadorias e do 6nus da prova — Do tratamento dado a
mesma operacao em outro auto de infracdo lavrado pelo préprio Fisco

Que a autoridade fiscal efetuou a glosa de todas as notas que teriam sido
emitidas pela Nacional Mercantil, em 2007, por considerar inidéneas as
respectivas despesas decorrentes de operagbes de aquisicOes de
mercadorias da Nacional Mercantil, sendo que, em casos tais, a
consideracdo de inidoneidade de determinada despesas ocorre pela néo
comprovacdo da regularidade da respectiva despesa ou pela néo
comprovagdo por documentos ndo aceitos ou pela ndo comprovagéo por
documentos ndo apresentados, podendo-se observar, ainda, que a
jurisprudéncia do CARF é pacifica no sentido de que somente com a
comprovacao inequivoca de que as operacdes efetivamente ndo ocorreram
que se pode decretar a inidoneidade de documentos fiscais;

Que, no caso, nao existe qualquer declaracdo de inidoneidade relacionada
ao fornecedor, ja que inexistiu qualquer procedimento administrativo
efetivo tendente a desconstituir, a luz dos ditames legais, as operacdes de
aquisicdes de mercadorias efetivamente ocorridas entre a Recorrida e a
Nacional Mercantil,

Que deve-se afirmar que a infracdo em discussdo teve suas bases
fundamentais extraidas substancialmente dos documentos e registros
contabeis da Recorrente, sendo que o Fisco ndo se debrucou e ndo se
desincumbiu de apurar qualquer elemento que pudesse reforcar sua
acusacdo fiscal, de modo que ndo ha qualquer possibilidade de admitir a
glosa tal qual pretendida uma vez que a autoridade ndo trouxe qualquer
elemento suficiente a descaracterizar as operacGes de aquisicdo de
mercadorias efetuada pela Recorrente de fornecedor sobre o qual ndo ha
qualquer declaracéo de inidoneidade, sem contar, ainda, que a contribuinte
demonstrou de todas as formas possiveis exigidas pela jurisprudéncia que
as operacdes de compro e venda de mercadorias realmente ocorreram;

Que, ao analisar o Recurso Especial n° 1.148.444/MG, julgado sob o
regime do artigo 543-C do CPC-1973, o Colendo Superior Tribunal de
Justica manifestou-se no sentido de que, comprovada a ocorréncia da
operagdo comercial, ndo se pode responsabilizar o adquirente de boa-fé — o
qual, alids, presume-se nesses casos —, sobre qualquer irregularidade de
seu fornecedor, de modo que, tendo em conta que a efetividade das
operacdes foram comprovadas contabilmente e via pagamentos, ndo ha
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que se falar em desconsideracdo das respectivas despesas, pois a propria
escrituracdo contabil foi o Unico lastro utilizado pelo Fisco para mensurar
e calcular o suposto tributo exigido, bem assim que a robustez da prova do
pagamento é inquestionavel, na medida em que o Fisco utilizou-se desses
pagamentos para exigir sobre eles a incidéncia do IRRF, como se eles
tivessem sido realizados a beneficiario sem causa;

Que, na verdade, todas as provas colacionadas nesse caso servem para
demonstrar que todo o quadro dantesco pintado pela fiscalizagdo nédo
possui nenhuma conotacdo técnico-juridica e, por isso, nao pode
prevalecer apds um olhar mais aprofundado, sendo certo que, no nosso
ordenamento juridico, inexiste lancamento tributario pautado em duavida
sobre a materializacdo do fato, o que significa, pois, que a auséncia de
certeza quanto ao fato tributdvel ocorrida com a analise das provas
juntadas pelo contribuinte durante a acdo fiscal e ainda diante da auséncia
de provas trazidas pelo Fisco, necessarias para a sustentacdo da acusacao
fiscal culmina, portanto, na inevitavel aplicagdo do artigo 112, inciso I, do
Caodigo Tributario Nacional; e

Que, uma vez mais, ndo ha, nos autos, qualquer elemento suficiente
trazido pelo Fisco Federal para proceder a glosa de despesa referente as
operacOes de compra de mercadoria de fornecedor sobre o qual ndo ha
qualquer declaracdo de inidoneidade e ainda em que restou demonstrado a
ocorréncia da operacdo mercantil nos termos da jurisprudéncia pacifica,
dai por que a decisdo recorrida deve ser reformada para que, no final, a
glosa das despesas tal qual efetuada seja cancelada.

Da comprovacdo da causa dos pagamentos glosados: Impossibilidade de

aplicacdo do art. 674, do RIR/99 — Da impossibilidade de cumulacdo da
exigéncia da glosa com despesas com 0 SUposto pagamento sem causa

Que ndo resta duvidas acerca dos pagamentos realizados a Nacional
Mercantil, os quais, a rigor, foram realizados a titulo de operagdes de
compra e venda de mercadorias, de modo que isso ja seria suficiente para
se cancelar o auto de infragdo de IRRF referente a essa suposta infrag&o;

Que os artigos 674 do Decreto n°® 3.000/99 e 61 da Lei n° 8.981/95
determinam a tributacdo dos pagamentos efetuados a beneficiario néo
identificado e daqueles cuja operagcdo ou causa ndo foram comprovados,
sendo que, no caso concreto, a destinacdo dos pagamentos ao respectivo
fornecedor foi juridicamente comprovada a partir da propria ocorréncia da
operacdo mercantil, o que corrobora a tese da impossibilidade de
prevalecer a presuncédo pretendida pela autoridade fiscal;

Que o artigo 674 do Decreto n° 3.000/99 apenas deve ser aplicado quando
h& pagamento e quando esse pagamento é considerado sem causa, 0 que
ndo pode ser verificado no caso concreto, ja que a escrituragdo contabil
reflete a operacéo e foi utilizada pela prdpria autoridade como base para a
autuacdo, sem contar, ainda, que o 6nus probatério desses dois requisitos
cabe a autoridade fiscal, de modo que, ndo tendo havido a devida
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comprovagdo dos respectivos pressupostos, tem-se que a autuacdo €
indevida, conforme se verifica da jurisprudéncia do CARF; e

Que 0 mesmo fato ndo pode servir de base para a realizacdo do lancamento
suplementar de IRPJ em decorréncia da glosa de despesas e, ainda, lastrear
a incidéncia dos artigos 61 da Lei n°® 8.981/95 e 674 do RIR/99, sob pena
de ofensa aos principios da razoabilidade e do ndo confisco, de modo que,
no final, o crédito tributario relativo ao IRRF referente a glosa de despesas
deve ser extinto, eis que a exigéncia em comento é totalmente descabida e
improcedente.

Da comprovacdo dos pagamentos realizados a fornecedores — Ano-

calendario 2009 — Da existéncia de ajustes contibeis demonstrados —
Impossibilidade de aplicacdo do art. 674, do RIR/99 — Do laudo pericial
contabil produzido

Que, além do IRRF incidente sobre os supostos pagamentos glosados que
foram realizados a Nacional Mercantil, enquanto fornecedora, o Fisco
ainda pretende exigir o IRRF em razdo de pagamento a beneficiario ndo
identificado por supostas incongruéncias identificadas na conta
“fornecedores diversos” (2.01.02.01) durante o ano-calendario de 20009,
bem assim que o questionamento fiscal se resume as liquidagdes
contabilizadas a débito da referida conta “fornecedores diversos”
(2.01.02.01) e a crédito na conta “disponibilidades”, especificamente em
relagéo a janeiro, fevereiro e maio de 2009;

Que, segundo a autoridade fiscal, ndo tendo havido a individualizacdo dos
fornecedores, os pagamentos teriam sido realizados a beneficiarios ndo
identificados, sendo que, durante toda a acdo fiscal, a contribuinte
desenvolveu a tarefa herctilea de demonstrar que inexistia qualquer
incongruéncia no que diz com a referida situacdo, ja que, em verdade, 0s
lancamentos objeto de questionamentos equivalem a meros ajustes
contébeis realizados em razdo de metodologia especifica de contabilizacdo
adotada na época dos fatos;

Que, ao contrério do que a autoridade fiscal sustenta, os lancamentos
contabeis ndo correspondem a qualquer tipo de pagamento realizado em
dinheiro em espécie, sendo que se tratam, na verdade, apenas de ajustes
mensais dos saldos das contas “fornecedores”, haja vista que, a época dos
fatos, a ora Recorrente utilizava-se de metodologia contabil em que a a
conta contabil “disponibilidades” era usada como conta auxiliar e seus
créditos ndo representavam, necessariamente, pagamentos em dinheiro;

Que a fim de demonstrar esse mecanismo contabil, a contribuinte entendeu
por colacionar, em anexo, o Lado pericial em que o respectivo perito
contabil comprova, de forma objetiva e direta, que inexiste qualquer
pagamento realizado a beneficiario ndo identificado, cujo trabalho, simples
e objetivo, deveria ter sido desenvolvido pela propria autoridade autuante;

Que informou a fiscalizagdo, por diversas vezes, que (i) a conta
“disponibilidades” era utilizada apenas como conta auxiliar e que (ii) 0s
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lancamentos nao indicavam a ocorréncia de pagamentos em dinheiro, ja
que importavam, em verdade, apenas em (iii) ajustes contabeis dos saldos
das contas ‘“‘fornecedores”, de sorte que nao poderia haver coincidéncia de
valores entre os fatos efetivamente ocorridos e os langcamentos contébeis
questionados, porquanto, como dito, os langamentos se referem apenas a
ajustes contébeis de saldos; e

Que, no final, e ainda que tenha fornecido todos os documentos que
dispunham para que pudessem ser analisados, a autoridade fiscal néo
procedeu e ndo cumpriu sua obrigacdo de comprovar a existéncia de
pagamentos a beneficiario ndo identificado, porque, do contrario, se o
Fisco tivesse procedido uma auditoria completa e de forma global em
relacdo aos documentos que foram entregues, decerto que teria constatado
a inexisténcia de qualquer incongruéncia no que diz respeito aos
lancamentos contabeis, que, repita-se, importam apenas em ajustes de
saldos e ndo evidenciam a realizacdo de qualquer pagamento em dinheiro.

Da inexisténcia de omissdo de receita pela manutencdo no passivo de

obrigacdo ndo comprovada — Da impossibilidade de apuracdo do passivo
ficticio em exercicio ndo fechado — Da comprovacdo dos fatos havidos
com o laudo pericial produzido

Que a autoridade fiscal apontou, ainda, a infracdo relativa a existéncia de
passivo ficticio suficiente a gerar a omissdo de receita por manutengdo no
passivo de obrigacdo ndo comprovada no ano-calendario de 2009, sendo
que, na verdade, o questionamento fiscal se resume a um lancamento
contabil realizado em 31/05/2009 a crédito na conta “empréstimos” n°
2.01.10.01, no valor de R$ 8.913.525,20;

Que, durante a acdo fiscal, a contribuinte demonstrou a esséncia desse
lancamento contébil e demonstrou que se tratava apenas de um ajuste
mensal do saldo nas contas “clientes a receber” e “empréstimos”, bem
assim que tais ajustes entre as contas patrimoniais foram realizadas apenas
de forma permutativa, 0 que, obviamente, ndo é suficiente para gerar a
presuncao de omisséo de receita;

Que, ao realizar a auditoria na contabilidade da contribuinte, o perito
contabil signatario do Laudo que segue em anexo identificou e demonstrou
a esséncia dos langcamentos, sem contar, ainda, que o0 perito anexou ao
Laudo todos os contratos de empréstimos que lastreiam os langcamentos
apontados como passivo ficticio, 0s quais, a propoésito, tratam-se de
passivo real;

Que, ainda que assim nédo fosse, a suposta omissdo de receita por passivo
ficticio foi efetuada de forma equivocada, ja que a analise foi realizada
durante o respectivo ano-calendario, ou seja, antes do periodo de
encerramento, de modo que ndo ha se falar, pois, que a autuada teria
incorrido em omisséo de receita se ndo houve o encerramento do balanco
em 31/05/2009, o qual ocorrera apenas em 31/12/2009, quando for
apurado e recolhido os respectivos tributos pelo Lucro Real; e
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Que, portanto, é indene de duvidas que o0 momento da apuracdo do suposto
passivo ficticio foi completamente equivocado, de modo que a propria
possibilidade de existéncia de omissdo de receita se mostra inexistente, do
que se conclui pelo cancelamento da exigéncia fiscal em destaque.

Da inexisténcia de omissdo de receita relacionada aos lancamentos

contdbeis das contas “clientes a receber” e “disponibilidades” nos anos-
calendario de 2008 e 2009 — Metodologia contabil — Ajustes —
Esclarecimentos definitivos no Laudo Pericial contabil produzido

Que, a partir da leitura do item 4.1. do Laudo pericial contabil, resta
demonstrado, de forma definida e objetiva, que inexistiu qualquer omissao
de receitas em razdo da utilizagdo de metodologia ‘atipica’ de
contabiliza¢do com a utilizagdo da conta “disponibilidade” enquanto conta
transitoria e permutativa;

Que, no caso, a autoridade fiscal considerou que ocorreram langamentos
contabeis atipicos debitando-se a conta “clientes a receber” ¢ creditando a
conta “disponibilidades”, o que acabou ensejando na suposta omissao de
receitas, ja que, segundo o Fisco, as vendas indicadas teriam sido
diretamente creditadas na conta “disponibilidades” a débito de “clientes a
receber” sem transitar pela conta de resultado, de modo a metodologia
contébil tal qual adotada pela Recorrente, e a qual foi esclarecida durante a
acdo fiscal, restou de todo ignorada, j& que a autoridade insiste em
desconsiderar os registros Diarios e Diarios auxiliares que demonstram a
total regularidade dos procedimentos efetivados;

Que a rubrica contabil “disponibilidades” era utilizada apenas como conta
auxiliar para onde convergiam os langcamentos para 0s registros contabeis
de forma global e os ajustes finais para correcdo dos saldos, e, portanto,
ndo representava, pois, uma conta patrimonial efetiva, o que significa
dizer, pois, que, por conta das imperfei¢cbes contabeis naturais, 0s ajustes
dos saldos foram efetuados no final do més ou ao final do exercicio e todas
as receitas operacionais de vendas de mercadorias e servicos que, alias,
haviam sido oferecidas a tributacdo, foram contabilizadas a débito da conta
“disponibilidades” e a “crédito” de receitas de vendas de mercadorias e
receitas;

Que, a partir da leitura do Laudo Pericial em anexo, é possivel concluir
que a forma de langcamento contabil realizada pela contribuinte e a forma
de lancamento idealizada como correta pela autoridade fiscal néo
demonstram qualquer alteracéo efetiva no resultado final;

Que, em relagdo as vendas a prazo, € importante considerar que elas
restaram comprovadas a partir das Notas Fiscais emitidas que, alias, foram
devidamente escrituradas no Livro de registro de Saidas e, também,
contabilizadas pelos totais mensais como Receitas de Vendas e, ao final do
exercicio, ainda foram levadas para a conta Resultados, de modo que toda
essa linha argumentativa resta devidamente comprovada no Laudo Pericial
em anexo; e
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Que, conforme amplamente demonstrado, inexistiu qualquer omissédo de
receitas em decorréncia do ingresso de recursos sem que fossem
oferecidos a tributacdo, jA& que o que ocorreu, de fato, foi apenas a
utilizacdo de metodologia contabil que, a proposito, ndo enseja qualquer
tributo a recolher, razdo pela qual a exigéncia fiscal em comento deve ser
integralmente cancelada.

Analise equivocada da conta “clientes a receber” — equivoco técnico
1ignorando conceitos contabeis de “partidas dobradas”, “débito” e “crédito”

Que a despeito de se entender por ndo acolher a linha de entendido no
sentido de que inexiste omissdo de receita decorrente da forma de
langamentos contabeis a partir da conta “disponibilidades” que, no caso,
foi utilizada transitoriamente, o fato é que, ainda assim, a autuacdo néo
merece prosperar, uma vez que a analise da conta “clientes a receber” n°
129-1.103.001 esta eivada de vicios que majoram, de forma absurda, o
suposto crédito apurado, haja vista que, ao interpretar o fato contabil, a
autoridade fiscal considera como omissdo de receitas os valores
registrados a débito na referida conta “clientes a receber” (129-
1.1.03.001), mas, a0 mesmo tempo, desconsidera os créditos e a evolucao
da conta contabil;

Que a autoridade fiscal considerou todos os langamentos realizados a
débito na conta “clientes a receber” como omissdo de receitas no
montante de R$ 108.000.380, 79, mas, por outro lado, acabou ignorando
gue a conta contabil analisada possui créditos que, por Gbvio, anulariam
parte dos lancamentos a débito, o que, a propdsito, deveria ter sido
considerado pela fiscalizacéo;

Que, a partir da leitura do Laudo Pericial em anexo, € possivel verificar
que o valor supostamente omitido seria aproximadamente 10 vezes menor
do que o valor do suposto crédito tal qual apurado pela autoridade fiscal, ja
que a suposta base tributavel correta seria de R$ 5.251.224,74, e ndo de R$
108.000.380,79;

Que, por essas razdes, o crédito tal qual apurado ndo deve prevalecer da
forma como restou apurado pela autoridade autuante, ja que a autoridade,
(i) além de desconsiderar, irregularmente, a metodologia contabil adotada
pela Recorrente em relagdo a utilizacdo, de forma transitoria, da conta
“disponibilidades”, (ii) procedeu a analise da conta “clientes a receber” de
forma completamente equivocada, porquanto acabou majorando em mais
de 20 vezes a suposta base tributavel que, obviamente, deve alcancar
apenas o saldo da conta contabil e ndo apenas os lancamentos efetuados a
débito na referida conta; e

Que, no caso, resta patente que o Fisco Federal ndo cumpriu com sua
obrigacdo de, efetivamente, diligenciar e realizar a busca da verdade
material dos fatos, posto que a autoridade acabou pingcando na
contabilidade da contribuinte apenas aqueles lancamentos que favoreciam
a acusacao.
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Da multa qualificada — Inexisténcia dos requisitos legais para sua

aplicacdo

Que a multa qualificada também deve ser afastada em relagdo aos demais
pontos da autuacdo, j& que a Recorrente ndo é reincidente no que diz
respeito a suposta infragdo e ndo agiu com ma-fé perante o Fisco Federal;

Que, de acordo com o artigo 44, 8 1° da Lei n°® 9.430/96, a multa de oficio
somente deve ser majorada nos casos de sonegacdo, fraude ou conluio,
sendo que a multa de 75% prevista no artigo 44, inciso | da referida Lei n°
9.430/96 ja tem como pressuposto logico a omissdo de rendimentos por
parte do contribuinte, a qual, alias, ndo se confunde com a situa¢do em que
0 contribuinte, dolosamente, pratica atos com o objetivo de fraudar a
ocorréncia do fato gerador do tributo e, no caso, porta-se ativamente na
ocultacdo da ocorréncia do fato imponivel, agregando a sua omissao, pois,
uma agéo dolosa para dissimular a referida omisséo;

Que, a partir da andlise dos artigos 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502/64, os quais
sdo apontados como fundamento para a qualificagcdo da multa, vé-se que a
aplicacdo da penalidade de 150% é realizada apenas quando héa a figura do
dolo especifico consubstanciado na ‘agdo ou omissao dolosa’, o qual deve
ser especificamente comprovado pela autoridade administrativa, de modo
que a omisséo desqualificada de uma acéo tendente a dissimular a referida
omissdo deve ser enquadra apenas no artigo 44, inciso | da Lei n°
9.430/96; e

Que, no caso concreto, nao restou comprovada quaisquer das
circunstancias qualificadoras, sendo que ndo houve nenhuma agdo da
Recorrente ou de seus sécios tendentes a impedir ou retardar o
conhecimento da autoridade tributaria da ocorréncia do fato gerador, o que
implicaria na sonegacdo, de modo que a multa qualificada deve ser
afastada e, assim, deve ser aplicada em seu grau minimo.

Da necessidade de realizacdo de pericia ou diligéncia

Que, tendo em vista a complexidade dos argumentos contabeis trazidos a
baila que d&o conta de justificar a auséncia de qualquer incongruéncia
suficiente a gerar tributo a recolher no presente caso e a fim de demonstrar
e comprovar toda a higidez da contabilidade da contribuinte, € imperioso
que seja realizada diligéncia técnica, de acordo com os quesitos técnicos
tais quais apontados, bem assim que, em atencao ao disposto no artigo 16,
inciso IV do Decreto n° 70.235/72, reitera-se a formulagdo dos quesitos a
serem respondidos pelo Expert; e

Que a decisdo de primeira instancia deve ser reformada em relacdo ao
indeferimento do pedido de producdo de prova pericial, eis que, na
espécie, acaso esse seja 0 entendimento dos llustres Conselheiros que
considerem haver a necessidade de producdo de prova complementar ao
Laudo pericial contabil ora apresentado, a realizacdo da pericia se monstra
necessaria em razdo da complexidade dos fatos que, a rigor, apresentam
natureza exclusivamente contabil.
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Com base em tais alegacOes, a ora Recorrente pleiteia pelo conhecimento e
provimento do seu Recurso Voluntério para que, ao final, a decisdo recorrida seja reformada e o
para que o langcamento consubstanciado nos Autos de Infracdo combatidos seja julgado
improcedente, exonerando-a dos gravames decorrentes do litigio. Sucessivamente, e caso ndo se
entenda pelo cancelamento dos Autos de Infracdo, o que se admite apenas para argumentar, que
seja determinada o cancelamento da multa ou, a0 menos, a sua redugdo ao menor patamar
legalmente possivel, de acordo com as razGes ora esbocadas e, especialmente, em decorréncia da
inexisténcia das circunstancias qualificadoras e agravantes.

Juntamente com o Recurso Voluntario, a Informatica Nacional S.A. entendeu por
apresentar, em anexo, Laudo Pericial de fls. 3.244/3.287, elaborado pela Pedrosa Contadores
Associados, o qual, a rigor, tem por objeto a analise do Mandado de Procedimento Fiscal — MPF
n® 06.101.00-2012-00314-0 e do proprio Auto de Infracdo aqui discutido e cujo exame e
respectivas conclusdes tais quais aventadas foram feitas a partir do exame dos documentos que
acompanham o respectivo Laudo e que, no caso, foram juntados as fls. 3.158/13.317 dos autos,
conforme restou bem apontado pela Autoridade no Despacho de Encaminhamento de fls.
13.318.

Os responsaveis Marcos Aurélio de Guilherme e Silva e Mara Llcia Tavares
Barbosa Silva também tomaram conhecimento do resultado do Aco6rddo n° 02-45.030 em
13/06/2013 e, em 15/07/2013, entenderam por apresentar, de forma conjunta, 0 Recurso
Voluntério de fls. 3.119/3.058 por meio do qual sustentam, em sintese, as seguintes alegacdes:

Q) Da ilegitimidade passiva dos Recorrentes para figurarem no polo passivo
da autuacdo na qualidade de coobrigados

Que foram colocados no polo passivo da presente autuacdo sem qualquer
demonstracdo efetiva da sua condi¢cdo de coobrigados pelo crédito
trobutario ora exigido, sendo que essa analise deve ser realizada sob o
prima de todos os preceitos juridico-tributarios que norteiam o instituto da
responsabilidade tributéria;

Que a autoridade julgadora de 1? instancia furtou-se de enfrentar a questao
sob a perspectiva juridica e, no caso, limitou-se a se debrucar sobre a
analise dos fatos referentes apenas as questdes diretamente ligadas a
estrutura societaria do suposto grupo, as quais, alids, ndo tém nada a ver
com o escopo da defesa apresentada, eis que a Unica verdade que interessa
sob o ponto de vista juridica € a verificagdo do preenchimento, ou ndo, dos
requisitos previstos na Lei que, alias, sdo necessarios para incluir
determinada pessoa fisica ou juridica no polo passivo e que, portanto,
autorizam a configuracdo da sujeicdo passiva solidéria;

Que, no caso, e a partir de convicgdes subjetivas, a autoridade fiscal
verificou a existéncia de um ‘encadeamento societario’ e concluiu que, em
razdo disso, as pessoas fisicas deveriam ser qualificadas como coobrigadas
pela suposta obrigagdo tributaria em relacdo a autuada;

Que a sujeicdo passiva e as causas de transferéncia de responsabilidade
tributaria estdo estritamente delineadas no Codigo Tributario Nacional
que, a proposito, disciplina expressamente a existéncia de elementos pra
gue a responsabilidade seja atribuida, de modo que qualquer outra foram
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(i)

de alargamento da sujeicdo passiva incorrera em patente ilegalidade e
ilegitimidade;

Que ha apenas abordagens pontuais sobre as supostas condutas
enveredadas pelos Recorrente que, a juizo do Fisco e dos ilustres
julgadores a quo, seriam, foram considerados como elementos suficientes
para a qualificacdo dos mesmos como corresponsaveis pelos débitos
tributarios exigidos, sem contar, ainda, que a autoridade julgadora de 12
instancia abordou a questdo sob o ponto de vista fatico, apoiando-se nas
conviccdes subjetivas lancadas pelo Fisco no TVF;

Que, portanto, ndo ha qualquer demonstracdo cabal sobre eventual conduta
praticada pelos Recorrentes que possa possibilitar a aplicacdo da
responsabilidade tributaria solidaria prevista no artigo 124, |1 do CTN,
podendo-se observar que o Unico momento constante do TVF em que a
autoridade faz a correlacdo entre 0s Recorrentes e a sujeicdo passiva é
exatamente na porcdo em que aponta que teria havido a notificacdo dos
Recorrentes acerca da referida sujeicdo passiva;

Que a a autoridade julgadora de 1% instancia tratou a questdo da
responsabilidade tributaria de uma forma global sem verificar as
especificidades de cada sujeito passivo que teria sido enquadrado nessa
condi¢do, sendo que, no final, tal generalidade dificulta o préprio exercicio
da ampla defesa que deve ser garantida aos sujeitos de um processo
tributario administrativo; e

Que ndo ha& outro momento em que a autoridade relaciona a conduta
eventualmente imputada aos Recorrentes aos requisitos exigidos pela Lei
acerca da configuracdo da hipotese de sujeicdo passiva solidaria, de modo
que, por essa razdo, a autuacdo em comento ndo merece prosperar em
relacdo aos Recorrentes, 0s quais, a rigor, devem ser excluidos do polo
passivo da presente autuacdo, ja que sdo partes completamente ilegitimas
enquanto sujeitos passivos solidarios, do que se conclui, portanto, que no
caso, as causas legalmente apontadas e exigidas para a transferéncia da
responsabilidade tributaria sdo inexistentes, razdo pela qual deve ser dado
provimento ao Recurso Voluntario.

Da ilegalidade da responsabilizacdo dos Recorrentes pelos débitos

tributdrios exigidos — Impossibilidade de aplicacdo da solidariedade
passiva ao caso em comento

Que, no caso em tela, é evidente a inaplicabilidade do artigo 124, | do
Codigo Tributario Nacional, pois, ao contrario do que o Fisco Federal
pretende, tal dispositivo ndo visa instituir uma espécie de responsabilidade
indireta, ou seja, a previsao ali contida ndo determina que toda e qualquer
pessoa que tenha, eventualmente, ‘interesse comum’ na situacdo que
constitua o fato gerador seja responsavel solidario, ja que, segundo a
melhor doutrina, o referido artigo deve ser aplicado apenas nos casos em
que ocorre uma pluralidade efetiva e, portanto, ndo presumida de pessoas
no polo passivo da obrigag&o tributéria justamente para que a relacéo entre
eles sera solidaria ou subsidiaria;
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Que, de forma completamente equivocada, e acobertando aquilo que o
Fisco Federal pretendeu, a autoridade julgadora de 12 instancia néo
enfrentou a questdo da responsabilidade de forma individualizada e,
portanto, aplicou o artigo 124, 1 do CTN como uma forma de incluir um
terceiro no polo passivo, sendo que o referido artigo ndo pode ser aplicado
na hipotese dos autos porque a expressdo ‘interesse comum’ apenas pode
ser entendida em relacdo aqueles que praticam, em conjunto, 0s negdcios
juridicos ensejadores do fato gerador, sem contar, ainda, que, no caso, 0
Fisco sequer demonstrou qual teria sido a relacdo fatica estabelecida entre
0s Recorrentes e a autuada principal, ja que, como dito, consta no TVF
apenas a indicacdo de uma série de atos societarios sem a demonstracéo
efetiva do ‘interesse comum’ juridico dos Recorrentes, do que se conclui,
por outro lado, ndo ha, no TVF, uma linha sequer relacionar a suposta
conduta dos Recorrentes com a solidariedade pelo debito exigido na
presente autuacao;

Que, sem qualquer comprovacgéo e correlacdo, o Fisco Federal langou a
ideia de que 0s Recorrentes seriam 0s proprietarios e gestores de toda a
suposta cadeia societaria apontada, sendo que os fatos langados sdo
suportados apenas a partir de convicgdes subjetivas, ja que ndo ha a
demonstracdo objetiva dos requisitos necessarios para a configuracdo da
sujeicdo passiva solidaria, de modo que, em razdo disso, é inviavel aos
Recorrentes estabelecerem uma malha de argumentacdo soélida diante da
auséncia de elementos expostos no TVF que os qualificaram como
supostamente co-responsaveis;

Que, de qualquer forma, e mesmo considerando que os Recorrentes
pudessem ter alguma relacdo com os fatos geradores discutidos, decerto
que 0s mesmos nao poderiam ser considerados responsaveis solidarios
pelo adimplemento dos créditos aqui exigidos, uma vez que o ‘interesse
comum’ ndo equivale ao interesse econdmico no resultado da situacdo que
constitui o fato gerador e, portanto, deve ser considerado apenas em
relagdo aqueles que efetivamente atuaram e participaram das supostas
operacdes as quais, alias, deram causa ao suposto recolhimento a menor
dos tributos discutidos, sendo que, conforme se verifica da jurisprudéncia
patria, o dnus probatorio dessa situacdo compete unicamente ao Fisco;

Que, a luz do principio da eventualidade, a responsabilidade em razdo da
suposta transferéncia tributaria capitulada nos artigos 134 e 135 do CTN
também né&o seria aplicavel no caso concreto, uma vez que 0s Recorrentes
ndo sdo socios, diretores e/ou administradores da autuada, e, além disso,
note-se que a responsabilidade ali prevista sO deve ser aplicada nos casos
em que o Fisco comprova a pratica de atos com excesso de poderes,
infracdo a lei, contrato social ou estatutos;

Que, no caso presente, a Fiscalizacdo se eximiu de comprovar suas
alegac0es e, ai, acabou atribuindo a responsabilidade dos Recorrentes sem
a demonstracdo de um elemento se que pudesse autoriza tal
responsabilidade, bem assim que, ainda que existisse qualquer ato de
gestdo por parte dos Recorrente em relacdo a autuada, tem-se que o critério
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para a atribuicdo da responsabilidade prevista no artigo 135 do CTN néo
se resume a tal, ja que, para tanto, € necessario que haja a comprovacéo da
culpa subjetiva, o que ndo ocorreu na hipotese dos autos;

Que, portanto, o mero inadimplemento da obrigacdo tributaria ndo enseja
infracdo a lei e, portanto, ndo enseja a atribuicdo da responsabilidade
tributaria prevista no artigo 135 do CTN, conforme tem sustentado a
jurisprudéncia e a doutrina patrias, haja vista que o contetdo normativo
estampado no artigo 135, Il do CTN é de indole excepcional e deve ser
analisado de forma restritiva e, assim, ndo comporta interpretacdo
extensiva ou qualquer integracdo analdgica;

Que, a partir da distincdo entre o que é infracdo a lei praticada pela
empresa e infracdo a lei praticada pelo gestor, pode-se concluir que, para
tipificar a responsabilidade do gestor, ndo basta o inadimplemento da
sociedade, ja que tal situacdo decorre do risco natural de todo negdcio,
conforme tem sustentado a jurisprudéncia e a doutrina, de modo que, no
final, ndo ha razdes juridicas que possam amparar a pretensao da Fazenda
em exigir o crédito tributario de pessoas fisicas que ndo tiveram qualquer
relagdo com o fato gerador;

Que, no caso, a exigéncia do crédito tributario deve limitar-se apenas em
relacdo a pessoa juridica que efetivamente teve participacdo na ocorréncia
do suposto fato gerador e, portanto, ndo deve alcancar os Recorrentes, 0
que significa dizer, pois, que, no caso dos autos, a Unido estad pretendendo
a aplicacdo de instituto em desconformidade com a Constituicdo Federal
que, em seu artigo 146, III, “b”, dispde que a obrigacao tributdria deve ser
tratada por Lei Complementar, de modo que ndo had como admitir outras
hip6teses de sujeicdo passiva tributaria além daquelas previstas no Codigo
Tributario Nacional, cujas exigéncias e requisitos para tanto, estdo ali
previstos de forma expressa; e

Que, por fim, resta evidente que os Recorrente ndo tém qualquer relacéo
direta com os fatos geradores supostamente praticados e, por iSso mesmo,
ndo podem permanecer no polo passivo da autuacao, ja que as condicdes e
0s requisitos para aplicacao dos artigos 124, 1 e 135, 111 do CTN ndo estdo
presentes e, além disso, ndo restaram atendidos pela autoridade fiscal.

Com fundamento em tais alegacOes, os Recorrentes pedem que o Recurso seja
conhecido e julgado procedente para que, ao final, apos a reforma da decis&o recorrida, 0os Autos
de infracdo sejam julgados improcedentes e eles sejam exonerados dos gravames decorrentes do
litigio, seja pelo acolhimento da patente ilegitimidade para figurarem no polo passivo da
autuacdo, seja razdo da impossibilidade de aplicagdo da sujei¢éo passiva solidaria.

Em Despacho de fls. 13.318, os autos foram remetidos a este E. CARF para que
0s Recursos Voluntarios fossem apreciados, sendo que, em sessdo de 02/01/2018, e através do
Despacho de Solicitacdo de Distribuicdo de processo conexo de fls. 13.326/13.327, o entéo
conselheiro Relator do caso, Luiz Tadeu Matosinho Machado, entendeu que o presente processo
estava relacionado ao Processo Administrativo n® 15504.722697/2011-31, de modo que, no final,
a Turma acabou concluindo pela vinculagdo do presente processo ao referido PA de n°
15504.722697/2011-31, conforme se verifica dos trechos abaixo reproduzidos:
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“Tendo recebido o presente processo que trata da constitui¢do de créditos tributarios em
face da contribuinte epigrafada, relativos aos anos-calendario 2007 a 2009, identifiquei,
ao analisar o seu recurso voluntario, a alegacdo de situacdo prejudicial concernente ao
processo n® 15504.722697/2011-31, o qual trata de lancamentos contra si realizados,
relativos aos anos-calendario 2006 e 2007.

A alegacdo de existéncia de prejudicial em face daquele processo, trazida pelo sujeito
passivo em seu recurso voluntério, consiste na impossibilidade da realizacdo de novo
lancamento relativo a periodo gue jé foi fiscalizado anteriormente, no caso em apreco, o
ano-calendario 2007.

Com efeito, independente do entendimento a ser adotado pelo colegiado, em face das
alegacoes trazidas no recurso voluntario objeto deste processo, dada a estreita relacdo
entre os lancamentos relativos ao citado ano-calendario 2007, impde-se a analise
conjunta dos recursos voluntarios interpostos pela contribuinte.

Tanto é que o referido processo n°® 15504.722697/2011-31 fora anteriormente
distribuido ao Conselheiro Antonio Bezerra Neto, que determinou o sobrestamento
daquele feito para aguardar "a redistribui¢do do processo conexo (15504.731281/2012-
94), para que sejam julgados em conjunto™ (despacho fls. 1102 daqueles autos).

O PA n° 15504.722697/%011—31A encontra-se  sobrestado, atualmente, na
DIPRO/COJUL/CARF-18 SECAO/4* CAMARA.

Considerando que o Conselheiro Relator sorteado para relatar os recursos voluntario e
de oficio interpostos naquele processo, Antonio Bezerra Neto, que seria prevento para
examinar os recursos constantes dos presentes autos, teve seu mandato extinto junto ao
colegiado da 12 Turma da 42 Camara da 12 Secdo, entendo que o referido processo n°
15504.722697/2011-31 deva ser redistribuido a este relator para julgamento conjunto
com o presente, nos termos do art. 6°, inc. I, § 2° do Anexo Il do Ricarf.

Assim, proponho o encaminhamento dos presentes autos a DIPRO/COJUL/ CARF-12
SECAO, para que se proceda a vinculagdo deste a0 PA n° 15504.722697/2011-31 e,
mediante anexagdo de cdpia deste despacho nos autos daquele processo, sejam 0s
mesmos redistribuidos para minha relatoria.” (grifei).

Em sessdo de 15/04/2019, esta 22 Turma Ordinaria da 3 Camara entendeu por
sobrestar o presente processo através da Resolucdo n° 1302-000.732 (fls. 13.329/13.342) até que
a diligéncia tal qual solicitada nos autos do Processo Administrativo n°® 15504.722697/2011-31
fosse realizada para que, apos o retorno do referido processo, o colegiado pudesse concluir o
julgamento do caso, conforme se verifica dos trechos abaixo reproduzidos:

“A discussdo de algumas matérias nestes autos tem estreita relagio com o Processo
Administrativo Fiscal n°® 15504.722697/201131, que trata de lancamentos contra si
realizados, relativos aos anos- calendario 2006 e 2007.

E o que se depreende do despacho de fls. 13326/13327, que determinou a distribuigio
por conexdo daqueles autos a este relator, para julgamento conjunto, verbis:

L]

A Presidente Substituta da 1* Se¢do acolheu a proposicao e determinou a distribuicdo do
PA n° 15504.722697/201131 para julgamento conjunto.

Assim, ambos os processos foram trazidos a pauta de julgamento desta sessao.

Ocorre que este colegiado, ao iniciar o julgamento do processo 15504.722697/2011-31,
houve por bem acolher a proposicdo de diligéncias formuladas por este relator,
determinando a ado¢do de providéncias da autoridade preparadora na unidade de
origem.

Por oportuno, observo que a recorrente suscita em seu recurso que, em vista da
complexidade dos argumentos contabeis trazidos, que ddo conta de justificar a auséncia
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de qualquer incongruéncia suficiente a gerar tributo a presente caso, a fim de
demonstrar e comprovar toda a higidez da contabilidade da contribuinte é imperioso que
seja realizada diligéncia técnica, para a qual formula os respectivos quesitos e indica o
assistente técnico.

N&do obstante, analisando os argumentos e novos documentos apresentados pela
recorrente, rejeito a solicitagdo, pois ndo vislumbro a necessidade de conversdo do
presente julgamento em diligéncia, na medida em que todos 0s elementos necessarios ao
deslinde da controvérsia estdo nos autos e em condigdes de serem analisados e
compreendidos por este relator, e pelo colegiado, na oportunidade em que forem
trazidos a julgamento, ndo demandando, a meu ver, novas analises ou consideragdes por
parte da autoridade fiscal autuante.

Ante ao exposto, e tendo em conta as premissas mencionadas no despacho supra citado,
voto no sentido de sobrestar o julgamento do presente junto a Cojul/Dipro deste CARF,
até a concluséo das diligéncias e o retorno do processo n° 15504.722697/2011-31 a este
colegiado para a conclusdo do julgamento, em conjunto com este.”

Em Despacho de Encaminhamento de fls. 13.343, a DIPRO/COJUL-CARF
informou que o processo n°® 15504.722697/2011-31 havia retornado da diligéncia, bem assim que
0 processo deveria ser encaminhado para esta 22 Turma Ordinéria para que fosse realizado novo
sorteio a Relator, uma vez que o entéo Relator do caso ndo mais integrava o colegiado.

A titulo de informacao, observe-se que, em sessdo de 20/10/2022, esta 22 Turma
da 32 Camara apreciou 0 Recurso Voluntério interposto pela Informéatica Nacional S.A. nos autos
do Processo Administrativo n°® 15504.722697/2011-31 e, no final, entendeu por julga-lo
parcialmente procedente, conforme se verifica da ementa transcrita abaixo:

“ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA (IRPJ)
Ano-calendario: 2006, 2007
GLOSA DE DESPESAS. ARRENDAMENTO MERCANTIL DE VEICULOS.

Nos termos do art. 13, Il, da Lei n° 9.249/95, para efeito de apuracdo das bases de
calculo do IRPJ e da CSLL, e independentemente do disposto no art. 47 da Lei n°
4.506/64, é vedada a deducdo de despesas referentes a arrendamento mercantil de bens
méveis e imdveis, exceto quando intrinsecamente relacionados com a producdo ou
comercializagdo dos bens e servigos objeto da atividade operacional do sujeito passivo.

GLOSA DE DESPESAS. REPAROS E'CONSERVAC}AO EM BENS DO ATIVO
PERMANENTE. AUMENTO DA VIDA UTIL EM MAIS DE 1 (UM) ANO.

Conforme disposto no art. 346 do RIR/99, é vedada a inclusdo no registro de despesas
de dispéndios destinados a conservagdo e reparos em bens do ativo permanente, se tal
ato resultou no aumento da vida Gtil do respectivo bem em mais do que 1 (um) ano.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF)
Ano-calendéario: 2006, 2007

IRRF. PAGAMENTOS A BENEFICIARIOS NAO IDENTIFICADOS OU SEM
CAUSA.

Submetem-se & incidéncia do IRRF previsto no art. 61, § 1° da Lei n° 8.981/95, os
pagamentos feitos a beneficiarios ndo identificados, ou cuja causa ndo seja
comprovada.”

A conclusdo da Turma foi no sentido de i) afastar a glosa das despesas com
arrendamento mercantil relacionadas ao caminhdo Mercedes Benz, contabilizadas em
09/05/2007 e 10/09/2007, ambas no valor de R$ 5.049,69; (ii) afastar, para além daquelas ja
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admitidas na decisdo de primeira instancia, as glosas das despesas indicadas como
“Comprovada” no demonstrativo de e-fls. 1.128/1.129; (iii) afastar o lancamento da multa
isolada por falta de pagamento de estimativas mensais de IRPJ e CSLL referente ao ano-
calendario de 2006; (iv) afastar a exigéncia de IRRF em relacdo a todos os pagamentos indicados
a titulo de “Leasing” presentes no demonstrativo “Base de calculo do IR Fonte”, anexo ao TVF;
(v) afastar, para além daqueles valores j& reconhecidos na decisdo de primeira instancia, a
exigéncia de IRRF em relacdo a todos os pagamentos correspondentes as despesas indicadas
como “Comprovada” no demonstrativo “Despesas ndo Comprovadas”, anexo do relatério de
diligéncia, as e-fls. 1128/1129.

Em Despacho de fls. 13.344, os autos foram redistribuidos a este Relator mediante
sorteio, conforme dispde o artigo 49, § § 5° e 8° do Anexo Il do RICARF.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Savio Salomdo de Almeida Ndbrega, Relator.

1. Juizo de Admissibilidade do Recurso de Oficio

De inicio, examina-se se 0 Recurso de Oficio interposto pelo Presidente da 3?
Turma da DRJ/BHE no bojo do Acdrddo n° 02-45.030 se enquadra na hipotese prevista artigo
34, inciso | do Decreto n® 70.235, de 6 de marco de 1972, com redacdo dada pela Lei n°
9.532/1997, que dispde que “a autoridade de primeira instancia recorrera de oficio sempre que
a decisdo exonerar o sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa de valor total
(langamento principal e decorrentes) a ser fixado em ato do Ministro de Estado da Fazenda”.

A época em que 0 Acdrddo n® 02-45.030 foi prolatado vigia a Portaria MF n° 3, de
03 de janeiro de 2008, que estabelecia que o recurso de oficio deveria ser proposto quando
houvesse a exoneracdo do sujeito passivo em valor superior de R$ 1.000.000,00, sendo que,
recentemente, foi publicada a Portaria MF n° 2, de 17 de janeiro de 2023, que acabou alterando o
limite de al¢ada do Recurso de Oficio para R$ 15.000.000,00. Confira-se:

“Portaria MF n° 2, de 17 de janeiro de 2023

Estabelece limite para interposicéo de recurso de oficio pelas Turmas de Julgamento das
Delegacias de Julgamento da Receita Federal do Brasil.

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, substituto, no uso da atribuicdo que lhe
confere o inciso Il do pardgrafo Unico do art. 87 daConstituicdo, e tendo em vista o
disposto no inciso | do art. 34 doDecreto n° 70.235, de 6 de marco de 1972, resolve:

Art. 1° O Presidente de Turma de Julgamento de Delegacia de Julgamento da Receita
Federal do Brasil (DRJ) recorrera de oficio sempre que a decisdo exonerar sujeito
passivo do pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total superior a R$
15.000.000,00 (quinze milhGes de reais).

§ 1° O valor da exoneracdo deverd ser verificado por processo.
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§ 2° Aplica-se o disposto no caput quando a decisdo excluir sujeito passivo da lide,
ainda que mantida a totalidade da exigéncia do crédito tributario.

Art. 2° Fica revogada a Portaria MF n° 63, de 9 de fevereiro de 2017.

Art. 3° Esta Portaria entrard em vigor em 1° de fevereiro de 2023.”

A rigor, registre-se que a analise do limite de alcada para fins de cabimento do
recurso de oficio deve ser realizada ndo tendo por base o0 momento em que a autoridade
julgadora de 12 instancia prolatou o acérddo e exonerou o crédito ou parte do credito tributario
em discussdo, mas, sim, 0 momento em que este E. CARF estiver por apreciar o recurso,
aplicando-se, pois, o limite de alcada vigente a época da apreciacdo do recurso pela autoridade
julgadora de 22 instancia, conforme preceitua a Simula CARF n° 103",

Considerando, pois, que a 3% Turma da DRJ/BHE concluiu por exonerar parte do
crédito tributario discutido no montante de R$ 41.834.505,04 e que, portanto, o valor ultrapassa e
muito o limite de alcada de R$ 15.000.000,00, devo conhecer do Recurso de Oficio o qual, a
rigor, sera analisado oportunamente.

2. Juizo de Admissibilidade dos Recursos VVoluntéarios

Deve-se analisar, também, se o0s presentes Recursos Voluntérios apresentados pela
empresa Informéatica Nacional S.A. e pelos responsaveis Marcos Aurélio de Guilherme Silva e
Mara Lucia Tavares Barbosa Silva preenchem o0s pressupostos recursais intrinsecos e
extrinsecos para concluir se, de fato, os Recursos podem ser conhecidos e, de fato, examinados
em suas alegacdes preliminares e meritorias.

O exame do requisito extrinseco da tempestividade dos respectivos Recursos pode
ser realizada em conjunto, ja que as intimagdes acerca do resultado do julgamento do Acérdao n°
02-45.030 foram realizadas no dia 13/06/2013 (quinta-feira), conforme se verifica do AR juntado
as fls. 3.021, de sorte que o prazo de 30 dias previsto no artigo 33 do Decreto n°® 70.235/72 em
relacdo a todos os sujeitos passivos comecou a fluir no dia 14/06/2013 (sexta-feira) e findar-se-ia
o dia 13/07/2013 (sabado), sendo que, em razdo de ndo se tratar de dia Util, acabou sendo
postergado para o 15/07/2013 (segunda-feira). A rigor, note-se que 0s Recursos foram
protocolados justamente no dia 15/07/2013.

Considerando, pois, que os respectivos Recursos Voluntario foram formalizados
dentro do prazo de 30 (trinta) dias previsto no artigo 33 do Decreto n°® 70.235/72 e preenchem o0s
demais pressupostos de admissibilidade recursais, devo conhecé-los e, por isso mesmo, passo a
aprecia-los e examinar as alegacdes preliminares e meritérias, sendo que o Recurso Voluntario
interposto pela Informéatica Nacional S.A. deve ser conhecido apenas parcialmente, conforme
explicarei nos subtopicos a seguir delineados.

2.1. Da analise do Recurso do Recurso Voluntario Interposto pela
Informatica Nacional S.A.

! Cf. Simula CARF n° 103: Para fins de conhecimento de recurso de oficio, aplica-se o limite de alcada vigente na
data de sua apreciacdo em segunda instancia.
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Antes de adentrarmos no exame das alegacgdes recursais tais quais formuladas pela
empresa Informética Nacional S.A., impende fazer duas observagdes de natureza processual que,
a rigor, dizem respeito (i) a0 momento de apresentacdo de provas documentais no ambito do
processo administrativo fiscal e (ii) a formulacdo de alega¢fes que ndo haviam sido levantadas
quando da apresentacdo da Impugnacao.

Em primeiro lugar, observe-se que, em sede recursal, a Informética Nacional S.A.
entendeu por colacionar aos autos novos e inéditos documentos 0s quais estdo juntados as fls.
3.158/13.317. E conforme se verifica do Despacho de Encaminhamento de fls. 13.318, a
contribuinte acabou carreando aos autos mais de 10 mil folhas de documentos, de sorte que sera
preciso averiguar, oportunamente, se tais documentos poderdo ser conhecidos e, por conseguinte,
analisados ou se, do contrario, e a luz da inteligéncia do artigo 16, § 4° do Decreto n® 70.235/72,
houve a ocorréncia da preclusdo, ja que eles foram apresentados em momento posterior ao
oferecimento da Impugnacéo.

Em segundo lugar, note-se que, ao interpor o seu respectivo Recurso Voluntario, a
Informéatica Nacional S.A. acabou formulando o tépico IV.4.1 — Andlise equivocada da conta
clientes a receber — equivoco técnico ignorando conceitos contabeis de “partidas dobradas”,
“débito” e “crédito” (fls. 3.229/3.230) cujas alegagdes ali constantes ndo foram suscitadas em
sede de Impugnacdo, de modo que restard saber, portanto, se tais alegacdes ndo configuram
inovacOes recursais ou se, ao revés, ndo se tratam de questdes que estdo amparadas pela
dialeticidade propria dos recursos que, como sabido, decorre do principio do contraditério.

Dito isto, passamos, agora, a analisar detidamente as questdes processuais acima
relatadas as quais serdo tratadas nos topicos subsequentes.

2.1.1. Da juntada de documentos em sede recursal e da inteligéncia do artigo
16, § 4°, alinea “c” do Decreto n° 70.235/72

De plano, verifica-se que, & luz do artigo 16, 88 4° e 5° do Decreto n°® 70.235, de 6
de marco de 1972, a prova documental devera ser apresentada juntamente com a Impugnacdo, de
modo que o direito de o impugnante fazé-lo em outro momento processual restard precluso a
menos que (a) fiqgue demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna por motivo de
forca maior, (b) refira-se a fato ou a direito superveniente ou, ainda, (c) destine-se a contrapor
fatos ou razBes posteriormente trazidas aos autos, sendo que, para tanto, o sujeito passivo devera
assim requerer a Autoridade julgadora, através de peticdo em que demonstre, com fundamentos,
a ocorréncia de uma das respectivas hipoteses. In verbis:

“Decreto n° 70.235, de 6 de marco de 1972

Art. 16. A impugnacdo mencionaré:

8§ 4° A prova documental sera apresentada na impugnacédo, precluindo o direito de o
impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que: (Redacdo dada pela
Lei n®9.532, de 1997) (Producéo de efeito)

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por motivo de
forca maior; (Redacdo dada pela Lei n® 9.532, de 1997) (Producdo de efeito)

b) refira-se a fato ou a direito superveniente; (Redacdo dada pela Lei n® 9.532, de 1997)
(Producéo de efeito)
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c) destine-se a contrapor fatos ou razbes posteriormente trazidas aos autos. (Redacéo
dada pela Lei n° 9.532, de 1997) (Producéo de efeito).

§ 5° A juntada de documentos apés a impugnagdo deverd ser requerida a autoridade
julgadora, mediante peticdo em que se demonstre, com fundamentos, a ocorréncia de
uma das condicfes previstas nas alineas do paragrafo anterior. (Redacdo dada pela Lei
n® 9.532, de 1997) (Produgdo de efeito).”

E verdade que as limitacdes a apresentacdo de provas previstas no artigo 16, § 4°
do Decreto n° 70.235/72 tém provocado intensos e técnicos debates. Todavia, afirma-se que, no
ambito do processo administrativo fiscal, a regra que deve predominar é a de que a prova
documental deve ser apresentada juntamente com a impugnacéo, exceto se, através de peticdo, o
sujeito passivo demonstrar, com fundamentos, a ocorréncia de alguma das hipoGteses
excepcionais ali constantes. E ndo poderia ser diferente pelas seguintes razdes: (i) O artigo 3°,
inciso 111 da Lei n® 9.784/1999 ndo passou a permitir a juntada de provas apds a impugnacéo?; e
(i) O artigo 16, 8 4° do Decreto n° 70.235/72 é norma cogente e sua aplicacéo € obrigatoria, bem
como se trata de norma especial que, a rigor, deve prevalecer sobre a regra geral prevista no
artigo 38 da Lei n° 9.784, de 20 de janeiro de 1999°, a qual sera aplicada apenas de forma
subsidiaria, de acordo com o que prescreve o artigo 69 da referida Lei n° 9.784/99*,

Nos dizeres de James Marins®,

“(...) a jurisprudéncia administrativa dos Conselhos de Contribuintes (hoje Carf -
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais), tem admitido a juntada de documentos
essenciais para o julgamento da lide, antes do julgamento, aplicando, nesse caso, o art.
38 da Lei n® 9.784/99.

]

A flexibilizacio generalizada do regime de fases e de preclusdes processuais fragiliza a
seguranga do processo e ndao pode ser admitida mesmo sob a invocagdo do principio da
formalidade moderada, por atingir axioma insito ao conceito ontoldgico do
procedimento e do processo entendido cedere pro. E de se notar, ademais, que a Camara
de Recursos Fiscais ja decidiu que configura cerceamento de defesa a juntada por parte
do Fisco de documentos apés a impugnagio e antes da decisdo.”

E nesse mesmo sentido que José Antonio Savaris® tem sustentado ao asseverar o
seguinte:

“Ainda a tratar do direito de defesa ¢ da medida de sua aplicagdo no processo
administrativo tributario, é de se realcar que ndo ha direito de defesa sem direito a
ampla producdo de prova.

2 Cf. Lei n° 9.784, de 20 de janeiro de 1999. Art. Art. 30 O administrado tem os seguintes direitos perante a
Administracdo, sem prejuizo de outros que lhe sejam assegurados: [...] Il - formular alegaces e apresentar
documentos antes da decisdo, 0s quais serdo objeto de consideracéo pelo 6rgdo competente.

3 Cf. Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999. Art. 38. O interessado podera, na fase instrutéria e antes da tomada da
decisdo, juntar documentos e pareceres, requerer diligéncias e pericias, bem como aduzir alegagdes referentes a
matéria objeto do processo.

* Cf. Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999. Art. 69. Os processos administrativos especificos continuardo a reger-se
por lei prépria, aplicando-se-lhes apenas subsidiariamente os preceitos desta Lei.

> MARINS, Jams. Direito Processual Tributério Brasileiro: Administrativo e Judicial. 14. ed. rev. e atual. S&o Paulo:
Revista dos Tribunais, 2021, Ndo-paginado.

® SAVARIS, José Antonio. O Processo Administrativo Fiscal e a Lei 9.784/99. Revista Dialética de Direito
Tributério - RDDT n° 94, jul. 2003, p. 88-90.
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]

Dai a relevancia das regras de prova estabelecidas no artigo 38 da Lei 9.784/9925,
reafirmadoras do principio da verdade material no processo administrativo enquanto
permitem producdo de prova a qualquer tempo antes da tomada de decisdo da
autoridade competente.

]

Nada obstante a inquestionavel relevancia do valor “verdade material”, ndo se pode
perder de vista que o ideal da verdade poucas vezes se vé refletido em sua
materializacdo nos autos. O percurso entre os eventos e sua formalizacdo nos autos é
sujeito a desvios e incompreensdes, prdprias da linguagem. O processo administrativo
ou judicial sdo faliveis e essa falibilidade - aqui compreendida como diferenca entre o
fato concreto e o fato interpretado para julgamento - é propria do homem.

A auséncia de preclusdo ndo é e nunca foi garantia de justica e de efetividade do direito
material. Alids, o devido processo legal manifesta principios processuais outros além da
verdade material ou do direito de defesa. O processo, até pela forca etimoldgica do
vocabulo, requer andamento, desenvolvimento, marcha e conclusdo. A sequranca € a
observancia das regras previamente estabelecidas para a solucdo das lides constituem
valores igualmente relevantes.

Assim, a preclusdo se afigura indispensavel ao devido processo legal e de modo algum
se revela incompativel com o Estado de Direito ou com o direito de ampla defesa. A
ampliddo traduz qualidade do gue é vasto ou de grande extensdo, mas ndo se confunde
com o irrestringivel, diante do que se pode concluir que para 0 processo administrativo
tributdrio permanece aplicavel a regra de prova especifica do Decreto 70.235/72.”

(grifei).

O devido processo legal se manifesta por meio de outros principios que vao além
do principio da verdade material, os quais, a rigor, e com cravas no principio da seguranca
juridica, constituem valores igualmente relevantes para o processo. Ora, a lei prevé a
concentracdo dos atos probatorios em momentos pré-estabelecidos visando impedir que a
sequéncia ordenada de atos processuais se prolongue por tempo indeterminado, dai por que o
instituto da preclusdo passa a ser figura indispensavel ao devido processo legal e, portanto, de
modo algum se revela incompativel com o Estado de Direito ou com o direito de ampla defesa
ou, ainda, com a busca pela verdade material’.

E, além disso, se é certo que o principio da ampla defesa tem guarida no artigo 5°,
inciso LV da Constituicdo Federal, ndo € menos certo que a norma estatuida no artigo 16, § 4° do
Decreto n® 70.235/72 encontra-se valida e plenamente vigente, sendo defeso a este Conselho
afastd-la ou deixar de observa-la a partir de um juizo de inconstitucionalidade ou ilegalidade,
conforme bem dispdem os artigos 26-A do proprio Decreto n® 70.235/72%, 62 do Regimento

" LOPEZ, Maria Teresa Martinez; BIANCHINI, Marcela Cheffer. Aspectos polémicos sobre 0o momento da
apresentacdo da prova no processo administrativo federal.. In: NEDER, Marcos Vinicius; SANTI, Eurico Marcos
Diniz de; FERRAGUT, Maria Rita. (Coords.). Sdo Paulo: Dialética: 2010, p. 37.

8 Cf. Decreto n. 70.235/72. Art. 26-A. No ambito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos 6rgdos de
julgamento afastar a aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento
de inconstitucionalidade
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Interno — RICARF, aprovado pela Portaria MF n° 343, de junho de 2015° e de acordo com a
propria Simula CARF n° 2%

Consoante as licdes de Maria Teresa Martinez Ldépez e Marcela Cheffer
Bianchini*,

Deve-se observar que a justificativa apresentada para o entendimento de que ocorre
afronta ao principio da ampla defesa quando ndo séo apreciadas provas apresentadas
apos a impugnacdo é de indole constitucional e, portanto, para afastar a aplicabilidade
do parégrafo 4° do artigo 16 do PAF, deve-se alegar sua inconstitucionalidade, mas é
vedado por lei aos 6rgdos administrativos de julgamento afastara a aplicacdo ou deixar
de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade.

N&o compartilhamos do entendimento expressado por esta corrente. Estando
assequrado, por lei, o direito a apresentacdo de alegacGes e provas que caracterizariam o
contraditério e a ampla defesa e, sendo a verdade material o objeto do Processo
Administrativo Fiscal, assim como a celeridade processual, a oficialidade, dentre outros
principios, ndo se pode falar em desrespeito ao direito de defesa do contribuinte, pela
aplicacdo do prazo de preclusdo para apresentacdo das provas, ja que é a prépria
aplicacdo do principio da verdade material, que confere ao julgador a prerrogativa de
verificar a legalidade do lancamento, independentemente das provas trazidas ao

processo.” (grifei).

Fixadas essas premissas, observe-se que, no caso concreto, a Informética
Nacional S.A. requereu, em sua Impugnagido de fls. 2.700/2.769, “(...) a juntada de novos
documentos capazes de elidir o feito fiscal”, ja que, na oportunidade, acabou colacionando aos
autos apenas o seguinte: (i) Copia do Estatuto social (fls. 2.770/2.775); (ii) Ata de Assembleia
Geral Extraordinaria (fls. 2.776/2.778); (iii) Copia da CNH do Sr. Marcos Aurélio de Guilherme
da Silva (fls. 2.779); (iv) Copia do RG da Sra. Mara Lucia Tavares Barbosa Silva (fls. 2.780); (v)
Copia do Termo de Devolugdo de Livros e Documentos (fls. 2.782); (vi) Termo de
Encerramento do MPF n° 0610100/01651/09 e cépias dos respectivos Autos de Infracdo de
IRRF, CSLL e IRPJ (fls. 2.783/2.839); (vii) Copia dos Demonstrativos da Compensacao de
prejuizos fiscais (fls. 2.840/2.842); (viii) Copias dos Demonstrativos da Compensacao de bases
negativas (fls. 2.843/2.845); (ix) Cépia do Termo de Verificacdo relativa a multa isolada — Ano-
calendario 2008 (fls. 2.846/2.847); (x) Copia do Auto de Infragdo da multa isolada e Termo de
Encerramento (fls. 2.848/2.853); e, por fim, (xi) Planilhas de vendas de mercadorias e servicos
de 2008 e 2009 (fls. 2.855/2.880), relativas a Infragdo 5 — Omissdo de Receitas dos anos-
calendario de 2008 e 2009

Na ocasido do julgamento do Acoérdédo recorrido n° 02-45.030, a 3% Turma da
DRJ/BHE disp6s, acertadamente, que, a despeito de ter solicitado a permissao para juntar
documentos posteriormente, a Informéatica Nacional S.A. ndo havia comprovado a ocorréncia de
quaisquer das hipdteses enumeradas no artigo 16, § 4°, alineas “a”, “b” ou “c” do Decreto n°

% Cf. RICARF - Portaria MF n. 343/2015. Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF
afastar a aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade.

10 Cf. Simula CARF n. 2. O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.

1 | OPEZ, Maria Teresa Martinez; BIANCHINI, Marcela Cheffer. Aspectos polémicos sobre o momento da
apresentacdo da prova no processo administrativo federal.. In: NEDER, Marcos Vinicius; SANTI, Eurico Marcos
Diniz de; FERRAGUT, Maria Rita. (Coords.). Sdo Paulo: Dialética: 2010, p. 47/48.
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70.235/72, conforme se verifica dos trechos abaixos reproduzidos (fls. 2.950 do Acordao

recorrido):

“Questbes preliminares

Pedido de producéo posterior de provas

A impugnante, requer, ao final de suas exposicoes, que se lhe defira a producdo de
prova por todos os meios de prova em direito admitidos, particularmente a permissdo
para a juntada posterior de documentos.

De acordo com 0 § 4° do artigo 16 do Decreto n® 70.235, de 1972, a prova documental
sera apresentada na impugnacdo, precluindo o direito de o impugnante fazé-lo em outro
momento processual, a menos que: a) fique demonstrada a impossibilidade de sua
apresentagdo oportuna, por motivo de forga maior; b) refira-se a fato ou a direito
superveniente; ¢) destine-se a contrapor fatos ou razbes posteriormente trazidos aos
autos.

Embora solicite permissdo para a juntada posterior de documentos, a impugnante nao
comprovou ter sido satisfeita nenhuma das condi¢des enumeradas no parégrafo
precedente que justificariam o seu deferimento. Além disso, depois de apresentada a
impugnacéo, ndo voltou a se manifestar nos autos.

Logo, cumpre indeferir o pedido de produgdo posterior de provas.”

Em sede recursal, a Informéatica Nacional S.A. entendeu por colacionar aos autos
0s seguintes documentos de fls. 3.158/13.317, os quais, a propdsito, tém por objeto as alegacoes
recursais formuladas pela empresa no que diz com as InfracGes 12, 22, 32, 42 e 5%

()
(i)
(iii)
(iv)
V)
(vi)
(vii)
(viii)
(ix)
(x)

(xi)

Laudo Pericial Contabil de Anélise do MPF n° 06.1.01.00-212.00314-0,
elaborado pela Pedrosa Contadores Associados (fls. 3.158/3.287);

Anexo | — Resposta ao Termo Fiscal n°® 5/2012 MPF n° 06.1.01.00-
212.00314-0 (fls. 3.289/3.318);

Anexo Il — Relatério de vendas de mercadorias/servigos realizadas em
01/2008 (fls. 3.319/3.628);
Anexo Il — Relatério de vendas de mercadorias/servigos realizadas em

01/2008 (fls. 3.629/3.864);

Anexo I11 — Notas Fiscais emitidas em 01/2008 (fls. 3.865/11.285);
Anexo IV — Relatorio de Vendas Reducgdo Z — CD R (fls. 11.286/11.689);
Anexo V — Relatorio dos recebimentos 01/2008 (fls. 11.690/12.241);

Anexo VI — Cépias de contratos de empréstimos bancario e extratos (fls.
12.242/12.354);

Anexo VII — Relatério Fiscal PTA n° 10680722849/2011-41 (fls.
12.355/12.434);

Anexo IX — Relatdrio de baixas/Pagamentos a fornecedores Ano-calendario
2009 (fls. 12.435/12.568);

Anexo X — Copias de notas fiscais de Fornecedores (fls. 12.569/12.770);
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(xii)  Anexo X — Cdpias de notas fiscais de Fornecedores (fls. 12.771/12.997); e
(xiii) Anexo X — Copias de notas fiscais de Fornecedores (fls. 12.998/13.317).

Veja-se que, na oportunidade, a contribuinte acabou carreando aos autos mais de
10 mil folhas de documentos, conforme a propria autoridade fiscal apontou no Despacho de
Encaminhamento de fls. 13.318. E, de fato, ndo ha duvidas de que se tratam de documentos
novos e inéditos que foram colacionados apenas por ocasido da apresentacdo do Recurso
Voluntario e que, além disso, ndo tinham sido sequer mencionados pela Informéatica Nacional
S.A. em sede de Impugnacéo.

Pois bem. Ainda que o artigo 16, § 4° do Decreto n® 70.235/72 permita que o
sujeito passivo possa apresentar documentos apds a impugnacdo quando demonstra, com
fundamentos, que o seu caso se enquadra em alguma das hipoteses indicadas nas alineas “a”, “b”
ou “c”, o fato ¢ que a empresa Informatica Nacional acabou ndo tecendo quaisquer
apontamentos ou fundamentos visando demonstrar que a apresentacdo de tais documentos em
sede recursal se encaixaria em alguma das excecdes ali previstas.

A despeito disso, e com amparo no principio do informalismo moderado que é
aplicado no ambito do processo administrativo fiscal, poder-se-ia cogitar, aqui, sobre a aplicagao
do artigo 16, § 4°, “c” do Decreto n° 70.235/72 sob a perspectiva juridica de que tais documentos
se destinam a contrapor fatos ou razbes novas posteriormente trazidas aos autos. E, aliés,
perceba-se que esta 22 Turma Ordinaria da 3% Camara tem sustentando o entendimento de que, a
luz do denominado “dialogo das provas”, a prova documental pode ser apresentada em sede de
Recurso Voluntério nos casos em que a propria Autoridade julgadora de 12 instancia sustenta, em
suas raz0es de decidir, novos fatos ou razfes e fundamenta a sua decisdo na insuficiéncia dos
documentos apresentados por ocasido da Impugnacdo, conforme se verifica do precedente citado
abaixo:

“ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2013

PROVA DOCUMENTAL JUNTADA APOS A IMPUGNACAO.
ADMISSIBILIDADE.

A admissibilidade dos elementos de prova documental juntados ap6s a impugnacao
exige que o caso concreto enquadre-se numa das situacdes excludentes previstas no § 4°
do artigo 16 do Decreto n° 70.235/72.

No presente caso, ha fatos/razbes trazidas aos autos pela prépria DRJ quando esta
fundamenta sua decisdo na insuficiéncia dos argumentos suscitados na manifestacdo de
inconformidade para justificar a inexisténcia do débito de estimativa anteriormente
quitado. Trata-se, em verdade, do chamado "didlogo das provas" corriqueiramente
suscitado neste Colegiado.

L]

(Processo n° 10425.900073/2015-51. Acorddo n° 1302-006.062. Conselheiro relator
Ricardo Marozzi Gregorio. Sessdo de 09/12/2021).”

Todavia, essa linha de entendimento ndo pode ser aplicada de forma automatica e
ao desprezo das circunstancias fatico-juridicas que revertem o caso concreto. I1sso porque, como
vimos, a previsao normativa do artigo 16, § 4°, alinea “c” do Decreto n® 70.235/72 ¢ bastante
clara ao dispor que a prova documental podera ser apresentada apds a impugnagdo guando se
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destina a contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidas aos autos. E o que isso significa?
Que a autoridade julgadora ad quem podera apreciar os documentos que sdo juntados pelo
sujeito passivo em sede recursal quando a autoridade julgadora a quo levanta, em suas razfes de
decidir, fatos ou razbes novas e, no final, acaba fundamentando a sua decisao na insuficiéncia
dos documentos comprobatorios tais quais apresentados pelo sujeito passivo por ocasiacdo da
Impugnacao.

Ocorre que 0 caso em apreco ndo se encaixa dentro dessas arestas. E que, ao
apresentar sua Impugnacéo, os Unicos documentos que a Informética Nacional S.A. colacionou
aos autos que, em tese, poderiam ser considerados enquanto “provas” foram as Planilhas de
vendas de mercadorias e servicos de 2008 e 2009 (fls. 2.855/2.880), que, a rigor, tém por objeto
as alegac0es tais quais defendidas pela empresa apenas no que diz com a Infragdo 5 — Omissao
de Receitas dos anos-calendario de 2008 e 2009, cuja motivacdo do lancamento tal qual restou
adotada pela Autoridade fiscal foi no sentido de que “o0 contribuinte ndo comprovou o aleado,
qual seja, que os valores destas vendas a prazo transitaram pela conta disponibilidades e que
posteriormente foram transferidos para a conta clientes a receber”. Veja-se:

52 INFRACAOQ: OMISSAO DE RECEITAS — ANOS-CALENDARIO 2008 e 2009

242 - Considerando que ocorreram langamentos atipicos debitando a conta “clientes a
receber” e creditando a conta “disponibilidades” e tendo sido o contribuinte intimado
por diversas vezes a comprovar a origem destes langamentos, sem contudo té-lo feito,
consideramos como omissdo de receita os valores abaixo. O contribuinte ndo
comprovou o alegado, a saber, que os valores destas vendas a prazo transitaram pela
conta disponibilidades e que posteriormente foram transferidos para a conta clientes a
receber.

Esclarecemos que em um lancamento segundo os padrdes das normas contabeis
referente a vendas a prazo seria feito um débito das contas “clientes a receber”,
creditando-se a conta “vendas”. No caso em questdo, o contribuinte alega que para toda
venda, sendo a prazo ou a vista, procedia-se, por ocasido da venda, ao langamento a
débito da conta transitoria “disponibilidades”, creditando-se a conta “vendas”. Segundo
o contribuinte, no final do més ele ajustava auquele primeiro langamento debitando a
conta “disponibilidades” e creditando a conta “clientes a receber” para os casos de
venda a prazo. No entanto, para que as alegagfes do contribuinte fossem comprovadas
era necessario que o contribuinte apresentasse um livro auxiliar destas vendas a prazo e
comprovasse que estas vendas estavam contidas dentro da totalidade de suas vendas
declaradas. Entretando, o contribuinte limitou-se a apresentar um arquivo magnético
denominado por ele de “baixas de clientes 2008 e 2009”, no qual constavam os
possiveis recebimentos de seus clientes naqueles anos. Cotejando os valores ali
consignados com os contabilizados verificamos novamente uma discrepancia releva nte
de valores. Sendo vejamos: na contabilidade foi registrado segundo a metodologia
adotada pelo cliente um montante de vendas a prazo no valor de R$ 94.527.826,42 no
ano de 2008, enquanto que no arquivo apresentado pelo contribuinte "quadro resumo de
baixa de clientes 2008" totalizou R$ 174.335.791,94 de recebimento de clientes neste
mesmo ano. O mesmo ocorre para 0 ano de 2009, na contabilidade registrou-se um total
de vendas a prazo de R$ 37.559.317,58 e no arquivo do contribuinte "quadro resumo de
baixa de clientes 2009" foi verificado o montante de R$ 141.091.918,00 de recebimento
de clientes no mesmo ano. Informamos que anexamos ao presente processo o razéo de
vendas a prazo 2008 e o razdo de vendas a prazo 2009, além dos “quadro resumo de
baixa de clientes 2008 e 2009 apresentados pelo contribuinte. Desta forma, os dados
constantes do arquivo magnético apresentado pelo contribuinte ndo foram habeis para
demonstrar os valores lan¢ados na contabilidade abaixo reproduzidos.
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Assim, concluimos que as vendas abaixo relacionadas foram diretamente creditadas na
conta “disponibilidades” a débito de “clientes a receber” sem transitar pela conta
resultado.

[...].” (grifei).

E, ai, note-se que, quando do julgamento da Impugnacdo apresentada pela
Informética Nacional S.A., a 32 Turma da DRJ/BHE apenas corroborou a premissa que ja havia
sido adotada pela Autoridade fiscal em relacdo a Infracdo 5 — Omissdo de Receitas dos anos-
calendario de 2008 e 2009 ao aduzir que “o que a autuada deveria demonstrar € que todos 0s
registros a crédito da conta “disponibilidades” com contrapartida a crédito da conta ‘clientes a
receber’ tiveram uma correspondéncia nas contas de resultado”, conforme se verifica dos
trechos abaixo reproduzidos (fls. 3.076/3.77 do Acérdao recorrido):

“ArglicBes contra a imputacio de omissdo de receita em virtude de registros contabeis
atipicos

]

Quanto aos documentos que a impugnante fez juntar a folhas 2.854 a 2.880, no intuito
de comprovar sua alegagdo, eles ndo cumprem seu objetivo. Consistem num
demonstrativo que contém uma sintese de todos os registros contabeis efetuados a
crédito das contas representativas de receitas com a venda de mercadorias e servigos.
Essas informacdes j& sdo conhecidas, pois constam das declaragdes de rendimentos da
autuada. O gue a autuada deveria demonstrar € que todos os registros a crédito da conta
“disponibilidades” com contrapartida a crédito da conta “clientes a receber” tiveram
uma correspondéncia nas contas de resultado ou, nos casos em que ndo haja tal
correspondéncia, que tiveram uma causa diversa da obtencdo de receita tributavel. Uma
vez que a impugnante ndo logrou realizar semelhante demonstracédo, suas alega¢@es ndo
se sustentam.” (grifei).

O que se observa € que a 32 Turma da DRJ/BHE néo trouxe aos autos novos fatos
ou novas razoes de decidir nos termos do que alude o artigo 16, § 4°, alinea “c” do Decreto n°
70.235/72, mas, sim, apenas corroborou a motivacdo do langcamento no que diz respeito a
Infracdo 5 — Omissdo de Receitas dos anos-calendario de 2008 e 2009 e, ai, concluiu que as
informagdes consubstanciadas nos documentos de fls. 2.854/2.880 ja eram conhecidas, pois
constavam das declaragfes de rendimentos da autuada, de modo que “a autuada deveria
demonstrar é que todos os registros a crédito da conta “disponibilidades” com contrapartida a
crédito da conta ‘clientes a receber’ tiveram uma correspondéncia nas contas de resultado”.

A rigor, confira-se que essa linha de entendimento encontra amparo na propria
jurisprudéncia deste E. CARF. Veja-se:

“ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF)
Periodo de apuragdo: 01/02/2013 a 31/12/2013

PROVA DOCUMENTAL. PRECLUSAO. EXISTENCIA. DESCABIMENTO DA
ALEGACAO DE NULIDADE DA DECISAO RECORRIDA.

De acordo com o art. 15 do Decreto n® 70.235/1972, a impugnagdo deve ser instruida
com os documentos em que se fundamentar. O § 4° do art. 16, por sua vez, estabelece
que a prova documental sera apresentada na impugnagdo, precluindo o direito de o
impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que fique demonstrada a
impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por motivo de forca maior; refira-se a
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fato ou a direito superveniente; ou destine-se a contrapor fatos ou razdes posteriormente
trazidas aos autos.

As provas destinadas a contrapor-se a fatos ou razles trazidas desde o inicio da
fiscalizacdo e no préprio lancamento devem ser, em regra, apresentadas na impugnacao.

]

(Processo n° 16682.720004/2018-53. Acorddo n° 9202-010.574. Conselheiro relator
Jodo Victor Ribeiro Aldinucci. Sessao de 20/12/2022.”

Portanto, tem-se que o0s documentos carreados aos autos pela Informética
Nacional S.A. apenas em sede recursal (fls. 3.158/13.317) ndo devem ser, aqui, conhecidos e
analisados, seja porque, em sede de Impugnacdo, a empresa ndo havia colacionado qualquer
documento visando cancelar ou desconstituir as Infracdes 12, 22, 32 e 42 tais quais apuradas pela
Autoridade fiscal, ou seja pelo fato de que, quanto a Infracdo 5 — Omissao de Receitas dos anos-
calendario de 2008 e 2009, e ao analisar a Impugnacdo e os respectivos documentos juntados as
fls. 2.855/2.880, a Autoridade julgadora a quo néo trouxe aos autos novos fatos ou novas razoes
de decidir nos termos do que alude o artigo 16, § 4°, alinea “c” do Decreto n° 70.235/72, mas,
antes, apenas corrobou a motivacdo do langamento adotada pela Autoridade langadora nessa
parte.

A titulo de esclarecimentos, registre-se que esse entendimento ndo afronta o
principio da ampla defesa — ou, por conseguinte, o principio da verdade material —, porque se,
por um lado, o principio da ampla defesa tem guarida no artigo 5°, inciso LV da Constituicao
Federal, por outro, é inconteste que a norma estatuida no artigo 16, § 4° do Decreto n° 70.235/72
se encontra valida e plenamente vigente, sendo defeso a este Conselho afasta-la ou deixar de
observéa-la a partir de um juizo de inconstitucionalidade ou ilegalidade, conforme preceituam os
artigos 26-A do proprio Decreto n® 70.235/72%, 62 do Regimento Interno — RICARF, aprovado
pela Portaria MF n° 343, de junho de 2015" e a prépria Simula CARF n° 2*,

E nesse mesmo sentido que Maria Teresa Martinez Lopez e Marcela Cheffer
Bianchini® tém sustentando ao aduzir que

“(...) ainda que o contribuinte faca a juntada de documentos apods o prazo legal, parece
inconteste que deve existir uma prévia analise destes, mesmo que para se recusar a
documentacdo, ja que determinados documentos comprobatérios podem ser aceitos a
qualquer momento por se referirem a fatos que permitem o facil e rapido
convencimento do julgador.

]

Deve-se observar que a justificativa apresentada para o entendimento de gue ocorre
afronta ao principio da ampla defesa quando ndo sdo apreciadas provas apresentadas
apoés a impugnacdo é de indole constitucional e, portanto, para afastar a aplicabilidade

12 Cf. Decreto n. 70.235/72. Art. 26-A. No ambito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos 6rgéos de
julgamento afastar a aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento
de inconstitucionalidade

13 Cf. RICARF - Portaria MF n. 343/2015. Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF
afastar a aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade.

14 Cf. Simula CARF n. 2. O CARF n#o é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributéria.

> LOPEZ, Maria Teresa Martinez; BIANCHINI, Marcela Cheffer. Aspectos polémicos sobre o momento da
apresentacdo da prova no processo administrativo federal.. In: NEDER, Marcos Vinicius; SANTI, Eurico Marcos
Diniz de; FERRAGUT, Maria Rita. (Coords.). Sdo Paulo: Dialética: 2010, p. 47/48.
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do paragrafo 4° do artigo 16 do PAF, deve-se alegar sua inconstitucionalidade, mas é
vedado por lei aos 6rgdos administrativos de julgamento afastara a aplicacdo ou deixar
de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade.

Ndo compartilhamos do entendimento expressado por esta corrente. Estando
assequrado, por lei, o direito a apresentacdo de alegacGes e provas gue caracterizariam o
contraditério e a ampla defesa e, sendo a verdade material o objeto do Processo
Administrativo Fiscal, assim como a celeridade processual, a oficialidade, dentre outros
principios, ndo se pode falar em desrespeito ao direito de defesa do contribuinte, pela
aplicacdo do prazo de preclusdo para apresentacdo das provas, j& que é a prépria
aplicacdo do principio da verdade material, que confere ao julgador a prerrogativa de
verificar a legalidade do lancamento, independentemente das provas trazidas ao

processo.” (grifei).

Com base em tais fundamentos, entendo por ndo conhecer dos documentos
carreados aos autos apenas em sede recursal pela empresa recorrente (fls. 3.158/13.317), ja que o
caso em apreco nao se enquadra em quaisquer das excecdes previstas no artigo 16, § 4°, alineas
“a”, “b” e/ou “c” do Decreto n® 70.235/72.

2.1.2. Do ndo conhecimento das alega¢des lancadas no tépico IV.4.1 —
Analise equivocada da conta ‘clientes a receber’ — Equivoco técnico
ignorando conceitos contabeis de ‘partidas dobradas’, ‘débito’ e
‘crédito’

A segunda observacéo de ordem processual que precisa ser apontada e, sobretudo,
analisada € que, ao apresentar o seu Recurso Voluntario, a Informatica Nacional S.A. acabou
formulando o tépico 1V.4.1 — Andlise equivocada da conta clientes a receber — equivoco técnico
ignorando conceitos contdbeis de “partidas dobradas”, “débito” e “crédito” (fls. 3.229/3.230)
cujas alegacdes ali constantes ndo haviam sido suscitadas em sede de Impugnacao, de modo que,
se ndao foram objeto de analise ou exame por parte da 3* Turma da DRJ/BHE, ndo foram
devolvidas para apreciacao desta autoridade julgadora revisora.

Decerto que as alegacdes lancadas pela Recorrente no topico IV.4.1 — Anélise
equivocada da conta clientes a receber — equivoco técnico ignorando conceitos contébeis de
“partidas dobradas”, “débito” e “crédito” devem ser consideradas como alegagdes novas, haja
vista que, em primeiro lugar, apenas as questdes previamente debatidas € que sdo devolvidas a
autoridade julgadora ad quem, e, em segundo lugar, tratam-se de alegacGes que ndo foram
suscitadas com o fito de impugnar ou contestar os fundamentos perfilhados pela autoridade
julgadora de piso — porque, do contrario, encaixar-se-iam na propria dialeticidade processual e,
portanto, deveriam ser conhecidas —, mas, antes, consubstanciam-se em razfes que tém por
objeto a propria autuacdo fiscal e as premissas tais quais adotadas, o que, € certo, ja poderia ter
sido feito em sede de Impugnacdo. Confira-se, pois, 0s trechos abaixo reproduzidos que
elucidam qualquer davida:

“IV.4.1 — Analise equivocada da conta clientes a receber — equivoco técnico
ignorando conceitos contabeis de ‘partidas dobradas’, ‘débito’ e ‘crédito’
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(...) fato é que ainda assim a autuagdo ndo merece prevalecer da forma como pretendida
pelo Fisco, eis que a andlise da conta 129-1.1.03.001 — Clientes a Receber esta eivada
de vicios que majora de forma absurda o suposto crédito tributario apurado.

Ao interpretar o fato contabil a fiscalizacdo considera como omissdo de receita 0s
valores registrados a débito na conta Clientes a Receber (129-1.1.03.001),
desconsiderando, no entanto, os créditos e a evolucdo da conta contabil.

A fiscalizacdo considerou como omissao de receita todos os langamentos realizados a
débito na conta clientes a receber, alcangando montante de R$ 108.000.380,79 (cento e
oito milhdes e trezentos e oitenta reais e setenta e nove centavos), ignorando
completamente de outro lado, que a conta contabil analisada possui créditos que
obviamente anulariam parte dos langcamentos a débito, o que, em apreco aocs mais
comezinhos principios contabeis, deveria ter sido considerado pela fiscalizagéo.

]

Conforme apuragdes corretas realizadas no laudo pericial anexo, a conclusdo é de a
suposta base tributavel (acaso exista alguma) seria de R$ 5.251.227,74, ao invés de R$
108.000.380,79, conforme apurado pela fiscalizag&o.

[-]

Nesse ponto o contribuinte mais uma vez demonstra que o Fisco Federal ndo teve
qualquer diligencia em efetivamente realizar a busca da verdade material dos fatos
havidos, pincando na contabilidade do contribuinte apenas aqueles langamentos que o
favorecia, o que obviamente ndo pode ser tolerado por esse eg. Conselho.”

Ora, se é certo que o processo administrativo fiscal é regido pelo principio do
informalismo moderado o qual, a rigor, encontra guarida no artigo 2°, paragrafo unico, inciso IX
da Lei n° 9.784/99'¢, também é certo que, de acordo com o artigo 33 do Decreto n° 70.235/72, 0
Recurso possui o efeito devolutivo pelo qual sdo transferidas, para a instancia superior, apenas as
questdes alegadas pelo contribuinte em sede de Impugnacdo que, a proposito, e no seu
entendimento, devem ser revistas. Eis ai o efeito devolutivo tipico dos recursos, que, a propdésito,
deve ser compreendido como um efeito de transferéncia, ao érgdo ad quem, do conhecimento
das matérias e alegacdes que ja tenham sido objeto de decisdo por parte do juizo a quo. Ou seja,
a interposicao do recurso transfere ao érgdo ad quem o conhecimento da matéria impugnada.

De acordo com as licBes dos processualistas Fredie Didier Jr. e Leonardo Carneiro
da Cunha®’,

“A extensdo do efeito devolutivo significa delimitar o que se submete, por forca do
recurso, ao julgamento do 6rgao ad quem. A extensdo do efeito devolutivo determina-se
pela extensdo da impugnacdo: tantum devolutum quantum appellatum. O recurso ndo
devolve ao tribunal o conhecimento de matéria estranha ao &mbito do julgamento
(deciséo) a quo. SO é devolvido o conhecimento da matéria impugnada (art. 1.013,
caput, CPC). A extensdo do efeito devolutivo determina o objeto litigioso, a questao
principal do procedimento recursal. Trata-se da dimensdo horizontal do efeito
devolutivo.

A profundidade do efeito devolutivo determina as questdes que devem ser examinadas
pelo 6rgdo ad quem para decidir o objeto litigioso do recurso. Trata-se da dimensao
vertical do efeito devolutivo. A profundidade identifica-se com o material que ha de

18 Cf. Lei n° 9.784/1999. Art. 2° (omissis). Paragrafo Gnico. Nos processos administrativos serdo observados, entre
outros, os critérios de: IX - ado¢do de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de certeza,
seguranca e respeito aos direitos dos administrados;

Y DIDIER JR. Fredie; CUNHA, Leonardo Carneiro da. Curso de Direito Processual Civil: Meios de Impugnacéo as
DecisBes Judiciais e Processo nos Tribunais. vol. 3. 13. ed. reform. Salvador: JusPodivm, 2016, p. 143-144.
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trabalhar o érgdo ad quem para julgar. Para decidir, 0 juizo a quo deveria resolver
questdes atinentes ao pedido e a defesa. A decisdo podera apreciar todas elas, ou se
omitir quanto a algumas delas. Em que medida competird ao tribunal a respectiva
apreciacao?

O § 1° do art. 1.013 do CPC diz que serdo objeto da apreciagdo do tribunal todas as
questbes suscitadas e discutidas no processo, desde que relacionadas ao capitulo
impugnado. Assim, se 0 juizo a quo extingue o processo pela compensacao, o tribunal
podera, negando-a, apreciar as demais questSes de mérito, sobre as quais 0 juiz nao
chegou a pronunciar-se. Ora, para julgar, 0 6rgdo a quo ndo esta obrigado a resolver
todas as questdes atinentes aos fundamentos do pedido e da defesa; se acolher um dos
fundamentos do autor, ndo tera de examinar os demais; se acolher um dos fundamentos
da defesa do réu, idem. Na decisdo podera apreciar todas elas, ou se omitir quanto a
algumas delas: ‘basta que decida aquelas suficientes a fundamentacdo da conclusdo a
que chega no dispositivo da sentenca.’”

Seguindo essa linha de raciocinio, registre-se que, no ambito do processo
administrativo fiscal, as discordancias lancadas em sede recursal ndo devem ser opostas contra o
langcamento em si, mas, sim, contra as questdes processuais e meritorias que restaram perfilhadas
e analisadas pela autoridade julgadora a quo. As matérias e as alegacdes que sdo devolvidas a
instancia recursal s3o apenas aquelas expressamente contraditadas na Impugnagdo. E na
impugnacéo que o contribuinte deve expor os motivos de fato e de direito em que se fundamenta
sua pretensdo, bem como os pontos e as razdes pelas quais ndo concorda com a autuacao,
conforme prescreve o artigo 16, inciso Il do Decreto n® 70.235/72, cuja redacdo transcrevo
abaixo:

“Decreto n° 70.235/72

Art. 16. A impugnacéo mencionaré:

[-]

I11 - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordancia e
as razdes e provas que possuir; (Redacdo dada pela Lei n° 8.748, de 1993).”

Pela leitura do artigo 17 do Decreto n° 70.235/72, tem-se que ndo é licito inovar
na postulacdo recursal para incluir questdo diversa daquela que foi originariamente deduzida
guando da Impugnacéo oferecida a instancia a quo. Confira-se:

“Decreto n° 70.235/72

Art. 17. Considerar-se-a ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido expressamente
contestada pelo impugnante (Redacdo dada pela Lei n° 9.532, de 1997).”

Em suma, tem-se que as questdes e as alegacGes que ndo foram suscitadas em
sede de Impugnacdo e, portanto, ndo foram ndo objeto de debate em primeira instancia, quando
se instaura a fase litigiosa do procedimento administrativo, devem ser consideradas alegacGes
novas e constituem o que a doutrina e a jurisprudéncia tém denominada de inovagdes recursais,
de sorte se tratam de mateérias preclusas das quais ndo pode este Tribunal conhecé-las, porque, se
o fizesse, estaria afrontando o principio do duplo grau de jurisdicdo e o principio da ndo
supressdo de instancias que, sem duavida, devem ser aplicados no ambiente do processo
administrativo fiscal.
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Esse entendimento encontra respaldo na prépria jurisprudéncia desta 22 Turma
Ordinaria da 3% Camara, conforme se verifica dos precedentes citados abaixo:

“ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA IRPJ
Ano-calendario: 2007

L]

PROCESSUAL PRECLUSAO CONSUMATIVA INOVACAO DA CAUSA DE
PEDIR APOS A INTERPOSICAO DE RECURSO VOLUNTARIO FORA DAS
HIPOTESES DO ART. 16, § 4°, DO DECRETO 70.235 IMPOSSIBILIDADE.

O pedido deve ser compreendido, e limitado, pela causa de pedir efetivamente deduzida
pelo contribuinte na primeira oportunidade legalmente prevista, conforme previsao
contida no art. 17 do Decreto 70.235, somente se autorizando a inovar dentro das
situagcBes expressamente autorizadas pelo art. 16 do mesmo diploma processual
administrativo.

(Processo n° 10280.722443/2011-71. Ac6rddo n° 1302-003.356. Conselheiro relator
Luiz Tadeu Matosinho Machado. Sessdo de 23/01/2019).

*kx

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2000, 2001, 2002

MATERIAS NAO PROPOSTAS EM IMPUGNACAO. APRESENTNAQAO EM
RECURSO VOLUNTARIO AO CARF. IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSAQ.

As matérias ndo propostas em sede de Impugnacdo ndo podem ser deduzidas em recurso
ao CARF em razdo da perda da faculdade processual de seu exercicio, configurando-se
a preclusdo consumativa, a par de representar, se admitida, indevida supressdo de
instancia.

[]

(Processo n° 10380.003719/2005-41. Ac6rddo n° 1302-004.585. Conselheiro relator
Paulo Henrique Silva Figueiredo. Sessdo de 18/06/2020).”

O que deve restar claro, portanto, é que as alegacGes recursais formuladas no
topico 1V.4.1 — Analise equivocada da conta clientes a receber — equivoco técnico ignorando
conceitos contabeis de “partidas dobradas”, “débito” ¢ “crédito” (fls. 3.229/3.230) ndo devem
ser conhecidas e, por isso mesmo, ndao podem ser objeto de analise por parte desta Turma
julgadora, uma vez que se tratam de questdes novas, configurando, pois, 0 que a doutrina e a
jurisprudéncia denominam de inovacgdes recursais, de modo que, se esta 22 Turma Ordinaria da
3% Camara entender por conhecé-las, decerto que estaria ai por violar o principio do duplo grau
de jurisdicao e o principio da nédo supresséo de instancias.

Com efeito, entendo por ndo conhecer das alegacBes langadas pela Informética
Nacional S.A. no tdpico IV.4.1 — Analise equivocada da conta clientes a receber — equivoco
técnico ignorando conceitos contdbeis de “partidas dobradas”, “débito” e “crédito” (fls.
3.229/3.230).

3. Da anélise das alegacdes preliminares formuladas pela Informatica
Nacional S.A.
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3.1. Da analise das alegac¢des levantadas no topico “Adverténcia inicial”

De plano, observe-se que, a despeito da Autoridade fiscal ter apontado no Termo
de Verificacdo Fiscal de fls. 117/184, e de forma um tanto extensiva, alguns elementos ou
circunstancias faticas que gravitam em torno das infracGes tributarias tais quais apuradas e que
dizem respeito diretamente a suposta pratica de operagdes de “blindagens” perpetradas pelos Srs.
Marco Aurélio de Guilherme Silva e sua esposa Mara LUcia Tavares Barbosa Silva, enquanto
proprietarios do “Grupo Nacional”, o fato ¢ que as 5 (cinco) infragdes tais quais descritas no
“item 15 — Constituicdo do Crédito Tributario” do TVF (fls. 176/182) e capituladas nos
respectivos Autos de Infracdo foram devidamente apuradas com base nos procedimentos
previstos nos artigos 142 do Cddigo Tributario Nacional e 10 do Decreto n°® 70.235/72,
combinado, por Obvio, com o0s respectivos dispositivos legais indicados e capitulados nos
respectivos Enquadramentos Legais de cada um dos Autos infracdo de IRPJ (e-fls. 04/26), CSLL
(e-fls. 27/44), COFINS (e-fls. 45/76), PIS/Pasep (e-fls. 77/108) e IRRF (e-fls. 109/116),
conforme discriminarei a seguir:

Auto de Infracdo de IRPJ

1. OMISSAO DE RECEITAS DE VENDA E SERVICOS

Corresponde a 5% Infracdo tal qual exposta no TVF, a qual foi apurada pela autoridade
fiscal uma vez que, no seu entendimento, ocorreram langcamentos atipicos debitando a
conta “clientes a receber” e creditando a conta “disponibilidades” e que a contribuinte,
tendo sido intimada por diversas vezes a comprovar a origem de tais langcamentos,
acabou ndo comprovando o que havia alegado no sentido de que os valores destas
vendas a prazo transitaram pela conta disponibilidades e que posteriormente foram
transferidos para a conta clientes a receber.

Os fatos geradores ocorreram em diversas datas, situadas entre 31.01.2008 e
31.12.20009.

Enguadramento legal: Artigo 3° da Lei n° 9.249, de 1995; e Artigos 247, 248, 249,
inciso 1, 251, 277, 278, 279, 280 e 288 do Decreto n° 3.000 do RIR/99.

2. OMISSAO DE RECEITA POR PRESUNGCAO LEGAL — PASSIVO FICTICIO

Corresponde a 42 Infracdo exposta no TVF, a qual foi apurada porque a fiscalizacdo
constatou que a contribuinte registou, em 31 de maio de 2009, o langamento a crédito da
conta “Empréstimos” n°® 2.01.10.01 o valor de R$ 8.913.525,20, sendo que, tendo sido
intimada por diversas vezes a comprovar a origem de tal lancamento, acabou
informando que “ o0 langcamento contabil objeto de sua intimagdo (Item 5), abaixo
reproduzido, certamente deveu-se a ajustes contdabeis relativos a saldos”, 0 que acabou
autorizando a autoridade a aplicar a presungdo de omissdo de receita prevista no artigo
281 do RIR/99, tendo em vista que o contribuinte ndo comprovou a exigibilidade
daquela obrigacéo escriturada.

Data do fato gerador: 31.05.2009.

Enguadramento legal: Artigo 3° da Lei n® 9.249, de 1995; e Artigos 247, 248, 249,
inciso I, 251, 277, 278, 279, 280, 281, inciso |1l e 288 do RIR/99.

3. COMPROVACAO INIDONEA DE DESPESAS
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Corresponde a 12 Infracdo apontada pela autoridade no TVF, a qual, a rigor, tem por
objeto a glosa de todas as notas fiscais que teriam sido emitidas pela Nacional
Mercantil em favor da Informéatica Nacional, ja que, segundo a fiscalizacdo, a
Informatica Nacional deu continuidade aos negécios da Nacional Mercantil ao
prosseguir com a realizacdo das atividades, sem interrupcdo, nos mesmos enderegos
comerciais, usando dos mesmos nomes fantasias (Max Computadores, Info 2 e
Multimidia), utilizando-se, ainda, dos mesmos empregados e, também, dos mesmos
estoques de mercadorias, e que, mesmo tendo sido devidamente intimada por inimeras
vezes, a empresa ndo apresentou as citadas notas fiscais.

Datas do fato gerador: 31.01.2007, 28.02.2007, 30.03.2007, 30.04.2007, 30.05.2007,
30.06.2007, 30.08.2007, 30.09.2007, 30.10.2007, 30.11.2007, 31.12.2007.

Enguadramento legal: Artigo 3° da Lei n° 9.249, de 1995; e Artigos 217, 247, 248, 249,
inciso I, 251, 256, 277, 278 e 299 do RIR/99.

Auto de Infracdo de CSLL

1. FALTA DE RECOLHIMENTO DA CSLL SOBRE RECEITAS OMITIDAS

Omissdo de receitas conforme relatdrio fiscal anexo. Omissao de receitas caracterizada
pela manutencdo, no passivo, de obrigagdes ndo comprovadas.

Os fatos geradores ocorreram em diversas datas, situadas entre 31.01.2008 e
31.12.2009.

Enguadramento legal: Artigo 2° da Lei n® 7.689, de 1988, com altera¢Ges introduzidas
pelo artigo 2° da Lei n® 8.034, de 1990; artigo 57 da Lei n° 8.981, de 1995, com as
alteracdes da Lei n® 9.065, de 1995; artigo 2° da Lei n°® 9.249, de 1995; artigo 1° da Lei
n°® 10.637, de 2002; artigo 28 da Lei n® 9.430, de 1996; artigo 37 da Lei n® 10.637, de
2002; artigo 3° da Lei n°® 7.689, de 1988, com a redacdo dada pelo artigo 17 da Lei n°
11.727, de 2008.

2. CUSTOS, DESPESAS OPERACIONAIS E ENCARGOS NAO
COMPROVADOS

Contabilizacao de despesas com base em documentos inidéneos.

Datas do fato gerador: 31.01.2007, 28.02.2007, 30.03.2007, 30.04.2007, 30.05.2007,
30.06.2007, 30.08.2007, 30.09.2007, 30.10.2007, 30.11.2007, 31.12.2007.

Enguadramento legal: artigo 2° da Lei n° 7.689, de 1988, com alteracfes introduzidas
pelo artigo 2° da Lei n® 8.034, de 1990; artigo 57 da Lei n° 8.981, de 1995, com as
alteragdes da Lei n® 9.065, de 1995; artigos 2° e 19 da Lei n°® 9.249, de 1995; artigo 1° da
Lei n° 10.637, de 2002; artigo 28 da Lei n® 9.430, de 1996; artigo 37 da Lei n° 10.637,
de 2002.

Auto Infracdo de Cofins

OMISSAO DE RECEITAS
Omissdo de receitas conforme relatério fiscal anexo. Omissao de receitas caracterizada
pela manutencdo, no passivo, de obrigagdes ndo comprovadas.

Os fatos geradores ocorreram em diversas datas, situadas entre 31.01.2008 e
31.12.2009.
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Enguadramento legal: artigo 1° da Lei Complementar n°® 70, de 1991; artigo 5° da Lei n°
10.833, de 2003; artigo 24, §2° da Lei n° 9.249, de 1995, com suas alteragdes
subseqiientes; artigo 2° da Lei n° 10.833, de 2003; artigo 1° da Lei n°® 10.833, de 2003,
com as alterac¢@es introduzidas pelo artigo 21 da Lei n° 10.865, de 2004; artigo 3° da Lei
n°® 10.833, de 2003, com as suas alteracbes subseqientes.

Auto de Infracdo de Contribuicdo para o PIS

OMISSAO DE RECEITAS
Omissdo de receitas caracterizada pela manutengdo, no passivo, de obrigacdes néo
comprovadas.

Os fatos geradores ocorreram em diversas datas, situadas entre 31.01.2008 e
31.12.2009.

Enguadramento legal: 1° da Lei Complementar n® 70, de 1991; artigos 1°, 2°, 3° ¢ 4° da
Lei n® 10.637, de 2002, com suas altera¢des subsequentes.

Auto de Infracdo de IRRF

IRRF SOBRE PAGAMENTOS A BENEFICIARIO NAO IDENTIFICADO -
IRRF

Incidente sobre o0s pagamentos a beneficiarios ndo identificados nos valores
especificados no auto de infracao.

Os fatos geradores ocorreram em diversas datas, situadas entre 02.01.2008 e
18.12.2009.

Enquadramento legal: artigos 674 e 675 do RIR 1999.

Portanto, ainda que a Autoridade autuante tenha indicado que as operacdes
descritas no TVF tais quais supostamente perpetradas pelos proprietarios do “Grupo Nacional”
tenham configurado a realizacdo de “operacdes de blindagem”, ja que, a despeito das sucessivas
alteracOes e alienacdes dos respectivos controles societarios referentes as empresas Nacional
Mercantil e Informatica Nacional, a Informatica Nacional deu continuidade aos negécios da
Nacional Mercantil uma vez que prosseguiu com as respectivas atividades, sem interrupcao, nos
mesmos enderecos comerciais, usando 0os mesmos nomes fantasias (Max Computadores, Info 2 e
Multimidia), utilizando-se, ainda, dos mesmos empregados e, também, dos mesmos estoques de
mercadorias, o fato é que as infracdes foram devida e regularmente apuradas com base nos
motivos e fundamentos legais acima discriminados, conforme restou exposto no “item 15 —
Constituicdo do Credito Tributario” do TVF (fls. 176/182) e em cada um dos respectivos Autos
de Infrag&o.

Por mais que existam indicios relativos a realizacdo das operacOes perpetradas
pelos proprietarios do “Grupo Nacional” que configurariam a realizagdo de “operagdes de
blindagens” as quais podem gravitar em torno da Recorrente e que poderiam apontar para o
cometimento de supostas praticas delituosas de ordem tributéria ou, inclusive, de natureza
criminal, é preciso que, ainda assim — foi nesse sentido que afirmei inicialmente —, a autoridade
fiscal comprove a ocorréncia do fato gerador nos termos do artigo 142 do CTN e que o Auto de
Infracdo esteja instruido com todos os elementos de prova indispensaveis & comprovagdo do
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ilicito, de acordo com o que determina o artigo 9°, caput do Decreto n® 70.235/72. E foi
exatamente iSSo que ocorreu no caso concreto.

Esse entendimento encontra amparo na propria jurisprudéncia deste Conselho
Administrativo, conforme se observa da ementa reproduzida abaixo:

“ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2012, 2013

GLOSA DE DESPESAS. PROVA. DEPOIMENTOS. NEXO PROBATORIO. LIAME.
INOCORRENCIA.

No processo tributario, salvo as hip6teses presuntivas previstas em lei, incube ao Fisco
provar a ocorréncia do fato gerador; o auto de infracdo deve estar instruido com todos
o0s elementos de prova indispensaveis a comprovagdo do ilicito, nos termos do art. 9° do
Decreto n°® 70.235, de 1982 (PAF). Na mesma linha, segundo o art. 373 da Lei 13.105,
de 2015 (CPC), o 6nus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu
direito; e ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do
direito do autor. O que significa dizer, regra geral, que cabe a quem pleiteia, provar os
fatos alegados, garantindo-se a outra parte infirmar tal pretensdo com outros elementos
probatorios.

Por mais que existam indicios que gravitem em torno dos envolvidos é preciso um nexo
probatério, um liame, que 0s conecte a préatica do ilicito para fins de glosa de despesa.
Em se tratando de hipdtese diversa de presuncdo, ndo basta a fiscalizacdo deduzir a
existéncia da irregularidade é necessario prova-la no caso concreto.

(Processo n° 13855.720980/2017-16. Acorddo n° 1201-005.136. Conselheiro Relator
Efigénio de Freitas Junior. Sessdo de 20/08/2021. Acérdao publicado em 05/09/2021).”

Os Autos de Infragdo aqui discutidos ndo foram lavrados com base diretamente
nos elementos faticos que se ligam as supostas praticas de “blindagem” perpetradas pelos
proprietarios do “Grupo Nacional”, tal como a Recorrente leva a crer. Alias, o procedimento
fiscalizatdrio que lastreia a presente autuacdo pode ter sido inaugurado, isso sim, a partir de tais
elementos faticos que restaram descritos pela autoridade no TVF, desencadeando ou provocando,
enguanto ponto de partida, a respectiva investigacdo tributaria, mas isso nado significa dizer que
tais elementos acabaram por embasar os lancamentos aqui discutidos, os quais, repita-se, foram
realizados com lastro nos elementos fatico-juridicos que foram apurados a partir ndo apenas dos
documentos que foram apreendidos durante a denominada “Operacdo Castelhana”, mas,
também, e principalmente, com base nas informagfes constantes dos bancos de dados da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, dos arquivos contdbeis e das planilhas e demais
documentos apresentados pela propria empresa Informatica Nacional.

De toda sorte, conclua-se que 0s motivos e as respectivas motivacoes tais quais
descritas no “item 15 — Constituicdo do Crédito Tributario” do TVF (fls. 176/182) e nos
respectivos Autos de Infracdo sustentam, por si s@, e no todo, os correspondentes langamentos
tributérios aqui discutidos, independentemente das informacfes acerca das supostas praticas de
operagdes de “blindagem” supostamente perpetradas pelos proprietarios do “Grupo Nacional”, o
que significa dizer, no final, que o caso concreto serd apreciado exclusivamente sob a
perspectiva de analise quanto a legalidade e regularidade, ou ndo, dos créditos tributarios tais
quais constituidos a partir da feitura de cada qual dos langamentos de IRPJ (e-fls. 04/26), CSLL
(e-fls. 27/44), COFINS (e-fls. 45/76), P1S/Pasep (e-fls. 77/108) e IRRF (e-fls. 109/116).

Por essas razdes, ndo ha nada para ser acatado ou acolhido nessa parte.
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3.2. Da alegacdo de existéncia de fiscalizacdo anterior com a lavratura de
Auto de Infracdo e da consequente homologacdo tacita do periodo
anteriormente fiscalizado e autuado

A discussdo, aqui, diz com a possibilidade, ou ndo, de a Autoridade fiscal
reexaminar periodo que ja tenha sido objeto de procedimento fiscalizatorio anterior o qual, ao
final, acabou ensejando na lavratura dos correspondentes Autos de Infracéo.

Pois bem. Note-se, de plano, que, conforme dispunha o artigo 906 do Decreto n°
3.000/99 o qual, como sabido, encontrava-se vigente & época dos fatos aqui discutidos'®, a
realizacdo de um segundo exame do mesmo exercicio apenas era possivel mediante ordem
escrita do Superintendete, do Delegado ou do Inspetor da Receita Federal. Confira-se:

“Decreto n° 3.000, de 26 de marco de 1999

Titulo 11 - Controle dos Rendimentos
Capitulo | — Fiscalizacdo do Imposto
Reexame de Periodo ja Fiscalizado

Art. 906. Em relacdo ao mesmo exercicio, so € possivel um segundo exame, mediante
ordem escrita do Superintendente, do Delegado ou do Inspetor da Receita Federal (Lei
n® 2.354, de 1954, art. 7°,82° e Lei n° 3.470, de 1958, art. 34).”

De fato, € de se reconhecer que a Informatica Nacional S.A. ja havia sido
submetida a procedimento fiscal instaurado a partir da expedi¢do do Mandado de Procedimento
Fiscal — MPF n° 06.1.01.00-2009-01651-1 que, a propdsito, tinha por objeto a fiscalizacdo do
IRPJ e do IRRF dos periodos de 01/2006 a 12/2007, tal como bem aponta a prépria empresa
Recorrente as fls. 3.173 do seu Recurso Voluntério. Confira-se:

18 Confira-se que, nos termos do artigo 144 do Cédigo Tributario Nacional, "o lancamento reporta-se a data da
ocorréncia do fato gerador da obrigacdo e rege-se pela lei entdo vigente, ainda que posteriormente modificada ou
revogada."
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MANDADO DE PROCEDMMENTO FISCAL - FISCALIZAGAD N° 08.1.01.00-2000-01551-1 <:|

* CONTRIBUINTE/RESPONSAVEL

| CHPNCPF: 05.600.297/0001-40

| NOME EMPRESARIALINOME: INFORMATICA NACIDNAL 8 A
| EMDERESC:AV ALVARES CADRAL, 725

| BARRO: LOURDES

COMPLEMENTO: LOJAS 101 E 102

UF: MG
MUNICIPIO: BELO HORIZONTE CEP:30.470.000 f
| PROCEDIMENTD FISCAL: FISCALIZAGAD S T
| TRIBUTOSICONTRIBLIGOES : PERIODOS :
IRPY OY2006 & 12:2007 |
i _IRRF %ﬂm—‘“'
~ MATRICULAS SIPE/SIAPE

| AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
IREME MARANGON

¥

DOG12115/0111385  SUPERVISAD i

pala presenls Mandado, que sord mealizado pel

Delemmning, nos lermos da Postaris RFB n° 11,271, de 12 da decembrd da 2007, & esscacdo do procedimenio fiszal dafinids
n(s} Audilonies}-Fiscal('s) da Receits Federsl do Brasd (AFRFE) adma
HanliScado(s], que eats(Bo} sulonzado(s) & prasicar, isoleds oL conjunbamenie, 10dos o5 alos nocossakas 4 50 reallzecda.

Esie Mandedo doverd sor executado aw 03 de Dezembro da 2005, Este instrumenio podes) ser proroga
autoridade oulorganis, &m ospecial s eventualidade ce quelquer alo praliceds pelo contibuinaresponsivel que impess ou
dificyite o andamens cesle procedmenio fscal, ov 8 5ua condhusac.

LUIS FERNANDD GRANDINI 0004334 | D144368 ;
VALERIO ROBERT GIL DO00B33E / 0111436 N
ENCAMINHAMENTD o

|
do, & criddrio da ‘

Em 19/03/2012, a Autoridade fiscal solicitou a Autoridade competente a devida e
regular autorizacdo para, nos termos do artigo 906 do Decreto n° 3.000/99, realizar o reexame da
escrituracdo e da correta apuracao dos tributos administrados pela RFB relativamente ao periodo
de 2008 e 2009 junto a Informética Nacional S.A., cujo pleito foi atendido em 20/03/2012 pela
Delegada da Receita Federal em Belo Horizonte, conforme se verifica da Autorizagio para
Reexame de fls. 210 dos autos. Com efeito, a autoridade procedeu com a fiscaliza¢do do IRPJ e
CSLL dos periodos de 01/2008 a 12/2009 através do MPF n° 06.1.01.00-2012-00314-0,
conforme se verifica da imagem abaixo:

MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL - FISCALIZAGAD N* 06.1.01 00-2012-003144 <::

CONTRIBUINTEIRES PONSAVEL

CHNPMCPF: 05600.297/0301-40

NOME EMPRESARIAL/NOME: INFORMATICA NACIONAL 5 A
ENDERECO:-AV ALVARES CABRAL, 725

COMPLEMENTO: LOJAS 101 E 102

|
[}
CEF: 30.170-000 __}

BAIRRD: LOURDES UF: MG
i MUNICIPIO: BELO HORIZONTE
PROCEDIMENTO FISCAL: FISCALIZAGAC .
| TREBUTCSICONTRIBUIGOES - L
|:>IRPJ 01/2008 a 122008
01/2000 a 12/2008
; CSLL _ _ 01/20089 2 12/2009 )
{ AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL MATRICULAS SIFEMR
MARCIO ELIESER SALOMAD COD1B0g4 / 5149251 SUPERVISAD
ANTONIETA, c.u:rmr:: GONCALVES 00065311 / 1173755

* imagem extraida do Recurso Voluntario da Informatica Nacional S.A. (fls. 3.173)

E, ai, posteriormente, em 15/05/2012, a Autoridade autuante solicitou, mais uma
vez, e com fundamento no artigo 906 do Decreto n° 3.000/99, autorizacdo da Autoridade
compentente para procedecer o reexame da escrituragdo da Informéatica Nacional S.A. e da
correta apuracao dos tributos administrados pela RFB no que diz respeito ao ano-calendéario de
2007, cujo periodo compreendera a escrituracdo das supostas compras de mercadorias oriundas
da Nacional Mercantil. Em 16/05/2012, a respectiva solicitacdo restou plenamente atendida pela
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Delegada da Receita Federal do Brasil de Belo Horizonte, conforme se verifica da Autorizacéo
para Reexame juntada as fls. 209 dos autos. E, ai, em 18/05/2012, o MPF n° 06.1.01.00-2012-
00314-0 acabou sendo alterado para, a partir de entdo, abarcar, também, a fiscalizacdo do IRPJ,
da CSLL, do PIS e da COFIS relativos aos periodos de 01/2007 a 12/2007. Veja-se:

MANDADO DE PROGEDIMENTO FISCAL ALTERADO EM 181062012

i NATUREZA DA ALTERAGAO
PROGEDIMENTO FISCAL: FISCAUZAGAD .
| TRIBUTOS/CONTRIBUIGOES INCLLIDCS PERICDOS: |
IRFJ 012007 a 1202007 |
ceLL |___> 012007 2 122007 |
RIS 01/2007 a 1272007 ‘
o L _COUNS o o, e e LT
[

| ENGAMINHAMENTO

*imagem extraida do Recurso Voluntario da Informatica Nacional S.A. (fls. 3.173)

Portanto, pode-se afirmar, de maneira convicta, que o reexame do periodo de
01/2007 a 12/2007 foi realizado em total observancia ao que dispunha o artigo 906 do Decreto n°
3.000/99, haja vista que, no caso, a Autoridade autuante procedeu com o reexame do periodo ja
fiscalizado apenas a partir da autorizacdo da competente Delegada da Receita Federal do Brasil —
DRF de Belo Horizonte, conforme se observa da Autorizacdo para Reexame de fls. 209, ndo
havendo, pois, e tal como a Recorrente leva a crer, qualquer ilegalidade ou ilegitimidade no que
diz com o reexame do periodo ja fiscalizado e muito menos com a prépria autuacdo aqui
discutida.

Observe-se, por oportuno, que a prépria 3* Turma da DRJ de Belo Horizonte ja
havia concluido acertadamente nesse mesmo sentido, conforme se verifica dos trechos abaixo
transcritos (fls. 2.954):

“Convém ainda recordar a seguinte norma do RIR 1999:

Art. 906. Em relacdo ao mesmo exercicio, s6 é possivel um segundo exame,
mediante ordem escrita do Superintendente, do Delegado ou do Inspetor da Receita
Federal (Lei n®2.354, de 1954, art. 7°, § 2°, e Lei n°® 3.470, de 1958, art. 34).

A norma permite manifestamente um segundo exame da escrituracdo do contribuinte,
sem estabelecer nenhuma condicdo nem restricdo, a ndo ser que seja concedida uma
ordem escrita do superior hierarquico do auditor fiscal. Ora, se houvesse a limitacdo
defendida pela impugnante, a norma supra nao faria nenhum sentido ou seria reduzida a
letra morta. Note-se que o fundamento legal da norma regulamentar séo leis que foram
editadas antes mesmo do atual CTN. Assim, da combinag&o do que dispde o RIR 1999 e
o CTN a respeito do assunto, tira-se a conclusdo de que ndo existe nenhum
impedimento, em relagdo a determinado periodo de apuracgdo, para que a autoridade
fiscal efetue novo exame da escrituragdo do contribuinte e, se for o caso, lavre novo
langcamento, ressalvado o cumprimento de duas condi¢Bes: que obtenha autorizagéo
expressa de seu superior hierarquico: e que ndo tenha sido dada homologacéo expressa
de toda a atividade do contribuinte no procedimento fiscal anterior.”

Alias, registre-se que hd muito que a jurisprudéncia deste E. CARF tem
encampado essa linha de entendimento no sentido de que, nos termos do artigo 906 do Decreto
n° 3.000/99, a autoridade fiscal pode realizar um segundo exame do periodo anteriormente
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fiscalizado mediante ordem escrita do Delegado da Receita Federal do Brasil, conforme se
verifica da ementa reproduzida abaixo:

“ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA IRP]J
Exercicio: 2005, 2006, 2007

L]
RECURSO VOLUNTARIO. PRELIMINAR DE NULIDADE. REEXAME PERIODO
ANTERIORMENTE FISCALIZADO.

Segundo previsao expressa do artigo 906 Regulamento do Imposto de Renda, é possivel
um segundo exame do periodo anteriormente fiscalizado mediante ordem escrita do
Delegado da Receita Federal do Brasil. Estando presente nos autos referida autorizacao,
ndo ha que se falar em impossibilidade de reexame e nulidade do lancamento.
Preliminar de nulidade rejeitada.

]

(Processo n° 16327.001630/2010-39. Acordao n° 1202-000.903. Conselheiro Relator
Geraldo Valentim Neto. Sessdo de 07/11/2012)”.

A titulo de complementacdo, acrescente-se, ainda, que os fatos devidamente
averiguados e, sobretudo, comprovados a partir da alteracdo do MPF n° 06.1.01.00-2012-00314-
0 que, a proposito, passou a contemplar e abarcar o ano-calendario de 2007 e que, segundo a
Autoridade, compreendera a realizacdo de supostas compras de mercadorias da Nacional
Mercantil, ndo foram incluidos na base de calculo do imposto objeto dos respectivos Autos de
Infracéo lavrados a partir da fiscalizagdo inaugurada pelo MPF n° 06.1.01.00-2009-01651-1. Ou
seja, as matérias aqui discutidas que, alids, dizem com a Comprovacao inidénea de despesas do
ano-calendario 2007 séo diversas das matérias alcancadas pelo procedimento fiscal anterior e,
portanto, ndo foram incluidas na base de calculo dos tributos langados anteriormente.

E certo que este relator ndo teve acesso, de forma minuciosa, aos autos do
Processo Administrativo n® 15504.722697/2011-31, cuja fiscalizagdo ali realizada foi inaugurada
pelo respectivo MPF n° 06.1.01.00-2009-01651-1 e cujo Recurso Voluntario interposto pela
Informatica Nacional S.A. foi apreciado por esta 22 Turma Julgadora em sesséo realizada no dia
20/10/2022, sendo que, a partir da analise, em conjunto, (i) dos documentos colacionados pela
Recorrente em sede de Impugnacdo que dizem respeito ao referido MPF e aos Autos de Infracéo
de IRPJ e CSLL que, no caso, abarcaram o ano-calendario de 2007 (fls. 2.782/2.880), (ii) do
Acérdao n° 1302-006.280, proferido por esta Turma em 20/10/2022 e, ainda, e especificamente,
(iii) dos itens 13 — Da acdo Fiscal Anterior e 14 — Da Presente Acdo Fiscal do TVF da presente
autuacéo, é possivel concluir, pois, que as matérias discutidas nos autos daquele PAF no que
dizem respeito as glosas de despesas do ano-calendario de 2007 sdo diversas das matérias aqui
analisadas.

A comecar pela anélise dos Autos de Infracdo de IRPJ e CSLL lavrados nos autos
do PAF n° 15504.722697/2011-31 que, a rigor, foram aqui colacionados pela propria Recorrente
quando da apresentacdo da sua Impugnacéo (fls. 2.811/2.816 e 2.817/2.833), veja-se que, apos a
realizacéo do respectivo procedimento de fiscalizacdo inaugurado pelo MPF n° 06.1.01.00-2009-
01651-1, a autoridade apurou, dentre outras, as seguintes infracoes:

“001 — CUSTOS OU DESPESAS NAO COMPROVADAS — GLOSA DE DESPESAS
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Constatamos a contabiliza¢do de despesas para as quais a fiscalizada ndo apresentou as
respectivas notas fiscais e/ou documentos habeis para comprova-las e que permitam o
exame da natureza dessas aquisic@es, se dedutiveis ou nao.

Dessa forma, estamos glosando estas despesas sendo que, se posteriormente forem
apresentados os documentos habeis e iddneos para comprova-las, devera ser examinada
a natureza de cada uma das aquisicBes para caracteriza-las, ou ndo, como despesas
dedutiveis.

As despesas contabilizadas para as quais ndo foram apresentadas as devidas
comprovagdes, perante esta fiscalizagdo, estdo discriminadas na planilha anexa
denominada ‘DESPESAS NAO COMPROVADAS’.

Constatamos, também, a contabilizacdo de despesas em duplicidade. Tudo conforme
descrito no Termo de Verificagho em anexo, parte integrante do presente,
especialmente, nos itens C.2 e C.4 do referido Termo.

Fato gerador: 31/12/2006; 31/03/2007; 30/06/2007; 30//09/2007; 31/12/2007.
Enguadramento Legal: Arts. 249, inciso |, 251 e pardgrafo unico, 299 e 300, do RIR/99.

002 — CUSTOS, DESPESAS OPERACIONAIS E ENCARGOS NAO NECESSARIOS

A fiscalizada ndo apresentou os contratos de arrendamento mercantil nem os
comprovantes de quitagdo dos langamentos efetuados na conta ‘1420 —Leasing’,
portanto, estamos glosando as seguintes despesas contabilizadas por falta de
comprovagdo, e por serem despesas desnecessarias as atividades da empresa, como se
deduz do histdrico, indicativo de se tratar de arrendamento de veiculos de luxo, ndo
vinculados intrinsecamente com a comercializa¢do dos bens ou servigos, confrontando o
artigo 13, inciso Il da Lei 9.249/95 e os artigos 299 e 300 do RIR/99. Tudo conforme o
descrito no Termo de Verificagdo Fiscal em anexo, parte integrante do presente,
especialmente o item C.1 do referido Termo.

Fato gerador: 31/12/2006; 31/03/2007; 30/06/2007; 30//09/2007; 31/12/2007.

Enquadramento legal: Arts. 249, inciso |, 251 e pardgrafo Gnico, 299 e 300, do RIR
1999.

003 — BENS DE NATUREZA PERMANENTE DEDUZIDOS COMO CUSTO OU
DESPESA

A fiscalizada contabilizou como despesas valores que aumentaram a vida til dos bens,
conforme se constata pelas caracteristicas das mercadorias, em relacdo as copias das
notas fiscais apresentadas, motivando a glosa, nos termos do artigo 346 e paragrafos, do
RIR 1999, que prevé a ativacdo dos gastos que resultem no aumento da vida util do
bem. Os valores contabilizados como despesas que deveriam ser contabilizados no
Ativo e, posteriormente, depreciados estdo discriminados na planilha denominada
‘DESPESAS NAO ATIVADAS’.

Tudo conforme descrito no Termo de Verificacdo Fiscal em anexo, parte integrante do
presente, especialmente o item C.3 do referido Termo.

Fato gerador: 30/06/2007; 30/09/2007; 31/12/2007.
Enquadramento legal: Arts. 249, inciso I, 251, paragrafo Gnico, e 301, do RIR 1999.

[.].

Em segundo lugar, observe-se que a ementa do Acordao n° 1302-006.280 o qual,
repita-se, foi proferido por esta 22 Turma Ordindria quando do julgamento do Recurso
Voluntario interposto pela Informatica Nacional S.A. nos autos do referido PAF n°
15504.722697/2011-31, cuja sessdo foi realizada em 20/10/2022, também deixa claro que as
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despesas glosadas naquele caso ndo se confundem com as despesas aqui glosadas relativas ao
ano-calendario de 2007, as quais, a proposito, vinculam-se as supostas aquisi¢@es e entradas de
mercadorias oriundas da Nacional Mercantil. Confira-se:

“ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA (IRPJ)
Ano-calendario: 2006, 2007
GLOSA DE DESPESAS. ARRENDAMENTO MERCANTIL DE VEICULOS.

Nos termos do art. 13, Il, da Lei n° 9.249/95, para efeito de apuracdo das bases de
calculo do IRPJ e da CSLL, e independentemente do disposto no art. 47 da Lei n°
4.506/64, é vedada a deducédo de despesas referentes a arrendamento mercantil de bens
maéveis e imdveis, exceto quando intrinsecamente relacionados com a producdo ou
comercializagéo dos bens e servigos objeto da atividade operacional do sujeito passivo.

GLOSA DE DESPESAS. REPAROS E'CONSERVA(;AO EM BENS DO ATIVO
PERMANENTE. AUMENTO DA VIDA UTIL EM MAIS DE 1 (UM) ANO.

Conforme disposto no art. 346 do RIR/99, é vedada a inclusdo no registro de despesas
de dispéndios destinados a conservacgdo e reparos em bens do ativo permanente, se tal
ato resultou no aumento da vida atil do respectivo bem em mais do que 1 (um) ano.

[.]”

Para que ndo remanes¢cam davidas, confira-se alguns trechos elencados no bojo do
voto do Acordao n° 1302-006.280 que, aliés, dizem respeito a cada uma das despesas glosadas e
tais quais discriminadas no TVF que embasou aquela autuacao fiscal:

“2.3) Das ‘Glosas Indevidas - Despesas Necessarias’

[-]

A fim de facilitar o exame, seguiremos a ordem contida no recurso voluntario, iniciando
pelo item "Glosas Indevidas - Despesas Necessarias" (e-fl. 1022 e ss.), o qual
corresponde ao item "C.1 - Despesas N&do Necessarias" do TVF (e-fls. 566/567).

Pois bem, sobre o0 assunto consta o seguinte no TVF:

C - GLOSA DE DESPESAS NAO COMPROVADAS, CONTABILIZADAS EM
DUPLICIDADE E/OU NAO NECESSARIAS AS ATIVIDADES DA EMPRESA:

34. A fiscalizada foi intimada (Termo de Intimacdo Fiscal de 14/04/2011) e reintimada
(Termos de Intimacdo Fiscal de 09/06/2011e 05/08/2011) a apresentar documentagédo
habil e iddnea, comprobatoria de valores escriturados em contas de despesas. Em
resposta aos Termos de Intimacdo, a fiscalizada atendeu parcialmente, deixando de
apresentar comprovantes de algumas despesas e de fornecer elementos que possibilitem
esclarecer se determinadas despesas foram, realmente, necessarias as atividades da
empresa. Até foi solicitado pela fiscalizada, em 17/06/2011, um prazo adicional de 10
(dez) dias para apresentar o restante da documentagdo, que nao foi apresentada até a
presente data, portanto, estamos constituindo os respectivos créditos tributarios relativos
as despesas ndo comprovadas, contabilizadas em duplicidade e/ou ndo necessarias as
atividades da empresa.

35. Passamos a analisar a documentacdo a vista dos langamentos contabeis,
separadamente, segundo o motivo da glosa efetuada.

C.1 - DESPESAS NAO NECESSARIAS:

36. A fiscalizada ndo apresentou os contratos de arrendamento mercantil nem os
comprovantes de quitacdo dos lancamentos efetuados na conta "1420 - Leasing",
portanto, estamos glosando as seguintes despesas contabilizadas por falta de
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comprovagdo, e por serem despesas desnecessarias as atividades da empresa, como se
deduz do histérico, indicativo de se tratar de arrendamento de veiculos de luxo, nao
vinculados intrinsecamente com a comercializacdo dos bens ou servicos, confrontando o

artigo 13, inciso 11, da Lei n° 9.249/95, e os artigos 299 e 300 do RIR/99:

Data [Conta/DiC| Valor Historico
2011272006 | Leasing| D | 1311324 [12005 PGTO DE PARC. 03724 - BMW LEASING DO BRASIL
' [ 11.113,24 SOMA DO AND
20032007 | Leasig| D | 13.113,24 [D307 PGTO PARC. 06/24 - BMW LEASING DO BRASIL - CONF CH 396
| 1311324 SOMA DO TRIMESTRE
1610472007  Leasing| D | 14.762.18 PGTO PARC. 07 DE BMW LEASING DO BRASIL
20104/2007 | Leasing| D | 1311324 PGTO PARC 0724 DE BVW LEASING DO BRASIL - CH 200474
(05/2007 | Leasng| D 5.049,59 F&garﬂanb: conf. doc. 2390014181 DE MERCEDES BENZ LEASING
140052007 | Leasing| D | 18.762,18 PGTO PARC. 08 DE BMW LEASING DO BRASIL - CH 452
21052007 | Leasing| D | 13.11324 PGTO PARC. 0&/24 DE BMW LEASING DO BRASIL
| 60.600,53 [SOMA DO TRIMESTRE
2000772007 | Leasing| D | 13.113:24 PGTO PARC. 11 DE BNW LEASING
10082007  Leasng| D | 504689 087 PGTOPARC 008026 DAMLERCHRYSLER |
14/08/2007 | Leasing| D | 18.762,18 {08007 PGTO PARC. 13 - BMW LEASING - CONF CH 32
20082007 | Leasing| D | 13.113.24 09107 PGTO PARC. 12- BMW LEASING - CONF CH 035
1 5003835 SOMADOTRMESTRE |
1510/2007 | Leasing | D | 1876218 PGTOPARC. 06 DE BMWLEASING DOBRASIL-CH594 |
2012007 | Leasing| D | 13.113,24 10707 PGTO PARC. 13 - BMW LEASING - CONF CH 34
1411272007 Leasing| D | 18762,18 [PGTO PARC. 015 - BMW LEASING DO BRASIL |
5063760 SOMA DO TRIMESTRE

[..]
2.4) Dos ‘Erros nas Glosas de Despesas Contabilizadas em Duplicidade’

A presente matéria consta do recurso voluntario sob o titulo "Erros nas Glosas de
Despesas Contabilizadas em Duplicidade™ (e-fl. 1041), o qual corresponde ao item "C.2
- Despesas Contabilizadas em Duplicidade" do TVF, a seguir transcrito, (e-fl. 567):

C.2 - DESPESAS CONTABILIZADAS EM DUPLICIDADE:

37. A fiscalizada escriturou as seguintes despesas em duplicidade, motivo pelo qual
estamos efetuando a glosa das referidas despesas duplicadas:

I
Dic
DTHAI2007 [Consenvaghe de bens mdvels & Imdveis | D
7N 172007 [Consanvagio de bens mdveis e imdwels | D

Data Conta Valor ‘ Histarico

4127544 Pagamanto canf. recibo da CONSTRUTORA UNI
agamenio conf. recibo de CONSTRUTORA UN| - CH
[l

41.375,44 |

\Vaior ref. NF Z67305MANCHESTER TUBOS E
i ERFILADOS de
o | 4855 18 ‘Pagamento Nota Fiscal 267305-AMANCHESTER
T T [TUBOS EPERFILADQS de
Pagamenta Nota Fiscal 21062FERRAGO IND, E
il R LJUMEH.C.—EHHEIIE
|2B/082007 (Outras Despesas of Funclonamenty | D | 5.008,68 |Fagarrunh:u Nita Fiscal 21083FERRACO da

DED&2007 [Material Aglicado O 985518

DEID&I200T [Outras Despesas of Funcionamenta

IRIME2007 [Consanacda de bens mdves @ imduais

2.5) Das ‘Benfeitorias em Iméveis de Terceiros nio Ativaveis’
A presente matéria consta do recurso voluntéario sob o titulo ‘Benfeitorias em Imoveis

de Terceiros ndo Ativaveis’ (e-fl. 1042 e ss.), o qual corresponde ao item "C.3 -
Despesas ndo Ativadas" do TVF, a seguir transcrito, (e-fls. 567/568):
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C.3 - DESPESAS NAO ATIVADAS:

38. A fiscalizada contabilizou como despesas valores que aumentaram a vida Util dos
bens, conforme se constata pelas caracteristicas das mercadorias, em relacdo as cépias
das notas fiscais apresentadas, motivando a glosa, nos termos do artigo 346 e
paragrafos, do RIR/99, que prevé a ativacdo dos gastos que resultem no aumento da
vida atil do bem.

39. Acrescente-se que a fiscalizada ndo possui registrado em seu nome qualquer bem
imdvel, valendo-se, como esclarecido na parte inicial deste Termo, dos imdveis de
propriedade da QUATRE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA
(empresa do grupo econdmico), ou de terceiros, para suas atividades empresariais.

40. Os valores contabilizados como despesas que de deveriam ser contabilizados no
ativo e, posteriormente, depreciados estao discriminados na planilha anexa denominada
"DESPESAS NAO ATIVADAS".

().
2.6) Das ‘Despesas Comprovadas e Dedutiveis’

A presente matéria consta do recurso voluntario sob o titulo ‘Despesas Comprovadas e
Dedutiveis’ (e-fl. 1047 e ss.), o qual corresponde ao item ‘C.4 - Despesas ndo
Comprovadas’ do TVF, a seguir transcrito, (e-fl. 568):

C.4 - DESPESAS NAO COMPROVADAS:

41. Existem vérias despesas contabilizadas para as quais a fiscalizada ndo apresentou as
respectivas notas fiscais e/ou documentos habeis para comprova-las e que permitam o
exame da natureza dessas aquisicdes, se dedutiveis como despesas ou néo.

42. Dessa forma, estamos glosando estas despesas sendo que se posteriormente forem
apresentados 0s documentos habeis e idéneos para comprova-las devera ser examinada
a natureza de cada uma das aquisi¢cBes para caracteriza-las, ou ndo, como despesas
dedutiveis.

43. As despesas contabilizadas para as quais ndo foram apresentadas as devidas
comprovagdes, perante esta fiscalizacdo, estdo discriminadas na planilha anexa
denominada ‘DESPESAS NAO COMPROVADAS’.
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A partir da leitura e analise dos trechos acima reproduzidos, observa-se que 0s
unicos elementos faticos que, ao menos aparentemente, poderiam suscitar alguma ddvida e,
talvez, alguma confuséo entre as despesas glosadas no Processo n® 15504.722697/2011-31 e as
glosas das despesas discutidas nos presentes autos dizem respeito ao fato de que, durante o ano-
calendario 2007, a Informatica Nacional S.A. realmente lancou em sua contabilidade algumas
despesas em nome da Nacional Mercantil. Todavia, a partir de um juizo mais acurado, percebe-
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se que as respectivas despesas objeto do item “C.4 - Despesas ndo Comprovadas” do TVF
elaborado naquele processo, as quais, a propdsito, encontram-se discriminadas nas tabelas acima,
apresentam a natureza de “Locacdo de maquinas e equipamentos”, sendo que as despesas aqui
discutidas objeto do ano-calendario de 2007 tém por natureza as supostas compras de
mercadorias oriundas da Nacional Mercantil.

Por fim, e no que tange a presente autuacao, registre-se que a autoridade fiscal foi
bastante clara ao dispor nos itens 13 — Da acéo Fiscal Anterior e 14 — Da Presente Acéo Fiscal
do TVF (fls. 166/176) que o reexame do periodo ja fiscalizado teve por objeto os lancamentos
contabeis realizados pela Informéatica Nacional S.A. no ano-calendério de 2007 relativos a
entrada de mercadorias oriundas da Nacional Mercantil, conforme se verifica dos trechos abaixo
reproduzidos:

“13 - DA ACAO FISCAL ANTERIOR

206 — Conforme ja relatado anteriormente a INFORMATICA NACIONAL foi
submetida a procedimento fiscal para cimprimento do MPF 06.01.01.00-2009/01651.1,
relativamente aos anos-calendario de 2006 e 2007. Naquela ocasido verificou-se
lancamentos contabeis no ano de 2007 de entrada de mercadorias através de notas
fiscais emitidas pela NACIONAL MERCANTIL.

207 — Assim sendo, foi a Informéatica Nacional intimada por diversas vezes a comprovar
o efetivo pagamento daquelas supostas compras. Em atendimento as intimacdes, a
INFORMATICA NACIONAL apresentou termo de resposta em 27 de outubro de 2009,
informando que tais documentos ndo estavam sendo apresentados pela inexisténcia dos
mesmos nos anos objeto de auditoria (2006 e 2007). Para comprovar suas alegacdes a
empresa apresentou um quadro demonstrativo, cuja imagem reproduzimos abaixo.
Desde quadro, depreende-se que aquelas supostas compras de mercadorias feitas em
2007 teriam seus pagamentos contabilizados em 2008 e 2009. O contribuinte juntou
ainda copias de folhas do Livro Diéario somente de 2008, nas quais estavam
contabilizadas 0s supostos pagamentos.

DATA PAGAMENTOS
_25/01/2008 91.830,63
- 27/02/2008 138.217.23
23/03/2008 - 221.088,79
25/03/2008 _212.046,10
27/03/2008 - 218.101,05
29/03/2008 169.185,35
26/04/2008 -369.985,42
27/04/2008 415.555,24
28/04/2008 2.500.019,04
25/05/2008 - 5.097.750,75
25/06/2008 5.577.510,00
10/02/2009 9.862.482,50

208 — Como o contribuinte ndo apresentou os comprovantes do efetivo pagamento
daqueles valores, ele foi novamento intimado através do Termo de Intimagdo de
04/12/2009 a apresentar documentos que comprovassem tais pagamentos. Atendendo
intimacdo, a empresa apresentou 12 (doze) documentos nomeados de ‘recibos de
quitacdo de notas fiscais de venda de mercadoria de nosso estoque’ emitidos pela
Nacional Mercantil e assinados por Djalma Leonardo Siqueira. Apesar das indmeras
intimacOes lavradas para comprovagdo do efetivo pagamento efetuado para a Nacional
Mercantil, a empresa Informéatica ndo os apresentou.

14 - DA PRESENTE AUTUACAO FISCAL
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209 — Inicialmente, informamos que foi autorizado o reexame dos anos-calendario de
2008 e 2009 em 19 de marco de 2012. Posteriormente em 16 de maio de 2012 foi
autorizado o reexame do ano-calendério de 2007.

L]

228 — Considerando que até 08 de novembro de 2012, o contribuinte ndo havia
comprovado os lancamentos atipicos ocorridos nas contas fornecedores (2.01.02.01),
clientes a receber (1.01.03.01) e disponibilidade (1.01.01.01), tampouco comprovado o
efetivo pagamento efetuado & Nacional Mercantil pelas supostas compras efetuadas em
2007, lavramos o Termo de Intimacdo de n°® 9/2012. Em 20 de novembro, o contribuinte
mais uma vez solicitou prorrogagdo de prazo para atendimento do Termo de Intimacéo.
Concedido novo prazo, a fiscalizada apresentou termo de resposta de 26 de novembro
de 2012, repetindo as mesmas alegacgdes feitas anteriormente, sem contudo comprovar o
alegado. Uma vez mais, a empresa ndo apresentou as notas fiscais de venda de
mercadorias que teriam sido emitidas em 2007 pela Nacional Mercantil para a
Informética Nacional.” (grifei).

Tal como afirmei linhas atras, a analise conjunta desses elementos fatico-juridicos
nos leva a concluir que as matérias aqui discutidas as quais dizem com a infracdo tal qual
descrita no item — 15 — Constitui¢do do Crédito do TVF — 12 Infragdo: Comprovacao inidonea
de despesas do ano-calendario 2007 (fls. 176) sao diversas das glosas de despesas efetuadas no
procedimento fiscal anterior que, frise-se, foi inaugurado no MPF n° 06.1.01.00-2009-01651-1 e
que cujas exigéncias a titulo de IRPJ e CSLL foram discutidas nos autos do Processo
Administrativo n® 15504.722697/2011-31, o que significa dizer, pois, que o reexame de periodo
jé fiscalizado foi realizado com total observancia as normas previstas na legislacao de regéncia,
nédo havendo se cogitar, portanto, de qualquer ilegitimidade e nulidade no que diz com o reexame
em si considerado e muito menos com a lavratura dos Autos de Infracdo de IRPJ e CSLL aqui
discutidos.

Alias, tendo em vista que o procedimento fiscal que ensejou na lavratura dos
respectivos Autos de Infracdo aqui discutidos recaiu sobre fatos ndo examinados por ocasido do
procedimento fiscal anterior, tem-se que o procedimento fiscal em si e, sobretudo, a constitui¢do
dos créditos tributarios de IRPJ e CSLL relativos ao ano-calendario de 2007 devem ser
considerados de todo corretos e, ai, tratando-se de complementacdo do langcamento nos termos do
determina o artigo 142 do CTN, decerto que os langamentos aqui discutidos ndo devem ser tidos
enguanto objeto de revisdo de langcamento e, por isso mesmo, ndo se submetem, portanto, as
disposi¢des contidas nos artigos 145, inciso Il e 149 do Cédigo Tributario Nacional, tal como a
prépria Recorrente aponta.

A jurisprudéncia deste Tribunal tem encampado o entendimento de que € possivel
0 reexame de periodo ja fiscalizado mediante autorizacdo expressa do Delegado da Receita
Federal, bem assim que, ao recair 0 novo exame sobre fatos ou matérias ndo examinados por
ocasido do procedimento fiscal anterior e os quais, a rigor, ndo foram incluidos na base de
calculo dos tributos eventualmente lancados anteriormente, o procedimento fiscal e os
lancamentos fiscais realizados com base nos elementos colhidos no reexame devem ser
considerados de todo corretos, ndo se podendo cogitar, ainda, da ocorréncia da revisdo do
langamento anterior. Confira-se:

“Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 1996, 1997, 1998, 1999

L]



FI. 84 do Acorddo n.° 1302-006.894 - 12 Sejul/3? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 15504.731281/2012-94

NULIDADE. ANTERIOR LANGAMENTO FISCAL MESMO EXERCICIO.
MATERIA TRIBUTAVEL DIVERSA.

Né&o é nula, ou improcedente, a autuacdo posterior no mesmo contribuinte, cujo periodo
ja fora objeto de fiscalizacdo, quando realizada por determinacdo do Delegado da
Receita Federal e a autoridade fiscal ndo incluir na base de calculo a matéria tributavel
anteriormente considerada. Trata-se de complementacdo da exigéncia fiscal, lavrado o
Auto de Infracdo complementar devido a fatos novos conhecidos ap6s o término da
acdo fiscal anterior e que justificam o reexame do periodo.

]

(Processo  Administrativo n® 16327.004024/2002-65. Aco6rddao n° 191-00.030.
Conselheiro(a) Relator(a) Ana de Barros Fernandes. Sessao de 21/10/2008).

*k*k

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA IRPJ
Exercicio: 2011, 2012

NOVO EXAME DE PERIODO JA FISCALIZADO. AUTORIZACAO. EXAME DE
FATOS NAO EXAMINADOS ANTERIORMENTE. NOVO LANCAMENTO.
REGULARIDADE.

E possivel o reexame de periodo ja fiscalizado, mediante autorizagio expressa do
Delegado da Receita Federal do Brasil. Ao recair esse novo exame sobre fatos néo
examinados por ocasido do primeiro exame, e sendo apuradas irregularidades
tributérias, correto o procedimento do Fisco de constituir o crédito tributario mediante
lancamento, ndo se podendo cogitar de revisdo do langamento anterior, nem de erro de
direito, muito menos de alteracéo do critério juridico do langamento.

[-]

(Processo  Administrativo n°® 19311.720212/2015-16. Acorddo n° 1301-002.270.
Conselheiro Relator Waldir Veiga Rocha. Sessdo de 10/04/2017).

*k*

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA IRPJ
Anocalendario:
2008

REEXAME PERIODO FISCALIZADO E REVISAO DE LANCAMENTO.
PROCEDIMENTOS DISTINTOS.

O REEXAME de periodo j4 fiscalizado, na circunstancia em que cuida tdo somente de
complementacéo de constitui¢do de crédito tributario em relagdo a matérias diversas das
alcancadas pelo procedimento fiscal anterior, ndo se confunde com REVISAO DE
LANCAMENTO, ndo se submetendo, assim, as disposi¢cdes do art. 149 do CTN.

]

(Processo Administrativo n® 16004.720375/2013-12. Ac6rddo n° 1401-001.852.
Conselheiro(a) Relator(a) Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin. Redator designado
Guilherme Adolfo dos Santos Mendes. Sessdo de 12/04/2017).”

Com base nessa linha de fundamento, tem-se que a tese sustentada pela
Recorrente no sentido de que, a luz dos artigos 138, paragrafo Unico, 142 e 150, § 4° do Cddigo
Tributario Nacional, “sé ndo estaria expressamente homologado, no encerramento de uma
fiscalizagdo (...) aquilo que o auditor fiscal expressamente declare ndo ter fiscalizado, em
relacdo a este ou aquele tributo, a esta ou aquela atividade” e de que, portanto, a Autoridade
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fiscal ndo poderia ter lavrado qualquer auto de infragdo exigindo tributo cujo periodo de
apuracdo ja tinha sido objeto de fiscalizagcdo anterior devido a homologacdo téacita dos
procedimentos realizados pela contribuinte ndo tem qualquer amparo juridico.

De fato, o Auto de Infracdo tem natureza juridica de lancamento tributario de
oficio e, enquanto tal, deve ser considerado como ato vinculado de acordo com o artigo 142,
paragrafo unico do CTN, mas isso ndo significa dizer que, muito embora os autos de infracéo
lavrados anteriormente referentes aos periodos de 2007 e 2008 tenham preenchidos todos 0s
requisitos legais, a autoridade fiscal ndo possa, posteriormente, reexaminar, a partir da
autorizacgdo expressa do Delegado da Receita Federal competente nos termos do artigo 906 do
Decreto n° 3.000/99, periodo ja fiscalizado e, por conseguinte, realizar nova autuacdo com base
nos fatos e/ou matérias que ndo foram examinados por ocasido do procedimento fiscal anterior
e/ou ndo haviam sido incluidas na base de calculo dos respectivos tributos eventualmente
lancados anteriormente. Alias, a autoridade ndo s6 pode, como deve, assim fazé-lo, ja que, como
dito, o lancamento é atividade plenamente obrigatoria e vinculada a lei, sob pena de
responsabilidade funcional, conforme dispde o artigo 142, paragrafo Unico do Cddigo Tributario
Nacional.

A aplicagdo do artigo 138, pardgrafo unico do CTN também ndo reivindica
maiores complexidades. A linha de entendimento formulada pela Recorrente nessa parte é de
que, apos a inicio de qualquer procedimento fiscal, a denuncia espontanea € vedada e, assim, se a
fiscalizacdo é de carater geral, a conclusao da fiscalizacdo também € e, portanto, a ndo ser que o
fiscal exclua expressamente o que nao fiscalizou, todo o seu trabalho estard por homologar que o
fiscalizado agiu de forma correta, ndo tem qualquer cabimento, ja que o que o artigo 138, caput e
paragrafo unico do CTN dispdem ¢ apenas que “a responsabilidade é excluida pela denuncia
espontanea da infracdo (...)” e que “ndo se considera espontanea a denuncia apresentada apos o
inicio de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalizag&o (...)”.

Além do mais, confira-se que o entendimento da Recorrente com base no artigo
150, 8§ 4° do Cddigo Tributario Nacional, o qual, a proposito, estabelece que a homologacao
tacita do langcamento ocorre com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos a contar da ocorréncia do
fato gerador e desde que a Fazenda Publica ndo tenha se pronunciado nesse periodo, também néo
tem qualquer cabimento juridico e, inclusive, vai na contramdo do que a Recorrente tenta
defender, ja que, se ndo ha homologacdo expressa, a autoridade ndo apenas pode, como deve,
proceder a uma averiguacdo complementar para fins de, constatando-se quaisquer irregularidades
tributarias supostamente perpetradas pelo sujeito passivo, realizar, de forma obrigatoria e
vinculada a lei, e visando o controle da legalidade, o lancamento complementar abarcando
exigéncias fiscais até entdo ndo levadas a efeito, nos termos do ja citado artigo 142 do Codigo
Tributario Nacional.

Por todas essas razdes, entendo que ndo ha se cogitar de qualquer nulidade dos
Autos de Infracdo aqui discutidos no que diz respeito aos periodos de 2007 e 2008, de modo que
a preliminar tal qual suscitada pela Recorrente deve ser rejeitada.

3.3. Da alegacéo de auséncia de busca da verdade material para lavratura
do Auto de Infracdo — Inobservancia do dever constitucional de
investigacdo e prova da realizacdo do suporte fatico
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Verifique-se que o Cddigo Tributario Nacional — CTN, engquanto norma juridica
com status de Lei complementar, cuidou de dispor em seu artigo 142 sobre o instituto do
lancamento tributario’® o qual, a rigor, e enquanto ato administrativo plenamente vinculado e
obrigatorio, deve ser formalizado com observéncia a todos os requisitos ali previstos. Confira-se:

“Lei n°5.172, de 25 de outubro de 1966

Capitulo 11 - Constituicéo de Crédito Tributario
Secdo | - Langcamento

Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa constituir o crédito
tributario pelo lancamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a
verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigacao correspondente, determinar a matéria
tributavel, calcular o0 montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo
caso, propor a aplicacdo da penalidade cabivel.

Paragrafo Unico. A atividade administrativa de lancamento é vinculada e obrigatéria,
sob pena de responsabilidade funcional.”

Note-se que o verificar a ocorréncia do fato gerador tem a ver com o motivo do
ato e equivale, portanto, a comprovacdo do fato tal qual descrito na hipdtese de incidéncia
tributaria, de modo que a feitura do lancamento pressupbfe que todas as investigacOes
eventualmente necessarias tenham sido realizadas e que, portanto, o fato gerador tenha sido
identificado nos seus varios aspectos subjetivo, material, quantitativo, espacial e temporal, pois
sO6 com essa prévia identificacdo e comprovacdo é que o tributo pode ser lancado®. Em outras
palavras, o verificar a ocorréncia do fato gerador significa que o lancamento deve estar
lastreado em provas do acontecimento que da ensejo ao pagamento do tributo. E a propria
verificacdo da subsuncéo do fato a norma.

Vale transcrever, aqui, 0os comentarios de Luciano Amaro® ao artigo 142 do
Caodigo Tributario Nacional:

“Afirma, ainda, que o lancamento Seria tendente a verificar a ocorréncia do fato gerador
etc. Ora, 0 Cadigo Tributério Nacional confunde ai o langamento com as investigacGes
que a autoridade possa desenvolver e que objetivem (tendam a) verificar a ocorréncia
do fato gerador etc., mas que, obviamente, ndo configuram lancamento. A acéo da
autoridade administrativa (investigacdo) € que objetiva a consecu¢do de eventual
langamento. Efetivado o langamento, porém, este ndo “tende” para coisa nenhuma, ele
j& é o resultado da verificacdo da ocorréncia do fato gerador, mesmo porque, sem que
se tenha previamente verificado a realizacdo desse fato, descabe o langcamento. Em
suma, o langamento ndo tende nem a verificar o fato, nem a determinar a matéria
tributavel, nem a calcular o tributo, nem a identificar o sujeito passivo. O langamento
pressupde que todas as investigacfes eventualmente necessarias tenham sido feitas e
que o fato gerador tenha sido identificado nos seus varios aspectos subjetivo, material,
quantitativo, espacial, temporal, pois s6 com essa prévia identificacdo é que o tributo
pode ser lancado. (grifei).

9 De acordo com o artigo 146, inciso 111, alinea "b" da Constituicdo Federal, o instituto do lancamento é matéria
que deve ser tratada tdo-somente por Lei Complementar, porquanto, nos dizeres da Constituicdo, trata-se de norma
geral em matéria de legislagdo tributaria.

% AMARO, Luciano. Direito tributario brasileiro. 20. ed. S3o Paulo: Saraiva, 2014, N&o paginado.

2l AMARO, Luciano. Direito tributario brasileiro. 20. ed. Sdo Paulo: Saraiva, 2014, N&o paginado.
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A atividade administrativa de lancamento se enquadra na categoria dos atos
administrativos e, enquanto tal, é vinculada e obrigatoria, sob pena de responsabilidade
funcional, o que significa dizer, pois, que, ao confeccionar o langcamento, a autoridade fiscal tem,
na verdade, um dever juridico de investigacdo ou encargo da prova no que diz com a
comprovacao da ocorréncia do fato tal qual descrito abstratamente na norma superior, o qual ndo
se confunde num 6nus da prova, nem em sentido material, nem em sentido formal, ja que a
averiguacdo da verdade material ndo € objeto de um simples dnus, mas, sim, de um dever
juridico.

E nesse sentido que Alberto Xavier? sustenta:

O procedimento tributario de lancamento tem como finalidade central a investigacao
dos fatos tributarios, como vista a sua prova e caracterizagao; respeita a premissa menor
do silogismo de aplicacéo da lei.

Como, porém, proceder, a investigacdo e valoracéo dos fatos?

A este quesito a resposta do Direito Tributario é bem clara. Dominado todo ele por um
principio da legalidade, tendente a prote¢do da esfera privada contra os arbitrios do
poder, a solucdo ndo poderia deixar de consistir em submeter a investigacdo a um
principio inquisitorio e a valoragdo dos fatos a um principio da verdade material.

[-]

Porgue no procedimento administrativo se tende a averiguacdo da verdade material
guanto ao objeto do processo — indispensavel para aplicacdo da lei de imposto — nele
nao se coloca, em rigor, um problema de reparticdo de 6nus da prova como critério de
juizo sobre o fato incerto.

Ao contrario de que entendia a antiga jurisprudéncia do Reichsfinanzhof e do Supremo
Tribunal Administrativo da Pruassia, apoiada na doutrina por Rauschning, Berger e
Louveaux, sequndo a qual no procedimento de lancamento existiria uma reparticdo do
onus da prova semelhante a que vigora no processo civil, cabendo a Administracdo
provar os fatos constitutivos do seu direito e ao contribuinte provar os fatos impeditivos,
é hoje concepcdo dominante que ndo pode falar-se num 6nus da prova do Fisco, nem em
sentido material, nem em sentido formal. Com efeito, se é certo que este se sujeita as
consequéncias desfavoraveis resultantes da falta de prova, ndo o é menos que a
averiguacdo da verdade material ndo é objeto de um simples 6nus, mas de um dever
juridico. Trata-se, portanto, de um verdadeiro encargo da prova ou dever de
investigacdo, que ndo se vé& vantagem em designar por novos conceitos, ambiguos
quanto a sua natureza juridica, como o de 6nus da prova objetivo (objektive Beweislast),
onus da probabilidade (Vermutungslast) ou situacdo, base ou condicdo da prova
(Beweislagen).” (grifei).

E, ai, por estar vinculada a legalidade, a Autoridade fiscal tem o dever de buscar a
verdade material dos fatos. Dai que a busca pela verdade material ndo ¢ uma faculdade da
autoridade, mas, sim, um dever, de modo que ela deve solicitar todos os documentos que
entender necessarios a elucidacdo do caso independentemente das provas produzidas pelos
préprios sujeitos passivos. Em sintese, o principio da verdade material ou verdade real exprime
que a autoridade administrativa deve analisar os fatos tais como se apresentam na realidade, ndo
se satisfazendo com a versdo oferecida pelos sujeitos. E por isso que a autoridade vai & busca e
solicita, aos sujeitos passivos, a apresentacdo de documentos para que, no final, possam conduzi-
los a uma concluséo baseada na verdade material ou na realidade dos fatos.

22 XAVIER, Alberto. Do langamento no Direito Tributario Brasileiro. 32 ed. reform.e atual. Rio de Janeiro: Forense,
2005, p. 131, 155/157.
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Mas, é de se reconhecer que a verdade material envolve ndo apenas o dever de
investigacdo por parte da Autoridade, mas, também, o dever de colaboragdo por parte do sujeito
passivo. Conforme preceitua James Marins®,

“As faculdades fiscalizatorias da Administracdo tributaria devem ser utilizadas para o
desvelamento da verdade material e seu resultado deve ser reproduzido fielmente no
bojo do procedimento e do Processo Administrativo. O dever de investigacdo da
Administracdo e o dever de colaboracdo por parte do particular tém por finalidade
propiciar a aproximacdo da atividade formalizadora com a realidade dos
acontecimentos.” (grifei).

Ora, ainda que o principio da verdade material exija que a autoridade busque as
provas para fundamentar suas alegacOes, verifica-se que os contribuintes também tém a
obrigacdo de colaborar para que a realidade dos fatos venha a prevalecer. Ou seja, a verdade
material é composta pelo dever de investigacdo da Administracdo somado ao dever de
colaboracdo por parte do particular, que, unidos, propiciam a aproximacdo da atividade
formalizadora do langamento com a realidade dos acontecimentos.

A proposito, confira-se que essa linha de entendimento tem amparo em
precedentes proferidos por este E. CARF, conforme se verifica das ementas reproduzidas abaixo:

“[..]

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuragdo: 01/01/2001 a 31/07/2006

PRINCIPIO DA VERDADE MATERIAL. DEVER DE COLABORAGAO DE
AMBOS OS LITIGANTES. FALTA DE APRESENTACAO PELO SUJEITO
PASSIVO DE DOCUMENTO QUE AFIRMA POSSUIR E QUE SERIA
FUNDAMENTAL PARA A SOLUCAO DA CONTENDA. PRESUNCAO DE
VERACIDADE DA ACUSACAO DO FISCO.

O principio da verdade material exige o dever de colaboragéo tanto do fisco, quanto do
sujeito passivo. Se esse afirma que possui prova que afastaria a pretensdo da auditoria e
ndo a apresenta, reputa-se como verdadeira a acusagdo fundada na inexisténcia da prova
ndo exibida.

(Processo n° 35381.000621/2007-15. Acorddao n°® 2401-00.618. Conselheiro Relator:
Kleber Ferreira de Araljo. Sessdo de 20/08/2009).

*k*k

ASSUNTO: CONTRIBUIQAO PARA O PIS/PASEP
Ano-calendario: 2006

[]

VERDADE MATERIAL. INVESTIGACAO. COLABORACAO.

A verdade material é composta pelo dever de investigacdo da Administracdo somado ao
dever de colaboracdo por parte do particular, unidos na finalidade de propiciar a
aproximacdo da atividade formalizadora com a realidade dos acontecimentos.

2 MARINS, Jams. Direito Processual Tributario Brasileiro: Administrativo e Judicial. 14. ed. rev. e atual. S&o
Paulo: Revista dos Tribunais, 2021, Ndo-paginado.
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(Processo n 10880.915068/2009-27. Actrddo n° 3401-005.468. Conselheiro Relator
Rosaldo Trevisan. Sessdo de 26/11/2018).”

Fixadas essas premissas, observe-se que, no caso concreto, e visando buscar a
verdade material ou a realidade dos fatos, a Autoridade fiscal entendeu por intimar a Informatica
Nacional S.A. a apresentar documentos ou prestar esclarecimentos por diversas vezes e, no final,
com base tdo-somente nos respectivos documentos e esclarecimentos apresentados, acabou
concluindo que a empresa teria cometido as infracbes a legislacdo tributaria tais quais
discriminadas no item 15 — Constituicdo do Crédito do TVF (fls. 176/182), conforme se verifica
dos trechos abaixo reproduzidos:

15— CONSTITUICAO DO CREDITO

12 _INFRACAQO: COMPROVACAO INIDONEA DE DESPESAS - ANO
CALENDARIO 2007

]

230 — Ressaltamos que a fiscalizada apesar de devidamente intimada por indmeras
vezes sequer apresentou as citadas notas fiscais. Desta forma, utilizamos os arquivos
digitais apresentados em 31/03/2010 em resposta ao Termo de Intimagdo Fiscal de
09/03/2010 lavrado pelo AFRFB Valério Roberti Gil, responsavel pelo Mandado de
Procedimento Fiscal n° 06.1.01.00-2009-01651-1. Anexamos ao presente processo 0
Termo de Intimacdo de 09/03/2010 e a respectiva resposta do contribuinte na qual se
relaciona os arquivos apresentados, inclusive o arquivo de dados mestre de entrada de
mercadorias. Dos arquivos apresentados extraimos os dados para elaboragdo do
demonstrativo no qual consta todas as notas fiscais de entrada que teriam sido emitidas
pela NACIONAL MERCANTIL, o qual compde o0 Anexo 2 deste Termo de verificacéo
Fiscal. Elaboramos também o demonstrativo consolidado por més dos valores das
supostas compras efetuados da Nacional Mercantil, o qual compde 0 Anexo 1 deste
Termo de Verificacdo Fiscal.

[.]

22 INFRACAO: IRF / PAGAMENTO A BENEFICIARIO NAO IDENTIFICADO
CONTABILIZADOS COMO PAGOS A NACIONAL MERCANTIL — ANOS-
CALENDARIO 2008 e 2009

232 — Como n&o poderia deixar de ser, a INFORMATICA NACIONAL n&o comprovou
que os valores contabilizados a titulo de pagamento & NACIONAL MERCANTIL
foram efetivamente pagos aguela empresa. Esse fato fato corrobora todo o j& exposto,
qual seja, ndo houve venda de mercadorias, na verdade a Informéatica Nacional deu
prosseguimento nas atividades daquela, pelos motivos ja por demais demonstrados.
Assim, embora a empresa tenha contabilizado o pagamento a Informatica Nacional,
estes pagamentos ndo foram efetuados aquela empresa, sendo portanto pagamentos a
beneficiarios ndo identificados, ja que para a Informatica Nacional ndo foram, por serem
as duas uma s6 empresa. Para demonstrar os valores contabilizados como se tivessem
sido pagos a Informatica Nacional elaboramos um demonstrativo, 0 qual compde o
anexo 3 do Termo de Verificagdo Fiscal, discriminando a data, valor e historico dos
referidos pagamentos. Tais dados foram extraidos da contabilidade da empresa, conta
fornecedores, anexada ao processo.

L.].

32 INFRACAO: IRF / PAGAMENTO A BENEFICIARIO NAO IDENTIFICADO —
ANO-CALENDARIO 2009
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234 — O contribuinte consignou na contabilidade, na conta fornecedores diversos n°
2.01.02.01, tendo como contrapartida a conta disponibilidade os langcamentos abaixo
reproduzidos, sem entretanto ter demonstrado guem foram os beneficidrios de tais

pagamentos.
[.-]

235 - Apesar de diversas vezes intimado a identificar os beneficiarios de tais
pagamentos, o contribuinte ndo o fez. Inimeras intimacdes foram lavradas solicitando
ao_contribuinte que discriminasse os fornecedores individualmente, com indicacdo de
nota fiscal, data e valor, de forma a demonstrar os lancamentos feitos consolidadamente.
O contribuinte se limitou a informar que:

“...nosso servigo contdbil era terceirizado (Contage Contadores e Associados), com
elevado ndmero de inconsisténcias contabeis, divergente dos nossos controles
financeiros.” (Termo de resposta de 10 de abril de 2012).

236 - Intimado a apresentar o livro auxiliar da conta fornecedores, o contribuinte
apresentou arquivo magnético, informando que naquele continha os registros de
“fornecedores baixas ano 2008 e 2009”. O contribuinte informou ainda que aqueles
registros serviriam como Diario Auxiliar. Nesta mesma oportunidade, o contribuinte
alegal ainda:

“Em relagdo aos registros contdbeis inapropriados aos fatos, ja informamos a V.S.
dos erros cometidos pea empresa que nos prestava servi¢os contabeis. Sendo que as
contas contabeis Clientes e Fornecedores terd que ser auditada a partir dos nossos
Diarios Auxiliares gerados a partir de nossos controles financeiros.” (Termo de
resposta de 23 de maio de 2012).
237 — Considerando que os “registros auxiliares”” da conta fornecedores apresentados
pelo contribuinte ndo guardavam correlagdo com 0s lancamentos contabeis, nédo
coincidiam em valores nem por ano, nem por més e nem por dia, o contribuinte foi
novamente intimado a demonstrar a composicdo daqueles valores lancados globalmente
na contabilidade. Desta feita, o contribuinte informou:

“As liquida¢ées a débito da conta Fornecedores estdo comprovadas pelas
informacdes contidas no Diario Auxiliar, por Operagdes Bancarias, cujos arquivos
digitais validados foram entregues a V.S. Os valores cujos pagamentos eram
efetuados por movimento de Caixa, em dinheiro, foram contabilizados por valores
globais ao final de cada més.” (Termo de resposta de 03 de julho de 2012).

[.].

42 INFRACAO: PASSIVO FICTICIO: OMISSAQ DE RECEITA CARACTERIZADA
PELA MANUTENCAO NO PASSIVO DE OBRIGACAO NAO COMPROVADA -
ANO-CALENDARIO 2009

239 — O contribuinte registou em 31 de maio de 2009 o langamento a crédito da conta
“Empréstimos” n° 2.01.10.01 o valor de R$ 8.913.525,20 (oito milhdes novecentos e
treze mil quinhentos e vinte e cinco reais e vinte centavos).

240 — Intimado por diversas vezes a comprovar a origem de tal lancamento, na Unica
vez em que o contribuinte respondeu sobre tal assunto ele informou:

“..segundo os registros contabeis, o lan¢amento contabil objeto de sua intimagdo
(Item 5), abaixo reproduzido, certamente deveu-se a ajustes contébeis relativos a
saldos, que segundo a anélise e procura nao ocorreu baseado em fatos
administrativos, portanto, desprovido de documentos. Alids, analisando as possiveis
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padronizagGes, segundo o0s principios contabeis, ndo existe um fato administrativo
para se debitar uma conta de Cliente e creditar uma conta de Empréstimos.”

L]
52 INFRACAO: OMISSAO DE RECEITAS — ANOS-CALENDARIO 2008 e 2009

242 - Considerando que ocorreram lancamentos atipicos debitando a conta “clientes a
receber” e creditando a conta “disponibilidades” e tendo sido o contribuinte intimado
por diversas vezes a comprovar a origem destes lancamentos, sem contudo té-lo feito,
consideramos como omissdo de receita os valores abaixo. O contribuinte ndo
comprovou o alegado, a saber, que os valores destas vendas a prazo transitaram pela
conta disponibilidades e que posteriormente foram transferidos para a conta clientes a
receber.

[...].” (arifei).

Veja-se que a Autoridade fiscal ndo se furtou do seu dever juridico de
investigacdo ou do encargo da prova no que diz com a comprovacao da ocorréncia dos fatos que
configuraram as respectivas infracGes a legislacdo tributaria tais quais descritas abstratamente
nas respectivas normas superiores, haja vista que, para comprovar os fatos infracionais relatados
no item 15 — Constituicdo do Crédito do TVF, acabou solicitando documentos e esclarecimentos
a Informética Nacional S.A. por diversas vezes, 0s quais, apos terem sido devido e regularmente
analisados, acabaram conduzindo a conclusdo de que a empresa teria, de fato, cometido as
respectivas infracGes tributarias.

A toda evidéncia, o que se observa, no caso, e diferentemente do que a Recorrente
sustenta, é que a empresa acabou ndo cumprindo com seu dever de colaboragéo, que, como visto,
tem por finalidade propiciar a prevaléncia da realidade dos fatos e a aproximacéao da atividade
formalizadora do lancamento com a respectiva realidade, o que néo equivale a dizer, pois, que a
autoridade fiscal deixou de observar e buscar a verdade material ou a verdade real. Uma coisa é
0 dever de investigacdo a partir da busca da verdade material, que, a rigor, é proprio da
autoridade; outra coisa, o dever de colaboracdo do sujeito passivo para que a realidade dos fatos
venha a prevalecer.

Com efeito, ndo ha como acolher, aqui, as alegacGes preliminares formuladas pela
Recorrente no sentido de que inexistiu qualquer tratamento dos documentos apresentados com o
fito de desvendar a verdade material dos fatos ou de que a autoridade deixou de buscar a
verdade material dos fatos e acabou ndo cumprindo o dever objetivo de prova e investigacéo
das premissas faticas que ddo ensejo a autuacdo, ou, ainda, de que a autoridade acabou se
utilizando indicios, presungdes e fic¢des no que tange com a formalizagdo dos respectivos Autos
de Infracdo, ndo havendo se falar, portanto, na auséncia busca da verdade material ou na
inobservancia do dever de investigacdo e prova por parte da autoridade fiscal no que diz com a
identificacdo e comprovacdo dos suportes faticos que consubstanciam 0s respectivos
langcamentos.

Por essas razdes, entendo por rejeitar a preliminar de nulidade dos Autos de
Infragdo formulada com base em tais alegacdes.

3.4. Da alegacdo de decadéncia de parte do crédito tributario
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O direito de constituir o crédito tributario, pelo lancamento, € um direito
potestativo que alguns preferem denominé-lo de poder-dever da Administracdo Tributaria. E se
trata de direito potestativo porque o seu exercicio independe da colaboracdo de quem quer que
seja, porquanto, mesmo em relagdo aos tributos aos quais a lei impde ao sujeito passivo o dever
de declarar os fatos geradores respectivos e daqueles em relagcdo aos quais a lei impde ao sujeito
passivo o dever de apurar o valor correspondente e fazer o pagamento antecipado, €, sempre,
possivel que a autoridade efetue o lancamento ex officio nos casos em que tenha havido o
inadimplemento de tais deveres que, alias, sdo proprios do sujeito passivo?”.

De fato, ndo ha, como poderia parecer, apenas uma norma geral e abstrata que
disciplina a decadéncia do direito do Fisco de constituir o crédito tributario. E certo que o prazo
de cinco anos € o mesmo relativamente a todas as espécies tributarias, mas cada uma das normas
apresentam suas hipoteses especificas, descrevendo o transcurso do cinco anos contados do dies
a quo tal qual definido pela lei tributaria. E, ai, considerando que a decadéncia é norma geral nos
termos do artigo 146, inciso III, alinea “b” da Constitui¢do Federal, apenas o Cdodigo Tributario
Nacional que, como dito, foi recepcionado como Lei complementar, € que pode dispor sobre as
respectivas regras.

A decadéncia é disciplinada, basicamente, nos artigos 150, § 4° e 173, inciso | do
Caodigo Tributario Nacional, conforme se verifica abaixo:

“Lei n°5.172, de 25 de outubro de 1966

SECAO Il - Modalidades de Lan¢amento

Art. 150. O langamento por homologacdo, que ocorre quanto aos tributos cuja
legislacdo atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar 0 pagamento sem prévio
exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade,
tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a
homologa.

]

§ 4° Se a lei ndo fixar prazo a homologacdo, serd ele de cinco anos, a contar da
ocorréncia do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Publica se tenha
pronunciado, considera-se homologado o langamento e definitivamente extinto o
crédito, salvo se comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou simulagéo.

*k*k

SECAO IV - Demais Modalidades de Extingao

Art. 173. O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito tributario extingue-se apos
5 (cinco) anos, contados:

I - do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido
efetuado;

Observe-se que o instituto da decadéncia tributaria é disciplinado por, no minimo,
trés normas juridicas distintas, cujas hipdteses, alem do fator tempo, conformam-se pela

% MACHADO, Hugo de Brito. Comentarios ao C6digo Tributario Nacional. Arts. 139 a 218. Vol. 111. 2. ed. Sdo
Paulo: Atlas, 2009, p. 503.
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combinacdo dos seguintes critérios positivos: (i) atribuicdo legal ou ndo ao sujeito passivo do
dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade; (ii) ocorréncia, ou ndo, do
pagamento antecipado, ainda que de forma parcial; e, por fim, (iii) a existéncia, ou ndo, de folo,
fraude ou simulacgéo.

A proposito, confira-se que, ao apreciar o Recurso Especial n°® 973.733/SC,
julgado sob a sistematica do artigo 543-C do CPC/1973, o Superior Tribunal de Justica — STJ
acabou concluindo que o prazo de decadéncia previsto no artigo 150, § 4° do Cddigo Tributario
Nacional deve ser aplicado apenas nas hipoteses em que 0 sujeito passivo antecipa 0 pagamento
do tributo e desde que no seja comprovada a existéncia de dolo, fraude ou simulacgéo. E ver-se:

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVERSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTARIO. TRIBUTO SUJEITO A
LANCAMENTO POR HOMOLOGAGCAO. CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA.
INEXISTENCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADENCIA DO DIREITO
DE O FISCO CONSTITUIR O CREDITO TRIBUTARIO. TERMO INICIAL.
ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICACAO CUMULATIVA DOS PRAZOS
PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4°, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.

1. O prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributario
(langcamento de oficio) conta-se do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o
lancamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei ndo prevé o pagamento
antecipado da exacdo ou quando, a despeito da previsdo legal, 0 mesmo inocorre, sem a
constatacéo de dolo, fraude ou simulagéo do contribuinte, inexistindo declaragdo prévia
do débito (Precedentes da Primeira Se¢do: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux,
julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro
Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP,
Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).

2. E que a decadéncia ou caducidade, no &mbito do Direito Tributario, importa no
perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito tributario pelo
langcamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras
juridicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadéncia do direito de
langar nos casos de tributos sujeitos ao langamento de oficio, ou nos casos dos tributos
sujeitos ao langcamento por homologagdo em que o contribuinte ndo efetua o pagamento
antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadéncia e Prescricdo no Direito
Tributario", 32 ed., Max Limonad, Sao Paulo, 2004, pags.. 163/210).

3. O dies a quo do prazo quinguenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto
no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercicio seguinte aquele
em que o lancamento poderia ter sido efetuado™ corresponde, iniludivelmente, ao
primeiro dia do exercicio seguinte a ocorréncia do fato imponivel, ainda que se trate de
tributos sujeitos a langamento por homologacdo, revelando-se inadmissivel a aplicacéo
cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4°, e 173, do Codex
Tributario, ante a configuracdo de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto
Xavier, "Do Langamento no Direito Tributério Brasileiro”, 32 ed., Ed. Forense, Rio de
Janeiro, 2005, pags.. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributario Brasileiro", 102 ed.,
Ed. Saraiva, 2004, pags.. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadéncia e
Prescricdo no Direito Tributario”, 3* ed., Max Limonad, Sdo Paulo, 2004, pags..
183/199).

5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a langamento por
homologacdo; (ii) a obrigacdo ex lege de pagamento antecipado das contribuicdes
previdenciarias ndo restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos
imponiveis ocorridos no periodo de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) a
constituicdo dos créditos tributarios respectivos deu-se em 26.03.2001.
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6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributarios executados, tendo em vista o
decurso do prazo decadencial quinquenal para que o Fisco efetuasse o langamento de
oficio substitutivo.

7. Recurso especial desprovido. Acérddo submetido ao regime do artigo 543-C, do
CPC, e da Resolucdo STJ 08/2008.

(REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SECAO, julgado em
12/08/2009, DJe 18/09/2009).”

O STJ acabou fixando a tese do Tema Repetitivo n® 163 nos seguintes termos:

“O prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributario (langamento
de oficio) conta-se do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o lancamento
poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei ndo prevé o pagamento antecipado da
exacdo ou quando, a despeito da previsdo legal, 0 mesmo inocorre, sem a constatacao de
dolo, fraude ou simulag@o do contribuinte, inexistindo declaragdo prévia do débito.”

De acordo com tal entendimento, a regra de decadéncia prevista no artigo 150, 8§
4° do CTN so deve ser aplicada nos casos em que 0 sujeito passivo tiver antecipado o pagamento
do imposto e desde que nao haja, no caso, comprovacao de que tenha atuado com dolo, fraude ou
simulacdo, porque, do contrario, prevalecera a regra decadencial constante do artigo 173, inciso |
do CTN.

E de se reconhecer que os entendimentos fixados pelo Superior Tribunal de
Justica e pelo Supremo Tribunal Federal na sistematica dos artigos 543-B e 543-C do CPC de
1973 ou dos artigos 1.036 a 1.041 da Lei n° 13.105/2015 — Novo Cddigo de Processo Civil
devem ser aqui reproduzidos por forca do artigo 62, § 2° do Regimento Interno do CARF —
RICARF, aprovado pela MF n° 343, de 09 junho de 2015. Confira-se:

“Portaria MF n° 343, de 09 de junho de 2015

“Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a
aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade.

[-]

§ 2° As decisGes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo
Superior Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional, na sisteméatica dos arts.
543-B e 543-C da Lei n® 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei n° 13.105, de
2015 - Codigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros no
julgamento dos recursos no ambito do CARF. (Redagdo dada pela Portaria MF n°® 152,
de 2016).”

E tanto é assim que este Tribunal Administrativo acabou sumulando o
entendimento no sentido de que a contagem do prazo decadencial sera realizada com fundamento
no artigo 173, inciso 1 do CTN nas hipdteses em que restar caracterizada a ocorréncia de dolo,
fraude ou simulagéo. Veja-se:

“Stmula CARF n° 72
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Caracterizada a ocorréncia de dolo, fraude ou simulagdo, a contagem do prazo
decadencial rege-se pelo art. 173, inciso I, do CTN. (Vinculante, conforme Portaria MF
n°® 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).”

Pois bem. No caso em tela, perceba-se que apenas as exigéncias de IRPJ e CSLL
abarcam o ano-calendario de 2007, conforme se verifica dos proprios Autos de infracdo de fls.
04/26/ e 27/44, respectivamente, e do proprio item 15 — Constituicdo do Crédito constante do
TVF (fls. 176/182). Além do mais, tem-se que a Informéatica Nacional S.A. restou cientificada
dos lancamentos e do TVF em 06/12/2012, conforme se pode observar da assinatura de ciéncia
do gerente da empresa aposta em cada um dos respectivos Autos de Infracdo de IRPJ (e-fls. 05) e
de CSLL (e-fls. 28).

Significa dizer, pois, e tal como a propria Autoridade julgadora de 1? instancia ja
havia apontado, que, se aplicAssemos, aqui, a regra decadencial prevista no artigo 150, § 4° do
CTN, apenas parte das exigéncias contidas nos Autos de Infracdo de IRPJ e CSLL que se
referem ao primeiro, segundo e ao terceiro trimestre do ano-calendario de 2007 poderiam estar
atingidas pela decadéncia, haja vista que, como cedico, € no que concerne ao ultimo trimestre de
2007, o fato gerador ocorre no encerramento do periodo de apuracdo que se d&, no caso, em
31/12/2007.

A propria 32 Turma da DRJ/BHE dispds que, a partir das consultas que realizara
aos bancos de dados eletrénicos da Receita Federal em nome da Informética Nacional S.A.,
havia verificado registros de pagamentos de IRPJ e CSLL relativos aos trimestres indicados na
tabela adiante, os quais, segundo a autoridade julgadora, foram efetuados mediante apresentacao
de declaracdo de compensacdo prevista no artigo 74 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996,
com redacdo dada pela Lei n® 10.367, de 2002. Confira-se:

TRIBUTO DT ARREC DT VENC PA PRINCIPAL
CSLL 17/06/2009 31/07/2007 | 2° TRIM 2007 148.163,51
CSLL 17/06/2009 31/01/2008 | 4° TRIM 2007 161.125,67

IRPJ 17/06/2009 31/07/2007 | 2° TRIM 2007 | 333.638,98
IRPJ 17/06/2009 31/01/2008 | 4° TRIM 2007 | 307.857,51

De fato, a Autoridade julgadora de 12 instancia ja havia concluido que, em relacao
ao primeiro e ao terceiro trimestre de 2007, a Informatica Nacional S.A. ndo havia efetuado
qualquer pagamento, bem assim que, ainda que existisse registro de pagamento de IRPJ e de
CSLL no que diz respeito ao segundo e ao quarto trimestre de 2007, o fato é que as respectivas
infracdes tais quais apuradas pela Autoridade autuante dentro do periodo foram praticadas com
dolo, fraude ou simulacdo, do que se conclui, aqui, pela aplicagdo da regra decadencial prevista
no artigo 173, inciso | do Codigo Tributario Nacional, que dispde que o dies a quo do prazo de
cinco anos ¢ contado “do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento
poderia ter sido efetuado”.

Aliés, note-se que a 3% Turma da DRJ/BHE entendeu por manter integralmente o
montante do IRPJ em relacdo ao primeiro, ao segundo e ao quarto trimestre do ano-calendario de
2007, sendo que a multa qualificada de 150% acabou sendo reduzida para 75% apenas no que
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diz com o crédito relativo aos anos-calendario de 2008 e 2009, bem como que, em relacdo a
exigéncia de CSLL, a turma julgadora concluiu por (i) reduzir o montante do tributo em relacéo
ao primeiro trimestre de 2007, (ii) exonerar inteiramente o tributo exigido no 3° trimestre do ano-
calendario de 2007, mas, por outro lado, acabou (iii) mantendo integralmente o montante do
tributo exigido em relacdo ao segundo e ao quarto trimestre de 2007, assim como 0 montante da
multa de oficio, preservando-se, inclusive, 0s seus percentuais, de sorte que o percentual da
multa qualificada restou afastado apenas em relacdo aos anos-calendario de 2008 e 2009,
conforme se verifica dos trechos abaixo reproduzidos, extraidos da parte dispositiva do Acorddo
(fls. 3.008/3.009):

“MANTER PARCIALMENTE o crédito tributario constituido, para:

1. quanto ao lancamento de IRPJ, MANTER INTEGRALMENTE o montante do
tributo exigido em relacdo ao primeiro, ao sequndo e ao quarto trimestre do ano-
calendario de 2007, assim como 0 montante da multa de oficio e dos juros de mora
respectivos; e quanto ao crédito tributario relativo aos anos-calendarios de 2008 e 2009,
MANTER INTEGRALMENTE o montante do principal e dos juros de mora
respectivos, mas REDUZIR o percentual da multa de oficio de 150% para 75%.

2. quanto ao langamento de CSLL, REDUZIR o montante do tributo exigido com
relacdo ao primeiro trimestre de 2007 de R$ 531.709,33 para R$ 510.265,66, assim
como na mesma propor¢do a multa de oficio e os juros de mora respectivos,
preservando-se, porém, os mesmos percentuais; EXONERAR INTEIRAMENTE o
sujeito passivo do montante do tributo exigido em relacdo ao 3° trimestre do ano-
calendario de 2007, assim como da multa de oficio e dos juros de mora respectivos;
MANTER INTEGRALMENTE o montante do tributo exigido em relacdo ao sequndo e
ao quarto trimestre do ano-calendario de 2007, assim como 0 montante da multa de
oficio e dos juros de mora respectivos, preservando-se, inclusive, 0s seus percentuais; e
quanto ao crédito tributario relativo aos anos-calendarios de 2008 e 2009, MANTER
INTEGRALMENTE o montante do principal e dos juros de mora respectivos, mas
REDUZIR o percentual da multa de oficio de 150% para 75%;” (grifei).

Ora, se é certo que, no que tange ao primeiro e ao terceiro trimestre de 2007, a
Informética Nacional S.A. ndo efetuou qualquer pagamento a titulo de IRPJ e CSLL, também &
certo que, no que diz com o segundo e o quarto trimestre de 2007, as infracdes ali abarcadas e
tais quais apuradas pela Autoridade autuante foram praticadas com dolo, fraude ou simulacéo,
sendo que essa condicdo — relativa a configuracdo de dolo, fraude ou simulagdo — restou,
inclusive, confirmada pela propria 3% Turma da DRJ/BHE que, ao julgar o Acordao n° 02-45.030
(fls. 3.007/3.102, entendeu por afastar a multa qualificada de 150% apenas em relacdo as
exigéncias de IRPJ e CSLL referentes aos anos-calendario de 2008 e 2009.

De acordo com o que restou perfilhado pelo STJ quando do julgamento do REsp
n® 973.733/SC e, tambeém, por forca da Simula Vinculante CARF n° 72, conclui-se que, no caso,
a regra decadencial que deve ser aplicada € aquela prevista no artigo 173, inciso | do Codigo
Tributario Nacional, que dispde que “0 direito de a Fazenda Pudblica constituir o crédito
tributario extingue-se apés 5 (cinco) anos, contados do primeiro dia do exercicio seguinte
aquele em que o langamento poderia ter sido efetuado.”

E, ai, tendo em vista que a notificacdo dos langcamentos aqui discutidos ocorreu
em 06/12/2012, conforme se pode observar da assinatura de ciéncia do gerente da empresa
aposta em cada um dos respectivos Autos de Infracdo de IRPJ (e-fls. 05) e de CSLL (e-fls. 28),
deve-se assinalar pela ndo ocorréncia da decadéncia, ja que, na espécie, e considerando que, no
caso, restou caracterizada a ocorréncia de dolo, fraude ou simulacéo, a autoridade fiscal poderia
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ter efetuado constituido definitivamente os créditos tributarios aqui discutidos até o dia
31/12/2012.

Com fundamento nessa linha argumentativa, entendo por rejeitar a preliminar de
decadéncia parcial do crédito tributario alicercada no artigo 150, § 4° do Cddigo Tributario
Nacional, que, segundo a Recorrente, atingiria todo o periodo de 2007.

3.5. Da alegacéo de que a autoridade se equivocou quando da determinacéao
da base de calculo da CSLL - Inexisténcia de norma juridica
capitulando a indedutibilidade de valores

Registre-se, inicialmente, que, nos termos do artigo 249 do Decreto n° 3.000/99 o
qual, frise-se, encontrava-se vigente a época dos fatos aqui discutidos, na determinacdo do lucro
real serdo adicionados ao lucro liquido do periodo de apuracdo os custos, despesas, encargos,
perdas, provisOes, participacdes e quaisquer outros valores deduzidos na apuracdo do lucro
liqguido que ndo sejam dedutiveis na determinacdo do lucro real, bem assim os resultados,
rendimentos, receitas e quaisquer outros valores ndo incluidos na apuracdo do lucro liquido que
devam ser computadas na determinacéo do lucro real. Veja-se:

“Decreto n° 3.000, de 26 de marco de 1999

Secdo IV - Ajustes do Lucro Liquido
Adicbes

Art. 249. Na determinacdo do lucro real, serdo adicionados ao lucro liquido do periodo
de apuracgdo (Decreto-Lei n® 1.598, de 1977, art. 6°, §2°):

I - os custos, despesas, encargos, perdas, provisdes, participagdes e quaisquer outros
valores deduzidos na apuragdo do lucro liquido que, de acordo com este Decreto, ndo
sejam dedutiveis na determinag&o do lucro real;

Il - os resultados, rendimentos, receitas e quaisquer outros valores ndo incluidos na
apuracdo do lucro liquido que, de acordo com este Decreto, devam ser computados na
determinagdo do lucro real.”

Além do mais, observe-se que o artigo 299 do referido Decreto n® 3.000/99
definira as despesas necessarias como aquelas ndo computadas nos custos e necessarias a
atividade da empresa e a manutencdo da respectiva fonte produtora, conforme se verifica a
sequir:

“Decreto n° 3.000, de 26 de marco de 1999

Secao 1 - Custos, Despesas Operacionais e Encargos
Subsecao I - Disposicoes Gerais

Despesas Necessarias
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Art.299.S40 operacionais as despesas nao computadas nos custos, necessarias a
atividade da empresa e a manutengdo da respectiva fonte produtora (Lei n° 4.506, de
1964, art. 47).

§1°S&0 necessarias as despesas pagas ou incorridas para a realizacdo das transagdes ou
operaces exigidas pela atividade da empresa (Lei n° 4.506, de 1964, art. 47, §1°).

§2°As despesas operacionais admitidas sdo as usuais ou normais no tipo de transacdes,
operacOes ou atividades da empresa (Lei n® 4.506, de 1964, art. 47, §2°).

83°0 disposto neste artigo aplica-se também as gratificacbes pagas aos empregados,
seja qual for a designacdo que tiverem.”

Por outro lado, € de se reconhecer que, de acordo com o que dispde o artigo 2°, §
1° da Lei n° 7.689, de 15 de dezembro de 1988, a base de calculo da CSLL é o lucro liquido que,
no caso, sera o resultado do periodo base apurado com observancia da legislacdo comercial.
Confira-se:

“Lei n° 7.689, de 15 de dezembro de 1988

Art. 2° A base de célculo da contribuicéo é o valor do resultado do exercicio, antes da
provisdo para o imposto de renda.

§ 1° Para efeito do disposto neste artigo:

a) sera considerado o resultado do periodo-base encerrado em 31 de dezembro de cada
ano;

[]
c) o resultado do periodo-base, apurado com observancia da legislagdo comercial, serd
ajustado pela: (Redacao dada pela Lei n° 8.034, de 1990)

1 - adicdo do resultado negativo da avaliagdo de investimentos pelo valor de patriménio
liquido; (Redacdo dada pela Lei n° 8.034, de 1990)

2 - adigdo do valor de reserva de reavaliagdo, baixada durante o periodo-base, cuja
contrapartida ndo tenha sido computada no resultado do periodo-base; (Redagdo dada
pela Lei n° 8.034, de 1990)

3 - adicdo do valor das provisdes ndo dedutiveis da determinacdo do lucro real, exceto a
provisdo para o Imposto de Renda; (Redagdo dada pela Lei n° 8.034, de 1990)

4 - exclusdo do resultado positivo da avaliacdo de investimentos pelo valor de
patrimdnio liquido; (Redacdo dada pela Lei n° 8.034, de 1990)

5 - exclusdo dos lucros e dividendos derivados de participacfes societarias em pessoas
juridicas domiciliadas no Brasil que tenham sido computados como receita; (Redagdo
dada pela Lei n® 12.973, de 2014) (Vigéncia).

6 - exclusdo do valor, corrigido monetariamente, das provisdes adicionadas na forma do
item 3, que tenham sido baixadas no curso de periodo-base. (Incluido pela Lei n° 8.034,
de 1990).”

O artigo 187, 8 1° da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, por sua vez,
dispde que na determinacdo do resultado do exercicio serdo computados as receitas e 0S
rendimentos ganhos no periodo e 0s custos, despesas, encargos e perdas, pagos ou incorridos,
correspondentes a essas receitas e rendimentos. In verbis:

“Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976
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SECAO V - Demonstragdo do Resultado do Exercicio

Art. 187. A demonstragdo do resultado do exercicio discriminara:

[.-]
§ 1° Na determinag&o do resultado do exercicio serdo computados:

a) as receitas e os rendimentos ganhos no periodo, independentemente da sua realizagao
em moeda; e

b) os custos, despesas, encargos e perdas, pagos ou incorridos, correspondentes a essas
receitas e rendimentos.”

Pelo que se observa, as bases de célculo do IRPJ e da CSLL ndo sdo idénticas, j&
que, enquanto a base do IRPJ sera o lucro real, a base da CSLL sera o lucro liquido cujos ajustes
estdo especificamente previstos no artigo 2°, § 1° da Lei n® 7.689/1988 que, como visto, faz
referéncia ao artigo 187 da Lei n° 6.404/1976. E tanto é que o proprio artigo 57 da Lei n°
8.981/95% acaba diferenciando-as, de modo que os ajustes ao lucro liquido para fins de apuracéo
de um tributo ndo valem automaticamente para o outro. E, ai, poder-se-ia afirmar que, nédo
havendo previsdo para inclusdo das despesas desnecessarias ou ndo dedutiveis do lucro real, as
despesas ndo necessarias ou ndo operacionais nao deveriam influenciar a base de calculo da CSLL.

Ocorre, porém, que o artigo 13 da Lei n°® 9.249, de 26 de dezembro de 1995, acabou
impondo ajustes comuns aos dois tributos, de sorte que, a partir de entdo, e para fins de determinacdo
da base de célculo da CSLL, as despesas que ndo sejam necessarias a atividade da empresa e a
manutencdo da respectiva fonte produtora devem ser adicionadas ao lucro liquido do periodo,
conforme se observa abaixo:

“Lei n°9.249, de 26 de dezembro de 1995

Art. 13. Para efeito de apuracdo do lucro real e da base de calculo da contribuicdo social
sobre o lucro liquido, sdo vedadas as seguintes deducBes, independentemente do
disposto no art. 47 da Lei n° 4.506, de 30 de novembro de 1964:

[.]7

Ora, resta claro que o legislador ordinario entendeu por também submeter a CSLL
a disposicao contida no artigo 47 da Lei n° 4.506/64, o qual ndo traz exatamente uma regra, mas,
sim, um principio norteador da tributacdo sobre renda / lucro no ordenamento juridico patrio no
sentido de que sdo operacionais as despesas ndo computadas nos custos, necessarias a atividade
da empresa e a manutencdo da respectiva fonte produtora, assim consideradas as despesas pagas
ou incorridas para a realizagdo das transagdes ou operacgdes exigidas pela atividade da empresa.

Ademais, note-se que, acaso a regra insculpida no artigo 47 restasse aplicavel
apenas em relacdo ao IRPJ, ndo havia necessidade de o legislador referencia-la no artigo 13,
caput da Lei n°® 9.249/95, ja que, ao vedar a dedutibilidade de algumas despesas, a regra do
artigo 13 ndo estaria derrogando a norma de carater principiolégico do artigo 47 da Lei n°
4.506/64, do que se conclui, pois, que a intencdo do legislador ordinério foi, realmente, a de que
a CSLL também deve estar submetida as disposic¢des do referido artigo 47 da Lei n® 4.506/64.

2 Cf. Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de 1995. Art. 57. Aplicam-se & Contribuico Social sobre o Lucro (Lei n° 7.689,
de 1988) as mesmas normas de apuracdo e de pagamento estabelecidas para o imposto de renda das pessoas
juridicas, inclusive no que se refere ao disposto no art. 38, mantidas a base de célculo e as aliquotas previstas na
legislagdo em vigor, com as alteracdes introduzidas por esta Lei. (Redacdo dada pela Lei n® 9.065, de 1995).
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E nesse sentido que a jurisprudéncia mais recente deste Tribunal Administrativo
tem se inclinado, conforme se verifica das ementas reproduzidas abaixo:

“ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO CSLL
Ano-calendario: 2002

DEDUTIBILIDADE DE DESPESAS DESNECESSARIAS. PREVISAO LEGAL
ESPECIFICA.

A partir de 1° de janeiro de 96, devem ser adicionadas ao lucro liquido do periodo, para
fins de determinacdo da base de célculo da contribuicdo social, as despesas incorridas
pela pessoa juridica que ndo possuam os atributos de necessidade, normalidade e
usualidade, em virtude da previsao legal contida no art. 13 da Lei n°® 9.249/1995.

(Processo n° 18471.001822/2007-10. Ac6rddo n° 9101-003.220. Conselheiro(a)
Relator(a) Cristiane Silva Costa. Redator Designado Rafael Vidal de Aradjo. Sesséo de
08/11/2017).

*k*k

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2005, 2006
CONHECIMENTO. RECURSO ESPECIAL.

O conhecimento do recurso especial restringe-se a matéria questionada expressamente
em razdes recursais, orientando-se pela autuacdo fiscal e decisfes ao longo do processo
administrativo fiscal.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO (CSLL)
Ano-calendario: 2005, 2006

DESPESAS NAO NECESSARIAS. BASE DE CALCULO DA CSLL.
INDEDUTIBILIDADE.

De acordo com o art. 2° da Lei n° 7.689/88, a base de calculo da CSLL é o resultado do
periodo-base, apurado com observancia da legislacdo comercial. A Lei n® 6.404/76, no
§1° do seu art.187, determina que as despesas computadas na determinagéo do resultado
do exercicio devem ser somente aquelas necessarias para a geragdo das receitas da
empresa. Sendo a determinacdo do resultado do exercicio uma etapa preparatoria para a
apuracdo da CSLL, as despesas ndo necessdrias ou ndo operacionais ndo devem
influenciar na base de calculo da contribui¢&o.

Além disso, a partir de 1996, passou a existir determinacdo expressa (art. 13 da Lei n°
9.249/95) de que devem ser adicionadas ao lucro liquido do periodo, para fins de
determinacdo a base de calculo da CSLL, as despesas que ndo sejam necessarias a
atividade da empresa e a manutencdo da respectiva fonte produtora.

(Processo n° 18471.002951/2008-06. Aco6rddo n° 9101-004.399. Conselheiro(a)
Relator(a) Viviane Vidal Wagner. Redator(a) Designado(a) Cristiane Silva Costa.
Sessdo de 11/09/2019).” (grifei).

Portanto, tem-se, em tom de conclusdo, que o0s conceitos de despesas
“necessarias”, “usuais” e “normais” contidos no artigo 47 da Lei n° 4.506/64 sdao aplicaveis,
também, a CSLL, porquanto a previsdo contida no artigo 13 da Lei n°® 9.249/95, a qual foi um
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tanto categdrica ao ressalvar aquele dispositivo legal, acabou por consolidar a questdo da
dedutibilidade em matéria de apuracao do lucro real e da base de calculo da CSLL?®.

E ainda que esse ndo fosse o entendimento, note-se que, no caso concreto, a
Autoridade entendeu por glosar as despesas tais quais discriminadas no tépico 12 Infracdo —
Comprovacéao inidénea de Despesas — Ano calendario 2007 do item 15 — Constituicdo do
Crédito do TVF (fls. 176) tdo-somente pela auséncia de comprovacdo de sua ocorréncia efetiva,
e ndo porque foram consideradas desnecessarias, de modo que, ante a auséncia de documentacao
habil e idénea que pudesse atestar a veracidade no que diz com a escrituragdo dos desembolsos,
0s custos e despesas foram considerados, no final, como inexistentes, sendo que, em casos tais, 0
que se cumpre fazer ndo é adicionar o respectivo valor escriturado como custos e despesas ao
lucro liquido para fins de determinacgéo do lucro real, mas, sim, subtrai-los do lucro liquido.

Alids, veja-se, por oportuno, que a propria 3* Turma da DRJ/BHE j& havia
disposto nesse sentido, conforme se verifica do trecho abaixo reproduzido, extraido das fls. 3.063
do Acordéo recorrido:

“Portanto, a irregularidade imputada pelo fisco importa a alteragdo do proprio lucro
liquido contabil, e ndo do lucro real. Uma vez que o lucro liquido contabil é ponto de
partida da determinacdo tanto da base de célculo da CSLL como do lucro real,
independentemente da posicdo que seja tomada quanto & questdo analisada nos
pardgrafos precedentes, a irregularidade detectada pela fiscalizacdo daria ensejo a
legitima exigéncia de diferencas relativas a ambos os tributos.”

A jurisprudéncia deste E. CARF também ampara nossa linha de entendimento de
que é legitima a glosa tanto de despesas cuja realizacdo ndo foi comprovada quanto de despesas
inexistentes, correspondentes a servigos ndo prestados e bens ndo entregues, razdo pela qual o
Fisco estard autorizado a adicionar tais gastos ao lucro real e a base de calculo da CSLL.
Confira-se:

“ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA IRPJ
Ano-calendario: 2010
CUSTOS E DESPESAS OPERACIONAIS. DOCUMENTOS FISCAIS INIDONEOS.

Para serem considerados héabeis e iddneos a comprovar custos e despesas, as notas
fiscais e demais documentos devem identificar as partes, as operagdes realizadas, a
discriminacdo dos servicos, 0s respectivos valores e obedecer as demais disposicbes
comerciais e fiscais sobre a emissdo de documentos.

GLOSA DE DESPESAS. DESPESAS INEXISTENTES OU NAO COMPROVADAS.

E legitima a glosa tanto de despesas cuja realizacio ndo foi comprovada guanto de
despesas inexistentes, correspondentes a servicos ndo prestados e bens ndo entregues,
ficando o Fisco autorizado a adicionar tais gastos ao lucro real e a base de calculo da
CSLL.

IRPJ. CSLL. NOTAS FISCAIS INIDONEAS. AUSENCIA DE COMPROVACAO
DAS OPERACOES. GLOSA DE CUSTOS.

% A rigor, observe-se que esse entendimento restou perfilhado no Acérddo n° 1102-001.006, proferida pela 22
Turma Ordinaria da 12 Camara da 1% Secdo, em sessdo realizada em 11/02/2014, cujo relator, a época, foi o Cons.
Fazendario Ricardo Marozzi Gregorio.
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Correta a glosa de custos referente a notas fiscais comprovadamente inidéneas que ndo
tiveram a regularidade das operagdes mercantis provada por documentacdo habil e
idonea.

L]

(Processo n°® 16682.722534/2015-93. Acdrddo n° 1301-003.006. Conselheiro(a)
Relator(a) Amélia Wakako Morishita Yamamoto. Redator Designado Fernando Brasil
de Oliveira Pinto. Sesséo de 16/05/2018).

*k*

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF)
Ano-calendario: 2010, 2011

CONCOMITANCIA DE INCIDENCIA DE IRPJ/ICSLL PELA GLOSA DE
DESPESAS E DE IRRF SOBRE PAGAMENTOS SEM CAUSA

Quando ndo for comprovada a causa do pagamento, incide o IRRF. Por outro lado, uma
despesa ficticia deve ser glosada, para que IRPJ e CSLL incidam sobre as bases de
calculo corretas. Consequentemente, se um contribuinte efetua pagamento por servico e
o0 deduz na apuragdo dos lucros tributaveis, mas ndo prova a efetiva prestacéo, incidem
IRPJ/CSLL pela glosa da despesa e IRRF devido a auséncia de causa para 0 pagamento.

(Processo n° 13896.723262/2015-45. Ac6rddo n° 9101-004.543. Conselheiro(a)
Relator(a) Andréa Duek Simantob. Sessdo de 07/11/2019.” (grifei).

De toda sorte, tem-se que, independentemente da perspectiva eleita — se as
despesas sdo desnecessarias ou se sao inexistentes ou ndo foram comprovadas —, a tese defendida
pela Recorrente ndo deve ser, aqui, acolhida.

Com efeito, entendo por também rejeitar a preliminar tal qual formulada de que a
Autoridade se equivocou quando da determinacdo da base de calculo da CSLL.

4.1.

Da analise das alegacBes de mérito suscitadas pela Informatica Nacional
S.A.

Da alegacdo da glosa indevida de despesas relacionadas a aquisi¢ao de
mercadorias — Da impossibilidade de se efetuar a glosa das despesas
devidamente escrituradas com os procedimentos utilizados pelo Fisco
Federal — Da auséncia de diligéncia tendente a comprovar que incorreu
a efetiva aquisicdo de mercadoria e do 6nus da prova — do tratamento
dado a mesma operagdo em outro Auto de Infracdo lavrado pelo
préprio Fisco

Conforme visto anteriormente, o artigo 249, inciso | do Decreto n® 3.000/99
estabelecera que, na determinacdo do lucro real, serdo adicionados ao lucro liquido do periodo de
apuracdo, dentre outros, as despesas operacionais as quais, alias, foram tratadas, especialmente,
no artigo 299 do referido Diploma, de modo que a sua dedutibilidade pressupde, por assim dizer,
0 atendimento a quatro regras basicas: (i) que nédo se tratem e ndo sejam computados nos custos;
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(i) que sejam despesas necessarias, usuais ou normais; (iii) que estejam devidamente
escrituradas e comprovadas; e, por fim, (iv) que sejam deduzidas no periodo-base competente.

A legislacdo de regéncia do Imposto de Renda exige que as despesas sejam
registradas em escrita com forma contabil, as quais devem ser devidamente identificadas através
de requisitos formais e de requisitos intrinsecos. Mas, além disso, é necessario que as despesas
escrituradas sejam, também, e sobretudo, regularmente comprovadas atraves de documentacdo
habil e idonea que possam atestar, entre outros, a sua natureza, a identidade do beneficio, a
quantidade, o valor da operacdo etc. Em suma, pode-se afirmar, de logo, que a escrituragéo pura
e simples de um fato ou de uma despesa néo Ihe da o grau de certeza, dai por que é preciso que,
acima de tudo, a ocorréncia efetiva da despesa seja devidamente comprovada.

De acordo com o artigo 300 do Decreto n° 3.000/99, cuja redacédo espelha a regra
prevista no artigo 45, § 2° da Lei n°® 4.506, de 30 de novembro 1964, as disposi¢cOes sobre
dedutibilidade de rendimentos pagos a terceiros aplicam-se aos cutsos e despesas operacionais.
Veja-se:

“Decreto n° 3.000, de 26 de marco de 1999

Secéo 11 - Custos, Despesas Operacionais e Encargos
Subsecdo I - Disposicoes Gerais
Despesas Necessarias

Art. 300. Aplicam-se aos custos e despesas operacionais as disposi¢cdes sobre
dedutibilidade de rendimentos pagos a terceiros (Lei n® 4.506, de 1964, art. 45, §2°).”

Por sua vez, o artigo 45, § 2° da Lei n® 4.506/1964 dispde o seguinte:

“Lei n° 4.506, de 30 de novembro de 1964

Art. 45. N&o serdo consideradas na apuragdo do lucro operacional as despesas,
inversdes ou aplicacdes do capital, quer referentes a aquisicdo ou melhorias de bens ou
direitos, quer a amortizagdo ou ao pagamento de obrigacBes relativas aquelas
aplicagdes.

[...]

§ 2° Aplicam-se aos custos e despesas operacionais as disposi¢des sobre dedutibilidade
de rendimentos pagos a terceiros.”

Isso significa dizer, pois, que, a luz do artigo 45, § 2° da Lei n° 4.506/1964, a
dedutibilidade das despesas depende da escrituragdo e, conforme vimos anteriormente, da
comprovacao da efetiva ocorréncia das respectivas despesas que, alias, devem estar lastreadas
em documentacgédo habil e iddnea cujos requisitos formais e intrinsecos atendam as exigéncias
legais, de modo que, no final, a efetividade e a veracidade dos respectivos pagamentos do preco
e a realizacdo das respectivas operacdes sejam devidamente comprovados.
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De acordo com as licdes de Ricardo Mariz de Oliveira®,

Vejamos agora a comprovacdo das despesas, sobre o que ja dito que requer a
identificacdo da despesas através de requisitos formais (por meio de faturas, notas
fiscais, recibos, etc.) e requisitos intrinsecos (com a identificacdo da operagdo, das
quantidades, dos valores, das partes envolvidas, etc.).

Quanto aos requisitos formais, o essencial é distinguir casos para os quais a lei
estabeleca exigéncias especificas, de outros a proposito dos quais a lei seja omissa em
relacdo a forma de comprovacdo. Mas entenda-se bem que os casos para os quais haja
norma exigindo uma determinada forma de comprovacdo sdo aqueles previstos
especificamente para fins do imposto de renda, e ndo os exigidos pelas leis de outros
tributos (...).

]

A quase totalidade dos demais dispéndios, contudo, ndo é objeto de norma especial
relativa a sua comprovacdo, a qual, entdo, pode ser feita por todos os meios
juridicamente aceitaveis.

Assim, a prova documental é excelente meio e o principal, desde que sejam documentos
idéneos e emitidos por terceiros, ou do qual terceiros fagam parte juntamente com o
préprio contribuinte.

Quanto aos tipos de documentos comprobatdrios, variam de acordo com a natureza da
operacdo, e variam nos seus aspectos formais e nos seus requisitos intrinsecos,
conforme acima referido.

Mesmo o fisco reconhece que a comprovacdo das despesas, qualquer que seja a sua
natureza, ha de ser feita com os documentos de praxe, isto é, recibos, notas fiscais,
canhotos de passagens, etc., desde que a lei ndo imponha forma especial, devendo a
documentacdo comprobatoria ser de idoneidade indiscutivel.”

Pois bem. Observe-se que, no caso em tela, a Autoridade autuante entendeu por
glosar as despesas supostamente incorridas com a aquisicdo de mercadorias da Nacional
Mercantil porque, no seu entendimento, restou fartamente demonstrado que as respectivas
operacdes de aquisicdes de mercadorias nao existiram, ja que, apesar de ter sido devidamente
intimada por inimeras vezes, a Informatica Nacional S.A. acabou ndo apresentando as
respectivas Notas Fiscais de compra de mercadorias tais quais solicitadas e, também, nédo
demonstrou que 0s pagamentos escriturados em sua contabilidade, os quais foram registrados
como incorridos nos anos-calendario de 2008 e 2009, tinham por objeto a quitacdo das supostas
aquisicdes, conforme restou exposto no item 15 — Constituicdo do Credito, 1* Infracdo:
Comprovacdo inidénea de despesas — Ano-calendario de 2007 do TVF (fls. 176). Confira-se:

15 - CONSTITUICAO DO CREDITO

12 _INFRACAQ: COMPROVACAO INIDONEA DE DESPESAS - ANO
CALENDARIO 2007

229 — Assim, por toda a exposicdo neste Termo, que exaustivamente demonstrou que
ndo ocorreu a venda de mercadorias da NACIONAL MERCANTIL para a
INFORMATICA NACIONAL S.A., efetuamos a glosa de todas as notas fiscais gue
teriam sido emitidas pela Nacional Mercantil em favor da Informéatica Nacional. Ficou
fartamente _demonstrado que, o que de fato ocorreu, foi uma tentativa da Nacional

2 OLIVEIRA, Ricardo Mariz. Fundamentos do Imposto de Renda (2020). vol. 2. S&o Paulo: Instituto Brasileiro de
Direito Tributario - IBDT, 2020, p. 893/894.
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Mercantil de desvincular-se das obrigacg@es tributérias decorrentes de suas atividades. A
continuidade dos negocios dessa empresa pela Informatica Nacional é inequivoca e esta
caracterizada pelo prosseguimento das atividades, sem interrupcdo, nos mesmos
enderecos comerciais, usando os mesmos nomes fantasia (Max Computadores, Info 2 e
Multimidia), os mesmos empregados e também os mesmos estoques de mercadorias.

230 — Ressaltamos que a fiscalizada apesar de devidamente intimada por indmeras
vezes sequer apresentou as citadas notas fiscais. Desta forma, utilizamos os arquivos
digitais apresentados em 31/03/2010 em resposta ao Termo de Intimacdo Fiscal de
09/03/2010 lavrado pelo AFRFB Valério Roberti Gil, responsavel pelo Mandado de
Procedimento Fiscal n° 06.1.01.00-2009-01651-1. Anexamos a0 presente processo 0
Termo de Intimacdo de 09/03/2010 e a respectiva resposta do contribuinte na qual se
relaciona os arquivos apresentados, inclusive o arquivo de dados mestre de entrada de
mercadorias. Dos arquivos apresentados extraimos os dados para elaboracdo do
demonstrativo no qual consta todas as notas fiscais de entrada que teriam sido emitidas
pela NACIONAL MERCANTIL, o qual comp&e o Anexo 2 deste Termo de verificacdo
Fiscal. Elaboramos também o demonstrativo consolidado por més dos valores das
supostas compras efetuados da Nacional Mercantil, o qual comp8e o Anexo 1 deste
Termo de Verificacdo Fiscal.

[...].” (grifei).

Acrescente-se, ainda, e de acordo com o0 que a Autoridade autuante havia
apontado, que, quando da realizacdo do procedimento fiscalizatério instaurado pelo MPF n°
06.01.01.00-2009/01651.1, restou apurado que, relativamente ao ano-calendario de 2007, os
lancamentos contébeis tais quais registrados pela Informéatica Nacional S.A. a titulo de aquisi¢cdo
e entrada de mercadorias através das respectivas Notas Fiscais emitidas pela Nacional Mercantil
ndo foram efetivamente comprovados, seja porque a empresa ndo apresentou os comprovantes
dos pagamentos, seja porque as respectivas notas fiscais também nao foram apresentadas.

Essa constatacdo restou exposta pela autoridade fiscal nos itens 13 — Da Ac¢ao
Fiscal anterior (fls. 166/167) e 14 — Da presente A¢ao Fiscal (fls. 167/176) do TVF, conforme
se verifica da leitura dos trechos abaixo reproduzidos:

“13 - DA ACAO FISCAL ANTERIOR

]

207 — Assim sendo, foi a Informética Nacional intimada por diversas vezes a comprovar
o efetivo pagamento daquelas supostas compras. Em atendimento &s intimac@es, a
INFORMATICA NACIONAL apresentou termo de resposta em 27 de outubro de 2009,
informando que tais documentos ndo estavam sendo apresentados pela inexisténcia dos
mesmos nos anos objeto de auditoria (2006 e 2007). Para comprovar suas alegacdes a
empresa apresentou um quadro demonstrativo, cuja imagem reproduzimos abaixo.
Desde quadro, depreende-se que aquelas supostas compras de mercadorias feitas em
2007 teriam seus pagamentos contabilizados em 2008 e 2009. O contribuinte juntou
ainda copias de folhas do Livro Diario somente de 2008, nas quais estavam
contabilizadas 0s supostos pagamentos.
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DATA PAGAMENTOS
_25/01/2008 91.830,63
- 27/02/2008 138.217.23
23/03/2008 - 221.088,79
25/03/2008 _212.046,10
27/03/2008 - 218.101,05
29/03/2008 169.185,35
26/04/2008 -369.985,42
27/04/2008 415.555,24
28/04/2008 2.500.019,04
25/05/2008 - 5.097.750,75
25/06/2008 |  5.577.510,00
10/02/2009 9.862.482,50

208 — Como o contribuinte ndo apresentou 0s comprovantes do efetivo pagamento
daqueles valores, ele foi novamente intimado através do Termo de Intimacdo de
04/12/2009 a apresentar documentos gue comprovassem tais pagamentos. Atendendo
intimacdo, a empresa apresentou 12 (doze) documentos nomeados de ‘recibos de
quitacdo de notas fiscais de venda de mercadoria de nosso estoque’ emitidos pela
Nacional Mercantil e assinados por Djalma Leonardo Siqueira. Apesar das indmeras
intimagOes lavradas para comprovagéo do efetivo pagamento efetuado para a Nacional
Mercantil, a empresa Informatica ndo os apresentou.

14 - DA PRESENTE AUTUACAO FISCAL

]

228 — Considerando que até 08 de novembro de 2012, o contribuinte ndo havia
comprovado os lancamentos atipicos ocorridos nas contas fornecedores (2.01.02.01),
clientes a receber (1.01.03.01) e disponibilidade (1.01.01.01), tampouco comprovado o
efetivo pagamento efetuado a Nacional Mercantil pelas supostas compras efetuadas em
2007, lavramos o Termo de Intimagéo de n°® 9/2012. Em 20 de novembro, o contribuinte
mais uma vez solicitou prorrogagdo de prazo para atendimento do Termo de Intimacéo.
Concedido novo prazo, a fiscalizada apresentou termo de resposta de 26 de novembro
de 2012, repetindo as mesmas alegacgdes feitas anteriormente, sem contudo comprovar o
alegado. Uma vez mais, a empresa ndo apresentou as notas fiscais de venda de
mercadorias que teriam sido emitidas em 2007 pela Nacional Mercantil para a
Informatica Nacional.” (grifei).

Portanto, e diferentemente do que a Recorrente sustenta, a motivacdo do
langamento nessa parte ndo tem a ver com a suposta inidoneidade da empresa fornecedora das
mercadorias ou com algum vicio ou irregularidade relativo a documentacdo eventualmente
apresentada pela prépria Informéatica Nacional S.A., porque, como visto, a empresa ndo
apresentou documentagéo alguma, haja vista que, ainda que tenha sido regularmente intimada
por inimeras vezes a tanto, acabou ndo apresentando as respectivas Notas Fiscais de aquisi¢oes
de mercadorias emitidas pela Nacional Mercantil e, também, ndo comprovou, efetivamente, a
realizagdo dos pagamentos os quais foram escriturados em sua contabilidade.

A titulo de complementacgdo, vale transcrever, aqui, as razdes e os fundamentos
que restaram perfilhados pela 32 Turma da DRJ/BHE as fls. 3.066/3.068 no que diz respeito as
glosas de despesas, 0s quais, a rigor, estou entendendo por adota-los, também, como razdes de
decidir de maneira adicional tudo que ja expus neste topico:

“(...) A motivacdo da glosa foi a falta de comprovacdo da operagdo, seja por ndo terem
sido apresentadas as notas fiscais, seja por nao ter sido demonstrado gue 0s pagamentos
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registrados na contabilidade se destinaram a realmente quitar as aquisi¢des em questao,
pagamentos estes que se acham registrados como ocorridos nos anos-calendarios de
2008 e 2009 (...).

L]

A impugnante argumenta que a decretagdo da inidoneidade de documentos fiscais
requer que se faca a comprovacdo inequivoca de que as operagOes efetivamente nao
ocorreram. O argumento, contudo, € inteiramente descabido. Em que pese ao emprego
pela autuante da expressdo “‘comprovacdo inidonea de despesas” no titulo da subsec¢ido
do termo de verificacdo fiscal destinada a descrever a infracdo ora em discussdo, em
verdade fica claro no conjunto do texto que a glosa se fez ndo em virtude de terem sido
rejeitados 0s documentos eventualmente apresentados pela autuada, mas sim em virtude
de ndo ter sido apresentada documentacdo alguma. Tampouco foi comprovado que 0s
pagamentos registrados na contabilidade ao longo dos dois anos seguintes, pelo
fornecimento das mercadorias, tiveram realmente essa causa. Apesar de intimada
inlmeras vezes, a autuada ndo apresentou as notas fiscais de compra das mercadorias e,
guanto aos pagamentos, apenas apresentou um punhado de documentos que ndo diziam
respeito a aquisicdo de mercadorias, mas a quitacdo por ela de diversas despesas de
menor_monta em favor da Nacional Mercantil, as guais ndo apresentam nenhuma
coincidéncia de valor e data com as operacdes de compra.

[-]

De acordo com os dicionarios “Aurélio” e “Houaiss”, inidoneo ¢é adjetivo que se aplica
a algo considerado inadequado ou ineficaz, que é incapaz de produzir os efeitos dele
esperados. No caso presente, uma vez gue a autuante deixa claro no termo de
verificacdo fiscal que nenhuma documentacdo foi apresentada, a inidoneidade néo
resulta de nenhum vicio ou irregularidade presente nos documentos, mas da propria
inexisténcia deles. Logo, ndo faz sentido em falar em decretacdo prévia da inidoneidade
dos documentos.

Reitera-se no caso presente que nenhum documento foi apresentado, nem durante a
fiscalizacdo, nem por ocasido da impugnacdo dos langcamentos. Portanto, é inveridica a
afirmacdo feita pela impugnante de que a autuada teria demonstrado de todas as formas
possiveis exigidas pela jurisprudéncia que a operacdo de venda de mercadorias
realmente ocorreu.

A circunstancia de, com o fim de efetuar as glosas e calcular o crédito tributario, de ter a
fiscalizacdo se valido de dados constantes da escrituracdo da autuada e até de
informacdes obtidas em acéo fiscal pretérita ndo constitui nenhuma prova em favor da
impugnante, nem muito menos reduz a forga dos trabalhos fiscais. Ora, como se trata de
glosa de custos e despesas, 0 seu valor somente poderia ser extraido da escrituragdo
comercial e fiscal do contribuinte. Se tais custos e despesas ndo figurassem na
escrituracdo nem haveria importdncia que pudesse ser glosada. E quanto ao
aproveitamento de informac@es obtidas anteriormente pelo fisco, a autuante deixa claro
no termo de verificacdo fiscal que somente adotou esse recurso porque a autuada, apesar
de intimada repetidas vezes, ndo apresentou os documentos fiscais relativos as
operacOes de aquisicdo de mercadoria.

[...].” (grifei).

De toda sorte, 0 que deve restar claro é que, no caso concreto, a Informatica
Nacional S.A. foi intimada por diversas vezes a comprovar as despesas lancadas que
supostamente teriam sido realizadas a titulo de aquisi¢do de mercadorias da Nacional Mercantil
e, no final, ndo apresentou as respectivas Notas Fiscais de compra de mercadoria emitidas pela
Nacional Mercantil e tampouco apresentou qualquer documentacdo que pudesse atestar a
efetividade dos pagamentos que teriam sido realizados pelas supostas aquisi¢cdes, 0s quais, a
rigor, restaram contabilizados em 2008 e 2009. Alias, quanto aos pagamentos, note-se que a
Recorrente apresentou apenas um tanto de documentos que ndo diziam respeito a aquisicdo de
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mercadorias, mas, sim, a quitacdo de diversas despesas de menor monta em favor da Nacional
Mercantil, as quais ndo apresentam nenhuma coincidéncia de valor e data com as operacdes de
compra. Em sintese, afirma-se, de forma categdrica, que a ora Recorrente ndo comprovou a
ocorréncia das supostas operagOes de aquisicbes de mercadorias da Nacional Mercantil que
foram lancadas a titulo de despesas.

A jurisprudéncia mais recente deste E. CARF tem caminhando no sentido de que
a dedutibilidade de despesas deve restar justificada e comprovada ndo apenas de forma escritural
e/ou por meio da apresentacdo de Notas Fiscais, mas, sim, que, além disso, haja a comprovacao,
através de documentos habeis e idéneos, da efetividade das operacbes e dos respectivos
pagamentos. Confira-se:

“ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA (IRPJ)
Exercicio: 1999
CUSTOS. DESPESAS. FALTA DE COMPROVACAO

Somente sdo admitidas como operacionais as despesas com prestacdo de servicos
quando efetivamente comprovada a sua realizagdo, sendo insuficiente como elemento
probante apenas a apresentacdo de notas fiscais de servicos, mormente quando néo ficar
provado o efetivo pagamento aos prestadores dos servicos. O contribuinte apenas logrou
éxito em comprovar parcela infima da glosa.

[-]

(Processo n° 19515.002903/2004-95. Acordao n° 1401-005.378. Conselheiro Relator
Daniel Ribeiro Silva. Sessdo de 12/04/2021).

*k*

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA (IRPJ)
Ano-calendario: 2004
GLOSA DE DESPESA. AUSENCIA DE COMPROVACAO

N&o basta, para justificar a dedutibilidade com custos e despesas, que o contribuinte
lastreie suas operagdes apenas de forma escritural. Deve manter em boa guarda,
enquanto ndo prescritas as acles cabiveis, todos os documentos que instrumentalizam as
operac0es registradas contabilmente e que alteraram sua situacdo patrimonial, incluindo,
consequentemente documentos que comprovem a efetividade das operagdes e das
transacdes.

]

(Processo n° 15540.000599/2008-15. Ac6rddo n° 1402-005.793. Conselheiro(a)
Relator(a) Junia Roberta Gouveia Sampaio. Sessdo de 14/09/2021).”

Inclusive, destaque-se, por oportuno, que esta Turma julgadora tem o
entendimento de que as despesas devem ser justificadas através da comprovacdo do efetivo
pagamento, de modo que, uma vez instado pela fiscalizacdo, € dever do contribuinte comprovar,
através de documentacdo habil e idonea, a dedutibilidade das despesas incorridas, porque, do
contrario, a glosa efetuada pela autoridade deve ser tida por correta. Veja-se:

“l...]
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA (IRPJ)
Ano-calendéario: 2000
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OMISSAO DE RECEITAS. FALTA DE ESCRITURAGAO DE ADIANTAMENTOS
PAGOS A FORNECEDORES.

Por presuncdo legal, nos termos do entdo vigente artigo 281, inciso Il do RIR/99
(Decreto n° 3.000/99), a falta de escrituracdo de pagamentos efetuados é considerada
como omissdo de receitas. Neste sentido, cabe ao contribuinte comprovar, com
documentacdo habil e idénea, que os pagamentos apontados pela fiscalizagdo estavam
devidamente contabilizados. N8o o fazendo, fica caracterizada a omissdo de receitas
prevista no dispositivo legal em questéo.

DESPESAS DEDUTIVEIS. REQUISITOS. ONUS DA PROVA. GLOSA.

Para as despesas incorridas pelo contribuinte serem dedutiveis da base de calculo do
IRPJ e da CSLL ha que se comprovar 0 pagamento ou, na auséncia deste, a despesa
deve ser ao menos incorrida/reconhecida (regime de competéncia) e 0s gastos devem ser
Uteis ou necessarios para a manutencdo da empresa e relacionados ao seu objeto social.
Neste sentido, uma vez instado pela fiscalizacdo, € dever do contribuinte comprovar,
com documentacdo habil e iddnea, a dedutibilidade das despesas incorridas. Ndo o
fazendo, considera-se como correta a glosa realizada pela fiscalizacdo.”

(Processo n° 18471.000579/2005-42. Ac6rddo n° 1302-005.300. Conselheiro Relator
Flavio Machado Vilhena Dias. Sessdo de 17/03/2021).” (grifei).

A rigor, vale consignar que, quando do julgamento do Acérddo n° 1302-005.300,
acima citado, o entdo relator e ex-Conselheiro Flavio Machado Vilhena Dias fez os seguintes
apontamentos acerca da comprovagéo das despesas ali discutidas, os quais, diga-se, sdo de todo
aplicaveis ao caso em apreco:

“Portanto, o dever de comprovar despesa inexistente, indedutivel ou a falsidade de
documento que suportou o lancamento contabil é da fiscalizacdo. N&o se pode admitir a
transferéncia desse dnus ao contribuinte, quando a legislacdo assim ndo autoriza. Sendo
apresentada documentacdo que comprove e sustente os langamentos na contabilidade, a
fiscalizacdo deve empreender as diligéncias necessarias para comprovar suas alegagdes.

Contudo, uma vez instado, pela fiscalizacdo, a comprovar os lancamentos contabeis,
cabe ao contribuinte apresentar documentacdo habil e iddnea que dé suporte factivel
agueles lancamentos. Ndo se pode admitir que o simples lancamento na contabilidade
faz prova irrefutdvel ao contribuinte. E dever deste demonstrar e, principalmente,
comprovar que a sua contabilidade é fidedigna e representa de forma correta a realidade
dos fatos ocorridos.

N&o sendo apresentado nenhum documento para comprovar os langamentos contabeis,
ndo pode, o contribuinte, invocar os dispositivos legais acima, para indicar que o dnus
probatdrio é da fiscalizagdo. E temeréria a interpretacdo do dispositivo de forma literal,
até mesmo porque é dever do contribuinte a guarda dos documentos que ddo suporte aos
langamentos contabeis.” (grifei).

Com base em toda essa linha argumentativa, conclui-se por ndo acolher da tese
defendida pela Informatica Nacional S.A. no sentido de que a autoridade fiscal ndo diligenciou
para comprovar se existiram, ou ndo, as operacGes de aquisicdo de mercadorias da Nacional
Mercantil, o que, no seu entendimento, teria ensejado na transferéncia do dnus da prova para ela
prépria, enquanto sujeito passivo. Além do mais, frise-se que a ratio decidendi que restou fixada
pelo STJ quando do julgamento do Recurso Especial n°® 1.148.444/MG, o qual foi analisado sob
0 regime do artigo 543-C do CPC-1973, ndo se aplica ao caso sub examine, o que significa dizer,
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portanto, que ndo se deve invocar, aqui, a inteligéncia do artigo 62, § 2° do Regimento Interno do
CARF - RICARF%,

Do mesmo modo, ndo se deve acolher, aqui, a pretensdo formulada pela
Recorrente de que seja aplicado o artigo 112, inciso Il do Codigo Tributario Nacional, ja que ndo
h&, nos autos, qualquer davida acerca da natureza ou das circunstancias materiais do fato ou,
ainda, da natureza ou extensdo dos seus efeitos, porquanto, como visto alhures, a infracdo
relatada no item 15 — Constituicdo do Crédito, 12 Infracdo: Comprovacéo iniddnea de despesas
— Ano-calendério de 2007 do TVF (fls. 176) foi apurada de modo consistente pela Autoridade
fiscal, de sorte que ndo ha, no caso, qualquer duvida acerca da ocorréncia e da comprovacao dos
motivos e/ou suportes faticos ali descritos.

Por essas razdes, entendo por negar provimento ao Recurso Voluntario nessa
parte.

4.2. Da alegacdo de comprovacdo da Causa dos pagamentos Glosados —
Impossibilidade de Aplicacdo do artigo 674 — Impossibilidade de
cumulacgdo de exigéncia da glosa com despesas com suposto pagamento
sem causa

A Autoridade fiscal exigiu o IRRF instituido pelo artigo 61 da Lei n° 8.981, de
1995, cuja redacdo foi replicada no artigo 674 do Decreto n° 3.000/99 (RIR/99), sobre os valores
que foram contabilizados pela autuada nos anos-calendarios de 2008 e 2009 como pagamento
das aquisi¢cdes supostamente realizadas no ano-calendario de 2007 as quais foram objeto da glosa
discutida na subsecdo precedente.

Confira-se, entdo, o que dispunha o artigo 674 do Decreto n° 3.000/99:

“Decreto n° 3.000, de 26 de marco de 1999

Sec¢do Il - Pagamento a Beneficiario ndo Identificado

Art. 674. Esté sujeito a incidéncia do imposto, exclusivamente na fonte, a aliquota de
trinta e cinco por cento, todo pagamento efetuado pelas pessoas juridicas a beneficiario
ndo identificado, ressalvado o disposto em normas especiais (Lei n® 8.981, de 1995, art.
61).

§ 1° A incidéncia prevista neste artigo aplica-se, também, aos pagamentos efetuados ou
aos recursos entregues a terceiros ou sdcios, acionistas ou titular, contabilizados ou néo,
quando nédo for comprovada a operacdo ou a sua causa (Lei n® 8.981, de 1995, art. 61, §
19).

§ 2° Considera-se vencido o imposto no dia do pagamento da referida importancia (Lei
n® 8.981, de 1995, art. 61, § 29).

§ 3° O rendimento ser& considerado liquido, cabendo o reajustamento do respectivo
rendimento bruto sobre o qual recaird o imposto (Lei n° 8.981, de 1995, art. 61, § 3°).”

28 Cf. Portaria MF n° 343, de 09/06/2015. Art. 62. (omissis). § 2° As decisdes definitivas de mérito, proferidas pelo
Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional, na sistemética dos
arts. 543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei n° 13.105, de 2015 - Codigo de
Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no ambito do CARF.
(Redagdo dada pela Portaria MF n° 152, de 2016).
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Pois bem. Em sessdo realizada em 13/12/2022, esta 22 Turma Ordinéaria da 3?
Cémara acabou analisando o Recurso Voluntario interposto pela contribuinte nos autos do
Processo Administrativo n® 11080.004593/2009-01 e, na oportunidade, ao proferir o Acordao n®
1302-006.359, de relatoria do entdo Conselheiro Flavio Vilhena Machado Dias, fixou o
entendimento de que o IRRF previsto no artigo no artigo 61 da Lei n°® 8.981/1995 apresenta trés
hipoteses de incidéncia distintas, quais sejam, (i) a de efetuar pagamento a beneficiarios ndo
identificados, (ii) a de efetuar pagamento a terceiros ou socios, acionistas ou titular, contabilizados
ou ndo, quando ndo for comprovada a operagdo ou a sua causa, sendo que a licitude ou ilicitude da
causa do pagamento é irrelevante, e, por fim, (iii) o pagamento de remuneracdo indireta, sem o
cumprimento dos requisitos elencados no § 1° do artigo 74 da Lei n° 8.383, de 1991,, de modo que,
nos casos em que a pratica de uma dessas condutas restar identificada, o lancamento que constitui de
oficio o IRRF em face da entidade que realizar os pagamentos identificados pela fiscalizacdo sera
considerado valido.

Peco vénia aos colegas para transcrever excerto do voto conduzido pelo entdo
Conselheiro Flavio Machado Vilhena Dias que bem elucidam as premissas quanto ao IRRF previsto
no artigo 61 da Lei n°® 8.981/95. In verbis:

“DAS PREMISSAS QUANTO AO IRRF EXCLUSIVO PREVISTO NO ARTIGO 61
DA LEI N° 8.981/95.

Neste sentido, de pronto, transcreve-se a redacdo do dispositivo legal em comento:

Art. 61. Fica sujeito a incidéncia do Imposto de Renda exclusivamente na fonte, a
aliquota de trinta e cinco por cento, todo pagamento efetuado pelas pessoas juridicas
a beneficiario ndo identificado, ressalvado o disposto em normas especiais.

8§ 1° A incidéncia prevista no caput aplica-se, também, aos pagamentos efetuados ou
aos recursos entregues a terceiros ou socios, acionistas ou titular, contabilizados ou
ndo, quando ndo for comprovada a operagdo ou a sua causa, bem como a hipdtese de
que trata 0 § 2°, do art. 74 da Lei n° 8.383, de 1991.

§ 2° Considera-se vencido o Imposto de Renda na fonte no dia do pagamento da
referida importancia.

3° O rendimento de que trata este artigo sera considerado liquido, cabendo o
reajustamento do respectivo rendimento bruto sobre o qual recaira o imposto.

Da interpretacdo do texto, entende-se que existem trés regras-matrizes de incidéncia
distintas, cada uma com uma hipotese (critério material), que serdo a seguir esmiucadas.

Aqui, cumpre ressaltar que, nos termos das licdes de Paulo de Barros Carvalho, “a
construcdo da regra-matriz de incidéncia, assim como de qualquer norma juridica, é
obra do intérprete, a partir dos estimulos sensoriais do texto legislado™?’.

Contudo, embora entenda-se pela inesgotabilidade da interpretacdo, que esta
intimamente ligada ao intérprete e seu “universo de linguagem”, a constru¢do da RMIT
encontra limites, em especial na atribuicdo de sentidos do texto legislado, texto este que
deve ser a base do intérprete:

“A interpretacdo toma por base o texto: nele tem inicio, por ele se conduz e, até o
intercdmbio com outros discursos, instaura-se a partir dele. Ora, o texto de que
falamos é o juridico-positivo e o ingresso no plano de seu contetdo tem que levar

# CARVALHO, Paulo de Barros. Direito tributério, linguagem e método. S&o Paulo: Noeses, 2008 — 22 edig&o.
pags. 532.
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em conta as diretrizes do sistema”. (CARVALHO, Paulo de Barros. Direito
tributario, linguagem e método. S&o Paulo: Noeses, 2008 — 22 edigdo. pags. 194).

No presente caso, o entendimento pela existéncia de mais de uma regra-matriz do
IRRF, nos termos apresentados pelo artigo 61 da Lei n°® 8.981/95, fica evidente, aos
olhos deste relator, pela indicag@o, no paragrafo primeiro, do advérbio “também”, que
indica uma inclusdo.

Além deste advérbio, no texto do parégrafo verifica-se a locugdo conjuntiva “bem
como”, para remeter a hipotese do § 2°, do artigo 74 da Lei n°® 8.383/91.

Ambos (“também” e “bem como”) remetem a existéncia de mais uma hipdtese de
incidéncia, além daquela prevista no caput do artigo. Ou seja, como restara
demonstrado, além da RMIT apresentada no caput do artigo, o legislador, no paragrafo
primeiro, trouxe mais duas hip6teses de incidéncia do imposto de renda retido na fonte,
com regramentos proprios e, em especial, com critérios materiais distintos.

Ademais, nos ensina o professor Paulo de Barros Carvalho que, no que tange a regra-
matriz de incidéncia tributéria:

“Efetuadas as devidas abstracdes logicas, identificaremos, no descritor da norma,
um critério material (comportamento de uma pessoa, representado por verbo pessoal
e de predicagdo incompleta, seguido pelo complemento), condicionado no tempo
(critério temporal) e no espaco (critério espacial). J& na consequéncia, observaremos
um critério pessoal (sujeito ativo e sujeito passivo) e um critério quantitativo (base
de calculo e aliquota).” (CARVALHO, Paulo de Barros. Direito tributario,
linguagem e método. S&o Paulo: Noeses, 2008 — 22 edi¢do. pags. 533).

E com base nessa estrutura da regra-matriz, tdo bem colocada pela doutrina citada, que,
reitere-se, ao se analisar o disposto no transcrito artigo 61 da Lei n° 8.981/95, verifica-se
a existéncia de trés hipéteses de incidéncia do IRRF.

A primeira regra-matriz estd no caput do dispositivo e tem como critério material
(critério este “representado por verbo pessoal e de predicagdo incompleta, seguido pelo
complemento”, nas licdes Paulo de Barros Carvalho) o pagamento, pela pessoa juridica,
de valores cujo beneficiario ndo pode ser identificado pela fiscalizagéo.

Ja a segunda regra-matriz esta estampada na primeira parte do paragrafo primeiro do
dispositivo legal e tem como critério material o pagamento, também por pessoa juridica,
de valores “a terceiros ou socios, acionistas ou titular”, independentemente da
contabilizacdo, quando ndo for comprovada a operacdo ou a sua causa do pagamento
realizado.

Veja-se, neste sentido, que a identificacdo do beneficiario, que podera ser terceiro,
sOcio, acionista ou titular € pressuposto para a incidéncia do IRRF. O que importa,
diante do critério material da RMIT, ¢ a caracterizagdo dos “pagamentos efetuados” ou
dos “recursos entregues” quando nio for “comprovada a operagdo ou a sua causa”.

]

Neste sentido, a identificacdo do beneficiario, para fins de aplicacdo do IRRF previsto
no paragrafo 1° do dispositivo legal, além de ser pressuposto, se mostra irrelevante, a
ndo ser que o contribuinte, dentro da linguagem das provas, demonstre que o
beneficidrio também esta sendo cobrado IRRF, através de autuacdo especifica, por
exemplo, ou tenha levado aquele rendimento a tributacdo, recolhendo o imposto
incidente sobre os rendimentos auferidos.

Entende-se, por outro lado, que a causa do pagamento ndo estd ligada a licitude ou
ilicitude da operacdo. Ou seja, ndo ha que se verificar, para fins de incidéncia do IRRF,
se 0 pagamento ou a entrega dos recursos, por exemplo, se deu nos contornos da
legislacdo. Este é, inclusive, o entendimento de Ricardo Mariz de Oliveira. Confira-se:
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“(...) se a incidéncia do imposto de 35% na fonte ndo pressupde a existéncia de
ilicitude, mas pode abrange-la, também néo ocorre necessariamente em todos os
casos em que haja a pratica de um crime ou de outra ilegalidade, mas apenas
naqueles em que a saida de recursos do caixa da fonte pagadora se dé nas
circunstancias descritas no artigo 61, isto é, quando ndo haja identificacdo do
beneficiario do pagamento ou ndo comprovacdo da respectiva causa. Isto € assim
porque a licitude ou ilicitude ndo comp®e a descri¢do das hip6teses de incidéncia da
norma desse artigo, necessarias e suficientes para 0 nascimento da obrigacdo
correspondente. (OLIVEIRA, Ricardo Mariz de. 6. Tributagdo em Torno de Atos
llicitos. In: ADAMY, Pedro Augustin, FERREIRA NETO, Arthur M. Tributagéo do
Ilicito. Sdo Paulo: Malheiros, 2018, pag 125) (destacou-se).

Assim, cabe a fiscalizagdo, quando da constituicdo do crédito tributario, apontar e
comprovar que ndo houve causa nos pagamentos realizados, no sentido de que o
pagamento ndo teve uma motivagdo que a justificasse, ou demonstrar que ndo foi
comprovada a operagdo que deu causa ao pagamento.

Por fim, a terceira regra-matriz pode ser verificada na leitura do Gltima parte do
paragrafo 1° do dispositivo legal, e tem como critério material a “hipdtese de que trata o
§ 2°, do art. 74 da Lei n° 8.383, de 19917 (...).

[-]

Pela leitura deste dispositivo, quando houver o pagamento de uma das rubricas
apontadas pelo legislador, ou seja, quando houver pagamento da denominada
“remuneracdo indireta”, a fonte pagadora tem a obrigacdo de (i) identificar o
beneficiario e (ii) adicionar aos salérios os valores pagos aquele titulo. Nao fazendo a
identificacdo do beneficiario e/fou se omitindo quanto as suas obrigacdes, a pessoa
juridica ficara sujeita a incidéncia do IRRF sobre os pagamentos realizados, a aliquota
de 35%.

Neste caso, é dnus da fiscalizacdo, ao efetivar o langamento de oficio do IRRF, apontar
e comprovar que o contribuinte deixou de cumprir os comandos e obriga¢Bes impostos
no artigo 74 da Lei n° 8.383/91.

Portanto, em concluséo, entende-se que existem trés regras-matrizes do IRRF previstas
no artigo 61 da 8.981/95, quais sejam:

(i) efetuar pagamento a beneficiarios néo identificados;

(ii) efetuar pagamento a terceiros ou sdcios, acionistas ou titular, contabilizados ou
ndo, quando ndo for comprovada a operacdo ou a sua causa, sendo que a licitude ou
ilicitude da causa do pagamento € irrelevante.

(iii) pagamento de remuneracdo indireta, sem o cumprimento dos requisitos
elencados no paragrafo primeiro do artigo 74 da Lei n° 8.383/91.”

Estabelecidas estas premissas, verifica-se que, no caso, a Recorrente sustenta que,
tendo sido demonstrada a causa do pagamento das aquisi¢des supostamente realizadas no ano-
calendario de 2007 as quais foram objeto da glosa discutida na subsecdo precedente, a
consequéncia logica seria o afastamento do lancamento do IRRF decorrente de pagamento sem
causa. Contudo, como se viu, foi negado provimento a pretensdo anterior, de sorte que tal
implicacdo logica ndo se confirma. Portanto, considerando que a causa do pagamento ndo restou
demonstrada, tem-se por correta a aplicacdo do artigo 674 do Decreto n° 3.000/99.

Alias, perceba-se que, quando do julgamento do Acérdéao recorrido n® 02-45.030,
a propria 3% Turma da DRJ/BHE ja havia concluido que a Informatica Nacional S.A. ndo foi
capaz de demonstrar a causa dos respectivos pagamentos, conforme se verifica dos trechos
abaixo transcritos (fls. 2.966/2.967 do Acdrddo recorrido):
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“ArglicBes concernentes ao IRRF sobre pagamentos atribuidos a Nacional Mercantil

]

A impugnante contesta o lancamento fiscal, primeiramente, adotando como premissa
que ficou comprovado que os pagamentos ao fornecedor Nacional Mercantil haviam
sido feitos em razdo da efetiva ocorréncia das operacdes de compra de mercadorias.
Contudo, na secédo precedente deste voto o que se viu foi exatamente o contrario. Nem a
autuada, durante a fiscalizacdo, nem a impugnante, durante o presente litigio, lograram
apresentar documentos habeis comprobatérios de que ocorreu seja a operagdo mercantil,
seja que foram essas operacfes que deram origem aos pagamentos registrados em sua
contabilidade. Portanto, esse primeiro argumento da impugnante ja se acha refutado
pelo que se acha assentado anteriormente neste voto.

Por outro lado, a fiscalizacdo reuniu sélidos elementos que demonstram que a autuada
foi usada como instrumento na estratégia ilicita de blindagem patrimonial que os seus
acionistas controladores puseram em pratica com o auxilio do escritério de Juvenil
Alves. SO assim se compreende que a Nacional Mercantil e a Informatica Nacional,
embora pretensamente pessoas juridicas distintas e com proprietarios diferentes,
pudessem funcionar ao mesmo tempo nos mesmos estabelecimentos, compartilhando os
mesmos nomes de fantasias e os mesmos funcionarios. Ha provas igualmente robustas
de que, apesar da alienagdo nominal de seu controle a terceiros, 0s antigos proprietarios
da Nacional Mercantil continuaram a atuar como seus verdadeiros controladores. Logo,
as operacOes que foram registradas como venda de mercadorias eram, em verdade,
meras transferéncias de estoque. Dai também se compreende a causa de ndo existir
comprovante de que os pagamentos registrados na contabilidade decorrem da suposta
venda. Sendo as empresas, na realidade, uma s6, ndo haveria razéo para efetuar nenhum
pagamento em razdo das operagdes questionadas.”

Com efeito, e considerando que a Recorrente ndo foi capaz de demonstrar a causa
dos respectivos pagamentos, tem-se que 0 presente lancamento tributaria nessa parte deve ser
considerado valido. E nem se alegue que a glosa de despesas impediria o langamento com fulcro
no artigo 61 da Lei n° 8.981/1995. Aliés, sobre esse ponto especifico, entendo por elencar, aqui,
e como razdes de decidir, os fundamentos que restaram perfilhados no bojo do Acérddo n° 1201-
003.397, de relatoria do entdo Conselheiro Luis Henrique Marotti Toselli, no sentido de que a
glosa de despesas ndo impede o lancamento com fulcro no aludido artigo 61 da Lei n°
8.981/1995. Confira-se:

“Realmente a ndo comprovacgdo da necessidade do dispéndio pela fonte pagadora (fato
este que permite a glosa da despesa), somada & hipdtese de ndo identificagdo do
destinatario do pagamento, evita o conhecimento de quem auferiu o rendimento
correspondente. E nesta situacdo de ocultagdo ou falta de declaragdo do beneficiario, é
evidente que a pessoa juridica que efetua os pagamentos possui relacdo direta com o
fato gerador do imposto sobre a renda, afinal é ela que, além de transferir a riqueza
tributavel, impossibilita ou dificulta, por meio de sua conduta omissiva, identificar a
pessoa que auferiu a receita correspondente.

E justamente por isso que a fonte pagadora tem o dever de identificar individualmente
os beneficiarios, sob pena de sujeigdo passiva por responsabilidade.

E importante notar, nesse ponto, que uma coisa é a no comprovagao dos requisitos para
a deducdo do dispéndio — que é causa para a glosa -; outra coisa é a ndo identificagdo do
beneficiario do pagamento ndo comprovado pela fonte pagadora, esta sim a causa para a
cobranca do IR-Fonte prevista no artigo 61 da Lei n° 8.981/1995.

Essas normas (de “dedutibilidade” ou “omissdo de receitas” e do “IR-Fonte”) sdo
autdbnomas e convivem em harmonia no ordenamento juridico, podendo, desde que
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respeitadas cada uma de suas hipdteses legais, ser aplicadas em uma mesma autuacao
fiscal, na linha do que j& decidiu a Camara Superior de Recursos Fiscais™®.

Desse precedente, cumpre destacar a seguinte passagem do voto condutor:

“[...]. Foi identificado o pagamento de um valor registrado como despesa, pelo
fiscalizado. Nesse caso:

- ha dispositivo legal especifico determinando que, para considerar esse montante
passivel de dedutibilidade na formacgdo da base de calculo do Imposto de Renda da
Pessoa Juridica deve ser comprovada a operacao e sua necessidade para manutengao
da fonte produtora; e

- também ha outro dispositivo legal, determinando que o pagamento tenha
beneficiario identificado e causa comprovada.

Repara-se que o primeiro dispositivo referido no parégrafo anterior tem por objetivo
garantir a tributacdo da renda da prépria pessoa juridica, ao passo que o segundo
dispositivo tem por objetivo garantir a tributagdo da renda de terceiro [...].”

Adotando essa mesma linha de raciocinio, e ao contrario do que sustenta a Embargante,
ndo vejo nenhum vicio na referida concomitancia. Ou seja, independentemente da
fiscalizacdo ter ou ndo glosado as despesas ou ter ou ndo caracterizado hipotese de
omissdo de receita, isso ndo impede, por si s0, a tributacdo de IR-Fonte.

Voltando aos pressupostos faticos para a cobranca de IR-Fonte, vale notar que apos
sucessivas alteracOes legislativas, a redacdo atual dos dispositivos legais vigentes (o
caput e o paragrafo primeiro do artigo 61 da Lei n° 8.981/1995) pode levar, se
interpretados apenas gramaticalmente, a uma conclusdo de que o sistema juridico, a
partir de entdo, passou a permitir a sua cobranca em duas hipéteses alternativas:
pagamento para beneficiario ndo identificado (caput) “ou” pagamento sem causa (§ 1°),
e ndo mais em uma Unica hip6tese com duas condicionantes: pagamento para
beneficiario identificado “e” sem causa, como era previsto expressamente na legislagdo
de origem.

Como mostra a experiéncia no trato de normas juridicas, até pode dar-se o legislador ao
luxo de cometer equivocos quando do exercicio da técnica legislativa. Ndo deveriam,
mas o fato é que alguns lapsos manifestos no texto devem ser esclarecidos e corrigidos
no ambito da interpretacdo sistematica, notadamente quando esta contraria a dita
literalidade da norma.

E ajeitando-se na estrutura légica no qual inserido, cumpre observar que o artigo 61 da
Lei n° 8.981/1995 continua tendo o propoésito de evitar que empresas sejam utilizadas
como “ponte” ou como fonte de pagamentos (ainda que sem causa) que ndo permitam
identificar os efetivos beneficiarios, inibindo, com isso, o rastreamento do destino da
renda e sua tributagdo por aquele que detém a capacidade contributiva.

E a auséncia de identificacdo para quem pagou, e ndo a que titulo que pagou, a hipétese
de incidéncia da responsabilidade tributaria pela retencéo do IR-Fonte.

A “auséncia” de causa, ndo bastasse sua imprecisdo epistemologica - afinal todo
pagamento tem uma causa (licita, como uma doacdo, ou ilicita) - jamais poderia constar
no antecedente da norma legal de incidéncia tributaria sobre a renda, por dois outros
motivos, além do principio da capacidade econémica.

Primeiro porque o Imposto de Renda no Brasil esta sujeito ao “principio do non olet”,
consagrado no artigo 118 do CTN e na linha do que j& decidiram o STF e o STJ,
conforme atestam, respectivamente, as ementas dos julgados abaixou.

“A jurisprudéncia da Corte, a luz do art. 118 do Codigo Tributario Nacional,
assentou entendimento de ser possivel a tributacdo de renda obtida em razdo de

% Acérddo n° 9202-003.879. Rel. Luis Eduardo de Oliveira Santos. Sessdo de 12/04/2016.
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atividade ilicita, visto que a definicdo legal do fato gerador é interpretada com
abstracdo da validade juridica do ato efetivamente praticado, bem como da natureza
do seu objeto ou dos seus efeitos” §.

2. O art. 118 do CTN consagra o principio do "non olet", segundo o qual o produto
da atividade ilicita deve ser tributado, desde que realizado, no mundo dos fatos, a
hip6tese de incidéncia da obrigacdo tributéria.

3. Se 0 ato ou negdcio ilicito for acidental a norma de tributagdo (= estiver na
periferia da regra de incidéncia), surgird a obrigacdo tributaria com todas as
consequéncias que Ihe sdo inerentes. Por outro lado, ndo se admite que a ilicitude
recaia sobre elemento essencial da norma de tributagao.

4. Assim, por exemplo, a renda obtida com o trafico de drogas deve ser tributada, ja
que 0 que se tributa é o aumento patrimonial e ndo o préprio trafico. Nesse caso, a
ilicitude é circunstancia acidental a norma de tributacdo. No caso de importacdo
ilicita, reconhecida a ilicitude e aplicada a pena de perdimento, ndo poderad ser
cobrado o imposto de importagdo, j& que "importar mercadorias" € elemento
essencial do tipo tributario. Assim, a ilicitude da importacdo afeta a propria
incidéncia da regra tributéria no caso concerto. [...]">".

E segundo porque tributo ndo pode se confundir com sancdo, conforme previsto
expressamente no artigo 3° do Cadigo Tributario Nacional10.

Sao por essas razdes, quais sejam, principio da capacidade contributiva, “non olet” e
artigo 3° do CTN, que a aplicacdo do artigo 61 da Lei n° 8.981/1995, segundo nosso
ponto de vista, esta restrita a hipdtese de pagamentos, ainda que ja glosados por falta de
comprovacdo de causa, para beneficidrios que ndo sejam ou ndo possam ser
identificados.

O mesmo, porém, ndo ocorre com a ndo identificacdo do efetivo beneficiario. Se a
pessoa juridica (fonte pagadora) ndo informa para quem concedeu a vantagem ou para
quem entregou recursos, impedindo, com isso, que o verdadeiro titular dos rendimentos
seja conhecido, legitima a imputacéo da tributacdo pelo IR-Fonte.

Isso significa dizer que ndo basta o fisco reunir elementos probantes de que a pessoa
juridica efetuou pagamentos cuja causa ndo foi comprovada — isto é motivo para a glosa
-. E necessério ainda, para satisfazer os pressupostos de incidéncia do IR-Fonte, o
cumprimento do énus de demonstrar que a fonte pagadora ndo declarou para quem
pagou ou que tenha se valido de estrutura simulada ou fraudulenta que ndo permita
rastrear o destino da renda transferida.”

Portanto, e com amparo nessa linha de argumentacao, é de se reconhecer que, no
caso concreto, a Autoridade julgadora de piso concluiu corretamente ao dispor o seguinte:

“ArguicGes concernentes ao IRRF sobre pagamentos atribuidos & Nacional Mercantil

L]

Por fim, é infundado o argumento de que o mesmo fato ou valor ndo pode dar ensejo ao
lancamento de IRPJ em decorréncia da glosa de despesas e também de IRRF em
decorréncia da realizacdo de pagamento sem causa ou a beneficiario ndo identificado.
As duas exigéncias ndo implicam dupla incidéncia sobre um mesmo fato, e quem
defende o contrério interpreta equivocadamente tanto a lei como a matéria tributavel.
Em verdade, o que se depara aqui € com diferentes desdobramentos de um mesmo
conjunto de circunstancias.

31 Superior Tribunal de Justica. 22 Turma. Recurso Especial 984.607. Rel. Ministro Castro Meira. D.J. 05/11/2008.
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A incidéncia prevista no artigo 61 da Lei n° 8.981, de 1995, resulta duma presuncéo do
legislador. Se a pessoa juridica paga a outrem certo montante sem identificar a causa do
desembolso nem o seu beneficiario, o legislador presume que se trata do pagamento
liquido de rendimento tributavel e determina que a fonte pagadora faca a retencdo do
imposto sobre base de calculo reajustada. O regime é de tributacdo definitiva, de sorte
gue o montante ndo é adicionado aos rendimentos tributdveis do beneficiario na
hip6tese de ele vir a apresentar declaracdo anual de rendimentos. Portanto, quanto a
incidéncia do IRRF, o contribuinte de fato é o beneficiario, enquanto a pessoa juridica
desempenha apenas a funcéo de responsavel.

Ja um eventual langamento de IRPJ dependera de como o pagamento sem causa ou a
beneficiario ndo identificado foi contabilizado pela pessoa juridica. Se 0 montante tiver
sido deduzido como despesa ou custo, havera indevida reducao da base de calculo dos
tributos que a pessoa juridica deve na condicéo de contribuinte de fato e de direito, pois
a legislacdo dispde que somente sdo dedutiveis 0s custos e despesas (teis e necessarias e
em relacdo aos quais hd comprovagdo com documentacgdo habil e idonea de que foram
incorridos. Logo, o que se tributa aqui ndo é a percepcdo de rendimentos, mas a
reducdo indevida do resultado tributavel da pessoa juridica.

O IRRF de um lado, e 0 IRPJ e a CSLL de outro incidem sobre hip6teses distintas no
caso, ainda que estejam associados a um conjunto comum de circunstancias. Que uma
incidéncia ndo se confunde com a outra fica evidente se for imaginada uma situacdo
perfeitamente plausivel e bastante comum, na qual o beneficiario do pagamento e a sua
causa sejam conhecidos, mas o dispéndio ndo se enquadra como despesa ou custo
dedutivel, pois se trata de, por exemplo, da prestacdo de servi¢o que ndo contribui para a
manutenc¢do da fonte produtora nem para a execucgdo das atividades da empresa. Caso
essa importancia tivesse sido deduzida na determinagdo do lucro real, a pessoa juridica
estaria sujeita a uma glosa fiscal, ainda que o beneficiario tivesse sofrido retencdo do
IRRF e incluido os rendimentos na apura¢do da base tributavel ao prestar sua declaragdo
anual.”

Com base nessas razfes, entendo por ndo acolher as alegacdes langadas pela
Informéatica Nacional S.A. ao sustentar que houve a comprovacdo da causa dos pagamentos
glosados e que, portanto, seria impossivel aplicar, in casu, o artigo 674 do Decreto n® 3.000/99,
ja que, no seu entendimento, ndo se poderia ocorrer a cumulacdo da glosa com despesas com 0s
supostos pagamentos sem causa.

4.3. Da alegacao de comprovacéo dos pagamentos realizados a fornecedores
no ano calendario 2009 — Da existéncia de Ajustes Contabeis
Demonstrados — Impossibilidade de aplicacdo do artigo 674 do RIR —
Do Laudo Pericial contabil produzido

A empresa Recorrente insiste na tese de que a diferenca apurada pela Autoridade
fiscal se tratava de meros ajustes mensais dos saldos das contas fornecedores, de modo que, a
fim de demonstrar a referida alegacdo, acabou colacionando aos autos o Laudo contabil
elaborado pela Pedrosa Contadores Associados que foi apresentado apenas em sede recursal e se
encontra juntado as fls. 3.244/3.287.

Contudo, e conforme amplamente sustentado no item 3.1 - Da juntada de
documentos em sede recursal e da inteligéncia do artigo 16, § 8 4° e 5° do Decreto n° 70.235/72,
0s documentos apresentados apenas em sede recursal acabaram ndo sendo conhecidos e, por
conseguinte, analisados, razéo pela qual ndo ha, nesse ponto, qualquer alteracdo no quadro fatico
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juridico que restou analisado pela Autoridade julgadora de piso quando, ao julgar o Acordao
recorrido n°® 02-45.030, firmou o entendimento de que, apesar de intimada repetidas vezes, a
empresa Informéatica Nacional S.A. ndo logrou éxito em identificar os beneficiarios dos
pagamentos e, no caso, limitou-se a argumentar que teria incorrido em erros na escrituracéo
cometidos pelo escritério de contabilidade a quem havia terceirizado o servi¢o, bem assim que
o0s valores consignados nos arquivos digitais apresentados pela contribuinte, que indicariam os
valores pagos em dinheiro em janeiro, fevereiro e maio de 2009 ndo correspondem aos valores
langados na contabilidade e ndo comprovados, conforme se verifica dos trechos abaixo
reproduzidos (fls. 2.968/2.970 do Acordao recorrido):

“ArguicGes concernentes ao IRRF sobre pagamentos a fornecedores néo identificados

A fiscalizagio deparou-se na contabilidade da autuada com o registro de uma série de
pagamentos cujos beneficidrios ndo foram individualmente identificados, mas apenas
indicados com a expressdo genérica “diversos fornecedores” , conforme discriminado
na tabela adiante.

DATA VALOR CONTADEVEDORA | CONTA CREDORA HISTORICO
31/0172009 | 35.087.250.23 Fomecedores diversos Disponibilidades Vr. referente diversos forecedores més de 01/2009
27/02/2009 | 3.168.730.38 Fomecedores diversos Disponibilidades Vr. referente diversos fomecedores més de 02/2009
317052009 | 1.342.56438 Fomecedores diversos Disponibilidades Pagamentos dupls. divs ref vanios formecedores

Apesar de intimada repetidas vezes, a autuada ndo logrou identificar os beneficidrios
dos pagamentos, limitando-se a argumentar que teria havido erros na escrituracdo
cometidos pelo escritério de contabilidade a guem havia terceirizado o servico, e ainda a
apresentar registros auxiliares do livro diario. Depois de analisar os argumentos e
elementos da escrituracdo, a autuante concluiu que ndo foi comprovado a quem haviam
sido feitos os pagamentos, pois ndo havia coincidéncia de valores e datas, e fez incidir
sobre eles 0 IRRF previsto no artigo 61 da Lei n® 8.981, de 1995.

A impugnante, por sua vez, contesta o langamento, argumentando que o0s registros
contébeis equivalem a meros ajustes realizados em razdo de metodologia especifica de
contabilizacdo que era adotada pela autuada na época dos fatos. Em verdade, prossegue
a impugnante, os registros contabeis ndo corresponderiam a pagamento algum, mas a
ajustes contabeis dos saldos das contas fornecedores.

A impugnante argli ainda que a autuante realizou um exame apenas parcial e
inadequado dos argumentos e elementos da escrituracdo que lhe foram apresentados,
deixando de cumprir seu dever de investigacdo e sem comprovar que de fato houve a
infracdo. No seu entender, os documentos apresentados deviam ser considerados como
diario auxiliar.

Contudo as obje¢des da impugnante sdo infundadas e ndo encontram respaldo nas
informacdes e elementos de prova presentes nos autos.

Em principio o reqgistro a crédito da conta de disponibilidades e a débito da conta de
fornecedores caracteriza 0 pagamento de uma obrigacdo, e ndo se conhece nenhum
procedimento contabil padrdo que determine ou oriente que esse procedimento contabil
seja usado para efetuar ajustes dos saldos das contas de fornecedores. Muito menos
ainda existe norma que permite gue se facam lancamentos com histéricos genéricos, no
gual ndo se individualizam e se discriminam as pessoas com as quais a empresa tem
créditos a receber ou obrigacOes a pagar, a ndo ser que a empresa mantenha livros
auxiliares nos guais os lancamentos em grupo sejam individualmente desdobrados, de
modo gue se torne possivel identificar cada fato contabil isoladamente, com todas as
suas caracteristicas. Evidentemente, erros sdo inerentes a qualquer atividade, mas o
reconhecimento da falibilidade humana ndo significa que eles ndo devam ser
esclarecidos e corrigidos, quando for o caso. Assim, cumpria & autuada demonstrar
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cabalmente que os registros contabeis em questdo ndo correspondiam a verdadeiros
pagamentos, ou se ndo o lograsse fazer, ao menos a identificar individualmente os seus
beneficiarios, além da causa do pagamento ou da operacdo que lhes dera origem.

Apesar de a impugnante alegar que, enquanto a autuada desenvolveu esforco herctleo
para se desempenhar de sua obrigacdo, a fiscalizacdo teria feito apenas exame parcial
dos documentos e informacdes que lhe foram apresentados (especialmente do que
chama de diério auxiliar fornecido sob a forma de arquivo magnético), a leitura do
termo de verificacdo fiscal revela exatamente o oposto. Houve, sim, exame minucioso
desses elementos pela fiscalizagdo, e o resultado desse exame refuta cabalmente as
alegagBes tanto da impugnante quanto da autuada. Isso é demonstrado pela extensa
exposicdo que, ao motivar o lancamento no termo de verificacdo fiscal, a autuante faz
da analise dos documentos e informagOes prestadas pelo sujeito passivo. Por sinal,
depois de os converter em paginas impressas, a autuante fez juntar aos autos uma copia
integral do que a autuada chamou de registros auxiliares do diario, os quais constituem
o principal elemento de prova por ela apresentado a fiscalizagao.

[-]

Com efeito, a autuante observa que o contribuinte foi mais uma vez intimado a
demonstrar a composicdo daqueles valores lancados globalmente na contabilidade.
Nessa ocasido, o contribuinte informou: °‘As liquidacfes a débito da conta
Fornecedores estdo comprovadas pelas informagdes contidas no Diario Auxiliar, por
Operagdes Bancérias, cujos arquivos digitais validados foram entregues a V.S. Os
valores cujos pagamentos eram efetuados por movimento de Caixa, em dinheiro, foram
contabilizados por valores globais ao final de cada més.’

Contudo, prossegue a impugnante, os valores consignados nos arquivos denominados
pelo contribuinte de ‘registros auxiliares’ ndo guardam nenhuma relagdo com os valores
registrados na contabilidade. Como se percebe do quadro abaixo, 0s valores
consignados nos arquivos digitais apresentados pelo contribuinte, que indicariam 0s
valores pagos em dinheiro em janeiro, fevereiro e maio de 2009 ndo correspondem aos
valores lancados na contabilidade e ndo comprovados. O quadro comparativo também
demonstra que os valores totais de pagamentos ndo coincidem, passando ao largo dos
valores contabilizados. Desta forma, os dados constantes do arquivo magnético
apresentado pelo contribuinte ndo foram habeis para demonstrar 0s pagamentos em

causa.
CONTA FORNECEDORES
MES/ANO CONTABILIDADE (CONTA 2.01.02.01) "REGISTRO AUXILIAR"

TOTAL NO PAGOS EM TOTAL NO MES PAGOS EM

MES DINHEIRO DINHEIRO

01/09 14.448 398,07 5.284.137.30 13.043 836,23 960.067,65

02/09 1224777044 4.068.122,70 9.075.607.42 28454833

05/09 13.348.086.87 2.260.473,65 11.978 880,02 674.800,34

Como se verifica, a ora Recorrente teve inUmeras oportunidades para apresentar
as provas necessarias para afastar a presuncdo de pagamento sem causa, mas, no caso, acabou
ndo o fazendo e, portanto, ndo se desincumbiu do 6nus de demonstrar a veracidade de suas
alegacbes em momento oportuno, razdo pela qual deve ser mantido o langamento fiscal nessa
parte.

Por todas essas razdes, e com amparo nos fundamentos que restaram erigidos pela
Autoridade julgadora de piso, entendo por tambeém ndo acolher as alegacdes relativas a
comprovacao dos pagamentos realizados a fornecedores no ano calendério 2009 e a existéncia
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de Ajustes Contabeis Demonstrados, o que, segundo a Recorrente, impossibilitaria a aplicacdo
do artigo 674 do Decreto n° 3.000/99.

4.4. Da alegacdo de inexisténcia de Omissdo de receita pela manutencéo no
passivo de obrigacdo ndo comprovada — Da impossibilidade de
apuracdo de passivo ficticio em exercicio ndo fechado - Da
comprovacao dos fatos havidos com o Laudo Pericial produzido

Conforme se verifica do item 15 — Constituicdo do Crédito do TVF (fls.
180/181), a Informatica Nacional S.A. registrou, em 31/05/2009, lancamento a crédito da conta
“empréstimos” a importancia de R$ 8.913.525,20 com contrapartida devedora na conta “clientes
a receber”, sem ter demonstrado a exigibilidade da referida obrigagdo escriturada, incorrendo,
portanto, na hipotese de omissdo de receitas prescrita no artigo 281 do Decreto n° 3.000/99,
conforme se verifica dos trechos abaixo reproduzidos:

“15 - CONSTITUICAO DO CREDITO

]

42 INFRACAO: PASSIVO FICTICIO: OMISSAO DE RECEITA CARACTERIZADA
PELA MANUTENCAO NO PASSIVO DE OBRIGACAO NAO COMPROVADA —
ANO-CALENDARIO 2009

239 — O contribuinte registou em 31 de maio de 2009 o lancamento a crédito da conta
“Empréstimos” n° 2.01.10.01 o valor de R$ 8.913.525,20 (oito milhdes novecentos e
treze mil quinhentos e vinte e cinco reais e vinte centavos).

240 — Intimado por diversas vezes a comprovar a origem de tal lancamento, na Unica
vez em que o contribuinte respondeu sobre tal assunto ele informou:

“..segundo os registros contdabeis, o langcamento contabil objeto de sua intimagao
(Item 5), abaixo reproduzido, certamente deveu-se a ajustes contabeis relativos a
saldos, que segundo a andlise e procura ndo ocorreu baseado em fatos
administrativos, portanto, desprovido de documentos. Alids, analisando as possiveis
padronizacdes, segundo 0s principios contébeis, ndo existe um fato administrativo
para se debitar uma conta de Cliente e creditar uma conta de Empréstimos.”

241 — Assim sendo, em conformidade com o artigo 281 do RIR 3000/99, abaixo

reproduzido, autorizada esta a presuncdo de omissdo de receita, tendo em vista que o
contribuinte ndo comprovou a exigibilidade daquela obrigaco escriturada.

[.].”

A rigor, confira-se o que o artigo 281 do Decreto n° 3.000/99 dispunha:

“Decreto n° 3.000, de 26 de marco de 1999

Subsecdo Il - Omissdo de Receita

Saldo Credor de Caixa, Falta de Escrituracdo de Pagamento, Manutencdo no
Passivo de ObrigacGes Pagas e Falta de Comprovacdo do Passivo
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Art. 281. Caracteriza-se como omissdo no registro de receita, ressalvada ao
contribuinte a prova da improcedéncia da presuncdo, a ocorréncia das seguintes
hipoteses (Decreto-Lei n® 1.598, de 1977, art. 12, § 2°, e Lei n® 9.430, de 1996, art. 40):

I - aindicagdo na escrituracdo de saldo credor de caixa;
Il - a falta de escrituracdo de pagamentos efetuados;

11 - a manutencdo no passivo de obrigacBes ja pagas ou cuja exigibilidade ndo seja
comprovada.”

Pelo que se pode observar, trata-se de presuncédo legal que acaba eximindo a
Autoridade fiscal de comprovar a efetiva omissao de rendimentos.

As presunces sdo fatos que podem ser verdadeiros ou falsos, mas o legislador os
tém corno verdadeiros e divide-as em presuncées iuris et de iure (absolutas) e iuris tantum
(relativas), de modo que, enquanto as presungdes absolutas sdo irrefragaveis e, portanto, ndo
admitem prova em contrario; as presunc¢des relativas, por sua vez, admitem prova em contrario.
Segundo Alberto Xavier®, a presuncdo permite inferir a existéncia e caracteristicas de um fato
desconhecido a partir da existéncia e caracteristicas de um fato conhecido, o indice.

E nesse mesmo sentido que Eduardo Dornelas Souza® tem sustentado ao
asseverar que

“(...) as presungdes sdo instrumentos que permitem ao Fisco a constitui¢do de créditos
tributérios em situacfes que seriam de muito dificil alcance. Uma vez verificado, na
préatica, que um determinado fato econdmico estd, na grande maioria dos casos,
associado ao fato gerador tributario, a lei atribui aquele primeiro fato (fato indiciério) a
condicdo de necesséario e suficiente para a constituicdo do crédito tributario sem a
necessidade de provar diretamente a ocorréncia do fato gerador. A presuncdo diz-se
relativa quando o contribuinte tem a faculdade de provar que, em seu caso particular,
ndo ocorreu o fato gerador, apesar de ter ocorrido o fato indiciario”.

Nos dizeres de Jeferson Teodorovicz e Michell Przepiorka Vieira®,

“(...) em razdo das dificuldades de se demonstrar efetivamente a omissdo de receitas, o
legislador indicou certas hipoteses de presungdes legais relativas, que se demonstradas
pelo fisco indicariam a omissdo — por exemplo, a falta de escrituracdo correta relativa a
pagamentos, a manutencdo no passivo de obrigagdes ja pagas ou cuja exigibilidade ndo
possa ser comprovada ou com indicios na propria escrituracdo de saldo credor de caixa
(violando a neutralidade contabil). Admite-se, portanto, que o contribuinte prove o
contrario, demonstrando a regularidade e o oferecimento das respectivas receitas a
tributagdo.”

Diz-se que a presungdo exime a autoridade fiscal de comprovar a efetiva omisséo
de rendimentos em contraponto a ideia de que ha ai uma inversdo do 6nus da prova. Porque, se é

%2 XAVIER, Alberto. Do lancamento — teoria Geral do Ato, do procedimento e do processo tributario. 22 ed. Rio de
Janeiro: Forense, 1997, p. 131.

% SOUZA, José Eduardo Dornelas. Prova na presuncdo de omissdo de receitas: depdsitos de origem ndo
comprovada e suprimentos de caixa. In: BOSSA, Gisele Barra. Eficiéncia Probatoria e a Atual Jurisprudéncia do
CARF. S&o Paulo: Almedina, 2020, p. 149.

% TEODOROVICZ, Jeferson; VIEIRA, Michell Przepiorka. Da Omissdo de Receitas no ambito do IRPJ e da
CSLL: Requisitos para qualificacdo da multa de oficio. In. ALBUQUERQUE, Fredy José Gomes de. (Coord.).
Tributacdo sobre a renda (IRPJ/CSLL), Indaiatuba, SP: Foco, 2022, p. 247
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certo que a autoridade fiscal tem o dever juridico de comprovar a ocorréncia do fato gerador e
ndo um simples 6nus, também € certo que ndo poderia haver a inversdo do 6nus. O langamento
tributario reveste a natureza de ato vinculado e, por isso mesmo, a autoridade tem um dever
juridico de fazé-lo com observancia a lei.

De acordo com os ensinamentos de José Souto Maior Borges®,

“E, porque o procedimento de langamento é vinculado e obrigatério, o seu objeto ndo é
relegado pela lei & livre disponibilidade das partes que nele intervém. E indisponivel,
em principio, a atividade de langamento — e, portanto, insuscetivel de rendncia (...).O
Fisco, entretanto, tem o dever - ndo o 6nus - de verificar a ocorréncia da situacao
juridica tributaria conforme ela se desdobra no mundo fatico, com independéncia das
chamadas provas pré-constituidas ou presuncdes de qualquer género. Coisa diversa seria
afirmar que o Fisco tem ndo o dever, mas o 6nus da prova. Se o procedimento
administrativo €, em principio, indisponivel, nele ndo cabe a inser¢do da categoria
juridica em que o 6nus consiste. Define-se sumariamente o énus como a conduta ndo
obrigatéria a cujo ndo atendimento é inimputavel qualquer sangdo, dado que o seu
atendimento configura apenas um requisito necessario para a obtencdo de um
determinado efeito atil. O 6nus é, por defini¢do, disponivel. Consiste na situacdo
juridica em que alguém procura obter uma vantagem ou evitar uma desvantagem. Essa
alternativa pressupde necessariamente a renunciabilidade da situacdo juridica subjetiva
caracteristica do 6nus. Logo, ndo € exato supor - ao contrario do que geralmente se
pensa - tenha o Fisco o énus da prova e até o dnus do langamento. Nem o Fisco prova a
existéncia in concreto do fato juridico tributario para obter a vantagem em que a
remocdo do 6nus consiste, nem langa o tributo para remover o obstaculo a obtencéo de
uma vantagem. A aplicacdo da teoria do 6nus ao procedimento administrativo tributario
e, pois, ao langamento é mais do que artificiosa: revela-se incabivel, dados os termos
precisos em que foi construida a figura do 6nus nas outras provincias do Direito -
sobretudo onde a conceituagdo tedrica é mais refinada, no campo do Direito Privado

[.].”

No caso concreto, confira-se que, em seu Recurso Voluntario, a empresa
Informéatica Nacional S.A. apenas repisou as alegacdes que haviam sido suscitadas em sua
Impugnacdo em relagdo a 42 Infracéo que, a rigor, diz respeito a omisséo de receita caracterizada
pela manutencdo no passivo de obrigacdo ndo comprovada (passivo ficticio). Além disso, note-se
que, uma vez mais, a Recorrente busca comprovar a veracidade das suas alega¢fes com base nos
documentos que ndo foram conhecidos, porquanto nao foram apresentados oportunamente e ndo
se encaixam em quaisquer das hipdteses previstas no artigo 16, § 4°, alineas “a”, “b” e “c” do
Decreto n°® 70.235/72, e, por isso mesmo, ndo foram objeto de valoracdo, de modo que as
conclusdes erigidas pela Autoridade julgadora de 12 Instancia em relagcdo a matéria em apreco
devem ser aqui colacionadas enquanto raz6es de decidir. In verbis:

“Arglicdo concernente a imputacdo de omissdo de receita em virtude de passivo
ficticio

O sujeito passivo havia contabilizado a crédito da conta empréstimos” a importancia
de R$ 8.913.525,20 com contrapartida devedora na conta “clientes a receber” . A
fiscalizacdo, por diversas vezes, intimou a autuada a demonstrar e comprovar a origem
de tal lancamento. A Unica resposta dada huma Unica ocasido foi de que o langamento se
tratava de ajustes contabeis relativos a saldos e que por isso era desprovido de
documentos, argumentando que ndo existe um fato administrativo que leve a um débito

% BORGES, José Souto Maior. Lancamento Tributario. 2. ed. rev. e ampl. Sdo Paulo: Malheiros, 1999, p. 121-122.
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na conta de clientes e a um crédito na conta de empréstimos. Diante desse quadro, a
autuante considerou ndo comprovada a existéncia da divida, classificou-a de passivo
ficticio e tributou o seu respectivo valor como omissao de receita, nos termos do artigo
281 do RIR 1999.

Ja a impugnante reitera a tese do ajuste mensal de contas, afirmando que ele esta
demonstrado e que teria apenas natureza permutativa. Acrescenta que o fato ndo é
suficiente para gerar a presun¢do de omissdo de receita. No seu entender, ndo se
caracteriza a omissdo de receita em virtude de passivo ficticio, a ndo ser quando a
irregularidade ¢ verificada no encerramento do periodo de apuragao.

As teses da impugnante, porém, ndo se sustentam.

Em verdade, ndo houve demonstracdo alguma de que o lancamento da referida soma a
crédito da conta de empréstimo teria o propoésito apenas de efetuar ajustes. Tanto a
autuada como a impugnante apenas alegam, mas nada comprovam nem demonstram.
Uma vez que o aumento do saldo devedor da conta “clientes a receber” teve como
contrapartida o aumento em igual valor da conta “empréstimos”, para que se aceitasse a
justificativa do ajuste, seria preciso demonstrar que teria havido antes um ou mais
langcamentos que, por equivoco, tivesse implicado reducdo correspondente no saldo
dessas mesmas contas.

Considerando que uma das contas envolvidas é a de “clientes a receber”, na qual
normalmente séo registradas as vendas a prazo, a comprovacao de que o lancamento em
questdo resultou de um mero ajuste se torna ainda mais necessaria. Com efeito, via de
regra os lancamentos a deébito da conta “clientes a receber” correspondem ao
auferimento de receita por parte da empresa, de modo que sua contrapartida deve ser
uma conta de resultado, e ndo uma conta patrimonial do passivo, como é o caso da conta
“empréstimos”. Dai que, ainda com mais razdo, se ndo comprovada a efetiva existéncia
da obrigacdo registrada nesta Gltima conta, é licito ao fisco tributar o seu respectivo
valor como omissdo de receita.”

Com base em tais fundamentos, entendo que as alegacdes formuladas pela
Recorrente em relacdo a matéria em tela ndo devem ser acolhidas.

E melhor sorte ndo merece a alegacdo tal qual sustentada pela Informatica
Nacional S.A. de que houve equivoco na forma de apuracdo da suposta omissdo de receita por
passivo ficticio, haja vista que a analise ocorreu antes do encerramento do ano-calendario. Sobre
esse ponto, entendo por adotar, aqui, e enquanto as razdes de decidir, os fundamentos que
restaram perfilhados, com hialina clareza, pela Autoridade julgadora de 12 instancia, conforme se
verifica dos trechos abaixo transcritos (fls. 2.971/2.972 do Acord&o recorrido):

“Arguicdo concernente a imputacdo de omissdo de receita em virtude de passivo
ficticio

L]

Quanto ao argumento de que a presuncdo de omissdo de receita somente se caracteriza
se a anomalia em causa é verificada no encerramento do periodo de apuracdo, trata-se
de uma tese que ndo encontra amparo no texto expresso da lei e que talvez fosse
defensavel antes da alteracdo legislativa que ampliou a definigdo de passivo ficticio.
Essa modalidade de presuncdo de omissdo de receita foi inicialmente introduzida pelo
Decreto-lei n® 1.598, de 1977, nestes termos:

Art. 12. A receita bruta das vendas e servigcos compreende o produto da venda de
bens nas operagdes de conta propria e 0 pre¢o dos servigos prestados.

()
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§ 2° O fato de a escrituracdo indicar saldo credor de caixa ou a manuten¢do, no
passivo, de obrigacOes ja pagas, autoriza presungdo de omissdo no registro de
receita, ressalvada ao contribuinte a prova da improcedéncia da presuncao.

De acordo com a norma supra, o passivo ficticio era caracterizado pela manutencdo no
passivo de obrigacBes ja pagas. A presuncdo de omissdo decorria do raciocinio, por
parte do legislador, de que no curso do exercicio o contribuinte havia quitado algumas
de suas obrigacdes com recursos advindos de vendas de mercadorias, servicos ou
produtos, mas para manter ocultas e livres de tributacdo essas receitas, ndo dava baixas
naqueles itens de seu passivo. Quando era essa a disciplina legal, poder-se-ia até
sustentar que, a fiscaliza¢do, antes de presumir que houve omissdo de receita, deveria
aguardar até o encerramento do periodo de apuracdo, visto que s6 entdo é que se
levantava o balango patrimonial. E que a omissdo pressupunha que a divida realmente
existiu, e apenas o reconhecimento de que foi paga era indevidamente postergado.

Contudo, a Lei n° 9.430, de 1996, ampliou as hipdteses de omissdo de receita, ao
estabelecer, textualmente:

Art. 40. A falta de escrituracéo de pagamentos efetuados pela pessoa juridica, assim
como a manutencdo, no passivo, de obrigacdes cuja exigibilidade nédo seja
comprovada, caracterizam, também, omissao de receita.

O atual RIR 1999 consolida num s artigo as modalidades de presuncdo prevista em
ambos 0s atos normativos, nesses termos:

Art. 281. Caracteriza-se como omissdo no registro de receita, ressalvada ao
contribuinte a prova da improcedéncia da presuncdo, a ocorréncia das seguintes
hipoteses (Decreto-Lei n® 1.598, de 1977, art. 12, § 2°, e Lei n° 9.430, de 1996, art.
40):

I - a indicagdo na escrituragdo de saldo credor de caixa;
Il - a falta de escrituracdo de pagamentos efetuados;

Il - a manutencdo no passivo de obrigacdes ja pagas ou cuja exigibilidade ndo seja
comprovada.

Observe-se que uma das modalidades acrescentadas pela Lei n° 9.430, de 1996, define-
se, simplesmente, como a manutencdo de obrigacdo cuja exigibilidade ndo seja
comprovada. Assim, desde entdo, ja ndo se requer que, necessariamente, uma obrigacdo
previamente existente tenha sido quitada mas mantida indevidamente no rol de
compromissos do contribuinte. Em face dessa alteracdo na disciplina legal do que se
convencionou chamar passivo ficticio, ao contribuinte cumpre comprovar, com
documentacdo héabil e iddnea, que todas as obrigagdes registradas em sua contabilidade
realmente existem, desde quando o langamento contabil foi realizado, sob pena de ver
essa obrigagdo ndo comprovada ser tratada como omissao de receita.”

Considerando, portanto, que a Recorrente ndo se desincumbiu de comprovar a
inexisténcia do passivo ficticio com base em prova habil, iddnea e tempestivamente produzida,
conclui-se pela manutencao do lancamento nessa parte.

4.5. Da alegacdo de inexisténcia de Omissdo de Receita relacionada aos
lancamentos contabeis das Contas “Clientes a Receber” e
“Disponibilidades” nos anos Calendario 2008 e 2009 — Metodologia
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contabil — Ajustes — Esclarecimentos definidos no Laudo Pericial
Contébil produzido

De acordo com o que restou exposto pela Autoridade fiscal no item 15 — Do
Crédito Tributario do TVF (fls. 181/182), a contribuinte efetuou inUmeros langcamentos a débito
da conta de “clientes a receber” com contrapartida a crédito na conta “disponibilidades”, os
quais perfizeram os montantes de R$ 96.372.661,81 e R$ 11.627.718,98, respectivamente, nos
anos-calendérios de 2008 e 2009. E, ai, apesar de intimada por diversas vezes, a ora Recorrente
ndo comprovou a origem dos lancamentos nem demonstrou que seus valores transitaram pelas
contas de resultado, de modo que o seu montante foi tributado como omisséo de receita. Confira-
se:

“15 - CONSTITUICAO DO CREDITO

[-]

242 - Considerando que ocorreram lancamentos atipicos debitando a conta “clientes a
receber” e creditando a conta “disponibilidades” e tendo sido o contribuinte intimado
por diversas vezes a comprovar a origem destes langamentos, sem contudo té-lo feito,
consideramos como omissdo de receita os valores abaixo. O contribuinte néo
comprovou o alegado, a saber, que os valores destas vendas a prazo transitaram pela
conta disponibilidades e que posteriormente foram transferidos para a conta clientes a
receber.

Esclarecemos que em um langcamento segundo os padrGes das normas contébeis
referente a vendas a prazo seria feito um débito das contas “clientes a receber”,
creditando-se a conta “vendas”. No caso em questdo, o contribuinte alega que para toda
venda, sendo a prazo ou a vista, procedia-se, por ocasido da venda, ao langamento a
débito da conta transitoria “disponibilidades”, creditando-se a conta “vendas”. Segundo
o contribuinte, no final do més ele ajustava aquele primeiro langamento debitando a
conta “disponibilidades” e creditando a conta “clientes a receber” para os casos de
venda a prazo. No entanto, para que as alegac¢fes do contribuinte fossem comprovadas
era necessario que o contribuinte apresentasse um livro auxiliar destas vendas a prazo e
comprovasse que estas vendas estavam contidas dentro da totalidade de suas vendas
declaradas. Entretanto, o contribuinte limitou-se a apresentar um arquivo magnético
denominado por ele de “baixas de clientes 2008 e 20097, no qual constavam 0s
possiveis recebimentos de seus clientes naqueles anos. Cotejando os valores ali
consignados com os contabilizados verificamos novamente uma discrepancia releva nte
de valores. Sendo vejamos: na contabilidade foi registrado segundo a metodologia
adotada pelo cliente um montante de vendas a prazo no valor de R$ 94.527.826,42 no
ano de 2008, enquanto que no arquivo apresentado pelo contribuinte "quadro resumo de
baixa de clientes 2008" totalizou R$ 174.335.791,94 de recebimento de clientes neste
mesmo ano. O mesmo ocorre para 0 ano de 2009, na contabilidade registrou-se um total
de vendas a prazo de R$ 37.559.317,58 e no arquivo do contribuinte "quadro resumo de
baixa de clientes 2009" foi verificado o montante de R$ 141.091.918,00 de recebimento
de clientes no mesmo ano. Informamos que anexamos ao presente processo o razéo de
vendas a prazo 2008 e o razdo de vendas a prazo 2009, além dos “quadro resumo de
baixa de clientes 2008 e 2009 apresentados pelo contribuinte. Desta forma, os dados
constantes do arquivo magnético apresentado pelo contribuinte ndo foram habeis para
demonstrar os valores langados na contabilidade abaixo reproduzidos.

Assim, concluimos que as vendas abaixo relacionadas foram diretamente creditadas na
conta “disponibilidades” a débito de “clientes a receber” sem transitar pela conta
resultado.
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31/01/2008 129 1.01.03.01  Clientes.a Racaber D 6.909.428 52 VEMNDAS A PRAZO NMES
29/02/2008 129 1.01.08.01_ Clientes a Receber D 1.777.200,68 VENDAS A PRAZO NMES
29/02/2008 129 1.01.03.01  Clientas a Receber. D 7.777.200,68 VENDAS A PRAZO NMES
31/03/2008 129 1.01.03.01 Clientes a Receber D 9.194.584,02 VENDAS A PRAZO N'MES

30/04/2008 129 1.01.03.01  Clientes a Receber D - 7.942 374 B7 VENDAS A PRAZD N'M
31/05/2008 129 1.01.03.01 - Clientes a Receber 0 7.629.282 80 VENDAS A PRAZD NMES

30/06/2008 129 1.01.03.01 _ Clientes a Recaber D 7931 87112 VENDAS A PRAZO NMES
31/07/2008 129 1.01.03.01 _ Clientes a Receber D 8.541.006,59 VENDAS A PRAZONMES -
31/08/2008 129 1.01.03.01  Clientas a Recebar D T.581.323 10 VENDAS A PRAZO NMES
30/00/2008 128 .1.01.03.01 Clientes a Receber [ 8.584.364 52 VENDAS A PRAZD N"M‘E_S
31/110/2008 129 1.01.03.01 __ Clientes a Receber D 7.205.401 23 VENDAS A PRAZO NIMES -

30/11/2008 129 1.01.03.01  Chentes a Receéber D £.390.216,31 VENDAS A PRAZO NMES
31/12/2008 129 1.01.03.01  Clienles a Receber -0 - 5.973.481,80 VENDAS A PRAZO NIMES

Iﬂ

3112/2008 129 1.01.03.01_ Clentes a Receber - D 1.844.835,39 VL. re. a conversao de adiant. emvenda a prazo -
31/01/2009 126 1.01.03.01 Clentes a Receber D 400.000,00 Vi TRANSF P CLENTES MELHOR CLASSEICAZAD i
28/02/2009 129 1.01.03.01 Chentes a Receber * D 340.000,00 vR TRANSF P CLENTES MELHOR CLASSIFICACAC.
31/03/2009 129 1.01.03.01  Chentes & Receber D ° 3.900.000,00 va._Ti

31/05/2009 129 1.01.03.01 Chentes a Receber D 1.112.000.00 vr 1 F P CLENTE HOR CLAS

31/07/2009 129 1.01.03.01  Clientss a Receber D G00.000.00 vr 1 IENTES BELH ¥l

31/10/2008 128 1.01.03.01  Clientes a Receber D 1.585.7 18,98 vr_TRANSF P CLENTES MELHOR C iCACAD
30/11/2009 129 1.01.03.01 _ Clientes a Receber D 1.680.000.00 vr TRANSF P CLIENTES MELHOR CLASSFICACAD .

31/12/2009 129 1.01.03.01  Clientes a Receber D 2.000.000.00 v TRANSF P CLENTES MELHOR CLASSFICACAD g

Desde a apresentacdo da Impugnacéo, a Informéatica Nacional S.A. insiste que a
Autoridade fiscal desconsiderou a metodologia contabil adotada nos registros efetuados no
Diario e em livros auxiliares, os quais seriam capazes de demonstrar a regularidade da
escrituracdo. Assevera, ainda, que toda a receita operacional foi contabilizada e oferecida a
tributagdo ¢ que a conta “disponibilidades” era utilizada apenas como conta auxiliar ¢ ndo
representava uma conta patrimonial, de modo que, no final, todas as receitas operacionais de
venda de mercadorias e servicos, de acordo com as notas fiscais e os livros de registros de saidas,
foram oferecidas a tributacdo e contabilizadas a débito da conta “disponibilidades” e a crédito de
receitas de vendas de mercadorias e receitas.

Pelo que se observa, a empresa Recorrente apenas repisou as alegagdes que
haviam sido suscitadas em sua Impugnacdo em relagdo a 5% Infracdo que, a proposito, diz
respeito a omissao de receitas nos anos-calendario de 2008 e 2009, e busca comprovar a
veracidade das alegaces com base nos documentos que ndo foram conhecidos, uma vez que nao
foram apresentados oportunamente e ndo se encaixam em quaisquer das hipoteses previstas no
artigo 16, § 4°, alineas “a”, “b” e “c” do Decreto n® 70.235/72, de modo que as conclusodes
perfilhadas pela Autoridade julgadora a quo em relacdo a matéria aqui discutida devem ser aqui
colacionadas enquanto razdes de decidir. In verbis:

“ArglicBes contra a imputacao de omissao de receita em virtude de registros contabeis
atipicos

]

Contudo, os argumentos da impugnante ndo se sustentam quando confrontados com as
informagdes e elementos de prova constantes dos autos, fornecidos pela prépria autuada
durante a auditoria fiscal.

Em primeiro lugar, ressalte-se que a fiscalizag@o intimou vérias vezes a autuada para
que esclarecesse os lancamentos em questdo e apresentasse os livros auxiliares da
escrituracdo que ela afirmava serem capazes de demonstrar que ndo teria havido
omissdo de receita.
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Quanto a essa escrituracdo, a autuante no termo de verificagdo observa que a autuada se
limitou a apresentar um arquivo magnético denominado por ela de "baixas de clientes
2008 e 2009", no qual constavam os possiveis recebimentos de seus clientes naqueles
anos. Cotejando os valores ali consignados com os contabilizados, a fiscalizacdo
verificou uma discrepancia relevante. Na contabilidade, prossegue a autuante, foi
registrado segundo a metodologia adotada pelo contribuinte um montante de vendas a
prazo no valor de R$ 94.527.826,42 no ano de 2008, enquanto no arquivo apresentado
pelo contribuinte como “quadro resumo de baixa de clientes 2008” totalizou R$
174.335.791,94 o volume de recebimento de clientes neste mesmo ano; 0 mesmo 0COrre
para 0 ano de 2009: na contabilidade registrou-se um total de vendas a prazo de R$
37.559.317,58 e no arquivo do contribuinte “quadro resumo de baixa de clientes 2009”
foi verificado o montante de R$ 141.091.918,00 de recebimento de clientes no mesmo
ano.

A autuante fez anexar aos autos o razdo da conta de vendas a prazo de 2008 e 2009,
além dos “quadros resumo de baixa de clientes 2008 e 2009” apresentados pelo
contribuinte. Essas partes da escrituracdo da autuada, em que pese as alegacdes da
impugnante, ndo sdo habeis para justificar os registros feitos na conta “clientes a
receber” com contrapartida na conta “disponibilidades”.

Em principio, a conta “clientes a receber” pertence ao ativo e nela registram-Se as
vendas a prazo de mercadorias, produtos e servigos. Assim, a contrapartida que se
espera de um lancamento a débito nessa conta € numa conta de resultados,
representativa da venda de mercadorias, servicos ou produtos. Somente mais tarde,
quando o cliente vier a pagar os bens ou servigos adquiridos, far-se-a o langamento a
crédito da conta “clientes a receber” e a débito de uma conta patrimonial representativa
do ingresso de recursos, tais como “caixa” ou “bancos”, ou mais ainda genericamente
“disponibilidades”. Dai que, deparando-se com esses registros contabeis andmalos,
pelos quais débitos na conta “clientes a receber” sdo creditados diretamente numa conta
de disponibilidades, a fiscalizacdo teve razdo em intimar a autuada para que 0S
esclarecesse e demonstrasse que a receita correspondente a eles tinha sido computada na
apuracao do resultado tributavel.

Os livros auxiliares apresentados pela autuada nédo esclarecem a questdo, visto que eles
tratam da fase posterior do registro de uma venda a prazo, que € o da liquidacdo por
parte do cliente da obrigacdo assumida. Quando isso ocorre, 0s registros contabeis
envolvem apenas contas patrimoniais e o seu efeito € meramente permutativo: troca-se
um elemento do ativo por outro, pois no ativo da empresa no lugar de um crédito entra o
meio de pagamento usado pelo devedor para quitar sua obrigacdo. J& o registro de uma
venda propriamente dita, é desnecessario explicar, de tdo 6bvio, deve necessariamente
envolver uma conta de resultado (vendas de servigo ou de mercadorias, por exemplo) e
uma conta patrimonial (caixa ou clientes, por exemplo). A primeira é creditada e a
segunda é debitada. No encerramento do periodo de apuragdo, o saldo da conta de
vendas devera ser transferido para a apuracdo do resultado, de modo que as vendas
passardo a integrar a apuracdo do lucro bruto.

Durante a auditoria fiscal, numa tentativa de justificar esse procedimento incomum
(vide fls 325 e 326 dos autos), a autuada, ao responder intimagdo, afirmou que se tratava
do uso de uma conta auxiliar (disponibilidades) para fazer ajustes no saldo da outra
(conta clientes). No entanto, nem a impugnante nem a autuada explicam a razdo de
terem surgido discrepancias ou incorre¢cdes que requeressem ajustes de tal ordem, na
casa de dezenas de milhdes de reais.

Por fim, na impugnacdo, alega-se que a conta disponibilidades serviria como conta
auxiliar transitoria, na qual, inicialmente, todas as vendas seriam registradas a seu
débito, ndo importa se a prazo ou a vista, as quais teriam como contrapartida credora
uma conta de resultado (venda de mercadorias e servicos). Numa segunda etapa,
lancava-se a crédito da conta disponibilidades as vendas a prazo, com contrapartida
devedora da conta “clientes a receber”. Foi essa segunda etapa que chamou a atencao da
fiscalizacdo e causou estranheza.
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Pois bem, se de fato as coisas tivessem se passado como descrito nos pardgrafos
precedentes, ndo haveria prejuizo para o erario. Isso também significa que todos os
registros a crédito da conta “disponibilidades” deviam atingir montante igual ou inferior
ao total dos registros a crédito das contas de resultado. Contudo, no que concerne a
2008, os elementos da escrituracdo da autuada presentes nos autos demonstram que isso
ndo ocorreu. A folhas 338 e seguintes encontra-se uma reproducdo do balancete de
encerramento levantado em 31 de dezembro de 2008, o qual foi apresentado ao fisco
pela autuada. Nele observa-se que durante o ano-calendéario de 2008, o total dos créditos
na conta “disponibilidades” montou a R$ 309.089.878,02. Enquanto isso, as contas
representativas de receitas de vendas receberam créditos que totalizaram R$
205.280.764,41, conforme se vé a folhas 341. Portanto, ha uma divergéncia de cerca de
R$ 104.000.000,00, quantia que ¢ até superior aquela considerada omitida pela autuante
em relacdo ao ano-calendario de 2008. Essa discrepancia ndo é justificada pela
argumentacdo da impugnante nem ela demonstra que pudesse ter outra causa sendo o
lancamento correspondente a débito da conta clientes.

No concernente ao ano-calendario de 2009, ndo se sabe qual o total dos langamentos a
crédito na conta “disponibilidades”, pois o balancete levantado no seu encerramento nao
foi trazido aos autos. Ainda assim, ha elementos de prova o bastante para concluir que o
argumento da impugnante ndo se sustenta quando confrontado com o que de fato se
observa na escrituracdo da autuada. A folhas 1.731 e seguintes acham-se as paginas do
livro razdo nas quais constam os registros da conta “clientes a receber”. Ai se observa
que ha registros de inimeras vendas a prazo que tem como contrapartida a conta de
resultado “receita de vendas”, ao lado de alguns outros registros como os que ora se
discutem, isto é, registros a débito da conta “clientes a receber” com contrapartida
credora em “disponibilidades”. No historico desses registros, 1é-se que se trata de
transferéncia para melhor classificagdo. Ou seja, diferentemente do alegado pela
impugnante, a autuada ndo adotava como procedimento metddico e uniforme, registrar
todas as vendas, mesmo aquelas feitas a prazo, a débito da conta disponibilidades, para
depois ajustar o seu saldo, transferindo parte de seu valor para a conta de “clientes a
receber”. Em verdade, ao menos em 2009, ¢ certo que os lancamentos contabeis das
operagdes de venda a prazo eram feitos de acordo com a praxe contébil, isto é, a crédito
de uma conta de resultado e a débito diretamente duma conta representativa do direito
de crédito da empresa.

Quanto aos documentos que a impugnante fez juntar a folhas 2.854 a 2.880, no intuito
de comprovar sua alegagdo, eles ndo cumprem seu objetivo. Consistem num
demonstrativo que contém uma sintese de todos os registros contabeis efetuados a
crédito das contas representativas de receitas com a venda de mercadorias e servigos.
Essas informagdes j& sdo conhecidas, pois constam das declara¢des de rendimentos da
autuada. O que a autuada deveria demonstrar é que todos os registros a crédito da conta
“disponibilidades” com contrapartida a crédito da conta “clientes a receber” tiveram
uma correspondéncia nas contas de resultado ou, nos casos em que ndo haja tal
correspondéncia, que tiveram uma causa diversa da obtengdo de receita tributavel. Uma
vez que a impugnante ndo logrou realizar semelhante demonstracéo, suas alega¢fes ndo
se sustentam.

Portanto, mantém-se integralmente as exigéncias fiscais correspondentes aos tributos
langados de oficio em virtude da matéria discutida nesta subse¢ao.”

Com base nas razdes acima que restaram perfilhadas pela 3 Turma da DRJ/BHE
e quais estdo sendo adotadas, aqui, enquanto razdes de decidir, tem-se que as alegagdes recursais
acerca da omissao de receita em virtude de registros contabeis atipicos ndo devem ser acolhidas,
de modo que o lancamento objeto da 52 Infracéo que, a rigor, diz respeito a omissao de receitas
nos anos-calendario de 2008 e 2009, deve ser mantido in totum.
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4.6. Do pedido de realizacdo de diligéncia ou pericia técnica

A rigor, note-se que, no campo do processo administrativo fiscal, os institutos da
diligéncia e pericia encontram guarida nos artigos 16, inciso IV e § 1° e 18 do Decreto n°
70.235/72, os quais dispdem o seguinte:

“Decreto n° 70.235/72

Art. 16. A impugnacdo mencionara:

]

IV - as diligéncias, ou pericias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos 0s
motivos que as justifiquem, com a formulacdo dos quesitos referentes aos exames
desejados, assim como, no caso de pericia, 0 nome, o endereco e a qualificagdo
profissional do seu perito. (Redagdo dada pela Lei n® 8.748, de 1993)

]

8 1° Considerar-se-a ndo formulado o pedido de diligéncia ou pericia que deixar de
atender aos requisitos previstos no inciso 1V do art. 16. (Redacdo dada pela Lei n°
8.748, de 1993).

[-]

Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instancia determinara, de oficio ou a
requerimento do impugnante, a realizagdo de diligéncias ou pericias, quando entendé-las
necessarias, indeferindo as que considerar prescindiveis ou impraticaveis, observando o
disposto no art. 28, in fine. (Redacdo dada pela Lei n° 8.748, de 1993).”

Conforme se pode observar, as solicitacbes de realizacdo de diligéncias ou
pericias devem ser feitas quando da apresentacdo da impugnacdo, de modo que, na ocasido, 0s
sujeitos passivos devem, além de expor os motivos que as justifiquem, formular os quesitos, e,
especificamente no que diz com os pedidos de pericias, indicar o profissional enquanto seu
assistente pericial, sendo que o pedido de diligéncia ou pericia que deixar de atender aos
respectivos requisitos devera ser considerado nao formulado.

E bem verdade que os pedidos de pericia — essa ¢ a hipotese do caso concreto, tal
como sera visto adiante — nado se constituem como direitos subjetivos do autuado, ja que cabera
ao julgador analisa-los e se, justificadamente, entendé-los desnecessarios, ndo acolhé-los, nos
termos do que dispde o proprio artigo 18 do Decreto n° 70.235/72. E que a pericia tem como
destinataria final a propria Autoridade julgadora e, por isso mesmo, apenas ela pode avaliar sua
pertinéncia para a solugdo da lide®.

Nas palavras de Luiz Henrique Barros de Arruda®,

“Embora ndo explicitado no Decreto em aprego, deve-se concluir somente justificavel a
formulagdo de pedidos de diligéncia ou pericias, pelo Reclamante, quando a matéria de
fato, ou assunto de natureza técnica, cuja comprovacao nao possa ser feita no corpo dos
autos, quer pelo volume de papéis envolvidos na verificagdo, quer pela impossibilidade

% NEDER, Marcos Vinicius; LOPEZ, Maria Teresa Martinez. Processo Administrativo Fiscal Federal Comentado
(de acordo com a Lei n° 11.941, de 2009, e o Regimento Interno do CARF). 3. ed. S&o Paulo: Dialética, 2010, Néo
paginado.

¥ ARRUDA, Luiz Henrique Barros de. Processo Administrativo Fiscal/Manual, 1% ed. S&o Paulo: Resenha
Tributaria, 1993, pp. 56/7 e 59.
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de se deslocar os elementos examinaveis (v.g., maquinas, veiculos, construgdes, exame
do processo de produgdo), quer pela localizacdo da prova (v.g., escrituracéo,
documentos, ou informacdo em poder de terceiros, outros processos fiscais existentes,
documentos de 6rgdos publicos), quer pela espécie de exame necessario (v.g., analise
grafotécnica, analise quimica). Por conseguinte, revela-se prescindivel a diligéncia ou
pericia sobre aspecto que poderia ser comodamente trazido & colacdo com a inicial, ou
sobre matéria de natureza puramente juridica. De outra parte, é de conveniéncia, para
reforcar a possibilidade de éxito do pedido e afastar suspeitas quanto ao seu carater
protelatério, acompanhar o requerimento, sempre que possivel, de amostragem ou
qualquer forma de evidenciacdo dos aspectos cuja apreciagdo se requer nesse exame.”

(grifei).

A pericia se revela, pois, como prova de carater especial e apenas sera cabivel nos
casos em que a interpretacdo dos fatos demanda juizo ou conhecimento técnico especializado
que vai além do conhecimento juridico-contabil e que, portanto, esta fora do campo de atuacéo
da autoridade julgadora e, ainda, desde que recaia sobre aspecto que poderia ter sido
comodamente trazido a colacdo pelo sujeito passivo quando da apresentacdo da Impugnacao, dai
por que simples pedidos de pericia que tém por objeto a analise de documentagdo contabil e
fiscal sdo considerados, via de regra, como solicitacbes meramente protelat6rias®.

No caso concreto, é de se reconhecer que a ora Recorrente acabou cumprindo os
requisitos formais previstos no artigo 16, inciso IV do Decreto n° 70.235/72 no que diz respeito
ao pedido de pericia, ja que, oportunamente, exp6s 0s motivos que, no seu entendimento,
justificariam a sua realizacdo, bem como formulou os quesitos referentes aos exames desejados
e, também, indicou o respectivo assistente técnico, sendo que a 32 Turma da DRJ/BHE acabou
indeferindo-a, de forma fundamentada, com base nos seguintes motivos:

“Nao obstante a pericia ou diligéncia deve ser indeferida, uma vez que a obtengdo de
resposta para os quesitos formulados pela impugnante ndo requer, necessariamente, o
concurso de um profissional especializado. Bastaria 0 mero exame de documentos e
outros elementos integrantes da escritura¢do da autuada, sem que fosse preciso recorrer
a nenhuma técnica, instrumentos ou conhecimentos de ndo esteja ao alcance da propria
a autoridade fiscal.

A pericia somente se justifica quando a prova ndo pode ou ndo cabe ser produzida por
uma das partes. E ndo se admite gque seja usada como artificio para que as partes
interessadas possam descumprir as regras gue fixam os prazos, a oportunidade e 0s 6nus
para a producéo de provas.

No presente caso, as questdes suscitadas poderiam ser prontamente dirimidas se a
impugnante trouxesse aos autos 0s documentos e as péaginas da escrituracdo que
considera relevantes para comprovar suas alegacdes, apontando os registros e fatos
contabeis correspondentes.

Por conseguinte, a pericia ou diligéncia requerida afigurase inteiramente desnecessaria e
deve ser indeferida, nos termos do artigo 18 do Decreto n° 70.235, de 1972.” (grifei).

Na realidade, a pericia apenas se justifica quando a interpretacdo dos fatos
demanda juizo ou conhecimento técnico especializado que vai além do conhecimento juridico-
contabil e que, portanto, esta fora do campo de atuacdo da Autoridade julgadora, mas, por outro
lado, e tal como a 3% Turma da DRJ/BHE bem apontou, ela ndo deve ser utilizada como artificio

% NEDER, Marcos Vinicius; LOPEZ, Maria Teresa Martinez. Processo Administrativo Fiscal Federal Comentado
(de acordo com a Lei n° 11.941, de 2009, e o Regimento Interno do CARF. 3. ed. S&o Paulo: Dialética, 2010, Nao
paginado.
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para gque as partes interessadas possam descumprir as regras que fixam os prazos principalmente
no que diz respeito a producdo de provas, que, como cedico, deve ser realizado quando da
apresentacdo da impugnacao, conforme estabelece o artigo 16, inciso Ill e § 4° do Decreto n°
70.235/72.

Ora, se € certo que as pericias tém por escopo a formacdo da conviccdo da
autoridade julgadora, ndo é menos certo que elas devem estar limitadas ao aprofundamento de
investigacOes sobre o conteddo de provas ja incluidas no processo ou a confrontacdo de dois ou
mais elementos de prova que também ja foram incluidos nos autos, ndo podendo ser utilizadas,
portanto, para suprir a auséncia de provas que ja poderiam ter sido, oportunamente, juntadas a
impugnacdo ou para reabrir, por via indireta, a acdo fiscal. Em outras palavras, a mera inércia
por parte do sujeito passivo ndo pode ser suprimida pela realizacdo de pericias, uma vez que 0
objeto da pericia é justamente o de abrir possibilidades de esclarecer ddvidas ou omissdes que
sdo postas em relacao as provas que ja foram, oportuna e regularmente, colacionadas aos autos, e
ndo de que sejam produzidas provas centrais em beneficios das partes.

Pois bem. Em primeiro lugar, confira-se que o pedido de pericia tal qual
formulado pela Informética Nacional S.A. tem por objetivo o exame de elementos contabeis
consubstanciados no Laudo Pericial de fls. 3.244/3.287, que, a rigor, foi carreado aos autos
apenas em sede recursal e o qual, por sua vez, apresenta por objeto a analise do MPF n°
06.101.00-2012-00314-0 e dos préprios Autos de Infracdo aqui discutidos, o que ndo demandaria
conhecimento técnico especializado que vai além do conhecimento juridico-contabil e que,
portanto, esta fora do campo de atuacdo da Autoridade julgadora.

Em segundo lugar, registre-se que as pericias devem estar limitadas ao
aprofundamento de investigacGes sobre o conteldo de provas ja incluidas no processo ou a
confrontacdo de dois ou mais elementos de prova que também ja foram incluidos nos autos, ndo
podendo ser utilizadas, portanto, e tal como a Recorrente tenta fazé-lo, para suprir a auséncia de
provas que ja poderiam ter sido, oportunamente, juntadas a impugnacao® e carreadas aos autos.

Por essas razdes, entendo que a realizacdo de diligéncia técnica e/ou pericia tal
qual requerida pela empresa Informatica Nacional S.A. é inteiramente desnecessaria e, portanto,
deve ser indeferida.

4.7 Da alegagédo de inaplicabilidade das multas / penalidades da forma
como pretendido pelo Fisco — Da multa qualificada e da inexisténcia dos
requisitos legais para sua aplicagdo

De plano, reconheca-se que o descumprimento da legislacao tributéria ensejara a
aplicacdo da respectiva san¢do independentemente da intencdo do agente ou do responsavel e da
efetividade, natureza e extensdo dos efeitos do ato. E por isso que a suposta boa-fé ou a auséncia
de ma-fé ndo tem o condao de afastar a multa ou a penalidade aplicada in concreto, a ndo ser que
a Lei disponha nesse sentido, ja que, no ambiente das sanc@es tributarias, a regra que predomina
é a de que a culpa ja é suficiente para a responsabilizacdo do agente, de modo que que a

% A titulo de informagdo, confira-se que, em sessdo de 15/04/2019, esta 2% Turma Ordinaria da 32 Camara acabou
entendendo por sobrestar 0 presente processo por meio da Resolugdo n® 1302-000.732 (fls. 13.329/13.342), sendo
gue, na ocasido, a Turma concluiu por rejeitar a solicitacdo de realizacdo de diligéncia e/ou pericia técnica tal qual
formulada pela ora Recorrente.
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identificacdo e comprovacdo dolo é que deve ser expressamente exigida quando o legislador
assim entender.

E nesses termos que 0 136 do Cadigo Tributario Nacional estipula. In verbis:

“Lei n°5.172, de 25 de outubro de 1966

Art. 136. Salvo disposicdo de lei em contrario, a responsabilidade por infracdes da
legislagdo tributdria independe da intencdo do agente ou do responsavel e da
efetividade, natureza e extensao dos efeitos do ato.”

Parte da doutrina sustenta que, longe de estipular a responsabilidade objetiva, o
artigo 136 do Codigo Tributario Nacional apenas dispensa a exigéncia de conduta dolosa como
elemento essencial da infracdo, mas ndo dispensa a culpa em quaisquer dos seus trés graus
(negligéncia, impericia ou imprudéncia).

Nas palavras de Leandro Paulsen®,

“O art. 136 do CTN, ao dispor que a responsabilidade por infragdes da legislagdo
tributaria independe da intencdo do agente ou do responsavel, dispensa o dolo como
elemento dos tipos que definem as infragGes tributérias. N&o se requer, portanto, que o
agente tenha a intencdo de praticar a infracdo, bastando que haja com culpa. Esta (a
culpa), por sua vez, € presumida, porquanto cabe aos contribuintes agir com diligéncia
no cumprimento das suas obrigagdes fiscais. [...].” (grifei).

Mas, por outro lado, ha quem entenda que a responsabilidade elencada no artigo
136 do CTN ¢ objetiva. E nesse sentido Sacha Calmon Navarro Coélho tem defendido ao dispor
que

“0O ilicito puramente fiscal é, em principio, objetivo. Deve sé-lo. Ndo faz sentido
indagar se o contribuinte deixou de emitir uma fatura fiscal por dolo ou culpa
(negligéncia, impericia ou imprudéncia). De qualquer modo a lei foi lesada. De resto se
se pudesse alegar que o contribuinte deixou de agir por desconhecer a lei, por estar
obnubilado ou por ter-se dela esquecido, destruido estaria todo o sistema de protecdo
juridica da Fazenda.”

O que vale destacar, aqui, € que a responsabilidade por infracdes a legislacédo
tributéria independe da intencdo do agente ou do responsavel e da efetividade, natureza e
extensdo dos efeitos do ato, bastando, para tanto, a culpa em quaisquer dos seus trés graus
(negligéncia, impericia ou imprudéncia), o que significa dizer, portanto, que a suposta boa-fé ou
a auséncia de ma-fé por parte do sujeito passivo ndo tem o conddo de afastar a multa ou a
penalidade aplicada in concreto ou reduzi-la, a ndo ser que a Lei assim disponha.

Pois bem. As sanc¢des aplicadas em decorréncia da préatica de ilicitos tributarios
apresentam, por assim dizer, a dupla funcéo de (i) inibir as condutas de infratores em potencial
gue visam suprimir ou reduzir o pagamento de tributos, intimidando-os — eis, ai, a chamada
prevencdo geral —, e, tambem, de (ii) punir os infratores que, efetivamente, deixaram de adotar
determina conduta prevista na legislagdo, fazendo com que eles ndo reincidam na infragcdo —
aqui, diz-se que a prevencao é especial, de modo que, no final, as san¢des sdo estabelecidas para

“0 PAULSEN, Leandro. Direito Tributario: Constituicio e Cédigo e Coédigo Tributario & luz da doutrina e da
jurisprudéncia. 16. ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2014, Néo paginado.
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estimular o cumprimento das obrigacOes tributarias e evitar, assim, a pratica das respectivas
infragdes.

De acordo com as licdes de Luciano Amaro*,

“No campo das san¢des administrativas pecuniarias (multas), ¢ preciso ndo confundir
(como faz, frequentemente, o préprio legislador) a protecdo ao interesse da arrecadacao
(bem juridico tutelado) com o objetivo de arrecadagdo por meio da multa. Noutras
palavras, a sancdo deve ser estabelecida para estimular o cumprimento da obrigacéo
tributaria; se o devedor tentar fugir ao seu dever, o gravame adicional representado pela
multa que lhe é imposta se justifica, desde que graduado segundo a gravidade da
infracdo. Se se tratar de obrigacao acessoria, a multa igualmente se justifica (pelo perigo
que o descumprimento da obrigacdo acesséria provoca para a arrecadacao de tributos),
mas a multa ndo pode ser transformada em instrumento de arrecadacao; pelo contrério,
deve-se gradué-la em funcdo da gravidade da infragdo, vale dizer, da gravidade do dano

ou da ameaga que a infrag8o representa para a arrecadacéo de tributos.”

Dito isto, observe-se, de logo, que, nos termos do artigo 44, 8 1° da Lei n°
9.430/96, o percentual da multa de oficio sera duplicado nas hipdteses em que ha acdo dolosa
praticada de acordo com as hipéteses previstas nos artigos 71, 72 e 73 da Lei n° 4.5020/1964.
Confira-se:

“Lei n°9.430, de 27 de dezembro de 1996.

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas: (Vide
Lei n® 10.892, de 2004) (Redacéo dada pela Lei n® 11.488, de 2007)

I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenga de imposto ou
contribuigdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaracéo e
nos de declaracdo inexata; (Vide Lei n°® 10.892, de 2004) (Redagdo dada pela Lei n°
11.488, de 2007)

[-]

8§ 1° O percentual de multa de que trata o inciso | do caput deste artigo sera duplicado
nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no4.502, de 30 de novembro de 1964,
independentemente  de  outras  penalidades administrativas ou  criminais
cabiveis.(Redacdo dada pela Lei n° 11.488, de 2007).”

Veja-se que a imposicdo da multa qualificada no percentual de 150% pressupbe a
comprovagdo de dois elementos que, embora estejam relacionados, sdo distintos. De um lado,
deve haver a comprovagao de que ocorreu o fato gerador de um determinado tributo sem o seu
pagamento — 0 que, por si so, j& enseja a incidéncia da multa de oficio de 75% -, e, de outro lado,
dever haver a comprovacao de que o inadimplemento do tributo ocorreu por meio de sonegacao,
de fraude ou de conluio*

A redacgdo do 8§ 1° do artigo 44 da Lei n° 9.430/96 é bastante clara ao dispor que a
multa sera duplicada nos casos previstos nos artigos 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502/1964 os quais,
respectivamente, tratam dos institutos da sonegacéo, da fraude e do conluio. E ver-se:

* AMARO, Luciano. Direito tributério brasileiro. 20. ed. S&o Paulo: Saraiva, 2014, Nao paginado.
*2 HALPERIN, Eduardo Kowarick. Multa Qualificada no Direito Tributario. Sdo Paulo: Instituto Brasileiro de
Direito Tributario — IBDT, 202, p. 31.
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“Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964

Art. 71 — Sonegagdo é toda acéo ou omissdo dolosa tendente a impedir ou retardar, total
ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendaria:

I — da ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributaria principal, sua natureza ou
circunstancias materiais;

Il — das condigOes pessoais de contribuinte, suscetiveis de afetar a obrigagdo tributaria
ou o crédito tributério correspondente.

Art. 72 — Fraude é toda agdo ou omissdo dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou
parcialmente, a ocorréncia do fato gerador da obrigacédo tributaria principal, ou a excluir
ou modificar as suas caracteristicas essenciais, de modo a reduzir o montante do
imposto devido, ou a evitar ou diferir o seu pagamento.

Art. 73 — Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou juridicas,
visando qualquer dos efeitos referidos no artigo 71 ¢ 72.”

Segundo Gabriel Lacerda Troanelli®:,

“Percebe-se, imediatamente que a esséncia da sonegacdo € a tentativa de impedir ou
retardar o conhecimento da ocorréncia do fato gerador, de algum de seus elementos ou
de condigdes pessoais do contribuinte que o afetem. Ou seja, a tentativa de ocultar da
autoridade fazendaria algum elemento ou a ocorréncia do fato gerador.

]

Como se percebe pela simples leitura do inciso Il do artigo 1° da Lei n° 8.137/1990,
fraudar a fiscalizagdo tributaria significa inserir elementos inexatos ou omitir operagdo
de qualquer natureza em documento ou livro exigido pela lei fiscal. Da mesma forma, o
inciso | do artigo 2° desta lei deixa bem claro que o nucleo do tipo correspondente a
fraude fiscal é a falsidade. Assim, também a fraude tem por esséncia a tentativa de
ocultar do conhecimento da autoridade fiscal a ocorréncia do fato gerador ou de algum
de seus elementos, mediante a apresentacdo de elementos falsos.

Quanto ao artigo 73, por dizer apenas que “conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais
pessoas naturais ou juridicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos arts. 71 e 727,
nada contribui quanto a busca da esséncia da conduta punivel mediante a aplicacdo da
multa qualificada ja que meramente se refere as condutas tipicas da sonegacdo ou
fraude.

Dessa andlise pode-se concluir que a esséncia comum & fraude e a sonegagdo é a
tentativa de ocultar o fato gerador ou seus elementos, de impedir que a autoridade fiscal
tome conhecimento dos fatos relevantes para permitir a correta exigéncia do tributo
devido. Neste ponto, é relevante notar que, independentemente da qualificacdo da
conduta, esta inteng¢do do contribuinte de enganar o Fisco, de esconder a verdade (...).”

(grifei).

O trago caracteristico e comum nas trés modalidades é a conduta dolosa. O dolo
corresponde a pratica do ilicito por alguém que possuia 0 animus, ou seja, a intencao de realiza-
lo e de obter o resultado — trata-se do elemento volitivo —, somado a um elemento adicional que,
no caso, consubstancia-se na consciéncia da antijuridicidade por parte do agente, quer dizer, no
saber que se encontrava por realizar uma conduta vedada — é a prépria consciéncia do ilicito. Em
sintese, o dolo, o qual, alias, consubstancia-se em elementos relativos a vontade e a consciéncia,
é, portanto, o requisito inafastavel para que a multa seja aplicada na modalidade qualificada.

** TROIANELLI, Gabriel Lacerda. Planejamento tributario e multa qualificada. In: Revista Dialética de Direito
Tributério n°® 179, ago./2010, p.48/49.
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Ao comentar sobre a figura do dolo, Jodo Carlos de Lima Junior* afirma que

“O dolo possui diferentes teorias e o conceito depende daquela adotada (...).

[..]

Percebe-se que, em todas as teorias, a coincidéncia reside no elemento volitivo, na
vontade consciente de realizar a conduta tipica e causar o resultado. Logo, livre do
afunilamento da opcao tedrica, para que exista a qualificacdo da penalidade tributaria, é
imprescindivel que o sujeito passivo tenha agido intencionalmente no sentido de realizar
0 previsto nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n® 4.502/64

L]

Logo, impde-se ao agente a consciéncia em relagdo a conduta praticada, é necessario
que ele saiba que esta que ele saiba que esta realizado o comportamento vedado; da
mesma forma o resultado, o sujeito passivo h& de conhecer o produto da sua a¢do; em
complemento, exige-se que haja a percepcdo, por parte de quem age, que a conduta
pode ter como consequéncia o resultado. Finalmente, o dolo requer a vontade de agir e
de causar o resultado.”

Em tom de arremate, é preciso consignar, ainda, que a aplicacdo da multa
qualificada no percentual de 150% exige que o dolo seja comprovado de forma a afastar
qualquer davida razoavel quanto a sua existéncia, ou seja, a hipétese que a Autoridade fiscal
deve comprovar para aplicar a multa qualificada é a de que a conduta do sujeito passivo s6 ganha
sentido & luz de uma finalidade ilicita.

Essa € a linha de entendimento que tem sido sustentada por Eduardo Kowarick
Halperin®:

“Da contraposi¢do do standard probatdrio exigido para a comprovacdo da sonegacéo,
da fraude e do conluio (prova acima de qualquer ddvida razodvel) com a hipétese que
deve ser comprovada para que seja caracterizado o dolo (conduta ganha sentido a luz de
uma finalidade ilicita), resulta que ndo basta que o dolo seja comprovado: ele deve ser
comprovado de forma a afastar qualquer divida razodvel quanto a sua existéncia. Se, de
um lado, a Fiscalizacdo comprova que uma determinada conduta ganha sentido a luz de
uma finalidade ilicita, mas, de outro lado, o contribuinte demonstra que ela também
ganha sentido a luz de uma finalidade licita, isso ndo significa que a Fiscaliza¢do ndo
comprovou a hipétese — apenas significa que ela ndo cumpriu com o seu 6nus de
comprovar a referida hip6tese acima de qualquer divida razoavel. Disso conclui-se
que, na verdade, a hipotese que a Fiscalizacdo deve comprovar para aplicar a multa
qualificada é que a condua SO ganha sentido & luz de uma finalidade ilicita — se ela
também ganhar sentido & luz de uma finalidade licita, existirdo ddvidas razoaveis a
respeito do carater doloso da conduta.” (grifei).

A atribuicdo do dolo apenas € possivel a partir de uma narrativa que contemple 0s
mais diversos aspectos da conduta do infrator que possuem relacdo com a finalidade ilicita e que
s0 ganham sentido a luz dessa finalidade. Mas a comprovacdo do dolo se da em um segundo
nivel probatorio, haja vista que, num primeiro nivel probatério, determinados fatos sédo
considerados comprovados a partir de uma nogéo de verdade por correspondéncia, enquanto que
0 segundo nivel probatério envolve uma aproximagdo holistica em relacdo a esses fatos

* LIMA JUNIOR, Jo#o Carlos de. Interpretacdo e aplicacdo das multas de oficio, de oficio qualificada, de oficio
agravada e isolada. 1. ed. Sdo Paulo: Noeses, 2018, p. 170-174.

* HALPERIN, Eduardo Kowarick. Multa Qualificada no Direito Tributario. Sdo Paulo: Instituto Brasileiro de
Direito Tributario — IBDT, 202, p. 58.



FI. 136 do Acdrdéo n.° 1302-006.894 - 12 Sejul/3? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 15504.731281/2012-94

comprovados no primeiro nivel. E, ai, nesse segundo nivel probatério é que sera analisado se
esse conjunto de fatos s6 ganha sentido a luz de uma finalidade ilicita, isto é, dolosa®.

Pois bem. Fixadas essa premissas, observe-se que, no caso concreto, a Autoridade
fiscal entendeu por aplicar a multa qualificada no percentual de 150% porque, no seu
entendimento, os fatos que restaram comprovados no curso do procedimento fiscal e que,
portanto, encontram-se relatados ao longo de todo o TVF configuraram, a toda evidéncia, o
intuito fraudulento perpetrado pelo sujeito passivo, dai por que o percentual da multa de oficio
foi duplicado com fundamento no artigo 44, § 1° da Lei n° 9.430/1996, que, por sua vez, faz
remissdo aos artigos 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964, conforme se
verifica do item 17 — Multa Qualificada do TVF (fls. 182/183).

Decerto que, quando do julgamento do Acordao recorrido, a 3* Turma da
DRJ/BHE acabou entendendo por afastar a multa qualificada prevista no artigo 44, § 1° da Lei n°
9.430/1996 e reduzi-la ao percentual de 75% em relacdo aos seguintes tributos e periodos aqui
discutidos: (i) IRPJ: a multa foi reduzida em relacdo aos fatos geradores ocorridos em 2008 e
2009; (i) CSLL: a multa foi reduzida no que tange aos fatos geradores que foram apurados no
periodo de 2008 e 2009; (iii) PIS: a autoridade julgadora manteve o tributo, mas reduziu a multa
para 75%; (iv) COFINS: a turma entendeu por manter o tributo, mas acabou reduzindo a multa
para 75%; e, por fim, (v) IRFF: o IRRF e juros foram mantidos em relacdo aos fatos ocorridos
em 31/01/2009, 27/02/2009 e 31/05/2009, mas a multa foi reduzida para 75%.

Por outro lado, note-se que a multa qualificada de 150% restou mantida em
relacdo aos creditos tributarios dos respectivos tributos e periodos: (i) IRPJ: 1°, 2° e 4° trimestre
de 2007; (ii) CSLL: 1°, 2° e 4° trimestre de 2007; e (iii) IRRF: a multa qualificada foi mantida em
relacdo aos demais fatos geradores relativos aos pagamentos feitos a beneficiarios néo
identificados, com excecdo dos fatos geradores ocorridos em 31/01/2009, 27/02/2009 e
31/05/2009.

O fato é que, no final das contas, a multa qualificada de 150% restou mantida em
relacdo aos tributos e respectivos periodos acima discriminados porque, em face do arcabouco
fatico-juridico que envolve o caso concreto e que restou apurado pela Autoridade fiscal a partir
da analise da vasta documentacdo levantada, restou demonstrado e devidamente comprovado
que, apesar de nominalmente se tratar de pessoas juridicas inteiramente distintas uma da outra
por possuirem socios e acionistas ostensivos diferentes, o que ocorrera, na verdade, € que a
Informética Nacional S.A. e a Nacional Mercantil constituam duas empresas vinculadas, posto
que os verdadeiros proprietarios da Nacional Mercantil eram os mesmos acionistas controladores
e administradores da Informatica Nacional, de modo que restou por demais comprovado que
esse arranjo fraudulento foi perpetrado com o Unico objetivo de transferir, para uma entidade
insolvente, as dividas tributarias, previdenciarias e trabalhistas da Nacional Mercantil, ao passo
em que a Informatica Nacional S.A. continuava a desempenhar as atividades rentaveis do grupo.

Inclusive, destaque-se, por oportuno, que a propria 3* Turma da DRJ/BHE ja
havia concluido acertadamente nesse sentido, conforme se verifica das raz6es e fundamentos que
passarei a reproduzir abaixo e que se encontram postos as fls. 3.083/3.089 do Acordao recorrido,
0s quais, alias, e a titulo de complementacgéo a tudo que foi exposto até entdo, estarei por adota-
los, também, como razGes de decidir:

* HALPERIN, Eduardo Kowarick. Multa Qualificada no Direito Tributario. Sdo Paulo: Instituto Brasileiro de
Direito Tributario — IBDT, 202, p. 59.
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“Da extensa narrativa constante do termo de verificacdo fiscal, infere-se claramente que,
no entender da fiscal autuante, o que confere um carater doloso as infragGes tributarias
atribuidas ao sujeito passivo é o estratagema ilicito e fraudulento adotado pelos seus
acionistas controladores e administradores para se esquivar de dividas trabalhistas,
tributarias e civeis, acumuladas ao longo de anos de operacdes. Esse estratagema,
denominado por ela de ‘blindagem patrimonial’, envolve um conjunto de préticas
paralelas, sucessivas e coordenadas. Quando uma empresa se torna virtualmente
insolGvel sob o peso de enormes dividas trabalhistas, tributarias e previdenciarias, ou de
outra natureza, seus ativos operacionais sdo transferidos para o patriménio pessoal dos
seus fundadores ou para outras empresas por eles controladas. No balanco da empresa
endividada quase nada resta, salvo suas obrigacOes. Paralelamente, uma nova empresa é
criada, para prosseguir com as atividades operacionais e rentaveis da antiga, que, por
sua vez, é transferida para a propriedade nominal de sOcios prestanomes ou para
empresas diretamente ou indiretamente controladas por outras pessoas juridicas situadas
em paises onde seus titulares podem manter-se ocultos. N&do obstante, os antigos
fundadores e proprietarios da antiga empresa, mantém vinculos ocultos com ela e, na
pratica, continuam a administra-la e a conduzir seus negécios, de maneira dissimulada,
sempre para delas extrair o maximo de proveito, além de lesar os seus credores,
especialmente a Fazenda Publica.

No caso presente, a primeira dessas empresas foi a Nacional Teleinformatica
Importadora Ltda. Esta foi sucedida pela Nacional Mercantil Computadores e
Suprimentos de Informatica Ltda. Por fim, a Informéatica Nacional S/A, o sujeito
passivo autuado na condicdo de contribuinte do processo ora em litigio, foi criada para
assumir as atividades da segunda. Todas as operages contaram com a orientagdo,
auxilio e cumplicidade do escritério de advocacia conduzido por Juvenil Alves,
conhecido por prestar esse tipo de servico a diversos clientes.

Esse esquema delituoso se acha demonstrado nos autos com provas sélidas e fartas. Os
elementos de provas foram colhidos tanto por diligéncias conduzidas diretamente pela
administracdo tributaria, como também por investigacbes conduzidas pela Policia
Federal e pelo Ministério Publico Federal, sob a supervisdo da Justica Federal, que
recebeu 0 nome de Operacdo Castelhana. Os documentos fornecidos pela autoridade
judicial estdo juntados a folhas 1.834 e seguintes dos autos.

Nos paragrafos seguintes, com base no que consta no termo de verificagdo fiscal e na
documentacdo juntada aos autos, sdo ressaltados e comentados os documentos e
informacBes mais relevantes entre os reunidos pela fiscalizagdo para comprovar o
intuito doloso justificador da multa qualificada.

Em escritura lavrada em 18/07/2005, data posterior a venda da Vitoria ParticipacBes
Ltda, sécia majoritaria da Nacional Mercantil, para interpostas pessoas, Marcos Aurélio
e Mara LUcia, os seus antigos socios fundadores e também acionistas majoritarios e
administradores da autuada, figuram como intervenientes garantidores de um contrato
de mituo de empréstimo rotativo (limite de crédito de R$ 1.200.000,00), tendo como
credor o HSBC Bank Brasil S/A, e como devedor a Nacional Mercantil, representada
pelo contador Djalma e, como interveniente hipotecante a empresa Quatre
Empreendimentos Participaces Ltda, de propriedade do casal. A Hipotecante deu ao
credor como garantia o prédio comercial, localizado na Rua Magndlia, 505, bairro
Carlos Prates, Belo Horizonte/MG, avaliado em R$ 900.000,00.

Além de garantidores, Marcos Aurélio e Mara Llcia compareceram também na
condicdo de devedores solidarios, responsabilizando-se ilimitada e solidariamente pelo
cumprimento de todas as obrigacdes, decorrentes do contrato de mdatuo. Portanto, esse
documento confirma que o casal continua sendo os efetivos proprietarios da Nacional
Mercantil, comprometendo inclusive o patriménio pessoal nessa transacdo

Durante a ‘Operagdo Castelhana’, foram apreendidos diversos documentos
comprobatérios da simulacdo de negdcio juridico na suposta venda das empresas do
‘Grupo Nacional’. As cOpias reprogréaficas fiéis dos respectivos mandados de busca e
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apreensdo, autos de apreensdo e termos de declaracdo, exame de documentos,
constatacdo e lacragdo, encontram-se anexadas aos autos.

Os documentos apreendidos demonstram que a suposta venda das empresas Nacional
Telelnformatica e da Vitéria Participacbes Ltda, socia majoritdria da Nacional
Mercantil, ndo passaram de simulacdo de negdcio juridico, objetivando a blindagem
patrimonial do ‘Grupo Nacional’.

Digno de nota sdo documentos emitidos em nome da Intel Corporation datado de abril
de 2005 figurando como cliente a Nacional Telelnformética e o endereco como sendo
na Rua da Bahia, 1.700, e a assinatura autorizada como de Marcos Aurélio.

Uma correspondéncia datada de 02/03/2005 dirigida ao Banco do Brasil, assinada por
Mara Ldcia, solicita a liberacdo da ordem de pagamento da verba de publicidade
enviada pela Intel no valor de US$22,576.31 referente ao contrato entre a Intel e a
Nacional Teleinformética.

Uma mensagem eletrdnica impressa da empresa Intel Corporation foi enviada em
10/05/2005 para Marcos da Nacional Mercantil (trata-se do Marcos Aurélio), e trata de
remessa do exterior para o Brasil do valor de US$ 48.676,38, referente ao pagamento
parcial de reembolso do més de abril/2005, sendo beneficidria a Nacional
Teleinformatica.

Uma correspondéncia, datada de 11/05/2005, foi enviada por Marcos Aurélio a Intel,
trata de US$48.676,38 realizado em 09/05/2005 pelo Banco Wachovia para a conta da
Nacional Teleinformatica no Banco do Brasil. Nessa correspondéncia solicita-se a Intel
autorizar o Banco do Brasil realizar a transferéncia do referido crédito para a conta
corrente n° 135313, AG 33944, do Banco do Brasil de titularidade da Nacional
Mercantil Computadores e Suprimentos de Informatica Ltda.

Uma correspondéncia datada de 01/06/2005 para a Intel, assinada, pelo Marcos Aurélio
Guilherme Silva e Djalma Leonardo Siqueira, informa que a razdo social da empresa
Nacional Teleinformatica Ltda foi alterada para Nacional Mercantil Computadores e
Suprimentos de Informatica Ltda por razdo de mudancas juridicas no quadro
corporativo da empresa.

Em 25/05/2004 a totalidade das quotas da Nacional Teleinformética foi vendida para
Joelmo Lemos Costa e sua mée Iracema Alves Costa, que aparentam ndo possuir
capacidade econdmico-financeira para tais negocios. No entanto, os documentos
anteriores comprovam que 0s seus antigos proprietarios continuaram respondendo pelos
negdcios da empresa. Comprovam também, que a Nacional Mercantil deu continuidade
sem interrup¢do aos negocios da Nacional Telelnformatica.

Copias de extratos de cartdo de crédito empresarial (Nacional Mercantil) em nome de
Marcos Aurélio referente ao periodo de 20/08/2006 a 19/09/2006 e com a indicagdo
como unidade de faturamento ‘a Diretoria’ comprovam que mesmo apds a ‘venda’ da
Vitdria ParticipacBes, proprietaria da Nacional Mercantil, ocorrida em 10/11/2002, o
socio Marcos Aurélio continuou usufruindo os direitos de proprietario da Nacional
Mercantil.

A contadora Claudia Alves Sol, CPF 635.709.63691, também foi denunciada pelo
Ministério Pablico Federal como integrante do esquema para blindagem de empresas
engendrado pelo Escritério Juvenil Alves. De acordo com correspondéncia datada de
01/03/2005, Claudia era a responsavel pela contabilidade da empresa Nacional
Mercantil. Nela Claudia Alves Sol manifesta insatisfacdo na conducédo e execucéo dos
trabalhos contabeis e fiscais da Nacional Mercantil. Na correspondéncia textualmente
afirma e questiona: a) que os documentos enviados ndo contém informagdes necessarias
para a devida contabiliza¢do como, por exemplo: vem cépia de cheque, mas ndo vem o
documento,; b) que o extrato bancério, quando solicitado, é enviado via mensagem
eletrbnica impressa, € ndo condiz com a realidade da documentacdo enviada, pois se
existem 50 cheques no extrato, temos 05 cOpias de cheques, entdo, todos o0s
lan¢amentos tem que ser feitos para p Caixa, ¢) que até hoje a documentacdo da
Nacional ndo vem separada da Informéatica Nacional: e) que as contas da Informatica
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na sua maioria sdo pagas pela Nacional e ndo temos o controle de valores entre as
empresas: d) a intencdo da existéncia da Informatica ndo era ser totalmente
desvinculada da Nacional? Essa correspondéncia corrobora que a Nacional Mercantil e
a Informética Nacional eram tidas pelos seus proprietarios e demais envolvidos como
sendo um Unico negdcio.

Pelos documentos apreendidos no Escritério Juvenil Alves (Av. Professor Mario
Werneck, 2.590, Buritis, Belo Horizonte) constatou-se que a offshore Phyneas, bem
como outras entidades uruguaias (offshores), foram criadas pelas empresas sediadas em
Montevidéu CHT Auditores y Consultores e UTT United Traders Trust a pedido do
Grupo Juvenil Alves para atender clientes desse escritorio interessados em blindagem
patrimonial.

Ha diversos documentos das empresas uruguaias CHT Auditores y Consultores e UTT
United Traders Trust dirigidos ao Escritério Juvenil Alves tratando de acertos ou
cobrancas de mensalidades, fechamento de balangos e outros assuntos das offshores por
elas administradas, entre elas a Phyneas Corporation, que comprovam de forma
inequivoca o envolvimento do Escritério Juvenil Alves na blindagem patrimonial do
‘Grupo Nacional’, bem como de outros grupos econdémicos.

H& documentos de Carlos Eduardo e Zulma Soares (ambos do Escritorio Juvenil Alves)
dirigidos ao doleiro Jader Kalid relativos aos pagamentos das mensalidades de
manutencgdo das offshores utilizadas na blindagem patrimonial de clientes do referido
escritério. Desses documentos constam, entre outras informagdes, os bancos
intermediarios e os receptores, 0s beneficiarios, os valores referentes as mensalidades, a
fechamento de balancos das offshores e os meses de referéncias, conforme tabela
constante do termo de verificagéo.

Em mensagem eletrnica, impressa, Zulma pede ao Carlos Eduardo para informa-la do
dia e dos valores que ela devera repassar para o Uruguai, e também envia uma relacéo
das empresas que ainda ndo efetuaram o pagamento das mensalidades referentes a
dezembro que irdo vencer em 15/01/2004. Entre as empresas devedoras esta relacionada
a Vitoria Participacgdes Ltda.

Em planilhas relacionando diversas empresas e os valores das mensalidades pagos nos
anos de 2003 a 2006, consta que a Vitdria Participaces (proprietaria da Nacional
Mercantil) pagou mensalidades de manutencdo da offshore Phyneas em dezembro/2003,
janeiro a novembro/2004, marco e junho/2005 e em outubro/2006. Em dezembro/2003
foi pago o valor de R$ 888,00 e nos demais meses o valor médio pago foi de R$ 915,81.

Também foram apreendidos documentos (planilhas e um rascunho manuscrito)
vinculando a Phyneas a Nacional e com a seguinte observacdo: ‘baixar-combinar
honorarios e receber os atrasados’. De acordo com essas planilhas, elaboradas para
identificar os clientes em atraso com as mensalidades de manutencdo das respectivas
offshores, conforme solicitado pelo Carlos Eduardo em mensagem eletrénica impressa,
a Vitdria Participagdes, encontrava-se inadimplente.

Encontrou-se uma planilha datada de outubro de 2003 que faz vinculagdes das empresas
brasileiras com suas respectivas offshores e destas com suas subsidiarias brasileiras.
Indica também os escritorios uruguaios responsaveis pelos controles das offshores, os
valores das mensalidades de manutengdo, enderecos para remessas dos boletos de
cobrancas das despesas de manutencdo, bem como a identificagdo da pessoa
responsavel e telefone de contato. Nessa planilha, a Nacional Mercantil (Multimidia)
identificada como cliente, esta vinculada a offshore Phyneas, com valor de mensalidade
de 300 dolares, endereco para remessa rua da Bahia, 1700, bairro Lourdes, e tem como
contato o gerente administrativo financeiro Aguimar. Trata-se de Aguimar Amaral de
Mendonga, que, segundo o CNIS, trabalha para o ‘Grupo Nacional’ desde 1998.
Atualmente trabalha na Informatica Nacional.

Em 12/07/2005 a Nacional Mercantil nomeou o referido Aguimar seu procurador, com
poderes amplos e gerais, para gerir e administrar 0s seus negdcios e interesses. E, em
08/03/2006, 0 mesmo Aguimar juntamente com Jairo Leonardo Siqueira, filho do
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contador Djalma, foram nomeados procuradores pela Nacional Mercantil para, em
conjunto, representa-la perante o Banco do Brasil para efetuar movimentacéo financeira,
com validade de 2 anos.

Em outras planilhas, referentes a mensalidades faturadas em janeiro, fevereiro e
setembro de 2004, a Vitoria ParticipacGes Ltda consta como subsidiaria da Phyneas,
ligada ao escritdrio uruguaio TBTRUST CORP., com mensalidade de 230 délares
americanos.

Em faturas da UTT - United Traders Trust e respectivos recibos, que indicam como
cliente Juvenil Alves & Advogados Associados (Av. Professor Méario Werneck. 2.590,
BH) e que se referem aos servicos de consultoria nos anos de 2003, 2004 e 2005 para 16
offshores, entre estas a aparece a Phyneas Corporation. Para cada uma das offshores
foi cobrado o valor de 180 ddlares americanos.

Informe enviado pela UTT relata que: o capital autorizado da Phyneas é de US$
1.000.000; o capital integralizado é de US$ 100.000; o capital integralizado é
insuficiente, pois ja foram investidos US$198.920 na compra das quotas da Vitoria
Participagbes; a aquisicdo das quotas da Vitdria foi realizada por dois envios de
dinheiro diretamente aos socios vendedores, em 08/01/2003 foram enviados US$
49.460 para Mara Ldcia e Marcos Aurélio, cada um; e em 17/01/2003 outro envio de
US$100.000 para Marcos Aurélio; a Phyneas encontra-se irregular, pois investiu mais
capital do que possuia; nfio tem origem para os US$ 100.000 enviados ao Brasil para a
aquisicdo das quotas de Marcos Aurélio.

Conforme se pode verificar por esse informe, a suposta venda para a offshore Phyneas
das quotas da Vitéria ParticipagBes (proprietaria da Nacional Mercantil), pelos seus
proprietarios Marcos Aurelio e Mara Lucia, ndo passou de estratagema para
desvincularem-se das obrigacBes tributérias decorrentes das atividades da Nacional
Mercantil. Quanto ao envio dos valores para pagamento a Marcos Aurélio das quotas da
Vitéria, os valores enviados ndo tém origem, porque, na realidade, se trata de retorno ao
Brasil, por meio de contratos de cambio, de remessa ao exterior de numeréario ‘via cabo’
para dar aparéncia de efetividade a venda da Vitdria Participagdes.

No balango analitico da Phyneas do periodo de 01/07/2001 a 31/05/2003 ndo constam
0s registros dos valores supostamente enviados em 2003 a Marcos Aurélio, para
pagamento pela aquisicdo das quotas da Vitdria pela Phyneas, corroborando que 0s
valores ndo sairam do caixa da Phyneas.

Apesar de os proprietarios do ‘Grupo Nacional’, Marcos Aurélio e sua esposa Mara
Lucia, terem simulado a venda da Nacional Mercantil, na tentativa de desvincular-se das
obrigac0es tributéarias decorrentes de suas atividades, a continuidade dos negécios dessa
empresa pela Informatica Nacional é inequivoca e estd caracterizada pelo
prosseguimento das atividades, sem interrupcdo, nos mesmos enderecos comerciais,
usando os mesmos nomes fantasia (Max Computadores, Info 2 e Multimidia), os
mesmos empregados e também os mesmos estoques de mercadorias.

Da mesma forma que a Nacional Mercantil deu continuidade aos negécios sociais do
‘Grupo Nacional’, ap0s a transferéncia da Teleinformética para sGcios ‘laranjas’, a
Informatica Nacional, por sua vez, também deu continuidade aos negdcios do grupo
com a transferéncia da Nacional Mercantil para empresas com sécios "laranjas" e apés
ter suas inscri¢des estaduais bloqueadas em decorréncia de irregularidades apuradas em
acao fiscal.

Ndo deixa dividas quanto a sucessao da Nacional Mercantil pela Informatica Nacional
o fato de o principal estabelecimento dessas empresas, nos meses de abril e maio de
2007, sob duas vers@es diferentes no CNPJ (filial 13 da Nacional Mercantil e filial 12
da Informéatica Nacional), terem ambos desenvolvido suas atividades no. mesmo
enderego comercial (Rua da Bahia, 1.700, loja 01), usando o mesmo nome fantasia
(Multimidia), e compartilhando as mesmas instalacdes, empregados e estoques.



Fl. 141 do Acérdéo n.° 1302-006.894 - 12 Sejul/3? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 15504.731281/2012-94

A continuidade das atividades da Nacional Mercantil pela Informatica Nacional, ja
caracterizada pela sucessdo de estabelecimentos e no préprio faturamento declarado,
além das transferéncias de estoques de mercadorias, também estad evidenciada pela
transferéncia da méo-de-obra necesséria a sucessdo.

De acordo com os dados extraidos do CNIS, os trabalhadores que a Nacional Mercantil
empregava em suas atividades passaram a ter vinculo com a Informética Nacional, em
mero prosseguimento aos negdcios que Marcos Aurélio e sua esposa Mara Lucia
exploram ha vérios anos.

Para demonstrar a sucessdo mediante a manutencdo dos empregados, elaboraram-se as
tabelas constantes do termo de verificagéo fiscal a partir de dados extraidos do CNIS e
da GFIP com as informacBes prestadas nos anos de 2007 e 2008 pelas filiais da
Nacional Mercantil e Informatica Nacional, localizadas nos mesmos enderecos
comerciais e usando 0s mesmos nomes fantasia.

A filial 13 da Nacional Mercantil teve sua inscri¢do estadual bloqueada em 16/05/2007
e declarou o dltimo faturamento & SEF/MG em maio/2007. Apesar disso, informou
manter empregados até agosto de 2009. Por outro lado, a filial 12 da Informética
Nacional, usando 0 mesmo nome fantasia Multimidia e também localizada no mesmo
endereco comercial, se inscreveu na SEF/MG em 05/01/2007, declarando o primeiro
faturamento em abril/2007 no valor de R$ 4.855.270,49. Em conformidade com os
dados da GFIP, representados na tabela acima, a filial 12 da Informatica Nacional
informou no més de abril de 2007 ndo ter empregados, portanto, méao-de-obra
incompativel com o faturamento declarado em abril de 2007. Portanto, os empregados
informados pela filial 13 da Nacional Mercantil, na realidade, trabalham ou trabalharam
para filial 12 da Informatica Nacional.

Além disso, constatou-se que 43 empregados informados pela Nacional Mercantil no
ano de 2008 foram transferidos para a Informatica Nacional.

De acordo com dados do CNIS e da GFIP, as filiais 2, 3, 5, 7, 8, 15 da Nacional
Mercantil (localizadas nos mesmos enderegos e mesmos nomes fantasia das filiais 4, 5,
6, 7, 8, 13 e 14 da Informatica Nacional) informaram empregados somente até o ano de
2004 e 2005, ndo obstante terem declarado faturamento nos meses de janeiro a abril de
2007. Por outro lado, as filiais da Informatica Nacional, localizadas nos mesmos
enderecos, apesar de possuirem empregados desde janeiro de 2007, declararam o
primeiro faturamento somente em abril de 2007. Portanto, infere-se que os valores de
faturamento declarados pelas filiais da Nacional Mercantil (sem empregados) foram
auferidos pelas filiais da Informéatica Nacional, comprovando de forma irrefutével a
sucessdo da Nacional Mercantil pela Informatica Nacional.”

Constata-se, pois, que o acervo fatico-probatério que levou a Autoridade autuante
a aplicar a multa qualificada com fundamento no artigo 44, § 1° da Lei n° 9.430/96 € um tanto
robusto. A comprovacdo do dolo que, alias, consubstancia-se na fraude, é patente e, assim, afasta
qualquer ddvida razoadvel quanto a sua existéncia, de sorte que as condutas da Informatica
Nacional S.A. e dos seus responsaveis tributarios Marcos Aurélio de Guilherme Silva e Mara
Lucia Tavares Barbosa Silva s6 ganham sentido a luz de uma finalidade ilicita. Em outras
palavras, toda a narrativa constante do TVF é por demais completa e, de fato, acaba
contemplando diversos aspetos da conduta da Informéatica Nacional S.A. e dos responsaveis que
possuem relacdo com a finalidade ilicita de fraudar e, portanto, s6 ganham sentido a luz dessa
finalidade.

Alias, é de se reconhecer que a linha defendida pela prépria Recorrente no sentido
de que a Autoridade ndo comprovou quaisquer das circunstancias qualificadoras ndo tem
qualquer amparo no arcaboucgo fatico-juridico tal qual levantado e devidamente apurado pela
propria Autoridade autuante. Além disso, perceba-se que, em momento algum, a Recorrente
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formula qualquer argumento na tentativa de demonstrar que sua conduta ganha sentido a luz de
uma finalidade licita, tendo se limitado a aduzir e se valer de argumentos um tanto genéricos.

Conclui-se, portanto, que a venda ndo comprovada de mercadorias da Nacional
Mercantial para a Informatica Nacional S.A. ensejou na contabilizagdo de receita tributavel
realizada por uma entidade sem qualquer lastro financeiro para honrar seus compromissos ao
mesmo tempo em que gerou despesas para a entidade sadia do grupo. Da mesma forma, 0s
pagamentos contabilizados pela Informéatica Nacional S.A. em virtude das respectivas e supostas
aquisices de mercadorias que, no caso, foram considerados sem causa ou a beneficiario ndo
identificado, sujeitam-se, também, e ndo apenas a incidéncia do IRRF, a imposicdo da multa
qualificada de 150%, a qual, a rigor, deve ser mantida.

Por todas essas razdes, entendo que ndo assiste razdo a Recorrente nessa parte, de
modo que o Recurso Voluntério também deve ser, aqui, negado.

5. Daandlise do Recurso Voluntario Interposto pelos responsaveis Marcos
Aurélio de Guilherme Silva e Mara Lucia Tavares Barbosa Silva

Como visto da leitura do Relatdrio, o Sr. Marcos Aureélio de Guilherme Silva e a
Sra. Mara Lucia Tavares Barbosa Silva interpuseram Recurso Voluntario em face da parcela do
v. acorddo proferido pela DRJ que manteve o vinculo de responsabilidade tributaria dos
Recorrentes, com excegéo dos itens 1 e 2 do Auto de Infracdo de IRPJ, do item 1 do Auto de
Infracdo de CSLL, do item 1 do Auto de Infracdo de COFINS, do item 1 do Auto de Infracdo de
contribuicdo para o PIS e do auto de infragdo de IRRF (tributo exigido em relagdo aos
pagamentos considerados a beneficio ndo identificado discriminados na tabela colacionada no
referido v. acordéo).

No Recurso Voluntario, as alegacdes dos Recorrentes sdo segregadas em dois
topicos, quais sejam: (i) Da alegacdo de ilegitimidade passiva dos Recorrentes para figurarem no
polo passivo da autuacdo na qualidade de coobrigados; e (ii) Da alegacdo de ilegalidade na
responsabilizacdo dos Recorrentes pelos débitos exigidos — Impossibilidade de aplicacdo da
solidariedade passiva ao caso.

No caso concreto, a autoridade fiscal entendeu por atribuir a responsabilidade
tributéria aos sécios Marcos Aurélio de Guilherme Silva e Mara Lucia Tavares Barbosa Silva
com fundamento nos artigos 124, inciso | e 135, inciso Il do Codigo Tributario Nacional.

Passa-se, entdo, a andlise do Recurso Voluntéario interposto pelo Sr. Marcos
Aurélio de Guilherme Silva e pela Sra. Mara Lucia Tavares Barbosa Silva sob a perspectiva das
alegacdes de fato e de direito exaradas na peca recursal.

5.1. Da alegacao de ilegitimidade passiva dos Recorrentes para figurarem
no polo passivo da autuacédo na qualidade de coobrigados

Em sintese, os Recorrentes alegam que a Autoridade Fiscal ndo teria apresentado
provas suficientes para a constituicdo do vinculo de responsabilidade tributaria. No entanto,
entende-se que a Autoridade comprovou que eles praticaram diversos fatos e estdo envolvidos na
utilizacdo de interpostas pessoas que resultaram no cometimento de infragdes tributarias.
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Com efeito, a Autoridade Fiscal comprovou que os Recorrentes e as pessoas
juridicas por eles fundadas e administradas participaram de atos ilicitos com o proposito de
blindar seu patriménio. As folhas 117 a 184 do Termo de Verificagdo Fiscal, é possivel extrair a
descricdo detalhadas das condutas perpetradas. Além disso, a partir das folhas 1.834, a
Autoridade Fiscal apresentou vasta documentacdo que comprova a ocorréncia dos fatos
imputados.

A Autoridade Fiscal apresentou, ainda, provas que de 0s Recorrentes transferiram
a titularidade das pessoas juridicas apenas de maneira aparente para pessoas interpostas, de modo
que permaneceram exercendo atos de administracdo. Nesse sentido, importante destacar, embora
formalmente separadas, as pessoas juridicas foram geridas como se fosse uma Unica entidade,
compartilhando empregados, nomes fantasia e, inclusive, instalacoes.

Importante destacar, ainda, que as provas apresentadas pela Autoridade Fiscal
comprovam que os Recorrentes, valendo-se de formalidades para inserir interpostos pessoas, em
verdade, permaneceram vinculados de maneira oculta as novas pessoas juridicas exercendo atos
de administracdo de maneira dissimulada.

Veja-se que as provas foram obtidas em diligéncias realizadas pela Autoridade
Fiscal, bem como a partir das investigacdes realizadas pela Policia Federal e pelo Ministério
Publico Federal no contexto da Operagdo Castelhana. Os documentos sdo suficientes claros para
demonstrar o envolvimento dos Recorrentes na pratica dos ilicitos que resultaram na lavratura
das autuacdes fiscais.

Pela clareza da exposicdo, pede-se vénia para destacar os trechos do v. Acérdédo
proferido pela Autoridade julgadora de piso que bem descreve todas as provas colacionadas aos
autos e que demonstram o envolvimento dos Recorrentes a justificar a imputacdo da
responsabilidade tributéria solidaria. In verbis:

“Os elementos de provas que demonstram a participacdo dos impugnantes no esquema
foram colhidos tanto por diligéncias conduzidas diretamente pela administragédo
tributaria, como também por investigagcdes conduzidas pela Policia Federal e pelo
Ministério Pablico Federal, sob a supervisdo da Justica Federal, que recebeu o nome de
Operacdo Castelhana. Os documentos fornecidos pela autoridade judicial estdo juntados
a folhas 1.834 e seguintes dos autos.

]

Em escritura lavrada em 18/07/2005, data posterior a venda da Vitoria ParticipacBes
Ltda, sécia majoritaria da Nacional Mercantil, para interpostas pessoas, Marcos Aurélio
e Mara LuUcia, os seus antigos socios fundadores e também acionistas majoritarios e
administradores da autuada, figuram como intervenientes garantidores de um contrato
de mdtuo de empréstimo rotativo (limite de crédito de R$ 1.200.000,00), tendo como
credor o HSBC Bank Brasil S/A, e como devedor a Nacional Mercantil, representada
pelo contador Djalma e, como interveniente hipotecante a empresa Quatre
Empreendimentos Participacdes Ltda, de propriedade do casal. A Hipotecante deu ao
credor como garantia o prédio comercial, localizado na Rua Magnélia, 505, bairro
Carlos Prates, Belo Horizonte/MG, avaliado em R$ 900.000,00.

Além de garantidores, Marcos Aurélio e Mara Llcia compareceram também na
condicdo de devedores solidarios, responsabilizando-se ilimitada e solidariamente pelo
cumprimento de todas as obrigacoes, decorrentes do contrato de mdtuo. Portanto, esse
documento confirma que o casal continua sendo os efetivos proprietarios da Nacional
Mercantil, comprometendo inclusive o patriménio pessoal nessa transacéo.

Durante a "Operacdo Castelhana”, foram apreendidos diversos documentos
comprobatérios da simulagdo de negécio juridico na suposta venda das empresas do
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"Grupo Nacional". As cépias reprogréaficas fiéis dos respectivos mandados de busca e
apreensdo, autos de apreensdo e termos de deslacracdo, exame de documentos,
constatagdo e lacracdo, encontram-se anexadas aos autos.

Os documentos apreendidos demonstram que a suposta venda das empresas Nacional
Telelnformatica e da Vitéria Participacbes Ltda, socia majoritdria da Nacional
Mercantil, ndo passaram de simulacdo de negdcio juridico, objetivando a blindagem
patrimonial do "Grupo Nacional".

Digno de nota sdo documentos emitidos em nome da Intel Corporation datado de abril
de 2005 figurando como cliente a Nacional Telelnformética e o endereco como sendo
na Rua da Bahia, 1.700, e a assinatura autorizada como de Marcos Aurélio.

Uma correspondéncia datada de 02/03/2005 dirigida ao Banco do Brasil, assinada por
Mara Ldcia, solicita a liberacdo da ordem de pagamento da verba de publicidade
enviada pela Intel no valor de US$22,576.31 referente ao contrato entre a Intel e a
Nacional Teleinformética.

Uma mensagem eletrdnica impressa da empresa Intel Corporation foi enviada em
10/05/2005 para Marcos da Nacional Mercantil (trata-se do Marcos Aurélio), e trata de
remessa do exterior para o Brasil do valor de US$ 48.676,38, referente ao pagamento
parcial de reembolso do més de abril/2005, sendo beneficiaria a Nacional
Teleinformatica.

Uma correspondéncia, datada de 11/05/2005, foi enviada por Marcos Aurélio a Intel,
trata do envio de US$48.676,38 realizado em 09/05/2005 pelo Banco Wachovia para a
conta da Nacional Teleinformatica no Banco do Brasil. Nessa correspondéncia
solicitasse a Intel autorizar o Banco do Brasil realizar a transferéncia do referido crédito
para a conta corrente n° 135313, AG 33944, do Banco do Brasil de titularidade da
Nacional Mercantil Computadores e Suprimentos de Informaética Ltda.

Uma correspondéncia datada de 01/06/2005 para a Intel, assinada, pelo Marcos Aurélio
Guilherme Silva e Djalma Leonardo Siqueira, informa que a razdo social da empresa
Nacional Teleinformética Ltda foi alterada para Nacional Mercantil Computadores e
Suprimentos de Informatica Ltda por razdo de mudancas juridicas no quadro
corporativo da empresa.

Em 25/05/2004 a totalidade das quotas da Nacional Teleinformética foi vendida para
Joelmo Lemos Costa e sua mée Iracema Alves Costa, que aparentam ndo possuir
capacidade econdmico-financeira para tais negocios. No entanto, os documentos
anteriores comprovam que 0s seus antigos proprietarios continuaram respondendo pelos
negocios da empresa. Comprovam também, que a Nacional Mercantil deu continuidade
sem interrup¢do aos negocios da Nacional Telelnformatica.

Copias de extratos de cartdo de crédito empresarial (Nacional Mercantil) em nome de
Marcos Aurélio referente ao periodo de 20/08/2006 a 19/09/2006 e com a indicacao
como unidade de faturamento “a Diretoria” comprovam que mesmo apds a "venda" da
Vitéria Participagdes, proprietaria da Nacional Mercantil, ocorrida em 10/11/2002, o
socio Marcos Aurélio continuou usufruindo os direitos de proprietario da Nacional
Mercantil.

A contadora Claudia Alves Sol, CPF 635.709.636-91, também foi denunciada pelo
Ministério Pablico Federal como integrante do esquema para blindagem de empresas
engendrado pelo Escritorio Juvenil Alves. De acordo com correspondéncia datada de
01/03/2005, Claudia era a responsavel pela contabilidade da empresa Nacional
Mercantil. Nela Claudia Alves Sol manifesta insatisfacdo na conducéo e execugdo dos
trabalhos contabeis e fiscais da Nacional Mercantil. Na correspondéncia textualmente
afirma e questiona: a) que os documentos enviados ndo contém informagdes necessarias
para a devida contabilizagdo como; por exemplo: vem copia de cheque, mas ndo vem o
documento; b) que o extrato bancario, quando solicitado, ¢ enviado via mensagem
eletrdnica impressa, e ndo condiz com a realidade da documentacdo enviada, pois se
existem 50 cheques no extrato, temos 05 cdpias de cheques, entdo, todos os
lancamentos tem que ser feitos para p Caixa; c) que até hoje a documentagdo da
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Nacional ndo vem separada da Informética Nacional: €) que as contas da Informética na
sua maioria sdo pagas pela Nacional e ndo temos o controle de valores entre as
empresas: d) a intencdo da existéncia da Informatica ndo era ser totalmente
desvinculada da Nacional? Essa correspondéncia corrobora que a Nacional Mercantil e
a Informética Nacional eram tidas pelos seus proprietarios e demais envolvidos como
sendo um Unico negécio.

Pelos documentos apreendidos no Escritorio Juvenil Alves (Av. Professor Maério
Werneck, 2.590, Buritis, Belo Horizonte) constatou-se que a offshore Phyneas, bem
como outras entidades uruguaias (offshores), foram criadas pelas empresas sediadas em
Montevidéu CHT Auditores y Consultores e UTT United Traders Trust a pedido do
Grupo Juvenil Alves para atender clientes desse escritorio interessados em blindagem
patrimonial.

Ha diversos documentos das empresas uruguaias CHT Auditores y Consultores e UTT
United Traders Trust dirigidos ao Escritério Juvenil Alves tratando de acertos ou
cobrancas de mensalidades, fechamento de balangos e outros assuntos das offshores por
elas administradas, entre elas a Phyneas Corporation, que comprovam de forma
inequivoca o envolvimento do Escritério Juvenil Alves na blindagem patrimonial do
"Grupo Nacional", bem como de outros grupos econémicos. Ha4 documentos de Carlos
Eduardo e Zulma Soares (ambos do Escritério Juvenil Alves) dirigidos ao doleiro Jader
Kalid relativos aos pagamentos das mensalidades de manutencdo das offshores
utilizadas na blindagem patrimonial de clientes do referido escritério. Desses
documentos constam, entre outras informagdes, 0s bancos intermediarios e os
receptores, os beneficiarios, os valores referentes as mensalidades, a fechamento de
balangos das offshores e os meses de referéncias, conforme tabela constante do termo de
verificagéo.

Em mensagem eletrnica, impressa, Zulma pede ao Carlos Eduardo para informa-la do
dia e dos valores que ela devera repassar para o Uruguai, e também envia uma relacéo
das empresas que ainda ndo efetuaram o pagamento das mensalidades referentes a
dezembro que irdo vencer em 15/01/2004. Entre as empresas devedoras esta relacionada
a Vitoria Participagdes Ltda.

Em planilhas relacionando diversas empresas e os valores das mensalidades pagos nos
anos de 2003 a 2006, consta que a Vitdria ParticipacBes (proprietaria da Nacional
Mercantil) pagou mensalidades de manutengdo da offshore Phyneas em dezembro/2003,
janeiro a novembro/2004, marco e junho/2005 e em outubro/2006. Em dezembro/2003
foi pago o valor de R$ 888,00 e nos demais meses o valor médio pago foi de R$ 915,81.

Também foram apreendidos documentos (planilhas e um rascunho manuscrito)
vinculando a Phyneas a Nacional e com a seguinte observacdo : "baixar combinar
honorérios e receber os atrasados". De acordo com essas planilhas, elaboradas para
identificar os clientes em atraso com as mensalidades de manutencdo das respectivas
offshores, conforme solicitado pelo Carlos Eduardo em mensagem eletrdnica impressa,
a Vitdria Participagdes, encontrava-se inadimplente.

Encontrou-se uma planilha datada de outubro de 2003 que faz vinculacfes das empresas
brasileiras com suas respectivas offshores e destas com suas subsidiarias brasileiras.
Indica também os escritérios uruguaios responsaveis pelos controles das offshores, os
valores das mensalidades de manutencdo, enderecos para remessas dos boletos de
cobrangas das despesas de manutencdo, bem como a identificacdo da pessoa
responsavel e telefone de contato. Nessa planilha, a Nacional Mercantil (Multimidia)
identificada como cliente, esta vinculada a offshore Phyneas, com valor de mensalidade
de 300 dolares, enderego para remessa rua da Bahia, 1700, bairro Lourdes, e tem como
contato o gerente administrativo financeiro Aguimar. Trata-se de Aguimar Amaral de
Mendonca, que, segundo o CNIS, trabalha para o "Grupo Nacional” desde 1998.
Atualmente trabalha na Informatica Nacional.

Em 12/07/2005 a Nacional Mercantil nomeou o referido Aguimar seu procurador, com
poderes amplos e gerais, para gerir e administrar 0s seus negdcios e interesses. E, em
08/03/2006, 0 mesmo Aguimar juntamente com Jairo Leonardo Siqueira, filho do
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contador Djalma, foram nomeados procuradores pela Nacional Mercantil para, em
conjunto, representa-la perante o Banco do Brasil para efetuar movimentacgéo financeira,
com validade de 2 anos.

Em outras planilhas, referentes a mensalidades faturadas em janeiro, fevereiro e
setembro de 2004, a Vitoria ParticipacGes Ltda consta como subsidiaria da Phyneas,
ligada ao escritdrio uruguaio TBTRUST CORP., com mensalidade de 230 délares
americanos.

Em faturas da UTT — United Traders Trust e respectivos recibos, que indicam como
cliente Juvenil Alves & Advogados Associados (Av. Professor Méario Werneck. 2.590,
BH) e que se referem aos servicos de consultoria nos anos de 2003, 2004 e 2005 para 16
offshores, entre estas a aparece a Phyneas Corporation. Para cada uma das offshores foi
cobrado o valor de 180 délares americanos.

Informe enviado pela UTT relata que: o capital autorizado da Phyneas é de US$
1.000.000; o capital integralizado é de US$ 100.000; o capital integralizado €
insuficiente, pois ja foram investidos US$198.920 na compra das quotas da Vitoria
Participaces; a aquisicao das quotas da Vitéria foi realizada por dois envios de dinheiro
diretamente aos sdcios vendedores, em 08/01/2003 foram enviados US$ 49.460 para
Mara LUcia e Marcos Aurélio, cada um; e em 17/01/2003 outro envio de US$100.000
para Marcos Aurélio; a Phyneas encontra-se irregular, pois investiu mais capital do que
possuia; ndo tem origem para os US$ 100.000 enviados ao Brasil para a aquisicao das
quotas de Marcos Aurélio.

Conforme se pode verificar por esse informe, a suposta venda para a offshore Phyneas
das quotas da Vitoria Participagdes (proprietaria da Nacional Mercantil), pelos seus
proprietarios Marcos Aurelio e Mara Lucia, ndo passou de estratagema para
desvincularem-se das obrigacBes tributérias decorrentes das atividades da Nacional
Mercantil.

Quanto ao envio dos valores para pagamento a Marcos Aurélio das quotas da Vitoria, 0s
valores enviados ndo tém origem, porque, na realidade, se trata de retorno ao Brasil, por
meio de contratos de cambio, de remessa ao exterior de numerario "via cabo" para dar
aparéncia de efetividade a venda da Vitoria Participagdes.

No balango analitico da Phyneas do periodo de 01/07/2001 a 31/05/2003 ndo constam
0s registros dos valores supostamente enviados em 2003 a Marcos Aurélio, para
pagamento pela aquisicdo das quotas da Vitdria pela Phyneas, corroborando que 0s
valores ndo sairam do caixa da Phyneas.

Apesar de os proprietarios do "Grupo Nacional”, Marcos Aurélio e sua esposa Mara
Ldcia, terem simulado a venda da Nacional Mercantil, na tentativa de desvincular-se das
obrigac0es tributéarias decorrentes de suas atividades, a continuidade dos negécios dessa
empresa pela Informatica Nacional é inequivoca e estd caracterizada pelo
prosseguimento das atividades, sem interrupcdo, nos mesmos enderecos comerciais,
usando os mesmos nomes fantasia (Max Computadores, Info 2 e Multimidia), os
mesmos empregados e também os mesmos estoques de mercadorias.

Da mesma forma que a Nacional Mercantil deu continuidade aos negécios sociais do
"Grupo Nacional", ap6s a transferéncia da Teleinformética para sécios "laranjas", a
Informatica Nacional, por sua vez, também deu continuidade aos negdcios do grupo
com a transferéncia da Nacional Mercantil para empresas com sécios "laranjas" e ap0s
ter suas inscri¢des estaduais bloqueadas em decorréncia de irregularidades apuradas em
acao fiscal.

Ndo deixa dividas quanto a sucessao da Nacional Mercantil pela Informatica Nacional
o fato de o principal estabelecimento dessas empresas, nos meses de abril e maio de
2007, sob duas vers@es diferentes no CNPJ (filial 13 da Nacional Mercantil e filial 12
da Informéatica Nacional), terem ambos desenvolvido suas atividades no. mesmo
enderego comercial (Rua da Bahia, 1.700, loja 01), usando o mesmo nome fantasia
(Multimidia), e compartilhando as mesmas instalagdes, empregados e estoques.
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A continuidade das atividades da Nacional Mercantil pela Informatica Nacional, ja
caracterizada pela sucessdo de estabelecimentos e no préprio faturamento declarado,
além das transferéncias de estoques de mercadorias, também estad evidenciada pela
transferéncia da méo-de-obra necesséria a sucessdo.

L]

Em face dos fatos e documentos mencionados nos paragrafos precedentes, esta
demonstrado que Nacional Mercantil e Informatica Nacional, apesar de nominalmente
serem pessoas juridicas inteiramente distintas uma da outra, por possuirem socios e
acionistas ostensivos diferentes, em verdade constituam duas empresas umbilicalmente
vinculadas. Os verdadeiros proprietarios da Nacional Mercantil eram 0s mesmos
acionistas controladores e administradores da autuada. Ficou ainda provado que esse
arranjo fraudulento foi perpetrado com o objetivo de transferir para uma entidade
insolvente as dividas tributarias, previdenciarias e trabalhistas da Nacional Mercantil, ao
passo que a Informatica Nacional continuava a desempenhar as atividades rentaveis do

grupo.
[.]

E a blindagem patrimonial é determinante para a possibilidade de inclusdo dos
impugnantes no polo passivo do processo, porque ela implica que os verdadeiros
proprietarios das pessoas juridicas envolvidas transferiram a sua titularidade para
pessoas sem lastro financeiro e patrimonial para arcar com as dividas acumuladas ou
com as obrigaces tributarias que viriam a ser geradas subsequentemente, reduzindo na
pratica a zero a possibilidade de a Fazenda Nacional receber o seu crédito. Assim, a
medida adequada no caso é permitir que os verdadeiros proprietarios também
respondam com o seu patrimdnio pessoal pelo crédito tributario constituido. Além
disso, no presente caso, a Nacional Mercantil, da qual os impugnantes apenas ostensiva
e nominalmente deixaram de ser socios e administradores, continuou a realizar
operagdes com a Informatica Nacional que também se caracterizaram como infracdes
tributarias.

Com efeito, a venda ndo comprovada de mercadorias da Nacional Mercantil para a
Informatica Nacional acarretou a contabilizacdo de receita tributdvel por uma entidade
sem lastro financeiro para honrar seus compromissos, a0 mesmo tempo em que gerou
custos ou despesa para a entidade sadia do grupo. Os valores respectivos foram glosados
pela autuante, e sobre os tributos exigidos em decorréncia da glosa deve,
justificadamente, incidir a multa qualificada de 150%. Da mesma forma, os pagamentos
contabilizados pela autuada em virtude daquelas mesmas aquisi¢cdes de mercadorias que
foram considerados sem causa ou a beneficiario ndo identificado, ndo sé se sujeitam a
incidéncia do IRRF, como também a imposicdo da multa qualificada de 150%.

Uma vez que essas duas infracBes envolveram a Nacional Mercantil, empresa cujos
verdadeiros socios e administradores foram dissimulados, com o intuito de gerar
prejuizo para os cofres publicos e vantagens indevidas para eles (pois, se 0 esquema
funcionasse, manteriam a salvo seu patriménio pessoal e deixariam de quitar as
obrigacdes trabalhistas, previdenciarias e tributérias), além de indevidamente reduzir a
carga tributaria na Informatica Nacional (pela deducdo de custos e despesas ndo
comprovados e pelo pagamento de rendimentos a beneficiarios ndo identificados como
se estivesse pagando pela compra de mercadorias), € licito ao fisco chamar os
impugnantes a responder pelo crédito tributario correspondente a essas infra¢des.”

Assim, no presente caso, existem provas suficientes para a comprovacao: (i) dos
fatos ilicitos — em sintese, a “blindagem patrimonial” consistente na coordenacdo da sucessdo
empresarial de diversas pessoas juridicas a medida em que aumentavam as dividas trabalhistas
de cada entidade, mediante transferéncia dos ativos operacionais; (ii) da utilizacdo de pessoas
interpostas; e (iii) de que os Recorrentes estavam envolvidos no cometimento dos ilicitos
descritos pela Autoridade Fiscal.
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Por outro lado, a 32 Turma da DRJ/BHE entendeu, acertadamente, que nédo havia
sido comprovada nenhuma ligacdao entre o esquema de “blindagem patrimonial” e as demais
infracBes imputadas pela Autoridade fiscal, de sorte que, no final, a responsabilidade dos Sr.
Marcos Aurélio de Guilherme Silva e a Sra. Mara Lucia Tavares Barbosa Silva foram afastadas,
conforme se verifica dos trechos abaixo reproduzidos (fls. 2.997/2.998 do Acordao recorrido):

“Por outro lado, ndo se acha comprovada nenhuma ligacdo entre o esquema de
blindagem patrimonial e as demais infracdes imputadas pelo fisco. Por definicdo, ha
blindagem patrimonial quando os verdadeiros proprietarios da empresa escondem-se
atras de socios ou acionistas presta-nomes, sem lastro econdmico-financeiro para honrar
Seus compromissos, especialmente os de natureza tributaria. Mas no caso da autuada, 0s
documentos a folhas 2.367 a 2601, que consistem na reproducéo dos atos constitutivos
da autuada e de alteracGes subsequentes do seu estatuto, demonstram que 0s senhores
Marcos Aurélio e Mara Licia (que também foram intimados como sujeitos passivos
solidarios do crédito tributario ora em discussdo) permanecem a frente da empresa
desde a sua fundacdo. Uma vez que, em relagdo exclusivamente a Informatica Nacional
ndo houve ocultacdo dos verdadeiros titulares da empresa, ndo se pode falar em
blindagem patrimonial nem, a priori, invocando apenas essa circunstancia, considerar
todas as infracbes por ela praticadas como impregnadas de elemento doloso ou
intencional. Da mesma forma, ndo se pode considerar que essas infragdes foram
cometidas no mesmo contexto da blindagem patrimonial que fornecem o fundamento de
fato da sujeicdo passiva solidaria.

Logo, em relacdo as demais infragdes, cumpre exonerar 0s impugnantes da condicéo de
sujeito passivo solidario. Essas infracBes correspondem aos itens 1 ¢ 2 do auto de
infracdo de IRPJ, ao item 1 do auto de infracdo de CSLL, ao item 1 do auto de infracéo
de Cofins, ao item 1 do auto de infracéo de contribui¢do para o PIS, e quanto ao auto de
infracdo de IRRF, o tributo exigido em relacdo aos pagamentos considerados a
beneficiario ndo identificado e que se acham discriminados na tabela adiante.

]

Por outro lado, visto que ndo ficou comprovado o vinculo entre a blindagem patrimonial
e as demais infragdes, o crédito tributario correspondente a elas ndo deve ser objeto da
responsabilizacdo passiva tributéria discutida nesta subsecéo, conforme ja demonstrado
em paragrafos precedentes desta subsecéo.

Portanto, a impugnacdo dos sujeitos passivos solidarios deve ser julgada parcialmente
procedente.”

Dito isto, confira-se que o Recurso Voluntario apresentado pelos responsaveis se
limita a reiterar os argumentos que ja haviam sido deduzidos em 1?2 instancia e, portanto, ndo
apresenta provas capazes de infirmar a conclusdo que foi adotada tanto pela Autoridade Fiscal
quando da lavratura das autuacdes fiscais, quanto pela prépria 3% Turma da DRJ/BHE. O
Recurso Voluntario acaba por transcrever, ipsis litteris, os fundamentos de fato e de direito
exarados em Impugnacdo, o que reforca, com ainda mais razdo, a higidez das provas que
lastreiam o Termo de Sujeicdo Passiva e, consequentemente, a manutencdo do vinculo de
responsabilidade solidaria.

Diversamente do quanto alegado pelos Recorrentes, a responsabilidade solidaria
nédo e imputada pelo simples fato de existirem mudancas societarias das empresas do grupo. Em
verdade, a responsabilidade solidaria tem como fundamento o fato de que ocorreram sucessivas
alteracdes societarias com a participacdo dos Recorrentes, que tinham como objetivo blindar o
patriménio em relacdo a débitos das entidades originérias, valendo-se, inclusive, da utilizacdo de
pessoas interpostas e sdcios “laranjas”.
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Portanto, deve ser (i) mantido o Acorddo proferido pela Delegacia Regional de
Julgamento nessa parte, negando-se provimento ao recurso de oficio, e, também, (ii) negando-se
provimento ao Recurso Voluntario dos responsaveis, mantendo-se incélume o Termo de
Sujeicdo Passiva lavrado em face dos Recorrentes quanto a parcela do crédito tributario mantida
pelo Acdrddo recorrido proferido pela 3% Turma da Delegacia Regional de Julgamento de Belo
Horizonte — MG, conforme passarei a sustentar a seguir.

5.1.1. Da responsabilidade solidaria com fundamento no artigo 124, |1 do
CTN

Em sua acepc¢do juridica, o termo solidariedade configura a consolidacdo em
unidade de um vinculo juridico diante da pluralidade de sujeitos ativos ou passivos de uma
obrigacdo, a fim de que somente se possa cumprir por inteiro ou in solidum. Por essa razao, a
solidariedade vem assinalar o modo de ser de um direito ou de uma obrigacdo, que ndo podem
ser fracionados e devem ser sempre considerados em sua totalidade®’.

A origem da disposicdo do artigo 124 do CTN provém da figura da solidariedade
tal qual contida artigo 264 do Codigo Civil, que prescreve que “ha solidariedade, quando na
mesma obrigag&o concorre mais de um credor, ou mais de um devedor, cada um com direito, ou
obrigado, a divida toda”. Trata-se da ocorréncia de mais de um credor ou mais de um devedor na
mesma relacdo obrigacional em que, cada qual, terd o direito ou sera obrigado pela divida toda.

Falar em solidariedade passiva no campo do Direito Tributario equivale, pois, a
afirmar que os coobrigados sdo considerados como um todo homogéneo, o que possibilita ao
Fisco a cobranca da totalidade da divida de qualquer um deles, de alguns ou, ainda, de todos eles,
simultdnea ou sucessivamente. O credor publico, portanto, tem o direito subjetivo de acionar
qualquer um dos devedores solidarios, escolhendo, se o desejar, o de maior idoneidade
financeira. A despeito de se tratar de prerrogativa importante que resguarda os interesses
arrecadatorios do Estado, é bem verdade que o artigo 124 do Cédigo Tributario Nacional cuidou
de alinhar os requisitos atinentes a tal instituto.

E, ai, para fins de analise do artigo 124, inciso | do Cddigo Tributario Nacional,
deve-se dar énfase a solidariedade passiva que, a rigor, ocorre com a presenca de mais de um
sujeito passivo na mesma relagdo tributaria de carater obrigacional. A premissa que deve ser
destacada ai ¢ a de que deve existir “interesse comum” das pessoas que participam da situacdo
fatica geradora da obrigacdo principal e que, por consequéncia, passam a condicao de devedores
solidarios.

Confira-se, entdo, o que dispée o artigo 124, inciso | do Codigo Tributario
Nacional:

“Lei n®5.172/66
Secéo Il — Solidariedade

Art. 124. S8o solidariamente obrigadas:

*" DE PLACIDO E SILVA. Vocabuldrio juridico. v. 4. Rio de Janeiro: Forense, p. 265-266.
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I - as pessoas que tenham interesse comum na situagdo que constitua o fato gerador da
obrigagao principal.”

Note-se que expressdo interesse comum adotada pelo legislador ndo é
suficientemente adequada para revelar com precisdo e seguranca a exata medida da condi¢do em
que figuram os participantes da concretizacdo do fato gerador, j& que existem hipoteses nas quais
pessoas com interesse comum estdo presentes e contribuem para a ocorréncia do fato juridico
tributério, mas apenas uma delas sera considerada como sujeito passivo da obrigacdo. A davida
central que o presente comando juridico desperta pode ser fixada na seguinte pergunta: qual é o
contetido seméantico que deve ser atribuido a locugdo interesse comum?

Ao associar a locucgéo interesse comum a expressao situacao que constitua o fato
gerador da obrigacdo principal, o legislador deixou claro que ndo é qualquer interesse comum
que pode ser considerado como suficiente para a aplicacdo da regra da responsabilidade
solidaria, sendo necessario que se trate de interesse juridico no fato ou na relacdo juridica que
constitui 0 antecedente e 0 consequente da regra-matriz de incidéncia tributaria. O interesse
comum cuja presenca cria a solidariedade ndao € um interesse meramente de fato, mas, sim, um
interesse juridico, que é aquele que decorre de uma situacéo juridica®.

O mero interesse social, moral ou econdmico, enquanto pressuposto fatico do
tributo, ndo autoriza, portanto, a aplicacdo do artigo 124, inciso | do Codigo Tributario Nacional.
O interesse comum ali prescrito equivale ao interesse juridico comum, que é aquele que surge a
partir da existéncia de direitos e deveres idénticos entre pessoas situadas no mesmo polo da
relagdo juridica de direito privado tomada pelo legislador como suporte factual da incidéncia do
tributo ou, ainda, quando mais de uma pessoa realiza o verbo eleito como critério material do
tributo.

Em outras palavras, o interesse comum a que alude o artigo 124, inciso | do
Codigo Tributario Nacional ndo se confunde com o interesse econémico no resultado ou no
proveito da situacdo que constitui o fato gerador da obrigacdo principal. Trata-se de interesse
juridico que diz respeito a realizacdo comum ou conjunta da situagdo que constitui o fato gerador
do tributo, devendo ser considerada solidaria, portanto, a pessoa que realiza conjuntamente com
outra, ou outras pessoas, a situacdo que constitui o fato gerador da obrigacéo tributaria.

Essa linha de raciocinio encontra respaldo na doutrina mais abalizada.

De acordo com Renato Lopes Becho®, o interesse comum prescrito no artigo 124,
inciso | do Cdédigo Tributario Nacional equivale a hipotese em que ha mais de uma pessoa
ocupando o0 mesmo polo de uma relacdo juridica:

“(...) Que ¢é ter interesse comum no fato gerador? Parece-nos ser quando ha mais de uma
pessoa ocupando o mesmo pélo de uma relacdo juridica (agora ndo de natureza
tributaria). Especifiquemos melhor. Ha situagdes econdmicas em que mais de uma
pessoa ocupa uma mesma posicdo em relacdo a outras. E o que ocorre na copropriedade.
Quando houver mais de um proprietario (contribuinte), havera solidariedade entre eles.

[.].

* MACHADO, Hugo de Brito. Comentérios ao Cddigo Tributario Nacional: Artigos 96 a 138.. vol. 2. 2. ed. S&o
Paulo: Atlas, 2008, p. 460-461.

* BECHO, Renato Lopes. A responsabilidade tributaria dos sécios tem fundamento legal? In Revista Dialética de
Direito Tributario n® 182, nov./2010, p. 114-115.
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Observemos que, se as multiplas pessoas ndo ocuparem o mesmo polo da relagéo
juridica de Direito privado, ndo havera interesse comum.”

Nas palavras de Ramon Tomazela Santos®,

“O artigo 124 do CTN prevé, ainda, que sdo solidariamente responsaveis (i) as pessoas
que tenham interesse comum na situacdo que constitua o fato gerador da obrigacdo
principal; e (ii) as pessoas expressamente designadas por lei.

O item (i) acima trata das pessoas que tém interesse comum na situacéo que constitua o
fato gerador da obrigacdo principal. O interesse comum, habil a justificar a imposicéo
de responsabilidade tributaria solidaria, deve ser interpretado no seu sentido juridico,
pois, como consta expressamente do inciso I do artigo 124 do CTN, o interesse deve ser
comum “na situagcdo que constitua o fato gerador”. Assim, o interesse comum restara
caracterizado, por exemplo, nas hipéteses em que duas ou mais pessoas figurarem no
mesmo polo da relag&o juridica descrita em lei como fato gerador, tal como ocorre com
0s coproprietarios de um imdvel em relacdo ao IPTU incidente sobre a respectiva
propriedade. Neste caso, como ambos 0s contribuintes estdo enquadrados na condicéo
de proprietarios do imovel, realizando a situacdo definida como fato gerador, é
justificAvel a atribuicdo de responsabilidade solidaria pelo pagamento do imposto
devido.

[-]

O interesse comum na situagdo que constitui o fato gerador da obrigagdo principal
caracteriza-se pela existéncia de direitos e deveres compartilhados por pessoas situadas
no mesmo polo da relagdo juridica de direito privado escolhida pelo legislador como
suporte fatico para a incidéncia tributria. Assim, as partes partilham de um interesse
comum em sentido técnico-juridico, que ndo se confunde com o mero interesse
econdmico, social ou moral, que pode existir nas relagdes entre sociedades (...).”

A responsabilidade solidaria prevista no artigo 124, inciso | do Cédigo Tributario
Nacional deve atribuida apenas quando estivermos diante de participantes do fato juridico
tributario, sendo que essa participacdo no fato gerador ndo equivale a um simples elemento
factual que, no caso, ndo é dado satisfatorio para reconhecer a responsabilidade.

E nesse sentido que Fabio Pallaretti Calcini® tem sustentado:

“Ao se interpretar o art. 124, inciso I, do Codigo Tributario Nacional, é possivel notar
que seu nacleo é o interesse comum.

Trata-se de conceito juridico indeterminado (ou plurissignificativo), cuja caracteristica
ndo tem o conddo de possibilitar 0 emprego desta expressdo para toda e qualquer
situacdo, principalmente, quando estamos a tratar de responsabilidade tributaria,
considerada, inclusive, de natureza sancionatoria.

Assim, é possivel delimitar seu nicleo de significacdo a fim de que ndo se imponha
responsabilidade tributaria (sancdo) as pessoas indiscriminadamente, caracterizando
verdadeira arbitrariedade, em um caso onde se exige, em verdade, ato administrativo
vinculado, nem mesmo discricionario.

L]

% SANTOS, Ramon Tomazela. Responsabilidade tributéria e grupo econdmico. In: Revista Dialética de Direito
Tributario n® 238, jul./2015, p. 108, 120-121.

51 CALCINI, Fébio Pallaretti. Responsabilidade tributéaria e solidariedade. Algumas consideracdes ao art. 124 do
Cadigo Tributario Nacional. In: Revista Dialética de Direito Tributario n® 167, ago./09, p. 43-45.



Fl. 152 do Acérdéo n.° 1302-006.894 - 12 Sejul/3? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 15504.731281/2012-94

Percebe-se, portanto, desde o inicio, que somente se pode impor responsabilidade
tributéria_solidaria, nos moldes do art. 124, I, do Coédigo Tributdrio Nacional por
“interesse comum” se estivermos diante de participantes do fato juridico tributario.
Equivale dizer: impossivel se torna a solidariedade para uma pessoa que ndo tenha
participado do fato gerador.

Apesar disso, é preciso esclarecer que a “participacdo no fato gerador” nio é um
simples elemento factual, pois isto ndo seria dado satisfatdrio para se reconhecer a
solidariedade.

]

Possivel verificar, portanto, que a responsabilidade tributaria, em virtude do “interesse
comum” na ocorréncia do fato gerador da obrigacdo principal, demanda basicamente
um interesse juridico e ndo meramente fatico, econdmico, social, além de necessitar que
as pessoas participes do fato juridico tributario ndo estejam em situacdo oposta no ato,
fato ou relagdo negocial, ou contrério, que se quedem em situa¢do de comunhéo, como,
por exemplo, no caso de co-proprietérios e a incidéncia do IPTU ou na incidéncia de
Imposto sobre a Renda e sua relagdo com os conjuges.” (grifei).

Portanto, a aplicacdo da responsabilidade passiva prevista no artigo 124, inciso |
do Codigo Tributario Nacional exige a presenca do interesse juridico comum que, a rigor,
corresponde a hipdtese em que as pessoas sao sujeitos da relacdo que deu azo a ocorréncia do
fato gerador, o que, tecnicamente, ndo se confunde com o interesse econdémico no resultado ou
no proveito da situacdo que constitui o fato gerador da obrigacdo principal. Além do mais,
registre-se que, para que a fiscalizacdo possa atribuir a responsabilidade solidaria a alguém,
deverd comprovar que 0 suposto responsavel solidario praticou atos que se subsumiram ao
critério material da regra matriz de incidéncia do tributo que se analisa.

No caso concreto, observe-se que a Autoridade fiscal foi um tanto exitosa ao
reunir evidéncias de que os responsaveis tributarios Marcos Aurélio de Guilherme Silva e Mara
Lucia Tavares Barbosa Silva fizeram uso de diversas pessoas juridicas, enquanto sociedades de
“fachada”, ou seja, enquanto interpostas pessoas, com 0 intuito de eximirem-se do pagamento
dos tributos devidos, o que significa dizer, portanto, que a responsabilidade solidaria prevista no
artigo 124, inciso | do Codigo Tributério Nacional ndo foi atribuida em decorréncia de quaisquer
interesses econdmicos.

Ora, quando a pessoa juridica ¢ utilizada como sociedade de “fachada” para
encobrir ou mascarar atos praticados por terceiros, decerto que ela ndo tem finalidade prdpria e,
ai, tal como uma espécie de “casca”, ja que nada faz, acaba sendo usada por terceiro(s) que
age(m) efetivamente em seu nome, do que restard configurada a interposicdo fraudulenta de
pessoas. Constatada a fraude, a Autoridade fiscal tem o dever de atingir o(s) real(is) sujeito(s)
passivo(s), sendo que, para fazé-lo, desprezard o negdcio aparente por se tratar de negdcio
simulado e atingira diretamente aquele(s).

Em casos tais, frise-se que os responsabilizados ndo apenas ostentam a condic¢ao
de socios de fato da sociedade juridica que é constituida apenas de “fachada”, administrando-a
em nome das interpostas pessoas integradas ao quadro social sociedade juridica, como, também,
destinam o patriménio da sociedade de acordo com seus interesses particulares, sem contar que,
ndo raras as vezes, acabam estabelecendo uma espécie de autuacdo negocial conjunta entre a
sociedade de “fachada” e as outras empresas que sdo de suas titularidades, caracterizando,
portanto, o interesse comum juridico na situacdo que constitua o fato gerador da obrigacdo
principal, nos termos do que prescreve o artigo 124, inciso | do Cédigo Tributario Nacional.
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A jurisprudéncia deste Tribunal tem encampado essa mesma linha de
entendimento, conforme se verifica dos precedentes a seguir citados:

“ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2003, 2004

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. ART. 124, INCISO |, DO CTN.
INTERPOSICAO DE PESSOAS NO QUADRO SOCIAL. INTERESSE COMUM.
CABIMENTO.

Cabe a imposicao de responsabilidade tributaria em razdo do interesse comum na
situacdo que constitui fato gerador da obrigacao tributaria quando demonstrado que o
responsabilizado ostentava a condigdo de sécio de fato da autuada, administrando-a em
nome das interpostas pessoas integradas ao quadro social da pessoa juridica, e inclusive
destinando seu patrimdnio segundo seus interesses particulares.

[-]

(Processo n° 13961.720342/2015-18. Aco6rddo n° 9101-004.522. Sesséo de 07/11/20109.
Acorddo publicado em 03/12/2019).

*k*k

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA IRPJ
Ano-calendario: 2004, 2005

SOCIEDADE QUE SE COMPORTA COMO SOCIEDADE DE FATO.
RESPONSABILIDADE SOLIDARIA E ILIMITADA PARA OS SOCIOS DE FATO.

Séo solidariamente obrigadas as pessoas que tenham interesse comum na situagdo que
constitua o fato gerador da obrigacdo principal (CTN, art. 124, 1). Em condicfes
normais, 0 sistema juridico prevé apartacdo patrimonial entre a pessoa juridica e as
pessoas que compdem o seu quadro societario (sécios de direito). Mas a utilizagao
fraudulenta de pessoa juridica afasta essa apartacdo patrimonial, e os sécios de fato
respondem solidaria e ilimitadamente pelas obrigagGes surgidas de sua empresa
(nego6cio/ empreendimento). A sonegacdo de tributo perpetrada via utilizagdo
fraudulenta da pessoa juridica, mediante interposicao de pessoas, faz com que a pessoa
juridica seja tratada de modo semelhante a uma sociedade de fato (porque se comporta
como tal), situacdo em que as pessoas envolvidas, por se encontrarem na mesma
posicdo juridica em relagdo ao fato gerador, respondem solidaria e ilimitadamente pelos
débitos surgidos do negocio.

[-]

(Processo n° 19515.001263/2009-19. Acdrdao n° 9101-002.954. Sessdo de 03/07/2017.
Acérdao publicado em 21/08/2017)”.

Com base em tais argumentos, entendo por manter a responsabilidade solidaria de
Marcos Aurélio de Guilherme Silva e Mara Lucia Tavares Barbosa Silva com fundamento no
artigo 124, inciso | do Codigo Tributario Nacional.

5.1.2. Da responsabilidade tributaria com fundamento no artigo 135, 111
do CTN
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Além de analisar a controvérsia sob a perspectiva do artigo 124, inciso |1 do CTN,
faz-se necessario realizar o cotejo com o fundamento adicional utilizado pela Autoridade Fiscal,
qual seja, o artigo 135, inciso 11, do Codigo Tributario Nacional.

Com efeito, o artigo 135, inciso 111 do Codigo Tributario Nacional faz referéncia a
responsabilidade por créditos decorrentes de obrigacdes tributarias, o que significa dizer, de
plano, que a responsabilidade ai €, por assim dizer, superior aquela limitada aos tributos, pois,
aqui, os terceiros indicados como responsaveis passam a ter responsabilidade ndo apenas no que
diz com os tributos, mas, também, em relagdo as penalidades porventura aplicaveis.

Para que possamos bem compreender o alcance da responsabilidade atribuida a
terceiros prevista no artigo 135, inciso Il do Codigo Tributério Nacional, é importante verificar
quais sdo as causas que ensejam esse tipo de responsabilidade. E diferentemente do que afirmam
por ai, a responsabilidade restar4 configurada ndo apenas em razdo do exercicio do cargo de
diretor, gerente ou administrador que o terceiro desempenha e ocupa dentro dos quadros da
sociedade de direito privado. Evidentemente que os terceiros ali discriminados somente podem
responder pelos creditos tributarios que tenham sido gerados em decorréncia dos seus proprios
atos, 0s quais, a rigor, hdo de ser praticados com excesso de poderes, infracdo a lei ou contrato
social ou estatuto®, sem contar que cabera & autoridade fiscal, ainda, comprovar, em cada caso,
os fatos sem os quais ndo podera atribuir a responsabilidade aquelas pessoas.

Dai que a visualizacdo da figura do responsavel tributario ndo se faz possivel
apenas a partir do fato gerador, posto que tal fato ndo lhe diz respeito e ndo Ihe impde qualquer
obrigacdo. O instituto da responsabilidade tributaria é alicercado, por assim dizer, em
pressupostos de fatos préprios. Em outras palavras, a responsabilidade desenhada no artigo 135,
inciso 11l do Caodigo Tributario Nacional apresenta, a par do fato gerador, outros pressupostos ou
suportes faticos especificos que sdo, a toda evidéncia, proprios da responsabilidade.

Confira-se, pois, o que dispde o artigo 135, inciso Il do Cddigo Tributario
Nacional:

“Lei n®5.172/66
Secéo 11 - Responsabilidade de Terceiros

Art. 135. S&o pessoalmente responsaveis pelos créditos correspondentes a obrigacdes
tributarias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infragdo de lei,
contrato social ou estatutos:

]

111 - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de direito privado.”

Como se pode observar, o legislador fez referéncia aos atos praticados com
excesso de poderes ou infrac@o de lei, contrato social ou estatutos, o que significa dizer que a
responsabilidade tributaria de terceiros diz respeito apenas aos créditos tributarios que se
originam a partir dos respectivos atos abusivos. Com efeito, se o diretor, 0 gerente ou 0
administrador da pessoa juridica pratica atos que, segundo o contrato ou o estatuto, ndo poderia
pratica-lo, e se, além disso, 0 ato ilegal ou abusivo resultar no surgimento de obrigacfes

2 MACHADO, Hugo de Brito. Comentérios ao Cédigo Tributario Nacional: Artigos 96 a 138.. vol. 2. 2. ed. S&o
Paulo: Atlas, 2008, p. 585.
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tributarias, ai o autor do ato deve assumir pessoalmente a responsabilidade pelos créditos
tributarios correlatos.

De toda sorte, note-se que a intepretacdo do artigo 135, inciso Il do Codigo
Tributario Nacional deve ser realizada por partes.

A primeira questdo diz respeito a compressdo dos atos praticados com excesso de
poderes ou infracdo ou & lei ou contrato social ou estatutos por parte dos diretores, gerentes ou
representantes de pessoas juridicas de direito privado. A davida, aqui, pode ser langada nos
seguintes termos: o sOcio que ndo detém poderes de gestdo pode ser pessoalmente
responsabilizado com fundamento no artigo 135, 11l do CTN? E a resposta, de logo, é de todo
negativa.

Veja-se que a referéncia aos diretores, gerentes e representantes é realizada pelo
legislador sem qualquer distin¢do, j& que tais categorias sdo equiparadas com o Unico objetivo
de, igualmente, que sejam responsabilizadas pessoalmente pelos débitos tributarios da pessoa
juridica. Mas, decerto que essa equiparacdo tem apoio em um ponto em comum que existe entre
essas trés figuras. E qual é a semelhanca que existe entre elas? E que elas agem em nome da
pessoa juridica e, ao fazé-lo, podem agir com excesso de poderes. Ora, a locucdo excesso de
poderes se refere, exclusivamente, aquele que age além do que Ihe seria dado fazer.

Um dos pressupostos de fato da norma de responsabilidade estatuida no artigo
135, inciso 11l do Codigo Tributario Nacional é a pratica de atos, por parte de quem detém os
poderes de gestdo da sociedade, com excesso de poder ou a infracdo a lei, contrato social ou
estatutos e que, no final, implique, sendo o surgimento, a0 menos o inadimplemento de
obrigagOes tributarias. Apenas quem esta na administragdo executiva, é diretor ou gerente ou
representante de direito privado pode ser responsabilizado, o que significa dizer, portanto, que a
responsabilidade pessoal, no caso, decorre de atos praticados ilicitamente por conta e risco do
gestor, de modo que a mera condicdo de socio € insuficiente para a caracterizacdo da
responsabilidade em evidéncia.

E justamente nesse sentido que a doutrina especializada tem se manifestado.

Segundo Leandro Paulsen®, a mera condicdo de sécio é insuficiente para a
caracterizacdo pessoal da responsabilidade prevista no artigo 135, inciso |11 do Cédigo Tributario
Nacional:

“Conforme se vé das notas especificas adiante, entende-se que a responsabilizagdo exige
que as pessoas indicadas tenham praticado diretamente ou tolerado a pratica do ato
abusivo e ilegal quando em posicdo de influir para a sua ndo ocorréncia. A mera
condicdo de sécio é insuficiente, pois a condugdo da sociedade é que é relevante.
Também por isso, ndo € possivel responsabilizar pessoalmente o diretor ou o gerente
por atos praticados em periodo anterior ou posterior a sua gestao.”

Em Parecer sobre a responsabilidade tributaria do conselho de administragdo que
ndo praticara atos de gestdo — equipara-se, aqui, a figura do mero sécio —, lves Gandra da Silva
Marins>* afirma que a interpretacéo do artigo 135, 111 do Cédigo Tributario Nacional deve levar

¥ PAULSEN, Leandro. Direito Tributario: Constituicdo e Cédigo e Cédigo Tributério & luz da doutrina e da
jurisprudéncia. 16. ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2014, N&o paginado.

> MARTINS, Ives Gandra da Silva. Responsabilidade Tributaria - Conselho de Administracdo que ndo praticou
Atos de Gestdo - Inaplicabilidade do Artigo 135 a Hipotese - Outras Questdes Processuais. RDDT 27, dez/1997, p.
143/147.
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em conta apenas a quem esta na administracdo executiva, é diretor ou gerente ou representante
de direito privado e, assim, pratica atos de gestdo. E ver-se:

“Ora, o artigo 135 faz clara mengdo a “atos praticados com excesso de poderes ou em
infracdo a lei, ao contrato social ou estatutos™, isto é, deixa livre de duvidas o fato de
que s6 a pratica do ato é gerador da responsabilidade. Em outros termos, apenas quem
esta na administracdo executiva, é diretor ou gerente ou representante de direito privado,
pode ser responsabilizado. Ndo os conselheiros que, como o proprio nome indica,
podem dar Conselhos administrativos, mas ndo exercem a administracdo da empresa,
esta exercida pelos diretores, gerentes ou procuradores.

]

O que fica claro nas duas diccOes é que a responsabilidade tributaria é regida pelo artigo
135 do CTN e ndo pelo artigo 158 da lei das sociedades por ac¢des, valendo aquele para
0 campo especifico ao direito tributario e este para o direito mercantil.

Quem é conselheiro de administracdo e ndo pratica atos lesivos ao interesse do Erério,
ndo pode ser responsabilizado com base no artigo 135 do CTN, por ndo ser gerente,
diretor ou procurador e por ndo ter praticado atos de gestao.

]

Tenho para mim, portanto, que a interpretagéo do artigo 135 do CTN deve se conformar
exclusivamente a seu discurso, vedada a incursdo por normas proprias de outros ramos
do direito para, por integracéo analdgica, que é interditada pelo artigo 108 § 1° do CTN,
aplicar- se principio que no caso é de direito comercial, ao direito tributario.

Neste campo, portanto, somente diretores, gerentes ou procuradores que tenham
praticado atos lesivos ao Erario, por excesso de poderes ou infringéncia a lei, contrato
social ou estatutos, podem ser responsabilizados tributariamente.

]

Tenho para mim, de resto, a luz da jurisprudéncia do Pretério Excelso, gue guem ndo
praticou ato de gestdo ndo é diretor, gerente ou procurador, também ndo é responsavel
nem pessoal, nem solidario por delitos de empresa (...).” (grifei).

Portanto, apenas aqueles que detém a condicdo de administradores ou gestores
executivos da empresa é que podem ser pessoalmente responsabilizados e, ainda assim, apenas
nas hipdteses em que praticam atos com excessos de poderes, infracdo a lei, contrato social ou
estatutos, o que significa afirmar, por 6bvio, que a mera condicdo de sécio € insuficiente para a
caracterizacdo da responsabilidade prevista no artigo 135, I11 do Codigo Tributario Nacional.

A titulo de informacdo, registre-se que a jurisprudéncia deste Tribunal tem
encampado essa linha de entendimento, conforme se verifica dos precedentes citados a seguir:

“ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE IRRF

]

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA DO ARTIGO 135 DO CTN. SOCIO NAO
GERENTE. AUSENCIA DE DOLO. INAPLICABILIDADE.

A responsabilidade tributéria tipificada pelo CTN como pessoal, prevista no artigo 135,
tem como _requisitos basicos a necessidade de gue o sujeito que pratique atos com
excesso de poderes ou infracdo de lei, contrato social ou estatutos haja com dolo e seja
ou uma das pessoas elencadas no artigo 134 (inciso 1), ou que atue como mandatario,
preposto ou empregado (inciso 11), ou, ainda, que seja diretor, gerente ou representante
de pessoas juridicas de direito privado (inciso I11). Ndo sendo comprovados nenhum
destes requisitos, ndo pode incidir a responsabiliza¢do tributaria. Tampouco podem
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servir de motivo para a aplicacdo de tal responsabilidade fatores como o parentesco
entre o suposto responsavel e outro responsabilizado ou a capacidade econdmica do
suposto responsavel.

(Processo n° 10803.720109/2012-17. Acdrdao n° 1402-002.733. Sessdo de 16/08/2017.
Publicado em 06/11/2017).

*k*k

“ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA IRPJ
Ano-calendéario: 2010, 2011

[-]

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. SOCIO. ART. 135 DO CTN. MOTIVACAO.
CARACTERIZACAO DE CONDUTA DOLOSA. IMPROCEDENCIA.

A simples qualificacdo de socio, por si s6, é insuficiente para a aplicagdo do artigo 135
do CTN. Inexistindo motivacdo ou prova de que a pessoa praticou conduta dolosa que

caracterize excesso de poderes ou infracdo a lei, contrato social ou estatutos, ndo ha que
se falar em responsabilidade tributéria pessoal.

[-]

(Processo n° 13971.724408/2014-49. Acérdao n° 1201-001.925. Sessdo de 19/10/2017.
Publicado em 24/11/2017).”

Continuando com a analise interpretativa do artigo 135, inciso Il do Cddigo
Tributario Nacional, chegamos no segundo ponto que merece atencao.

E que os diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de direito
privado somente devem ser considerados pessoalmente responsaveis pelos créditos resultantes
dos atos praticados fora da esfera de atuacdo da propria pessoa juridica. Os atos devem ser
estranhos aos objetivos da sociedade ou, melhor, alheios aos seus interesses. Se o administrador,
manifestamente, e visando seus proprios interesses, pratica atos que excedem os limites da sua
funcdo e que ndo estdo abrangidos dentre as finalidades da empresa, ai, sim, respondera
pessoalmente pelo crédito tributario na condicdo de substituto tributario. Agora, se o ato tiver
sido praticado no interesse da empresa, a substituicdo ndo serd levada a cabo, porque, do
contrario, abrir-se-ia margem para autuacdo de ma-fé por parte das empresas que se esquivariam
de assumir responsabilidades por obrigacGes tributéarias resultantes de operacGes realizadas no
seu interesse, sob 0 argumento de que seus representantes teriam agido irregularmente®.

Por mais ébvio que seja, € um tanto relevante consignar que as pessoas juridicas
tém existéncia distinta da existéncia dos seus membros, o que significa dizer que as sociedades
possuem deveres juridicos diferentes dos deveres juridicos dos seus administradores e gestores®.
Juridicamente, as sociedades de direito privado sdo tdo reais quanto as pessoas fisicas.
Exprimem-se por 6rgéos e sdo capazes de todos os direitos, exceto aqueles que resultam de fatos
juridicos em cujo suporte fatico ha elemento que elas ndo podem satisfazer (e.g., ser parente para
suceder legitimamente ou ter pretensdo a alimentos).

Dai que ndo e relevante saber se houve infracdo a lei tributaria, porque, como
sabido, ndo se pode pretender que a pessoa juridica apenas venha a praticar atos licitos. Se o ato

> SOUZA, Hamilton Dias/ FUNARO, Hugo. A desconsideracdo da personalidade juridica e a responsabilidade
tributaria dos socios e administradores. In: Revista Dialética de Direito Tributario n® 137, fev./2007, p. 56.

% Cf. Lei n° 10.406/2002. Art. 49-A. A pessoa juridica ndo se confunde com os seus sécios, associados,
instituidores ou administradores. (Incluido pela Lei n® 13.874, de 2019)
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é praticado pela pessoa juridica através de algum 6rgdo seu, a responsabilidade serd da propria
pessoa juridica, e ndo da pessoa fisica que validamente exerce ali a funcdo de gestdo ou de
administracdo. Ao reveés, se a pessoa que compde a administracdo atua fora dos limites da sua
competéncia, o ato ndo sera de responsabilidade da pessoa juridica.

Isso significa que os diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de
direito privado somente podem ser responsabilizados com fundamento no artigo 135, inciso 1l
do Cddigo Tributario Nacional nas hipoteses em que atuam fora dos limites de sua competéncia.
Essa atuacdo, obviamente, é aquela que se da com infracdo as normas que limitam essa
competéncia, ou seja, a lei societéria, o contrato social ou o estatuto. Com efeito, a lei que o
legislador faz referéncia ndo é qualquer lei e muito menos a lei tributaria, mas, sim, a lei que é
societaria que, a rigor, é, por assim dizer, andloga ao contrato social.

A violacéo a lei societaria pode ocorrer em dois momentos distintos. O primeiro
momento ocorre quando o fato gerador é praticado pelo diretor ou socio-gerente fora de suas
funcdes, extrapolando os limites impostos pelos atos constitutivos ou pela lei societaria. E o
caso, por exemplo, do socio-gerente que realiza operagdo mercantil vedada pelo contrato social.
O segundo momento se da quando, embora o fato gerador tenha sido realizado pela pessoa
juridica, a divida tributaria ndo é adimplida porque o ato praticado pelo diretor é contrério a lei
societaria, tal como ocorre nos casos de liquidacdo irregular da sociedade ou nos casos de
desvios de recursos da sociedade para pessoa natural ou, ainda, em quaisquer outros casos que,
embora tenham sido praticados em nome da pessoa juridica, revelam-se contrarios aos seus
interesses.

E importante observar que ndo existe uma infracio & lei para fins de
responsabilidade tributéria e, paralelamente, outra infracdo que enseja a responsabilidade civil ou
outra infracdo de cunho comercial ou trabalhista. A infracdo a lei capaz de responsabilizar os
diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de direito privado é uma s6 e, portanto,
corresponde aquela que configura a violacdo as disposicdes de direito comercial que regem o
exercicio da funcdo do érgdo que corporificam.

O outro pressuposto fatico de aplicacdo do artigo 135, inciso Il do Cédigo
Tributéario Nacional ndo €, pois, a violacdo a norma tributaria impositiva, mas, sim, as outras leis,
contratos sociais ou estatutos, sendo que a violacdo ai ndo é posterior ao surgimento da
obrigacdo, mas prévia ou concomitante. Logo, é de se reconhecer que a responsabilidade pessoal
do dirigente ocorre, entdo, em decorréncia da infracdo a norma comercial ou civil e ndo em razéo
da suposta infracdo a norma tributaria.

No entendimento de Misabel Abreu Machado Derzi*,

“(...) o ilicito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigacdo tributaria
(mas exterior & norma tributaria) e ndo posterior, como seria 0 caso do ndo pagamento
do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil, ndo a lei tributaria, agindo o
terceiro contra os interesses do contribuinte. Dai se explica que, no polo passivo, se
mantenha apenas a figura do responsavel, ndo mais a do contribuinte, que viu, em seu
nome, surgir divida ndo autorizada, quer pela lei, quer pelo contrato social ou estatuto.”

E também como Renato Lopes Becho® tem sustentado ao dispor que

%" DERZI, Misabel Abreu Machado. Nota de atualizacio & obra de Aliomar Baleeiro, Direito Tributario Brasileiro,
112 ed., Forense, 1999, p. 756.
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“Se entendermos que a referéncia a lei do art. 135 do CTN significa, para o
administrador de empresa, qualquer lei, inclusive a tributéria, ou a de transito, ou a dos
titulos de crédito, o efeito serd o fim da separacdo entre pessoa juridica e pessoa fisica
de seus socios ou administradores.

L]

E infragfo de lei? E qualquer conduta contraria a qualquer norma? Queremos crer que
ndo. E infracio a legislacio societaria, na mesma linha dos outros elementos do artigo.
Um caso sempre lembrado de infragéo de lei é o da dissolugdo irregular da sociedade,
ou o funcionamento de sociedade de fato (ndo registrada nos 6rgdos competentes). Um
tipo de infringéncia a lei (CTN, art. 135) pode estar, por exemplo, na ndo observancia
das determinagdes da Lei n. 5.764/71 (Lei das Cooperativas), ou aquelas presentes no
Cddigo Civil, art. 1.093.”

A mera infragdo a lei tributaria ndo é causa juridica suficiente para responsabilizar
pessoalmente os diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de direito privado,
porque, do contrério, qualquer infracdo a lei tributaria seria capaz de ensejar a responsabilidade
do administrador, do que resultaria o fim da propria personalidade juridica da empresa. Essa
linha de pensamento é de todo superficial e, como visto, ndo se sustenta diante de uma anélise
mais técnica e apurada.

De modo ndo menos importante, atente-se, ainda, para um ultimo ponto que
merece atencdo. E que a demonstracio e a comprovacdo da ocorréncia dos atos praticados com
excesso de poder, infracdo a lei, ao contrato social ou ao estatuto constitui elemento essencial
para a caracterizacdo da responsabilidade nos moldes do artigo 135, inciso Il do Cddigo
Tributario Nacional. Ora, se é certo que a responsabilidade depende da pratica dos respectivos
atos que a caracterizam, também é certo que a autoridade lancadora é quem deve comprovar a
apuracao de tais atos, nos termos do que dispde artigo 142 do Codigo Tributario Nacional.

A jurisprudéncia deste Tribunal é unissona no sentido de considerar que cabe a
Autoridade fiscal comprovar que os diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de
direito privado praticaram atos com excesso de poderes e infracdo a lei, contrato social ou
estatutos, conforme se verifica dos precedente listados adiante:

“ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA (IRPJ)
Ano-calendario: 2008

RESPONSABILIDADE TBIBUTARIA. ART. 135 DO CTN. PODERES DE
GESTAO/ADMINISTRACADO.

I - Oart. 135 do CTN, ao dispor no caput, sobre 0s atos praticados, diz respeito aos atos
de gestdo para o adequado funcionamento da sociedade, exercidos por aquele que tem
poderes de administracdo sobre a pessoa juridica. A plena subsuncdo a norma que trata
da sujeicdo passiva indireta demanda constatar se as obrigacBes tributarias, cujo
surgimento ensejaram o langamento de oficio e originaram o crédito tributério, foram
resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infracdo a lei, contrato social
ou estatutos. Fala-se em conduta, acep¢do objetiva (de fazer), ndo basta apenas o
atendimento de ordem subjetiva (quem ocupa o cargo). Ou seja, ndo recai sobre todos
aqueles que ocupam os cargos de diretores, gerentes ou representantes de pessoa
juridica de direito privado, mas apenas sobre aqueles que incorreram em atos praticados
com excesso de poderes ou infracdo de lei, contrato social ou estatutos.

%8 BECHO, Renato Lopes. Responsabilidade tributaria de terceiros: CTN, arts. 134 e 135. S&o Paulo: Saraiva, 2014,
p. 106-108.
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Il - O fundamento da responsabilizacédo tributaria do art. 135 do CTN repousa sobre
quem pratica atos de geréncia, podendo o sujeito passivo indireto ser tanto de um
“socio-gerente”, quanto um diretor contratado, ou ainda uma pessoa gque ndo ocupa
formalmente os cargos de diretores, gerentes ou representantes de pessoa juridica de
direito privado, mas que seja o sdcio de fato da empresa. N&do basta a pessoa integrar o
quadro societario, deve restar demonstrado que possui poderes de gestao, seja mediante
atos de constituicdo da sociedade empresaria (contratos sociais, estatutos, por exemplo),
ou, quando se tratar de socio de fato, em provas demonstrando a efetiva atuacdo em
nome da empresa.

Il - A caracterizacdo de atos praticados com excesso de poderes ou infragdo de lei,
contrato social ou estatutos demandam a demonstracdo de ilicito especifico, que
evidencie o ocorréncia de uma construcdo artificial para se amoldar a uma hipotese de
incidéncia tributaria. Provado que os diretores da pessoa juridica praticaram atos de
gestdo amparados no que lhes conferia o contrato da sociedade para criacdo de despesas
ficticias mediante constituicdo de sociedade inexistente de fato para prestacdo de
servigos, deve ser restabelecida a responsabilidade tributaria que Ihes foi imputada.

]

(Processo n° 10530.723584/2013-83. Acdrdao n® 9101-004.755. Sessdo de 03/11/2021.
Acérdao publicado em 04/10/2021).”

Por todo o exposto, note-se que a responsabilidade de terceiro com fundamento no
artigo 135, inciso Il do Codigo Tributario Nacional pressupde, portanto, a caracterizacdo do
seguintes elementos: (i) que o terceiro — no caso, 0 sdcio — detenha poderes de gestdo tal qual
acontece com os diretores, gerentes e administradores, por exemplo; (ii) que os diretores,
gerentes ou administradores tenham praticado atos com excesso de poderes ou infracdo a lei,
contrato social ou estatuto; e, além disso, (iiii) que a pratica dos atos ilegais ou abusivos
resultem, sendo o surgimento, a0 menos o inadimplemento de obrigagdes tributarias. No final,
frise-se que todos esses elementos precisam ser demonstrados e, sobretudo, comprovados por
parte da Autoridade fiscal.

No caso concreto, observe-se que a Autoridade fiscal apurou que os responsaveis
tributarios Marcos Aurélio de Guilherme Silva e Mara Lucia Tavares Barbosa Silva fizeram uso
de diversas pessoas juridicas enquanto sociedades de “fachada”, ou seja, enquanto interpostas
pessoas, com o intuito de eximirem-se do pagamento dos tributos devidos, configurando ai a
interposicdo fraudulenta de pessoas apta a ensejar a responsabilidade pessoal com fundamento
no artigo 135, inciso 11 do Codigo Tributario Nacional.

A rigor, observe-se que a jurisprudéncia deste Tribunal tem sustentado que o0 uso
fraudulento de pessoas juridicas mediante interposicdo de pessoas leva a responsabilizagcdo com
fundamento no artigo 135, inciso 111 do Codigo Tributario Nacional. Confira-se:

“ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Exercicio: 2003, 2004

L]

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. ART. 135, Ill, DO CTN. ADMINISTRADOR
DE FATO. INTERPOSICAO FRAUDULENTA DE PESSOAS. CABIMENTO. Cabe a
imposicdo de responsabilidade tributaria em razdo da pratica de atos com excesso de
poderes ou infracdo de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do art. 135, I1l, do
CTN, quando demonstrado, mediante conjunto de elementos faticos convergentes, que
os responsabilizados ostentavam a condigdo de administradores de fato da autuada, bem
como que houve interposicéo fraudulenta de pessoa em seu quadro societéario.
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RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. APLICACAO CONCORRENTE DOS ARTS.
124, 1, E 135, Ill, DO CTN. POSSIBILIDADE. Nao se vislumbra qualquer dbice a
imputacdo de responsabilidade tributaria aplicando-se, de forma concorrente os arts.
124, 1, e 135, I11, do CTN.

L]

(Processo n° 10680.015517/2008-19. Ac6rddo n° 9101-002.349. Sessdo de 14/06/2016.
Acérdao publicado em 01/07/2016)”.

Por todo o exposto, entendo que a responsabilidade tributaria prevista no artigo
135, inciso 11l do Codigo Tributario Nacional deve ser mantida em relagdo ao socio Marcos
Aurélio de Guilherme Silva e a socia Mara Lucia Tavares Barbosa Silva.

6. Da analise do Recurso de Oficio

Conforme visto quando da leitura do Relatério, a 3* Turma da DRJ/BHE
reconheceu o erro na apuragdo da CSLL exigida no 1° e 3° trimestres de 2007, tendo em vista a
ndo consideracdo, por ocasido do lancamento, do saldo negativo apurado, sem contar, ainda, que
a sujeicdo passiva solidario dos responsaveis foi mantida apenas parcialmente, tendo sido
afastada, portanto, em relacdo ao crédito tributario decorrente das infraces correspondentes aos
itens 1 e 2 do Auto de infracdo de IRPJ, ao item 1 do Auto de infracdo de CSLL, ao item 1 do
auto de infracdo de Cofins, ao item 1 do Auto de infracdo de contribuicdo para o PIS, e, quanto
ao Aauto de infracdo de IRRF, o tributo exigido em relagéo aos pagamentos considerados como
feitos a beneficiario ndo identificados, de acordo com a tabela ali discriminada. Confira-se:

“Conclusdo
A vista do exposto, voto por julgar parcialmente procedentes as impugnacdes, para:

* INDEFERIR os pedidos de produgdo posterior de prova documental pericial;
* REJEITAR as argiiigdes de nulidade;

* MANTER PARCIALMENTE os termos de sujei¢do passiva solidaria, para excluir a
responsabilidade dos sujeitos passivos solidarios em relacdo ao crédito tributério
decorrente das infrac6es correspondentes aos itens 1 e 2 do auto de infracdo de IRPJ, ao
item 1 do auto de infracdo de CSLL, ao item 1 do auto de infracdo de Cofins, ao item 1
do auto de infragdo de contribuicéo para o PIS, e, quanto ao auto de infracdo de IRRF, o
tributo exigido em relacdo aos pagamentos considerados como feitos a beneficiario ndo
identificado e que se acham discriminados na tabela adiante; mas MANTER
INTEGRALMENTE a responsabilidade dos sujeitos passivos em relacdo ao crédito
tributério correspondente as demais infracBes indicadas nos autos de infracdo de IRPJ,

CSLL e IRRF;
IRRF SOBRE PAGAMENTOS EM RELAQAO AOS QU’AIS SE EXCLUI A
RESPONSABILIDADE PASSIVA SOLIDARIA
DATA VALOR VALOR VALOR DO PI';ARUCLE-I—I\T"‘I"L\]JiL
ORIGINAL AJUSTADO IRRF DE 35%
DE 75%
31/01/2009 5.087.250,25 7.826.538,85 2.739.288,60 2.054.466,45
27/02/2009 3.168.730,38 4.874.969,82 1.706.239,44 1.279.679,58
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31/05/2009 1.342.564,38 2.065.483,66 722.919,28 542.189,46

MANTER PARCIALMENTE o crédito tributario constituido, para:

1. quanto ao lancamento de IRPJ, MANTER INTEGRALMENTE o montante do
tributo exigido em relacdo ao primeiro, ao segundo e ao quarto trimestre do ano-
calendario de 2007, assim como o montante da multa de oficio e dos juros de mora
respectivos; e quanto ao crédito tributario relativo aos anos-calendarios de 2008 e 2009,
MANTER INTEGRALMENTE o montante do principal e dos juros de mora
respectivos, mas REDUZIR o percentual da multa de oficio de 150% para 75%;

2. quanto ao langamento de CSLL, REDUZIR o montante do tributo exigido com
relacdo ao primeiro trimestre de 2007 de R$ 531.709,33 para R$ 510.265,66, assim
como na mesma propor¢do a multa de oficio e os juros de mora respectivos,
preservando-se, porém, 0s mesmos percentuais; EXONERAR INTEIRAMENTE o
sujeito passivo do montante do tributo exigido em relacdo ao 3° trimestre do ano-
calendario de 2007, assim como da multa de oficio e dos juros de mora respectivos;
MANTER INTEGRALMENTE o montante do tributo exigido em relacdo ao segundo e
ao quarto trimestre do ano-calendario de 2007, assim como o montante da multa de
oficio e dos juros de mora respectivos, preservando-se, inclusive, os seus percentuais; e
quanto ao credito tributario relativo aos anos-calendarios de 2008 e 2009, MANTER
INTEGRALMENTE o montante do principal e dos juros de mora respectivos, mas
REDUZIR o percentual da multa de oficio de 150% para 75%;

3. quanto ao lancamento de contribuicdo para o PIS, MANTER INTEGRALMENTE o
montante do principal e dos juros de mora respectivos, mas REDUZIR o percentual de
da multa de oficio de 150% para 75%.

4. quanto ao langamento de Cofins, MANTER INTEGRALMENTE o montante do
principal e dos juros de mora respectivos, mas REDUZIR o percentual de da multa de
oficio de 150% para 75;

5. quanto ao langamento de IRRF, MANTER INTEGRALMENTE o montante do
principal e da multa de oficio e dos juros de mora respectivos em relacéo a todos 0s
valores e fatos geradores, com excecdo dos valores e fatos geradores indicados na tabela
adiante, em relacdo aos quais se decide MANTER INTEGRALMENTE o montante do
tributo e dos juros de mora respectivos, mas REDUZIR o percentual da multa de oficio
de 150% para 75%.

IRRF SOBRE PAGAMENTOS EM RELAGAO AOS QUAIS SE EXCLUI A
RESPONSABILIDADE PASSIVA SOLIDARIA
DATA VALOR VALOR VALOR DO PI';ARUCLETI\T"‘I'TJiL
ORIGINAL AJUSTADO IRRF DE 35%
DE 75%
31/01/2009 5.087.250,25 7.826.538,85 2.739.288,60 2.054.466,45
27/02/2009 3.168.730,38 4.874.969,82 1.706.239,44 1.279.679,58
31/05/2009 1.342.564,38 2.065.483,66 722.919,28 542.189,46

Como se verifica, a matéria devolvida a esta Autoridade julgadora revisora em
sede de Reexame Necessario pode ser assim delimitada: (i) exclusdo da responsabilidade dos
sujeitos passivos solidarios em relacdo ao crédito tributario decorrente das infracOes
correspondentes aos itens 1 e 2 do Auto de infracdo de IRPJ, ao item 1 do Auto de infragdo de
CSLL, ao item 1 do Auto de infracdo de Cofins, ao item 1 do Auto de infracdo de contribuicdo
para o PIS, e, quanto ao Auto de infracdo de IRRF, o tributo exigido em relagcdo aos pagamentos
considerados como feitos a beneficiario ndo identificado e que se acham discriminados na tabela
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adiante; (ii) reducdo da CSLL exigida com relacdo ao primeiro trimestre de 2007 de R$
531.709,33 para R$ 510.265,66, assim como na mesma propor¢do a multa de oficio e os juros de
mora respectivos; e, por fim, (iii) reducdo da multa de oficio do percentual de 150% ao

percentual de 75%.

Para que as informacdes acima sejam mais facilmente compreendidas, entende-se

por bem colacionar as planilhas abaixo:

DECISAO DA DRJ — RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA

Auto de Infracdo

Auto de Infracdo

Auto de Infracdo

Auto de Infracdo

Auto de Infracdo

de IRPJ de CSLL de COFINS de PIS IRRF
Afastar a
responsabilidade
em relagdo aos
fatos geradores
relativos aos
Excluir a | Excluir a pagamentos feitos a
responsabilidade responsabilidade da beneficiarios  nao
das infracbes 1e 2 | Infragdo 1 identificados  em
relacdo aos
seguintes periodos
Excluir a | Excluir a
responsabilidade responsabilidade 31/01/2009
27/02/2009
31/05/2009

Manter a
respoqsabllldade da Manter a Infracdo
Infracho 03 -
02 - Custos

Despesas x

o Despesas — Nao
Operacionais -

N comprovados

Comprovagéo (2007)
Iniddnea das
Despesas (2007)

Manter no resto

DECISAO DA DRJ - TRIBUTOS
Auto de Infracdo Auto de Infragdo de | Auto de Infracdo | Auto de Infracdo | Auto de Infracdo
de IRPJ CSLL de COFINS de PIS IRRF
Reduzir o montante Manter o tributo +
Manter do tributo do 1° 0s juros + multa
INTEGRALMENTE | trimestre de 2007 + de 150% em
6 50 o 10 rui juros + multa de | Manter Manter relagio a todos os
1° 2% e 42 trimestres | - integralmente o | integralmente 0 | fatos geradores,
do 2007 + juros + tributo, mas | tributo, mas
ao 3° trimestre de | para 75% para 75% Fatos aeradores:
Manter 2007 r-atos geradores.
INTEGRALMENTE . 31/01/2009 -
Manter integralmente manter o tributo +
IR de 2008 € 2009 + | o tributo do 2° e 4° - .
JUROS, mas reduzir | trimestre de 2007 + juros, mas_reduzir
el B a multa para 75%
juros + multa de
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a multa para 75%

150%

Manter o crédito de
2008 e 2009, mas
reduzir a multa para

27/02/2009 -
manter o tributo +
juros, mas reduzir

a multa para 75%

75% 31/05/2009 -

manter o tributo +
juros, mas reduzir

a multa para 75%

Vejamos, portanto, cada uma das matérias que foram objeto do Recurso de Oficio

de maneira apartada.

6.1. Da Exclusdo da responsabilidade tributaria do Sr. Marcos Aurélio de

Guilherme Silva e da Sra. Mara LUcia Tavares Barbosa Silva

A 32 Turma da DRJ/BHE entendeu, acertadamente, por afastar a responsabilidade
do Sr. Marcos Aurélio de Guilherme e Silva e da Sra. Mara Lucia Tavares Barbosa Silva em
relacdo aos fatos e as respectivas infragdes em que ndo havia sido comprovada nenhuma ligagéo
entre o esquema de “blindagem patrimonial” e que, portanto, ndo envolveram a empresa
Nacional Mercantil, cujos verdadeiros socios e administradores foram dissimulados com o
intuito de ocasionar prejuizos aos cofres publicos, conforme se verifica dos trechos abaixo
reproduzidos (fls. 2.996/2.997 do Acdérdao recorrido):

“E a blindagem patrimonial é determinante para a possibilidade de inclusdo dos
impugnantes no polo passivo do processo, porque ela implica que os verdadeiros
proprietarios das pessoas juridicas envolvidas transferiram a sua titularidade para
pessoas sem lastro financeiro e patrimonial para arcar com as dividas acumuladas ou
com as obrigagdes tributarias que viriam a ser geradas subsequentemente, reduzindo na
pratica a zero a possibilidade de a Fazenda Nacional receber o seu crédito. Assim, a
medida adequada no caso é permitir que os verdadeiros proprietarios também
respondam com o seu patrimdnio pessoal pelo crédito tributario constituido. Além
disso, no presente caso, a Nacional Mercantil, da qual os impugnantes apenas ostensiva
e nominalmente deixaram de ser sécios e administradores, continuou a realizar
operacBes com a Informética Nacional que também se caracterizaram como infraces
tributérias.

Com efeito, a venda ndo comprovada de mercadorias da Nacional Mercantil para a
Informatica Nacional acarretou a contabilizacdo de receita tributavel por uma entidade
sem lastro financeiro para honrar seus compromissos, a0 mesmo tempo em que gerou
custos ou despesa para a entidade sadia do grupo. Os valores respectivos foram glosados
pela autuante, e sobre os tributos exigidos em decorréncia da glosa deve,
justificadamente, incidir a multa qualificada de 150%. Da mesma forma, os pagamentos
contabilizados pela autuada em virtude daquelas mesmas aquisi¢cdes de mercadorias que
foram considerados sem causa ou a beneficiario ndo identificado, no sé se sujeitam a
incidéncia do IRRF, como também a imposicdo da multa qualificada de 150%.

Uma vez que essas duas infracBes envolveram a Nacional Mercantil, empresa cujos
verdadeiros socios e administradores foram dissimulados, com o intuito de gerar
prejuizo para os cofres publicos e vantagens indevidas para eles (pois, se 0 esquema
funcionasse, manteriam a salvo seu patriménio pessoal e deixariam de quitar as
obrigacoes trabalhistas, previdenciarias e tributarias), além de indevidamente reduzir a
carga tributaria na Informatica Nacional (pela deducdo de custos e despesas ndo
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comprovados e pelo pagamento de rendimentos a beneficiarios nao identificados como
se estivesse pagando pela compra de mercadorias), € licito ao fisco chamar os
impugnantes a responder pelo crédito tributario correspondente a essas infragdes.

Por outro lado, ndo se acha comprovada nenhuma ligacdo entre 0 esquema de
blindagem patrimonial e as demais infracdes imputadas pelo fisco. Por definicdo, ha
blindagem patrimonial quando os verdadeiros proprietarios da empresa escondem-se
atras de socios ou acionistas presta-nomes, sem lastro econdmico-financeiro para honrar
Seus compromissos, especialmente os de natureza tributaria. Mas no caso da autuada, 0s
documentos a folhas 2.367 a 2601, que consistem na reproducéo dos atos constitutivos
da autuada e de alteracGes subseqiientes do seu estatuto, demonstram que os senhores
Marcos Aurélio e Mara Lucia (que também foram intimados como sujeitos passivos
solidarios do crédito tributario ora em discussdo) permanecem a frente da empresa
desde a sua fundacdo. Uma vez que, em relagdo exclusivamente a Informatica Nacional
ndo houve ocultacdo dos verdadeiros titulares da empresa, ndo se pode falar em
blindagem patrimonial nem, a priori, invocando apenas essa circunstancia, considerar
todas as infracbes por ela praticadas como impregnadas de elemento doloso ou
intencional. Da mesma forma, ndo se pode considerar que essas infragbes foram
cometidas no mesmo contexto da blindagem patrimonial que fornecem o fundamento de
fato da sujeicdo passiva solidaria.

]

Por outro lado, visto que nao ficou comprovado o vinculo entre a blindagem patrimonial
e as demais infragdes, o crédito tributério correspondente a elas ndo deve ser objeto da
responsabilizagdo passiva tributéria discutida nesta subsecéo, conforme j& demonstrado
em paragrafos precedentes desta subsecéo.”

Pelo que se observa, o ponto fulcral e determinante que foi levado em
consideracdo pela Autoridade lancadora para fins de atribuicdo da responsabilidade tributéria aos
Srs. Marcos Aurélio de Guilherme Silva e Mara Lucia Tavares Barbosa Silva foi, unicamente, a
questdo da “blindagem patrimonial”, haja vista que, no entendimento da Autoridade, “ela
implica que os verdadeiros proprietarios das pessoas juridicas envolvidas transferiram a sua
titularidade para pessoas sem lastro financeiro e patrimonial para arcar com as dividas
acumuladas ou com as obrigacdes tributarias que viriam a ser geradas subsequentemente,
reduzindo na prética a zero a possibilidade de a Fazenda Nacional receber o seu crédito”, de
modo que “a medida adequada no caso € permitir que os verdadeiros proprietarios também
respondam com o seu patrimonio pessoal pelo crédito tributario constituido”.

Ora, a questdo ai diz com a aplicacdo dos artigos 124, inciso | e 135, inciso 11l do
Caodigo Tributario Nacional, haja vista que, em relacdo aos fatos e as respectivas infracdes que
tém a ver com o esquema de “blindagem patrimonial”, houve a demonstragdo, a partir do
conjunto de elementos fatico-juridicos, que os responsabilizados ostentavam a condicdo de
administradores de fato da autuada, bem como houve interposicédo fraudulenta de pessoas em seu
quadro societario. Mas, a partir do momento em que a Autoridade julgadora de piso identificou
que nem todos os fatos ou infragdes tais quais apuradas tinham a ver com a “blindagem
patrimonial”, decerto a responsabilizagdo dos Srs. Marcos Aurélio de Guilherme Silva e Mara
Lucia Tavares Barbosa Silva com fundamento nos referidos artigos. 124, | e 135, Il do CTN
careceria de motivos ou suportes faticos para tanto. E foi justamente essa linha de entendimento
que a 32 Turma da DRJ/BHE acabou por imprimir, ainda que implicitamente.

De toda sorte, conclui-se que a 3% Turma da DRJ/BHE concluiu corretamente no
sentido de afastar a responsabilidade tributaria dos Srs. Marcos Aurélio de Guilherme Silva e
Mara Lucia Tavares Barbosa Silva em relacdo as respectivas infracdes em que ndo havia sido
comprovada nenhuma ligacdo entre o esquema de “blindagem patrimonial” e que, portanto, ndo
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envenvolveram a empresa Nacional Mercantil, ja& que em relacdo a tais fatos, ndo houve a
comprovagao de que os responsabilizados ostentavam a condigdo de administradores de fato da
autuada ou que houve interposicdo fraudulenta de pessoas em seu quadro societario que
pudessem atrair a incidéncia dos respectivos artigos 124, inciso | e 135, inciso Il do Cédigo
Tributario Nacional.

Por essas razdes, entendo por negar provimento ao Recurso de Oficio nessa parte.

6.2. Da reducéo e do valor exonerado de CSLL em relacdo ao 3° trimestre
de 2007

Em sua Impugnacao, a Informatica Nacional S.A. havia alegado que a Autoridade
fiscal ndo teria observado a forma correta de apurar os tributos diante da simples aplicacdo das
aliquotas do IRPJe da CSLL sobre as somas das despesas glosadas, sem levar em conta que
o resultado tributavel se apura subtraindo receitas e despesas e, ainda, a partir de ajustes por
meio de adi¢bes e exclusbes. Alids, e muito embora a Fiscalizacdo tenha tido o cuidado de
efetuar a compensacdo na apuracdo do resultado tributdvel do prejuizo fiscal que o
sujeito passivo havia apurado no proprio periodo de apuracdo, assim como do saldo de prejuizo
fiscal de periodos de apuragdo anteriores no que diz respeito ao IRPJ, com relacdo a CSLL isso
ndo foi feito.

A 32 Turma da DRJ/BHE considerou correta somente a alegacéo do contribuinte
relacionada com a possibilidade dos ajustes por meio das exclusdes em razdo de compensacgdes
de prejuizos realizada. Segundo o voto condutor do Acérddo recorrido, a reducdo da base de
calculo da CSLL e o valor exonerado em relacéo ao 3° trimestre de 2007 foi levado a efeito em
razdo dos seguintes fundamentos:

“O mesmo, entretanto, ndo se pode dizer, em relagdo a compensagdo de base de calculo
negativa da CSLL. Apesar de os saldos compenséaveis de base de célculo negativa da
CSLL serem iguais aos seus congéneres de prejuizo fiscal, no presente langamento de
oficio ndo houve compensagdo de nenhum valor a titulo de compensacéo de base de
calculo negativa de CSLL. Em consequiéncia, cumpre fazer os ajustes necessarios. Esses
ajustes sdo feitos neste voto tendo em vista o ja decidido no julgamento de primeira
instancia no processo n° 15504.722697/2011-31, e se acham demonstrados nas tabelas
seguintes. Ndo obstante, ressalve-se que a CSLL tem uma aliquota Unica e uniforme, de
9%. Assim, a ndo ser que haja compensacdo de resultado negativo do proprio periodo
ou compensacdo de base de calculo negativa de periodos anteriores, a incidéncia do
CSLL pode ser calculada em parcelas separadas em casos como o presente, em que ha
sucessivas constitui¢des do crédito sobre um mesmo periodo (a primeira realizada pelo
préprio sujeito passivo, depois pelo primeiro lancamento de oficio e, por fim, pelo
presente voto). O cdmputo separadamente de cada parcela, desde que feitas as
compensagdes cabiveis de resultados negativos, ndo altera a tributagdo total e ndo causa
prejuizo ao sujeito passivo.
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RECOMPOSICAO DA COMPENSACAO DE BASE DE CALCULO NEGATIVA E DA BASE DE CALCULO DA CSLL

1° TRIM 2007 2 TRIM 2007
[A- SALDO DE BASE DE CALCULO NEGATIVA ANTERIOR CONE. AC. 02-44.200 - (238.266.33)
B- SALDO DE BASE DE CALCULO NEGATIVA ANTERIOR APURADO CONF. ESTE VOTO - -
C- RESULTADO ATUSTADO DO PERIODO CONE. AC. 02-44.200 (238.266.33) 3.418446.12
- DIFERENCAS TRIBUTARIAS APURADAS PELA FISCALIZAC 10 NESTE PROCESSO 5.007.881.43 26.311.691 80
E- RESULTADO AJUSTADO APOS COMPENSACAO DO RESULT NEG. DO PROPRIO PERIODO CONF ESTE VOTO 5.669.615,08 20.730.137.92
F- COMPENSACAD DE BASE DE CALC NEGATIVA LIMITADA 4 30% CONFORME ESTE VOTO -
G- SALDO DE BASE DE CALCNEGATIVA PICOMPENSACAO APOS ATUSTE APURADO NESTE VOTO - -
[H- RESULTADO TRIBUTAVEL APOS A COMPENSACAD APURADO NESTE VOTO 5.660.615,08 20.730.137.92
- PARCELA DO RESULTADO TRIBUTAVEL JA TEIBUTADA CONE. AC. 02-44.200 - 3.180.179.77
- PARCELA DO RESULTADO TRIBUTAVEL TEIBUTADA PELO PRESENTE LANCAMENTO DE OFICIO 5.907.881.43 26.311.691.80
K- PARCELA TRIBUTADA EM EXCESS0 PELO PRESENTE LANCAMENTO DE OFICIO (=1-H-J) 238.266.35
M- PARCELA AINDA NAO TRIBUTADA PELO SUTEITO PASSIVO NEM POR. LANCAMENTOS DE OFICIO (=E-1-) - 238.266,35
[ - CSLL EXIGIDA EM EXCESS0 PELO PRESENTE LANCAMENTO (=K % 9%) 21.44397

RECOMPOSICAO DA COMPENSACAO DE BASE DE CALCULO NEGATIVA E DA BASE DE CALCULO DA CSLL

3° TRIM 2007 4 TRIM 2007
A- SALDO DE BASE DE CALCULO NEGATIVA ANTERIOR CONE. AC. (2-44.200 - (550.146,03)
B- SALDO DE BASE DE CALCULO NEGATIVA ANTERIOR APURADO CONE. ESTE VOTO - -
C- RESULTADO ATUSTADO DO PERIODO CONF. AC. (2-44.200 (692.115,72 2.141.002,20
- DIFERENCAS TRIEUTARIAS APURADAS PELA FISCALIZACAC NESTE PROCESSO 141.969.69 210.074,535
E- RESULTADO ATUSTADO APOS COMPENSACAO DO RESULT NEG. DO PROPRIO PERIODO CONF ESTE VOTO (350.146.03) 2.351.076,75

F- COMPENSACAQ DE BASE DE CALC NEGATIVA LIMITADA 4 30% CONFORME ESTE VOTO

(550.146,03)

G- SALDO DE BASE DE CALCNEGATIVA PICOMPENSACAD APOS ATUSTE AFURADO NESTE VOTO

(550.146,03)

1.800.930,72

H- RESULTADO TRIBUTAVEL APOS A COMPENSACAD APURADA NESTE VOTOQ (350.146.03)

- PARCELA DO RESULTADO TRIBUTAVEL JA TEIBUTADA CONE. AC. (2-44.200 - 1.498.701,54
I- PARCET A DO RESULTADO TRIBUTAVEL TRIBUTADA PELO PRESENTE LANCAMENTO DE OFiCIO 141.969.69 210.074,53
E- PARCELA TRIBUTADA EM EXCESS0 PELO PRESENTE LANCAMENTO DE OFICIO (=1-H-T) 141.969 69

M- PARCELA AINDA NAO TRIBUTADA PELO SUTEITO PASSIVO NEM POR LANCAMENTOS DE OFICIO (=E-1-1) 92.154,63

1277727

[N - CSLL EXTGIDA EM EXCESSO PELO PRESENTE LANCAMENTO (=K x 9%)

As tabelas anteriores demonstram o efeito, na demonstragdo da base de calculo da
CSLL relativa ao ano-calendéario de 2007, de serem levadas em conta eventuais
compensagdes de resultados negativos do préprio periodo e de saldos compensaveis de
base de calculo negativas de periodos anteriores.

Quanto ao primeiro trimestre, observa-se que a autuante deixou de levar em
consideracdo o resultado negativo do préprio periodo, o qual, apés o julgamento em
primeira instancia da impugnagdo do primeiro lancamento, havia sido fixado em R$
238.266,35. Em consequiéncia, a base de célculo desse periodo de apuracdo foi
indevidamente aumentada pelo mesmo valor. Cabe, portanto, reduzir o crédito tributario
na mesma proporcao, o que significa diminuir em R$ 21.443,97 o montante da CSLL
exigida, e também da multa e dos juros de mora respectivos.

Quanto ao segundo trimestre, ocorreu o inverso. Como o resultado negativo do primeiro
trimestre havia sido compensado como base de célculo negativa de periodos anteriores
no trimestre seguinte, essa compensacdo devia ter sido glosada pelo segundo
langamento a0 mesmo tempo em que reconhecia a compensacgdo do resultado negativo
no trimestre anterior. Uma vez que a autuante ndo levou em conta as respectivas
compensagdes, acabou por efetuar o lancamento sobre base de calculo inferior ao que
era devido. Ndo obstante, uma vez que cada periodo de apuracdo é independente dos
demais, a Unica maneira de corrigir a falha seria por meio de lancamento de oficio
complementar, o que ainda pode ser feito desde que ndo tenha ainda ocorrido a
decadéncia.

Quanto ao terceiro trimestre, a diferenca tributéria apurada pelo presente langamento de
oficio apenas deveria apenas ter implicado a reducdo do resultado negativo do préprio
periodo. Todavia, a autuante, incorretamente, exigiu a CSLL sobre as diferengas
tributarias apuradas por ela no periodo, no montante de R$ 12.777,27. Em
consequéncia, cumpre exonerar o sujeito passivo dessa exigéncia, assim como da multa
e dos juros respectivos.
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Por outro lado, a reducdo do resultado negativo do terceiro trimestre tem impacto no
quarto trimestre, pois é neste que o saldo da base de calculo negativa de periodos
anteriores é compensado. Em virtude da diferenca tributdria apurada no presente
lancamento, o saldo compensavel no quarto trimestre foi reduzido de R$ 692.115,72
para R$ 550.146,03. Uma vez que, em virtude do decidido no julgamento em primeira
instancia da impugnacdo do primeiro lancamento, foi efetuada uma compensacdo de
base de célculo negativa de R$6 42.300,66, a autuante devia ndo s6 cobrar a CSLL
sobre a diferenca tributavel apurada por ela no quarto trimestre como também sobre o
excesso de compensacdo no quarto trimestre, o qual atingiu R$ 92.154,63. Nao
obstante, uma vez que cada periodo de apuracdo é independente dos demais, a Unica
maneira de corrigir a falha seria por meio de langamento de oficio complementar, o que
ainda pode ser feito desde que néo tenha ainda ocorrido a decadéncia. Note-se ainda que
em virtude do julgamento em primeira instancia, fora restabelecido um saldo de base de
calculo negativa da CSLL de R$ 49.815,06 ao final do quarto trimestre de 2007, para
compensagdo em periodos subseqiientes. Esse saldo, contudo, deve ser reduzido a zero,
pois ele foi absorvido pela reducdo do resultado negativo relativa no terceiro trimestre
do ano-calendario de 2007, conforme demonstrado no paragrafo precedente.

Por conseguinte, no tocante & matéria discutida nesta subsecdo, as arguicdes da
impugnante sdo parcialmente acatadas, para reduzir o crédito tributario conforme
indicado nos paragrafos precedentes.”

Como se verifica, a reducdo da base de célculo da CSLL e o valor exonerado de
CSLL em relacdo ao 3° trimestre de 2007 decorreram da necessidade de se ajustar a
compensacao desta contribuicdo com compensacdes de resultados negativos do proprio periodo e
de saldos compenséaveis de base de calculo negativas de periodos anteriores.

E, ai, tendo em vista que a reducdo da base de célculo da CSLL do 1° trimestre de
2007 e a exoneracéo do referido tributo em relagdo ao 3° trimestre de 2007 foram realizadas de
forma correta, deve-se negar provimento ao Recurso de Oficio nessa parte.

6.3. Da reducdo da multa de oficio ao patamar de 75%

De acordo com Autoridade fiscal, a Informatica Nacional S.A. teria sido criada
dentro de uma estrutura de “blindagem patrimonial”. Segundo consta do Relatdrio fiscal, foi
engendrado um estratagema ilicito e fraudulento adotado pelos seus acionistas controladores e
administradores para se esquivar de dividas trabalhistas, tributarias e civeis, acumuladas ao
longo de anos de operagOes. Esse estratagema, denominado de “blindagem patrimonial”,
envolveu um conjunto de préticas paralelas, sucessivas e coordenadas.

No caso presente, a primeira dessas empresas foi a Nacional Teleinformatica
Importadora Ltda. Esta foi sucedida pela Nacional Mercantil Computadores e Suprimentos de
Informética Ltda. e, por fim, sobreveio a Informéatica Nacional S/A.

A Autoridade fiscal identificou que, apesar de a Nacional Mercantil e a
Informéatica Nacional S.A., nominalmente serem pessoas juridicas inteiramente distintas uma da
outra, por possuirem socios e acionistas ostensivos diferentes, em verdade constituam duas
empresas umbilicalmente vinculadas. Os verdadeiros proprietarios da Nacional Mercantil
eram 0S mesmos acionistas controladores e administradores da Informéatica Nacional S.A.
Isso para transferir para uma entidade insolvente as dividas tributarias, previdenciarias e
trabalhistas da Nacional Mercantil, ao passo que a Informatica Nacional S.A. continuava
a desempenhar as atividades rentaveis do grupo.
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Quando do julgamento do Acdérddo n° 02-45.030, a 3* Turma da DRJ/BHE
manteve todas as multas qualificadas de 150% em relacdo as infragdes relacionadas as operacdes
realizadas entre a Nacional Mercantil e a Informéatica Nacional S.A. Todavia, a Autoridade
julgadora a quo verificou, ainda, que a Informatica Nacional S.A. também desempenhava
atividades outras que nada tinham a ver com a Nacional Mercantil e com o esquema de
“blindagem patrimonial”.

Nesse contexto, a DRJ concluiu que ndo haveria nos autos a comprovacdo de
qualquer ligacdo entre tais atividades e a blindagem, motivo pelo qual ndo haveria que se falar
em dolo, fraude ou conluio em relacéo a tais operacdes, o que levou a reducdo da multa para
75%, conforme se verifica dos trechos abaixo reproduzidos (fls. 2.987/2.988 do Acdrdédo
recorrido):

‘Por outro lado, ndo se acha comprovada nenhuma ligacdo entre o esquema de
blindagem patrimonial e as demais infragdes imputadas pelo fisco. Por defini¢do, ha
blindagem patrimonial quando os verdadeiros proprietarios da empresa escondem-se
atras de sécios ou acionistas prestanomes, sem lastro econdmico-financeiro para honrar
seus compromissos, especialmente os de natureza tributaria. Mas no caso da autuada, 0s
documentos a folhas 2.367 a 2.601, que consistem na reprodugdo dos atos constitutivos
da autuada e de alteracfes subseqiientes do seu estatuto, demonstram que 0s senhores
Marcos Aurélio e Mara Lucia (que também foram intimados como sujeitos passivos
solidarios do crédito tributario ora em discussdo) permanecem a frente da empresa
desde a sua fundacdo. Uma vez que, em relagdo exclusivamente & Informéatica Nacional
ndo houve ocultacdo dos verdadeiros titulares da empresa, ndo se pode falar em
blindagem patrimonial, nem, a priori, invocando apenas essa circunstancia, considerar
todas as infracbes por ela praticadas como impregnadas de elemento doloso ou
intencional.

Logo, em relagdo as demais infragcdes, cumpre reduzir o percentual da multa de oficio a
75%. Essas infracfes correspondem aos itens 1 e 2 do auto de infracdo de IRPJ, ao item
1 do auto de infracdo de CSLL, ao item 1 do auto de infracdo de Cofins, ao item 1 do
auto de infracdo de contribuicdo para o PIS, e quanto ao auto de infracdo de IRRF, o
tributo exigido em relagdo aos pagamentos considerados a beneficiério ndo identificado
e que se acham discriminados na tabela adiante.

]

Em suma, no tocante a matéria discutida nesta subse¢do do voto, acolhem-se
parcialmente as argliicdes da impugnante, para reduzir a multa de oficio ao percentual
de 75% incidente sobre os tributos exigidos em decorréncias de infracdes nas quais nao
houve o envolvimento direto da Nacional Mercantil. Quanto as demais infragdes,
mantém-se a multa de oficio no percentual de 150%.”

De fato, é de se reconhecer a decisdo proferida pela 32 Turma da DRJ/BHE nessa
parte deve ser considerada correta. Isso porque a qualificacdo da multa de oficio prevista no
artigo 44, inciso | e 8 1° da Lei n°® 9.430/1996 demanda a comprovacdo minuciosa do elemento
doloso por parte do sujeito passivo, compreendendo-se a a¢do dolosa, aqui, enquanto a préatica do
ilicito por alguém que possuia o animus, a intengéo de realiza-lo e de obter o resultado.

Nos dizeres de Jodo Carlos de Lima Junior®,

% IMAR JUNIOR, Jodo Carlos. Interpretagdo e Aplicacdo das Multas de Oficio, de Oficio Qualificada, de Oficio
Agravada e Isolada. 1. ed. Sdo Paulo: Noeses, p. 169/174.
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“Os comportamentos previstos na legislagdo, capazes de qualificar a multa de oficio,
possuem como elemento comum o dolo. Assim, para a caracterizagdo da sonegacédo, da
fraude e do conluio autorizadores do aumento de penalidade, é necessaria a presenca em
todos eles de ‘agdo ou omissao dolosa’

L]

Percebe-se que, em todas as teorias, a coincidéncia reside no elemento volitivo, na
vontade consciente de realizar a conduta tipica e causar o resultado. Logo, livre do
afunilamento da opcao teérica, para que exista a qualificacdo da penalidade tributaria, é
imprescindivel que o sujeito passivo tenha agido intencionalmente no sentido de realizar
0 previsto nos arts. 71, 72, e 73 da Lei 4.502/64.

]

Seja qual for a teoria adotada, o dolo se consubstancia em elementos relativos a vontade
e a consciéncia. Quanto a teoria finalista, em demonstracdo didatica, temos os seguintes
elementos: a) consciéncia da conduta e do resultado; b) consciéncia da relacdo causal
entre a conduta e o resultado; ¢) vontade de realizar a conduta e produzir o resultado.

Tratando-se da teoria causalista ou dolo normativo, agrega-se aos anteriores outro
elemento de consciéncia, o da antijuridicidade. Ja no dolo axioldgico, igualmente
aparece novo requisito de consciéncia, o de desvalor da conduta.

[-]

Logo, impde-se ao agente a consciéncia em relagdo & conduta praticada, é necessario
que ele saiba que esta realizando o comportamento vedado; da mesma forma o
resultado, o sujeito passivo ha de conhecer o produto da sua a¢do; em complemente,
exige-se que haja a percepcdo, por parte de quem age, que a conduta pode ter como
consequéncia o resultado. Finalmente, o dolo requer a vontade de agir e de causar o
resultado.”

Pelo que se pode notar, a norma que tipifica a multa qualificada estabelece a
necessidade de comprovacdo da conduta do agente de acordo com os artigos 71, 72 e 73 da Lei
n° 4.502/1964, combinado com os artigos 1° e 2° da Lei n°® 8.137/90.

No caso concreto, verifica-se que a 3% Turma da DRJ/BHE apenas identificou o
elemento doloso em relacdo a parte das autuagdes ora debatidas, conforme se verifica dos trechos
abaixo transcritos (fls. 2.897 Acdrdao recorrido):

“Em face dos fatos e documentos mencionados nos pardgrafos precedentes, esta
demonstrado que Nacional Mercantil e Informatica Nacional, apesar de nominalmente
serem pessoas juridicas inteiramente distintas uma da outra, por possuirem socios e
acionistas ostensivos diferentes, em verdade constituam duas empresas umbilicalmente
vinculadas. Os verdadeiros proprietarios da Nacional Mercantil eram 0s mesmos
acionistas controladores e administradores da autuada. Ficou ainda provado que esse
arranjo fraudulento foi perpetrado com o objetivo de transferir para uma entidade
insolvente as dividas tributarias, previdenciarias e trabalhistas da Nacional Mercantil, ao
passo que a Informética Nacional continuava a desempenhar as atividades rentaveis do

grupo.

Com isso, acha-se também indubitavelmente comprovado que, quanto as infraces
imputadas pela autuante que envolveram operaces realizadas entre a Nacional
Mercantil e a autuada, estd presente o elemento doloso motivador da qualificagdo da
multa.

Conforme ja mencionado alhures neste voto, a venda ndo comprovada de mercadorias
da primeira para a segunda implicou a contabilizacdo de receita tributavel por uma
entidade sem lastro financeiro para honrar seus compromissos ao mesmo tempo em que
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gerou custos ou despesa para a entidade sadia do grupo. Os valores respectivos foram
glosados pela autuante, e sobre os tributos exigidos em decorréncia da glosa deve,
justificadamente, incidir a multa qualificada de 150%.

Da mesma forma, os pagamentos contabilizados pela autuada em virtude daquelas
mesmas aquisicdes de mercadorias que foram considerados sem causa ou a beneficiario
ndo identificado, ndo s se sujeitam a incidéncia do IRRF, como também a imposicao
da multa qualificada de 150%.”

Considerando, pois, que a Autoridade langadora demonstrou e comprovou a
existéncia do elemento doloso tdo-somente em relacdo as infragdes que tém a ver com o esquema
de “blindagem patrimonial” e que, portanto, envolveram a empresa Nacional Mercantil, conclui-
se que a 32 Turma da DRJ/BHE entendeu, corretamente, por reduzir a multa de oficio ao patamar
de 75% no que diz respeito aos fatos e infracbes em que o elemento doloso ndo restou
comprovado.

Por essas razdes, entendo por negar provimento ao Recurso de Oficio em relacdo
a essa matéria.

7. Concluséao

Por todo o exposto e por tudo que consta nos autos, conheco parcialmente do
Recurso Voluntario apresentado pela Informética Nacional S.A., ja que as alegacdes lancadas no
topico IV.4.1 — Andlise equivocada da conta ‘clientes a receber’ — Equivoco técnico ignorando
conceitos contabeis de ‘partidas dobradas’, ‘débito’ e ‘crédito’ devem ser consideradas como
alegacOes novas e, portanto, representam inovagdes recursais, de sorte que ndo devem ser
conhecidas. Ademais, entende-se por também ndo conhecer dos documentos que foram
colacionados pela Informatica Nacional S.A. apenas em sede recursal (fls. 3.158/13.317), de
acordo com as razdes que sustentei oportunamente.

Por outro lado, entendo por conhecer integralmente do Recurso Voluntério
apresentado pelos responsaveis Marcos Aurélio de Guilherme Silva e Mara Lucia Tavares
Barbosa Silva.

Além disso, deve-se conhecer do Recurso de Oficio remetido a esta Turma
revisora pela 3% Turma da DRJ/BHE, uma vez que a 3% Turma da DRJ/BHE entendeu por
exonerar parte do crédito tributario discutido, no montante de R$ 41.834.505,04, cujo valor
ultrapassa o limite de algada previsto no artigo 1° da Portaria MF n° 2, de 17 de janeiro de 2023.

ApoOs a andlise detida das alegagBes preliminares e meritorias tais quais
formuladas pelos Recorrentes e daquelas constantes do Recurso de Oficio, entendo por adotar as
seguintes providéncias:

(1 Em relacdo ao Recurso Voluntério interposto pela Informatica Nacional
S.A:

i.1. Rejeitar as preliminares de nulidades tais quais formuladas e a
prejudicial de decadéncia;

i.2. Indeferir o pedido de realizacéo de diligéncia técnica e/ou pericia; e
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i.3. No mérito, negar provimento ao Recurso.

(i)  Negar provimento ao Recurso Voluntério interposto pelos Srs. Marcos
Aurélio de Guilherme Silva e Mara Lucia Tavares Barbosa Silva; e

(iif)  Negar provimento ao Recurso de Oficio.

Essas sd0 as minhas conclusdes. E como voto, portanto.

(documento assinado digitalmente)

Savio Saloméo de Almeida Nobrega



